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Classificador ARPEN-SP - Agosto/2015

Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo
Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Municipalidade de Sao Paulo - 11º Oficial de
Registro de Imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2015 - Processo
0020893-52.2013.8.26.0100

03/08/2015 902

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Primeira Igreja Batista Em Vila Liviero
- Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2015 - Processo
0059511-03.2012.8.26.0100

03/08/2015 902

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Rene Tadeu Gatti e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2015 - Processo
0248748-32.2007.8.26.0100
(100.07.248748-5)

03/08/2015 903

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Airton Fernando Faccini de Almeida e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2015 - Processo
1046394-20.2015.8.26.0100

03/08/2015 903

Pedido de Providências 9º Tabelião de Protesto
de Títulos de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1025524-51.2015 03/08/2015 903

Pedido de Providências 10º Tabelião de
Protesto de Letras e Títulos da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1034091-71.2015 03/08/2015 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Cleide Barbosa de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2015 - Processo
0000736-92.2012.8.26.0100

03/08/2015 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Cleide Barbosa de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2015 - Processo
0000736-92.2012.8.26.0100

03/08/2015 903

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.C.G. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2015 - Processo
0001333-56.2015.8.26.0100

03/08/2015 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Hilderbrando Lamberti e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2015 - Processo
0156263-42.2009.8.26.0100
(100.09.156263-0)

03/08/2015 907

Retificação de Cancelamento e Anulação de
Reg Civ - REGISTROS PÚBLICOS - Yvete Barbosa
Cabral - Yvete Barbosa Cabral-autor

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2015 -Processo
0809324-17.1996.8.26.0100
(000.96.809324-9)

03/08/2015 907

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luzia de
Jesus Natividade e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
1013319-87.2015.8.26.0100

03/08/2015 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.S.P.C. -
Ciência ao Ministério Público

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
1013959-90.2015.8.26.0100

03/08/2015 908
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.S.P.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
1013959-90.2015.8.26.0100

03/08/2015 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - E.S.G. -
Ciência ao Ministério Público

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
1014151-23.2015.8.26.0100

03/08/2015 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - E.S.G

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
1014151-23.2015.8.26.0100

03/08/2015 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rosalina
Hiene

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
1017763-66.2015.8.26.0100

03/08/2015 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ricardo Russo Nascimento e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
1019254-11.2015.8.26.0100

03/08/2015 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ricardo Russo Nascimento e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
1019254-11.2015.8.26.0100

03/08/2015 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - ELIANE SANTOS DE OLIVEIRA BRAUN

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
1026070-43.2014.8.26.0100

03/08/2015 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.R.H.V

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
1026465-98.2015.8.26.0100

03/08/2015 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael de
Amo Calore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
1038847-60.2014.8.26.0100

03/08/2015 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michele
Harumi Aramaki - Ciência ao Ministério Público

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
1048404-37.2015.8.26.0100

03/08/2015 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michele
Harumi Aramaki

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
1048404-37.2015.8.26.0100

03/08/2015 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.F.A

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
1054163-79.2015.8.26.0100

03/08/2015 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.F.A

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
1054163-79.2015.8.26.0100

03/08/2015 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - PAULO
SANDRE e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
1056495-53.2014.8.26.0100

03/08/2015 911
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Creusla
Brandini Crivelaro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
1063733-89.2015.8.26.0100

03/08/2015 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Creusla
Brandini Crivelaro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
1063733-89.2015.8.26.0100

03/08/2015 911

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.B. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
1064071-63.2015.8.26.0100

03/08/2015 911

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.K. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - ) Processo
1065873-96.2015.8.26.0100

03/08/2015 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Oliveira de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
1068106-66.2015.8.26.0100

03/08/2015 911

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.F

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
1074413-36.2015.8.26.0100

03/08/2015 911

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Eunisse de Oliveira Prado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
1074474-91.2015.8.26.0100

03/08/2015 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dejair
Gerson Ferraiolo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
1074968-53.2015.8.26.0100

03/08/2015 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - E.P.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
1075367-82.2015.8.26.0100

03/08/2015 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sonia Carvalho dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
1075758-37.2015.8.26.0100

03/08/2015 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Josefa Ferreira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
1075948-97.2015.8.26.0100

03/08/2015 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Modesta
Mamani Mamani e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
1075964-51.2015.8.26.0100

03/08/2015 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcia Vidal Vinci - Marcia Vidal Vinci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
1076017-32.2015.8.26.0100

03/08/2015 911

Editais de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 03/08/2015 8
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2015 - Processo
0002101-84.2012.8.26.0100

04/08/2015 821

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2015 - Processo
0002101-84.2012.8.26.0100

04/08/2015 821

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2015 - Processo
0002101-84.2012.8.26.0100

04/08/2015 821

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Nilo Stival e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2015 - Processo
0010737-10.2010.8.26.0100
(100.10.010737-0)

04/08/2015 822

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Maria das Dores Bueno - Golf Village
Empreendimentos Imobiliários S/A -
‘’’ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2015 - Processo
0039231-45.2011.8.26.0100

04/08/2015 826

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Sérgio Mendes de Oliveira e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2015 - Processo
0120954-28.2007.8.26.0100
(100.07.120954-3)

04/08/2015 831

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Companhia Metropolitana de Habitação de São
Paulo - COHAB - Municipalidade de São Paulo - -
COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO
PAULO - METRÔ e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2015 - Processo
1001113-41.2015.8.26.0100

04/08/2015 873

Cautelar Inominada - Liminar - SINDICATO DOS
SALÕES DE BARBEIROS E CABELEIREIROS PARA
HOMENS DE SÃO PAULO (SIND DAS EMPRESAS
DE TRATAMENTO DE BELEZA)

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2015 - Processo
1034283-82.2014.8.26.0053

04/08/2015 874

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Eduardo de Almeida Mingues -
Eduardo de Almeida Mingues

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2015 - Processo
1045769-83.2015.8.26.0100

04/08/2015 874

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Agenor Rodrigues da Silva - - Raimundo Simão
Rosa - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2015 - Processo
1047425-75.2015.8.26.0100

04/08/2015 874

Pedido de Providências - Cancelamento de
Protesto - Carla Lamana Santiago - Carla
Lamana Santiago

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2015 - Processo
1048703-14.2015.8.26.0100

04/08/2015 875

Dúvida - Registro de Imóveis - Roberta
Jovchelevich

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2015 - Processo
1054059-87.2015.8.26.0100

04/08/2015 875
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Uip Patrimonial S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2015 - Processo
1063736-44.2015.8.26.0100

04/08/2015 876

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Marcella Maris Rocha do Prado Valério de
Souza e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2015 - Processo
1064502-97.2015.8.26.0100

04/08/2015 877

Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo - José Pedro
de Oliveira Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2015 - Processo
1066691-48.2015.8.26.0100

04/08/2015 877

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS
- Leão Levy Peixoto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2015 - Processo
1068343-03.2015.8.26.0100

04/08/2015 878

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maria Antonieta Renzo Storino

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2015 - Processo
1070886-76.2015.8.26.0100

04/08/2015 878

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - VERA LUCIA SETTE GUIZO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2015 - Processo
1101063-91.2013.8.26.0100

04/08/2015 878

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.M.M.V.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2015 - Processo
0014233-71.2015.8.26.0100

04/08/2015 879

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2015 - Processo
0037776-74.2013.8.26.0100

04/08/2015 880

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonio Carlos da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2015 - Processo
0040121-13.2013.8.26.0100

04/08/2015 880

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Pietro Bernardo Filizzola e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2015 - Processo
0223689-08.2008.8.26.0100
(100.08.223689-6)

04/08/2015 883

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JOSÉ
CARLOS TUCCI NEGREIROS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0246/2015 - Processo
1003134-24.2014.8.26.0100

04/08/2015 884

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Joao
Henrique Guidugli e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0246/2015 - Processo
1022379-84.2015.8.26.0100

04/08/2015 887

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - D.P.E.S.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0246/2015 - Processo
1031435-78.2014.8.26.0100

04/08/2015 887

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - D.P.E.S.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0246/2015 - Processo
1031435-78.2014.8.26.0100

04/08/2015 888
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jurema
Batista Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0246/2015 - Processo
1053376-50.2015.8.26.0100

04/08/2015 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Regina
Maria Nunes de Oliveira Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0246/2015 - Processo
1060514-68.2015.8.26.0100

04/08/2015 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Yvone
Biolcatti dos Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0246/2015 - Processo
1069785-04.2015.8.26.0100

04/08/2015 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vitor de
Aguiar Sanches

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0246/2015 - Processo
1069830-08.2015.8.26.0100

04/08/2015 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Cleide Scachetti Prado e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0246/2015 - Processo
1070094-25.2015.8.26.0100

04/08/2015 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mity
Margarita Ugarte Villao

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0246/2015 - Processo
1070783-69.2015.8.26.0100

04/08/2015 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - O.G. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0246/2015 - Processo
1075200-65.2015.8.26.0100

04/08/2015 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Camila
Castanheira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0246/2015 - Processo
1075332-25.2015.8.26.0100

04/08/2015 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodrigo
Gabriel Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0246/2015 - Processo
1075383-36.2015.8.26.0100

04/08/2015 888

Cautelar Inominada - Liminar - D.M.M.D. e outro
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0246/2015 - Processo
1075553-08.2015.8.26.0100

04/08/2015 889

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sonia
Maria Geane Morales e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0246/2015 - Processo
1075772-21.2015.8.26.0100

04/08/2015 889

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- R.C.M. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0246/2015 - Processo
1075792-12.2015.8.26.0100

04/08/2015 889

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- R.C.M. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0246/2015 - Processo
1075792-12.2015.8.26.0100

04/08/2015 889

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.M.S.N

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0246/2015 - Processo
1075933-31.2015.8.26.0100

04/08/2015 889
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mayara
Maia e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0246/2015 - Processo
1076018-17.2015.8.26.0100

04/08/2015 889

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Renato Estevam Hueb Simão e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0305/2015 - Processo
0009524-32.2011.8.26.0100

05/08/2015 899

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Hugo Bernardini - - Valentina Auriccio
Bernardini - - Gilberto Bernardini - - Ruth
Miranda Bernardini - 7º Oficial de Registro de
Imóveis - - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0305/2015 - Processo
0030215-96.2013.8.26.0100

05/08/2015 900

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - José Edson Modesto - IVONETE
FRANCISCA VENÂNCIO E S/M. ANTONIO e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0305/2015 - Processo
0030251-12.2011.8.26.0100

05/08/2015 900

Pedido de Providências - Corregedoria Geral da
Justiça - Ailton Gomes dos Santos - - Maria
Cleuza Pedroso dos Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0305/2015 - Processo
0328091-87.2001.8.26.0100
(000.01.328091-0)

05/08/2015 905

Pedido de Providências 3º Oficial de Registro de
Imóveis Sentença (fls. 181/183)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1019562-81.2014 05/08/2015 957

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- T.N.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0248/2015 - Processo
0044251-12.2014.8.26.0100

05/08/2015 958

Registro de Casamento Nuncupativo -
Casamento - U.P.S.N

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1002016-70.2015.8.26.0005

05/08/2015 961

Registro de Casamento Nuncupativo -
Casamento - U.P.S.N

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1002016-70.2015.8.26.0005

05/08/2015 961

Registro de Casamento Nuncupativo -
Casamento - U.P.S.N

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1002016-70.2015.8.26.0005

05/08/2015 961

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Helena Paiva da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1002730-15.2015.8.26.0010

05/08/2015 962

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Nascimento de Filho
de Brasileiro Nascido no Exterior - Nancy Alves
de Lima Gouvea e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1004948-13.2015.8.26.0011

05/08/2015 962

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ROBERTO
TAKESHI MAEKAVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1007950-49.2014.8.26.0100

05/08/2015 963
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonio Silibaldo Sguillaro e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1012830-50.2015.8.26.0100

05/08/2015 963

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - Miguel Angelo Mammani Chino
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1017692-64.2015.8.26.0100

05/08/2015 964

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - Miguel Angelo Mammani Chino
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1017692-64.2015.8.26.0100

05/08/2015 964

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.R.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1020757-67.2015.8.26.0100

05/08/2015 964

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Fernando
Machado de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1039855-38.2015.8.26.0100

05/08/2015 965

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Elessandro Cristino da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1042456-17.2015.8.26.0100

05/08/2015 966

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gilson
Brandão Corrêa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1047316-61.2015.8.26.0100

05/08/2015 966

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Miguel
Calmon Marata e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1047514-98.2015.8.26.0100

05/08/2015 966

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João Luiz
Segatti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1053284-72.2015.8.26.0100

05/08/2015 966

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Rosangela Maria de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1056262-56.2014.8.26.0100

05/08/2015 966

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Diogenes Pereira da Silva e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1057548-69.2014.8.26.0100

05/08/2015 966

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Larissa Graziele Almeida de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1058398-89.2015.8.26.0100

05/08/2015 966

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Luiz Expedito Montone - Luiz Expedito
Montone

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1062124-71.2015.8.26.0100

05/08/2015 967
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cosme Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1062155-91.2015.8.26.0100

05/08/2015 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Heronilde
Sara Ferreira de Sousa Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1062226-93.2015.8.26.0100

05/08/2015 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ronaldo Lucas Ribeiro Juinor

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1062878-13.2015.8.26.0100

05/08/2015 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ronaldo Lucas Ribeiro Juinor

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1062878-13.2015.8.26.0100

05/08/2015 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luciana
André Sanvito Bonilha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1063074-80.2015.8.26.0100

05/08/2015 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Ivanovitch Alves Grum

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1064365-18.2015.8.26.0100

05/08/2015 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sueli Bido
Nassif Miguel e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1065055-47.2015.8.26.0100

05/08/2015 968

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.K. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1065873-96.2015.8.26.0100

05/08/2015 968

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Deise
Maria Paraguay

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1068436-63.2015.8.26.0100

05/08/2015 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julcemir
Versiane Morais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1068909-49.2015.8.26.0100

05/08/2015 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.S.R

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1069719-24.2015.8.26.0100

05/08/2015 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cristiane
Bullentini Sanches

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1071427-12.2015.8.26.0100

05/08/2015 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edileusa
Dias Santos de Meneses

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1071596-96.2015.8.26.0100

05/08/2015 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - João dos Santos Reis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1071778-82.2015.8.26.0100

05/08/2015 969
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marilene Oliveira dos Reis e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1072020-41.2015.8.26.0100

05/08/2015 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.M.E.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1072095-80.2015.8.26.0100

05/08/2015 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elvis
Siqueira Abreu

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1075799-04.2015.8.26.0100

05/08/2015 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria da
Penha Bastos Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1076007-85.2015.8.26.0100

05/08/2015 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renato
Morais de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1076701-54.2015.8.26.0100

05/08/2015 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jessica
Alessandra Rojas Quespi e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1077768-54.2015.8.26.0100

05/08/2015 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Christiane Aparecida Gasparotto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1077912-28.2015.8.26.0100

05/08/2015 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sueli
Tavares Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1079337-27.2014.8.26.0100

05/08/2015 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro
Aparecido Lucas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1080034-48.2014.8.26.0100

05/08/2015 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Vanderlan Conceição Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1101325-07.2014.8.26.0100

05/08/2015 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Vanderlan Conceição Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1101325-07.2014.8.26.0100

05/08/2015 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Vanderlan Conceição Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1101325-07.2014.8.26.0100

05/08/2015 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - SERGIO
CARLOS PESSOA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1110199-78.2014.8.26.0100

05/08/2015 974
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - SERGIO
CARLOS PESSOA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1110199-78.2014.8.26.0100

05/08/2015 974

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Irene
Calicchio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1116739-45.2014.8.26.0100

05/08/2015 974

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - CASSIANO
ADOGLIO MARINHO PINTO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1125025-12.2014.8.26.0100

05/08/2015 975

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - CASSIANO
ADOGLIO MARINHO PINTO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0249/2015 - Processo
1125025-12.2014.8.26.0100

05/08/2015 975

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 05/08/2015 7

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nair da Silva João - Municipalidade de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0307/2015 - Processo
0003725-08.2011.8.26.0100

06/08/2015 842

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Adão José Pereira e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0307/2015 - Processo
0148391-73.2009.8.26.0100
(100.09.148391-5)

06/08/2015 845

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Parkam Administradora de Bens S/c
Ltda e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0307/2015 - Processo
0893825-93.1999.8.26.0100
(000.99.893825-4)

06/08/2015 847

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Ramon Crespo Tremps - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2015 - Processo
1005695-84.2015.8.26.0100

06/08/2015 848

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.E.G. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2015 - Processo
1022887-30.2015.8.26.0100

06/08/2015 848

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.E.G. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2015 - Processo
1022887-30.2015.8.26.0100

06/08/2015 848

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - ONIVALDO GARCIA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2015 - Processo
1033043-14.2014.8.26.0100

06/08/2015 848

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - F.A.C.N.S.C

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2015 - Processo
1058345-11.2015.8.26.0100

06/08/2015 848

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - C.E.B.F.C.F.S

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2015 - Processo
1070586-17.2015.8.26.0100

06/08/2015 848
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - R.O.L

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2015 - Processo
1072167-67.2015.8.26.0100

06/08/2015 848

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Expansão Atividades de Difusão Cultural Ltda.
EPP - Antonio Inácio Loiola Filho - -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2015 - Processo
1074686-49.2014.8.26.0100

06/08/2015 849

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio
Alberto de Carvalho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2015 - Processo
1077741-71.2015.8.26.0100

06/08/2015 849

Pedido de Providências - Cancelamento de
Hipoteca - Pedro Teixeira de Oliveira e outro -
Caixa Econômica Federal - CEF e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2015 - Processo
1112772-89.2014.8.26.0100

06/08/2015 849

Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou
anulação - N.F.L

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0250/2015 - Processo
0011440-33.2013.8.26.0100
(apensado ao processo 0837191-
53.1994.8.26)

06/08/2015 849

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- R.R.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0250/2015 - Processo
0020582-90.2015.8.26.0100

06/08/2015 849

Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais -
R.S.V.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0250/2015 - Processo
0029744-12.2015.8.26.0100

06/08/2015 850

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - J.A.V

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0250/2015 - Processo
0042343-51.2013.8.26.0100

06/08/2015 851

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Ramos da Costa Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0250/2015 - Processo
0060499-58.2011.8.26.0100

06/08/2015 851

Registro de Casamento Nuncupativo -
Casamento - U.P.S.N

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1002016-70.2015.8.26.0005

06/08/2015 853

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - LARISSA
FERREIRA DOS SANTOS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1011858-17.2014.8.26.0100

06/08/2015 853

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - LARISSA
FERREIRA DOS SANTOS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1011858-17.2014.8.26.0100

06/08/2015 853

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - LARISSA
FERREIRA DOS SANTOS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1011858-17.2014.8.26.0100

06/08/2015 853
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Artur Morena Lombardi Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1013875-89.2015.8.26.0100

06/08/2015 853

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jose Luiz Alfredo Contrucci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1021715-53.2015.8.26.0100

06/08/2015 854

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jose Luiz Alfredo Contrucci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1021715-53.2015.8.26.0100

06/08/2015 854

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jose Luiz Alfredo Contrucci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1021715-53.2015.8.26.0100

06/08/2015 854

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jose Luiz Alfredo Contrucci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1021715-53.2015.8.26.0100

06/08/2015 854

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Suelênia
Alves Izídio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1026249-40.2015.8.26.0100

06/08/2015 854

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Alberto Alves de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1034824-37.2015.8.26.0100

06/08/2015 854

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Alberto Alves de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1034824-37.2015.8.26.0100

06/08/2015 854

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Alberto Alves de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1034824-37.2015.8.26.0100

06/08/2015 855

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Vanderléia Moreira Dionízio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1034925-74.2015.8.26.0100

06/08/2015 855

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elvis
Michel Calle Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1035194-16.2015.8.26.0100

06/08/2015 855

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Elisa Azevedo Tedesco de Luca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1037318-69.2015.8.26.0100

06/08/2015 855

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Cecilia
de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1038433-62.2014.8.26.0100

06/08/2015 855
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Cecilia
de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1038433-62.2014.8.26.0100

06/08/2015 855

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Cecilia
de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1038433-62.2014.8.26.0100

06/08/2015 855

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.C.B.P.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1044559-94.2015.8.26.0100

06/08/2015 855

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Edilene de Aquino Cruz Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1047597-17.2015.8.26.0100

06/08/2015 855

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Edilene de Aquino Cruz Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1047597-17.2015.8.26.0100

06/08/2015 855

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Yara
Santucci e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1052521-71.2015.8.26.0100

06/08/2015 855

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.B.S. -
Ciência ao Ministério Público

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1053956-80.2015.8.26.0100

06/08/2015 855

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.B.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1053956-80.2015.8.26.0100

06/08/2015 855

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rebeca
Favero de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1054628-88.2015.8.26.0100

06/08/2015 856

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rebeca
Favero de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1054628-88.2015.8.26.0100

06/08/2015 856

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.C.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1061064-63.2015.8.26.0100

06/08/2015 856

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.C.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1061064-63.2015.8.26.0100

06/08/2015 856

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - SEILA
MARIA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1062713-97.2014.8.26.0100

06/08/2015 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Cristina Peres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1063477-49.2015.8.26.0100

06/08/2015 857
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silvia
Regina Massaro Rezende Corrêa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1065476-37.2015.8.26.0100

06/08/2015 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcio Antonio dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1065926-77.2015.8.26.0100

06/08/2015 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MAURÍCIO
KEHDI MOLAN

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1069426-88.2014.8.26.0100

06/08/2015 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MAURÍCIO
KEHDI MOLAN

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1069426-88.2014.8.26.0100

06/08/2015 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Yvone
Biolcatti dos Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1069785-04.2015.8.26.0100

06/08/2015 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Talita Seiscento Baptista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1070723-96.2015.8.26.0100

06/08/2015 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Roseli Aparecida Doratioto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1071525-94.2015.8.26.0100

06/08/2015 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Irenilda
Aparecida de Melo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1073093-48.2015.8.26.0100

06/08/2015 858

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Renata Riani e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1074125-88.2015.8.26.0100

06/08/2015 858

Cautelar Inominada - Liminar - D.M.M.D. e outro
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1075553-08.2015.8.26.0100

06/08/2015 858

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.M.S.N

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1075933-31.2015.8.26.0100

06/08/2015 858

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudia
Regina Machado Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1077293-98.2015.8.26.0100

06/08/2015 858

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sabrina Mayumi Tsubaki e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1077610-96.2015.8.26.0100

06/08/2015 858

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - EMIKO
NAGAO e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1079929-71.2014.8.26.0100

06/08/2015 859
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marina
Parsanessi Poggio e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1090426-81.2013.8.26.0100

06/08/2015 859

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - EMILIO
LIMA DE OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1099048-18.2014.8.26.0100

06/08/2015 859

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - V.F.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1103853-48.2013.8.26.0100

06/08/2015 859

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Francisca
das Chagas Bezerra Melo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1131368-24.2014.8.26.0100

06/08/2015 859

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Francisca
das Chagas Bezerra Melo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1131368-24.2014.8.26.0100

06/08/2015 859

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Francisca
das Chagas Bezerra Melo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2015 - Processo
1131368-24.2014.8.26.0100

06/08/2015 859

Edital registro de escritura Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 06/08/2015 2

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
J.D.V.R.P. - O.R.I.C.C

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2015 - Processo
0040806-83.2014.8.26.0100

07/08/2015 734

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - INTERNIBRA Intermediações e
Participações Ltda. - Municipalidade de São
Paulo na pessoa de seu representante legal e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2015 - Processo
0052337-11.2010.8.26.0100

07/08/2015 736

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Guaira Materiais de Construcao e
Administracao Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2015 - Processo
0814845-45.1993.8.26.0100
(000.93.814845-9)

07/08/2015 739

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Amaro Xavier
de Andrade e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2015 - Processo
0013959-10.2015.8.26.0100

07/08/2015 752

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Amaro Xavier
de Andrade e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2015 - Processo
0013959-10.2015.8.26.0100

07/08/2015 752

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 19ª Vara Cível Central - Municipalidade de São
Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2015 - Processo
0019014-39.2015.8.26.0100

07/08/2015 753
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Dúvida - Registro de Imóveis - Condomínio de
Construção do Edifício Top Tree Tower
Ibirapuera

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2015 - Processo
1059062-23.2015.8.26.0100

07/08/2015 753

Procedimento Ordinário - Propriedade - Antonio
Alberto Guimarães Boucinhas e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2015 - Processo
1059750-82.2015.8.26.0100

07/08/2015 753

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Condomínio Projeto Omni

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2015 - Processo
1060437-59.2015.8.26.0100

07/08/2015 753

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Anna Paola Secco de Felice e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2015 - Processo
1072375-51.2015.8.26.0100

07/08/2015 753

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - MARIO GARCIA GOMES

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2015 - Processo
1123837-81.2014.8.26.0100

07/08/2015 754

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.B.I.N.S.B.C

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2015 - Processo
1131284-23.2014.8.26.0100

07/08/2015 754

Pedido de Providências Luciano Crocco 6º
Tabelião de Protesto de Títulos de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2015 - 0028143-
68.2015

07/08/2015 754

Pedido de Providências 10º Oficial de Registro
de Imóveis Alberto Maria Teixeira e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2015 - 0051070-
96.2013

07/08/2015 754

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.M.S. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0251/2015 - Processo
0013188-71.2011.8.26.0100

07/08/2015 776

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Pedro Luís Federico Amim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0251/2015 - Processo
0021543-70.2011.8.26.0100

07/08/2015 777

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ualas Batista de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0251/2015 - Processo
0027332-79.2013.8.26.0100

07/08/2015 777

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.M.S.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0251/2015 - Processo
0030618-31.2014.8.26.0100

07/08/2015 778

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - T.D.T.C. - M.L.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0251/2015 - Processo
0031645-88.2010.8.26.0100
(100.10.031645-9)

07/08/2015 778

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - JOSÉLIA
BRITO DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1002170-94.2015.8.26.0100

07/08/2015 781
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARIA
JOSE MORAES VENTURA e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1010054-14.2014.8.26.0100

07/08/2015 781

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - rosana
aparecida duque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1013615-41.2013.8.26.0016

07/08/2015 781

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Victor
Hissashi Matunaga e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1031170-42.2015.8.26.0100

07/08/2015 781

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Márcio
Fernando de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1033495-87.2015.8.26.0100

07/08/2015 781

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Helena de Carvalho Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1046303-27.2015.8.26.0100

07/08/2015 781

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Helena de Carvalho Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1046303-27.2015.8.26.0100

07/08/2015 781

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Iracy
Motta Bastos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1047948-87.2015.8.26.0100

07/08/2015 781

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João Luiz
Segatti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1053284-72.2015.8.26.0100

07/08/2015 781

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dante
Mario Poncio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1055132-94.2015.8.26.0100

07/08/2015 781

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael de
Souza Cruz e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1057882-69.2015.8.26.0100

07/08/2015 781

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro
Campagnollo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1058501-96.2015.8.26.0100

07/08/2015 781

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - William
Silva Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1058579-27.2014.8.26.0100

07/08/2015 781

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - William
Silva Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1058579-27.2014.8.26.0100

07/08/2015 782
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - SORAYA
REGINA GARGARELLA BITTENCOURT e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1061405-26.2014.8.26.0100

07/08/2015 782

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - SORAYA
REGINA GARGARELLA BITTENCOURT e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1061405-26.2014.8.26.0100

07/08/2015 782

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - J.C.S.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1066247-49.2014.8.26.0100

07/08/2015 782

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.S.R

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1069719-24.2015.8.26.0100

07/08/2015 782

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Zilene
Soares dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1070563-71.2015.8.26.0100

07/08/2015 782

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruno
Kocinas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1070654-64.2015.8.26.0100

07/08/2015 782

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cleodonor
Gregorio Dantas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1070737-80.2015.8.26.0100

07/08/2015 782

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Samuel
Paulino Vilas Boas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1072996-48.2015.8.26.0100

07/08/2015 782

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Umberto Genga Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1073052-81.2015.8.26.0100

07/08/2015 782

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcia
Molter Defensor Santana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1074583-08.2015.8.26.0100

07/08/2015 782

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.E.K. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1078030-04.2015.8.26.0100

07/08/2015 782

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Keila
Daniela da Silva Vettorazzo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1078231-93.2015.8.26.0100

07/08/2015 782

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Auxiliadora Vieira Pereira e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1078242-25.2015.8.26.0100

07/08/2015 783
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lais Helena Minutella Machado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1078411-12.2015.8.26.0100

07/08/2015 783

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ALICE
ANGELA DALLA ROSA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1078442-66.2014.8.26.0100

07/08/2015 783

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Yuru Matheus Minutella Machado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1078450-09.2015.8.26.0100

07/08/2015 783

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Vanderlan Conceição Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1101325-07.2014.8.26.0100

07/08/2015 785

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João
Augusto de Melo Maciel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1108558-55.2014.8.26.0100

07/08/2015 785

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - JOSE GOMES BARBOSA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1108780-23.2014.8.26.0100

07/08/2015 785

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - FAUZE
RUBENS RIBEIRO GEBARA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1116805-25.2014.8.26.0100

07/08/2015 785

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
ANTONIO MARCOS FONSECA DA CUNHA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1117057-28.2014.8.26.0100

07/08/2015 785

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Empreendimento Imobiliário Smart Clube Vila
Romana SPE Ltda - 10º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital - Empreendimento
Imobiliário Smart Clube Vila Romana SPE Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2015 - Processo
0002121-07.2014.8.26.0100

10/08/2015 809

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Ricardo Oliveira de Sousa Coelho e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2015 - Processo
0012697-64.2011.8.26.0100

10/08/2015 809

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Maria Lúcia Miyazaki - 14º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2015 - Processo
0022240-23.2013.8.26.0100

10/08/2015 809

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Clarice Sgarbi Pedroso e
outro - Edificio BCN Santo Amaro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2015 - Processo
0053514-73.2011.8.26.0100

10/08/2015 809

Dúvida - Registro de Imóveis - Roseli Malafatti
Nicoletti

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2015 - Processo
1004335-17.2015.8.26.0100

10/08/2015 837
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Instituto Theodoro
Ratisbonne

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2015 - Processo
1016951-24.2015.8.26.0100

10/08/2015 837

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marcus Iram dos Santos
Bastos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2015 - Processo
1035465-25.2015.8.26.0100

10/08/2015 837

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
GILSON LOURENÇO DOS ANJOS e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2015 - Processo
1069287-39.2014.8.26.0100

10/08/2015 837

Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2015 - Processo
1074885-37.2015.8.26.0100

10/08/2015 837

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Luis Carlos da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2015 - Processo
1077203-27.2014.8.26.0100

10/08/2015 837

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - João Luiz Forte - Maria José
Cardoso Costa - - Esther Dora Abravanoff
Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2015 - Processo
1118796-36.2014.8.26.0100

10/08/2015 837

Incidente de Falsidade - Registro de Imóveis -
Maria Cecilia de Camargo Silva Diaz e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0254/2015 - Processo
0008276-31.2011.8.26.0100 (processo
principal 0007393-31.2004.8.26)

10/08/2015 837

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0254/2015 - Processo
0017071-84.2015.8.26.0100

10/08/2015 838

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.V.R.P. - T.N

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0254/2015 - Processo
0044250-27.2014.8.26.0100

10/08/2015 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - G.F.M. - T.C.B

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0254/2015 - Processo
0614421-40.2000.8.26.0100
(000.00.614421-7

10/08/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Joao
Henrique Guidugli e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1022379-84.2015.8.26.0100

10/08/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Francisco
Carlos Damante

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1023105-61.2015.8.26.0002

10/08/2015 843

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.P.P. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1034199-03.2015.8.26.0100

10/08/2015 843
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Milton Borensztejn

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1049101-58.2015.8.26.0100

10/08/2015 844

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Milton Borensztejn

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1049101-58.2015.8.26.0100

10/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Francisco
Carlos Lang Neto e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1054304-98.2015.8.26.0100

10/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Regina
Maria Nunes de Oliveira Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1060514-68.2015.8.26.0100

10/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carmen
Mendes Pagan

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1062202-65.2015.8.26.0100

10/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Clairton
Cesar Beleboni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1063287-86.2015.8.26.0100

10/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Angela de
Oliveira Medrado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1065179-30.2015.8.26.0100

10/08/2015 844

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS
- Gisela Pellegrini Granito

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1065963-07.2015.8.26.0100

10/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - (Juliana)
Adaelmo Antenorio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1066729-94.2014.8.26.0100

10/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - (Juliana)
Adaelmo Antenorio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1066729-94.2014.8.26.0100

10/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - (Juliana)
Adaelmo Antenorio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1066729-94.2014.8.26.0100

10/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - (Juliana)
Adaelmo Antenorio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1066729-94.2014.8.26.0100

10/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - F.M.V

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1067371-33.2015.8.26.0100

10/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria do
Carmo Baccari Montanarini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1070550-72.2015.8.26.0100

10/08/2015 844
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Lucia Morgado da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1070793-16.2015.8.26.0100

10/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcella de Souza Chiquito
Magosteiro e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1072512-33.2015.8.26.0100

10/08/2015 845

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.S.P. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1072777-35.2015.8.26.0100

10/08/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tairine
Villas Boas de Souza e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1073310-91.2015.8.26.0100

10/08/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valmir
Rodrigo de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1074251-41.2015.8.26.0100

10/08/2015 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriela
Oliveira Hassan Saleh

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1074727-79.2015.8.26.0100

10/08/2015 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alex
Sandra Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1074813-50.2015.8.26.0100

10/08/2015 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcos Henrique Silva Bernini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1074931-26.2015.8.26.010

10/08/2015 846

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.L.S.N

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1076270-20.2015.8.26.0100

10/08/2015 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
(Alexandre) Alexandra Moss

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1076945-51.2013.8.26.0100

10/08/2015 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vidal
Lopez Choque e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1077277-47.2015.8.26.0100

10/08/2015 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Leila Maria Riviello Passarelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1078631-10.2015.8.26.0100

10/08/2015 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Suzane
Feitosa da Paixão Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1081138-75.2014.8.26.0100

10/08/2015 846



25

Classificador ARPEN-SP - Agosto/2015
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Adão
Augusto Santana Dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1082213-52.2014.8.26.0100

10/08/2015 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - RITA DE
CÁSSIA RODRIGUES DE CAMPOS e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2015 - Processo
1118268-02.2014.8.26.0100

10/08/2015 847

Apelação - Santos - Apelante: Esmeraldo Peres
Júnior - Apelado: 1º Oficial de Registro de
Imóveis. Despacho. Julgamento pelo sistema
virtual (art. 154 e §§ do CPC), e eventual
oposição deverá ser formalizada por meio de
petição

SEMA 1.2.2 - DESPACHO - Nº 0019507-
22.2014.8.26.0562 11/08/2015 7

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Kleber Atuy dos Santos - Condomínio
Edifício Natália e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2015 - Processo
0022267-21.2004.8.26.0100
(000.04.022267-5)

11/08/2015 790

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Hassan Ahmad Ali - Geraldo Matheus
Libâno e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2015 - Processo
0024712-11.2001.8.26.0005
(005.01.024712-2)

11/08/2015 791

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de são paulo s/a

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2015 - Processo
0044917-81.2012.8.26.0100

11/08/2015 792

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Antonio Carlos Mikail e outros -
Reynaldo Fanganiello Junior e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2015 - Processo
0610098-89.2000.8.26.0100
(000.00.610098-8)

11/08/2015 797

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - G.S. - I.S.C.C. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2015 - Processo
0635727-65.2000.8.26.0100
(000.00.635727-0)

11/08/2015 797

Pedido de Providências - Registro de Imóveis
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2015 - Processo
0044083-10.2014.8.26.0100

11/08/2015 836

Dúvida - Registro de Imóveis - Roberta
Jovchelevich

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2015 - Processo
1054059-87.2015.8.26.0100

11/08/2015 836

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maria Antonieta Renzo Storino

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0321/2015 - Processo
1070886-76.2015.8.26.0100

11/08/2015 836

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Akie Hamassaki Hirata e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2015 - Processo
1027297-34.2015.8.26.0100

11/08/2015 841
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.A.T

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2015 - Processo
1034877-18.2015.8.26.0100

11/08/2015 841

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.A.T

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2015 - Processo
1034877-18.2015.8.26.0100

11/08/2015 841

Pedido de Providências - Registro de óbito após
o prazo legal - C.A.S.A. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2015 - Processo
1052704-42.2015.8.26.0100

11/08/2015 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João Luiz
Segatti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2015 - 11/08/2015 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jurema
Batista Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2015 - Processo
1053376-50.2015.8.26.0100

11/08/2015 842

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2015 - Processo
1061105-30.2015.8.26.0100

11/08/2015 843

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.B. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2015 - Processo
1064071-63.2015.8.26.0100

11/08/2015 843

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Umberto Genga Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2015 - Processo
1073052-81.2015.8.26.0100

11/08/2015 843

Cautelar Inominada - Liminar - D.M.M.D. e outro
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2015 - Processo
1075553-08.2015.8.26.0100

11/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - RUBENS VASQUES VELLOSO PERES
JUNIOR e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2015 - Processo
1115305-21.2014.8.26.0100

11/08/2015 844

Edital - 7o Oficial de Registro de Imóveis da
Capital do Estado de São Paulo.

Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 11/08/2015 1

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Jose Jofre de Camargo Bayeux e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2015 - Processo
0029153-89.2011.8.26.0100

12/08/2015 788

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maurio Paulino da Silva - Municipalidade de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2015 - Processo
1015436-51.2015.8.26.0100

12/08/2015 826

Disciplina os depósitos de adquirentes de lotes,
previstos no § 2º, do artigo 38, da Lei 6.767/79,
no âmbito da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - PROVIMENTO
01/2015

12/08/2015 826
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0258/2015 - Processo
0024904-56.2015.8.26.0100

12/08/2015 829

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS
- Alfrida Leal Cardoso e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0258/2015 - Processo
0040191-64.2012.8.26.0100

12/08/2015 830

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Ines Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0258/2015 - Processo
0043170-96.2012.8.26.0100

12/08/2015 831

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Aparecida Zakimi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0258/2015 - Processo
0043362-92.2013.8.26.0100

12/08/2015 831

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.A.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0258/2015 - Processo
0053819-23.2012.8.26.0100

12/08/2015 832

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Meire Lopes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1006400-82.2015.8.26.0003

12/08/2015 836

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Gouveia de Abreu Pestana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1013623-96.2014.8.26.0011

12/08/2015 836

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Otilia Martins Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1020696-12.2015.8.26.0100

12/08/2015 837

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.E.L.P.C.B

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1027150-08.2015.8.26.0100

12/08/2015 837

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Osvaldo Fernandes Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1036035-11.2015.8.26.0100

12/08/2015 838

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Osvaldo Fernandes Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1036035-11.2015.8.26.0100

12/08/2015 838

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jussara
Unzueta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1036074-08.2015.8.26.0100

12/08/2015 838

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Keyla
Gargalac Rovarotto Araujo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1037718-83.2015.8.26.0100

12/08/2015 838

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernando
Barrios Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1041826-58.2015.8.26.0100

12/08/2015 838
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Edilene de Aquino Cruz Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1047597-17.2015.8.26.0100

12/08/2015 838

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sabrina
Yehi Huh

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1048299-60.2015.8.26.0100

12/08/2015 838

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sabrina
Yehi Huh

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1048299-60.2015.8.26.0100

12/08/2015 838

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giovanna
Goggi de Toledo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1055976-44.2015.8.26.0100

12/08/2015 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria das
Graças Abreu Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1059103-87.2015.8.26.0100

12/08/2015 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - JOÃO BAZIOTTO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1059835-05.2014.8.26.0100

12/08/2015 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Regina
Maria Nunes de Oliveira Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1060514-68.2015.8.26.0100

12/08/2015 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leví dos
Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1069261-07.2015.8.26.0100

12/08/2015 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Deivid da
Cruz Rostirolla

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1072052-46.2015.8.26.0100

12/08/2015 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil dasPessoas
Naturais - Fernanda Fernandes Batista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1073722-22.2015.8.26.0100

12/08/2015 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Reinaldo da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1074007-15.2015.8.26.0100

12/08/2015 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valmir
Rodrigo de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1074251-41.2015.8.26.0100

12/08/2015 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.E.T

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - 2ª Vara de
Registros Públicos - RELAÇÃO Nº
0259/2015 -

12/08/2015 840
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Dante Bariani Peres e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1078520-26.2015.8.26.0100

12/08/2015 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Marco Antonio Velasquez Gonzales
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1078973-21.2015.8.26.0100

12/08/2015 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Henrique Moreira Gerstmann e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1079423-61.2015.8.26.0100

12/08/2015 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Manoel Rafael de Lira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1079968-34.2015.8.26.0100

12/08/2015 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - (Rafaell
Vieira da Rocha) Rosemary Aparecida Vieira da
Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1102666-68.2014.8.26.0100

12/08/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Karolina
Gonçalves Calderon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1106625-47.2014.8.26.0100

12/08/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - SERGIO
CARLOS PESSOA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1110199-78.2014.8.26.0100

12/08/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - EDUARDO ESTEFANO CONGENTINO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1112511-27.2014.8.26.0100

12/08/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - HELOIDE ARCHERO FAUSTINO e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2015 - Processo
1121070-70.2014.8.26.0100

12/08/2015 844

Editais de citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 12/08/2015 3

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Walker Yudi Kanashiro - Walker Yudi Kanashiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2015 - Processo
0030986-06.2015.8.26.0100

13/08/2015 954

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Ramon Crespo Tremps - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2015 - Processo
1005695-84.2015.8.26.0100

13/08/2015 954

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
JOÃO OLGADO COLLADO e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2015 - Processo
1006290-83.2015.8.26.0100

13/08/2015 954
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Lourdes Marli
Gonçalves

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2015 - Processo
1042731-63.2015.8.26.0100

13/08/2015 954

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Lindinalva Lima Leonardo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2015 - Processo
1064285-54.2015.8.26.0100

13/08/2015 954

Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo - José Pedro
de Oliveira Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2015 - Processo
1066691-48.2015.8.26.0100

13/08/2015 954

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Luis Carlos da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2015 - Processo
1077203-27.2014.8.26.0100

13/08/2015 954

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.A.S.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2015 - Processo
1079905-09.2015.8.26.0100

13/08/2015 954

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - CARLOS MARQUES DAS NEVES

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2015 - Processo
1090348-53.2014.8.26.0100

13/08/2015 954

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Pascuina Romboli Garcia -
Dirval Gil Junior e outros - Margareth de Abreu
Figueira - Elisabeth de Abreu Figueira de
Almeida e outros - Wilson Bispo Pinto -
Terezinha Efigenia Rodrigues de Rezende

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2015 - Processo
1097991-96.2013.8.26.0100

13/08/2015 954

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - MARIO GARCIA GOMES

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2015 - Processo
1123837-81.2014.8.26.0100

13/08/2015 954

Pedido de Providências 7º Tabelião de Protesto
de Títulos

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1058851-84.2015 13/08/2015 954

Local de origem : 1º Ofício de Registros Públicos
1ª Vara de Registros Públicos -
COBRANÇA DE PROCESSOS EM CARGA
COM ADVOGADOS

13/08/2015 955

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Claudio das Graças Vaz da SIlva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0328/2015 - Processo
1024232-65.2014.8.26.0100

13/08/2015 955

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marcus Iram dos Santos
Bastos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0328/2015 - Processo
1035465-25.2015.8.26.0100

13/08/2015 956

Dúvida - Registro de Imóveis - Alexandre
Sulacov Vivo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0328/2015 - Processo
1035699-07.2015.8.26.0100

13/08/2015 956

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Igreja Unida

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0328/2015 - Processo
1036479-44.2015.8.26.0100

13/08/2015 956
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
17º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo
- Banco Intermedium S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0328/2015 - Processo
1043214-93.2015.8.26.0100

13/08/2015 957

Processo Administrativo - Registro de Imóveis -
Mary Gomes Silva Maciel

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0328/2015 - Processo
1053690-93.2015.8.26.0100

13/08/2015 958

Dúvida - Registro de Imóveis - Wagner Augusto
Illitch Bauer

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0328/2015 - Processo
1061860-54.2015.8.26.0100

13/08/2015 958

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Uip Patrimonial S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0328/2015 - Processo
1063736-44.2015.8.26.0100

13/08/2015 959

Procedimento Ordinário - Bloqueio de Matrícula
- Sergio Galdi Thomaz e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0328/2015 - Processo
1091256-47.2013.8.26.0100

13/08/2015 959

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula -
Severina Granja

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0328/2015 - Processo
1103308-41.2014.8.26.0100

13/08/2015 959

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Venerável Irmandade de São Pedro dos
Clérigos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0328/2015 - Processo
1123048-82.2014.8.26.0100

13/08/2015 959

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.J.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0260/2015 - Processo
0001620-24.2012.8.26.0100

13/08/2015 959

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0260/2015 - Processo
0036533-66.2011.8.26.0100

13/08/2015 961

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Isabel do Céu Cides Matias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0260/2015 - Processo
0038222-48.2011.8.26.0100

13/08/2015 961

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS
- Ambrosia Alves Moreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0260/2015 - Processo
0038925-08.2013.8.26.0100

13/08/2015 961

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tatiana de Alcantara Silveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0260/2015 - Processo
0045543-03.2012.8.26.0100

13/08/2015 962

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Karen Marcomini Pinatti Ktisti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0260/2015 - Processo
0053597-55.2012.8.26.0100

13/08/2015 963

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.A.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0260/2015 - Processo
0061688-03.2013.8.26.0100

13/08/2015 963
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Orlando Tadeu Pitoche e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0260/2015 - Processo
0120937-89.2007.8.26.0100
(100.07.120937-4)

13/08/2015 964

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Silvia Cristina Freitas Muller Carioba
Arndt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0260/2015 - Processo
0137635-05.2009.8.26.0100
(100.09.137635-6)

13/08/2015 964

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - JOSÉLIA
BRITO DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2015 - Processo
1002170-94.2015.8.26.0100

13/08/2015 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marco
Antonio de Bari e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2015 - Processo
1018783-92.2015.8.26.0100

13/08/2015 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Victor
Hissashi Matunaga e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2015 - Processo
1031170-42.2015.8.26.0100

13/08/2015 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - C.N.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2015 - Processo
1031423-64.2014.8.26.0100

13/08/2015 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - C.N.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2015 - Processo
1031423-64.2014.8.26.0100

13/08/2015 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - C.N.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2015 - Processo
1031423-64.2014.8.26.0100

13/08/2015 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Márcio
Fernando de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2015 - ões de
inviabilidade de cumprimento no prazo
legal. Intimem-se. - ADV: JOSE
GUALBERTO DE ASSIS (OAB 43226/SP)
Processo 1033495-87.2015.8.26.0100

13/08/2015 968

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Neyde
Souza Neves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2015 - Processo
1034022-39.2015.8.26.0100

13/08/2015 968

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Darcy
Passador

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2015 - Processo
1036498-50.2015.8.26.0100

13/08/2015 968

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neide
Andrea Nahas Borges Inati

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2015 - Processo
1044036-82.2015.8.26.0100

13/08/2015 968
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kely
Cristina Candia Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2015 - Processo
1046473-96.2015.8.26.0100

13/08/2015 968

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Wu I Chun

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2015 - Processo
1051225-14.2015.8.26.0100

13/08/2015 968

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Hermes Soffiatti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2015 - Processo
1058970-45.2015.8.26.0100

13/08/2015 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alon Lederman

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2015 - Processo
1060364-87.2015.8.26.0100

13/08/2015 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patrícia
Diana Przysiezny Kapty

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2015 - Processo
1066703-62.2015.8.26.0100

13/08/2015 969

Cumprimento de sentença - Retificação de
Nome - Rubens Hoeppner e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2015 - Processo
1069034-85.2013.8.26.0100/01

13/08/2015 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Aparecida Cristina de Moraes e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2015 - Processo
1069917-61.2015.8.26.0100

13/08/2015 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sonia
Maria Geane Morales e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2015 - Processo
1075772-21.2015.8.26.0100

13/08/2015 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - DIRCE
PEDRO CINQUINI e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2015 - Processo
1076493-41.2013.8.26.0100

13/08/2015 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - DIRCE
PEDRO CINQUINI e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2015 - Processo
1076493-41.2013.8.26.0100

13/08/2015 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bruna Marques de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2015 - Processo
1076803-76.2015.8.26.0100

13/08/2015 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jorge
Ohqui

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2015 - Processo
1077077-40.2015.8.26.0100

13/08/2015 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiggy Luvisotto Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2015 - Processo
1079422-76.2015.8.26.0100

13/08/2015 970
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edilaine
Biagio Pantarotto - Edilaine Biagio Pantarotto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2015 - Processo
1079626-91.2013.8.26.0100

13/08/2015 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andrea
Pinna Petri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2015 - Processo
1080312-15.2015.8.26.0100

13/08/2015 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Alexsander da Silva Balani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2015 - Processo
1080932-27.2015.8.26.0100

13/08/2015 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - RITA DE
CÁSSIA RODRIGUES DE CAMPOS e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2015 - Processo
1118268-02.2014.8.26.0100

13/08/2015 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo Jose
Carvalheiro e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2015 - Processo
1120186-41.2014.8.26.0100

13/08/2015 970

Dúvida - Registro de Imóveis - 9º Oficial de
Registro de Imoveis da Comarca da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0325/2015 - Processo
0001463-80.2014.8.26.0100

14/08/2015 832

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Pol Lux Incorporadora De Imoveis Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0325/2015 - Processo
0047904-56.2013.8.26.0100

14/08/2015 832

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nailzo Almeida Alves - - Aucelia
Fernandes de Almeida - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0325/2015 - Processo
0166793-13.2006.8.26.0100
(100.06.166793-6)

14/08/2015 833

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nailzo Almeida Alves e outro -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0325/2015 - Processo
0166793-13.2006.8.26.0100
(100.06.166793-6)

14/08/2015 833

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula -
M.E.P

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2015 - Processo
1006589-60.2015.8.26.0100

14/08/2015 855

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula -
M.E.P

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2015 - Processo
1006589-60.2015.8.26.0100

14/08/2015 855

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro
Torrens - Banco Induscred Investimento S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2015 - Processo
1013201-48.2014.8.26.0100

14/08/2015 855

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Seicho-no-ie do Brasil - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2015 - Processo
1016473-16.2015.8.26.0100

14/08/2015 855
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria Aparecida Jesus de Freitas
Teixeira - Caixa Econômica Federal - CEF e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2015 - Processo
1024196-86.2015.8.26.0100

14/08/2015 855

Dúvida - Registro de Imóveis - 8º Oficial de
Registro de Imóveis - Sueli Lima Melo e outros -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2015 - Processo
1043926-20.2014.8.26.0100

14/08/2015 855

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - Sindicato Estadual dos
Guias de Turismo de São Paulo - Sindegtur

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2015 - Processo
1052453-24.2015.8.26.0100

14/08/2015 856

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - Sindicato Estadual dos
Guias de Turismo de São Paulo - Sindegtur

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2015 - Processo
1052453-24.2015.8.26.0100

14/08/2015 856

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Feliciano Campos Ursulino

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2015 - Processo
1054996-97.2015.8.26.0100

14/08/2015 857

Dúvida - Registro de Imóveis - Rodolfo Moggioni
de Lima - Rodolfo Moggioni de Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2015 - Processo
1062196-58.2015.8.26.0100

14/08/2015 857

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- ANDRÉ LUIZ DE FARIA e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2015 - Processo
1065025-46.2014.8.26.0100

14/08/2015 857

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- ANDRÉ LUIZ DE FARIA e outro - Amil
Assistência Médica Internacional LTDA e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2015 - Processo
1065025-46.2014.8.26.0100

14/08/2015 857

Dúvida - Registro de Imóveis - Adélia Colombo
Beneá

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2015 - Processo
1070495-24.2015.8.26.0100

14/08/2015 857

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Moacir Martins
Esperança Filho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2015 - Processo
1072308-86.2015.8.26.0100

14/08/2015 857

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Moacir Martins
Esperança Filho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2015 - Processo
1072308-86.2015.8.26.0100

14/08/2015 857

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Condomínio Edifício Paquita

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2015 - Processo
1087927-90.2014.8.26.0100

14/08/2015 857

Processo Administrativo - Cancelamento de
Hipoteca - Nilton Raimundo - Municipalidade de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2015 - Processo
1096496-17.2013.8.26.0100

14/08/2015 857

Pedido de Providências - Cancelamento de
Hipoteca - Pedro Teixeira de Oliveira e outro -
Caixa Econômica Federal - CEF e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2015 - Processo
1112772-89.2014.8.26.0100

14/08/2015 858
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Heitor José Gonçalves Costa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2015 - Processo
1115570-23.2014.8.26.0100

14/08/2015 858

Providências Adsministrativas Corregedoria
Geral da Justiça Certidão

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - Processo 338/93 14/08/2015 858

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Francisco
Jose de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2015 - Processo
0021961-42.2010.8.26.0100
(100.10.021961-5)

14/08/2015 859

Impugnação de Assistência Judiciária -
Construtora T.S. Ltda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2015 - Processo
0032554-57.2015.8.26.0100 (processo
principal 0157636-11.2009.8.26)

14/08/2015 859

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.G.U.P.R.U.N.R.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2015 - Processo
0041259-78.2014.8.26.0100

14/08/2015 859

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.S.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2015 - Processo
0049938-04.2013.8.26.0100

14/08/2015 859

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.S.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2015 - Processo
0049938-04.2013.8.26.0100

14/08/2015 859

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.S.B

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2015 - Processo
0056083-76.2013.8.26.0100

14/08/2015 859

Cautelar Inominada - Posse - Daisy Ramia
Lapetina - Ailton Vieira dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2015 - Processo
0123779-71.2009.8.26.0003

14/08/2015 859

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JOSEFA
CONSTÂNCIA DE SOUZA CASTRO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1001072-74.2015.8.26.0100

14/08/2015 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Monica Natel Godoy

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1009315-07.2015.8.26.0100

14/08/2015 864

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - K.M.J.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1014239-61.2015.8.26.0100

14/08/2015 866

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Celma Muniz Nogueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1020545-46.2015.8.26.0100

14/08/2015 867

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rebeca
Mazagão Pedroso Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1027308-63.2015.8.26.0100

14/08/2015 867
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jurandir
Batista da Luz e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1034460-65.2015.8.26.0100

14/08/2015 869

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Solange
Maria Calissi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1042114-06.2015.8.26.0100

14/08/2015 869

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Elessandro Cristino da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - 2ª Vara de
Registros Públicos - RELAÇÃO Nº
0263/2015 -

14/08/2015 870

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José Lucas
Gomes da Costa Castro e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1043265-07.2015.8.26.0100

14/08/2015 870

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Heliana Regina Mieli Hailer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1051690-23.2015.8.26.0100

14/08/2015 870

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - William
Silva Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1058579-27.2014.8.26.0100

14/08/2015 870

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel
Alves dos Santos e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1058963-53.2015.8.26.0100

14/08/2015 870

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wanda
dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1063027-43.2014.8.26.0100

14/08/2015 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudia
Caroline Benedetti Florsz e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1066818-83.2015.8.26.0100

14/08/2015 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Deise
Maria Paraguay

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1068436-63.2015.8.26.0100

14/08/2015 871

Procedimento Ordinário - Coisas - D’Abril
Incorporadora Imobiliaria Ltda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1068881-81.2015.8.26.0100

14/08/2015 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Lucia Morgado da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1070793-16.2015.8.26.0100

14/08/2015 873

Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório
de Registro de Imóveis - Maria Gracia Chmelyk
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1071906-05.2015.8.26.0100

14/08/2015 873
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Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório
de Registro de Imóveis - Maria Gracia Chmelyk
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1071906-05.2015.8.26.0100

14/08/2015 873

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Max
Flavio Felix de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1072394-91.2014.8.26.0100

14/08/2015 873

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Renata Riani e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1074125-88.2015.8.26.0100

14/08/2015 874

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Aparecida dos Santos Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1076141-15.2015.8.26.0100

14/08/2015 875

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ALICE
ANGELA DALLA ROSA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1078442-66.2014.8.26.0100

14/08/2015 875

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ALICE
ANGELA DALLA ROSA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1078442-66.2014.8.26.0100

14/08/2015 875

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thiago de
Godoy Dias e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1079289-34.2015.8.26.0100

14/08/2015 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sueli
Tavares Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1079337-27.2014.8.26.0100

14/08/2015 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Duan Lucas Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1079682-56.2015.8.26.0100

14/08/2015 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Johnata
Rodrigo de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1080522-66.2015.8.26.0100

14/08/2015 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Erick dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1080545-12.2015.8.26.0100

14/08/2015 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luana dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1080547-79.2015.8.26.0100

14/08/2015 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Giovanna Ferreira Diniz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1080765-10.2015.8.26.0100

14/08/2015 876
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Manoel
Elpidio de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1080841-34.2015.8.26.0100

14/08/2015 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Juan Carlos Paucara Magne e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1080849-11.2015.8.26.0100

14/08/2015 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Anete Mendes Vilela de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1080976-46.2015.8.26.0100

14/08/2015 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Solange
de Fátima Coradini de Ávila

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1080978-16.2015.8.26.0100

14/08/2015 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
M.D.B.V

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1081475-30.2015.8.26.0100

14/08/2015 877

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Teresinha
Socorro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1081685-81.2015.8.26.0100

14/08/2015 877

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Davi
Dantas Guedes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1081884-06.2015.8.26.0100

14/08/2015 877

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - EDILA
OLIVEIRA CAVALHEIRO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1082246-76.2013.8.26.0100

14/08/2015 877

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
ADALICE GUEDES LISBOA DE ANDRADE

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1086263-58.2013.8.26.0100

14/08/2015 877

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - DANIEL
CALEGARI

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1091843-35.2014.8.26.0100

14/08/2015 877

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
FERNANDO RIEMMA PHILIPSON e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1114599-38.2014.8.26.0100

14/08/2015 878

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
FERNANDO RIEMMA PHILIPSON e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1114599-38.2014.8.26.0100

14/08/2015 878

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
FERNANDO RIEMMA PHILIPSON e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1114599-38.2014.8.26.0100

14/08/2015 878
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - IZU WU

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2015 - Processo
1118602-36.2014.8.26.0100

14/08/2015 878

Edital de Intimação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 14/08/2015 1

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A - EMAE - Empresa
Metropolitana de Águas e Energia S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2015 - Processo
0004073-60.2010.8.26.0100
(100.10.004073-9)

17/08/2015 905

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- EMILIO GENIOLI - Prefeitura Municipal de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2015 - Processo
0103322-23.2006.8.26.0100
(100.06.103322-5)

17/08/2015 906

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Flávio de Augusto Isihi e outro -
Companhia de Saneamento Básico do Estado
de São Paulo-sabesp e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2015 - Processo
0113063-92.2003.8.26.0100
(000.03.113063-1)

17/08/2015 907

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
9º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
SP

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0334/2015 - Processo
1095626-35.2014.8.26.0100

17/08/2015 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniel Linzer Neves Da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0264/2015 - Processo
0045931-66.2013.8.26.0100

17/08/2015 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Thais da Silva Zanfeliz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0266/2015 - Processo
1008213-44.2015.8.26.0004

17/08/2015 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Fábio Luiz Bonaventura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0266/2015 - Processo
1018944-05.2015.8.26.0100

17/08/2015 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Fábio Luiz Bonaventura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0266/2015 - Processo
1018944-05.2015.8.26.0100

17/08/2015 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Fábio Luiz Bonaventura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0266/2015 - Processo
1018944-05.2015.8.26.0100

17/08/2015 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael de
Amo Calore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0266/2015 - Processo
1038847-60.2014.8.26.0100

17/08/2015 914

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Tiago Emanuel Cassal e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0266/2015 - Processo
1042712-57.2015.8.26.0100

17/08/2015 914
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Iracy
Motta Bastos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0266/2015 - Processo
1047948-87.2015.8.26.0100

17/08/2015 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Wu I Chun

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0266/2015 - Processo
1051225-14.2015.8.26.0100

17/08/2015 915

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.F

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0266/2015 - Processo
1052310-35.2015.8.26.0100

17/08/2015 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Helena
Lapaz Cavicchioli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0266/2015 - Processo
1055139-86.2015.8.26.0100

17/08/2015 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - PAULO
SANDRE e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0266/2015 - Processo
1056495-53.2014.8.26.0100

17/08/2015 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafaella Nahhat dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0266/2015 - Processo
1056541-08.2015.8.26.0100

17/08/2015 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olga
Savitckja

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0266/2015 - Processo
1059035-40.2015.8.26.0100

17/08/2015 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olga
Savitckja

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0266/2015 - Processo
1059035-40.2015.8.26.0100

17/08/2015 916

Cautelar Inominada - REGISTROS PÚBLICOS -
S.V.O.C.U.S.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0266/2015 - Processo
1067101-09.2015.8.26.0100

17/08/2015 917

Cautelar Inominada - REGISTROS PÚBLICOS -
S.V.O.C.U.S.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0266/2015 - Processo
1067101-09.2015.8.26.0100

17/08/2015 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcos Vidotto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0266/2015 - Processo
1071347-48.2015.8.26.0100

17/08/2015 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Paula
Gagliano O’farrill e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0266/2015 - Processo
1118947-02.2014.8.26.0100

17/08/2015 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Paula
Gagliano O’farrill e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0266/2015 - Processo
1118947-02.2014.8.26.0100

17/08/2015 919

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 17/08/2015 7
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Dúvida - Registro de Imóveis - Primeiro Oficial
do Registro de Imóveis - Eurico Antonio Varela
Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2015 - Processo
0003386-44.2014.8.26.0100

18/08/2015 815

Dúvida - Registro de Imóveis - Primeiro Oficial
do Registro de Imóveis - Eurico Antonio Varela
Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2015 - Processo
0003386-44.2014.8.26.0100

18/08/2015 815

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Lauretta Fanti e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2015 - Processo
0010977-28.2012.8.26.0100

18/08/2015 816

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Odair de Oliveira Penelupp

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2015 - Processo
0037045-83.2010.8.26.0100
(100.10.037045-3)

18/08/2015 817

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Odair de Oliveira Peneluppi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2015 - Processo
0037045-83.2010.8.26.0100
(100.10.037045-3)

18/08/2015 817

Outros Feitos não Especificados -
Municipalidade de São Paulo - Tranportes Della
Volpe S/A Comércio e Indústria e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2015 - Processo
0112028-97.2003.8.26.0100
(000.03.112028-8)

18/08/2015 820

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Companhia Metropolitana de
Habitação de São Paulo - Cohab /sp -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2015 - Processo
0149667-13.2007.8.26.0100
(100.07.149667-3)

18/08/2015 821

Instaurar processo administrativo disciplinar em
face do 10º Tabelião de Protestos de Letras e
Título da Capital, JOSÉ OTÁVIO DOS SANTOS
PINTO, por infração.

1ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA N° 10/2015 18/08/2015 830

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
JOÃO OLGADO COLLADO e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2015 - Processo
1006290-83.2015.8.26.0100

18/08/2015 831

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Estela Mastrangi
Ignacio - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2015 - Processo
1016177-91.2015.8.26.0100

18/08/2015 832

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Eduardo de Almeida Mingues -
Eduardo de Almeida Mingues

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2015 - Processo
1045769-83.2015.8.26.0100

18/08/2015 832

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Condominio Residencial Los Angeles

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2015 - Processo
1069810-17.2015.8.26.0100

18/08/2015 832

Dúvida - Registro de Imóveis - C.E.B.F.C.F.S
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2015 - Processo
1070586-17.2015.8.26.0100

18/08/2015 832
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Retificação de Registro de Imóvel - DIREITO
CIVIL - Otília Sanches Garcia - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2015 - Processo
1073894-61.2015.8.26.0100

18/08/2015 832

Dúvida - Registro de Imóveis - Odete Nassar
Ximenes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2015 - Processo
1082157-82.2015.8.26.0100

18/08/2015 832

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Pamela Anfrisia Brito Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2015 - Processo
1082257-37.2015.8.26.0100

18/08/2015 833

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.O.M

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2015 - Processo
1082320-62.2015.8.26.0100

18/08/2015 833

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - EDIVALDO MARTINS e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2015 - Processo
1084754-58.2014.8.26.0100

18/08/2015 833

Pedido de Providências Corregedoria Geral da
Justiça Oficial do 9º Registro de Imóveis da
Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0025587-93.2015 18/08/2015 833

Pedido de Providências Denis Luiz Marcello Owa
Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0028200-86.2015 18/08/2015 833

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2015 - Processo
0028981-11.2015.8.26.0100

18/08/2015 837

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - H.J.E.E.C.E

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2015 - Processo
0031570-10.2014.8.26.0100

18/08/2015 837

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Craudete Graciano Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2015 - Processo
0049561-67.2012.8.26.0100

18/08/2015 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Flavia Pereira Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2015 - Processo
0055467-04.2013.8.26.0100

18/08/2015 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.M.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2015 - Processo
0066323-61.2012.8.26.0100

18/08/2015 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Delfina da Silva Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2015 - Processo
0157434-68.2008.8.26.0100
(100.08.157434-9)

18/08/2015 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cleber Oliveira Aldevino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2015 - Processo
0220206-67.2008.8.26.0100
(100.08.220206-4)

18/08/2015 842
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Verificar o resultado das buscas de procurações
em nome de Wilson Teixeira Barone

2ª Vara de Registros Públicos - Edital
nº 526/2015 18/08/2015 844

Designar ROGÉRIO RODRIGUES DOS SANTOS,
brasileiro, portador do RG. nº 20.104.639
SSP/SP, para exercer a função de Juiz de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das
Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 79/2015-RC 18/08/2015 844

Designar MUNIZ DE OLIVEIRA MARCIANO,
brasileiro, casado, portador do RG. nº
26.264.872-6 SSP/SP, para exercer a função de
Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil
das Pessoas Naturais do 44º Subdistrito Limão

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 80/2015-RC 18/08/2015 844

Designar MARCIO CARLOS GALLEGO, brasileiro,
casado, portador do RG. nº 27.540.616-7
SSP/SP, para exercer a função de Juiz de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das
Pessoas Naturais do 44º Subdistrito Limão

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 81/2015-RC 18/08/2015 844

Designar TATIANA GOMES ALVES FERREIRA,
brasileira, viúva, portadora do RG. nº
28.332.647-5 SSP/SP, para exercer a função de
Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil
das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito Alto da
Mooca

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 82/2015-RC 18/08/2015 844

Designar EDICARLOS MARAFANTI SILVA,
brasileiro, casado, portador do RG. nº
34.099.070 SSP/SP, para exercer a função de
Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil
das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do
31º Subdistrito Pirituba

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 83/2015-RC 18/08/2015 845

Designar Michelle Ferreira da Silva, brasileira,
solteira, portadora do RG. nº 41.978.802-5
SSP/SP, para exercer a função de Juiz de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do 30º
Subdistrito - Ibirapuera

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 84/2015-RC 18/08/2015 845

Designar KELTON BRAGA RODRIGUES,
brasileiro, solteiro, portador do RG. nº
30.983.580-X SSP/SP, para exercer a função de
Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil
das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo
Amaro

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 85/2015-RC 18/08/2015 845

Designar GISELLE MARIZA BARBOSA DAS
NEVES, brasileira, casada, portadora do RG. nº
29.880.746-4 SSP/SP, para exercer a função de
Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil
das Pessoas Naturais do 28º Subdistrito Jardim
Paulista

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 86/2015-RC 18/08/2015 845



45

Classificador ARPEN-SP - Agosto/2015
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Designar EDUARDO CORTEZ DA FONSECA,
brasileiro, casado, portador do RG. nº
6.097.085-6 SSP/SP, para exercer a função de
Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil
das Pessoas Naturais do 25º Subdistrito Pari

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 87/2015-RC 18/08/2015 845

Designar MARCELO ANDRÉ DE ALCÂNTARA,
brasileiro, casado, portador do RG. nº
26.100.209-0 SSP/SP, para exercer a função de
Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil
das Pessoas Naturais do 24º Subdistrito
Indianópolis

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 88/2015-RC 18/08/2015 845

Designar GIRLEIDE ALVES DOS SANTOS
SIRQUEIRA, brasileira, casada, portadora do RG.
nº 30.977.425-1-SSP/SP, para exercer a função
de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil
das Pessoas Naturais do 22º Subdistrito
Tucuruvi

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 89/2015-RC 18/08/2015 845

Designar RICARDO SILVIO DE SOUZA, brasileiro,
casado, portador do RG. nº 22.602.570-6 -
SSP/SP, para exercer a função de Juiz de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das
Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim
América

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 90/2015-RC 18/08/2015 845

Designar MARCELO MARTINS BONIFÁCIO,
brasileiro, casado, portador do RG. nº
17.457.108-2 - SSP/SP, para exercer a função
de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil
das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim
América

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 91/2015-RC 18/08/2015 846

Designar Meire do Carmo Monteiro de Brito,
brasileira, solteira, portadora do RG. nº
14.781.274-4 SSP-SP, para exercer a função de
Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil
das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito
Perdizes

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 92/2015-RC 18/08/2015 846

Designar SILMAR SOARES SANTOS BOCCALETTI
MARQUES PICOLI, brasileira, casada, portadora
do RG. nº 23.004.901-1 SSP-SP, para exercer a
função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º
Subdistrito Perdizes

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 93/2015-RC 18/08/2015 846

Designar ALEXANDRA NUNES DE EÇA,
brasileira, divorciada, portadora do RG. nº
25.857.134-2 SSP/SP, para exercer a função de
Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil
das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela
Vista

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 94/2015-RC 18/08/2015 846
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Designar Silvana Lorenzetti, brasileira, solteira,
portadora do RG. nº 11250879 SSP/SP, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc,
no Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º
Subdistrito Bela Vista

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 95/2015-RC 18/08/2015 846

Designar Ana Karoline Andrade Trindade,
brasileira, solteira, portadora do RG. nº
48.630.638 SSP/SP, para exercer a função de
Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil
das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela
Vista

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 96/2015-RC 18/08/2015 846

Designar ALEXANDRA NUNES DE EÇA,
brasileira, divorciada, portadora do RG. nº
25.857.134-2 SSP/SP, para exercer a função de
Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil
das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela
Vista

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 97/2015-RC 18/08/2015 846

Designar JUVENATO PAULO DOS SANTOS,
brasileiro, casado, portador do RG. nº
7.649.669 SSP/SP, para exercer a função de Juiz
de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do
Distrito de Perus

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 98/2015-RC 18/08/2015 846

Designar JOÃO DIMAS DA SILVEIRA, brasileiro,
casado, portador do RG. nº 52.113.614-3
SSP/SP, para exercer a função de Juiz de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das
Pessoas Naturais do Distrito de Capão Redondo

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 99/2015-RC 18/08/2015 847

Designar Luiz Carlos Bosisio Frisoni, brasileiro,
para exercer a função de Juiz de Casamentos
Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais
do 13º Subdistrito - Butantã

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 100/2015-RC 18/08/2015 847

Designar NILZA BARBOSA BRAVO, para
responder pelo expediente do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 10º Subdistrito -
Belenzinho

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 101/2015-RC 18/08/2015 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Propriedade - ALEXANDRE
ANUNCIATO e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1001039-21.2014.8.26.0100

18/08/2015 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Iracema
Pimenta Braga

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1003813-87.2015.8.26.0100

18/08/2015 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Iracema
Pimenta Braga

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1003813-87.2015.8.26.0100

18/08/2015 847
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Iracema
Pimenta Braga

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1003813-87.2015.8.26.0100

18/08/2015 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Iracema
Pimenta Braga

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1003813-87.2015.8.26.0100

18/08/2015 847

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro
Torrens - Bio 2 Importacão e Comércio de
Materiais Médico Hospitalares Ltda.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1007357-20.2014.8.26.0100

18/08/2015 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Monica Natel Godoy

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1009315-07.2015.8.26.0100

18/08/2015 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.N.S.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1010035-71.2015.8.26.0100

18/08/2015 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.A.N

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1011087-05.2015.8.26.0100

18/08/2015 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - N.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1014202-34.2015.8.26.0100

18/08/2015 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.S.D.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1014360-89.2015.8.26.0100

18/08/2015 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.S.D.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1014360-89.2015.8.26.0100

18/08/2015 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Geralda Orrico e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1016433-68.2014.8.26.0100

18/08/2015 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Geralda Orrico e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1016433-68.2014.8.26.0100

18/08/2015 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JAIRO
KIRSZENBAUM

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1017051-13.2014.8.26.0100

18/08/2015 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Teófilo
Guiral Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1021039-08.2015.8.26.0100

18/08/2015 848
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Teófilo
Guiral Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1021039-08.2015.8.26.0100

18/08/2015 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - MARIA DO CARMO FRANCO e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1024104-45.2014.8.26.0100

18/08/2015 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daminhão
Alves Bonfim Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1029258-10.2015.8.26.0100

18/08/2015 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daminhão
Alves Bonfim Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1029258-10.2015.8.26.0100

18/08/2015 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Matheus
Mariano Enfeldt e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1030632-61.2015.8.26.0100

18/08/2015 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Matheus
Mariano Enfeldt e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1030632-61.2015.8.26.0100

18/08/2015 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Luiza Serie

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1032040-87.2015.8.26.0100

18/08/2015 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Arnaldo
Augusto e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1032332-09.2014.8.26.0100

18/08/2015 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Arnaldo
Augusto e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1032332-09.2014.8.26.0100

18/08/2015 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernando
Barrios Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1041826-58.2015.8.26.0100

18/08/2015 849

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.E.D

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1042516-87.2015.8.26.0100

18/08/2015 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Mônica Martorano Cucê Pedroso e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1048026-81.2015.8.26.0100

18/08/2015 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maytê
Saes de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1050310-62.2015.8.26.0100

18/08/2015 849
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maytê
Saes de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1050310-62.2015.8.26.0100

18/08/2015 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edimarcia
Priscilla da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1053320-17.2015.8.26.0100

18/08/2015 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leonardo
Zambolin e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1054492-91.2015.8.26.0100

18/08/2015 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - ANTONIETA GIACOMINI FERREIRA
e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1055635-52.2014.8.26.0100

18/08/2015 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mabel Martins Mansano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1062463-30.2015.8.26.0100

18/08/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mabel Martins Mansano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1062463-30.2015.8.26.0100

18/08/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Mateus
Bratfisch Allucci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1062971-73.2015.8.26.0100

18/08/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jefferson
da Conceição Coutinho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1067465-15.2014.8.26.0100

18/08/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jefferson
da Conceição Coutinho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1067465-15.2014.8.26.0100

18/08/2015 850

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Eunisse de Oliveira Prado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1074474-91.2015.8.26.0100

18/08/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Filomena
Rodrigues de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1082812-54.2015.8.26.0100

18/08/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - YASMIN
IBRAHIM KHODR

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1098423-81.2014.8.26.0100

18/08/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - (Rafael)
Sueli Aparecida Miotelo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1101215-42.2013.8.26.0100

18/08/2015 852
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - (Rafael)
Sueli Aparecida Miotelo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0268/2015 - Processo
1101215-42.2013.8.26.0100

18/08/2015 852

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Yoneko Taniguchi - - Mario
Katsuyuki Taniguchi e outros - Jose Ruiz Pereira
e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2015 - Processo
0055207-92.2011.8.26.0100

19/08/2015 847

Procedimento Ordinário - Atos executórios -
Catarina Violeta Maldonado

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2015 - Processo
0183853-86.2012.8.26.0100
(583.00.2012.183853)

19/08/2015 849

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Rubens Silva Ferrreira de Castilho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2015 - Processo
0224294-51.2008.8.26.0100
(100.08.224294-3)

19/08/2015 850

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - João Erval Pinto - DERSA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2015 - Processo
0344494-53.2009.8.26.0100
(100.09.344494-9

19/08/2015 851

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Augusta Reimberg Gottsfritz e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0335/2015 - Processo
0922032-10.1996.8.26.0100
(000.96.922032-9)

19/08/2015 851

Cautelar Inominada - Liminar - SINDICATO DOS
SALÕES DE BARBEIROS E CABELEIREIROS PARA
HOMENS DE SÃO PAULO (SIND DAS EMPRESAS
DE TRATAMENTO DE BELEZA)

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2015 - Processo
1034283-82.2014.8.26.0053

19/08/2015 853

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 17º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA
CAPITAL - Sonia Maria Simão Jacob

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0339/2015 - Processo
1036521-30.2014.8.26.0100

19/08/2015 855

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - E.M.F.L

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0339/2015 - Processo
1072167-67.2015.8.26.0100

19/08/2015 855

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio
Alberto de Carvalho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0339/2015 - Processo
1077741-71.2015.8.26.0100

19/08/2015 855

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS
- R.B.C. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0339/2015 - Processo
1077895-89.2015.8.26.0100

19/08/2015 855

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jane Maria Campos da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2015 - Processo
0013014-28.2012.8.26.0100

19/08/2015 856

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. e outros - P.R.C. e outro - J.M.T

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2015 - Processo
0018399-20.2013.8.26.0100

19/08/2015 856
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edido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS -
R.R.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2015 - Processo
0020582-90.2015.8.26.0100

19/08/2015 856

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.C.S.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2015 - Processo
0030315-80.2015.8.26.0100

19/08/2015 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Edwin Choucri Safa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0269/2015 - Processo
1030526-02.2015.8.26.0100

19/08/2015 861

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Edwin Choucri Safa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0269/2015 - Processo
1030526-02.2015.8.26.0100

19/08/2015 861

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - SONIA ALVES DE SOUZA e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0269/2015 - Processo
1033067-42.2014.8.26.0100

19/08/2015 862

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - SONIA ALVES DE SOUZA e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0269/2015 - Processo
1033067-42.2014.8.26.0100

19/08/2015 862

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jurandir
Batista da Luz e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0269/2015 - Processo
1034460-65.2015.8.26.0100

19/08/2015 862

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Heliana Regina Mieli Hailer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0269/2015 - Processo
1051690-23.2015.8.26.0100

19/08/2015 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rebeca
Favero de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0269/2015 - Processo
1054628-88.2015.8.26.0100

19/08/2015 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Rafael
Oliveira Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0269/2015 - Processo
1080013-38.2015.8.26.0100

19/08/2015 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.S.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0269/2015 - Processo
1083021-23.2015.8.26.0100

19/08/2015 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Evileide Selma Cruz Rabelo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0269/2015 - Processo
1083269-86.2015.8.26.0100

19/08/2015 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Antonio
Dantas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0269/2015 - Processo
1083274-11.2015.8.26.0100

19/08/2015 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel
Boaventura Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0269/2015 - Processo
1083290-62.2015.8.26.0100

19/08/2015 864
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Editais de citação e de instituição de bem de
família

Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 19/08/2015 4

Editais de citação, registro de união estável e
cartão abertura de firma

Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 19/08/2015 3

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A - EMAE

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0338/2015 - Processo
0004073-60.2010.8.26.0100
(100.10.004073-9)

20/08/2015 821

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Francisco de Paula Assis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0338/2015 - Processo
0010150-17.2012.8.26.0100

20/08/2015 822

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Municipalidade de Sao Paulo - 11º Oficial de
Registro de Imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0338/2015 - Processo
0020893-52.2013.8.26.0100

20/08/2015 822

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juiza de Direito da 1º Vara de Registros
Públicos da Capital de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0338/2015 - Processo
0023650-48.2015.8.26.0100

20/08/2015 822

Pedido de Providências - Assunto não
Especificado - C.G.J. - N.E.M.O. - P.S.S.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0338/2015 - Processo
0147795-60.2007.8.26.0100
(100.07.147795-2)

20/08/2015 825

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria Aparecida Jesus de Freitas
Teixeira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0341/2015 - Processo
1024196-86.2015.8.26.0100

20/08/2015 834

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Sonia Maria Aparecida Zamponi Arino

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0341/2015 - Processo
1057815-07.2015.8.26.0100

20/08/2015 834

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - GEORGINA DE CASTRO
RIBEIRO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0341/2015 - Processo
1090287-32.2013.8.26.0100

20/08/2015 835

Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo - Marcio da
Silva Geraldo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2015 - Processo
1048935-26.2015.8.26.0100

20/08/2015 835

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro
Torrens - Mbl Tecidos e Confecção Ltda. Me

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2015 - Processo
1059789-79.2015.8.26.0100

20/08/2015 835

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro
Torrens - Mbl Tecidos e Confecção Ltda. Me

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2015 - Processo
1059789-79.2015.8.26.0100

20/08/2015 835

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- ANDRÉ LUIZ DE FARIA e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2015 - Processo
1065025-46.2014.8.26.0100

20/08/2015 835
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- ANDRÉ LUIZ DE FARIA e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2015 - Processo
1065025-46.2014.8.26.0100

20/08/2015 835

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Manoel Rocha Alves e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2015 - Processo
0039707-49.2012.8.26.0100

20/08/2015 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Alexandre Maximo Pevarello Bacci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1013874-07.2015.8.26.0100

20/08/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Alexandre Maximo Pevarello Bacci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1013874-07.2015.8.26.0100

20/08/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Lucas
Campos Trivellato dos Passos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1015649-57.2015.8.26.0100

20/08/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Lucas
Campos Trivellato dos Passos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1015649-57.2015.8.26.0100

20/08/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ANA
BEATRIZ OLIVETI GOES LIMA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1018654-24.2014.8.26.0100

20/08/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Stefanie
Leme Rufino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1025844-04.2015.8.26.0100

20/08/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Stefanie
Leme Rufino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1025844-04.2015.8.26.0100

20/08/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Viviane
Fatima da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1031099-40.2015.8.26.0100

20/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Viviane
Fatima da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1031099-40.2015.8.26.0100

20/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vera Lúcia
Trettel Arruda e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1035284-24.2015.8.26.0100

20/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daiany
Karoliny de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1038281-14.2014.8.26.0100

20/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael de
Amo Calore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1038847-60.2014.8.26.0100

20/08/2015 844
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Danilo
Gerevini e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1043411-48.2015.8.26.0100

20/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Danilo
Gerevini e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1043411-48.2015.8.26.0100

20/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Izabella
Correia Mendosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1047888-51.2014.8.26.0100

20/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michel
Leider

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1053257-26.2014.8.26.0100

20/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafaella Muniz Tonetto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1053556-66.2015.8.26.0100

20/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafaella Muniz Tonetto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1053556-66.2015.8.26.0100

20/08/2015 844

Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais -
R.S. - S.M. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1054005-58.2014.8.26.0100

20/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Maria Chakmakian

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1055865-60.2015.8.26.0100

20/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro
Campagnollo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1058501-96.2015.8.26.0100

20/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1059627-84.2015.8.26.0100

20/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edilson
Roberto Simões e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1059906-70.2015.8.26.0100

20/08/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edilson
Roberto Simões e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1059906-70.2015.8.26.0100

20/08/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1061699-44.2015.8.26.0100

20/08/2015 845



55

Classificador ARPEN-SP - Agosto/2015
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1061699-44.2015.8.26.0100

20/08/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
HERDELANDIA RODRIGUES LELA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1067012-20.2014.8.26.0100

20/08/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Francisco
Duque Fernandes Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1067523-81.2015.8.26.0100

20/08/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Francisco
Duque Fernandes Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1067523-81.2015.8.26.0100

20/08/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raquel de
Freitas Valle Augusteau

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1067951-63.2015.8.26.0100

20/08/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael
Pereira Passeto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1070931-17.2014.8.26.0100

20/08/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael
Pereira Passeto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1070931-17.2014.8.26.0100

20/08/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marilene Oliveira dos Reis e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1072020-41.2015.8.26.0100

20/08/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JOSE
CARLOS BORZANI e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1072058-24.2013.8.26.0100

20/08/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mauricio Antonio de Seixa Vogt e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1081429-41.2015.8.26.0100

20/08/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Haydee Russo Marciano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1081538-26.2013.8.26.0100

20/08/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Filomena
Rodrigues de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1082812-54.2015.8.26.0100

20/08/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Regina
Maroun Rodrigues Sartori

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1083538-28.2015.8.26.0100

20/08/2015 845
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Davi
Oliveira Ottoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1083799-90.2015.8.26.0100

20/08/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - GABRIELA CRISTINA BELINTANI
RODRIGUES e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1089346-48.2014.8.26.0100

20/08/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - GABRIELA CRISTINA BELINTANI
RODRIGUES e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1089346-48.2014.8.26.0100

20/08/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Emanuel
Jesus do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1089418-35.2014.8.26.0100

20/08/2015 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
SANDRA APARECIDA DA SILVA MINGORANCE E
OUTROS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1101863-22.2013.8.26.0100

20/08/2015 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Adna
Soares Costa Gabriel - Adna Soares Costa
Gabriel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1103130-92.2014.8.26.0100

20/08/2015 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.J.S.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1105120-21.2014.8.26.0100

20/08/2015 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.J.S.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1105120-21.2014.8.26.0100

20/08/2015 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ANTONIO
ZEMINIAN

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1105913-91.2013.8.26.0100

20/08/2015 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Guilerme Ferreira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1113916-98.2014.8.26.0100

20/08/2015 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Guilerme Ferreira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1113916-98.2014.8.26.0100

20/08/2015 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.P.C.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1120156-06.2014.8.26.0100

20/08/2015 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.F.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1121204-97.2014.8.26.0100

20/08/2015 846
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.F.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2015 - Processo
1121204-97.2014.8.26.0100

20/08/2015 846

Providências Administrativas (Imov., Tít. e Doc.,
Protestos) - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2015 - Processo
0027129-45.1998.8.26.0100
(000.98.027129-0)

21/08/2015 812

Procedimento Ordinário - Retificação de Área de
Imóvel - E.E.M.A.E

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2015 - Processo
0031171-44.2015.8.26.0100

21/08/2015 812

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
JOÃO OLGADO COLLADO e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0346/2015 - Processo
1006290-83.2015.8.26.0100

21/08/2015 838

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Alfredo Jose Braulio Stedtler

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0346/2015 - Processo
1011614-60.2015.8.26.0001

21/08/2015 838

Dúvida - Registro de Imóveis - Claudia do
Amaral de Meirelles Reis e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0346/2015 - Processo
1058111-29.2015.8.26.0100

21/08/2015 838

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro
Torrens - Ruth Ferreira de Araujo Viggiani

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0346/2015 - Processo
1066316-81.2014.8.26.0100

21/08/2015 838

Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0346/2015 - Processo
1074885-37.2015.8.26.0100

21/08/2015 838

Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0346/2015 - Processo
1074885-37.2015.8.26.0100

21/08/2015 838

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Prefeitura do Município de São Paulo /
Secretaria de Habitação/Coordenadoria de
Regularização Fundiária

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0346/2015 - Processo
1082498-11.2015.8.26.0100

21/08/2015 838

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.A.M

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0346/2015 - Processo
1082774-42.2015.8.26.0100

21/08/2015 839

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS
- Idália de Souza Gama e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0346/2015 - Processo
1083465-56.2015.8.26.0100

21/08/2015 839

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - João Luiz Forte - Maria José
Cardoso Costa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0346/2015 - Processo
1118796-36.2014.8.26.0100

21/08/2015 839

Pedido de Providências 2 Oficial de Registro de
Títulos e Documentos

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - Processo 1009736-
94.2015.8.26.0100

21/08/2015 839
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.C.G. e outros - J.C.M. e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0272/2015 - Processo
0001333-56.2015.8.26.0100

21/08/2015 839

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- A.O.C.P. e outros - T.N.C. e outros - R.P.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0272/2015 - Processo
0014708-66.2011.8.26.0100

21/08/2015 840

Impugnação ao Cumprimento de Sentença -
Registro de Imóveis - Industria Textil Tsuzuki
S/a. - José Carvalho Alves - - Edi Angélica da
Silva Carvalho Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0272/2015 - Processo
0015772-77.2012.8.26.0100
(apensado ao processo 0171398-
41.2002.8.26) (processo principal
0171398- 41.2002.8.26)

21/08/2015 840

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- P.P.L

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0272/2015 - Processo
0018773-65.2015.8.26.0100

21/08/2015 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sidney Santucci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0272/2015 - Processo
0108842-90.2008.8.26.0100
(100.08.108842-9)

21/08/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Esmeralda Bertuccelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0272/2015 - Processo
0539961-63.1992.8.26.0100
(000.92.539961-9)

21/08/2015 848

Intimo o(a) Sr(a). Marco Antonio Passanezi, a
comparecer perante este Juízo a fim de verificar
o resultado das buscas de assentos de
Casamento e Óbito de Carmine Pazzanese e de
Nascimento, Casamento e Óbito de Raphael
Passanezi

2ª Vara de Registros Públicos - Edital
nº 549/2015 21/08/2015 848

Sr(a). Carlos Ribeiro Parente Settanni, nada foi
localizado nos Registros Civis das Pessoas
Naturais da Capital do Estado de São Paulo,
com relação à busca de assentos de Casamento
de Humberto Lauletta ou Lauleta e Victoria
Saliba Lauletta

2ª Vara de Registros Públicos - Edital
nº 556/2015 21/08/2015 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelo
Antonio Moscogliato e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2015 - Processo
1021729-37.2015.8.26.0100

21/08/2015 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelo
Antonio Moscogliato e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2015 - Processo
1021729-37.2015.8.26.0100

21/08/2015 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Luiza Serie

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2015 - Processo
1032040-87.2015.8.26.0100

21/08/2015 849
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.M.M.D. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2015 - Processo
1045393-97.2015.8.26.0100

21/08/2015 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Miguel da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2015 - Processo
1056808-77.2015.8.26.0100

21/08/2015 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel
Alves dos Santos e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2015 - Processo
1058963-53.2015.8.26.0100

21/08/2015 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel
Alves dos Santos e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2015 - Processo
1058963-53.2015.8.26.0100

21/08/2015 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olga
Savitckja

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2015 - Processo
1059035-40.2015.8.26.0100

21/08/2015 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.C.M.A

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2015 - Processo
1062442-54.2015.8.26.0100

21/08/2015 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.C.M.A

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2015 - Processo
1062442-54.2015.8.26.0100

21/08/2015 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.C.M.A

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2015 - Processo
1062442-54.2015.8.26.0100

21/08/2015 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Américo
da Costa Junior e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2015 - Processo
1063075-65.2015.8.26.0100

21/08/2015 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Américo
da Costa Junior e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2015 - Processo
1063075-65.2015.8.26.0100

21/08/2015 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dejair
Gerson Ferraiolo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2015 - Processo
1074968-53.2015.8.26.0100

21/08/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Iracilda
das Dores de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2015 - Processo
1084226-87.2015.8.26.0100

21/08/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cláudio Soares Barreto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2015 - Processo
1084364-54.2015.8.26.0100

21/08/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - VIVETE VESPERO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2015 - Processo
1098792-75.2014.8.26.0100

21/08/2015 850
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - VIVETE VESPERO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2015 - Processo
1098792-75.2014.8.26.0100

21/08/2015 850

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.L. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2015 - Processo
1129404-93.2014.8.26.0100

21/08/2015 850

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS
- Alis Negocio E Partipaçoes Ltda - Colobrás
Colonizadora Brasileira Ltda - Municipalidade de
São Paulo na pessoa de seu procurador e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2015 - Processo
0050364-50.2012.8.26.0100

24/08/2015 774

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Clementina de Araujo Vieira e outros -
Cia

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2015 - Processo
0159881-29.2008.8.26.0100
(100.08.159881-8)

24/08/2015 777

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Antonio Edson Barroso Gomes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0345/2015 - Processo
0208427-18.2008.8.26.0100
(100.08.208427-4

24/08/2015 779

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.E.G. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2015 - Processo
1022887-30.2015.8.26.0100

24/08/2015 796

Dúvida - Registro de Imóveis - Condomínio de
Construção do Edifício Top Tree Tower
Ibirapuera

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2015 - Processo
1059062-23.2015.8.26.0100

24/08/2015 796

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
GILSON LOURENÇO DOS ANJOS e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2015 - Processo
1069287-39.2014.8.26.0100

24/08/2015 796

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marina Reali de Oliveira
Ribeiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2015 - Processo
1088811-56.2013.8.26.0100

24/08/2015 796

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marina Reali de Oliveira
Ribeiro

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1ª Vara de
Registros Públicos - RELAÇÃO Nº
0350/2015 -

24/08/2015 796

Pedido de Providências 2º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital Caixa de Previdência dos
Funcionários do Banco do Brasil Sentença
(fls.125/127)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1066953-95.2015 24/08/2015 796

Pedido de Providências Corregedoria Geral da
Justiça 15º Registro de Imóveis da Capital
Sentença (fls.838/840)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0028860-80.2015 24/08/2015 796

Editais Bem de Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 24/08/2015 1
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nair da Silva João - Municipalidade de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2015 - Processo
0003725-08.2011.8.26.0100

25/08/2015 823

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
J.D.V.R.P. - O.R.I.C.C

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2015 - Processo
0040806-83.2014.8.26.0100

25/08/2015 825

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Nelson Aparecido Del Nero -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2015 - Processo
0057515-04.2011.8.26.0100

25/08/2015 826

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marina Reali de Oliveira
Ribeiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2015 - Processo
1088811-56.2013.8.26.0100

25/08/2015 833

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - L.E.A.B

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2015 - Processo
0009912-95.2012.8.26.0100

25/08/2015 834

Impugnação ao Cumprimento de Sentença -
Registro de Imóveis - Industria Textil Tsuzuki
S/a. - José Carvalho Alves - - Edi Angélica da
Silva Carvalho Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2015 - Processo
0015772-77.2012.8.26.0100
(apensado ao processo 0171398-
41.2002.8.26) (processo principal
0171398- 41.2002.8.26)

25/08/2015 835

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- O.J.T

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2015 - Processo
0027348-62.2015.8.26.0100

25/08/2015 836

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. e outro - M.N.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2015 - Processo
0069011-93.2012.8.26.0100

25/08/2015 837

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - David Podgaet

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2015 - Processo
0077940-18.2012.8.26.0100

25/08/2015 837

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Ignez Varoni Schneider e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2015 - Processo
0141850-29.2006.8.26.0100
(100.06.141850-8)

25/08/2015 837

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.R. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2015 - Processo
1072571-89.2013.8.26.0100

25/08/2015 839

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.R. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2015 - Processo
1072571-89.2013.8.26.0100

25/08/2015 839

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.R. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2015 - Processo
1072571-89.2013.8.26.0100

25/08/2015 839
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
MARIA DE LOURDES DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1001628-13.2014.8.26.0100

25/08/2015 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - REGINA
GAGLIARDO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1005099-03.2015.8.26.0100

25/08/2015 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - REGINA
GAGLIARDO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1005099-03.2015.8.26.0100

25/08/2015 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.B.F.P.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1009879-83.2015.8.26.0100

25/08/2015 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.B.F.P.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1009879-83.2015.8.26.0100

25/08/2015 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruna
Souza da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1013483-86.2014.8.26.0100

25/08/2015 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Kassia de Souza Alves Rodrigues e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1034660-09.2014.8.26.0100

25/08/2015 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Joel Carlos
Lastoria

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1035069-82.2014.8.26.0100

25/08/2015 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vera Lúcia
Trettel Arruda e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1035284-24.2015.8.26.0100

25/08/2015 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.R

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1036200-92.2014.8.26.0100

25/08/2015 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
PAULO SADAO TANAKA OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1040756-40.2014.8.26.0100

25/08/2015 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1046384-10.2014.8.26.0100

25/08/2015 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcos
Roberto dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1047355-58.2015.8.26.0100

25/08/2015 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vitor
Augusto Schuck

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1050006-63.2015.8.26.0100

25/08/2015 842
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vitor
Augusto Schuck

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1050006-63.2015.8.26.0100

25/08/2015 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.R.E.R

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1061634-83.2014.8.26.0100

25/08/2015 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.R.E.R

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1061634-83.2014.8.26.0100

25/08/2015 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dilene
Oliveira Pedrosa e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1068058-78.2013.8.26.0100

25/08/2015 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ERIKA
REGINA CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA DE
MOURA e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1069011-08.2014.8.26.0100

25/08/2015 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ERIKA
REGINA CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA DE
MOURA e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1069011-08.2014.8.26.0100

25/08/2015 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ERIKA
REGINA CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA DE
MOURA e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1069011-08.2014.8.26.0100

25/08/2015 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JOSE
JAIME DE ALMEIDA JUNIOR

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1074413-07.2013.8.26.0100

25/08/2015 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - (Michely)
Elenilson Gonçalves Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1075532-03.2013.8.26.0100

25/08/2015 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ederléia
Souza Mesquita

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1078684-59.2013.8.26.0100

25/08/2015 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elma
Eunice Chincheres e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1079074-29.2013.8.26.0100

25/08/2015 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - RENATA
SANTOS NEIVA e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1082816-62.2013.8.26.0100

25/08/2015 843

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Luiza Tessler Gorelik

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1083724-51.2015.8.26.0100

25/08/2015 843
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Edison de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1084769-90.2015.8.26.0100

25/08/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - DIRCE SEMAN CUFLAT

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1100116-03.2014.8.26.0100

25/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Michele Yen Hsieh e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1113379-05.2014.8.26.0100

25/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Michele Yen Hsieh e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1113379-05.2014.8.26.0100

25/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JAYME
GONÇALVES DOS SANTOS FILHO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1113537-60.2014.8.26.0100

25/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JAYME
GONÇALVES DOS SANTOS FILHO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1113537-60.2014.8.26.0100

25/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabio
Hideki Tomiyoshi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1117191-55.2014.8.26.0100

25/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabio
Hideki Tomiyoshi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1117191-55.2014.8.26.0100

25/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabio
Hideki Tomiyoshi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1117191-55.2014.8.26.0100

25/08/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.A.A.L

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1126568-50.2014.8.26.0100

25/08/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.A.A.L

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1126568-50.2014.8.26.0100

25/08/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - MARCILIO MATEUS DE BARROS FILHO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2015 - Processo
1128466-98.2014.8.26.0100

25/08/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - E.S.G

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0275/2015 - Processo
1014151-23.2015.8.26.0100

25/08/2015 850

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Gilberto Alves da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2015 - Processo
1031053-51.2015.8.26.0100

25/08/2015 852
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Gilberto Alves da Silva e out

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2015 - Processo
1031053-51.2015.8.26.0100

25/08/2015 852

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - H.D

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2015 - Processo
1031728-48.2014.8.26.0100
(apensado ao processo 1031544-
92.2014.8.26)

25/08/2015 852

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil da Pessoas
Naturais - Eli Den Julio e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2015 - Processo
1035601-22.2015.8.26.0100

25/08/2015 852

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eli Den Julio e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2015 - Processo
1035601-22.2015.8.26.0100

25/08/2015 853

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel
Alves dos Santos e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2015 - Processo
1058963-53.2015.8.26.0100

25/08/2015 853

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olga
Savitckja

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2015 - Processo
1059035-40.2015.8.26.0100

25/08/2015 853

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - FELIPE DIAS FERNANDES e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2015 - Processo
1076118-40.2013.8.26.0100

25/08/2015 853

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - AMANDA CRISTINA DA COSTA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2015 - Processo
1121326-13.2014.8.26.0100

25/08/2015 856

Edital de Notificação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 25/08/2015 1

Editais de citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 25/08/2015 5

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A - EMAE - Empresa
Metropolitana de Águas e Energia S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2015 - Processo
0004073-60.2010.8.26.0100
(100.10.004073-9)

26/08/2015 695

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
q’’’’’ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2015 - Processo
0028229-10.2013.8.26.0100

26/08/2015 696

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
9ºvara de Fazenda Pública - Municipalidade de
São Paulo - - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0356/2015 - Processo
0011858-34.2014.8.26.0100

26/08/2015 719
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Procedimento Ordinário - Posse - Jorge Barbosa
David e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0356/2015 - Processo
1006908-34.2015.8.26.0001

26/08/2015 719

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Imobel S/A Urbanizadora e Construtora -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0356/2015 - Processo
1037445-07.2015.8.26.0100

26/08/2015 719

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - Sindicato Estadual dos
Guias de Turismo de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0356/2015 - Processo
1052453-24.2015.8.26.0100

26/08/2015 719

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Lindinalva Lima Leonardo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0356/2015 - Processo
1064285-54.2015.8.26.0100

26/08/2015 720

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Marcella Maris Rocha do Prado Valério de
Souza e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0356/2015 - Processo
1064502-97.2015.8.26.0100

26/08/2015 720

Dúvida - Registro de Imóveis - Sebastião
Manoel Vieira Abenante

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0356/2015 - Processo
1071732-93.2015.8.26.0100

26/08/2015 720

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Anna Paola Secco de Felice e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0356/2015 - Processo
1072375-51.2015.8.26.0100

26/08/2015 720

Retificação de Registro de Imóvel - DIREITO
CIVIL - Otília Sanches Garcia - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0356/2015 - Processo
1073894-61.2015.8.26.0100

26/08/2015 720

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Expansão Atividades de Difusão Cultural Ltda.
EPP - Antonio Inácio Loiola Filho - -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0356/2015 - Processo
1074686-49.2014.8.26.0100

26/08/2015 720

Dúvida - Registro de Imóveis - Cezilia das Dores
Cordeiro Pardal

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0356/2015 - Processo
1085808-25.2015.8.26.0100

26/08/2015 720

Dúvida - Registro de Imóveis - Cristiano Vaz
Peron

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0356/2015 - Processo
1086003-10.2015.8.26.0100

26/08/2015 720

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - PARTICIPAÇÕES E
REPRESENTAÇÕES ITAPARICA LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0356/2015 - Processo
1088598-50.2013.8.26.0100

26/08/2015 720

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS
- Akira Muranaka - Nadia Rosalva Araujo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2015 - Processo
0005909-34.2011.8.26.0100

26/08/2015 721
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - DANTE GALASSI NETO - - ANA LUCIA
GALASSI

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2015 - Processo
0019984-10.2013.8.26.0100

26/08/2015 722

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.E.F.L. - Maria Elizabete
Ferreira Leiteiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2015 - Processo
0024903-71.2015.8.26.0100

26/08/2015 723

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.M.A.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2015 - Processo
0034540-51.2012.8.26.0100

26/08/2015 724

Registro de Casamento Nuncupativo -
Casamento - U.P.S.N

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1002016-70.2015.8.26.0005

26/08/2015 731

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Helena Paiva da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1002730-15.2015.8.26.0010

26/08/2015 731

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Helena Paiva da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1002730-15.2015.8.26.0010

26/08/2015 731

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Nascimento de Filho
de Brasileiro Nascido no Exterior - Nancy Alves
de Lima Gouvea e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1004948-13.2015.8.26.0011

26/08/2015 731

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ROBERTO
TAKESHI MAEKAVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1007950-49.2014.8.26.0100

26/08/2015 731

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.R.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1020757-67.2015.8.26.0100

26/08/2015 732

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.R.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1020757-67.2015.8.26.0100

26/08/2015 732

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Relações de Parentesco - Maria
Roza de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1024688-81.2015.8.26.0002

26/08/2015 732

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - ELIANE SANTOS DE OLIVEIRA BRAUN

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1026070-43.2014.8.26.0100

26/08/2015 732

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Talita
Cristina da Silva Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1027196-94.2015.8.26.0100

26/08/2015 732
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Miguel
Calmon Marata e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1047514-98.2015.8.26.0100

26/08/2015 732

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Diogenes Pereira da Silva e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1057548-69.2014.8.26.0100

26/08/2015 732

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Diogenes Pereira da Silva e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1057548-69.2014.8.26.0100

26/08/2015 732

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Larissa Graziele Almeida de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1058398-89.2015.8.26.0100

26/08/2015 733

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Larissa Graziele Almeida de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1058398-89.2015.8.26.0100

26/08/2015 833

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - RAFAEL CAMELO DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1061590-64.2014.8.26.0100

26/08/2015 733

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Luiz Expedito Montone - Luiz Expedito
Montone

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1062124-71.2015.8.26.0100

26/08/2015 733

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Luiz Expedito Montone

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1062124-71.2015.8.26.0100

26/08/2015 733

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Heronilde
Sara Ferreira de Sousa Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1062226-93.2015.8.26.0100

26/08/2015 733

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Heronilde
Sara Ferreira de Sousa Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1062226-93.2015.8.26.0100

26/08/2015 733

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Ivanovitch Alves Grum

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1064365-18.2015.8.26.0100

26/08/2015 733

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Ivanovitch Alves Grum

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1064365-18.2015.8.26.0100

26/08/2015 733

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sueli Bido
Nassif Miguel e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1065055-47.2015.8.26.0100

26/08/2015 733
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sueli Bido
Nassif Miguel e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1065055-47.2015.8.26.0100

26/08/2015 733

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julcemir
Versiane Morais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1068909-49.2015.8.26.0100

26/08/2015 733

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julcemir
Versiane Morais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1068909-49.2015.8.26.0100

26/08/2015 733

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vitor de
Aguiar Sanches

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1069830-08.2015.8.26.0100

26/08/2015 733

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Camila
Castanheira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1075332-25.2015.8.26.0100

26/08/2015 734

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - E.P.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1075367-82.2015.8.26.0100

26/08/2015 734

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodrigo
Gabriel Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1075383-36.2015.8.26.0100

26/08/2015 734

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mayara
Maia e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1076018-17.2015.8.26.0100

26/08/2015 734

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Pamela
Anfrisia Brito Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1082257-37.2015.8.26.0100

26/08/2015 734

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Teresinha
Araújo de Moura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1082774-42.2015.8.26.0100

26/08/2015 735

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- H.J.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1085109-34.2015.8.26.0100

26/08/2015 735

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luzinete
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1085904-40.2015.8.26.0100

26/08/2015 735

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Claudiorrane de Brito Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2015 - Processo
1085992-78.2015.8.26.0100

26/08/2015 735

Edital Registro Público Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 26/08/2015 1
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Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Christina
Loschiavo Miranda - - Augusto Miranda - 18º
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de
São Paulo - SP - BANCO SANTANDER (BRASIL)
S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0355/2015 - Processo
0026967-25.2013.8.26.0100

27/08/2015 955

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - José Edson Modesto - IVONETE
FRANCISCA VENÂNCIO E S/M. ANTONIO e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0355/2015 - Processo
0030251-12.2011.8.26.0100

27/08/2015 956

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Associação do Conjunto Residencial
Sol Nascente - Departamento de Estradas de
Rodagem S/A - DERSA e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0355/2015 - Processo
0062824-50.2004.8.26.0100
(000.04.062824-8)

27/08/2015 956

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Darci Souza dos Reis - Darci Souza
dos Reis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0355/2015 - Processo
0067408-82.2012.8.26.0100

27/08/2015 956

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Ernestino Ferreira Gomes - -
Guilhermino de Jesus Ferreira e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0355/2015 - Processo
0103645-91.2007.8.26.0100
(100.07.103645-2)

27/08/2015 957

Pedido de Providências - Bernina
Administradora e Exportadora Ltda. - Décimo
Oficial de Registro de Imóveis da Capital - Itajo
Administração de Imóveis Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0355/2015 - Processo
0106551-54.2007.8.26.0100
(100.07.106551-7)

27/08/2015 957

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Corregedoria Geral de Justiça
- Mauro Hannud - Mauro Hannud

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0358/2015 - Processo
0029974-88.2014.8.26.0100

27/08/2015 961

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Walker Yudi Kanashiro - Walker Yudi Kanashiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0358/2015 - Processo
0030986-06.2015.8.26.0100

27/08/2015 961

Dúvida - Registro de Imóveis - Condomínio de
Construção do Edifício Top Tree Tower
Ibirapuera

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0358/2015 - Processo
1059062-23.2015.8.26.0100

27/08/2015 961

Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo - José Pedro
de Oliveira Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0358/2015 - Processo
1066691-48.2015.8.26.0100

27/08/2015 961

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Eduardo Morales Martinez - “Retificação de
registro de imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0358/2015 - Processo
1086384-18.2015.8.26.0100

27/08/2015 961

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - MARCILIO RODRIGUES
GALVÃO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0358/2015 - Processo
1087891-82.2013.8.26.0100

27/08/2015 961

Pedido de Providências 9º Tabelião de Protesto
de Títulos

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1001165-37.2015 27/08/2015 961
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - P.R.M. - Paulo Roberto
Montoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0279/2015 - Processo
0050169-94.2014.8.26.0100

27/08/2015 965

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - H.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0279/2015 - Processo
0096131-58.2005.8.26.0100
(000.05.096131-4)

27/08/2015 966

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
MYCHARLANY DEYZE DE OLIVEIRA CABRAL

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1000075-91.2015.8.26.0100

27/08/2015 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
MYCHARLANY DEYZE DE OLIVEIRA CABRAL

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1000075-91.2015.8.26.0100

27/08/2015 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - CATARINA
MARCHON DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1007376-89.2015.8.26.0100

27/08/2015 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Seção Cível - B.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1012028-40.2015.8.26.0007

27/08/2015 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.V.P.B.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1012415-67.2015.8.26.0100

27/08/2015 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Artur Morena Lombardi Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1013875-89.2015.8.26.0100

27/08/2015 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Artur Morena Lombardi Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1013875-89.2015.8.26.0100

27/08/2015 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - B.F.A.F.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1024296-41.2015.8.26.0100

27/08/2015 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valéria
Zanateli da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1024474-24.2014.8.26.0100

27/08/2015 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Suelênia
Alves Izídio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1026249-40.2015.8.26.0100

27/08/2015 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Elisa Azevedo Tedesco de Luca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1037318-69.2015.8.26.0100

27/08/2015 970
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Elisa Azevedo Tedesco de Luca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1037318-69.2015.8.26.0100

27/08/2015 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Cecilia
de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1038433-62.2014.8.26.0100

27/08/2015 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - THIAGO HENRIQUE COMPARINI

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1044012-88.2014.8.26.0100

27/08/2015 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Clara
Maria de Oliveira da Silva e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1050320-09.2015.8.26.0100

27/08/2015 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Yara
Santucci e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1052521-71.2015.8.26.0100

27/08/2015 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Yara
Santucci e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1052521-71.2015.8.26.0100

27/08/2015 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.B.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1053956-80.2015.8.26.0100

27/08/2015 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisca Gomes Montenegro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1057712-97.2015.8.26.0100

27/08/2015 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro
Mandelli Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1060748-84.2014.8.26.0100

27/08/2015 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.C.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1061064-63.2015.8.26.0100

27/08/2015 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.C.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1061064-63.2015.8.26.0100

27/08/2015 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - NEUZA APARECIDA SILVA NALESSO
SANTOS e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1062723-44.2014.8.26.0100

27/08/2015 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luciana
André Sanvito Bonilha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1063074-80.2015.8.26.0100

27/08/2015 971
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Cristina Peres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1063477-49.2015.8.26.0100

27/08/2015 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Cristina Peres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1063477-49.2015.8.26.0100

27/08/2015 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silvia
Regina Massaro Rezende Corrêa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1065476-37.2015.8.26.0100

27/08/2015 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silvia
Regina Massaro Rezende Corrêa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1065476-37.2015.8.26.0100

27/08/2015 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vitorio
Benvenuti - Vitorio Benvenuti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1068022-02.2014.8.26.0100

27/08/2015 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Yvone
Biolcatti dos Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1069785-04.2015.8.26.0100

27/08/2015 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Yvone
Biolcatti dos Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1069785-04.2015.8.26.0100

27/08/2015 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - João dos Santos Reis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1071778-82.2015.8.26.0100

27/08/2015 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.M.E.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1072095-80.2015.8.26.0100

27/08/2015 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elvis
Siqueira Abreu

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1075799-04.2015.8.26.0100

27/08/2015 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.M.S.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1075933-31.2015.8.26.0100

27/08/2015 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.M.S.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1075933-31.2015.8.26.0100

27/08/2015 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Florípedes Aparecida do Santos Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1086122-68.2015.8.26.0100

27/08/2015 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Caio
Atchabahian

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - 27/08/2015 972
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Ritoneide Galdino Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1086442-21.2015.8.26.0100

27/08/2015 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - (Vanessa)
Willian Urcidio Nascimento dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1089032-39.2013.8.26.0100

27/08/2015 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Sucumbência - Sergio Tiuzaburo
Kobayashi e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1091171-61.2013.8.26.0100

27/08/2015 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Sucumbência - Sergio Tiuzaburo
Kobayashi e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1091171-61.2013.8.26.0100

27/08/2015 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
EDUARDO COLLA RUVOLO e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1091774-37.2013.8.26.0100

27/08/2015 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.L.B.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1109767-59.2014.8.26.0100

27/08/2015 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Irene
Calicchio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1116739-45.2014.8.26.0100

27/08/2015 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Irene
Calicchio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1116739-45.2014.8.26.0100

27/08/2015 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - S.G.P.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1118901-13.2014.8.26.0100

27/08/2015 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - SHIRLEY PENHA DE ASSIS MOREIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1119135-92.2014.8.26.0100

27/08/2015 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ELAINE
THOMPSON MANARA e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2015 - Processo
1121039-50.2014.8.26.0100

27/08/2015 973

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Darcy Eliziário Mendes de Oliveira e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0357/2015 - Processo
0179164-09.2006.8.26.0100
(100.06.179164-3)

28/08/2015 823

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Marcella Maris Rocha do Prado Valério de
Souza e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0361/2015 - Processo
1064502-97.2015.8.26.0100

28/08/2015 845
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 19ª Vara Cível Central - Municipalidade de São
Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0362/2015 - Processo
0019014-39.2015.8.26.0100

28/08/2015 850

Dúvida - Registro de Imóveis - Roseli Malafatti
Nicoletti

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0362/2015 - Processo
1004335-17.2015.8.26.0100

28/08/2015 850

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Ramon Crespo Tremps - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0362/2015 - Processo
1005695-84.2015.8.26.0100

28/08/2015 850

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- K.K. e outro - M.S.P. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0362/2015 - Processo
1006064-15.2014.8.26.0100

28/08/2015 850

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Claudio das Graças Vaz da SIlva -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0362/2015 - Processo
1024232-65.2014.8.26.0100

28/08/2015 850

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Maria Rosa Alves

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0362/2015 - Processo
1034662-76.2014.8.26.0100

28/08/2015 850

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Fernanda Ferraz Dal Lago - Municipalidade de
São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0362/2015 - Processo
1052030-64.2015.8.26.0100

28/08/2015 851

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Abrão Tufik Mereb e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0362/2015 - Processo
1060243-59.2015.8.26.0100

28/08/2015 851

Dúvida - Registro de Imóveis - Wagner Augusto
Illitch Bauer

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0362/2015 - Processo
1061860-54.2015.8.26.0100

28/08/2015 851

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Aliança Pró Evangelicação das Crianças

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0362/2015 - Processo
1073959-56.2015.8.26.0100

28/08/2015 851

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - M.S.C

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0362/2015 - Processo
1086834-58.2015.8.26.0100

28/08/2015 851

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Silvio Teotonio e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0362/2015 - Processo
1086920-29.2015.8.26.0100

28/08/2015 851

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - VERA LUCIA SETTE GUIZO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0362/2015 - Processo
1101063-91.2013.8.26.0100

28/08/2015 851

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alvaro Vieira da Cunha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0281/2015 - 28/08/2015 852
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - T.N.C.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0281/2015 - Processo
0021283-85.2014.8.26.0100

28/08/2015 852

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jose Nelson da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0281/2015 - Processo
0022275-85.2010.8.26.0100
(100.10.022275-6)

28/08/2015 852

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - V.G

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0281/2015 - Processo
0025139-23.2015.8.26.0100

28/08/2015 852

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- F.J.R.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0281/2015 - Processo
0033299-37.2015.8.26.0100

28/08/2015 853

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elias Calil
Naffah Madi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2015 - Processo
1003534-38.2014.8.26.0003

28/08/2015 855

Cautelar Inominada - Registro de nascimento
após prazo legal - L.A

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2015 - Processo
1007343-36.2014.8.26.0100

28/08/2015 855

Cautelar Inominada - Registro de nascimento
após prazo legal - L.A

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2015 - Processo
1007343-36.2014.8.26.0100

28/08/2015 855

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ANA
BEATRIZ OLIVETI GOES LIMA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2015 - Processo
1018654-24.2014.8.26.0100

28/08/2015 856

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jose Luiz Alfredo Contrucci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2015 - Processo
1021715-53.2015.8.26.0100

28/08/2015 856

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Caio Augusto Zabeu Serzedello e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2015 - Processo
1024508-62.2015.8.26.0100

28/08/2015 856

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Caio Augusto Zabeu Serzedello e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2015 - Processo
1024508-62.2015.8.26.0100

28/08/2015 856

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Caio Augusto Zabeu Serzedello e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2015 - Processo
1024508-62.2015.8.26.0100

28/08/2015 856

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria do
Socorro Alves Wakabayashi e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2015 - Processo
1026676-71.2014.8.26.0100

28/08/2015 856
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.E.T.L

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2015 - Processo
1031442-70.2014.8.26.0100

28/08/2015 856

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.E.T.L

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2015 - Processo
1031442-70.2014.8.26.0100

28/08/2015 856

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.E.T.L

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2015 - Processo
1031442-70.2014.8.26.0100

28/08/2015 856

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.E.T.L

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2015 - Processo
1031442-70.2014.8.26.0100

28/08/2015 856

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria José de Paiva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2015 - Processo
1039854-53.2015.8.26.0100

28/08/2015 856

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria José de Paiva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2015 - Processo
1039854-53.2015.8.26.0100

28/08/2015 856

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.C.B.P.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2015 - Processo
1044559-94.2015.8.26.0100

28/08/2015 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - MARLENE ALEXANDRE DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2015 - Processo
1052101-03.2014.8.26.0100

28/08/2015 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MAURÍCIO
KEHDI MOLAN

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2015 - Processo
1069426-88.2014.8.26.0100

28/08/2015 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Talita Seiscento Baptista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2015 - Processo
1070723-96.2015.8.26.0100

28/08/2015 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Talita Seiscento Baptista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2015 - Processo
1070723-96.2015.8.26.0100

28/08/2015 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Roseli Aparecida Doratioto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2015 - Processo
1071525-94.2015.8.26.0100

28/08/2015 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Roseli Aparecida Doratioto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2015 - Processo
1071525-94.2015.8.26.0100

28/08/2015 857
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Ana
Paula Dantas de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2015 - Processo
1086793-91.2015.8.26.0100

28/08/2015 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carolina
Cheng

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2015 - Processo
1086971-40.2015.8.26.0100

28/08/2015 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - EMILIO
LIMA DE OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2015 - Processo
1099048-18.2014.8.26.0100

28/08/2015 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Aparecida
Dias Garcev e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2015 - Processo
1105446-15.2013.8.26.0100

28/08/2015 858

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.A.C.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2015 - Processo
1109832-54.2014.8.26.0100

28/08/2015 858

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.A.C.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2015 - Processo
1109832-54.2014.8.26.0100

28/08/2015 858

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Associação dos Moradores
do Sítio Itaberaba I e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0360/2015 - Processo
0012790-61.2010.8.26.0100
(100.10.012790-7)

31/08/2015 904

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Antonio José de Andrade
Souto - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0360/2015 - Processo
0020817-28.2013.8.26.0100

31/08/2015 904

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Hassan Ahmad Ali

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0360/2015 - Processo
0024712-11.2001.8.26.0005
(005.01.024712-2)

31/08/2015 905

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Maria das Dores Bueno - Golf Village
Empreendimentos Imobiliários S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0360/2015 - Processo
0039231-45.2011.8.26.0100

31/08/2015 906

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Faria Veículos Ltda. - 2º
Oficial de Registro de Imóveis da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0360/2015 - Processo
0051993-59.2012.8.26.0100

31/08/2015 906

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Cteep - Companhia de Transmissão
de Energia Elétrica Paulista - Municipalidade de
São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0360/2015 - Processo
0131626-37.2003.8.26.0100
(000.03.131626-3)

31/08/2015 911

Cautelar Inominada - Coisas - Jurandir Pinto de
Lana

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0365/2015 - Processo
1083557-34.2015.8.26.0100

31/08/2015 918
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0363/2015 - Processo
0031859-06.2015.8.26.0100

31/08/2015 920

Dúvida - Registro de Imóveis - C.E.B.F.C.F.S
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0363/2015 - Processo
1070586-17.2015.8.26.0100

31/08/2015 920

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - E.M.F.L

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0363/2015 - Processo
1072167-67.2015.8.26.0100

31/08/2015 920

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Silvio Teotonio e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0366/2015 - Processo
1086920-29.2015.8.26.0100

31/08/2015 920

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - VERA LUCIA SETTE GUIZO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0366/2015 - Processo
1101063-91.2013.8.26.0100

31/08/2015 920

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - VERA LUCIA SETTE GUIZO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0366/2015 - Processo
1101063-91.2013.8.26.0100

31/08/2015 920

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - P.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0283/2015 - Processo
0154669-90.2009.8.26.0100
(100.09.154669-4)

31/08/2015 928

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - LUCAS
CARVALHO FONTANETE

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2015 - Processo
1008902-13.2014.8.26.0008

31/08/2015 929

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - LUCAS
CARVALHO FONTANETE

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2015 - Processo
1008902-13.2014.8.26.0008

31/08/2015 929

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - rosana
aparecida duque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2015 - Processo
1013615-41.2013.8.26.0016

31/08/2015 930

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - rosana
aparecida duque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2015 - Processo
1013615-41.2013.8.26.0016

31/08/2015 930

Dúvida - Retificação de Nome - S.M.S.M
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2015 - Processo
1026003-78.2014.8.26.0100

31/08/2015 930

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.P.F

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2015 - Processo
1029717-12.2015.8.26.0100

31/08/2015 930

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Thiago Rodrigues Benelli e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2015 - Processo
1031575-78.2015.8.26.0100

31/08/2015 930
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - H.C.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2015 - Processo
1035243-57.2015.8.26.0100

31/08/2015 930

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cláudia
Rossi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2015 - Processo
1043277-55.2014.8.26.0100

31/08/2015 930

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cláudia
Rossi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2015 - Processo
1043277-55.2014.8.26.0100

31/08/2015 930

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sonia
Maria Geane Morales e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2015 - Processo
1075772-21.2015.8.26.0100

31/08/2015 930

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marilena
Orsoni e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2015 - Processo
1081181-75.2015.8.26.0100

31/08/2015 930

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Alberto Germano - Alberto
Germano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2015 - Processo
1082392-49.2015.8.26.0100

31/08/2015 931

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JANA
KHODR

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2015 - Processo
1098427-21.2014.8.26.0100
(apensado ao processo 1098423-
81.2014.8.26)

31/08/2015 931

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tally Strul
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2015 - Processo
1099030-31.2013.8.26.0100

31/08/2015 931

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Laide
Helena Casemiro Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2015 - Processo
1123307-77.2014.8.26.0100

31/08/2015 932

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Laide
Helena Casemiro Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2015 - Processo
1123307-77.2014.8.26.0100

31/08/2015 932

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 31/08/2015 5

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Municipalidade de Sao Paulo - 11º
Oficial de Registro de Imóveis
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 902

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0300/2015
 
Processo 0020893-52.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Municipalidade de Sao Paulo
- 11º Oficial de Registro de Imóveis - Vistos. Fl.168: Defiro à Municipalidade de São Paulo o prazo suplementar de 30
(trinta) dias, para efetivação do depósito referente aos honorários periciais, nos termos do v. Acórdão de fls. 159/162.
Com o pagamento integral, à perícia. Int. (CP 86) - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Primeira Igreja Batista
Em Vila Liviero - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 902

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0300/2015
 
Processo 0059511-03.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Primeira Igreja
Batista Em Vila Liviero - Municipalidade de São Paulo - Fls. 221: Defiro o prazo requerido pela Municipalidade. Int.
(sessenta dias) PJV 11 - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), RODRIGO SILVEIRA BUENO VERDELLE
(OAB 226370/SP), ADNA SOARES COSTA GABRIEL (OAB 183998/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Rene Tadeu Gatti e outros
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 903

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0300/2015
 
Processo 0248748-32.2007.8.26.0100 (100.07.248748-5) - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Rene
Tadeu Gatti e outros - Certifico e dou fé que os autos encontram-se com prazo de vista a Eliana Izilda Gatti até o dia
07/08/2015, após os autos estarão à disposição do requerente René Tadeu Gatti com deferimento de vista pelo prazo
legal. PJV 106. Nada Mais. - ADV: PAULO GABRIEL (OAB 43567/SP), JORDEVINO OLIMPIO DE PAULA (OAB 72138/SP),
SANDRA MAYUMI HOSAKA SHIBUYA (OAB 113559/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Airton Fernando Faccini de
Almeida e outro
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 903
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2015
Processo 1046394-20.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Airton Fernando Faccini de
Almeida e outro - Vistos. Tendo em vista a efetivação do registro e das averbações pleiteadas pelos requerentes (Av nºs
07,08,10 e R.09), junto à matrícula nº 39.075, não há o que decidir nos presentes autos, tendo o feito perdido o seu
objeto. Diante do exposto, declaro extinto o processo e determino o arquivamento dos autos. Não há custas, honorários
e despesas processuais decorrentes deste procedimento. Por fim, aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo
requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. P.R.I.C. São Paulo, 30 de julho de 2015. Tania
Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: ROGERIO CAMPOS SIMIONATO (OAB 270774/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências 9º Tabelião de Protesto de Títulos de São Paulo
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 903

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

1025524-51.2015 Pedido de Providências 9º Tabelião de Protesto de Títulos de São Paulo - Vistos. Tendo em vista a
informação do 1º Distrito Policial - Sé (fl. 15), acerca da instauração de inquérito policial para apuração dos fatos
narrados na inicial (IP nº 250/15), nada mais a ser decidido nestes autos. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. (CP 118)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências 10º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 903

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual
 
1034091-71.2015 Pedido de Providências 10º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital - Vistos. Tendo em
vista a resposta do 1º Distrito Policial Sé (fl.06), acerca da instauração de inquérito policial (IP nº 352/2015), para
apuração dos fatos narrados na inicial, nada mais a ser decidido nestes autos. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. (CP-121)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Cleide Barbosa de Souza
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2015
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Processo 0000736-92.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Cleide Barbosa de Souza - Intime-se pessoalmente a autora, para que dê prosseguimento
ao feito, sob pena de extinção, com fulcro no art. 267, III, CPC. - ADV: LUIZ EXPEDITO MONTONE (OAB 141735/SP),
ANDREW LUIZ MONTONE (OAB 249911/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Cleide Barbosa de Souza
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2015

Processo 0000736-92.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Cleide Barbosa de Souza - Vistos. Intime-se a parte autora por carta com Aviso de
Recebiomento para que dê, em 48h, seguimento ao processo, sob pena de extinção. Intimem-se. - ADV: LUIZ EXPEDITO
MONTONE (OAB 141735/ SP), ANDREW LUIZ MONTONE (OAB 249911/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.C.G. e outros
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2015

Processo 0001333-56.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.C.G. e
outros - Em virtude do transcurso do prazo de defesa sem manifestação, nomeio advogado dativo do processado o Dr.
Carlos Eduardo Ferrari,  OAB/SP 98.598, já ciente da não fixação de honorários pela defesa. Declaro encerrada a
instrução, intime-se o Dr. Advogado da nomeação e para apresentar alegações finais no prazo de dez dias. Encaminhe-
se cópia desta decisão a E. Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. Int. - ADV:
CARLOS EDUARDO FERRARI (OAB 98598/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Hilderbrando Lamberti e outros
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2015
 
Processo 0156263-42.2009.8.26.0100 (100.09.156263-0) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Hilderbrando Lamberti e outros - Vistos. Fl. 44: Defiro. Intimem-se. - ADV:
LUCIANA LASPRO SARZEDO (OAB 157694/SP),  MAURICIO  MATRONE (OAB 155270/SP),  MAURICIO  MATRONE (OAB
155270/SP), MAURICIO MATRONE (OAB 155270/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Cancelamento e Anulação de Reg Civ - REGISTROS PÚBLICOS -
Yvete Barbosa Cabral - Yvete Barbosa Cabral-autor
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2015
 
Processo 0809324-17.1996.8.26.0100 (000.96.809324-9) - Retificação de Cancelamento e Anulação de Reg Civ -
REGISTROS  PÚBLICOS  -  Yvete  Barbosa  Cabral  -  Yvete  Barbosa  Cabral-autor  -  Certifico  e  dou  fé  que  o(a)
interessado(a) deverá providenciar as cópias necessárias para a expedição do(s) mandado(s), no prazo de 10 dias . -
ADV: MIRIAM LUZIA FERREIRA DE ARAUJO PASCOTTO (OAB 45428/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luzia de Jesus Natividade e outros
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015
 
Processo 1013319-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luzia de Jesus Natividade e outros - Vistos. A parte autora deverá fornecer cópias autenticadas pelo Tribunal (se
cartório não for da capital) dos seguites documentos: 1. Petição inicial (apenas a petição, desnecessário os documentos
que a acompanharam, sendo uma cópia para cada cartório); 2. Parecer do Ministério Público (apenas o que opina pelo
deferimento ou que consta no dispositivo da sentença, sendo uma cópia para cada cartório); 3. Cópia da sentença
(sendo uma cópia para cada cartório); 4. Cópia da certidão a ser retificada (uma de cada); 5. Outras peças que
constarem dispositivo da sentença; 6. Aditamento (se houver, devendo ser observado no relatório da sentença às fls.
que constam como aditamento); 7. Pedido de desistência (se houver); 8. Homologação de desistência (se houver); 9.
Embargos de declaração acolhidos e decisão (se houver); 10. Certidão de trânsito em julgado; - ADV: VALTER SOARES
DE OLIVEIRA (OAB 316035/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.S.P.C. - Ciência ao Ministério Público
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015

Processo 1013959-90.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.S.P.C. - Ciência ao Ministério Público. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.S.P.C
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015

Processo 1013959-90.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  A.S.P.C.  -  *que  as  cópias  entregues  para  conferência  deverá  ser  retirada  pelo  senhor  advogado  para
cumprimento sem preenchimento pois não há necessidade de ser rubricada e numerada por tratar-se de processo
digital (nova redação da sentença) - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- E.S.G. - Ciência ao Ministério Público
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015

Processo 1014151-23.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - E.S.G. - Ciência ao Ministério Público. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- E.S.G
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015

Processo 1014151-23.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - E.S.G. - Vistos. Recebo os Embargos de fls. 68, visto que tempestivos. Defiro o segredo de justiça na tramitação.
Anote-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosalina Hiene
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015
 
Processo 1017763-66.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosalina Hiene - Vistos. Fl. 63: Remeto à decisão de fl. 43. Subam os autos. Intimem-se. - ADV: MARGARIDA
MARIA DE ALMEIDA PRADO HELLMUTH (OAB 64892/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ricardo Russo Nascimento e outros
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015
 
Processo 1019254-11.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ricardo Russo Nascimento e outros - Ciência ao Ministério Público. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA
MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Ricardo Russo Nascimento e outros
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015
 
Processo 1019254-11.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ricardo Russo Nascimento e outros - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor
advogado para retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA
MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - ELIANE SANTOS DE OLIVEIRA BRAUN
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015
 
Processo 1026070-43.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - ELIANE SANTOS DE OLIVEIRA BRAUN - Vistos, Melhor analisando os autos observo que a
pretensão não evolve as atribuições desta Corregedoria Permanente, porquanto o suprimento de registro refere-se a
óbito a ser registrado em outra Comarca, sendo certo a limitação desta Corregedoria Permanente ao disposto no artigo
77 da Lei 6.015/73. Portanto, a demanda se devolve nos termos do artigo 109 do referido diploma legal. Diante disso,
procedam-se as devidas anotações e comunicações nesta Vara para que o feito prossiga perante uma das MM Juízas de
Direito que atuam nesta Vara no âmbito jurisdicional, considerado o andamento do feito. Ciência ao MP. Int. - ADV: JOSE
MAURICIO PACHECO (OAB 31817/SP), JOSÉ MAURÍCIO PACHECO JÚNIOR (OAB 185491/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.R.H.V
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015

Processo 1026465-98.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  R.R.H.V.  -  *que  as  cópias  entregues  para  conferência  deverá  ser  retirada  pelo  senhor  advogado  para
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cumprimento sem preenchimento pois não há necessidade de ser rubricada e numerada por tratar-se de processo
digital (nova redação da sentença) - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafael de Amo Calore
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015
 
Processo 1038847-60.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rafael de Amo Calore - *que as cópias entregues para conferência deverá ser retirada pelo senhor advogado
para cumprimento sem preenchimento pois não há necessidade de ser rubricada e numerada por tratar-se de processo
digital  (nova redação da sentença).  -  ADV:  MARIA LIMA MACIEL  (OAB 71441/SP),  BRUNO FRULLANI  LOPES (OAB
300051/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michele Harumi Aramaki - Ciência ao Ministério Público
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015

Processo 1048404-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michele Harumi Aramaki - Ciência ao Ministério Público. - ADV: LÚCIA AKEMI KWABARA NISHIDA (OAB
162042/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michele Harumi Aramaki
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015



89

 
Processo 1048404-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação
de Nome - Michele Harumi Aramaki - *que as cópias entregues para conferência deverá ser retirada pela senhora
advogada para cumprimento sem preenchimento e não há necessidade de ser rubricada e numerada por tratar-se de
processo digital (nova redação da sentença). - ADV: LÚCIA AKEMI KWABARA NISHIDA (OAB 162042/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.F.A
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015

Processo 1054163-79.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.F.A. - Ciência ao Ministério Público. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.F.A
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015
 
Processo 1054163-79.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.F.A. - que as cópias entregues para conferência deverá ser retirada pela senhora advogada para cumprimento
sem preenchimento e não há necessidade de ser rubricada e numerada por tratar-se de processo digital (nova redação
da sentença). - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- PAULO SANDRE e outros
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0244/2015

Processo 1056495-53.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - PAULO SANDRE e outros - que as certidões de casamento de Marco Aurélio Andrade Sandre e Elaine de Cássia
Batista Sandre e de nascimento de Letícia Batista Sandre e Lorena Batista Sandre estão a disposição do Senhor
Advogado para retirada inteiramente grátis e retificada - ADV: ALBERTO DALNEI DE OLIVEIRA (OAB 106623/SP), JORGE
MIGUEL ACOSTA SOARES (OAB 187584/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Creusla Brandini Crivelaro
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015

Processo 1063733-89.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Creusla Brandini Crivelaro - Ciência ao Ministério Público. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Creusla Brandini Crivelaro
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015
 
Processo 1063733-89.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Creusla  Brandini  Crivelaro -  *que as cópias  entregues para conferência  deverá ser  retirada pelo  senhor
advogado para cumprimento sem preenchimento pois não há necessidade de ser rubricada e numerada por tratar-se de
processo digital (nova redação da sentença) - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.B. e outro
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0244/2015

Processo 1064071-63.2015.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.B. e outro -
Vistos. Como já exposto, considerando a natureza da Declaração de Nascido Vivo, esclareçam as requerentes quais
medidas requerem sobre os atos registrários que visem propiciar correta Declaração de Nascido Vivo, vez que a
emissão de tal declaração antecede o assento de nascimento. Intimem-se. - ADV: DENIVALDO BARNI (OAB 51448/SP),
DENIVALDO BARNI JUNIOR (OAB 235518/ SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.K. e outro
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015

Processo 1065873-96.2015.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.K. e outro -
Ciente os esclarecimentos e da regularidade do processo de reprodução assistida. Considerando-se que o pedido
envolve o registro no nome do pai, regularize-se a representação processual deste e sua expressa anuência ao pedido.
Cumprido, voltem-me conclusos com urgência. Int. - ADV: MARIA AMELIA JANNARELLI (OAB 234100/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Oliveira de Almeida
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015

Processo 1068106-66.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Oliveira de Almeida - Vistos. Fl. 25: Defiro a cota retro do Ministério Público, no prazo de dez dias.
Intimem-se. - ADV: PAULO MIGUEL JUNIOR (OAB 127325/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.F
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0244/2015

Processo 1074413-36.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.F. - Vistos.
Deverá a requerente apresentar a escritura de venda e compra de imóvel localizado na rua Frei Sebastião Toscano, 47,
Jd. Jabaquara, lavrada perante o 22º Tabelião de Notas desta Capital. Com a juntada, ao sr. Tabelião para manifestação.
Após, tornem conclusos. Intime-se. - ADV: ABDALA BATICH (OAB 25270/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Eunisse de Oliveira Prado
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015

Processo 1074474-91.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Eunisse de Oliveira Prado -
Vistos. Ao sr. Tabelião para manifestação no prazo de cinco dias. - ADV: APARECIDA LOPES CRISTINO (OAB 139190/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dejair Gerson Ferraiolo e outro
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015
 
Processo 1074968-53.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dejair Gerson Ferraiolo e outro - Vistos. Fl. 43: Manifeste-se a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV:
CAMILA FERREIRA DA SILVA (OAB 224693/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - E.P.S
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015
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Processo 1075367-82.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais  -  E.P.S.  -  Vistos.  O âmbito de atribuições do exercício desta Corregedoria Permanente dos
Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais da Capital se desenvolve na esfera administrativa nesta 2ª Vara de
Registros Públicos, e não jurisdicional. Considerando-se que o Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt _ IIRG
não está sob a correição deste Juízo, mas ao Departamento de Inteligência da Policia Civil do Estado de São Paulo e,
consequentemente,  à  Secretaria  de Segurança Pública,  diante  da competência  administrativa  desta  Corregedoria
Permanente, providencie a parte autora emenda do requerimento inicial, para requerer medida sobre atos registrários
dos Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais desta Capital; se o caso. Intimem-se. - ADV: JOAQUIM LEAL GOMES
SOBRINHO (OAB 178193/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia Carvalho dos Santos
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015

Processo 1075758-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Sonia Carvalho dos Santos - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional de Pinheiros, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o
pedido. Int. - ADV: RENATA APARECIDA SANTANA SCRIPNIC (OAB 313134/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Josefa Ferreira da Silva
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015
 
Processo 1075948-97.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Josefa Ferreira da Silva - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional do Jabaquara, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o
pedido. Int. - ADV: MARIA APARECIDA SILVA (OAB 163290/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Modesta Mamani Mamani e outro
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 911
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015

Processo 1075964-51.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Modesta Mamani Mamani e outro - a parte autora deve regularizar sua representação processual, sob as penas
da lei (arts. 13 e 37 do CPC e Comunicado C.G. nº 1307/2007, e/ou subscrever a petição inicial. - ADV: XIMENA MARIVEL
UNDURRAGA ZAPANI (OAB 267321/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Vidal Vinci - Marcia Vidal Vinci
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015
 
Processo 1076017-32.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Marcia Vidal Vinci - Marcia Vidal Vinci - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional da Lapa,
diante do domicilio do requerente. Intimem-se. - ADV: MARCIA VIDAL VINCI (OAB 132556/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 03/08/2015 - Página Nº 8

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL - JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0192447-
 65.2007.8.26.0100 ( USUC 587)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Herdeiros  de  Ana Cesária  de  Abreu  e  s/m João  José  Mariano,  a  saber:  Faustino  Mariano  de
Abreu, Pascoalina Eder Mariano, Pascoalina Mariano, Ignácio Mariano de Abreu, Benedita Mariano de Abreu, Maria
Mariano de Abreu, Antonio Augusto de Abreu, Antonio Mariano de Abreu, Ivone Mariano Ferreira, Ivone de Abreu
Ferreira, Yvone de Abreu Ferreira; Herdeiros de Manoel Matias Novo, a saber: Geni Pantoja Matias, Sergio Pantoja
Matias, Filomena Pantoja Matias, Rosa de Jesus Simões, Silvério da Rocha de Jesus, Antonio Augusto Brites, Tania
Aparecida Mendes Brites, Maria de Fatima Brites, José Roberto Brites, Jorge Fernando Carvalhais, Fátima Aparecida
Mariano Carvalhais, Rosa da Conceição Brites Silva, José Cláudio da Silva; Herdeiros de Enrico Guilherme Sartori ou
Guilherme Sartori, a saber: Benedita Gomes de Farias, Rosa Sartori Del Busso, Guilherme Del BussoIvam Aparecido Del
Busso, Augusta Sartori Bonno, Zulmira Sartori Bonno, Augusta Zulmira Sartori Bonno, Augusta Sartori, Egidio Bonno,
Egydio Bonno, Carlo Antonio Sartori, Carlos Antonio Sartori, Carlos Sartori, Rosa Vitorazzo Sartori, Wilma Bertolli Sartori,
Edson Aparecido Sartori, Valdir Luiz Sartori, Carlo Henrique Sartori; Joana Sartori Atti, Antonio Grasso Mammana, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
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se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Juraci Nascimento e s/m José Firmo da Silva ajuiz(ou)(aram) ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João Agostinho, 205 Vila Paulistania
41º Subdistrito Cangaiba - São Paulo - SP, com área de 156,74 m², contribuinte nº 110.460.0035-6, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.

EDITAIS - PAGOS

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0240006-
 81.2008.8.26.0100 (USUC 10)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
FAZ  SABER  a(o)(s)  Daniel  Ruggeri,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como
seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Humberto  Cavalari  ajuiz(ou)(aram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a imóvel localizado na Rua Jairo Fernandes Garcia. nº 59 - Vila Sampaio São Paulo - SP, com área
de 126,00 m², contribuinte nº 110.196.0011-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0245660-
 49.2008.8.26.0100 ( USUC 25 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Herdeiros  de  Sylvia  Peixoto  de  Assumpção,  a  saber:  Jorge  Augusto  de  Assumpção;  Marcelo
Tadeu Hermano, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores e Imobiliária Ordecota Ltda, na pessoa de seu representante legal, que Luiz Rubio Ruiz
e s/m Fatima Cecilia Fernandes Ruiz juiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Professor Oscar Monte, 95 Penha 3º Subdistrito Penha de França - São Paulo - SP, com área de
100,26 m², contribuinte nº 060.309.0357-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0001099-
 79.2012.8.26.0100 (USUC 69)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Esteves  &  Ferraz  Limitada;  Carla  Regina  Branco,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Manuel de Jesus da
Cruz e s/m Cecília Fonseca da Cruz ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Maestro Ernesto Mehlich, nºs 80 e 94, Saúde - São Paulo - SP, com área de 794,70 m²,
contribuinte nºs 042.120.0049-0 e 042.120.0050-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0025619-
 50.2005.8.26.0100 (USUC 186)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de José Di Gioia, a saber: Nair Jorge de Mar Di Gioia, Annunciata Di Gioia De Mazi e
s/m Vicente de Mazi, Salvador Di Gioia; Mario Sassaki, Herdeiros de Avelino Soares de Almeida, a saber: Josephina
Ribeiro Soares de Almeida ou Josephina Soares de Almeida, Nelson Soares de Almeida, Aracy Soares de Almeida Mari e
s/m Roque Mari,  João Soares de Almeida,  Cecilia  Sassaki,  Paulo Sassaki,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marcus Vinicius de
Castro Signal e s/m Silvia Cristina Jardim Lima Signal ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel denominado de Área 1 - localizado na Rua Laurentino Xavier dos Santos, 54 e 54 A, com área de
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184,60 m², Área 2 - localizado na Rua Modelo, 59, com área de 184,96 m², Área 3 - localizado na Rua Modelo, 69, com
área de 183,43 m² - Bairro Vila Progresso Distrito de Itaquera - São Paulo - SP, contribuintes nº 114.363.0007-9,
114.363.0018-4 e 114.363.0017-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.  Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0122420-
 91.2006.8.26.0100 (USUC 193)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Amazilia  Alves  de  Lima Peralta,  Herdeiros  de  Nelson  Israel  Peralta,  a  saber:  Danila  Miranda
Peralta, Felipe Daniel Peralta; Jorge de Andrade, Nair Meira Queiroz de Andrade, Luiz Martins de Andrade, José Pereira
do Nascimento, José Clarindo dos Santos , réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Carlos  Alberto Dantas ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Caruxa, s/nº, lote 4 , Qd 31 Parque
Araribá, 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 277,68m², contribuinte nº169.185.0005-7, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0122420-
 91.2006.8.26.0100 ( USUC 193 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Amazilia  Alves  de  Lima Peralta,  Herdeiros  de  Nelson  Israel  Peralta,  a  saber:  Danila  Miranda
Peralta, Felipe Daniel Peralta; Jorge de Andrade, Nair Meira Queiroz de Andrade, Luiz Martins de Andrade, José Pereira
do Nascimento, José Clarindo dos Santos , réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Carlos  Alberto Dantas ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Caruxa, s/nº, lote 4 , Qd 31 Parque
Araribá, 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 277,68m², contribuinte nº169.185.0005-7, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0123436-
 12.2008.8.26.0100 ( USUC 210 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Antonio  Conceição  dos  Santos  e  s/m  Nanina  Serpa  dos  Santos,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
João Gonçalves do Val ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Marfim, 204 Vila Santa Cruz 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 172,25m², contribuinte
nº 121.060.0017-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009785-
 94.2011.8.26.0100 (USUC 219)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
FAZ  SABER  a(o)(s)  Manoel  Chico  Espada,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Iakatio Watanabe e Edna Aparecida Martins,
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Cananéia, nº
300, 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo - SP, com área de 593,87 m², contribuinte nº. 100.060.0026-5, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
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presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012619-
 07.2010.8.26.0100 ( USUC 236)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Alfredo Ré e Maria Irene Fernandes Ré, a saber: Renato Ré, Nilva Kemel Addas Ré, Ieda
Ré  Soriano,  Ilda  Ré  Soriano,  José  Jacyr  Soriano,  Irma  Ré  Nehme,  Issa  Tonnous  Nehme,  réus  ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Andrea Nunes Rangel Presente e s/m Edson Milani Presente, Patrícia Nunes Rangel Gimenez e s/m Elcio
de Cassio Gimenez, Marcela Nunes Rangel da Silva e s/m Joseildo Severo da Silva, Marcia Nunes Rangel Toloni e s/m
Otto Luiz Toloni, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Ferdinando Bertoni, nº. 132, Vila Ré, São Paulo - SP, com área de 140,00 m², contribuinte nº 059.301.0016-0, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0123088-
 57.2009.8.26.0100 (USUC 237)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiras de William Roberto Marinho Lutz, a saber: Maria Edith Marinho Lutz Vidgal, Maria Rosa
Pinto Barbosa, Maria Francisca Marinho Lutz; Edmundo Ratajczyk e Adua Felizatti Ratajczyk, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
José Mário Feitosa e s/m Maria de Jesus Feitosa ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Avenida Presidente João Goulart, nº 03 Jardim Edith Capela do Socorro - São Paulo - SP,
com área de 275,23 m², contribuinte nº 162.188.0002-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0132824-
 02.2009.8.26.0100 (USUC 331)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Nicolau Srur e de Mahiba Taufi Srur, a saber: Maria Elisa Srur Azer Maluf; Herdeiros
de Daher E. Cutait, ou Daheir Cutait, a saber: Raul Cutait, Márcia Cutait, Alexandre Cutait, Beatriz Cutait; Fabio Cutait;
Marilena Mattar Buchalla; Herdeiros de Fuad Buchalla e Alice Sayeg Buchalla, a saber:, Rubens Buchalla, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Laurice Eluf ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade
autônoma consistente no apartamento nº 91, 9º andar do Edifício Bach, integrante do Condomínio Edifícios Beethoven,
Bach e Brahms, localizado na Rua Dr. Mário Ferraz nºs. 135 e 147, no 20º Subdistrito Jardim América - São Paulo - SP,
com área útil de 127,8730 m² e área total de 143,72 m², perfazendo a fração ideal no terreno de 0,9373%, contribuinte
nº. 083.067.0219-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050258-
 35.2005.8.26.0100 (USUC 350)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Felicia Guidi, Felicia Crovace Guidi, Alice Guidi, Augusto Cesar Guidi da Silva, Mario Alves da Silva,
Elza Guidi Alves da Silva, Neide Guidi Bittar, Neidi Guidi Bittar, Rescalla Bittar, Gracia Locouto de Almeida, Isabel
Locouto, Isabel Locante, Gracia Loconte, Castorino Ribeiro de Almeida, Lucia Loconte Bacci, Archimedes Bacci, Elpidio
Botolo,  Ignacio  Garcia  Acal,  Lucedo Curcio,  Wilma Antonieta  Leonardi  Curcio;  Rezende e  Cia,  na  pessoa de seu
representante legal;  réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Flores Rodrigues Pinheiro, Ana Maria Correia Rodrigues ajuiz(ou)(aram)
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ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua São Leopoldo, 204 lote 204
quadra 14 Fazenda Santa Etelvina - Guaianazes - São Paulo - SP, com área de 9.002,62m², alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado epublicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0020073-
 38.2010.8.26.0100 ( USUC 408 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Centra
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Pietro  Pardini  que  também  assina  Pedro  Pardini  e  s/m  Clemenza  Giusti  Pardini,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Alexandre Alves de Oliveira e s/m Cíntia Nápoles de Oliveira ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Marfisa, nº. 354, Vila Diva - São Paulo - SP, com área
de 40,00m², contribuinte nº. 053.087.0075-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024710-
 95.2011.8.26.0100 ( USUC 533)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Centra
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.. 
FAZ  SABER  a  (o)  (s)  Henrique  de  Toledo  Lara,  Margarida  Pollak  Lara,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Indiana Seguros
S.A ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente na
sala nº 619, 6º andar, do Edifício Clemente de Faria, localizado na Rua Boa Vista, n° 254/274 - 1° Subdistrito Sé - São
Paulo - SP, com área construída de 142,62 m², área útil de 102,43 m², área comum de 40,19 m², quota ideal do terreno
de 0,004680, quota percentual das despesas 0,60619%, contribuinte nº 001.075.0160-0, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0164951-
 27.2008.8.26.0100 ( USUC 611)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Julieta Damasceno de Mello Paiva; Herdeiros de Antonio de Mello Paiva, a saber: José Antonio
de Campos Paiva, Tereza Cristina de Mello Paiva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Helen Paula Donda Ferreira ajuiz(ou)(aram) ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Padre Eduardo de Jesus, nº 12-A Vila
Santa Cruz Distrito de Guaianazes - São Paulo - SP, com área de 205,32 m², contribuinte nº 115.190.0020-1, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028438-
 81.2010.8.26.0100 ( USUC 637)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Armando Rodrigues, Anna Lazaro Rodrigues, Antonio Bruno, Paulo Totume, Jussara Totume, Suely
de Lacerda Cardoso, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Gilberto Rodrigues ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Carneiro da Cunha, 1095 Jabaquara Parque Imperial - São Paulo
- SP, com área de 327 m², contribuinte nº 047.127.0068-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032793-
 37.2010.8.26.0100 ( USUC 744 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Lucas  Masculo,  Sebastiana  de  Andrade  Masculo,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Isabel  da
Purificação Lopes Mota, Walmi Mota, Alice Martha Lopes Magalhães, Antonio dos Santos Pinto Magalhães, Nelson dos
Santos Lopes, Maria Isilda Ferreira dos Santos Lopes, Aparecida de Fátima Lopes Afonso, Amadeu da Costa Afonso,
Maria de Lourdes Lopes da Silva,  Eduardo Lopes da Silva,  Itamar Lopes da Silva Junior  ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Maria José Rangel, 153 - Santo Amaro
42º Subdistrito Jabaquara - São Paulo - SP, com área de 402,84m², contribuinte nº 090.077.0022-7, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0322317-
 95.2009.8.26.0100 ( USUC )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Germaine  Charlotte  Cesarine  Fumey  de  Carvalho  Azevedo,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
José Nilton Góis e s/m Maria Simões da Silva Góis ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Pedro de Abreu, s/nº, localizado entre os nºs 197 e 209 Jardim Virgínia Bianca Tucuruvi
- São Paulo - SP, com área de 125,00 m², contribuinte nº 109.103.0053-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze)
dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0199271-
 06.2008.8.26.0100 ( USUC 879 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Daniel  Vieira;  Herdeiros de Branca Mendes Funaro e Luiz Funaro,  a saber:  Zilá Funaro Oliva,
Gerbis Oliva; Wanda Mendes dos Santos; Herdeiros de Alcyone José dos Santos, a saber: Claudio Jose dos Santos,
Walkyria dos Santos Silveira, Luiz Carlos Jose dos Santos; Maria de Lourdes Lobo Leal; Herdeiros de Oswaldo Mendes
Leal, a saber: Ruth Mendes Leal, Regina Mendes Leal Marsari, Regina Mendes Leal, João Antonio Marsari, Jairo Mendes
Leal, Getulia Magali  Leite Leal, Getulia Magali  Ferreira Leite; Daniel Augusto Filipe; Marinês Leite Martines, Nicola
Martines, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Carlos Alberto Papacidero e s/m Yara de Cienfuegos Papacidero ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Ministro Hermegildo de Barros, nº
282 Freguesia do Ó - São Paulo - SP, com área de 125,00 m², contribuinte nº 307.004.0013-0, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0113996-
 94.2005.8.26.0100 (  USUC890 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Herdeiros  de  Justina  Augusta  Martins,  a  saber:  Iracema Figueiredo  Christo,  Irene  Figueiredo
Ortunho, Seledônio Ortunho, Alice Figueiredo Ferreira, Faustino Ferreira; Elídio Martins Filho, Neide Vascunhana Martins,
Laerte Martins, Albano Gomes de Almeida, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Luis Ribeiro de Oliveira e Rosana Aparecida Fontes de
Oliveira ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel  localizado na Rua
Paranacity, nº 300, Parque Paulistano Distrito São Miguel Paulista, Jardim Helena - São Paulo - SP, com área de 246,40
m², contribuinte nº 112.202.0050-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.  Será o
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presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0194633-
 95.2006.8.26.0100 ( USUC 928 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Sociedade Imobiliária Brasileira, na pessoa de seus representantes legais, a saber: Miguel Costa,
Nestor Alberto de Macedo, Otávio Ramos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Amadeu Diniz de Oliveira e s/m Yahoko Mizukani de
Oliveira ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel  localizado na Rua
Sebastião Fernandes, nº 31 Ermelino Matarazzo - São Paulo - SP, com área de 148,15 m², contribuinte nº 111.481.0044-
9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044015-
 02.2010.8.26.0100 ( USUC 959)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  herdeiros  de  Isaquino  Carasso  Y  Hassid,  a  saber:  Sara  Tabah,  Israel  Carrasso,  Israel  Tabah,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou  sucessores,  que  Antonia  Leda  Ferreira  Vieira  e  s/m  Djalma  Santo  Oliveira  Vieira  ajuiz(ou)(aram)  ação  de
USUCAPIÃO,  visando  a  declaração  de  domínio  sobre  o  imóvel  localizado  na  Rua  Sitímo  Peacci,  80  Chácara
Belenzinho/Tatuapé - São Paulo - SP, com área de 176 m², contribuinte nº 303.030.0021-7, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0334784-
 09.2009.8.26.0100 ( USUC 1123 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vilma Menozzi Bueno Luque, Francisco Bueno Luque e Alexandre Bueno
Luque, ajuiz(ou) (aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Mansur
Yasbek, nºs. 31 e 35, Jardim da Glória, São Paulo - SP, com área de 135,97 m², contribuinte nº. 039.140.0077-5,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0231921-
 09.2008.8.26.0100 ( USUC1145 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Luiz Carlos de Azevedo Bonfim, a saber: Guilherme de Azevedo Bonfim, Sociedade
de  Terrenos  Imirim,  na  pessoa  de  seu  representante  legal,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Luiz Carlos de Souza, Adriana
Jesuíno ajuiz(ou) (aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa
Laura, 13 acesso pela Rua Santa Donata, 53 Casa Verde Alta 23º Subdistrito Casa Verde - São Paulo - SP, com área de
96,87m², contribuinte nº 076.152.0065-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20
dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053110-
 22.2011.8.26.0100 ( USUC 1202 ) 
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a (o) (s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Sharon Delanieze Bottini ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 62, localizado no 6º andar, do Edifício
Tatiana, integrante do Conjunto Residencial Martorano, situado á Rua Jerônima Dias, nº 138 - 8° Subdistrito Santana -
São Paulo - SP, com área útil de 68,56 m², área comum de divisão proporcional de 31,969 m², área comum de divisão
não proporcional equivalente a uma vaga indeterminada de 31,98 m², área total de 132,509 m² e a fração ideal no
terreno de 0,8846%, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0339722-
 47.2009.8.26.0100 ( USUC 1535 ) 
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.. 
FAZ  SABER  a(o)(s)  Abiner  Pereira  Aragão,  Idalina  Pereira,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jesulita Soares de Souza
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel  localizado na Rua Flor  da
Esperança, nº. 40, Jardim Guarani, Distrito de São Miguel, São Paulo - SP, com área de 159,97 m², contribuinte nº.
140.077.0024-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0236586-
 39.2006.8.26.0100 ( USUC1360)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José da Costa; Antonio da Costa; Herdeira de Maria de Nazaré Costa; Maria Nazaré da Costa, a
saber: Geralda Magela da Costa; Joaquim Xavier dos Reis; Raimundo de Oliveira; Herdeiros de Alzira da Costa Oliveira, a
saber: Benedito de Oliveira, Mauricio de Oliveira, Lucimara Luna de Aguiar Oliveira, João Marcos de Oliveira; Herdeiros
de João da Costa, a saber: Fátima Maria da Costa, José Benedito da Costa, Wilson da Costa, Marinalva P.S. Costa,
Antonio da Costa, Noeli da Costa, Sérgio da Costa, Roberta Martins, Ednei da Costa, Tereza da Costa dos Santos, Jair dos
Santos; Santina da Costa; Adir da Costa; Elpidio da Costa; Aparecida Rodrigues da Costa; Herdeira de Joaquim da Costa
e Magdalena Colantuomo da Costa, a saber: Beatriz Maria da Costa; Angelica Nogueira de Vasconcellos; Angelica
Nogueira  de  Vasconcellos  Barbon;  Aparecido  Donizetti  Barban;  Aparecido  Donizetti  Barbon;  João  Barbon  Netto;
Mercedes Castro Barbon, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Sebastião Bispo Romão e s/m Gedalva de Lima Romão ajuiz(ou)(aram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Ragueb Chohfi, nº 7.260
Jardim São Benedito - São Paulo - SP, com área de 246,70 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0347669-
 55.2009.8.26.0100 ( USUC1065)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Francisco Rodrigues Seckler e de Brasilia Teixeira Seckler, a saber: Ana Teixeira
Seckler, Maria de Lourdes Seckler Filippini, Duilio Armando Filippini, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Valdemar Berthi e s/m Edina
Ferreira Berthi, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Francisco Alarico Bergamo, nº 576, Vila Taquari, Itaquera, São Paulo - SP, com área de 187,50 m², contribuinte nº
114.272.0003-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0243769-
 61.2006.8.26.0100 ( USUC 1427 )
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O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Jesuina  Mariotti  Martelotti,  Walter  Martelotti,  Thereza  Martelotti,  Maria  Martelotti,  Cristobal
Natera Linero, Cristovam Natero Linero, José Natera Ruys, Conceição Giraldi, Antonia Natera Squilaci, Luiz Squilaci,
Dolores Linero Navas, José Navas, Cristovam Natero Rui,  Izabel Gonzales, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Luiza Fellipe do
Prado, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Santo
Emidio,  nº  263,  Quinta  das  Paineiras,  26º  Subdistrito-Vila  Prudente  -  São  Paulo  -  SP,  com área  de  174,41  m²,
contribuinte nº 044.030.0014-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.  Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0348924-
 48.2009.8.26.0100 ( USUC 1475)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc..
FAZ  SABER  a(o)(s)  Talitha  Lacerda  Piva,  por  si  e  como  herdeira  de  Augusto  Piva,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Simone Guimarães ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma
consistente no apartamento nº 92, 9º andar do Edifício Dona Katina, localizado na Rua Abílio Soares, n°. 140, no 9°
Subdistrito Vila Mariana - São Paulo - SP, com área útil de 89,69037 m², área comum de 9,76926 m², perfazendo a área
total de 99,45963 m², e fração ideal de terreno de 1,74282%, contribuinte nº. 036.022.0425-1, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL SP

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA FEITA POR NILTON NAUTO TANAKA E
CLARISSE KEICO YENDO TANAKA

FLAUZILINO ARAÚJO DOS SANTOS, PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO
DE SÃO PAULO, ETC.

FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, e a quem interessar possa, que
em 24 de julho de 2015 foi  apresentada para registro e prenotada no Livro n.  1 Protocolo sob o n.  338.810, a
ESCRITURA PÚBLICA DE INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA lavrada em 16 de julho de 2015, livro n. 2.561, fls. 165, pelo
15º  Tabelião  de  Notas  desta  Capital,  pela  qual  NILTON  NAUTO  TANAKA,  RG  n.  3.187.508-SSP/SP,  CPF(MF)  n.
200.699.288-00, e sua mulher CLARISSE KEICO YENDO TANAKA, RG n. 4.237.925-SSP/SP, CPF(MF) n. 084.028.388-12,
brasileiros, empresários, casados sob o regime da comunhão universal de bens, anteriormente a edição da Lei n.
6.515/77, residentes e domiciliados na Rua João Luis Vives n. 178, ap. 31, nesta Capital, INSTITUÍRAM EM BEM DE
FAMÍLIA, de acordo com os artigos 1.711 e seguintes do Código Civil Brasileiro, e 260 e seguintes da Lei n. 6.015/73, o
imóvel consistente no APARTAMENTO N. 31 (trinta e um), localizado no 3º andar do Edifício Villaggio, situado na Rua
João Luis Vives n. 178, esquina da Rua Pico Della Mirandola, no 9º Subdistrito VILA MARIANA, o qual se destina a
domicílio  de sua família  e ficará isento de execução por dívida,  havido pelos outorgantes instituidores conforme
R.01/53.650, de 21.7.1986, deste Registro. E para que chegue ao conhecimento de todos e
no futuro ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, em extrato da escritura, na forma da lei, com
o aviso de que, se alguém se julgar prejudicado deverá, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação
deste, RECLAMAR contra a instituição, por escrito, perante o Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Capital, com
Cartório na Rua Tabatinguera n. 140, Loja 01 Centro, no horário das 9 às 16hs. São Paulo, 30 de julho de 2015. Eu
(Marcelo Henrique Tiburtino), escrevente, digitei.
FLAUZILINO ARAÚJO DOS SANTOS
OFICIAL
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2015

Processo 0002101-84.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Municipalidade de São Paulo
- Vistos. Tendo em vista a concordância da Municipalidade acerca da regularização do loteamento Cidade D’Abril -
Gleba 3, com a juntada da respectiva planta (fl. 78) e o parecer favorável do Ministério Público (fls.80), encaminhe-se
estes autos ao 18º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, para que dê prosseguimento à regularização fundiária. Int.
(CP 34) - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 821

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2015

Processo 0002101-84.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Municipalidade de São Paulo
- Vistos. Com a notícia do Registrador de que a regularização fundiária do loteamento denominado Cidade D’Abril -
Gleba 3, objeto do presente processo, foi devidamente averbada sob os nºs 18 e 19, junto à matrícula nº 62.342, dando
origens às matrículas de nºs 229.263 à 230.793, em observância ao disposto no item 278 do Cap. XX das NSCGJ
(fl.309), não há o que decidir nos autos, tendo o feito perdido o seu objeto. Diante do exposto, julgo extinto o processo e
determino o arquivamento dos autos. Desde já defiro o desentranhamento dos documentos originais juntados aos
autos, mediante substituição por cópias simples. Não há custas e honorários decorrentes de procedimento. P.R.I.C. São
Paulo, . Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 34) - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 821

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2015

Processo 0002101-84.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Municipalidade de São Paulo
- IMPRENSA 31.07.15 - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Nilo Stival e
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outro
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 822

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2015
 
Processo 0010737-10.2010.8.26.0100 (100.10.010737-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área
de Imóvel - Nilo Stival e outro - Municipalidade de São Paulo - Espólio de Henriqueta da Motta Ferraz Dal Lago, rep. pela
inv. Fernanda Ferraz Dal Lago - - ERMENEGILDO DAL LAGO - Fls. 350/351: Abra-se vista ao parquet para que se
manifeste. Prazo 10 dias. Int. PJV 11 - ADV: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO (OAB 29120/SP), LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS  (OAB  100212/SP),  DENISE  CRISTINA  MENDES  DE  PAULA  ARAUJO  (OAB  232142/SP),  MARCELO  GAIDO
FERREIRA (OAB 208418/ SP), ALEXANDRE SLHESSARENKO (OAB 109087/SP), RENATO FRANCISCO LEMES MARTINS (OAB
190087/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Maria das Dores Bueno - Golf
Village Empreendimentos Imobiliários S/A - ‘’’ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A e outros
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 826

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2015
 
Processo 0039231-45.2011.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Maria das Dores Bueno - Golf
Village Empreendimentos Imobiliários S/A -  ‘’’ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A e
outros - Fls. 1084/1085: Defiro o prazo de 10 dias. Após tornem os autos conclusos. Int. PJV 25 - ADV: OLGA MARIA DO
VAL (OAB 41336/ SP), LUCIANO NICOLA RIOS (OAB 264228/SP), MARCELO TERRA (OAB 53205/SP), ARTHUR LISKE (OAB
220999/SP),  LEANDRO DAVID  GILIOLI  (OAB 211614/SP),  CELZA CAMILA  DOS SANTOS (OAB 170587/SP),  EDGARD
SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Sérgio Mendes de
Oliveira e outro
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 831

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2015
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Processo  0120954-28.2007.8.26.0100 (100.07.120954-3)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Sérgio Mendes de Oliveira e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - Manifestem-se as partes acerca da
retificação do laudo pericial no prazo de 10 dias. Ressalta-se que a manifestação somente será necessária se houver
pretensão de reparo sobre ponto essencial. Com efeito, se as partes concordarem com o novo laudo, não é necessário
que apresentem nenhum requerimentoa respeito.  Será admitida a prorrogação do prazo em caso de dificuldade
devidamente  fundamentada  e  comprovada.  Não  haverá  prorrogações  de  prazo  automáticas,  sem  a  devida
fundamentação. Int. PJV 13 - ADV: WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP), CAMILA SANTOS CURY (OAB
276969/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/ SP), SERGIO MENDES DE OLIVEIRA (OAB 196693/SP), HILDA
ERTHMANN PIERALINI (OAB 157873/SP), MITSUE KAMIA UEHARA (OAB 303368/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Companhia Metropolitana de
Habitação de São Paulo - COHAB - Municipalidade de São Paulo - - COMPANHIA
DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ e outro
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 873
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Processo 1001113-41.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Companhia Metropolitana de
Habitação de São Paulo - COHAB - Municipalidade de São Paulo - - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ e outro - Retificação de registro - união de várias matrículas - impugnação infundada - pedido deferido Vistos.
Trata-se de pedido de providências formulado pelo Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital a requerimento da
Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB, diante da pretensão de retificação e unificação das áreas
dos imóveis matriculados sob nºs 117.887 e 158.275, bens estes doados pela Prefeitura do Município de São Paulo à
interessada, desafetados e desincorporados da classe dos bens públicos de uso comum e transferidos para a classe dos
bens dominicais (Lei Municipal nº 8.968/79). Relata o Registrador que as novas características e dimensões do imóvel,
resultantes da unificação e constantes do memorial descritivo e planta apresentados, representam inovação daquelas
constantes dos assentos imobiliários. Informa que os confrontantes foram notificados, sendo que apenas o confinante
Condomínio Porto Fino não se manifestou, razão pela qual se presume sua concordância ao pedido. A Companhia do
Metropolitano de São Paulo - Metro juntou impugnação, sob o fundamento da ocorrência de alterações de algumas
metragens constantes da planta apresentada pela requerente, dentre elas de imóveis que não são objetos do presente
feito, sendo que não apontou a existência de qualquer sobreposição em área de sua propriedade. A Municipalidade de
São Paulo não se opôs ao pedido de retificação e unificação das áreas, por não ter constatado interferência dos imóveis
retificandos com próprios municipais (fl.100). A Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metro alegou que, com a
pretendida unificação, houve um acréscimo de 270,45 m² e um decréscimo de 19,76 metros no comprimento da divisa
comum com o metrô (fls.160/245) . O douto Registrador salienta, às fls.267/268, que a impugnação não apontou a
existência de qualquer sobreposição de área, sendo, portanto, infundada. O Ministério Público opinou pelo deferimento
da pretensão (fls.275/276). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. A COHAB pretende a retificação e unificação
das áreas dos imóveis matriculados sob nºs 117.887 e 158.275, doados pela Prefeitura de São Paulo em razão da
desincorporação e desafetação dos imóveis da categoria de bens públicos de uso comum para bens dominicais, nos
termos da Lei Municipal nº 8.968/79. Assim, deu início ao processo administrativo perante o 7º Registro de Imóveis da
Capital e valeu-se de laudo, devidamente elaborado por técnico, que apresentava memorial descritivo e levantamento
planimétrico com a metragem correta do imóvel. Conforme ensina o ilustre professor Luiz Guilherme Loureiro: “Em
virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a verdade não só no que se
refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Assim, qualquer
inexatidão do assento deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade”. (Registros Públicos - Teoria e
Prática - 2ª ed. - Editora Método). Da análise do processo, conclui-se que assiste à requerente o direito à retificação, nos
termos propostos. Os imóveis são da mesma titularidade e estão bem individualizados, restando claro que as medidas
apuradas no levantamento planimétrico realizado por profissional habilitado refletem as suas dimensões reais, não
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atingindo os terrenos limítrofes. Tanto isso é verdade que apenas um dos confinantes citados apresentou oposição ao
pleito, porém sem o devido embasamento. Isto porque a impugnação não versou sobre a eventual sobreposição de área
proveniente da retificação pleiteada, mas consubstanciou discordância acerca da nova metragem que passará a constar
da matrícula proveniente da unificação das áreas. De acordo com as informações do Registrador, verifica-se que a
insurgência versa sobre imóveis que não integram o presente procedimento, ou seja, a impugnação é totalmente
destituída de fundamentos. Assim, constatada a inexistência de impugnação válida, torna-se desnecessária a remessa
às vias ordinárias, sendo o procedimento administrativo o previsto para análise de retificações de registro, de acordo
como que dispões 213, § 4º da Lei de Registros Públicos. O item 138.19, do da Subseção IV, da Seção II, do Capítulo XX,
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, assim dispõe: “Decorrido o prazo de 10 (dez) dias,
prorrogável uma única vez por 20 dias a pedido, sem a formalização de transação para solucionar a divergência, o
Oficial de Registro de Imóveis: I - se a impugnação for infundada, rejeitá-la-á de plano por meio de ato motivado, do
qual constem expressamente as razões pelas quais assim a considerou, e prosseguirá na retificação caso o impugnante
não recorra no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de recurso, o impugnante apresentará suas razões ao Oficial de Registro
de Imóveis, que intimará o requerente para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias e, em
seguida, encaminhará os autos, acompanhados de suas informações complementares, ao Juiz Corregedor Permanente
competente; ou II - se a impugnação for fundamentada, depois de ouvir o requerente e o profissional que houver
assinado a planta, na forma do subitem 138.18, desta Subseção, encaminhará os autos ao Juiz Corregedor Permanente
competente. NOTA - Consideram-se infundadas a impugnação já examinada e refutada em casos iguais ou semelhantes
pelo Juízo Corregedor Permanente ou pela Corregedoria Geral da Justiça; a que o interessado se limita a dizer que a
retificação causará avanço na sua propriedade sem indicar, de forma plausível, onde e de que forma isso ocorrerá; a
que não contém exposição,  ainda que sumária,  dos motivos da discordância manifestada; a que ventila matéria
absolutamente estranha à retificação; e a que o Oficial de Registro de Imóveis, pautado pelos critérios da prudência e
da razoabilidade, assim reputar” Neste contexto, a impugnante deveria ter esclarecido, com precisão, qual a área de
interferência em relação ao seu imóvel, o que não foi feito. Do exposto, defiro o pedido de providencias formulado pelo
Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento da Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo -
COHAB, para que seja feita a averbação da retificação e unificação das áreas perimetrais dos imóveis matriculados sob
nºs 117.887 e 158.275, adotados memorial descritivo e planta elaborados pela interessada. Não há custas, honorários e
despesas processuais decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 31 de
julho de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), SERGIO
RICARDO OLIVEIRA DA SILVA (OAB 105309/ SP), GERALDA EGLEIA NUNES RABELO (OAB 130371/SP), SIMONE MACHADO
ZANETTI (OAB 166934/SP), JORDANA DY THAIAN ISAAC ANTONIOLLI (OAB 202266/SP)

↑ Voltar ao índice

Cautelar Inominada - Liminar - SINDICATO DOS SALÕES DE BARBEIROS E
CABELEIREIROS PARA HOMENS DE SÃO PAULO (SIND DAS EMPRESAS DE
TRATAMENTO DE BELEZA)
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 874

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2015
 
Processo 1034283-82.2014.8.26.0053 - Cautelar Inominada - Liminar - SINDICATO DOS SALÕES DE BARBEIROS E
CABELEIREIROS PARA HOMENS DE SÃO PAULO (SIND DAS EMPRESAS DE TRATAMENTO DE BELEZA) - Vistos. Ante a
informação do Registrador (fl.135), sobre a efetivação da averbação pleiteada, manifeste-se o requerente, no prazo de
10 (dez) dias, acerca da concordância na extinção do feito. Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANA CLAUDIA
GADIOLI (OAB 193314/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Eduardo de Almeida
Mingues - Eduardo de Almeida Mingues
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Processo 1045769-83.2015.8.26.0100  -  Retificação de Registro de Imóvel -  Registro de Imóveis -  Eduardo de
Almeida Mingues - Eduardo de Almeida Mingues - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Eduardo de
Almeida Míngues em face do Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital, pleiteando a averbação na matrícula nº
225.576 a fim de constar que o requerente é advogado e que o número do IPTU do imóvel é 116.317.0322-5. Juntou
documentos às fls.04/59 e 67/69. O Registrador manifestou-se às fls.74/76. Informa que em relação ao pleiteado pelo
requerente não houve qualquer solicitação perante à Serventia Extrajudicial, sendo que de acordo com o princípio da
instância,  tal  ato não poderia ter  sido praticado.  Esclarece que os comprovantes trazidos pelo requerente neste
procedimento (certidão emitida pela OAB - fl.56), bem como a certidão de dados cadastrais do imóvel fornecida pela
Prefeitura do Município de São Paulo (IPTU 2015), mostram-se suficientes para instruir as atualizações pretendidas, as
quais  poderão  ser  realizadas  extrajudicialmente.  Juntou  documentos  às  fls.77/113.  A  gratuidade  processual  foi
indeferida à fl.114 e, das informações prestadas pelo registrador, o requerente manifestou-se às fls. 145/146. É o
relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Com a informação do Registrador acerca da possibilidade de efetuar a
retificação na matrícula de forma extrajudicial, bastando para isso o interessado formular o pedido diretamente na
Serventia, não há o que decidir nos autos, tendo o feito perdido o seu objeto. Diante do exposto, julgo extinto o
processo e determino o arquivamento dos autos. Não há custas, despesas processuais, nem honorários advocatícios
decorrentes deste procedimento. P.R.I.C. São Paulo, 31 de julho de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV:
EDUARDO DE ALMEIDA MINGUES (OAB 266307/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Agenor Rodrigues da Silva - -
Raimundo Simão Rosa - Municipalidade de São Paulo
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Processo 1047425-75.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Agenor Rodrigues da Silva
- - Raimundo Simão Rosa - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Primeiramente recebo a petição de fls. 42/43 como
aditamento à inicial  para o fim de excluir do pólo ativo Raimundo Simão da Rosa. Anote-se, fazendo as devidas
alterações no sistema SAJ.  Feita esta consideração passo a análise do feito.  Trata-se de pedido de providências
formulado por  Agenor Rodrigues da Silva,  no qual  pleiteia o levantamento dos depósitos realizados em conta à
disposição  deste  Juízo,  referentes  à  aquisição  de  lote  inserido  no  loteamento  denominado  Jardim  da  Serra,
comercializado clandestinamente. Relata que o loteamento não foi regularizado, tendo em vista que a Municipalidade
desapropriou a área sob o argumento de interesse social, resultando na imissão da posse em 30.03.2002. Informa que
após  a  desapropriação,  a  gleba  passou  a  ser  denominada  de  Guapira  1.  Juntou  documentos  às  fls.  04/16.  A
Municipalidade não se opôs ao pedido (fls.29/33). Apresentou documentos às fls.34/39. A inicial foi emendada (fl.43). O
Ministério Público opinou pela procedência do pedido (fls.46/47). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. O
pedido é procedente. A análise dos autos demonstra que a parte autora adquiriu lote inserido em loteamento irregular e
clandestino, passando a depositar o valor as parcelas relativas ao compromisso de venda e compra em conta vinculada
a este Juízo. Como é sabido, para casos semelhantes, os valores depositados pelos compromissários compradores são
utilizados pela Municipalidade para regularização do loteamento clandestino. Ocorre que, na hipótese em análise,
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diante da desapropriação do terreno e concessão de uso especial  da área em prol  dos moradores,  os depósitos
efetuados não poderão ser utilizados para fins de regularização do empreendimento, cuja realização está amparada na
Lei nº 10.257/201 e Medida Provisória nº 2.220/01. Aponta-se a inexistência de litisconsórcio ativo necessário, que o
vínculo contratual constituído entre co titulares de contas é permeado pela solidariedade, de forma que a cada um é
dado movimentar  e  dispor,  unilateralmente,  dos valores nela depositados.  Competirá  à  parte autora,  se o caso,
compartilhar com eventuais co titulares os frutos do deferimento do pedido, não estando impedida de agir sozinha. Ante
o exposto, julgo procedente o pedido para deferir o levantamento integral dos valores depositados na conta descrita na
inicial  (saldos  e  dados  às  fls.34/35),  com  as  atualizações  legais.  Expeça-se  mandado  de  levantamento.  Deste
procedimento não decorre custas, honorários ou despesas processuais. Por fim, arquivem-se os autos. P.R.I.C. - ADV:
ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), MARILDA MAZZINI (OAB 57287/SP)

↑ Voltar ao índice
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Processo  1048703-14.2015.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Cancelamento  de  Protesto  -  Carla  Lamana
Santiago - Carla Lamana Santiago - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Carla Lamana Santiago em
face das condutas dos Tabeliães de Protesto da Capital. Relata, em síntese, que constou seu nome e número de CPF, na
qualidade de tomadora de serviços, todavia não utilizou os serviços e nem autorizou a emissão de qualquer nota fiscal
de prestação de serviços em seu nome, ou seja, foi utilizado seu CPF indevidamente. Informa que ao entrar em contato
com um dos Tabeliães, foi informada de que qualquer pessoa podia pedir certidão indicando qualquer número de CPF
para emissão de Nota Fiscal, constituindo tal conduta fraude. Juntou documentos à fl.01. Os Tabeliães apresentaram
informações (fls.08/54). Argumentam que a emissão de nota fiscal decorre de lei e aquelas emitidas em nome da
requerente provêm de pedidos de certidões negativas de protesto formuladas por Cláudio Genilson de Souza (CPF nº
198.572.358-16 e RG nº 25.503.054-X). Informam que a emissão de nota fiscal pode ser vinculada ao CPF de qualquer
pessoa. A requerente manifestou-se às fls.57/58. Aduz que a conduta dos Tabeliães prejudica terceiros de boa fé, tendo
em vista que poderão ser emitidas notas fiscais com valor elevado sem o conhecimento da pessoa portadora do CPF.
Requereu as providências cabíveis para apuração dos fatos. O Ministério Público opinou pela ausência de conduta
irregular dos Tabeliães, bem como o encaminhamento do tema à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça para análise da
questão. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Decerto, existe a obrigatoriedade fiscal (Lei nº 14.097/2005,
regulada pelo Decreto nº 53.151/2012) de ser expedida pelos Tabeliães a competente Nota Fiscal de Serviços de todos
os atos praticados, bastando para tanto somente o fornecimento do número do CPF, não havendo qualquer lei ou
provimento específico sobre o tema. Logo, de acordo com as informações dos Tabeliães, todos agem da mesma forma,
ou seja, ao fazer uma pedido é dado ao solicitante um formulário para preenchimento, no qual informará se a Nota
Fiscal Eletrônica deverá ser emitida em nome da pessoa pesquisada; em nome do solicitante ou em nome de outra
pessoa (fls.13, 22,27,31,35,40,44,48,53), ou seja, basta a fornecimento do CPF por qualquer pessoa para que sejam
emitidas as notas fiscais. Assim, não houve qualquer conduta irregular dos delegatários. Contudo, face ao exposto,
entendo que tal fato poderá trazer prejuízo a terceiros de boa fé, pois falsários poderão valer-se do seu numero da
identidade para emissão de nota fiscal de qualquer montante, sem a existência de qualquer controle para a emissão de
tais  documentos.  Assim,  diante  da  necessidade  de  uma  decisão  normativa  que  servirá  de  precedente  para
uniformização  do  procedimento,  servindo  de  base  para  os  atos  dos  demais  Oficiais  Registradores  do  Estado,  é
imprescindível o envio do presente feito à Egrégia Corregedoria Geral de Justiça para apreciação do tema em caráter
normativo. Diante do exposto, não vislumbro qualquer falta funcional na conduta dos Tabeliães de Protesto da Capital,
que agiram em cumprimento a lei e às Normas de Serviços dos Cartórios Extrajudiciais, devendo outrossim, os autos
serem remetidos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com as nossas homenagens e cautelas de praxe. Deste
procedimento não decorrem custas, honorários ou despesas processuais P.R.I.C. - ADV: CARLA LAMANA SANTIAGO (OAB
196623/SP)
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Processo 1054059-87.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Roberta Jovchelevich - Vistos. Trata-se de
dúvida suscitada pelo Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Roberta Jovchelevich, em face da
negativa de ingresso para registro da Carta de Sentença extraída dos autos de Divórcio Consensual (processo nº
0007054-91.2012.8.26.0100), que tramitou perante o MMº Juízo da 1ª Vara da Família e Sucessões da Capital, referente
à doação do imóvel matriculado sob nº 25.481 aos filhos do casal, com reserva de usufruto à suscitada. Os óbices
registrários referem-se: a) ausência de apresentação de escritura de doação do imóvel aos filhos, com constituição de
usufruto para a divorcianda, que deveria ter sido elaborada no prazo de 06 meses, nos termos do acordo homologado
em Juízo, ou o aditamento da carta de sentença para constar que a doação da nua propriedade aos filhos e a instituição
do usufruto à divorcianda se efetivou nos próprios autos; b) inconsistências nos valores dos comprovantes relativos ao
recolhimento do ITCMD; c) erro material consistente na indicação da data em que a sentença foi proferida (09.01.2012)
e a data em que a ação foi distribuída e autuada (09.02.2012), bem como em relação ao aditamento das primeiras
declarações e manifestação da Promotoria de Justiça ocorridos em 09.02.2012. Juntou documentos às fls. 07/50. A
suscitada, em sua impugnação (fls. 59/75), informa que consta dos autos que houve a doação do imóvel aos filhos,
contudo em nenhum momento as partes se obrigaram a lavrar um título e sim a registrar a doação em seis meses,
sendo que a carta de sentença é documento hábil para transmitir a propriedade. Afirma que, em relação ao valor do
recolhimento do imposto ITCMD, houve a concordância da Fazenda Estadual e da Procuradoria do Estado. Por fim, no
tocante às datas divergentes entre a sentença e a distribuição da ação, argumenta tratar-se de mero equívoco que
pode  ser  reconhecido  de  ofício  pelo  próprio  Registrador,  levando-se  em consideração  o  princípio  da  economia
processual. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Com
razão o Oficial e o Ministério Público. Preliminarmente, cumpre destacar que os títulos judiciais não estão isentos de
qualificação, positiva ou negativa, para ingresso no fólio real. O Egrégio Conselho Superior da Magistratura já decidiu
que a qualificação negativa do título judicial não caracteriza desobediência ou descumprimento de decisão judicial
(Apelação Cível n. 413-6/7). Deve-se salientar que, no ordenamento jurídico pátrio, incumbe ao Registrador, no exercício
do dever de qualificar o título que lhe é apresentado, examinar o aspecto formal, extrínseco, e observar os princípios
que regem e norteiam os registros públicos, dentre eles, o da legalidade, que consiste na aceitação para registro
somente do título que estiver de acordo com a lei. A análise do título deve obedecer a regras técnicas e objetivas, e o
desempenho dessa função atribuída ao Registrador deve ser exercido com independência, exigindo largo conhecimento
jurídico. Assim, pelas razões acima mencionadas, a simples argumentação da suscitada que a carta de sentença por si
só é título hábil a transmitir a propriedade não prevalece. Ademais, nos termos do acordo de divórcio consensual
homologada pelo MMº Juízo da 1ª Vara de Família e Sucessões da Capital, mais especificamente na clausula “c” (fl.13)
aditado à fl.15, consta que: “c) Os requerentes únicos proprietários do imóvel situado na Rua Francisco Leitão, nº 205,
apartamento nº 23 (certidão do RGI em anexo), no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), neste ato doam
aos seus filhos Daniel Jovchelevich Carvalho e Clara Jovchelevich Carvalho a nua propriedade do imóvel, cabendo à
cônjuge mulher o usufruto vitalício do imóvel. Após a homologação da presente doação, as partes providenciarão a
escrituração da doação e o seu registro no Cartório de Registro de Imóveis, cabendo à cônjuge mulher o pagamento das
despesas relativas a este processo” (g.n). “Aditamento ... As partes também concordam que a doação do imóvel sito à
Rua Francisco Leitão, 205, apartamento 23, aos filhos menores e a instituição do usufruto será feita no prazo de até seis
meses” Ou seja, conforme bem exposto pelo Registrador, houve a assunção da obrigação de lavratura de escritura
pública no prazo de até seis meses da data do acordo. Ao contrário do que faz crer a suscitada, o acordo não prevê
somente o registro da doação e usufruto na Serventia Imobiliária, mas sim a escrituração da doação. Entendo superado
o óbice relativo à inconsistências no valor do ITCMD, uma vez que, apesar de ser ofício do registrador fiscalizar o
recolhimento dos impostos que incidem sobre os atos a serem efetuados, a apuração do valor não lhe cabe, e sim à
Fazenda Pública, credora do tributo, que poderá promover a cobrança de eventual diferença que entenda devida, sendo
que na presente hipótese houve a concordância expressa da Fazenda e da Procuradoria do Estado (fls.73/75). Por fim,
verifica-se a presença de erro material na carta de sentença apresentada, reconhecida pela própria suscitada, ante a
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divergência das datas da sentença proferida (09.01/2012) e a data da distribuição da ação (09.02.2012), bem como em
relação ao aditamento às primeiras declarações e manifestação da Promotoria de Justiça ocorridos em 09.02.2012.
Mencionado erro não poderá ser corrigido de ofício pelo registrador. O documento foi expedido pelo Juízo da 1ª Vara de
Família e Sucessões da Capital, não cabendo a este Juízo interferir na decisão emanada por outro Juízo e nem ao
Registrador reconhecer de ofício eventual equívoco, nos termos do artigo 213 da Lei 6.015/73. Logo, há necessidade da
suscitada buscar junto ao Juízo que expediu o título o seu aditamento,  para constar as datas corretas dos atos
efetivados. Diante do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital a
requerimento de Roberta Jovchelevich e mantenho os óbices registrários. Deste procedimento não decorrem custas,
honorários ou despesas processuais. Oportunamente remetamse os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. P.R.I.C.
São Paulo, 31 de julho de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: SANDRA MUNIMOS (OAB 73026/SP)
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Processo 1063736-44.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Uip Patrimonial S/A - Registro
de imóveis - pedido de providências - segundo o entendimento atual do E. Conselho Superior da Magistratura e da E.
Corregedoria  Geral  da  Justiça,  não  são  exigíveis  as  certidões  negativas  de  débitos  relativos  às  contribuições
previdenciárias e de terceiros e de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212/1991, art.
47, I, b) - é facultado ao Oficial, no ato de qualificação, formular ou não a exigência - responsabilidade atribuída por lei
ao delegado do serviço público, sendo inadequada a via administrativa para apreciação - procedência Vistos. Trata-se
de pedido de providências formulado por UIP PATRIMONIAL S/A inconformada com a recusa do Oficial do 14º Registro de
Imóveis da Capital em registrar a cisão da empresa Transportes Uip, na qual lhe transfere os imóveis matriculados sob o
nº 86.343 e 86.344. Segundo relatado pelo requerente, o título recebeu qualificação negativa, em face da ausência das
certidões negativas de débitos relativos às contribuições previdenciárias e de terceiros, bem como aos tributos federais
e à dívida ativa da União (Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 47, I, b). Documentos às fls. 11/233 Ressalta que o E.
Tribunal de Justiça de São Paulo declarou inconstitucional a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 47, I, d (autos
0139256-75.2011.8.26.0000), e que, por força disso, a redação atual das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da
Justiça - NSCGJ, tomo II, capítulo XIV, item 59.2, faculta aos tabeliães dispensar, nos casos da Lei 8.212/1991, art. 47, I,
b, do Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999, art. 257, I, b, e do Decreto 6.106, de 30 de abril de 2007, art. 1º, a a
exibição das certidões negativas de débitos emitidas pelo INSS e pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e da
certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União emitida pela Secretaria da
Receita Federal  do Brasil  e pela Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional.  Além disso,  o C.  Conselho Superior  da
Magistratura, por analogia, vem aplicando a declaração de inconstitucionalidade a outras alíneas da Lei 8.212/1991, art.
47,  I,  como se vê nos autos  9000004-83.2011.8.26.0296.  Às  fls.  238/248,  o  Oficial  declara  ter  ciência  da atual
jurisprudência dos Tribunais Superiores e desta Corregedoria Permanente no tocante a necessidade da apresentação
das Certidões Negativas (item 119.1, do Cap. XX, das Normas Extrajudiciais de Serviço) e assevera que a matéria ainda
enseja a controvérsia, tendo em vista que existe entendimento no sentido em que a alínea b, inciso I, do artigo 47, da
Lei Federal nº 8.212/91, estaria em vigor, por não ter sido expressamente declarada inconstitucional. O Ministério
Público opinou pela procedência do pedido. (fls. 252/253) É o relatório.Decido. Cumpre primeiramente consignar que
acompanho o entendimento do MM Juiz Josúe Modesto Passos, que em recente decisão proferida à frente desta 1ª Vara
de Registros Públicos, declarou que, no que diz respeito à sua convicção pessoal, “no juízo administrativo não cabe
aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei 7.711, de 22 de setembro de 1988, art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf.
ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por identidade de razão, dar por inconstitucional a Lei
8.212/1991,  art.  47,  I,  b.  Além  disso,  na  arguição  0139256-75.2011.8.26.0000  foi  declarada  apenas  a
inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via administrativa não há estender a eficácia
dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2, são de alcance algo duvidoso, porque
dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura de escrituras públicas de negócios jurídicos
concernentes a direitos reais imobiliários, é verdade; porém, as próprias NSCGJ não puseram dispensa semelhante em
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favor dos ofícios de registro de imóveis, mesmo na redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013,
em vigor  a  partir  de 28 de janeiro  de 2014”.  De resto,  já  decidiu  o  E.  Tribunal  de Justiça (apelação 0015621-
88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo Dip, j. 22.01.2013): Nesse quadro, avista-
se, com efeito, que a exigência, na espécie, de apresentação de certidões negativas para que a carta de adjudicação
acedesse ao fólio real tem por fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a Lei nº 7.711/1988 também verse a
necessidade de apresentação das aludidas certidões, o fato é que a Registradora imobiliária, na qualificação do título
apresentado a registro, adstrita ao princípio da legalidade, tomou amparo na Lei nº 8.212. À falta de declaração judicial
expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o Registrador de imóveis estender-lhe a
fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o art. 48 da Lei nº 8.212, de 1991, enuncia que o
registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância de seu art. 47: “Art. 48. A prática de
ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos
contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. (...) § 3º O
servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou órgão que infringirem o disposto
no artigo anterior incorrerão em multa aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem prejuízo da responsabilidade
administrativa e penal cabível.” Note-se que nesse aresto ficou aventada a possibilidade de a corregedoria permanente
(e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente nos casos de difficultas
praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973 - LRP/1973,
art.  198, verbis “ou não a podendo satisfazer”) -  e não de modo geral e abstrato.” Feitas essas observações, é
necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há liberdade senão
para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça (CGJ) e o Conselho
Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-42.2011.8.26.0116, em
13.12.2012 (DJ  30.01.2013),  mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas tributárias  federais  e
previdenciárias federais. Nesse sentido, confiram-se: (a) para a CGJ: Proc. 62.779/2013, j. 30/07/2013, DJ 07/08/2013; e
Proc.  100.270/2012,  j.  14/01/2013  (b)  para  o  CSM:  as  Ap.  Cív.  0015705-56.2012.8.26.0248,  j.  06.11.2013,  DJ
06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j.  26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ
26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ
24.05.2013; 0021311- 24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ
21.03.2013; 0018870- 06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-22.2009.8.26.0441, j. 13.12.2012, DJ
27.02.2013; 0003611- 12.2012.8.26.0625, j. 13.12.2012, DJ 01.03.2013; e 0013479-23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012,
DJ 30.01.2013. Assim, esta corregedoria permanente não pode senão afastar o óbice levantado pelo 4º Registro de
Imóveis da Capital, para que se proceda ao registro. Do exposto, julgo procedente o pedido de providências formulado
por UIP PATRIMONIAL S/A em face do Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, afastando as exigências de Certidões
Negativas de Débito. Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.R.I.C São Paulo, 30 de julho de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: FERNANDA CRISTINA UIP
PINHEIRO PEDRO (OAB 352820/SP)
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Processo 1064502-97.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Marcella Maris Rocha do
Prado Valério de Souza e outro - “Pedido de Providências - retificação de dado subjetivo em matrícula - prova inequívoca
de erro no numero da cédula de identidade - deferimento”. Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por
Marcella Maris Rocha do Prado Valério de Souza e Elaine Rocha do Prado em face da negativa do Oficial do 14º Registro
de Imóveis  da  Capital  em proceder  a  averbação do número correto  do RG da primeira  requerente,  que é  nua
proprietária do imóvel objeto da matrícula nº 112.436. Informam que Marcella é portadora da cédula de identidade RG
nº 36.696.902-X, todavia, por erro de digitação, constou na escritura, lavrada perante o 29º Cartório de Notas da
Capital, o número 36.696.102-X. Juntaram documentos às fls. 12/24. O D Registrador aduz que as interessadas deverão
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providenciar a retificação da escritura pública, tendo em vista que não houve erro na transposição dos dados do
referido título para o ato praticado sob nº 08 na matrícula nº 112.436. Argumenta que existem várias decisões no
sentido de que uma escritura pública somente pode ser retificada por outra escritura pública (fls.28/35). O Ministério
Público opinou pelo indeferimento da pretensão (fls.38/39). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Em que
pesem os argumentos do ilustre Registrador e da Douta Promotora de Justiça, verifico que a presente pretensão merece
deferimento. A Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (LRP), arts. 213 e 214, I, g, permite a retificação do registro de
imóveis  sempre  que se  fizer  necessária  inserção ou  modificação dos  dados  de  qualificação pessoal  das  partes,
comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho judicial quando houver necessidade de produção de outras
provas. Ao par das alegações do Oficial Registrador, verifico que houve mero erro material na numeração da cédula de
identidade  da  primeira  requerente,  tendo  constado  36.696.902-X,  no  local  de  36.696.102-X,  sendo  certo  pelo
documento juntado à fl.12 tratar-se da mesma pessoa. Ainda há que se observar que tal medida não trará prejuízo a
terceiros  e  nem ferirá  o  princípio  da segurança jurídica dos atos  registrários.  Logo,  acredito  configurar  hipótese
excepcional à regra aventada pelo Registrador, de que uma escritura só pode ser retificada por outra escritura. Diante
do exposto, julgo procedente a pretensão formulada pelas requerentes, devendo ser averbada na matrícula nº 112.436
que Marcella Maris Rocha do Prado Valério de Souza é portadora da cédula de identidade RG nº 36.696.902-X. Não há
custas, honorários e despesas processuais deste procedimento. Oportunamente, ao arquivo. P.R.I.C. São Paulo, 31 de
julho de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: SANDRA REGINA VALERIO DE SOUZA (OAB 238901/SP)
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Processo 1066691-48.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Imóveis de São
Paulo - José Pedro de Oliveira Souza - “Registro de Imóveis - formal de partilha - inexistência de prova do recolhimento
do imposto de transmissão causa mortis - prescrição que não pode ser reconhecida sem a participação da Fazenda do
Estado de São Paulo - dúvida procedente” Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da
Capital, a requerimento de José Pedro de Oliveira Souza, em face da negativa em se efetivar o registro do Formal de
Partilha datado de 26.03.2001, aditado em 18.09.2012 e 28.05.2013, extraído dos autos do Inventário de bens deixados
por Nilza Maria Oliveira Costa, que tramitou perante o MMº Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Campinas. O óbice
registrário refere-se à ausência do comprovante de pagamento do imposto de transmissão devido ao Estado (ITCMD).
Relata o Registrador que o Espólio recolheu os impostos por meio de duas guias datadas de 05.08.1999, contudo, a
Fazenda Pública do Estado de São Paulo alegou estar impedida em fazer a conferencia dos impostos “causa mortis” e
“inter  vivos”,  ante  a  ausência  de  documentos  essenciais.  Diante  disso,  o  espólio  formulou  uma  “consulta
administrativa” para esclarecer as divergências. Neste contexto, a MMª Juíza do feito autorizou a expedição dos formais
de partilha, porém, como cautela, exigiu do inventariante uma “caução” a fim de garantir o pagamento dos tributos. Em
24.05.2001 a Fazenda do Estado de São Paulo informou que a consulta administrativa concluiu pela ausência dos
documentos solicitados, para que se pudesse verificar com precisão o valor do montante do imposto recolhido. Informa
que não consta do Formal de Partilha o que foi solicitado pela Fazenda e nem a concordância com o imposto recolhido.
Juntou documentos às fls.06/47. O suscitado apresentou impugnação às fls.48/76. Alega em síntese, a desnecessidade
da apresentação do documento, uma vez que se operou a decadência e a prescrição quanto ao pagamento da diferença
do ITCMD, que já foi recolhido. Argumenta que a discussão acerca do mencionado imposto, refere-se apenas aos
imóveis  rurais.  Por  fim,  requer  o  reconhecimento do regular  recolhimento do ITCMD quanto  aos  bens rurais  ou
alternativamente que seja declarada a decadência ou prescrição da eventual diferença do valor do imposto recolhido.
Juntou documentos às fls.48/119. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.122/125). É o relatório.
Passo a fundamentar e a decidir. Com razão o Oficial Registrador e a Douta Promotora de Justiça. Primeiramente, cabe
ao Registrador fiscalizar o pagamento dos impostos devidos por força dos atos que lhe foram apresentados em razão do
seu ofício, nos termos do artigo 289 da Lei 6.015/73 e dentre estes impostos, encontra-se o de transmissão “causa
mortis”, cuja prova de recolhimento ou isenção deve instruir o Formal de Partilha, sob pena de responsabilidade
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solidária do registrador.  Todavia,  conforme verifica-se dos documentos juntados,  inexiste tal  prova,  bem como a
Fazenda do Estado de São Paulo expressamente se opos à declaração de regularidade do recolhimento do ITCMD
(fls.09/14), requerendo a intimação do inventariante para comprovar o devido recolhimento do imposto, o que não foi
feito. O Egrégio Conselho Superior da Magistratura já fixou entendimento no sentido de que a qualificação feita pelo
Oficial Registrador não vai além da aferição sobre a existência ou não de recolhimento do tributo, e não sobre a
integralidade de seu valor. Tal é o que se verifica “verbi gratia” do V. Acórdão proferido na Apelação Cível nº 28.382-
0/7, da Comarca da Capital, em que figurou como relator o E. Desembargador Antônio Carlos Alves Braga, cuja ementa
é a seguinte: “Registro de Imóveis - Dúvida - Formal de partilha extraído de autos de arrolamento - Verificação, pelo
Oficial, de recolhimento de imposto, mas não de seu valor - Recurso provido. “ Outro não foi o entendimento adotado na
Apelação Cível nº 22.679-0/9, da Comarca da Capital, em que também figurou como relator o E. Desembargador
Antônio  Carlos  Alves  Braga,  cuja  ementa  é  a  que segue:  “Registro  de  Imóveis  -  Dúvida  Imobiliária  Imposto  de
Transmissão  ‘mortis  causa’  Fiscalização  do  pagamento  pelo  registrador  Dever  que  se  limita  à  averiguação  do
recolhimento,  sem que  possa  indagar  acerca  do  valor  devido  -  Recurso  provido.  A  dúvida  imobiliária  não  é  o
procedimento adequado para discutir o “quantum debeatur” do tributo relativo à transmissão de bens por sucessão
hereditária.  O dever insculpido na norma contida no artigo 289 da Lei  de Registros Públicos não compreende a
fiscalização do cálculo do imposto, mas apenas o seu recolhimento. Cumpre à Fazenda Pública, pelo meio próprio,
promover a cobrança de eventual diferença que entenda devida. O texto do julgado é categórico: “Ao registrador, para
atendimento do disposto no artigo 289 da Lei de Registros Públicos, cabe limitar-se à fiscalização do recolhimento do
tributo, não lhe cabendo discutir o ‘quantum’. Do contrário, estaria sendo discutida matéria de interesse da Fazenda
Pública, sem que ela do feito fosse parte integrante. Só no meio próprio, no qual se estabelecesse a lide, e onde
estivesse formada regular relação jurídico processual, com a indispensável participação da Fazenda Pública e credora
do tributo, tal questão poderia ser objeto de pronunciamento jurisdicional.” E conclui-se: “Reconhecer-se ao registrador
atribuição para verificar se escorreito o cálculo do imposto, quando da qualificação do título, sempre ofenderia o
princípio do contraditório, já que a Fazenda Pública, como dito, não é parte na dúvida imobiliária.” (Ap. nº 996-6/6,).
Como é sabido, o ofício do registro de imóveis e o juízo corregedor permanente - órgãos meramente administrativos
que são - não podem dispensar a prova do pagamento do ITCMD, mesmo pelo argumento de que se tenha consumado a
decadência ou a prescrição. Neste aspecto não compete aos registradores o reconhecimento do eventual prescrição de
créditos tributários, matéria estranha à atividade registrária. Tal questão deverá ser objeto de discussão e decisão em
esfera própria, uma vez que no âmbito administrativo não incide o contraditório e ampla defesa, bem como não há
instrução probatória, não havendo a participação da credora tributária (Fazenda Pública do Estado de São Paulo) que é
titular  do  direito  cuja  pretensão  o  suscitado  quer  ver  afastada.  Por  tudo  isso,  o  suscitado  deve  demonstrar  o
adimplemento do imposto de transmissão ou a decisão judicial que extinguiu a obrigação, caso contrário, permanece o
óbice para o registro a que se pretende. Do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 5º Registro de
Imóveis da Capital a requerimento de José Pedro de Oliveira Souza e mantenho o óbice registrário. Não há custas,
despesas processuais  e honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.  Oportunamente,  arquivem-se os
autos. P.R.I.C. São Paulo,31 de julho de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: MIRIAM HELENA URVANEGIA
GARCIA (OAB 111812/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - Leão Levy Peixoto
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 878

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2015

Processo 1068343-03.2015.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - Leão Levy Peixoto - Vistos.
Trata-se de ação anulatória de registro de carta de arrematação com pedido de liminar formulado pelo Espólio de Leão
Levy Peixoto em face de Olga Laila Jacob. Com a verificação de que o pedido do presente feito foi objeto de apreciação
em ação anteriormente proposta junto a este Juízo (autos nº 1026568-08.2015.8.26.0100), que foi julgada e arquivada,
o requerente requereu a desistência da ação (fls.102/103). Assim, homologo o pedido de desistência expressamente
formulada  nos  autos,  extinguindo  o  feito  sem apreciação  do  mérito.  Deste  procedimento  não  decorrem custas,
honorários e despesas processuais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 30 de julho de 2015.
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Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: JAIR PEREIRA BOZZOLO (OAB 328746/SP), CARLOS ALBERTO SOARES DOS
REIS (OAB 329956/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Antonieta Renzo Storino
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 878

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2015

Processo 1070886-76.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Antonieta Renzo
Storino - Vistos. Primeiramente informem os requerentes, no prazo de 10 (dez) dias, se os fatos narrados na inicial
foram comunicados à Delegacia de Polícia. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Oficial do 3º Cartório de Registros de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Capital, para informações, no prazo de 10 (dez) dias. Após, abra-se
vista  ao  Ministério  Público  e  tornem os  autos  conclusos.  Int.  -  ADV:  RODRIGO CAVALCANTI  ALVES  SILVA  (OAB
200287/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - VERA LUCIA
SETTE GUIZO
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 878

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2015
 
Processo 1101063-91.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - VERA
LUCIA SETTE GUIZO - - os autos aguardam o depósito de uma despesa postal, no valor de R$ 9,40, para a notificação
determinada. - ADV: BERNARDO MELMAN (OAB 46455/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.M.M.V.P
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 879

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2015
 
Processo 0014233-71.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.M.M.V.P. - Não havendo
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mais providências a serem adotadas, determino o arquivamento dos autos. Ciência ao Sr. Tabelião e à requerente. Int. -
ADV: MANUELA MARIA MOREIRA VILANOVA PINHEIRO (OAB 164357/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 880

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2015
 
Processo 0037776-74.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro -
C.A.C.C. - Diante da decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, após o cumprimento do infra determinado,
determino o arquivamento dos autos. Fls. 346, ante ao Inquérito Policial instaurado, encaminhe-se cópia integral desses
autos na forma solicitada pelo Dr. Delegado de Polícia. Encaminhe-se cópia desta decisão, por e-mail, a E. Corregedoria
Geral da Justiça, servindo o presente como ofício. Int. - ADV: HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP), NARCISO ORLANDI
NETO (OAB 191338/ SP), ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP), ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Carlos da Silva
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 880

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2015

Processo 0040121-13.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Antonio Carlos da Silva - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora para que comprove o
cumprimento do (s) mandado (s) no prazo de 10 (dez) dias. - ADV: HELENO BARBOSA SILVA (OAB 148917/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pietro Bernardo Filizzola e outro
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 883

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2015
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Processo 0223689-08.2008.8.26.0100 (100.08.223689-6) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Pietro Bernardo Filizzola e outro - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte
autora para que comprove o cumprimento do (s) mandado (s) no prazo de 10 (dez) dias. - ADV: ANA CLÁUDIA SÁ
FELIZZOLA (OAB 193558/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JOSÉ CARLOS TUCCI NEGREIROS
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 884

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0246/2015

Processo 1003134-24.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOSÉ CARLOS TUCCI NEGREIROS - Vistos. Recebo o recurso interposto em seus regulares efeitos. Ao Ministério
Público. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça com as nossas homenagens. - ADV: RAPHAEL MEIRELLES
DE PAULA ALCEDO (OAB 235898/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Joao Henrique Guidugli e outro
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 887

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0246/2015

Processo 1022379-84.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Joao Henrique Guidugli e outro - Vistos. Ao Ministério Público. Após, conclusos. Intime-se. - ADV: MARCOS
PAULO PASSONI (OAB 173372/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.P.E.S.P
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 887

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0246/2015

Processo 1031435-78.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - D.P.E.S.P. - *à defensoria pública para ciência da r. Sentença de fls. 187/189. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.P.E.S.P
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0246/2015
 
Processo 1031435-78.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - D.P.E.S.P. - Vistos. Recebo o recurso interposto em seus regulares efeitos. Ao Ministério Público.
Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça com as nossas homenagens. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jurema Batista Alves
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0246/2015

Processo 1053376-50.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jurema Batista Alves - Ao Ministério Público. - ADV: SINARA LUCIA FILGUEIRAS BARBOSA (OAB 133324/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Regina Maria Nunes de Oliveira Barbosa
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0246/2015
 
Processo 1060514-68.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Regina Maria Nunes de Oliveira Barbosa - Fls. 104/108: Recebo como emenda à exordial. Ao MP. Após, tornem
conclusos para as deliberações pertinentes. - ADV: EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA YOSHIKAWA (OAB 155139/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Yvone Biolcatti dos Santos e outros
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0246/2015
 
Processo 1069785-04.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Yvone Biolcatti dos Santos e outros - Esclareça o autor, no prazo de cinco dias, se há outras pessoas que
sofrerão alteração de assento, além daquelas elencadas na inicial, atentando-se para o ascendente comum. Em caso
positivo, deverá providenciar a retificação do polo ativo, com a regularização da representação processual, bem como
eventuais termos de anuência, estes com firma reconhecida. O silêncio será interpretado como negativa. Int. - ADV:
SHEILA MEZZARANO (OAB 71120/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vitor de Aguiar Sanches
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0246/2015
 
Processo 1069830-08.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vitor de Aguiar Sanches - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público. Cumpra a parte autora no prazo de
dez dias. Int. - ADV: ALFREDO CORSINI (OAB 179113/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Cleide Scachetti Prado e outros
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0246/2015

Processo 1070094-25.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Cleide Scachetti Prado e outros - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público. Cumpra a parte
autora no prazo de cinco dias. Int. - ADV: JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO (OAB 157882/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mity Margarita Ugarte Villao
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0246/2015
 
Processo 1070783-69.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mity Margarita Ugarte Villao - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas “ex lege”.
Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ARIELE CAMPOS SOUZA MOURA (OAB
237973/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.G. e outros
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0246/2015

Processo 1075200-65.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - O.G. e outros - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público. Cumpra a parte autora. Int. - ADV:
JEFFERSON LOPES DE CARVALHO (OAB 352526/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Camila Castanheira
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0246/2015
 
Processo 1075332-25.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Camila Castanheira - Esclareça o autor, no prazo de cinco dias, se há outras pessoas que sofrerão alteração de
assento,  além daquelas  elencadas na inicial,  atentando-se para o  ascendente comum. Em caso positivo,  deverá
providenciar a retificação do polo ativo, com a regularização da representação processual, bem como eventuais termos
de anuência, estes com firma reconhecida. O silêncio será interpretado como negativa. Int. - ADV: JORGE HENRIQUE
MATTAR (OAB 184114/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rodrigo Gabriel Gomes
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0246/2015
 
Processo 1075383-36.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rodrigo Gabriel Gomes - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do último exercício
fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento de contrato de honorários ou
esclarecimentos sobre as bases em que este foi ajustado, para análise do pedido de Justiça Gratuita. - ADV: ROBERTO
MOHAMED AMIN JUNIOR (OAB 140493/SP)

↑ Voltar ao índice

Cautelar Inominada - Liminar - D.M.M.D. e outro
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0246/2015
 
Processo  1075553-08.2015.8.26.0100  -  Cautelar  Inominada  -  Liminar  -  D.M.M.D.  e  outro  -  Esta  Vara  têm
competência jurisdicional e atribuições administrativas relativas a registros públicos. No presente caso está excluído o
aspecto administrativo por se cuidar de ação de natureza jurisdicional. Respeitado o entendimento da MM Juíza de
Direito, a questão posta referese à filiação, situação de estado da pessoa, sendo certo que a declaração de nascido
vivo, ainda que seja utilizada para o registro de nascimento, deve ser objeto de qualificação registral pelo registrador.
Nesse sentido, o artigo 54, parágrafo 3o, da Lei n. 6.015/73, tem a seguinte redação: § 2o O nome do pai constante da
Declaração de Nascido Vivo não constitui prova ou presunção da paternidade, somente podendo ser lançado no registro
de nascimento quando verificado nos termos da legislação civil vigente. Nessa ordem de ideias, a pretensão envolve o
reconhecimento de filiação de nascituro, sendo o registro público decorrência desse reconhecimento como é comum em
ações semelhantes de reconhecimento de filiação em curso nas Varas de Família. Por fim, cabe ressaltar a existência de
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precedentes administrativos desta Vara acerca do registro de dupla maternidade com a apresentação da DNV, contudo
inviável qualquer determinação aos profissionais de saúde no preenchimento do documento em questão por não
sujeitos a esta Corregedoria Permanente que abrange apenas os Titulares de Delegação de Registro Civil das Pessoas
Naturais.  Nessa quadra,  ausente competência e atribuição desta Vara para reconhecimento de filiação na forma
almejada, remeta-se o processo a uma das Varas da Família e das Sucessões do Foro Central da Comarca da Capital,
procedendo-se as devidas anotações e comunicações via distribuidor. Int.  -  ADV: RENATA FELDMAN HARARI (OAB
269448/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sonia Maria Geane Morales e outros
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0246/2015

Processo 1075772-21.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sonia Maria Geane Morales e outros - Vistos. Manifeste-se a parte autora sobre a cota Ministerial retro, em dez
dias. Int. - ADV: SHEILA MEZZARANO (OAB 71120/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.C.M. e outro
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0246/2015

Processo 1075792-12.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.C.M. e outro - Dê-se vista
dos autos ao representante do Ministério Público. Após, voltem à conclusão. - ADV: RUBENS DUFFLES MARTINS (OAB
57904/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.C.M. e outro
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0246/2015
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Processo 1075792-12.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.C.M. e outro - Vistos. As
razões apresentadas pelos nubentes quanto a inviabilidade do cumprimento dos prazos necessários à divulgação dos
editais de proclamas, em especial, o transito em julgado da ação de divórcio consensual, fundamentam a requerida
dispensa. Assim, diante do parecer favorável do Ministério Público (fls. 46/47), nos termos do art. 1527, parágrafo único,
do Código Civil, e art. 69 da Lei 6.015/1973, defiro a dispensa do edital de proclamas. Prossiga-se até seus ulteriores
termos. - ADV: RUBENS DUFFLES MARTINS (OAB 57904/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.M.S.N
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0246/2015
 
Processo 1075933-31.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.M.S.N. - Vistos 1. Determino ao autor a apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões da Justiça
Estadual (Distribuidores Cível,  Criminal e Execuções Criminais),  da Justiça Federal (Distribuidores Cível,  Criminal e
Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de
Protesto da Capital. Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF do autor. 2. Após,
tornem conclusos para sentença. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mayara Maia e outro
Publicado em: 04/08/2015 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0246/2015
 
Processo 1076018-17.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mayara Maia e outro - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do último exercício
fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento de contrato de honorários ou
esclarecimentos sobre as bases em que este foi ajustado, para análise do pedido de Justiça Gratuita. - ADV: MARTA
HELENA BIANCHI (OAB 92294/SP), PAULO FERNANDO SIRO (OAB 263197/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Renato Estevam Hueb
Simão e outro
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 899
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0305/2015
 
Processo 0009524-32.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Renato Estevam
Hueb Simão e outro - Certifico e dou fé que os autos aguardam que o requerente manifeste-se sobre o edital de
notificação expedido e, havendo concordância, recolha as custas de publicação, nos termos do Provimento CSM nº
2195/2014,  sendo  que  o  arquivo  do  edital  a  ser  publicado  possui  1112  caracteres  com espaços  e  brancos,  e
considerando o valor de R$ 0,15 por caractere, o cálculo do montante a ser depositado na guia do fundo especial de
despesa do Tribunal de Justiça (F.E.D.T.J.) corresponde a R$ 166,80. Certifico ainda que o edital será publicado no DJE
após a comprovação nos autos do pagamento do valor na referida guia.(CÓDIGO DA GUIA 435-9). Prazo: 5(cinco) dias,
sendo que a omissão da parte em recolher as custas levará à extinção do processo por falta de pressuposto processual
de constituição válida do processo (Cód. de Proc. Civil, art. 267, IV), independentemente de qualquer intimação pessoal.
O prazo aqui fixado é improrrogável e este Juízo não conhecerá de requerimentos de reconsideração. Requerimento de
reconsideração não interromperá a contagem de prazo. -  PJV-04 -  ADV: EDIVALDO EDMUNDO DE SANTANA (OAB
78349/SP), FLAVIO AUGUSTO BARBATO (OAB 41230/SP), CLAUDIA LONGO (OAB 100051/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Hugo Bernardini - - Valentina
Auriccio Bernardini - - Gilberto Bernardini - - Ruth Miranda Bernardini - 7º Oficial
de Registro de Imóveis - - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 900

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0305/2015

Processo 0030215-96.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Hugo Bernardini - - Valentina
Auriccio  Bernardini  -  -  Gilberto  Bernardini  -  -  Ruth  Miranda  Bernardini  -  7º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  -  -
Municipalidade de São Paulo - Vistos. Dê-se ciência ao interessado da informação do Registrador (fl.262). No mais,
verifico que a jurisdição encontra-se exaurida pela prolação da sentença e desistência da interposição de recurso, razão
pela qual em nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de
praxe. Int. (CP 151) - ADV: ALEXANDRE VIANA BRANDAO (OAB 87475/SP), CLAUDIA LONGO (OAB 100051/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Edson Modesto -
IVONETE FRANCISCA VENÂNCIO E S/M. ANTONIO e outros
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 900

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0305/2015

Processo 0030251-12.2011.8.26.0100 -  Retificação de Registro de Imóvel  -  Registro de Imóveis  -  José Edson
Modesto - IVONETE FRANCISCA VENÂNCIO E S/M. ANTONIO e outros - Antonio Venancio - Certifico e dou fé que os autos
aguardam que o requerente manifeste-se sobre o edital de notificação expedido e, havendo concordância, recolha as
custas de publicação, nos termos do Provimento CSM nº 2195/2014, sendo que o arquivo do edital a ser publicado
possui 1061 caracteres com espaços e brancos, e considerando o valor de R$ 0,15 por caractere, o cálculo do montante
a ser depositado na guia do fundo especial de despesa do Tribunal de Justiça (F.E.D.T.J.) corresponde a R$ 159,15.
Certifico ainda que o edital será publicado no DJE após a comprovação nos autos do pagamento do valor na referida
guia.(CÓDIGO DA GUIA 435-9). Prazo: 5(cinco) dias, sendo que a omissão da parte em recolher as custas levará à
extinção do processo por falta de pressuposto processual de constituição válida do processo (Cód. de Proc. Civil, art.
267, IV), independentemente de qualquer intimação pessoal. O prazo aqui fixado é improrrogável e este Juízo não
conhecerá de requerimentos de reconsideração. Requerimento de reconsideração não interromperá a contagem de
prazo. - PJV-21. Nada Mais. - ADV: MARCOS PAULO NUNES VIEIRA (OAB 279754/SP), FRANCISCO APRIGIO GOMES (OAB
115754/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Corregedoria Geral da Justiça - Ailton Gomes dos Santos
- - Maria Cleuza Pedroso dos Santos
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 905

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0305/2015
 
Processo 0328091-87.2001.8.26.0100 (000.01.328091-0) - Pedido de Providências - Corregedoria Geral da Justiça
- Ailton Gomes dos Santos - - Maria Cleuza Pedroso dos Santos - Vistos. Fl.63: Ciente da realização do leilão do bem.
Nada mais a ser decidido nestes autos. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Após, remetam-se os autos ao
arquivo, com as cautelas de praxe. Int. (CP 835) - ADV: SERGIO DE SOUSA (OAB 168583/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências 3º Oficial de Registro de Imóveis Sentença (fls. 181/183)
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 957

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual
 
1019562-81.2014 Pedido de Providências 3º Oficial de Registro de Imóveis Sentença (fls. 181/183): Vistos. Trata-se de
pedido de providências formulado pelo Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital, relativo à transcrição nº 47.197
daquela Serventia. Alega o Oficial ter sido comunicado, pelo 2º Tabelião de Notas de Guarulhos, sobre a existência de
documentos falsos que teriam gerado a averbação nº 3 da referida transcrição. Apurando os fatos, o Registrador
concluiu que as averbações de nºs 2, 3, 4 e 5 da transcrição tiveram origem em documentos falsos, quais sejam: 1-
Requerimentos de Haroldo Pires de Almeida feito após a data de sua morte, comprovada pela certidão de casamento
emitida pelo Cartório de Registro Civil do Subdistrito da Saúde, que aponta o óbito em 28/03/1978; 2- Certidão de
Casamento de Jurema Abreu Pires de Almeida, que segundo o Registro Civil da Moóca não existe em seus livros;
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Requer, assim, o cancelamento de tais averbações. Foram juntados documentos às fls.  05/106. A decisão de fls.
109/110 determinou que não se emitissem certidões da referida transcrição enquanto estivessem sendo apurados os
fatos. Pela mensagem eletrônica de fls. 147/152, encaminhada pelo Oficial em Exercício na Serventia Extrajudicial de
Bom  Jardim  de  Goiás/GO,  houve  a  comunicação  de  que  há  diversos  processos  de  apuração  quanto  ao
antigo responsável pela Serventia, acusado de não cumprir as normas vigentes para emissão de documentos, entre eles
a procuração que deu poderes para alteração na transcrição nº 47.197 do 3º Registro de Imóveis da Capital, não
havendo na serventia de Goiás fotocópias dos documentos originais. Às fls. 163/165 consta decisão do Processo nº
0010767-06.2014 da 2º Vara de Registros Públicos, que apurou não haver responsabilidade dos Oficiais de Registro Civil
das Pessoas Naturais dos 16º e 21º Subdistritos, pois os documentos emitidos foram falsificados, e não emitidos
erroneamente pelas Serventias. A apuração penal por falsificação de documentos públicos deu origem a inquérito
policial (certidão de fl. 170). O Ministério Público, à fl. 179, opinou pelo cancelamento das averbações. É o relatório.
Decido. Fica claro com os documentos juntados aos autos que houve fraude em diversos documentos que deram
origem as averbações nº 2, 3, 4 e 5 da transcrição nº 47.197, do 3º Registro de Imóveis da Capital. Não há falta
cometida pelo Oficial a ser apurada, uma vez que restou provado que os documentos foram falsificados de forma a
levar o Registrador a erro, entre eles procuração emitida no Estado de Goiás por serventia com diversas irregularidades.
Do exposto, determino o cancelamento das averbações de nº 2, 3, 4 e 5 da transcrição nº 47.197 do 3º Registro de
Imóveis da Capital  por nulidade de pleno direito,  conforme art.  214 da Lei  nº 6.015/73.  Do mais,  com base no
documento de fl.17 e para preservação da segurança jurídica, averbe-se na mesma transcrição o óbito de Haroldo Pires
de Almeida Júnior. Por fim, determino o fim da proibição de serem emitidas certidões da referida transcrição, conforme
determinado às  fls.  109/110.  Não há custas,  despesas processuais  ou honorários  advocatícios  decorrentes deste
procedimento. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I.C. São Paulo, 30 de julho de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza
de Direito (CP -42)

 
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - T.N.C
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 958

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0248/2015

Processo 0044251-12.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - T.N.C. - Manifestem-se
os Espólios Representantes acerca dos esclarecimentos apresentados pelos Srs. 21o e 4o Tabeliães da Comarca da
Capital.  Após,  ao  Ministério  Público  para  parecer  e  voltem-me.  Int.  -  ADV:  KARINA  BENEDETTI  LEVARTH  (OAB
220301/SP),  MARIO JOSE BENEDETTI (OAB 66810/SP),  THIAGO PEREIRA LOPES BENEDETTI (OAB 283672/SP),  JULIA
PEREIRA LOPES BENEDETTI (OAB 59560/SP)

↑ Voltar ao índice

Registro de Casamento Nuncupativo - Casamento - U.P.S.N
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 961

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015
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Processo 1002016-70.2015.8.26.0005 - Registro de Casamento Nuncupativo - Casamento - U.P.S.N. - Ciência ao
Ministério Público. - ADV: JUSCÉLIO NUNES DE MACEDO (OAB 226632/SP)

↑ Voltar ao índice

Registro de Casamento Nuncupativo - Casamento - U.P.S.N
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 961

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1002016-70.2015.8.26.0005 - Registro de Casamento Nuncupativo - Casamento - U.P.S.N. - Assentada -
ADV: JUSCÉLIO NUNES DE MACEDO (OAB 226632/SP)

↑ Voltar ao índice

Registro de Casamento Nuncupativo - Casamento - U.P.S.N
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 961

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1002016-70.2015.8.26.0005 - Registro de Casamento Nuncupativo - Casamento - U.P.S.N. - Assentada -
ADV: JUSCÉLIO NUNES DE MACEDO (OAB 226632/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Helena Paiva da Silva
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 962

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1002730-15.2015.8.26.0010 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Helena Paiva da Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.
Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial,
quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em
julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço
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de Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: DALTON RODRIGUES MOREIRA DE BRITO (OAB
339247/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no Exterior - Nancy Alves de Lima
Gouvea e outros
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 962

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015
 
Processo 1004948-13.2015.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no Exterior - Nancy Alves de Lima Gouvea e outros - Esclareça o autor, no
prazo de cinco dias, se há outras pessoas que sofrerão alteração de assento, além daquelas elencadas na inicial,
atentando-se para o ascendente comum. Em caso positivo, deverá providenciar a retificação do polo ativo, com a
regularização da representação processual, bem como eventuais termos de anuência, estes com firma reconhecida. O
silêncio será interpretado como negativa. Int. - ADV: MAURIZIO MATRONE (OAB 155270/SP), JOSE ROBERTO ALONSO
GARCIA (OAB 62530/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ROBERTO TAKESHI MAEKAVA
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 963

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1007950-49.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ROBERTO TAKESHI MAEKAVA - Vistos. Fls. 95: Assiste razão à D. Representante do Ministério Público. Assim,
concedo derradeira oportunidade para que a parte autora emende a exordial nos moldes da cota ministerial de fls.
73/75. Prazo: dez dias. Int. - ADV: JULIO CESAR SANCHEZ (OAB 336300/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Silibaldo Sguillaro e outro
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 963
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015
 
Processo 1012830-50.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Antonio Silibaldo Sguillaro e outro - Cumpra a parte autora nos termos da cota ministerial supra
no prazo de 5 (cinco) dias. - ADV: ALCEU ALBREGARD JUNIOR (OAB 88365/SP) Processo 1013260-36.2014.8.26.0003 -
Usucapião - Usucapião Extraordinária - CICERO GONÇALVES - Vistos. Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito,
no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, nos termos do art. 267 do CPC. - ADV: MARCEL MACIEL JANUÁRIO (OAB
295416/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - Miguel Angelo Mammani Chino e outro
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 964

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015
 
Processo 1017692-64.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - Miguel Angelo Mammani Chino e outro - Vistos. Acolho o parecer do M.P. (fls. 37).
Redistribua-se os autos a Vara de Registros Públicos- Foro Central, procedidas as anotações de praxe. Int. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - Miguel Angelo Mammani Chino e outro
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 964

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1017692-64.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - Miguel Angelo Mammani Chino e outro - Vistos. Providencie a parte autora a tradução
juramentada da documentação estrangeira que acompanha a exordial.  No mais,  cumpra a parte autora o último
parágrafo da cota ministerial de fls. 48. Prazo: 15 dias. Int - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
(OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.R.S
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 964

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1020757-67.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - L.R.S. - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora.
Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões
que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público;  sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de
homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Com o transito em julgado, em face do
constante de fls. 116/117, por cautela, oficie-se a fim de informar a retificação do nome da autora. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ALESSANDRA DA SILVA (OAB 262876/SP) 

↑ Voltar ao índice

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Fernando Machado de Almeida
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 965

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1039855-38.2015.8.26.0100 - Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Fernando Machado de Almeida - Ante
ao exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo
Civil. Custas “ex lege”. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da ação de usucapião em referencia. Após,
arquive-se, com as cautelas de praxe. P.R.I. - ADV: FLAVIO TOFFOLI (OAB 285649/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elessandro Cristino da Silva e outro
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 966

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015
 
Processo 1042456-17.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elessandro Cristino da Silva e outro - Fls. 34/35: Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias. - ADV:
CIBELE APARECIDA MEROLA GIUVANETTI (OAB 104859/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gilson Brandão Corrêa
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 966

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015
 
Processo 1047316-61.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gilson Brandão Corrêa - Vistos. 1. Fls. 90/97: Cumpra-se o V. Acórdão que deferiu ao agravante os benefícios da
assistência judiciária. Anote-se. 2. Providencie a serventia a expedição de ofícios para a vinda das certidões de praxe
em nome do autor. 3. Sem prejuízo, pela derradeira oportunidade, cumpra a parte autora o item II da cota do Ministério
Público de fl. 54, em dez dias, sob pena de extinção. Intimem-se. - ADV: MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB
288018/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Miguel Calmon Marata e outros
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 966

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1047514-98.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Miguel Calmon Marata e outros - Vistos. Fls. 63: À parte autora. Int. - ADV: ALESSANDRO CARLO BERNARDI
VALERIO (OAB 267042/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- João Luiz Segatti
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 966

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1053284-72.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - João Luiz Segatti - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do último exercício fiscal
(ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos), alternativamente, cópia de seu holerite, além de cópia do
instrumento de contrato de honorários ou esclarecimentos sobre as bases em que este foi ajustado, para análise do
pedido de Justiça Gratuita.  -  ADV:  ELINALDO SOARES PEREIRA (OAB 311538/SP),  FELIPE BARBOSA STORER (OAB
355713/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Rosangela Maria de Jesus
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 966

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1056262-56.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Rosangela Maria de Jesus - Vistos. Diante da concordância do Ministério Público (fl. 49), defiro o pedido de
retificação do assento de nascimento da filha para constar a alteração do nome da mãe, conforme formulado a fl. 35.
Expeça-se mandado para tal finalidade. - ADV: DANIELA DE OLIVEIRA DIOGO LEITE (OAB 162147/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Diogenes Pereira da Silva e outros
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 966

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1057548-69.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Diogenes Pereira da Silva e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial
e emendas. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com
emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão
de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
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ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ALAN MINUTENTAG (OAB
230295/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Larissa Graziele Almeida de Oliveira
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 966

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1058398-89.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Larissa Graziele Almeida de Oliveira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.
Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei  1060/50,  o que deve ser
observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença
servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias
ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao
Ministério Público.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.  P.R.I.  -  ADV: ÁLVARO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR (OAB
206388/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Luiz Expedito Montone - Luiz Expedito Montone
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015
 
Processo 1062124-71.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Luiz Expedito Montone - Luiz Expedito Montone - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos da  inicial  e  emenda.  Custas  à  parte  autora.  Esta  sentença servirá  como mandado,  desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição
inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público;
sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá
nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV: LUIZ EXPEDITO
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MONTONE (OAB 141735/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cosme Alves da Silva
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015
 
Processo 1062155-91.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Cosme Alves da Silva - Os documentos apresentados abonam e pretensão inicial e demonstram
que o requerente nasceu em 19 de setembro de 1949, sendo realizado seu assento de nascimento em 1951, matricula
1317710155 1951 1  00017 067 0005327 11 (fls.  08).  Em 1992,  ao  solicitar  a  segunda via  de seu assento  de
nascimento,  foi  emitido um novo assento erroneamente,  bem por isso,  deve ser excluído o segundo assento de
nascimento (fls. 09), nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. A respeito, já se decidiu que: “Ocorrendo a
duplicidade de registros de nascimento, prevalece o primeiro, dada a nulidade do segundo” (RT 551/230). Observe-se,
finalmente, que o nome correto do autor, como bem consignado pela I. Representante do Ministério Público é o que
consta da certidão de fls. 08, devendo a Serventia proceder à correção junto ao sistema informatizado do Tribunal de
Justiça. Diante do exposto, julgo procedente o pedido e determino o cancelamento do assento de nascimento, como
requerido na inicial, observando que o nome correto do requerente é o que consta na certidão de fls. 08. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50. Esta sentença servirá como
mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado,
todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações deferidas. O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá observar a concessão dos
benefícios da justiça gratuita à parte autora. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-
SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo
Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.R.I. - ADV: RITA DE CASSIA CESAR SANTOS (OAB 158815/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Heronilde Sara Ferreira de Sousa Costa
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015
 
Processo 1062226-93.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Heronilde Sara Ferreira de Sousa Costa - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emendas. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com
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emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão
de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: HELENA MARIA GROLLA
(OAB 129645/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ronaldo Lucas Ribeiro Juinor
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1062878-13.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ronaldo Lucas Ribeiro Juinor - Ciência ao Ministério Público. - ADV: GUILHERME AUGUSTO
CASSIANO CORNETTI (OAB 175788/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ronaldo Lucas Ribeiro Juinor
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015
 
Processo 1062878-13.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ronaldo Lucas Ribeiro Juinor - *Que o senhor advogado deverá imprimir as cópias do processo
digital e encaminhar ao cartório para retificar e após comprovar o cumprimento para arquivamento. - ADV: GUILHERME
AUGUSTO CASSIANO CORNETTI (OAB 175788/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luciana André Sanvito Bonilha
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1063074-80.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luciana André Sanvito Bonilha - Vistos. Observando atentamente os autos, verifico que o sobrenome do avô
paterno da requerente é Sanvido e não Sanvito, como consignado na exordial. Nestes moldes, providencie a parte
autora o aditamento da exordial para que conste referido pedido, bem como dos demais assentos correlatos em face do
princípio da uniformidade dos registros públicos, regularizando as representações processuais, se o caso. Prazo: dez
dias. - ADV: CIBELE APARECIDA MEROLA GIUVANETTI (OAB 104859/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ivanovitch Alves Grum
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015
 
Processo 1064365-18.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Ivanovitch Alves Grum - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá
nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MARIA CRISTINA DE
SOUZA RACHADO (OAB 95701/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sueli Bido Nassif Miguel e outros
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 968

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015
 
Processo 1065055-47.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sueli Bido Nassif Miguel e outros - Os documentos apresentados demonstram os erros indicados que, bem por
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isso, devem ser corrigidos, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo procedente o
pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e aditamento de fls. 28. Custas pela parte
autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada
das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. Ciência ao MP. - ADV: ORLANDO MONTINI DE NICHILE (OAB
17321/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.K. e outro
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 968

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015
 
Processo 1065873-96.2015.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.K. e outro -
VISTOS. Trata-se de Pedido Administrativo de Expedição de Mandado proposto por Josina Kitumba Sá da Silva e Laucy
Alves de Almeida, em que pretendem que seja expedido oficio ao 28º Registro Civil das Pessoas Naturais - Subdistrito
Jardim Paulista,  Capital,  para  que  conste  no  assento  de  nascimento  Josina  Kitumba Sá  da  Silva  como mãe.  As
requerentes informam foi efetuada fecundação “in vitro” e a gestação operada por substituição, através da chamada
“mãe portadora” (fls. 4/30 e 40/42). A representante do Ministério Público ofereceu manifestação favorável ao registro
(a fls. 35/36). Foram prestados esclarecimentos e regularizada a representação processual pelo genitor (a fls. 40 e
44/46). É o breve relatório. DECIDO. Até o momento não há previsão de regra de direito específica para a questão posta
nestes autos, competindo a aplicação de princípios enquanto espécies de normas jurídicas. A situação de biodireito
humano posta não é passível de uma solução por meio da projeção futura do passado, os Códigos Civis são pensados
por meio desse elemento cultural o futuro estaria no passado. Na pós-modernidade o tempo passa ser autoreferencial
(o presente influenciado pelo próprio presente ante a inexistência de passado no tema). As disposições do Código Civil,
em regra, não tratam da possibilidade de um ser humano gerado por meio de reprodução assistida (fertilização in vitro,
na hipótese) em maternidade de substituição, daí o aparente conflito do nascimento havido e seu registro público. A
Resolução n. 2013/2013, do Conselho Federal de Medicina, apesar de conforme ao que se decidirá, respeitosamente,
não será posta como fundamento para presente decisão pelo fato da ausência de legitimidade para vinculação social, o
que somente pode ocorrer pelo processo legislativo previsto na Constituição Federal. O art. 1.597, inc. V, do Código
Civil,  estabelece:  Art.  1.597.  Presumem-se  concebidos  na  constância  do  casamento  os  filhos:  V  -  havidos  por
inseminação artificial  heteróloga,  desde que tenha prévia autorização do marido.  Essa disposição,  associada aos
princípios da filiação e a constante evolução da tecnologia, permitem o registro civil na forma pretendida. Cumpre
também salientar a existência de precedente administrativo da E. Corregedoria Geral da Justiça, assim, no processo n.
2009/104323,  o  culto  Dr.  José Marcelo  Tossi  Silva,  MM Juiz  Auxiliar  da Corregedoria,  em parecer  aprovado pelo
Excelentíssimo Desembargador Antonio Carlos Munhoz Soares, Corregedor Geral da Justiça à época, afirmou: Fora,
porém, do campo da ética na conduta dos médicos, encontra-se na doutrina jurídica divergência sobre o tratamento a
ser dispensado aos casos de gestação por substituição, em que ocorre a fertilização do óvulo de outrem, in vitro, e a
sua posterior inseminação, por meio artificial, naquela que acaba por suportar a gestação e realizar o parto. Rolf
Madaleno, sobre o tema, assim se posiciona: “Anota Belmiro Pedro Welter ser definida a maternidade pelo parto e esta
é a orientação que tem prevalecido de ser mão aquela que dá à luz a criança, sendo negados efeitos jurídicos aos
contratos de gestação substituta e que a quase totalidade dos países consideram inclusive um ilícito penal” (Curso de
Direito de Família, 2008, Rio de Janeiro: Forense, 1ª ed., págs. 395/396). Paulo Lôbo, seguindo linha não dissonante, diz
que: “O Brasil, ao lado maioria dos países, não acolheu o uso instrumental do útero alheio, sem vínculo de filiação
(popularmente conhecido como “barriga de aluguel”). Com a natureza de norma ética, dirigida à conduta profissional
dos médicos, a Resolução n. 1.358, de 1992, do Conselho Federal de Medicina, admite a cessão temporária do útero,
sem fins lucrativos, desde que a cedente seja parente colateral até o segundo grau da mãe genética” (Direito Civil:
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famílias, 2008, São Paulo: Saraiva, págs. 199/200). O referido autor, além disso, prossegue esclarecendo que o § 1.591
do Código Civil alemão, com a redação dada por lei de 1997, prevê que a maternidade da mãe parturiente “não pode
ser anulada por falta de ascendência genética, nem desafiada por ação de investigação de maternidade” (obra citada,
pág. 200). Já para Sílvio de Salvo Venosa: “Quanto à maternidade, deve ser considerada mãe aquela que teve o óvulo
fecundado, não se admitindo outra solução, uma vez que o estado de família é irrenunciável e não admite transação.
Nem sempre será essa, porém, uma solução eticamente justa e moralmente aceita por todos. A discussão permanece
em aberto. Muito difícil poderá ser a decisão do juiz ao deparar com um caso concreto. Tantos são os problemas, das
mais  variadas  ordens,  inclusive  de natureza psicológica  na mãe de aluguel,  que o  mesmo projeto  de lei  sobre
reprodução assistida citado, em tramitação legislativa, proíbe a cessão do útero de uma mulher para gestação de filho
alheio, tipificando inclusive essa conduta como crime. Sem dúvida, essa é a melhor solução. No entanto, a proibição não
impedirá que a sociedade e os tribunais defrontem com casos consumados, ou seja, nascimentos que ocorreram dessa
forma, impondo-se uma solução quanto à titularidade da maternidade. Sob o ponto de vista do filho assim gerado,
contudo, é inafastável que nessa situação inconveniente terá ele duas mães, uma biológica e outra geratriz. Não
bastassem os conflitos  sociológicos  e  psicológicos,  os  conflitos  jurídicos  serão inevitáveis  na ausência  de norma
expressa” (Direito Civil: direito de família, 2007, São Paulo: Atlas, 7ª ed., pág. 224). Por seu lado, Guilherme Calmon
Nogueira da Gama, ao comentar o que denomina como “maternidade-de-substituição”, conclui que deve prevalecer a
vontade volitiva que se revelar em prol do melhor interesse do filho, o que faz nos seguintes termos: “No Brasil,
contudo, no estágio atual dos valores culturais, religiosos e morais relativamente à maior parte da sociedade, não se
mostra possível conceber a licitude da prática da maternidade-de-substituição, conforme foi analisado, mesmo na
modalidade gratuita. Contudo, em havendo a prática - mesmo que de forma ilícita -, logicamente que a criança não
poderá ser considerada espúria e, conseqüentemente, deve ter resguardados os seus direitos e interesses, entre eles o
de integrar uma família onde terá condições de ser amparada, sustentada, educada e amada, para permitir  seu
desenvolvimento  pleno  e  integral  em  todos  os  sentidos,  cumprindo-se,  desse  modo,  os  princípios  e  regras
constitucionais a respeito do tema. Quanto à paternidade, maternidade e filiação originárias, no entanto, é oportuno
observar o mesmo raciocínio anteriormente desenvolvidos a respeito da vontade como principal pressuposto para o
estabelecimento dos vínculos, em substituição à relação sexual, já que também na maternidade-de-substituição - como
prática associada às técnicas de procriação assistida - não há que se cogitar na conjunção carnal para o fim de permitir
a concepção e o início da gravidez da mulher gestante” (O Biodireito e as Relações Parentais, Rio de Janeiro: Renovar,
2003, págs. 862/863). Luiz Edson Fachin, considerando predominantes a verdade biológica ligada à verdade sócio-
afetiva, entende que: “O avanço da técnica médica presta relevantes serviços aos fins do Direito de Família. Sem
embargo, a plena possibilidade de atestar a verdade biológica, em percentuais elevados de confirmação da paternidade
pela via do exame em DNA, traduz consigo mesma um paradoxo: a verdade biológica pode não expressar a verdadeira
paternidade. Cogita-se, então, da verdade socioafetiva, sem exclusão da dimensão biológica da filiação. De outra parte,
verifica-se que a procriação artificial tem a finalidade de possibilitar a geração de um descendente de sangue. Neste
aspecto, também aqui surge o problema da valoração da verdade socioafetiva. No vazio legislativo ordinário, contempla
a temática na perspectiva da inseminação artificial a Resolução n. 1.358/92, do Conselho Federal de Medicina. Das
“Normas Éticas para a Reprodução Assistida” daquela Resolução emergem algumas características: 1) A reprodução
assistida é “subsidiária”; 2) Toda manipulação genética deve evitar a seleção da espécie, princípio fundamental para
evitar a eugenia; 3) A mulher, para submeter-se à reprodução assistida, deve ser casada ou manter união estável; 4) A
Resolução prevê a gestação por substituição, desde que seja com pessoa da família, parentes de segundo grau. Assim,
em tese, estaria vedada a contratação de terceiro para realizar a gestação por substituição. Em suma, parentesco e
benemerência, gratuidade e impossibilidade da reprodução pelas vias normais equilibram esse regime de “doação
gratuita e temporária” do útero”. Verifica-se na doutrina citada que, ante a ausência de regulamentação legislativa, a
solução para as situações concretas, ocorridas a fertilização in vitro e a posterior inseminação artificial em “cedente de
útero”, ou “mãe-de-substituição”, deve prevalecer o melhor interesse da criança desse modo concebida e nascida, o
que, neste caso concreto, corresponde à lavratura do assento de nascimento com base na verdade biológica da filiação.
Diante disso, a situação, consoante a referida previsão do Código Civil, é de reprodução assistida com maternidade de
substituição, daí o cabimento do registro em conformidade ao tratamento médico realizado, levando ao registro público
a verdade, nada além da verdade. Ademais, as requerentes salientaram o caráter altruístico da cessão temporária do
útero, bem como juntaram aos autos Exame de DNA para confirmar quem seria a mãe biológica (fls. 40/42). Pelos
fundamentos expostos, defiro a lavratura dos assentos de nascimento, determinando que Josina Kitumba Sá da Silva e
Massubito Salvador André, figurem como seus respectivos pais, observadas as formalidades necessárias, servindo esta
sentença como mandado. Encaminhe-se cópia desta decisão à Egrégia Corregedoria Geral  da Justiça,  por e-mail,
servindo presente como ofício, inclusive para eventuais estudos para disciplinar a matéria na esfera administrativa.
Ciência ao Ministério Público. P.R.I.C. - ADV: MARIA AMELIA JANNARELLI (OAB 234100/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Deise Maria Paraguay
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015
 
Processo 1068436-63.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Deise Maria Paraguay - Cumpra a parte autora nos termos da cota ministerial supra, no prazo de 10 (dez) dias. -
ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Julcemir Versiane Morais
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015
 
Processo 1068909-49.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julcemir Versiane Morais - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após certificado o
trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK
(OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.S.R
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015
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Processo 1069719-24.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.S.R. - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora. Esta sentença
servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias
ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial;  petições com emendas à inicial,  quando houver; certidões que
deverão  ser  retificadas;  cota  do  Ministério  Público;  sentença;  certidão  de  transito  em  julgado  ou  decisão  de
homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.  Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cristiane Bullentini Sanches
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1071427-12.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cristiane Bullentini Sanches - Vistos. Providencie a parte autora a tradução juramentada da documentação
estrangeira acostada à exordial no prazo de dez dias. Consigno, desde já, ser desnecessária a consularização de
referida documentação. Isto porque, o ponto, a meu ver, foi recente e definitivamente solucionado uma vez que, por
meio do Decreto Legislativo n.º 148 de 2015, o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção sobre a eliminação
da exigência de legalização de documentos públicos estrangeiros, celebrada em Haia em 05 de outubro de 1961. Int. -
ADV: ALECIO CESAR SANCHES (OAB 5685-BRN)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edileusa Dias Santos de Meneses
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1071596-96.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edileusa Dias Santos de Meneses - Vistos. Fls. 22: Defiro a cota do Ministério Público. Cumpra a parte autora, no
prazo de 10 (dez) dias. - ADV: EZILKA SENA PEDREIRA (OAB 157152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
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após prazo legal - João dos Santos Reis
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1071778-82.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - João dos Santos Reis - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do
último exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento de contrato
de honorários ou esclarecimentos sobre as bases em que este foi ajustado, para análise do pedido de Justiça Gratuita. -
ADV: PAULO ROBERTO QUISSI (OAB 260420/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilene Oliveira dos Reis e outros
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1072020-41.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Marilene Oliveira dos Reis e outros - Vistos. Considerando que os autores pretendem a retificação
do assento de óbito de Evandro Félix dos Reis para exclusão do nome de Carmelice Oliveira dos Reis que constou como
sendo filha do “de cujus”, entendo imprescindível sua citação. Assim, determino aos autores que providenciem a
qualificação de Carmelice para viabilizar sua citação. Prazo: dez dias, sob pena de extinção. Sem prejuízo, oficie-se
conforme requerido na cota retro pelo Ministério Público. - ADV: RICARDO AVELINO CARNEIRO (OAB 288053/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.M.E.M
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1072095-80.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.M.E.M. - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Defiro o segredo de justiça na
tramitação do feito. Anote-se. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a
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extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser
extraída  pela  parte  requerente  do  Sistema  Informatizado  Oficial,  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial,
quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de trânsito em
julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal),  com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª
Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente,
para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-
SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo
Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elvis Siqueira Abreu
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1075799-04.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elvis Siqueira Abreu - Cumpra a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de 10 (dez) dias. -
ADV: SOLANGE PEREIRA MARSIGLIA (OAB 130873/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria da Penha Bastos Ferreira
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1076007-85.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria da Penha Bastos Ferreira - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional da Penha, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido.
Int. - ADV: JOSE PAULO SPACCASSASSI DE BEM (OAB 140237/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renato Morais de Almeida
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015
 
Processo 1076701-54.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renato Morais de Almeida - Vistos. Fls. 17: Defiro a cota retro do Ministério Público. Cumpra a parte autora, no
prazo de 10 dias. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jessica Alessandra Rojas Quespi e outros
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1077768-54.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jessica Alessandra Rojas Quespi e outros - a parte autora deve regularizar sua representação processual, sob as
penas da lei (arts. 13 e 37 do CPC e Comunicado C.G. nº 1307/2007, e/ou subscrever a petição inicial. - ADV: RUTH
MYRIAN FERRUFINO CAMACHO KADLUBA (OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Christiane Aparecida Gasparotto
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1077912-28.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Christiane Aparecida Gasparotto - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional do Jabaquara, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para
apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: ARMANDO GOMES DA ROCHA JUNIOR (OAB 242475/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sueli Tavares Pereira
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 970
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1079337-27.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sueli Tavares Pereira - Ao Ministério Público. - ADV: TEREZA RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP), ROBERTA
MARTINS PIRES (OAB 163751/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pedro Aparecido Lucas
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1080034-48.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Aparecido Lucas - Vistos. Fls. 99: Providencie a serventia. Fls. 94: Concedo derradeira oportunidade para
que a parte autora cumpra a cota ministerial de fls. 86, no prazo de dez dias. - ADV: THAIS JUREMA SILVA (OAB
170220/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Vanderlan Conceição Araújo
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1101325-07.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Vanderlan Conceição Araújo - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: MARIA LIMA MACIEL
(OAB 71441/ SP), CAROLINE SUWA SAAD (OAB 183044/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Vanderlan Conceição Araújo
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 973
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1101325-07.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Vanderlan Conceição Araújo - *que o mandado (01) está a disposição do senhor advogado para retirada,
sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: CAROLINE SUWA SAAD (OAB 183044/SP), MARIA
LIMA MACIEL (OAB 71441/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Vanderlan Conceição Araújo
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1101325-07.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  José Vanderlan Conceição Araújo  -  Vistos.  Fl.  114:  Defiro,  oficie-se,  como requerido.  Intimem-se.  -  ADV:
CAROLINE SUWA SAAD (OAB 183044/SP), MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- SERGIO CARLOS PESSOA
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 974

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1110199-78.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - SERGIO CARLOS PESSOA - Remeto estes autos à Defensoria Pública para manifestação. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- SERGIO CARLOS PESSOA
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 974
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1110199-78.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - SERGIO CARLOS PESSOA - Ao Ministério Público. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB
999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Irene Calicchio
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 974

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1116739-45.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Irene Calicchio - Os documentos apresentados, bem como a prova oral, abonam a pretensão inicial e
demonstram que não possui finalidade ilícita, bem por isso, devem ser corrigidos, nos termos do art. 109 da Lei de
Registros Públicos. Diante do exposto, julgo procedente o pedido e determino a retificação do assento de óbito de
DORIVAL CALICHIO, como requerido na inicial e aditamento de fls. 29. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA
GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições
com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença;
certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial
da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos
digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. Ciência ao MP. - ADV: FABIO ARDUINO PORTALUPPI (OAB 144371/
SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- CASSIANO ADOGLIO MARINHO PINTO
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1125025-12.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - CASSIANO ADOGLIO MARINHO PINTO - *que o mandado está a disposição do senhor advogado para retirada,
sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: RICARDO ABBAS KASSAB (OAB 91834/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- CASSIANO ADOGLIO MARINHO PINTO
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2015

Processo 1125025-12.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - CASSIANO ADOGLIO MARINHO PINTO - Vistos. Fl.77: De fato, por erro de digitação, constou o nome do autor foi
grafado incorretamente.  Assim, corrijo  o erro material  da r.  sentença de fls.62/63,  passando a constar  na parte
dispositiva o nome correto do autor: CASSIANO ADOGLIO MARINHO PINTO DICK. No mais, persiste a sentença tal como
lançada.  Expeça-se o  necessário  para  cumprimento da sentença,  observando-se os  termos da presente decisão.
Intimem-se. - ADV: RICARDO ABBAS KASSAB (OAB 91834/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 05/08/2015 - Página Nº 7

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

1. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0059624-
 88.2011.8.26.0100 (1376/11)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) João Borges Batista, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que José Carlos de Souza e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Objetivam
os autores a declaração de dominio sobre o imovel localizado na Rua Presidente Bartolome Mitre, 39, Tucuruvi, São
Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena
de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. 

2. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0020858-
 92.2013.8.26.0100 (280/13)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) João de Souza Melo, Maria Benedita Rezende de Melo, Adriano Rodrigues Dias, João dos Anjos,
Liubio Assad Chalub, Antonia Lopes Chalub, Altair Mainardi, Rosa Lupette dos Anjos, Luiz Carlos dos Anjos, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luiz Carlos
Ramos e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Joaquim Marra, 1926 e 1934, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
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expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

3. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0118298-
 69.2005.8.26.0100 - 928/05
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) José Moreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ ou sucessores, que Milton Sinfronio ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel situado na Rua José Felipe da Silva, 259, Butantã, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

4. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0032824-
 86.2012.8.26.0100 (795/12) 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Mathilde Alario Olivieri e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel situado na Rua José Getúlio, 154 e 158, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

5. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0003252-
 22.2011.8.26.0100 (66/11)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do
Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Pedro Lopes Padilha, Dolorez Gonzalez Martini Lopes, Manoel Antonio da Costa, Nilson de
Oliveira Amancio, Benedita Tobias dos Santos Amancio, Dirceu Lopes Gonzalez, Pedro Fidelix Alves ou Pedro Fidelis
Alves, Alaide Silva Alves, José Caboré da Silva, Clotilde Otilia da Silva, José Oliveira Couto, Maria Jardim Couto, Domenico
Marino, Nilza Gonçalves Marino, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Wanda Pezzotti e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença
declaratória de dominio sobre o imovel usucapiendo situado à Rua Manuel da Luz Drumond nº 647, Jardim Vila Carrão,
São Paulo-SP, CEP 08340-410, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

6. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0002391-
 02.2012.8.26.0100 (73/12)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Espólio de Maria de Lourdes Nunes de Sá, representado pela inventariante Maria Elisa dos Santos,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Fernando Rodrigues e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel situado na
Rua Bernardo Pedroso, 338, Vila Nova Utinga Vila Prudente, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze)
dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

7. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0028552-
 49.2012.8.26.0100 (663/12)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Luiz Eduardo Rodrigues, Valentim Videira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Márcio Douglas Chiuratto e outra ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Bela Vista, 16H, Vila Clarice, São
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Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena
de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei.

8. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0150408-
 19.2008.8.26.0100 (385/08)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Renata Barros Souto Maior Baião, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) PIERINA RAINOLDI ALBINI, e seu esposo, se casada for, e/ou sucessores; CAROLINA RAINALDI ALBINI, ou
CAROLINA RAINOLDI ALBINI e seu esposo, se casada for, e/ou sucessores; ERCOLE ALFREDO FERIOLI, que
também assinava HERCULES ALFREDO FERIOLI e sua esposa NILDA DEL GUERRA FERIOLI, e/ou sucessores; NAZZARENO
SILVI e sua esposa JULIA SILVA SILVI, e/ou sucessores; ERASMO RIBEIRO e sua esposa, se for casado, e/ou sucessores;
MARIA DE FÁTIMA MELO DA SILVA e seu esposo, se for casada, e/ou sucessores; CLAUDIO ARIAS e sua esposa ANTONIA
ARIAS, e/ou sucessores; paulo senatori, e sua esposa JOSEFA JOSÉ DA SILVA, e/ou sucessores; réus ausentes, incertos,
desconhecidos e eventuais interessados, que EDSON LUIZ QUAIO ajuizou Ação de Usucapião do imóvel urbano
localizado na Rua Custóias, nº 54, CEP 03578-060, nesta capital, antiga rua 14 do Jardim Ipanema, sendo composto de
um prédio residencial e seu respectivo terreno que se inicia no ponto 1, no lado par da rua Custóias, distante 41,77m do
alinhamento predial da rua Itaicica, de onde segue, em direção à Rua Itaicica, por 13,10m, ao longo da rua Custóias, até
encontrar o ponto 2, onde deflete a direita formando um ângulo interno de 86º45’04, por 26,14m, confrontando com o
imóvel de º 56 da rua Custóias, até encontrar o ponto 3, de onde deflete à direita, formando o ângulo interno de
27º15’23, por 28,57m, confrontando com o imóvel nº 34 da Rua Custóias, até encontrar o ponto 1, início da descrição,
onde forma a testada, ângulo interno de 65º59’33, encerrando a área total de 170,96m² contribuinte nº 147.074.0021-
2, no qual está na posse mansa e pacifica, somando a de seus antecessores (art. 1.243 do Código Civil) há mais de 42
(quarenta e dois) anos. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o decurso do prazo do edital (20 dias), contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

9. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0019144-
 68.2011.8.26.0100 (412/11)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Antonio Doria de Barros, Eliza Baptista de Barros, Antonio Augusto de Macedo, Maria Ferreira de
Macedo, Luiz Gonzaga Teixeira de Assumpção, Liliana Maria de Assumpção, Renato Wick Gallinari, Fernando Monteiro
Gonçalves, Antonia dos Santos Barbara, Antonio Preda, Ivanete Rira Preda, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que o Espólio de João Rita da Fonseca ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado à Rua Valdemar
de Souza Ferreira nº 140, Jardim Itapeva, São Paulo-SP, CEP 04674-180, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

10. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0119327-
 52.2008.8.26.0100 (155/08)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Pindaro Vignoli Zerbinatti, Maria Tereza de Siqueira Ferreira Zerbinatti, Milton de Siqueira Ferreira,
Phillis Negreiros de Siqueira Ferreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ ou sucessores, que Josefina Marciano de Jesus ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel situado na Rua Oswaldo Ribeiro Junqueira, 225, Jardim Cecy, São Paulo/SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.

11. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0056989-
 37.2011.8.26.0100 (1356/11)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o) Zacaria Gil ou Zacarias Gil, Álvaro Felipe Santiago, Maria dos Santos Santiago, Maria José
Ribeiro Saravalli, Marilene Gonçalves Ribeiro Ferreira, Altair Aparecido Ferreira, Patrícia Aparecida Gonçalves Ribeiro dos
Santos, Daniel Paula dos Santos, Artur Ferreira Victorino, Armando Sergente Rossa e Catharina Riva Rossa, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Benedicto
Toledo Araújo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Rodrigues de Guerra, 495, Jardim Elba, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

12. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0011424-
 84.2010.8.26.0100 (223/10)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Hatsue Kina, Paulo Storu Kina, Marcia Setsuko Kina, Etsuko Kina, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Clara Maria Dominguez Von
Ihering Azevedo e Luiz Arnaldo Von Ihering de Azevedo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, tendo por objeto um terreno
constituído do lote 19 da quadra X, do loteamento denominado Jardim Independência, no 26º Subdistrito Vila Prudente,
com área de 500 m², São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

13. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0010138-
 03.2012.8.26.0100 (261/12)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Construtora Mantovanini Marino S/A, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Lúcia Rodrigues ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Amaral Gurgel, 450 e 452, vaga 10, andar térreo ou 1º
pavimento do Edifício Marina de Camargo Tavares Leite, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

14. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0034589-
 29.2011.8.26.0100 (760/11)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Maria dos Prazeres Dias, Rubens Dias Borges, Ana Maria Dias, Eliza Dias Lourenço Bell, Arthur
Bell, Delia Dias Capel, Sonia Aparecida Capel Gravellos, Milton Gravellos, Irene Aparecida Botino, Francisco Orlando
Botino, Silvana Capel, Mauricio Dias Ferreira, Lucidete de Souza Dias, Felix Dias Ferreira, Maristela Muniz, Pedro Dias
Lourenço, Isabel Moya Dias, Dalva Natal Lourenço, Laura Dias Lourenço Bassanezi, Paulo Bassanezi Filho, Horacio Dias
Lourenço Filho, Leda Fonseca Longhi Lourenço, José Felix Dias Lourenço, Horacina Dias Fest, Jani Fest, Francisco
Rodrigues da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Jose Carlos da Silva e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de
domínio do imóvel usucapiendo situado à Rua Madre Teresa de Andrada, 56, Vila Prudente, São Paulo-SP, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

15. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0003028-
 84.2011.8.26.0100 (58/11)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Ana Maria Munhoz Bonilha Farkuh, Douglas Farkuh, Carlos Antonio Munhoz Bonilha, Sandra
Munhoz Row, Donald Ray Row, Sidney Luiz Tenucci, Magi Ilka Tenucci, Anselmo Vessoni e Thereza Nogueira Vessoni,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Tereza
Portiolli Caverzan e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de domínio do imóvel
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usucapiendo situado à Rua José Ferreira Menezes, 231, Pirituba, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

16. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0023550-
 64.2013.8.26.0100 (337/13)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Arthur Bazzoni Neto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Álvaro Matheus de Castro Lara ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ferreira de Araujo, 961, apartamento 163, São Paulo-SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato,  afixado e
publicado na forma da lei.

17. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0023389-
 59.2010.8.26.0100 (521/10)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Clotilde da Conceição Afonso, Valter Simão Gabilan, Yeda Pereira Lima Gabilan, Carmem Galvão ou
Carmem Ramires Galvão, Roberto Galvão, Sandra Giardelli Galvão, Paulo Sérgio Vilas Boas, Paula de Almeida
Artioli, Balbina Rosa Porto Cavalheiro, Maria de Jesus Porto Pontano, Antônio dos Reis Porto, Inês Rosa Afonso, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Fredi
Clemente Porto e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória do imóvel usucapiendo
situado na Rua Alvarenga Peixoto, 389, Vila Anastácio, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

18. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0003234-
 64.2012.8.26.0100 (107/12)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Antonio Fuji, Aramis Mansano e Ana Paula da Silva Mansano, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Aparecido Donizete Moreira e
outros, ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Itanhomi,
556, Vila Formosa, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

19. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0022634-
 35.2010.8.26.0100 - 484/10 
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) Espólio de Iraci Maria Alves, rep. pelo inventariante José Marcelino Alves, Espólio de Maria das Graças
da Fonseca, rep. pelo inventariante Osmerindo Lopes de Melo, Espólio de Eni Lopes de Jesus, rep. pelo inventariante
João Martins da Silva, Julita Gomes, Maria Isabel Valentim, Geraldo Valentim, Maria Antonia Valentim, João Pereira da
Silva, Espólio de Eni Lopes de Jesus, rep. pelo inventariante João Martins da Silva, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Havana Santos de Oliveira
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória do imóvel usucapiendo situado na Rua José Jorge
Duarte, 09-A, Vila São Judas Tadeu, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

20. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0006317-
 88.2012.8.26.0100 (144/12)
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O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Geraldo Onofre da Costa, Geraldina Silveira da Costa, Industrias Reunidas Francisco Matarazzo S/A,
Antonio Carlos Lopes Cardoso, Deise Maria Cardoso, Izildinha Almeida Zanin, Avelino Fernandes Souza Neto, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonio
Ferrari e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida
Paranagua 1891/1893, Ermelino Matarazzo, São Paulo-SP, CEP 03806-010, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze)
dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

21.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0075343-
 76.2012.8.26.0100 (1436/12)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Antonio Marcondes de Almeida, Zenyu Nakasone, Matsu Nakasone, Eisuke Sakima, Tomiyu Morita
Sakima, Véritas Imobiliária Ltda, Seiti Chuha, Leidina Maria da Silva Barreiros, José Dilson das Chagas e Maria Aparecida
Silvestre dasChagas, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Frank Ortmann Gallo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel situado na Rua Maria José Rangel, 247, Vila São Paulo, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze)
dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

22. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0055205-
 25.2011.8.26.0100 (1264/11)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Roberval Mela, Paulo Amaro dos Santos, Elvira do Nascimento Folgado dos Santos, Edil Bast,
Maria Auxiliadora Bast, José Luis Gonçalves e Maria Aparecida Gonçalves, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marley Gonçalves Baldini ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Kobe, 792, Jardim Japão, São Paulo-SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

23. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0032092-
 71.2013.8.26.0100 - 490/13
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Espólio de Ângelo iervolino rep. pela inventariante Lucia Iervolino Riccelli, Hugo Antonio Riccelli,
Lucia Iervolino Riccelli, Paulina Iervolino Barboza de Oliveira, Augusto Langgaard Barboza de Oliveira, Ida Iervolino
Vidigal, Carlos Rodrigues Vidigal, Espólio de Ernesto Iervolino, rep. pela inventariante Eulalia Martins Iervolino, Francisco
Saverio Iervolino, Boanerges dos Santos Moura, Diva Toniolo Moura, Luiz dos Santos Moura e Magdalena Farani Moura,
Eunice Moura Vieira, Saulo Bohn Vieira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Armando Dias da Costa e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel situado na Rua Margarida Bicudo, 201, 207 e 213 e Rua Margarida Bicudo, s/nº, CEP 02275-
110, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

24. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0020305-
 45.2013.8.26.0100 (270/13)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Companhia Imobiliária e de Terrenos Sociedade Anônima, Jardim Dona Sinhá Sociedade Civil,
Jacomo Cardenuto ou Giacomo Cardenuto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Manoel dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
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domínio sobre o imóvel localizado na Rua Feliciano Prazeres, 21-A, Jardim Dona Sinhá, São Paulo-SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e  publicado na
forma da lei.

25. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0037924-
 85.2013.8.26.0100 (620/13)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Clelia Raimundo, Juscelino Silva Pereira, Carlos Macedo da Silva, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Necar Batista de Moraes
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Avanhandava, 459,
apartamento 602, Bela Vista , São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

26. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0047670-
 74.2013.8.26.0100 (841/13)
O(A) Doutor(a) Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Valdinei Gomes de Almeida, Maria Aparecida Pereira dos Santos, Rogerio Ramos, Alexandre de Oliveira
e Souza, Organização Imobiliária Eduardo Augusto Pinto Ltda, Maria de Lourdes Rodrigues Oliveira, Aderlan Chaves
Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Marcos Emidio da Silva e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Henrique Berte nº 09, Jardim Recreio, Capela do Socorro, São Paulo, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

27. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0021862-
 04.2012.8.26.0100 (501/12)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) José Felix da Silva, Maria Oliveira Silva, João Moraes de Almeida e Joana Moraes de Almeida,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Durval
Alves da Silva e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua José Alexandre Machado, 294, Itaim Paulista, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

28. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0176603-
 41.2008.8.26.0100 (655/08) 
O(A) Doutor(a) Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Francisco Gimenes, Marcia Lucy Leone Muller Gimenez, Erik Rodrigues, Miguel Gonçalves,
Iracema Gonçalves Fortunato, Jose Fortunato Belo, Lorival Gonçales, Marcia Gonçalves Bello Flores, Helio Flores, Sandra
Regina Bello Rodrigues, Roberto Rodrigues Lima, Roberto Gonçalves Bello, Teresa da Silva Magalhães Bello, Ignácio
Passani, Elvira Cavenaghi Passani, Ignacio Passani, Elvira Cavenaghi Passani, Sandra Presceliano Teixeira, Edson
Gonçalves Teixeira, Carlos Cesar Borsatto, Tatiana Ferraz Borsatto, Hamilton Bucudo Martins, Rosangela Bucudo
Martins, Rodrigo Oliveira Padrão, Carla Martins de Souza Padrão, Espólio de Charles Weiler representado por Roger
Henri Weiler, Luis Ynagu, Ilidio Augusto da Silva, Sara Gonçalves da Silva, Andrea Bianca Tognoli, Sonia Maria de
Carvalho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que o Espólio de Rubens Gomes de Carvalho e outro, ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel situado na Rua Hermeto Lima (antiga Rua Jaboticabal) n° 462 (antigo 458-A), Vila Alpina, São
Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena
de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital,
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por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

29. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0029996-
 54.2011.8.26.0100 (655/11)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) João Meves, Olivia Santesso Dente, Waldemar Dente, Maria Meves dos Santos, Evaristo Santesso,
Anna de Jesus Santesso, João Antonio dos Santos, Jayme Moreira de Freitas, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Roberto Rodrigues dos Santos e outros
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel usucapiendo situado na Rua Paula
Candido, 117, Itaquera, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0023537-36.2011.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Marcelo Benacchio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Eric Thomas de Oliveira Tavares, que lhe foi proposta a ação de Pedido de Providências
(Reconhecimento de Filho) nº 0023537-36.2011.8.26.0100 por parte de Daniel Aparecido Rodrigues, foi proferida
sentença nos autos supra mencionados. Encontrando-se o reconhecido em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL,estando em termos, expede-se o presente edital para a citação do supra mencionado, para
que, em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareça a este Juízo para tomar ciência da sentença, sendo
que, transcorrido o prazo do edital, os autos serão arquivados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei, sendo este Juízo localizado na Praça João Mendes s/n, 22º Andar, Sala 2203, Centro - CEP 01501-000,
São Paulo-SP. NADA MAIS.

Edital nº 603/2015 ESCRITURAS DE IMÓVEL
O Doutor Marcelo Benacchio, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente
dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na
forma da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães
que comuniquem a este Juízo no prazo de DEZ dias informes a respeito da localização de ESCRITURAS DE IMÓVEL em
nome de TATIANA FAVARO REDONDO, RG 27.901.655-3, CPF 304.967.228-59, PATRÍCIA DANDREA PACE, RG 19457489,
CPF 165.823.388-38, LUCIANA MARIA ORTIZ MIOZZO (POVOA), RG 9.943.403-0, CPF 073.245.688-66, FABIO ALVES
CORREIA, RG/RNE 298983771, CPF 042.340.699-06, CELIA NIETO DE ALMEIDA RG/RNE 7757387, CPF 031.896.388-45,
DELFIN RODRIGUES DE ALMEIDA, RG/RNE 10335556, CPF 028.267.778-07, NEUSA SANTOS TAHAN, RG 19.361.908-8,
CPF 145.548.698-14, NEUSA TAHAN FARINA, RG 19.361.908-8, CPF 145.548.698-14, fazendo-se as buscas no período de
2005 a 2015, comunicando, a este Juízo, somente em caso positivo.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nair da Silva João -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 842

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0307/2015

Processo 0003725-08.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nair da Silva João -
Municipalidade de São Paulo - Vistos. Certifique a Serventia o fim do ciclo de notificações. Int. PJV-02 - ADV: ZULMIRA
MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), MARCELO BESERRA (OAB 107220/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA
GUIMARAES (OAB 98817/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Adão José Pereira e
outro - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 845

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0307/2015

Processo 0148391-73.2009.8.26.0100 (100.09.148391-5)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Adão José Pereira e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - Redecard Redecorações de Autos Ltda -
Vistos. Fls. 355/359: Defiro a devolução do prazo para interposição de agravo de instrumento, como requerido pela
REDECARD REDECORAÇÕES DE AUTOS LTDA., da decisão de fls. 350. Int. PJV-24 - ADV: WALDEMAR CURY MALULY
JUNIOR (OAB 41830/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), ZENAIDE COUTO FERNANDES (OAB
99555/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Parkam Administradora
de Bens S/c Ltda e outro
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 847

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0307/2015

Processo  0893825-93.1999.8.26.0100 (000.99.893825-4)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Parkam Administradora de Bens S/c Ltda e outro - Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo -
Cohab Sp. - Fazenda do Estado de São Paulo - Comercial e Importadora Imperial - Therezinha da Cunha Werner e outros
- Trata-se de ação de retificação de registro imobiliário proposta por KATUCHA MARIA DE ANDRADE MELLÃO e PARKAM
ADMINISTRADORA DE  BENS  S/C  LTDA,  referente  ao  imóvel  matriculado  sob  o  nº  12.406  do  7º.  RISP.  Colhidas
informações  do  Registro  de  Imóveis,  realizada  a  perícia,  com esclarecimentos,  houve  impugnação  por  parte  da
COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO-COHAB (fl. 996/1000). Ouvido o Ministério Público, às fl.
996/999, o pedido foi indeferido, para remessa da questão “às vias ordinárias”. Às fl. 1197/1199, sobreveio acórdão do
E. TJSP, dando provimento parcial ao apelo, para afastar o indeferimento da retificação e a remessa às vias ordinárias,
para retorno a este juízo e processamento na forma de procedimento de jurisdição voluntária. O Ministério Público se
manifestou às fl. 1208/1213, com requerimentos. A COHAB-SP novamente foi pelo sua desistência da impugnação (fl.
1227). Esclarecimentos às fl. 1235/1249. Opinou o Ministério Público pela procedência do pedido (fl. 1256). É o relatório.
DECIDO. Presentes pressupostos processuais e condições da ação, no mérito, o pedido é procedente. A perícia realizada
confirmou que as medidas e área reais do imóvel estão em desconformidade com as constantes do registro respectivo.
A matéria relativa ao encavalamento tabular parcial sobre o 1º Perímetro de Lageado (atuais matrículas nº 29.863 e
29.864 do 7º RISP) está prejudicada pela conclusão pericial, baseada no recorte da planta da ação discriminatória,
dando conta de que a matrícula retificanda está fora do referido perímetro; por outro lado, confirma-se a parcial
duplicidade com a matrícula nº 29.864 da mesma serventia (Área C2). O domínio da área sobreposta favoreceu à parte
requerente (fl. 942/958), que provou deter o melhor título nos autos da ação reivindicatória nº 053.98.401956-9, 8ª
Vara da Fazenda Pública, em razão da transmissão irregular (excedente aos limites da gleba 1 das terras devolutas
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objeto de discriminatória) de domínio, pela transcrição nº 72.925 do 9º RISP, feita pelo Estado de São Paulo a Manoel
Pires Lopes. É preciso dar solução ao encravamento tabular apurado, situação essa que já foi devidamente esclarecido
em ação judicial própria, transitada em julgado, com contraditório, ampla defesa e produção de provas, que, como dito,
reconheceu o melhor título como sendo dos autores desta retificação. Deverá ser cancela a matrícula que ainda faz
perdurar o encavalamento tabular parcial, de nº 29.864 do 7º RISP, nos termos do art. 233 da Lei nº 6.015/73 e Item 73,
Capítulo  XX das  NSCGJ/SP,  para  a  correta  retificação da  matrícula  nº  12.406 da  mesma Serventia  Extrajudicial,
destacando-se que a titular do domínio, Metropolitana Leasing Arrendamento Mercantil, após frustradas tentativas de
citação pessoal (fl. 412 e fl. 445), foi citada por edital (fl. 709). Por fim, os elementos constantes dos autos indicam que
não haverá qualquer prejuízo a terceiros em virtude do atendimento do pleito, uma vez que os limites do imóvel estão
bem definidos e a retificação pretendida não importará em avanço nos limites dos imóveis vizinhos. A procedência da
ação é, portanto, medida de rigor. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para a retificação da matrícula nº
12.406 do 7º. RISP, nos moldes do memorial descritivo e planta de fl. 159 e 161/163, com o cancelamento da matrícula
nº 29.864, da mesma Serventia Extrajudicial e, consequentemente, de todos os atos nela praticados, nos termos do art.
233 da Lei nº 6.015/73 e Item 73, Capítulo XX das NSCGJ/SP. Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de
Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá como mandado para registro, desnecessária a expedição de novos
documentos.  Face  à  manifestação  do  Sr.  Perito  às  fl.  1233,  condizente  com  o  trabalho  desenvolvido  e  sua
complexidade, os autores deverão depositar o valor pericial ali estimado, no prazo de 10 dias. Custas e despesas pelos
autores. Oportunamente, ao arquivo. P.R.I. PJV 309 Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, preparei
para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): em cumprimento a lei nº. 15.855/15,
o valor do preparo, para o caso de eventual interposição de recurso foi calculado em 4% sobre o valor da causa
atualizado pela Tabela Prática do TJ/SP e importa em R$ 11,50. Certifico ainda que em cumprimento ao determinado na
Lei 11.608 de 29/12/2003, deve ser recolhido na guia GARE, como preparo, o valor mínimo de 05 (cinco) UFESPs
referente ao 1º dia útil do mês do recolhimento, se o valor calculado acima informado for menor do que 05 UFESPs ou,
ainda, o valor máximo de 300 (trezentas) UFESPs, caso o valor calculado acima informado supere 3.000 UFESPs.
Certifico ainda que de acordo com o Provimento nº 2.195/2014, há necessidade do pagamento do valor do porte de
remessa de R$ 32,70 (por volume de autos), a ser pago em guia própria do Banco do Brasil - código 110-4, tendo este
processo 7 volume(s). (PJV 309). Nada mais. - ADV: SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA (OAB 105309/SP), OSWALDO
CHADE (OAB 10351/SP), OSWALDO CHADE (OAB 10351/SP), RODRIGO DA CUNHA CONTRO (OAB 155404/SP), YARA DE
CAMPOS ESCUDERO PAIVA (OAB 74238/SP), OLGA LUZIA CODORNIZ DE AZEREDO (OAB 58558/SP), ANNA CARLA AGAZZI
(OAB 98962/SP), JOSE CARLOS DE MORAES (OAB 86552/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Ramon Crespo Tremps -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 848

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2015

Processo 1005695-84.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Ramon Crespo Tremps -
Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Fl.95: Tendo em vista a informação da Municipalidade de São Paulo acerca
da impossibilidade de expedição da certidão pretendida pelo requerente, verifico ser imprescindível a realização da
prova pericial para efetiva comprovação da localização e metragem dos imóveis em questão, bem como de eventual
valorização ou oneração dos lotes. Ressalto que o pagamento dos honorários deve ser arcado pelo requerente, uma vez
que somente a ele beneficiará a realização da retificação da área. Assim, para perícia nomeio o engenheiro José Mendes
Filho que deverá elaborar o laudo em 60 (sessenta) dias. Fixo o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e
indicação de assistentes técnicos que deverão apresentar seus pareceres em 10 (dez) dias contados da intimação das
partes da juntada aos autos do laudo pericial, independente de compromisso e intimação pessoal, providenciando os
Drs. Patronos. Após, intime-se o Sr. Perito para apresentar estimativa dos honorários periciais. Com o laudo serão
determinadas as notificações necessárias. Com a entrega do laudo, fica desde já deferido o levantamento do valor dos
honorários ou a expedição de ofício à Defensoria. Quesitos do Juízo 1) Apresente o Sr.  perito planta e memorial
descritivo, a partir do levantamento topográfico dos imóveis retificandos, indicando: - a exata localização do imóvel: - o
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polígono que o imóvel encerra, com a indicação dos ângulos internos; - medidas perimetrais; - área de superfície; -
ponto de amarração com ponto de intersecção das vias oficiais mais próximas; 2) Apresentar indicação dos imóveis
confrontantes, com a indicação do nº da transcrição ou matrícula, bem como, o número de contribuinte; 3) Indicação do
nome e endereço dos confrontantes tabulares; 4) Informar se a retificação é intramuros; 5) Havendo alteração de
medidas apresentar,  as dimensões do imóvel confrontante potencialmente atingido, esclareça se suas medidas e
dimensões estão preservadas; 6) Informar se o imóvel respeita o alinhamento das Vias e/ou logradores confinantes e se
o imóvel retificando ocupa parte destes espaços públicos; 7) Informar se com a canalização do Córrego Mongaguá e
posterior pavimentação da rua denominada Matões que confronta com o imóvel em questão, houve a oneração ou
valorização dos lotes; 8) Apresentar croqui com a situação do imóvel para as notificações de anuências. Por fim, abra-se
vista ao Ministério Público para apresentação de seus quesitos. Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/SP), DANIELA SPAGNUOLO CRESPO (OAB 172748/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.E.G. e outros
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 848

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2015
 
Processo 1022887-30.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.E.G. e
outros - Vistos. Informe o Oficial do 3º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital quanto a
primeira exigência (inclusão do quórum da assembleia no estatuto da associação), uma vez que este item não foi
analisado em sua manifestação anterior (fls.132/134), no prazo de 10 (dez) dias. Após, abra-se nova vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. * São Paulo, 13 de maio de 2015. - ADV: DAPHNIS CITTI DE LAURO (OAB
29212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.E.G. e outros
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 848

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2015

Processo 1022887-30.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.E.G. e
outros  -  Vistos.  Ante  as  ponderações  do  Registrador  (fls.150/152),  bem  como  o  parecer  do  Ministério  Público
(fls.144/147), manifestemse os requerentes, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos para decisão.
Int. - ADV: DAPHNIS CITTI DE LAURO (OAB 29212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - ONIVALDO GARCIA
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 848

1ª Vara de Registros Públicos



157

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2015

Processo 1033043-14.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - ONIVALDO GARCIA
- Vistos. Em resposta à consulta formulada à fl.83, conforme reiteradas decisões do Egrégio Tribunal de Justiça, nas
ações de retificação de área é válida a intimação de apenas um co proprietário.Logo, tendo em vista a certidão do
oficial de justiça (fl.82), verifico a desnecessidade de expedição de ofício à DRF para notificação da co proprietária
Nelita. Feitas estas considerações, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ZIGOMAR
DE LIMA (OAB 91000/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - F.A.C.N.S.C
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 848

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2015

Processo 1058345-11.2015.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Reclamação  do  extrajudicial  (formulada  por
usuários do serviço) - F.A.C.N.S.C. - Vistos. Manifeste-se o requerente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a cota ministerial
de fls.81/82. Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: PAULO JOSÉ
CARVALHO NUNES (OAB 206982/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - C.E.B.F.C.F.S
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 848

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2015

Processo 1070586-17.2015.8.26.0100 -  Pedido  de  Providências  -  Reclamação  do  extrajudicial  (formulada  por
usuários do serviço) - C.E.B.F.C.F.S. - Vistos. Tendo em vista a que a presente questão versa sobre o registro da carta de
adjudicação expedida pelo MMº Juízo da 30ª Vara Cível da Capital, recebo o presente procedimento como dúvida
inversa, bem como as petições de fls.17/46 como emenda à inicial. Anote-se. Nos termos das Normas de Serviço da E.
Corregedoria Geral da Justiça, tomo II, cap. XX, item 30.1.1, com a redação que lhe deu o Provimento CGJ n. 11, de 16
de abril  de 2013, art.  4º (verbis: “Caso o requerimento tenha sido instruído apenas com cópia do título, mesmo
autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para juntada do original, no prazo de dez dias, sob pena
de arquivamento”), imprescindível a apresentação junto à Serventia Extrajudicial do título original. Assim, concedo
prazo de 10 (dez) dias para que o interessado apresente, junto ao 1º Registro de Imóveis da Capital, o original do
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documento que pretende registrar, sob pena de extinção e arquivamento. Ficará ao encargo do Oficial Registrador a
comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa, quando da entrega do
documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da
Serventia Extrajudicial  até o deslinde da demanda. Após, ao Ministério Público e conclusos. Int.  -  ADV: MARCELO
GUIMARAES MORAES (OAB 123631/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - R.O.L
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 848

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2015

Processo 1072167-67.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - R.O.L. -
Vistos. Emende o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento por ausência de pressuposto
processual válido para desenvolvimento do feito a fim de: A) regularizar o pólo ativo da inicial fazendo dele constar o
Espólio de Martha Fortner Loibl representado pelo inventariante Rudolf Otto Loibl; B) esclareça seu pedido uma vez que
não se coaduna a cumulação de pedido de demarcação com retificação de área, tendo em vista que as ações seguem
ritos diferenciados, sendo certo que nos termos do artigo 292, § 2º do CPC: “Quando, para cada pedido, corresponder
tipo diverso de procedimento, admitir-se-á a cumulação, se o autor empregar o procedimento ordinário”. C) Para
apreciação da prioridade na tramitação do feito, junte o requerente cópia de sua cédula de identidade (RG) ou CPF/MF;
D)  Para  apreciação  da  gratuidade  processual,  apresente  o  requerente  cópia  das  três  ultimas  declarações  de
rendimentos ou qualquer outro documento que comprove (m) sua hipossuficiência. Após, tornem os autos conclusos,
para ulteriores deliberações. Int. - ADV: LUCIANA SANTUCCI (OAB 142324/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Expansão Atividades de Difusão
Cultural Ltda. EPP - Antonio Inácio Loiola Filho - - Municipalidade de São Paulo e
outro
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 849

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2015

Processo 1074686-49.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Expansão Atividades de
Difusão Cultural Ltda. EPP - Antonio Inácio Loiola Filho - - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Fls.240: Defiro à
requerente o prazo suplementar de 10 (dez) dias para manifestação acerca do laudo pericial juntados às fls. 186/236.
Tratando-se de prazo comum, a fim de evitar a alegação de eventual prejuízo estendo o prazo acima concedido à
Municipalidade de São Paulo, bem como a Antonio Inácio Loiola Filho. Com o decurso de prazo, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int.  -  ADV: DURAID BAZZI (OAB 242306/SP), FLADISNEI DA SILVA
BEZERRA (OAB 145132/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice



159

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio Alberto de Carvalho
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 849

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2015

Processo 1077741-71.2015.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio Alberto de Carvalho - Vistos. Tendo
em vista a certidão de fl.122, comprove o Registrador, no prazo de 10 (dez) dias a efetiva intimação do suscitado dos
termos da presente dúvida. Após, aguarde-se o decurso de prazo para apresentação de eventual impugnação, ocasião
em que o suscitado deverá juntar sua representação processual.  Int.  -  ADV: ISIDORO ANTUNES MAZZOTINI (OAB
115188/SP), PAULO CESAR FERREIRA (OAB 289029/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Pedro Teixeira de Oliveira e
outro - Caixa Econômica Federal - CEF e outros
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 849

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2015

Processo 1112772-89.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Pedro Teixeira de
Oliveira e outro - Caixa Econômica Federal - CEF e outros - Vistos. Fl.81: Primeiramente aguarde-se o transito em
julgado da sentença proferida às fls.73/75, devendo a z. Serventia oportunamente certificá-lo. Após, defiro a retirada
dos documentos originais depositados em pasta física junto ao Cartório desta Serventia, mediante o respectivo termo
de recebimento. Int. - ADV: PAULO VITO SANCHEZ (OAB 40023/SP), EMANUELA LIA NOVAES (OAB 195005/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou anulação - N.F.L
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0250/2015
 
Processo 0011440-33.2013.8.26.0100 (apensado ao processo 0837191-53.1994.8.26) - Pedido de Providências
- Defeito, nulidade ou anulação - N.F.L. - Vistos. Ante o teor do ofício de fls. 604/605, encaminhem-se os autos à 25ª
Vara Cível da Comarca da Capital, com brevidade. - ADV: ANDRE FELIPE CABRAL DE ANDRADE (OAB 330649/SP), PAULO
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AGOSTINHO FERNANDES (OAB 104345/SP), JOSE BATISTA DE SOUZA FILHO (OAB 162033/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.R.C
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0250/2015
 
Processo 0020582-90.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.R.C. - Defiro o prazo
improrrogável de 10 (dez) dias. - ADV: SIMONE TURINI COSTA DE CAMPOS (OAB 119497/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.V.M
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0250/2015
 
Processo 0029744-12.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.V.M. - Recebo o recurso
interposto em seu regular efeito. Mantenho a decisão recorrida, não convencido pelos argumentos invocados nas razões
recursais,  especialmente  diante  da  ausência  de  fato  novo.  Por  conseguinte,  remetam-se  os  autos  à  Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça para exame do recurso administrativo interposto. Int. - ADV: BEATRIZ MARQUES MOREIRA
(OAB 316651/SP), TEODORINHA SETTI DE ABREU TONDIN (OAB 98105/SP), MAURA REGINA MARQUES (OAB 86912/SP),
JOSE MAURO MARQUES (OAB 33680/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - J.A.V
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 851

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0250/2015
 
Processo 0042343-51.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - J.A.V. - Fls.
582, expeça-se guia de levantamento em favor da Sra. Perita. Ao Sr. 9o Tabelião de Notas para manifestação. Apos, ao
Ministério Público para parecer. Encaminhe-se cópia desta decisão a E. Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail,
servindo a presente como ofício. Int. - ADV: GISELLE ZAMBONI (OAB 110261/SP), FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE
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MURILLO (OAB 100068/ SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Ramos da Costa Fernandes
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 851

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0250/2015
 
Processo 0060499-58.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Ramos da Costa Fernandes - Certifico e dou fé que o(a) Sr(a). Advogado(a) deverá retirar
o(s)  mandado(s)  de  retificação  neste  Ofício,  NO  PRAZO  DE  15  DIAS,  sendo  que  deverá  ser  comprovado  seu
cumprimento em até 60 dias. -  ADV: MÁRCIA MARIA SAMPAIO PINTO (OAB 157700/SP), JOSE GARCIA PINTO (OAB
17225/SP)

↑ Voltar ao índice

Registro de Casamento Nuncupativo - Casamento - U.P.S.N
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1002016-70.2015.8.26.0005 - Registro de Casamento Nuncupativo - Casamento - U.P.S.N. - Vistos.
Mantenho o prazo deferido em audiência. Intime-se. - ADV: JUSCÉLIO NUNES DE MACEDO (OAB 226632/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- LARISSA FERREIRA DOS SANTOS
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015
 
Processo 1011858-17.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - LARISSA FERREIRA DOS SANTOS - que a certidão de nascimento de Larissa Ferreira dos Santos esta a disposição
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do Senhor Defensor Público para retirada inteiramente grátis e retificada. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- LARISSA FERREIRA DOS SANTOS
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015
 
Processo 1011858-17.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - LARISSA FERREIRA DOS SANTOS - *a certidão de Larissa Ferreira dos Santos esta a disposição do senhor
Defensor. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- LARISSA FERREIRA DOS SANTOS
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1011858-17.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - LARISSA FERREIRA DOS SANTOS - Vistos. 1. Providencie a Serventia a inserção de alerta no sistema para
intimação  pessoal  da  Defensoria  Pública.  Anote-se.  2.  Fls.  41/42:  De  fato,  o  mandado  de  retificação  não  foi
corretamente cumprido, pois na certidão de nascimento retificada a fl.  37 o nome do genitor da autora continua
incorreto.  Assim,  com as  cópias  necessárias,  inclusive  da petição de fls.  41/42 e  da presente  decisão,  oficie-se
novamente ao Cartório de Registro Civil de Vila São José, Comarca de Arapiraca/Alagoas, para averbação do nome
correto do genitor da autora: ADIVAN FERREIRA DA SILVA, tal como determinado na sentença. Intimem-se. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Artur Morena Lombardi Junior
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1013875-89.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Artur Morena Lombardi Junior - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com
emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão
de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: JOSE ROBERTO ALONSO
GARCIA (OAB 62530/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jose Luiz Alfredo Contrucci
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 854

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1021715-53.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Jose Luiz Alfredo Contrucci - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: ELIANE PRADO
DE JESUS (OAB 141126/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jose Luiz Alfredo Contrucci
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 854

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1021715-53.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Jose Luiz Alfredo Contrucci - Defiro a cota retro. Ao autor, a fim de que providencie o necessário,
em 15 dias. - ADV: ELIANE PRADO DE JESUS (OAB 141126/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jose Luiz Alfredo Contrucci
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 854

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1021715-53.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Jose Luiz Alfredo Contrucci - * que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para
retirada,  sendo que deverá ser  comprovado o cumprimento do mandado.  -  ADV: ELIANE PRADO DE JESUS (OAB
141126/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jose Luiz Alfredo Contrucci
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 854

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1021715-53.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Jose Luiz Alfredo Contrucci - Vistos. Fls. 70/94: Expeça-se o necessário para cumprimento da
sentença. Intimem-se. - ADV: ELIANE PRADO DE JESUS (OAB 141126/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Suelênia Alves Izídio
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 854

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1026249-40.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Suelênia Alves Izídio - Vistos. Fls. 89/92: Conheço dos embargos de declaração porque presentes os requisitos
de admissibilidade. No mérito, verifico que desassiste razão à embargante porquanto não configurada nenhuma das
hipóteses dispostas no art. 535 do Código de Processo Civil, quais sejam: omissão, obscuridade ou contradição. Com
efeito, os embargos de declaração não são o remédio hábil para reforma da decisão. No mais, a sentença de fls. 75/76
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julgou procedente o pedido nos termos da petição inicial, ou seja, para retificação do nome da autora de Sulênia para
Suelênia, não havendo quaisquer dos vícios constantes do artigo 535 do CPC. Outrossim, a própria sentença serve como
mandado. Portanto, não estando a r. decisão atacada inserta em nenhuma das estritas delimitações de cabimento dos
embargos de declaração, impõe-se o desacolhimento da pretensão recursal.  Ante o exposto, por não configurada
nenhuma das hipóteses de ocorrência do art. 535 do Código de Processo Civil, desacolho os embargos de declaração
opostos. Intimem-se. - ADV: IOLANDA APARECIDA MENDONÇA (OAB 72205/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Alberto Alves de Souza
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 854

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1034824-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Alberto Alves de Souza - Ciência ao Ministério Público. - ADV: MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB
288018/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Alberto Alves de Souza
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 854

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1034824-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Alberto Alves de Souza - **que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada,
sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB
288018/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Alberto Alves de Souza
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1034824-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Alberto Alves de Souza - Vistos. Fls. 100: Como já consignado às fls. 89/100 a sentença já serve como
mandado. Contudo, considerando se tratar de Cartório de Registro Civil  de Estado diverso, defiro a expedição de
mandado de averbação e ofício “cumpra-se”. Providencie a Serventia o necessário. Int. e Ciência ao MP. - ADV: MARIA
CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB 288018/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vanderléia Moreira Dionízio
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1034925-74.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vanderléia Moreira Dionízio - Vanderléia Moreira Dionízio - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos
da inicial. Custas pela parte autora. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV:
VANDERLÉIA MOREIRA DIONÍZIO (OAB 305918/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elvis Michel Calle Santos
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1035194-16.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elvis Michel Calle Santos - Fls. 24/28: Defiro prazo de 30 (trinta) dias conforme requerido. - ADV: RUTH MYRIAN
FERRUFINO CAMACHO KADLUBA (OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Elisa Azevedo Tedesco de Luca
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1037318-69.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Elisa Azevedo Tedesco de Luca - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à
parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá
nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA
MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Cecilia de Souza
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1038433-62.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Cecilia de Souza - Ciência ao Ministério Público. - ADV: CAROLINA BERGONSO PRADA LAROCCA (OAB
198132/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Cecilia de Souza
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015
 
Processo 1038433-62.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Cecilia de Souza - Vistos. 1. Tendo em vista a consulta realizada pela serventia (fls. 82) informando o erro
ocorrido no sistema SAJ, torno sem efeito a sentença de fls. 72/73, bem como a certidão de trânsito em julgado de fls.
81. 2. No mais, cumpra a parte autora o determinado em fls. 67/68 no prazo de 05 (cinco) dias. - ADV: CAROLINA
BERGONSO PRADA LAROCCA (OAB 198132/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Cecilia de Souza
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015
 
Processo 1038433-62.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Cecilia de Souza - Vistos. Fls. 84/85: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos, uma vez que,
consoante certidão de fls.  82,  a  sentença foi  lançada no sistema equivocadamente,  porquanto os  autos não se
encontravam na conclusão, mas sim em cartório, aguardando-se o cumprimento da decisão de fls. 67/68. Dessa forma,
pela derradeira oportunidade, cumpra-se o determinado no item “2” de fls. 83, no prazo de 05 (cinco) dias. - ADV:
CAROLINA BERGONSO PRADA LAROCCA (OAB 198132/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.C.B.P.C. e outro
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1044559-94.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.C.B.P.C. e outro - Dê-se
vista dos autos ao representante do Ministério Público. Após, voltem à conclusão. - ADV: CARLA GONZALES DE MELO
ROMANINI (OAB 212497/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Edilene de Aquino Cruz Rodrigues
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1047597-17.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Edilene de Aquino Cruz Rodrigues - *remeto à Defensoria Pública para manifestação. - ADV: DEFENSORIA
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PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Edilene de Aquino Cruz Rodrigues
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1047597-17.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Edilene de Aquino Cruz Rodrigues - Ao Ministério Público. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Yara Santucci e outro
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015
 
Processo 1052521-71.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Yara Santucci e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada
das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando
houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou
decisão de homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-
SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo
Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: CRISTIANO REIS CORTEZIA (OAB 177429/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.B.S. - Ciência ao Ministério Público
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1053956-80.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.B.S. - Ciência ao Ministério Público. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.B.S
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1053956-80.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.B.S. - Vistos. Manifeste-se a parte autora em termos de cumprimento da sentença, em cinco dias. Intimem-se.
- ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rebeca Favero de Oliveira
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 856

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1054628-88.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rebeca Favero de Oliveira - Ciência ao Ministério Público. - ADV: ANTONIO MANCHON LA HUERTA (OAB
55673/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rebeca Favero de Oliveira
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 856

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1054628-88.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rebeca Favero de Oliveira - Decorrido o prazo legal, certifique-se o transito em julgado, expedindo-se o
necessário. - ADV: ANTONIO MANCHON LA HUERTA (OAB 55673/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.C.P
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 856

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1061064-63.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.C.P. - Ciência ao Ministério Público. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.C.P
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 856

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015
 
Processo 1061064-63.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.C.P. - Vistos. Recebo os embargos de fls. 74/75, visto que tempestivos. Suscita a embargante ocorrer erro
material na sentença de fls. 66/68, no tocante ao nome da requerente. Assiste razão à embargante. Trata-se de mero
erro material que pode ser sanado a qualquer tempo. Assim, retifico a sentença para onde se lê “Julio César Pereira”,
leia-se “Julio Cesar Pereira”, bem como onde se lê “Anna Flávia Pereira”, leia-se “Anna Flavia Pereira”. No mais, já
houve apreciação do pedido de segredo de justiça, como se infere da sentença de fls. 68. Isto posto, CONHEÇO e DOU
PARCIAL  PROVIMENTO  aos  embargos  de  declaração  opostos  pela  parte  autora  para  acrescer  à  sentença  a
fundamentação supra. P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- SEILA MARIA SILVA
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 857



172

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1062713-97.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - SEILA MARIA SILVA - Defiro o reenvio do mandado conforme requerido às fls. 65. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Cristina Peres
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015
 
Processo 1063477-49.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Cristina Peres - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões
que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público;  sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de
homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.  Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MARIA BENEDITA ANDRADE (OAB 29980/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silvia Regina Massaro Rezende Corrêa
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015
Processo 1065476-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silvia Regina Massaro Rezende Corrêa - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicia e emenda.
Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial,
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quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em
julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Antonio dos Santos
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1065926-77.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Marcio Antonio dos Santos - Vistos. Homologo o pedido de desistência formulado às fls. 20/21 e
EXTINGO o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se nos termos das N.S.C.G.J. P.R.I. - ADV: JAQUELINE ARAUJO DOS SANTOS
(OAB 349877/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MAURÍCIO KEHDI MOLAN
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1069426-88.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MAURÍCIO KEHDI MOLAN - Ciência ao Ministério Público. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI
CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MAURÍCIO KEHDI MOLAN
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1069426-88.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MAURÍCIO KEHDI MOLAN - Vistos. Certificado o transito em julgado, cumpra-se a sentença. Intimem-se. - ADV:
NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Yvone Biolcatti dos Santos e outros
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1069785-04.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Yvone Biolcatti dos Santos e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à
parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá
nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV: SHEILA MEZZARANO
(OAB 71120/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Talita Seiscento Baptista
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1070723-96.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Talita Seiscento Baptista - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.
Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias.
Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá
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nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV: BEATRIZ FANTON
DALALIO (OAB 255667/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Roseli Aparecida Doratioto
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1071525-94.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Roseli Aparecida Doratioto - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.
Custas pela parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial,
quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em
julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: RAFAEL LIMA SIMÕES (OAB 267259/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Irenilda Aparecida de Melo
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 858

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1073093-48.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Irenilda Aparecida de Melo - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimemse. - ADV: ELISÂNGELA DE MORAIS OLIVEIRA NOGUEIRA (OAB 315868/SP), MARCO ANTONIO ROCCATO
FERRERONI (OAB 130827/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renata Riani e outros
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 858
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015
 
Processo 1074125-88.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Renata Riani e outros - 1- Defiro a expedição de ofício ao IML, conforme requerido. Expeça-se o
necessário. 2- Após, cumpra a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de 05 (cinco) dias. - ADV:
DANIEL DE ALBUQUERQUE (OAB 249237/SP)

↑ Voltar ao índice

Cautelar Inominada - Liminar - D.M.M.D. e outro
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 858

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1075553-08.2015.8.26.0100 - Cautelar Inominada - Liminar - D.M.M.D. e outro - Homologo a renúncia ao
prazo recursal. Cumpra-se o decidido, com urgência. Int. - ADV: RENATA FELDMAN HARARI (OAB 269448/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.M.S.N
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 858

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015
 
Processo 1075933-31.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  C.M.S.N.  -  julgo PROCEDENTE o  pedido nos  termos da inicial.  Após o  trânsito  em julgado,  expeça-se o
necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve
ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença
servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias
ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial;  petições com emendas à inicial,  quando houver; certidões que
deverão  ser  retificadas;  cota  do  Ministério  Público;  sentença;  certidão  de  transito  em  julgado  ou  decisão  de
homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.  Ciência  ao  Ministério  Público.
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Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Claudia Regina Machado Oliveira
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 858

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015
 
Processo 1077293-98.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudia Regina Machado Oliveira - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o
pedido. Int. - ADV: ANA PAULA GOBETTI DE JESUS (OAB 309272/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sabrina Mayumi Tsubaki e outro
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 858

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1077610-96.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Sabrina Mayumi Tsubaki e outro - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Pinheiros, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para
apreciar o pedido. Int. - ADV: DANIEL ZAMPOLLI PIERRI (OAB 206924/SP), DARMY MENDONCA (OAB 13630/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- EMIKO NAGAO e outro
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 859

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015
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Processo 1079929-71.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - EMIKO NAGAO e outro - HOMOLOGO a desistência formulada a fls.58, para os fins do art. 158, parágrafo único,
do Código de Processo Civil. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do art. 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil. Custas pela parte autora. Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.R.I. -
ADV: MARIA NAZARETH DA SILVA MONTEIRO (OAB 64392/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marina Parsanessi Poggio e outros
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 859

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1090426-81.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marina Parsanessi Poggio e outros - Vistos. Fl. 111: Oficie-se diretamente ao Ministério das Relações Exteriores,
conforme os dados de fl. 105, instruindo com a documentação necessária e com o mandado, para cumprimento da
sentença. Intimem-se. - ADV: PATRICIA LEAL FERRAZ BOVE (OAB 166249/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- EMILIO LIMA DE OLIVEIRA
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 859

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015
 
Processo 1099048-18.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - EMILIO LIMA DE OLIVEIRA - Fls. 164/167: Cumpra-se o V. Acórdão. Ao Ministério Público. Após, conclusos. - ADV:
JOSE CARLOS CALLEGARI (OAB 285692/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- V.F.S
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 859

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1103853-48.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - V.F.S. - Fls. 59: Cumpra a parte autora o determinado à fl. 45 no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. -
ADV: IGOR RIBEIRO MANSO (OAB 110174MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Francisca das Chagas Bezerra Melo
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 859

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1131368-24.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Francisca das Chagas Bezerra Melo - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: BRUNO FRULLANI
LOPES (OAB 300051/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Francisca das Chagas Bezerra Melo
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 859

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2015

Processo 1131368-24.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Francisca das Chagas Bezerra Melo - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para
retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: BRUNO FRULLANI LOPES (OAB
300051/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Francisca das Chagas Bezerra Melo
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 859

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0252/2015
 
Processo 1131368-24.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Francisca das Chagas Bezerra Melo - que a certidão de nascimento de Franz Augusto Bezerra Melo esta a
disposição do Senhor advogado para retirada inteiramente grátis e retificada - ADV: BRUNO FRULLANI LOPES (OAB
300051/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital registro de escritura
Publicado em: 06/08/2015 - Página Nº 2

1ª Vara de Registros Públicos

MARIA ROSA SOTTANO CONSTANTINO DOS SANTOS, Oficial do 4º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de
São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER que foi apresentada para registro a escritura lavrada aos 19 de
junho de 2015, de notas do 14º Tabelião desta Capital, livro nº 4365, fls. 161, subscrita por Olavo Simões Lasco Feltrim,
através da qual, ARLETTE KALAIGIAN KAHVEGIAN, brasileira, artista plástica, RG nº 12.397.152-4-SSP/SP, CPF/MF nº
256.534.678- 63, com a anuência de seu marido ROBERTO MISSAK KAHVEGIAN, brasileiro, comerciante, RG nº
4.236.536-SSP/SP, CPF/ MF nº 648.350.818-20, domiciliados nesta Capital, na Rua Professor Fidelfo Azevedo, nº 190,
Vila Nova Conceição, instituiu como BEM DE FAMÍLIA o imóvel adquirido pelo registro nº 05 na matrícula nº 170.874
desta Serventia Imobiliária, consistente no Prédio e seu respectivo terreno, situados na Rua Professor Filadelfo Azevedo,
nº 190, no 28º Subdistrito Jardim Paulista. Valor atribuído ao imóvel: R$2.158.457,00. Dentro de 30 (trinta) dias
contados da publicação do presente edital, julgando-se alguém, porventura, prejudicado com essa instituição, deverá
reclamar por escrito e perante o Oficial deste Registro de Imóveis, nos termos do que estatuem os artigos 262, item II e
seguintes da Lei nº 6.015/73. São Paulo, 03 de agosto de 2015. A Oficial (MARIA ROSA SOTTANO CONSTANTINO DOS
SANTOS).

E D I T A L

SÉRGIO JACOMINO, 5.º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, FAZ SABER, aos
que o presente edital virem e interessar possa, que aos 15/07/2015, lhe foi apresentada a registro, por FABIO
AUGUSTO RIGO DE SOUZA, a Escritura de Instituição de Bem de Família datada de 02 de junho de 2015, lavrada pelo
6.º Tabelião de Notas desta Capital, no Livro n. 3682, folhas n. 263/268, pela qual FABIO AUGUSTO RIGO DE SOUZA,
brasileiro, advogado, divorciado, RG 18.822.228-SSP/SP, CPF 183.513.488-21, assistido por sua companheira Débora
Tavares de Barros, brasileira, solteira, maior, advogada, RG 8030413895-SSP/RS, CPF 899.482.620-34, os quais
convivem maritalmente sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados nesta Capital, na rua
Ceará, n. 449, apartamento n. 131, Consolação, INSTITUIU O BEM DE FAMÍLIA, de acordo com os artigos 1.711 a 1.722
do Código Civil Brasileiro, bem como de conformidade com a Lei n. 6.015/73 - Lei de Registros Públicos, sobre os
IMÓVEIS: 1) O apartamento n. 131 no 13.º andar; 2) Uma vaga na garagem no subsolo; e 3) Uma vaga na garagem no
subsolo, todos do Edifício Carmel, sito à rua Ceará, n. 449, no 7.º Subdistrito - Consolação, matriculados sob n. 25.591,
25.592 e 25.593, respectivamente, neste Registro de Imóveis. Pelo presente Edital,
fica avisado a quem se julgar prejudicado que deverá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da
publicação deste no Diário da Justiça Eletrônico, reclamar contra a mesma instituição, por escrito, perante o Oficial
deste Registro de Imóveis, situado na rua Marquês de Paranaguá, n. 359, no horário das 09:00 às 16:00 horas. São
Paulo, 31 de julho de 2015. O Oficial Registrador, SÉRGIO JACOMINO. 

FLAVIANO GALHARDO, 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, faz saber, nos termos e
para fins dos artigos 261 e 262 da Lei de Registros Públicos, que foi prenotada em 17 de julho de 2015, sob nº 445292,
escritura pública de 14 de julho de 2015 (Lº 3409, Fls. 359/361), rerratificada pela escritura pública de 29 de julho de
2015 (Lº 3431, Fl. 059), lavradas pelo 26º Tabelião de Notas desta Capital, por meio da qual CYNTHIA LANZARA
GRISOLIA GANTUS, RG nº 3.647.180-X-SSP-SP, CPF nº 113.831.088-38, empresária, e seu marido ANTONIO LUIZ THOMÉ
GANTUS, RG nº 2.610.368- SSP-SP, CPF nº 001.970.338-49, economista, brasileiros casados sob o regime da comunhão
universal de bens, anteriormentea vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Presidente Antonio
Candido, nº 357, apto 82, São Paulo SP, resolveram destinar ao domicílio familiar, instituindo como BEM DE FAMÍLIA, o
imóvel objeto da matrícula nº 118.329 deste 10º Oficial de Registro de Imóveis, consistente no APARTAMENTO Nº 82,
localizado no 8º andar, do EDIFÍCIO BREEZE ALTO DA LAPA, à Rua PRESIDENTE ANTÔNIO CÂNDIDO nº 357, no 14º
Subdistrito, Lapa, com a área privativa total de 234,021m², sendo 229,296m² relativos ao apartamento e 4,725m²
correspondentes a 1 depósito localizado nos subsolos, área comum de 167,594m², incluída a correspondente a 4 vagas
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na garagem coletiva localizada nos subsolos, e área total de 401,615m², cabendo-lhe a fração ideal de 1,7391% no
terreno descrito na matrícula nº 110.886, na qual sob nº 10 foi registrada a instituição e especificação do condomínio,
com a cláusula de ficar dito imóvel isento de execução por dívidas posteriores à presente instituição, salvo as que
provierem de tributos relativos ao imóvel ou de despesas de condomínio. Ficam avisados os interessados de que, se
alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro de 30 (trinta) dias contados da presente publicação, reclamar contra a
instituição por escrito, perante esta Serventia, situada na Rua Cardeal Arcoverde nº 1.749 - 1º andar- Bloco A. E, para
que ninguém possa alegar ignorância, mandou publicar o presente edital aos 03 de agosto de 2015. Eu,
Flaviano Galhardo, subscrevi.

 
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - J.D.V.R.P. - O.R.I.C.C
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 734

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0308/2015
 
Processo 0040806-83.2014.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis -  J.D.V.R.P. -  O.R.I.C.C. -
Despacho de fls. 167: J. Manifeste-se o Assistente Técnico, em dez dias. Expeça-se guia de levantamento ao Sr. Perito
Judicial.  Int.  S.P. 29/7/2015. Dra. Tânia Mara Ahualli  -  Juíza de Direito.(CP 354) - ADV: MÁRIO LUÍS DUARTE (OAB
77863/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - INTERNIBRA
Intermediações e Participações Ltda. - Municipalidade de São Paulo na pessoa de
seu representante legal e outros
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 736

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0308/2015

Processo 0052337-11.2010.8.26.0100  -  Retificação de Registro de Imóvel -  Registro de Imóveis -  INTERNIBRA
Intermediações e Participações Ltda. - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu representante legal e outros -
Certifico e dou fé que a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 18º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências
necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia.-
PJV-65.  -  ADV:  OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI  (OAB 65994/SP),  PRICILA  MIDORI  SUEYOSHI  SHIMABUKURO (OAB
261133/SP), ARLINDA MATSUE SUEYOSHI (OAB 38037/SP), FLAVIA JUNQUEIRA SOARES (OAB 299512/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Guaira Materiais de
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Construcao e Administracao Ltda
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 739

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0308/2015
 
Processo  0814845-45.1993.8.26.0100 (000.93.814845-9)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Guaira Materiais de Construcao e Administracao Ltda - Certifico e dou fé que os autos foram desarquivados
como solicitado - PJV- 442/93 - ADV: DANIELA TAVARES ROSA MARCACINI VISSER (OAB 138933/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Amaro Xavier de Andrade e outro
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 752

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2015

Processo 0013959-10.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da
Justiça - Amaro Xavier de Andrade e outro - Vistos. Manifestem-se os oficiais dos 1º e 4º Cartórios de Registro de
Imóveis, sucessivamente, quanto à petição de fls. 146, no prazo individual de 10 (dez) dias. Após, tornem-se os autos
conclusos. Int. - ADV: CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA (OAB 61991/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Amaro Xavier de Andrade e outro
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 752

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2015
 
Processo 0013959-10.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da
Justiça - Amaro Xavier de Andrade e outro - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por ESPÓLIO DE
AMARO XAVIER  DE  ANDRADE em face  ao  Oficial  do  11º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  por  meio  de  petição
encaminhada a E. Corregedoria Geral de Justiça. Alega que no Processo nº 0152466-53.2012.8.26.0100, da 32ª Vara
Cível do Foro Central, foi concedido o benefício de justiça gratuita, e que ao solicitar ao Registrador certidões para
instruir tal processo, foi exigido o pagamento de emolumentos. Juntou documentos às fls. 04/08. O Oficial alega que foi
surpreendido com a alegação da requerente, pois instrui todos seus prepostos a atentar para o benefício da gratuidade.
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Contudo, diz que o erro pode ter acontecido pois quem se apresentou na Serventia foi um “moto boy”, que não
informou corretamente no balcão sobre a gratuidade. Diz que desculpou-se dos problemas causados e providenciou a
emissão dos documentos isentos de qualquer pagamento (fls. 10/142). Também foram emitidos documentos pelo 1º e
4º Registros de Imóveis (fls. 150/162 e 166, respectivamente). À fl. 170, o autor anuiu com a extinção do feito, que
também contou com a concordância do Ministério Público (fl. 174). É o relatório. Decido. Visto que foram cumpridas as
exigências da requerente, houve a perda do objeto do feito. Do mais, o Oficial do 11º Registro de Imóveis comprovou
com documentos que a negativa em aceitar o benefício de justiça gratuita se deu devido a um erro pontual, e que
solucionou de forma rápida a demanda. Assim, não há medida administrativa disciplinar a ser tomada. Ante o exposto,
julgo extinto, por perda de objeto, o pedido de providências formulado por ESPÓLIO DE AMARO XAVIER DE ANDRADE em
face do Oficial do 11º Oficial de Registro de Imóveis. Expeça ofício à E. Corregedoria Geral da Justiça, com cópia desta
decisão e das fls.  170 e 174. Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste
procedimento. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I.C. São Paulo, 05 de agosto de 2015. Tania Mara Ahualli -
ADV: CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA (OAB 61991/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 19ª Vara Cível Central -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 753

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2015

Processo 0019014-39.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 19ª Vara Cível Central -
Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos. Manifeste-se a Municipalidade de São Paulo, no prazo de 10 (dez) dias,
sobre as informações dos Oficiais do 2º, 18º e 8º Registros de Imóveis. Após, abra-se vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Int. -  ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), OSVALDO FIGUEIREDO
MAUGERI (OAB 65994/ SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Condomínio de Construção do Edifício Top Tree
Tower Ibirapuera
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 753

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2015
 
Processo 1059062-23.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Condomínio de Construção do Edifício Top
Tree Tower Ibirapuera - Vistos. Manifeste-se a suscitante sobre as alegações do Oficial (fls. 32/36), bem como sobre a
cota ministerial de fls. 103/104, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. São Paulo, 05 de agosto de 2015. - ADV: ALEX
PFEIFFER (OAB 181251/ SP)

↑ Voltar ao índice



184

Procedimento Ordinário - Propriedade - Antonio Alberto Guimarães Boucinhas e
outro
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 753

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2015

Processo  1059750-82.2015.8.26.0100  -  Procedimento  Ordinário  -  Propriedade  -  Antonio  Alberto  Guimarães
Boucinhas e outro - Vistos. Analisando a petição inicial de fls. 01/13, verifica-se que o caso dos autos trata de ação de
manutenção de posse sobre o imóvel situado na Rua Arthur Prado, nº 75, apartamento 21, Bela Vista - São Paulo/SP,
proposta por ANTÔNIO ALBERTO GUIMARÃES BOUCINHAS e s/m MARIA FRANCISCA TERESA COELHO BOUCINHAS em
face de Roberto Gonçalves Jábali, distribuído por dependência a esta 1ª Vara de Registros Públicos em 19 de junho de
2015. Requer a parte autora o recebimento de sua exordial também por este Juízo, em razão de suposta conexão com
ação de usucapião (processo nº 1127035-29.2014.8.26.0100 - distribuído livremente em 15 de dezembro de 2014), que
tramita perante esta 1ª Vara de Registros Públicos. Contudo, em que pese os argumentos trazidos aos autos pela parte
autora, é necessário esclarecer que este Juízo é absolutamente incompetente para a análise desta ação de manutenção
de posse. Em primeiro lugar, por conta das regras de competência fixadas pela Lei de Organização Judiciária, na
comarca  da  Capital,  as  Varas  de  Registros  Públicos  são  absolutamente  incompetentes  para  conhecer  de  ação
possessória, assim como as Varas Cíveis não têm competência para processar ação de usucapião. Desta maneira, não
há que se falar em fixação de competência pela conexão se um dos Juízos for absolutamente incompetente para o
conhecimento  de  uma  delas.  Frisa-se  novamente:  a  conexão  aqui  suscitada,  como  forma  de  derrogação  de
competência, somente se aplica à competência relativa. Por sua vez, competência absoluta, como a competência deste
Juízo, prevista na Lei de Organização Judiciária, é inderrogável e, exatamente por isso mesmo, diz-se absoluta. No mais,
a proteção possessória é completamente estranha à competência funcional desta Vara especializada, que se restringe à
Corregedoria Permanente de serventia extrajudicial e, na sua competência jurisdicional, às ações de usucapião e de
retificação de registro imobiliário, nos exatos termos do art. 38 do Decreto Lei Complementar nº 03/1969. Sendo assim,
a análise da posse neste Juízo Registrário se limita ao tempo exigido para a usucapião, com a consequente declaração
de domínio, se for o caso. Proteção possessória, contudo, é medida que deve ser requerida perante uma das Varas
Cíveis  da  Capital.  Neste  mesmo  sentido:  “A  distinção  entre  competência  absoluta  e  relativa  só  diz  respeito  à
competência de foro (comarca). A competência de juízo é sempre absoluta. As regras fixadas nas leis de organização
judiciária para apuração de qual o juízo competente, dentro de uma comarca, são sempre absolutas” (Marcus Vinicius
Rios Gonçalves, Novo Curso de Processo Civil, v. 1, 2ª ed., São Paulo, Saraiva, 2005, p. 55). Outrossim, não obstante a
suficiência da justificativa anterior, tampouco há conexão. Isso porque, segundo o art. 103 do Código de Processo Civil,
reputam-se conexas duas ou mais ações quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir. Tal, entretanto, não
ocorre no caso dos autos. O objeto entre ambas as ações é diverso. Enquanto a ação de manutenção de posse tem por
objeto, como o próprio nome indica, assegurar a situação fática na hipótese de turbação da posse por terceiro, a ação
de usucapião pretende a declaração de propriedade do imóvel. As causas de pedir também são diversas. Enquanto a
ação de manutenção de posse tem como causa de pedir a legitimidade de posse anterior, a ação de usucapião tem
como causa de pedir não só a posse, mas também o preenchimento dos demais requisitos da prescrição aquisitiva. No
mesmo sentido, o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo vem reiteradamente decidindo que não existe conexão
entre ação de usucapião e ação possessória. Veja-se pelos julgados a seguir: “CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VARA CÍVEL
E VARA DE REGISTROS PÚBLICOS.  AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE E  AÇÃO DE USUCAPIÃO DE BEM IMÓVEL.
CONEXÃO.  INEXISTÊNCIA.  Ausente  conexão  de  ações  pela  evidente  diversidade  de  objetos.  Conflito  procedente.
Competente o Juízo Cível” (TJSP, Conflito de Competência nº 169.939-0/9-00, j. 19/1/2009, rel. Des. Eduardo Pereira).
“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - Vara de Registros Públicos e Vara Cível Ação possessória e Ação de usucapião
Impossibilidade de reunião dos processos Competência absoluta Aplicação do artigo 102 do Código de Processo Civil -
Conflito julgado procedente, para declarar-se a competência do Juízo suscitado” (TJSP, Conflito de Competência nº
128.202-0/6-00, j. 20/3/2006, rel. Des. Maria Olívia Alves). Portanto, não havendo conexão entre os processos, conclui-
se que deve prosseguir neste Juízo apenas a ação de usucapião, remetendo-se a uma das Varas Cíveis esta ação de
manutenção de posse, eis que tal matéria não é de competência absoluta desta 1ª Vara de Registros Públicos. Ante o
exposto, DECLINO da competência para processar e julgar a presente ação de manutenção de posse proposta por
ANTÔNIO  ALBERTO  GUIMARÃES  BOUCOMJAS  e  s/m  MARIA  FRANCISCA  COELHO  BOUCINHAS  contra  ROBERTO
GONÇALVES JÁBALI, remetendo-se os autos a uma das Varas Cíveis do Foro Central da Capital para nova distribuição.
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Proceda-se às anotações de praxe.  Intime-se.  Cumpra-se.  -  ADV: ALEXANDRE SOLDI CARNEIRO GUIMARÃES (OAB
215413/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Condomínio Projeto Omni
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 753

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2015
 
Processo 1060437-59.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Condomínio Projeto Omni -
Vistos. Primeiramente expeça a z. Serventia ofício ao MMº Juízo da 15ª Vara Cível da Capital, solicitando informações
acerca  da  expedição  do  mandado  de  penhora  via  sistema  ARISP,  referente  ao  processo  nº  0226705-
04.2007.8.26.0100/01, tendo em vista a obrigatoriedade da utilização do referido sistema, nos termos das Normas de
Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Com a vinda da resposta, tornem os autos conclusos. Int. - ADV:
BRUNO ANDRADE SOARES SILVA (OAB 162117/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Anna Paola Secco de
Felice e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 753
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2015

Processo 1072375-51.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Anna Paola Secco
de Felice e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Intime-se a Municipalidade de São Paulo para que diga,
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações do Registrador, especificamente da inexistência de negócio jurídico
de transferência da rua em questão para o ente público, bem como da ausência de doação e de registro do loteamento.
Observo que, apesar da Prefeitura ter aprovado a planta do referido loteamento, não providenciou o pedido de registro
ou  sua  regularização,  sendo  certo  que  este  só  terá  reconhecimento  jurídico  se  estiver  inscrito,  registrado  ou
regularizado. Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE
LUZ (OAB 62145/SP), DANIEL MESQUITA DE PAULA SALLES (OAB 288510/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO GARCIA
GOMES
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 754
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186

JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2015
 
Processo 1123837-81.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO
GARCIA GOMES - Vistos. Ante as ponderações do perito (fls.101/102), manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias,
em termos de prosseguimento do feito. Com o decurso de prazo, sem manifestação, o autor deverá ser intimado
pessoalmente para que, em 48 horas, sob pena de extinção, dê andamento ao processo. Int. - ADV: MARCELO CASTILHO
MARCELINO (OAB 140874/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.B.I.N.S.B.C
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2015

Processo 1131284-23.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.B.I.N.S.B.C. -
Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado pela Associação Beneficente Nossa Senhora do Bom Conselho em
face do Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, pretendendo, em síntese,
que  seja  suprida  a  exigência  de  apresentação  das  certidões  de  óbitos  das  fundadoras,  bem como  que  sejam
considerados válidos os atos praticados pela Assembléia Geral, que alteraram o artigo 13 do Estatuto Social, mais
especificamente em relação à formação de quórum (incisos III, IV e V) e autorizou a venda do imóvel de propriedade da
requerente. De acordo com o Registrador (fls.30/33), o óbice decorre da ausência de provas quanto ao óbito de todas as
fundadoras, nos termos do artigo 4º do Estatuto em vigor, bem como não terem sido esgotados todos os meios de
buscas disponíveis para este fim. Às fls.124/125 a requerente manifestou-se pela desistência da ação, sendo que o
Ministério Público opinou favoravelmente (fls.129/130 e 131/132). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.
Homologo o pedido de desistência expressamente manifestado pela requerente, extinguindo o feito sem apreciação do
mérito. Após, encaminhem-se os autos ao Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital  para cancelamento das prenotações,  informando nestes autos.  Deste procedimento não decorrem custas,
honorários e despesas processuais. Oportunamente, ao arquivo. P.R.I.C. São Paulo, 05 de agosto de 2015. Tania Mara
Ahualli Juíza de Direito - ADV: LUIZA DA CONCEICAO MOUTINHO CAPO (OAB 51025/SP)
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Pedido de Providências Luciano Crocco 6º Tabelião de Protesto de Títulos de São
Paulo
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0028143-68.2015 Pedido de Providências Luciano Crocco 6º Tabelião de Protesto de Títulos de São Paulo - Vistos.
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Tratase de reclamação formulada por Luciano Crocco, por meio eletrônico, à E. Corregedoria Geral da Justiça, que a
reencaminhou a este juízo. O reclamante relata que enviou, em 02/03/15, ao 6º Tabelionato de Protesto da Capital, por
intermédio do Banco Itaú, título da empresa Êlogos Consultoria e Capacitação Ltda., sendo que até a formulação da
reclamação, em abril de 2015, o protesto ainda não havia sido efetuado. O Tabelião prestou informações à fl. 8 com
documentos anexos (fls. 09/20). Argumenta que obedeceu aos prazos para realização do ato, e que o protesto foi
cancelado com anuência do credor, ora reclamante, em 18/06/2015. A mensagem eletrônica de fl. 23 demonstra que o
reclamante teve sua pretensão satisfeita. É o relatório. Decido. Preliminarmente, não há providências a serem tomadas
pelo Tabelião, uma vez que o próprio reclamante afirma que a dívida foi paga e sua demanda solucionada. Do mais, não
há falta funcional a ser apurada, pois, conforme documentação juntada aos autos, a intimação do protesto foi feita de
forma regular e em respeito aos prazos estabelecidos pelas Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, tendo o Tabelião cumprido corretamente com suas obrigações. Diante do exposto, determino o arquivamento
do presente feito. Expeça-se ofício com cópia desta decisão à E. Corregedoria Geral da Justiça. Não há custas, despesas
processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. P.R.I.C. São Paulo, 05 de agosto de 2015.
Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 231)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências 10º Oficial de Registro de Imóveis Alberto Maria Teixeira
e outros
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 754
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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RELAÇÃO Nº 0313/2015
 
0051070-96.2013 Pedido de Providências 10º Oficial de Registro de Imóveis Alberto Maria Teixeira e outros - Vistos.
Tendo em vista que o provimento jurisdicional encontra-se encerrado com a prolação de sentença (fls.25/27), bem
como havendo o decurso de prazo do edital sem qualquer impugnação, conforme certidão de fl.69, nada mais a ser
decidido. Remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. São Paulo, 5 de agosto de 2015. Tania Mara
Ahualli Juiza de Direito (CP 262)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.M.S. e outro
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 776
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0251/2015
 
Processo 0013188-71.2011.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.M.S. e outro
- T.N.C. e outro - VISTOS, Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença proferida em processo
administrativo disciplinar referindo a presença de vícios na decisão referentes à contradição e obscuridade (a fls.
801/808). É o breve relatório. Decido. Respeitosamente, a decisão administrativa não padece dos vícios imputados
sendo clara em seus fundamentos e consequente conclusão. Os Doutos Advogados em verdade pretendem efeito
infringente com a modificação do julgado, incabível no caso, competindo sua dedução em sede recursal a Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça. As questões trazidas nesse momento não foram objeto expresso de alegações finais no
feito, portanto, não poderiam ser tratadas na sentença impugnada de forma direta, ainda que o tenham sido no
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conjunto da decisão. Desse modo, houve consideração da não ocorrência de prescrição ante a interrupção havida, bem
como a irregularidade do atos notariais realizados de forma parcial sem indicação no instrumento, mesmo que vigente a
alteração posterior estaria configurada a irregularidade. Ainda que assim não fosse, o conteúdo da decisão não seria
alterado em virtude de seus fundamentos, como passo a tratar.  A interrupção da prescrição na forma defendida
somente teria lugar no caso da abertura de sindicância para fins de punição, o que não foi o caso, porquanto o processo
administrativo  que  precedeu  o  processo  administrativo  teve  caráter  meramente  investigativo  acerca  dos  fatos
informados a esta Corregedoria Permanente, portanto, inviável sua consideração para fins de interrupção da prescrição.
Nesse sentido, confira-se trecho do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Nefi Cordeiro, do Superior Tribunal de
Justiça, no julgamento do Mandado de Segurança n. 12.783 - DF (2007/0093488-1) , julgado em 24 de junho de 2015,
conforme segue: Como segundo ponto, consoante preceitua o inciso II do art. 142 da Lei n. 8.112/90, a ação disciplinar
para a aplicação da pena de suspensão é de 2 anos. Na hipótese, gira a discussão acerca da interrupção do referido
prazo, se da instauração da sindicância ou do processo administrativo disciplinar. No caso vertente, a Comissão de
Sindicância foi instituída por meio da Portaria n. 400, de 5/10/2004; o processo administrativo disciplinar foi instaurado
em 22/4/2005 (Portaria/GAB/108) e a aplicação da pena de suspensão se deu com a edição da Portaria n. 74, de
4/4/2007, publicada em 9/4/2007. Da análise detida dos autos, verifica-se que a Sindicância foi instaurada com a
finalidade específica de apurar as circunstâncias e responsabilidades em que ocorreram as irregularidades contidas no
Memorando nº 166/GRA-RJ/GRL, concernentes às diferenças no quantitativo dos equipamentos de incêndio daquele
Ministério, [...] e demais fatos conexos que porventura fossem detectados no decorrer da apuração . Este Superior
Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual somente a sindicância instaurada com caráter punitivo tem o
condão de interromper o prazo prescricional, e não aquelas meramente investigatórias ou preparatórias de um processo
disciplinar  (MS 18.664/DF,  Rel.  Ministro  Mauro  Campbell  Marques,  Primeira  Seção,  DJe  30/04/2014).  A  propósito:
ADMINISTRATIVO.  MANDADO DE  SEGURANÇA.  ENGENHEIRO DO DNIT.  DEMISSÃO POR GERÊNCIA  DE  SOCIEDADE
PRIVADA E IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DENÚNCIA ANÔNIMA. INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR. REALIZAÇÃO. NULIDADE.
NÃO CONFIGURAÇÃO.  PRESCRIÇÃO.  OCORRÊNCIA.  SEGURANÇA CONCEDIDA.  [...]  4.  Por  outro  lado,  com razão  o
impetrante no que concerne à prescrição. É que a Administração tomou ciência dos fatos atribuídos ao servidor em
18/12/2002; todavia, o processo administrativo disciplinar que resultou na pena de demissão só foi instaurado mais de
cinco  anos  depois,  em 02/08/2010.  5.  Conforme  o  teor  de  Nota  Técnica  constante  dos  autos,  houve  equívoco
administrativo em expediente de 26/01/2004 solicitando a instauração de sindicância investigativa, em que o nome do
denunciado foi grafado de forma incompleta. Por conta disso, o correspondente processo administrativo teve o seu
arquivamento proposto pela Comissão de Sindicância, a qual considerou que a denúncia carecia de fundamento por não
haver registro de servidor com o nome equivocadamente grafado. 6. Apenas em 2007 a Controladoria-Geral da União
determinou nova investigação preliminar  em face do impetrante,  a  qual  foi  sucedida por  sindicância patrimonial
(concluída em 2010) e processo administrativo disciplinar (instaurado em 02/08/2010).  7.  Ocorre que somente a
sindicância  instaurada  com caráter  punitivo  tem o  condão  de  interromper  o  prazo  prescricional,  e  não  aquelas
meramente investigatórias ou preparatórias de um processo disciplinar. Nesse sentido: MS 13.703/DF, 3ª Seção, Min.
Maria Thereza de Assis Moura, DJe 07/04/2010; MS 11.495/DF, 3ª Seção, Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador
Convocado do TJ/CE), DJe 01/04/2011; MS 13.364/DF, 3ª Seção, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/05/2008. 8.
Segurança  concedida.  (MS  18.664/DF,  Rel.  Ministro  MAURO CAMPBELL  MARQUES,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
23/04/2014, DJe 30/04/2014). Destarte, não há falar, na hipótese, em interrupção do prazo prescricional em razão da
instauração da Sindicância. Por sua vez, o respectivo Processo Administrativo Disciplinar foi instaurado em 22/4/2005.
Sabe-se  que  a  jurisprudência  desta  Corte  de  Justiça  orienta-se  no  sentido  de  que  a  interrupção  decorrente  da
instauração de PAD não é definitiva, visto que, após o prazo de 140 dias (prazo máximo para conclusão e julgamento do
PAD a partir de sua instauração (art. 152 c/c art. 167)), o prazo prescricional recomeça a correr por inteiro (art. 142, §
4º, da Lei 8.112/90) (MS 19.488/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 31/03/2015). A ementa
deste  julgado foi  assim redigida:  PROCESSUAL CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL.
SERVIDOR  PÚBLICO  FEDERAL.  TÉCNICO  DE  ASSUNTOS  EDUCACIONAIS  DO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.  PENA DE  CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA.  ARTS.  127,  IV,  132,  IV  E  134,  DA  LEI
8.112/1990. USO DE DOCUMENTO FALSO. DIPLOMA DE GRADUAÇÃO EM PEDAGOGIA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DA
PENALIDADE IMPOSTA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. ALEGADA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. NÃO COMPROVAÇÃO DO
PREJUÍZO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA DISCIPLINAR. INOCORRÊNCIA. SEGURANÇA DENEGADA. 1. Pretende a impetrante, ex-Técnica de
Assuntos Educacionais do Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde, a concessão da segurança para anular a Portaria
Ministerial que cassou sua aposentadoria, frente à ilegal interrupção do pagamento de seus proventos antes do trânsito
em julgado da decisão administrativa, a ocorrência de violação dos princípios do contraditório e da ampla diante da
ausência de documentos essenciais nos autos do PAD e a prescrição da pretensão punitiva disciplinar. [...] 5. O termo
inicial  da prescrição da pretensão punitiva disciplinar estatal  é a data do conhecimento do fato pela autoridade
competente para instaurar o Processo Administrativo Disciplinar (art. 142, § 1º, da Lei 8.112/1990), a qual interrompe-
se com a publicação do primeiro ato instauratório válido, seja a abertura de sindicância ou a instauração de processo
disciplinar (art. 142, § 3º, da Lei 8.112/1990). Esta interrupção não é definitiva, visto que, após o prazo de 140 dias
(prazo máximo para conclusão e julgamento do PAD a partir de sua instauração (art. 152 c/c art. 167)), o prazo
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prescricional recomeça a correr por inteiro (art. 142, § 4º, da Lei 8.112/1990). 6. No caso em análise, a infração
disciplinar  tornou-se  conhecida  pela  Administração  Pública  em 2006,  hipótese  que em 08 de  julho  de  2008 foi
instaurado Processo Administrativo Disciplinar a ensejar a interrupção da contagem do prazo prescricional, que se
reiniciou após 140 dias, ou seja, em 25 de novembro de 2008, sendo que a demissão da impetrante poderia ter ocorrido
até 25 de novembro de 2013. Assim não há como acolher a alegação da prescrição na medida em que a Portaria que
cassou a aposentadoria da impetrante foi publicada em 26 de setembro de 2012, dentro do prazo legal. 7. Segurança
denegada. (MS 19.488/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2015, DJe
31/03/2015). Quanto aos atos em diligência realizados de forma parcial e em ambiente inadequado, a imputação é mais
ampla o referido nos embargos de declaração; além disso, não há indicação da coleta de assinaturas de forma parcial,
mas única, o que foi irregular independentemente da alteração realizada nas Normas de Serviço da Corregedoria Geral
da Justiça, como mencionado acima. Ante ao exposto, rejeitos os embargos de declaração. Encaminhe-se cópia desta
decisão à E. Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. Int. - ADV: NARCISO ORLANDI
NETO (OAB 191338/SP), ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP), ASSUERO
RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP)
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0251/2015
 
Processo 0021543-70.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Pedro Luís Federico Amim - ATO ORDINATÓRIO Pedro Luís Federico Amim Pedro Luís Federico
AmimOAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado \<\< Nenhuma informação disponível \>\>Nome do
Representante  Legal  Selecionado  \<\<  Nenhuma  informação  disponível  \>\>  Processo  Físico  n°:0021543-
70.2011.8.26.0100 Classe Assunto:Retificação Ou Suprimento Ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  Requerente:Pedro Luís  Federico Amim Tipo Completo da Parte Passiva Principal  \<\< Nenhuma
informação disponível \>\>:Nome da Parte Passiva Principal \<\< Nenhuma informação disponível \>\> CERTIDÃO - ATO
ORDINATÓRIO CERTIFICO E DOU FÉ QUE, NOS TERMOS DO ART. 162, § 4º, DO CPC, PREPAREI PARA REMESSA AO DIÁRIO
DA JUSTIÇA ELETRÔNICO O(S) SEGUINTE(S) ATO(S) ORDINATÓRIO(S): AUTOS DESARQUIVADOS E, EM CARTÓRIO, PELO
PRAZO DE 30 DIAS. APÓS, RETORNEM OS MESMOS AO ARQUIVO, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. NADA MAIS.
SÃO PAULO, 05 DE AGOSTO DE 2015. EU, ___, ROGÉRIO DINIZ, ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO. CERTIDÃO - REMESSA
AO DJE CERTIFICO E DOU FÉ QUE REMETI AO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO O(S) ATO(S) ORDINATÓRIO(S) ACIMA EM
05.AGOSTO.2015 - RELAÇÃO Nº 251/15. EU, ___, ROGÉRIO DINIZ, ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO. - ADV: MARIANA
TOBIAS DE AGUIAR FEDERICO AMIM (OAB 81308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ualas Batista de Oliveira
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 777

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0251/2015

Processo 0027332-79.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ualas Batista de Oliveira - À parte autora, para que comprove o cumprimento dos mandados
expedidos (fls 17/18). Prazo: 15 dias. - ADV: PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR (OAB 182865/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - L.M.S.S
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0251/2015
 
Processo 0030618-31.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - L.M.S.S. -
Vistos.  Ciência  as  interessadas  da  decisão  de  fls.  66/72,  bem  como  do  documento  de  fls.  79,  facultado  o
desentranhamento mediante copia. Intime-se. - ADV: MONICA HOFF DOS SANTOS BARBOSA (OAB 347055/SP), EKETI DA
COSTA TASCA (OAB 265288/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.D.T.C. - M.L.C. e
outro
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0251/2015
 
Processo 0031645-88.2010.8.26.0100 (100.10.031645-9) - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas
Naturais - T.D.T.C. - M.L.C. e outro - Respeitosamente, mantenho a decisão de fl. 58, não convencido pelos argumentos
apresentados. Oportunamente, determino o arquivamento dos autos. Int. - ADV: ROGÉRIO VANADIA (OAB 237681/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - JOSÉLIA BRITO DA SILVA
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 781

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1002170-94.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - JOSÉLIA BRITO DA SILVA - Vistos. Ao Ministério Público. Intimem-se. - ADV: ISLEI MARON (OAB 186675/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MARIA JOSE MORAES VENTURA e outro
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 781

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1010054-14.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA JOSE MORAES VENTURA e outro - Vistos. Fls. 67/81: Ao MP. Após, tornem. Int. - ADV: MAURICIO GUIMARO
MENDES BARRETO (OAB 189039/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- rosana aparecida duque
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 781

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015
 
Processo 1013615-41.2013.8.26.0016 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - rosana aparecida duque - Vistos. Designo audiência de instrução para o dia 15 de setembro de 2015, às 14:00
horas. Rol de testemunhas em dez dias, protocolado em cartório e acompanhado de comprovante de recolhimento de
diligência do oficial de justiça. Ciência ao Ministério Público. Intimem-se. - ADV: MARIA DO CARMO AFFONSO QUINTO
(OAB 144854/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Victor Hissashi Matunaga e outro
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 781

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1031170-42.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Victor Hissashi Matunaga e outro - Vistos. Ao Ministério Público. Intimem-se. - ADV: ALESSANDRA YUMI YASSAKA
KIM (OAB 252286/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Márcio Fernando de Oliveira
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 781

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1033495-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Márcio Fernando de Oliveira - Ao Ministério Público. - ADV: ANDRÉ LUIS BERGAMASCHI (OAB 319123/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Helena de Carvalho Moraes
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 781

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1046303-27.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Helena de Carvalho Moraes - Ciência ao Ministério Público. - ADV: ROMEU MIGUEL OBEIDI (OAB
114263/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Helena de Carvalho Moraes
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 781

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015
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Processo 1046303-27.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Helena de Carvalho Moraes - que as cópias entregues para conferência deverá ser retirada pelo
senhor advogado para cumprimento sem preenchimento e não há necessidade de ser rubricada e numerada por tratar-
se de processo digital (nova redação da sentença). - ADV: ROMEU MIGUEL OBEIDI (OAB 114263/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Iracy Motta Bastos
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 781

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1047948-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Iracy Motta Bastos - Vistos. Recebo o recurso em seus regulares efeitos. Ao Ministério Público para parecer.
Intiment-se. - ADV: RITA DE CASSIA GONÇALVES (OAB 240518/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- João Luiz Segatti
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 781

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1053284-72.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - João Luiz Segatti - Vistos. Indefiro os benefícios da gratuidade processual e, por corolário, determino que
proceda o autor ao recolhimento das custas e taxas inerentes ao processamento, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção e arquivamento. Assim decido porque, verificando a declaração de renda acostada aos autos, observa-se que
aufere de rendimento e ostenta patrimônio compatível com a classe média do país, mostrando, portanto que tem
condições  de  arcar  com as  custas  e  taxas  inerentes  ao  processamento.  -  ADV:  FELIPE  BARBOSA STORER (OAB
355713/SP), ELINALDO SOARES PEREIRA (OAB 311538/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dante Mario Poncio
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 781

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1055132-94.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Dante  Mario  Poncio  -  Vistos.  Concedo o  prazo  suplementar  de  trinta  dias  para  atendimento  do  quanto
determinado nos autos. Int. - ADV: FABIO SERGIO BARSSUGLIO LAZZARETTI (OAB 167190/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafael de Souza Cruz e outros
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 781

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015
 
Processo 1057882-69.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rafael de Souza Cruz e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda (fls.
18/22; 25/26). Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil  das  Pessoas  Naturais.  Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.R.I.  -  ADV:
ALESSANDRA VILICIC (OAB 168799/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pedro Campagnollo
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 781

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1058501-96.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Campagnollo - Vistos. Adite a parte autora a exordial mais uma vez para que o sobrenome Campagnolo
seja grafado com um “L”, uma vez que a retificação deve seguir o documento originário da Itália em que consta a grafia
desta forma (fls. 08/09), sob pena de alteração do patronímico, o que não se afigura admissível. Prazo: 5 dias. Int.
Ciência ao MP. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- William Silva Gomes
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 781

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1058579-27.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - William Silva Gomes - VISTOS. Fls. 99/100: Ciente da interposição do Agravo de Instrumento. Mantenho a
decisão  recorrida  por  seus  próprios  fundamentos.  Fls.  121/123:  Em  cumprimento  à  r.  Decisão  que  concedeu
antecipadamente  a  tutela  recursal  para  autorizar  o  prosseguimento  do  feito  com a  dispensa  da  prova  técnica,
determino o imediato encaminhamento dos autos ao D. Representante do Ministério Público para manifestação. Após,
tornem. No mais, seguem as informações. - ADV: MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB 288018/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- William Silva Gomes
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 782

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1058579-27.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - William Silva Gomes - * - ADV: MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB 288018/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- SORAYA REGINA GARGARELLA BITTENCOURT e outros
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 782

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1061405-26.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - SORAYA REGINA GARGARELLA BITTENCOURT e outros - Teor do ato: Vistos. Defiro a cota do Ministério Público.
Intime-se a parte autora para cumprimento integral, no prazo de 10 dias (esclarecer a requerente quanto a necessidade



196

de retificar o seu assento de casamento e assentos de nascimento de seus filhos quanto a mudança de seu nome,
aditando a inicial).  .  -  ADV:  PATRICIA SANCHES PASCOA (OAB 305614/SP),  VICENTE DO PRADO TOLEZANO (OAB
130877/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- SORAYA REGINA GARGARELLA BITTENCOURT e outros
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 782

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1061405-26.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - SORAYA REGINA GARGARELLA BITTENCOURT e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial e emenda. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com
emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão
de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.  Ciência  ao Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se os  autos.  P.R.I.  -  ADV:  VICENTE DO PRADO
TOLEZANO (OAB 130877/SP), PATRICIA SANCHES PASCOA (OAB 305614/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - J.C.S.S
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 782

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1066247-49.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - J.C.S.S. - Vistos. A certidão negativa de fls. 22 foi emitida pelo Registro Civil das Pessoas
Naturais com Funções Notariais do Distrito de Bandeira do Almada - Comarca de Itajuípe/BA, portanto, não cumprida a
determinação de fls. 49. Assim, considerando a respeitável manifestação do Ministério Público as fls. 55 e a existência
de Registro Civil das Pessoas Naturais em Una/BA, entendo que deverá o interessado apresentar certidão negativa
desta unidade extrajudicial ou, se o caso, apresentar certidão informando que na época do nascimento tal serventia
extrajudicial ainda não havia sido instalada, sendo os eventuais assentos registrados no Registro Civil das Pessoas
Naturais com Funções Notariais do Distrito de Bandeira do Almada - Comarca de Itajuípe/BA. Intime-se. Publique-se. -
ADV: MARCELO LUIZI DE OLIVEIRA (OAB 138381/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.S.R
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 782

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1069719-24.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  D.S.R.  -  Trata-se  de  embargos  em  que  a  parte  autora  pede  a  declaração  da  sentença  para  constar
pronunciamento a respeito do pedido de segredo de justiça. É o breve relatório. DECIDO. Conheço dos Embargos, visto
que tempestivos, e lhes dou provimento, visto que realmente existe a alegada omissão. Com efeito, depreende-se da
petição inicial que houve pedido de decretação de segredo de justiça dos autos, que não foi apreciado por ocasião da
sentença. Sendo assim ACOLHO os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela parte autora, para o fim de declarar que a
parte dispositiva da sentença atacada passe a ter a seguinte redação: “(...) Defiro o segredo de justiça dos autos.
Anote-se”. No mais, persiste a sentença, tal como está lançada. Retifique-se o registro de sentença, anotando-se. P.R.I.
São Paulo, 05 de agosto de 2.015. LETICIA FRAGA BENITEZ Juíza de Direito - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Zilene Soares dos Santos
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 782

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1070563-71.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Zilene Soares dos Santos - Cumpra a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de 10 (dez)
dias. - ADV: CHARLES CLEITON MONZOLI (OAB 228329/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bruno Kocinas
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 782

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015
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Processo 1070654-64.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bruno Kocinas - Vistos. 1. Para a fixação da competência dentro de uma comarca não se aplicam os artigos do
Código de Processo Civil (art. 94 e seguintes) ou os artigos do Código de Defesa do Consumidor - lei n° 8.078/90 - (art.
100), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da comarca de São
Paulo é, segundo a jurisprudência, de juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à lei de organização
judiciária (decreto-lei complementar estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96
da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência entre comarcas - jamais poderia influir na lei
de organização judiciária que trata da competência dentro de uma comarca -. O Código Judiciário paulista determina:
Artigo 41. - Aos Juizes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e
valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem
sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros
Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil. Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência: CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, mantenho a decisão de fl. 19. Cumpra-se a decisão de
fl. 19, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: VICTOR MIRANDA DE TOLEDO (OAB 243323/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cleodonor Gregorio Dantas
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 782

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1070737-80.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cleodonor Gregorio Dantas - Cumpra a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de 10 (dez)
dias. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Samuel Paulino Vilas Boas
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 782

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1072996-48.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Samuel Paulino Vilas Boas - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora.
Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões
que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público;  sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de
homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.  Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: EDSON AKIRA SATO ROCHA (OAB 200599/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Umberto Genga Filho
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 782

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1073052-81.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Umberto Genga Filho -
Despacho - Genérico - ADV: WAGNER PERES SANTIAGO (OAB 217290/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcia Molter Defensor Santana
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 782

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1074583-08.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcia Molter Defensor Santana - Vistos. Cumpra a parte autora nos termos da cota supra do Ministério Público
no prazo 10 (dez) dias. Int. - ADV: ANA MARIA DA SILVA BRANDÃO (OAB 193973/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.E.K. e outro
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 782

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1078030-04.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.E.K. e outro
- Adelina Estrella Kliemann e Juliana Patera Pereira movem o presente pedido de providências informando que se
submeteram a procedimento de reprodução assistida havendo gravidez gemelar em curso, requerendo a expedição da
declaração de nascido vivo pelo hospital no qual ocorrerá o parto constando o nome de ambas, inclusive com o
deferimento de antecipação de tutela (a fls. 01/79). É o breve relatório. Decido. As atribuições desta Corregedoria
Permanente são concernentes aos Oficiais de Registro Civil da Comarca da Capital não atingindo as maternidades e
hospitais. De outra parte, a Declaração de Nascido Vivo ainda que seja utilizada para o registro de nascimento não
afasta a qualificação notarial nos termos do disposto no artigo 54, parágrafo segundo, da Lei 6.015/73; sendo ato
externo ao registro civil. Nessa ordem de ideias, não há atribuições administrativas desta Corregedoria Permanente
para atendimento do pedido como deduzido por envolver questões de filiação a serem examinadas, eventualmente, na
via jurisdicional. Por fim, observo que os precedentes administrativos desta Corregedoria Permanente em situações de
dupla  maternidade  em  reprodução  assistida  são  relativos  a  crianças  recém-nascidas  para  fins  de  registro  de
nascimento. Ante ao exposto, nesta via administrativa, com as observações supra, indefiro o pedido deduzido. Ciência
ao Ministério Público. P.R.I.C. - ADV: JULIANA MAGGI LIMA (OAB 296816/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Keila Daniela da Silva Vettorazzo
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 782

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015
 
Processo 1078231-93.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Keila Daniela da Silva Vettorazzo - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional da Lapa, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido.
Intimem-se. - ADV: FRANCISCA GRAZIELA NOBRE LIMA PEREIRA VIANA (OAB 318413/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Auxiliadora Vieira Pereira e outros
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 783

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1078242-25.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Auxiliadora Vieira Pereira e outros - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora
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está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Parelheiros, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
para apreciar o pedido. Int. - ADV: JANAINA DE MELO MIRANDA (OAB 316479/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lais Helena Minutella Machado
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 783

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015
 
Processo 1078411-12.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Lais Helena Minutella Machado - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Pinheiros, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para
apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: RODRIGO DE TARSO MINUTELLA MONTEIRO (OAB 137682MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ALICE ANGELA DALLA ROSA
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 783

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015
 
Processo 1078442-66.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ALICE ANGELA DALLA ROSA - Vistos. Observando-se vagarosamente a certidão de óbito de fls. 33 verifica-se que
constou que o falecido tinha, por ocasião do óbito, 45 anos, quando, em realidade, possuía 46, o que também deverá
ser objeto de retificação. Nestes moldes, adite-se a inicial no prazo de cinco dias. Após, tornem conclusos para as
deliberações pertinentes. Int. Ciência ao MP. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yuru Matheus Minutella Machado
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 783

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1078450-09.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Yuru Matheus Minutella Machado - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Pinheiros, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para
apreciar o pedido. Int. - ADV: RODRIGO DE TARSO MINUTELLA MONTEIRO (OAB 137682MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Vanderlan Conceição Araújo
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 785

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015
 
Processo 1101325-07.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Vanderlan Conceição Araújo - *que o senhor advogado deverá devolver o mandado para que seja dado
cumprimento ao despacho retro. O mandado tem que estar anexado ao ofício que será expedido. - ADV: MARIA LIMA
MACIEL (OAB 71441/SP), CAROLINE SUWA SAAD (OAB 183044/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- João Augusto de Melo Maciel
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 785

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015
 
Processo 1108558-55.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - João Augusto de Melo Maciel - HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 93/94, para os fins do art. 158,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do art. 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil. Custas pela parte autora. Ciência ao Ministério Público do pedido de desistência da
ação, ora homologado por sentença. Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.R.I. - ADV:
EDUARDO RODRIGUES ALVES MAZZILLI (OAB 299447/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - JOSE GOMES BARBOSA
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 785

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1108780-23.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - JOSE GOMES BARBOSA - Vistos. Fl. 101: O cumprimento da sentença que julgou procedente o
pedido de retificação do nome do autor, incluindo o apelido público notório, necessariamente deverá abarcar o assento
de nascimento do autor, pois é justamente onde o nome será alterado. Assim, expeça-se mandado para averbação no
assento de nascimento. Intimem-se. - ADV: ANDREY FELIPE BRAS BLANCO DA SILVA (OAB 344711/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- FAUZE RUBENS RIBEIRO GEBARA
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 785

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1116805-25.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - FAUZE RUBENS RIBEIRO GEBARA - Vistos. Fls. 72: Manifeste-se a parte autora sobre a cota do Ministério Público,
regularizando os pedidos conforme item III de fl. 37 e esclarecendo sobre as testemunhas. Prazo: dez dias. Intimem-se. -
ADV: DAN RODRIGUES LEVY (OAB 11963PA)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ANTONIO MARCOS FONSECA DA CUNHA
Publicado em: 07/08/2015 - Página Nº 785

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1117057-28.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ANTONIO MARCOS FONSECA DA CUNHA - Vistos. Ao Ministério Público. Intimem-se. - ADV: MARIA
FATIMA GOMES LEITE (OAB 240304/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Empreendimento Imobiliário Smart
Clube Vila Romana SPE Ltda - 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital -
Empreendimento Imobiliário Smart Clube Vila Romana SPE Ltda
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Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 809

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0311/2015
 
Processo 0002121-07.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Empreendimento Imobiliário
Smart Clube Vila Romana SPE Ltda - 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital - Empreendimento Imobiliário Smart
Clube Vila  Romana SPE Ltda  -  Municipalidade de  São  Paulo  -  Vistos.  Fl.296:  Ante  as  razões  expostas,  defiro  à
Municipalidade de São Paulo o prazo suplementar de 20 (vinte) dias para manifestação. Ressalto que eventual e novo
pedido de dilação de prazo, deverá ser feito por petição devidamente fundamentada. Com a juntada da manifestação,
abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. (CP 488) - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS
(OAB 100212/SP), NELSON JOSÉ CAHALI (OAB 287638/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ricardo Oliveira de
Sousa Coelho e outro
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 809

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0311/2015

Processo 0012697-64.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ricardo Oliveira de
Sousa Coelho e outro - Michelle Calabrese e s/m. Anita Rajazzi Calabrese e outros - Edson Luiz Sampel - Certifico e dou
fé que os autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos periciais. Prazo: 10 dias - PJV-07 - ADV:
ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), IZABEL CRISTINA ROMEIRO DOS SANTOS (OAB 148614/SP),
MARCELA ALESSANDRA DE FREITAS M BRANCHINI (OAB 195571/SP), GABRIEL BRANCHINI DA SILVA (OAB 198993/SP),
JOSE DE AVILA CRUZ (OAB 20582/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Maria Lúcia Miyazaki - 14º Oficial
de Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 809

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0311/2015

Processo 0022240-23.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Maria Lúcia Miyazaki - 14º
Oficial de Registro de Imóveis da Capital - Vistos. Tendo em vista que a questão ora aventada está sendo analisada no



205

procedimento administrativo  disciplinar  (Portaria  nº  02/2014),  cujos  autos  estão no aguardo da manifestação do
assistente técnico indicado pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, acerca do laudo pericial apresentado,
aguarde-se em Cartório por mais 60 (sessenta) dias. Dê-se ciência ao Ministério Público. Por fim, expeça-se ofício à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, reportando esta decisão. Int. (CP 93) - ADV: MÁRIO LUÍS DUARTE (OAB 77863/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Clarice Sgarbi
Pedroso e outro - Edificio BCN Santo Amaro
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 809

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0311/2015
 
Processo 0053514-73.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Clarice
Sgarbi Pedroso e outro -  Edificio BCN Santo Amaro -  -  Municipalidade de São Paulo -  -  Fiduccia Administração e
Participações Ltda. EPP, na pessoa de seu representante legal - Certifico e dou fé que a partir da publicação desta
certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas
no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os
autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - CP-420 - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/SP), IGOR PEREIRA TORRES (OAB 278781/SP), DANILO LACERDA DE SOUZA FERREIRA (OAB 272633/SP), NILSON
LUCIO CAVALCANTE (OAB 260793/SP), MARCIA MARABESI FERRARI (OAB 95367/SP), EDUARDO MONTENEGRO DOTTA
(OAB 155456/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Roseli Malafatti Nicoletti
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 837

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2015
 
Processo 1004335-17.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Roseli Malafatti Nicoletti - Vistos. Tendo em
vista a decisão do Egrégio Conselho Superior ds Magistratura (fls.417/434), que deu provimento ao recurso interposto
pela suscitada, tornando definitivo o cancelamento do registro do título de Saint Peter Quality Empreendimentos LTDA,
prossiga-se o feito. Abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: JOSE AYRTON FERREIRA
LEITE (OAB 126770/ SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Instituto
Theodoro Ratisbonne
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 837

1ª Vara de Registros Públicos



206

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2015

Processo 1016951-24.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Instituto
Theodoro Ratisbonne - -que decorreu o prazo sem manifestação do requerente quanto à certidão de fls.166, ficando os
mesmos intimados a darem andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 24/07/2015. Decorrido
este prazo, os autores serão intimados pessoalmente para que, em 48 horas, sob pena de extinção, dêem andamento
ao feito. - ADV: EVELYN ROBERTA GASPARETTO (OAB 175435/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus Iram
dos Santos Bastos e outro
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 837

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2015

Processo 1035465-25.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus
Iram dos Santos Bastos e outro - - os autos aguardam manifestação dos requerentes sobre os honorários periciais
estimados em R$ 5.760,00. Prazo: 10 dias - ADV: AMILCAR FERREIRA DE FREITAS FILHO (OAB 260908/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - GILSON LOURENÇO DOS ANJOS e
outros
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 837

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2015

Processo 1069287-39.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - GILSON LOURENÇO DOS
ANJOS e outros - - os autos aguardam manifestação dos requerentes sobre a manifestação da perita (fls.158). - ADV:
MARILDA MAZZINI (OAB 57287/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 837

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2015
 
Processo  1074885-37.2015.8.26.0100 -  Dúvida  -  Registro  de  Imóveis  -  Lucimeiri  Costa  -  Vistos.  Fls.  71/74:
Reconsidero a primeira parte do despacho de fl.67. Descabida a pretensão referente à gratuidade, uma vez que nos
procedimentos administrativos não incidem custas,  honorários e despesas processuais.  Trata-se de título judicial,
expedido  em  processo  no  qual  não  foi  concedido  o  benefício  da  gratuidade.  Deverá  a  interessada  seguir  os
procedimentos normais inerentes ao ingresso do título, dentre eles o depósito do valor prévio dos emolumentos,
ocasião em que haverá a prenotação. Assim, deposite a suscitante, no prazo de 10 (dez) dias, o valor integral dos
emolumentos para registro do título (R$ 1.848,21), bem como apresente o documento original que pretende o ingresso,
sob pena de extinção e arquivamento do feito,  devendo o Registrador comunicar nestes autos o recebimento e
prenotação, bem como suas razões de recusa, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, ao Ministério Público e conclusos. Int.
- ADV: MARCO ANTONIO PASSANEZI (OAB 330800/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luis Carlos da Silva
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 837

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2015
 
Processo 1077203-27.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luis Carlos da
Silva - - decorreu o prazo sem manifestação do requerente quanto ao despacho de fls.98, ficando os mesmos intimados
a darem andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 03/08/2015. Decorrido este prazo, os autores
serão intimados pessoalmente para que, em 48 horas,  sob pena de extinção, dêem andamento ao feito.  -  ADV:
MARCILIO JOSÉ VILLELA PIRES BUENO (OAB 154439/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - João Luiz Forte
- Maria José Cardoso Costa - - Esther Dora Abravanoff Santos e outros
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 837

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2015
 
Processo 1118796-36.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - João Luiz
Forte - Maria José Cardoso Costa - - Esther Dora Abravanoff Santos e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - - que
decorreu o prazo sem manifestação dos autores quanto ao despacho de fls.185, ficando os mesmos intimados a darem
andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 05/08/2015. Decorrido este prazo, os autores serão
intimados pessoalmente para que, em 48 horas, sob pena de extinção, dêem andamento ao feito. - ADV: ZULMIRA
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MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), ELISABETE DECARIS PEREIRA (OAB 142969/SP), ANA PAULA CARNELOS
LOURENÇO (OAB 129583/SP), CARLOS EDUARDO DE AUGUSTO (OAB 257319/SP)

↑ Voltar ao índice

Incidente de Falsidade - Registro de Imóveis - Maria Cecilia de Camargo Silva Diaz
e outro
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0254/2015

Processo 0008276-31.2011.8.26.0100 (processo principal 0007393-31.2004.8.26) - Incidente de Falsidade -
Registro de Imóveis - Maria Cecilia de Camargo Silva Diaz e outro - Abbud Khallaf - Ante o exposto, JULGO EXTINTO o
presente incidente, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Em face do acima exposto, não há se falar
em condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais. P.R.I.C. - ADV: ALDO FERREIRA RIBEIRO (OAB 84877/SP),
RICARDO BITTAR (OAB 28486/SP), ANTONIO FERNANDEZ SAENZ (OAB 40034/SP), RICARDO BITTAR (OAB 28486/SP),
CIBELE CARVALHO BRAGA (OAB 158044/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.C. e outro
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0254/2015
 
Processo 0017071-84.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.C. e outro -
Não obstante, o absoluto respeito pela compreensão apresentada, mantenho a decisão questionada, não convencido
pelos argumentos apresentados, sendo certo a regulação da matéria por meio da Lei de Registros Publicos (Lei 6.015 de
1973), lei posterior. Int. - ADV: SILVERIO GOMES DA FONSECA FILHO (OAB 309215/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.V.R.P. - T.N
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0254/2015
Processo 0044250-27.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.V.R.P. - T.N. -
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Decido. Em razão das irregularidades atribuídas aos lançamentos no Portal do Extrajudicial, foi instaurado processo
administrativo disciplinar em face do Sr. Tabelião de Notas da Capital, com fundamento no artigo 31, incisos I e II da Lei
nº  8.935/94  (fl.  578),  sendo autuado este  expediente  administrativo  voltado  a  acompanhar  a  regularização  das
pendências.  O Sr.  Tabelião manifestouse às fls.  608/610, aduzindo suas razões e sanando parte das pendências.
Posteriormente,  a  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça  indicou  as  irregularidades  ainda  pendentes  relativas  às
declarações semanais no período de 01/10/2007 à 06/10/2007, 08/10/2007 à 13/10/2007, 15/10/2007 à 20/10/2007,
14/01/2008  à  19/01/2008,  bem como as  declarações  mensais  quanto  às  despesas  e  recolhimento  de  custas  e
contribuições nos meses de outubro de 2007, setembro de 2008 e julho de 2009 (fls. 624/625). Em seguida, o Sr.
Tabelião manifestou-se às fls. 631/632, aduzindo o cumprimento das pendências supramencionadas com a juntada dos
documentos de fls. 634/639. Por fim, vieram aos autos informação da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça noticiando a
regularização das pendências (fl. 667). Diante disso, adotadas as medidas no âmbito administrativo disciplinar em outro
feito e havendo regularização das pendências no Portal Extrajudicial objeto do presente, cabe o arquivamento deste
processo  administrativo  por  atingida  sua  finalidade.  Ante  ao  exposto,  ante  a  confirmação  do  saneamento  das
irrregularidades relativas aos lançamentos no Portal  do Extrajudicial  pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça e
documentos juntados aos autos, determino o arquivamento do presente expediente administrativo. Ciência ao Sr.
Tabelião. Comunique-se a decisão a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente sentença
como ofício. P.R.I.C. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.F.M. - T.C.B
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0254/2015

Processo 0614421-40.2000.8.26.0100 (000.00.614421-7) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.F.M. - T.C.B. - Vistos. Intime-se novamente a parte autora para que no
derradeiro prazo de 05 (dias) providencie às cópias necessárias para expedição da segunda via do mandado. Decorrido
o prazo sem manifestação, tornem os autos ao arquivo. - ADV: JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO (OAB 166881/SP),
RUBENS BARBOSA DE MORAES (OAB 53642/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Joao Henrique Guidugli e outro
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015

Processo 1022379-84.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Joao Henrique Guidugli e outro - Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação para deferir o o
pedido de retificação do assento de óbito de JOÃO GUIDUGLI NETO para passar a constar que o falecido era separado
judicialmente e não divorciado como constou. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que
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assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I. - ADV: MARCOS PAULO PASSONI (OAB 173372/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Francisco Carlos Damante
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015
Processo 1023105-61.2015.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Francisco Carlos Damante - Cumpra a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de 10 (dez)
dias. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.P.P. e outro
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015

Processo 1034199-03.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.P.P. e outro
- Ciência ao Ministério Público. - ADV: ISABEL CRISTINA KOVACS SANTOS (OAB 273254/SP), ROBERTA CRISTINA
PAGANINI TOLEDO (OAB 137600/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Milton Borensztejn
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015
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Processo 1049101-58.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Milton Borensztejn -
Ciência ao Ministério Público. - ADV: DANUBIA AZEVEDO BARBOSA (OAB 301505/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Milton Borensztejn
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015

Processo 1049101-58.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Milton Borensztejn - Vistos.
Arquive-se. - ADV: DANUBIA AZEVEDO BARBOSA (OAB 301505/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Francisco Carlos Lang Neto e outros
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015
 
Processo 1054304-98.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Francisco Carlos Lang Neto e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda
(fls. 20/62). Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: CIBELE
APARECIDA MEROLA GIUVANETTI (OAB 104859/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Regina Maria Nunes de Oliveira Barbosa
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015
 
Processo 1060514-68.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Regina Maria Nunes de Oliveira Barbosa - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda de fls. 104/108. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições
com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença;
certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial
da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos
digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: EDUARDO HENRIQUE DE
OLIVEIRA YOSHIKAWA (OAB 155139/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carmen Mendes Pagan
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015
 
Processo 1062202-65.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carmen Mendes Pagan - Vistos. Fls. 67: Defiro a cota do Ministério Público. Cumpra a parte autora, no prazo de
10 (dez) dias. - ADV: MARIO GENARI FRANCISCO SARRUBBO (OAB 15955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Clairton Cesar Beleboni
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015

Processo 1063287-86.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Clairton Cesar Beleboni - Vistos. Fls. 118: Defiro a cota do Ministério Público. Cumpra a parte autora, no prazo de
10 (dez) dias. - ADV: CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS (OAB 181384/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Angela de Oliveira Medrado
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015

Processo 1065179-30.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Angela de Oliveira Medrado - Vistos. Fls. 22: Defiro a cota do Ministério Público. Cumpra a parte autora, no prazo
de 10 (dez) dias. - ADV: HENRIQUE JOSE DOS SANTOS (OAB 98143/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - Gisela Pellegrini Granito
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015

Processo 1065963-07.2015.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - Gisela Pellegrini Granito -
Vistos. Gisela Pellegrini Granito ajuizou a presente demanda objetivando liberação parcial de deposito judicial sob
clausulas restritivas. A 2º Vara de Registros Publicos detêm a Corregedoria Permanente dos Registros Civil das Pessoas
Naturais  e  Tabelionatos  de  Notas  da  Capital  do  Estado de  São Paulo,  não possuindo atribuição  sobre  questões
sucessórias. Portanto, com a concordância do Ministério Público (fls. 82), remetam-se os autos à uma das Varas da
Familia  e  Sucessões deste  Foro  Central.  Comunique-se o  Distribuidor.  Int.  -  ADV:  JOSE ALMEIDA SILVARES (OAB
16716/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- (Juliana) Adaelmo Antenorio da Silva
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015

Processo 1066729-94.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Juliana) Adaelmo Antenorio da Silva - Ciência ao Ministério Público. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- (Juliana) Adaelmo Antenorio da Silva
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015

Processo 1066729-94.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Juliana) Adaelmo Antenorio da Silva - Ciência ao Ministério Público. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- (Juliana) Adaelmo Antenorio da Silva
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015
 
Processo 1066729-94.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Juliana) Adaelmo Antenorio da Silva - que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para
retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- (Juliana) Adaelmo Antenorio da Silva
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015
 
Processo 1066729-94.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Juliana) Adaelmo Antenorio da Silva - que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para
retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - F.M.V
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015
 
Processo 1067371-33.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - F.M.V. - Vistos. Trata-se de pedido que versa sobre questão de estado, justificando a tramitação
perante uma das Varas de Família e Sucessões. Diante o exposto, declino da competência para uma das Varas de
Família e Sucessões da Capital. Providencie-se, pois, a redistribuição. Int. Ciência ao MP. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB
265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria do Carmo Baccari Montanarini
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015
 
Processo 1070550-72.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria do Carmo Baccari Montanarini - Vistos. Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de 10
dias. Int. - ADV: FERNANDA VITA PORTO RUDGE CASTILHO (OAB 176857/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Lucia Morgado da Silva e outro
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015

Processo 1070793-16.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Lucia Morgado da Silva e outro - Ao Ministério Público. - ADV: SIMONE SOARES RODRIGUES (OAB
266757/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcella de Souza Chiquito Magosteiro e outros
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015
 
Processo 1072512-33.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Marcella de Souza Chiquito Magosteiro e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos da  inicial  e  emenda.  Custas  à  parte  autora.  Esta  sentença servirá  como mandado,  desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição
inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público;
sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá
nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA
MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.S.P. e outros
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015
 
Processo 1072777-35.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.S.P. e outros
- Vistos, Silvio Silva Prata e Pedro Gabriel Vieira Patra apresentaram o presente pedido consensual de alteração de
registro civil objetivando a exclusão da paternidade do primeiro requerente em relação ao segundo requerente. É o
breve relatório. As atribuições administrativas desta Corregedoria Permanente não permitem o exame pretendido, o
qual demanda ação de natureza jurisdicional, porquanto não há previsão legal para a exclusão da parternidade, na
forma  pretendida,  nesta  via  administrativa.  Ante  ao  exposto,  indefiro  a  exclusão  da  paternidade  nesta  via
administrativa, com a observação do não exame das questões de natureza jurisdicional ante ao âmbito de atribuições
do exercício da Corregedoria Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais da Comarca da Capital. Ciência ao
Ministério Público. P.R.I.C. - ADV: FRANCISCO GLAUCIONE DA SILVA (OAB 216185/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tairine Villas Boas de Souza e outros
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 845
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015

Processo 1073310-91.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tairine Villas Boas de Souza e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à
parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá
nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV: ROBERTA MARTINS
PIRES (OAB 163751/SP), TEREZA RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valmir Rodrigo de Souza
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015

Processo 1074251-41.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valmir Rodrigo de Souza - HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 17, para os fins do art. 158, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do art. 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Custas pela parte autora, sendo indevidos honorários advocatícios na espécie. Certificado o
trânsito em julgado, defiro o desentranhamento dos documentos trazidos aos autos, mediante cópia. Oportunamente,
arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.R.I. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriela Oliveira Hassan Saleh
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015
 
Processo 1074727-79.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Gabriela Oliveira Hassan Saleh - Cumpra a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de 5
(cinco) dias. - ADV: LEONARDO HENRIQUE FERREIRA FRAGA (OAB 170066/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alex Sandra Oliveira
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015

Processo 1074813-50.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alex Sandra Oliveira - Vistos. Fls. 35: Defiro o item 1 da cota do Ministério Público. Cumpra a parte autora, no
prazo de 10 (dez) dias. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Henrique Silva Bernini
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015

Processo 1074931-26.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Marcos Henrique Silva Bernini - Cumpra a parte autora nos termos da cota ministerial supra no
prazo de 5 (cinco) dias. - ADV: LUIS ENÉAS CHIOCCHETTI GUARITA (OAB 299932/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.L.S.N
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015

Processo 1076270-20.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.L.S.N. -
Vistos, João Luiz da Silva Neto moveu a presente ação negatória de paternidade em face de Maria Yasmin Silva Sampaio
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referindo  não ser  o  genitor  da  menor  e  requerendo a  nulidade do  registro.  É  o  breve  relatório.  As  atribuições
administrativas desta Corregedoria Permanente não permitem o exame pretendido, o qual demanda ação de natureza
jurisdicional,  porquanto no âmbito registrário  não ocorre nulidade do registro em si.  Ante ao exposto,  nesta via
administrativa, indefiro o reconhecimento de nulidade do registro, com a observação da impossibilidade do exame das
questões  de  natureza  jurisdicional  ante  ao  âmbito  de  atribuições  do  exercício  da  Corregedoria  Permanente  dos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital, que se desenvolve na esfera administrativa nesta 2ª Vara de Registros
Públicos. Ciência ao Ministério Público. P. R. I. C. - ADV: FERNANDO HENRIQUE ORTIZ SERRA (OAB 310445/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- (Alexandre) Alexandra Moss
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015

Processo 1076945-51.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Alexandre) Alexandra Moss - deverá ser comprovado o cumprimento dos mandados para posterior
arquivamento. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vidal Lopez Choque e outro
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015
 
Processo 1077277-47.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vidal Lopez Choque e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o trânsito em
julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei
1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá
nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.  Ciência ao Ministério Público.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.  P.R.I.  -  ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Leila Maria Riviello Passarelli
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015
 
Processo 1078631-10.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Leila Maria Riviello Passarelli  -  Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Pinheiros, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para
apreciar o pedido. Int. - ADV: RENATO DE OLIVEIRA PAOLILLO COSTA (OAB 287673/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Suzane Feitosa da Paixão Oliveira
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015

Processo 1081138-75.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Suzane Feitosa da Paixão Oliveira - Vistos. Fl. 129: De fato, infere-se da certidão de nascimento a fl. 126 que o
Oficial de Registro Civil do Sub-distrito de Paripe, Comarca de Salvador, na Bahia, extrapolou o conteúdo do mandado
de retificação expedido por este Juízo e promoveu a alteração do sexo do registrado, em total dissonância com o objeto
da ação e da determinação judicial. Em sendo assim, oficie-se ao Oficial de Registro Civil do Sub-distrito de Paripe,
Comarca de Salvador, para que corrija o erro praticado no assento de nascimento da parte, excluindo a alteração do
sexo. Consigne-se que a correção deverá ser comprovada a este Juízo. Sem prejuízo, com cópias da petição inicial, da
sentença de fls. 108/110, da certidão de fl. 126 e desta decisão, oficie-se ao Juízo Corregedor Permanente do Registro
Civil do Sub-distrito de Paripe, Comarca de Salvador, na Bahia, para ciência e considerações que reputar cabíveis.
Consigne-se no ofício que o processo corre em segredo de justiça. Intimem-se. -  ADV: MARIA LIMA MACIEL (OAB
71441/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Adão Augusto Santana Dos Santos
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0255/2015

Processo 1082213-52.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Adão Augusto Santana Dos Santos - Vistos. Encaminhem-se os autos à dedicada Magistrada que presidiu a
audiência de instrução e julgamento e, portanto, vinculada ao feito. Intimem-se. - ADV: ELIAS BRITO DE LIMA (OAB
284781/SP), VERUSKA COSTENARO (OAB 248802/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - RITA DE CÁSSIA RODRIGUES DE CAMPOS e outros
Publicado em: 10/08/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2015
 
Processo 1118268-02.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - RITA DE CÁSSIA RODRIGUES DE CAMPOS e outros - Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação,
deferindo as seguintes retificações: a) no assento de óbito de Humberto Sian (fls.15), para constar que seu nome era
Humberto Cian, casado com Noemia Cian, filho de Adamo Cian e Marina Cian; b) no assento de óbito de Noemia Sian
(fls. 14), para constar que seu nome era Noemia Zanotti Baraldi Cian, viúva de Humberto Cian e filha de Lupercio
Baraldi e Josephina Zanotti; c) no assento de casamento de Neyde Sian (fls.12), para constar que seu nome era Neyde
Zanotti Baraldi Cian Rodrigues de Campos e que era casada com Rufino Rodrigues de Campos; d) no assento de
nascimento de Rita, passando a constar seu nome como Rita de Cássia Zanotti Baraldi Cian Rodrigues de Campos; e) no
assento de nascimento de Andrea, passando a constar seu nome como Andrea Aparecida Zanotti Baraldi Cian Campos
de Oliveira; f) no assento de nascimento de Andreza, passando a constar Andreza Aparecida Zanotti Baraldi Cian
Campos de Oliveira. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim,
se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: THAIS
JUREMA SILVA (OAB 170220/SP)

↑ Voltar ao índice

Apelação - Santos - Apelante: Esmeraldo Peres Júnior - Apelado: 1º Oficial de
Registro de Imóveis. Despacho. Julgamento pelo sistema virtual (art. 154 e §§ do
CPC), e eventual oposição deverá ser formalizada por meio de petição
Publicado em: 11/08/2015 - Página Nº 7

SEMA 

SEMA 1.2.2

DESPACHO
 
Nº 0019507-22.2014.8.26.0562 - Processo Físico - Apelação - Santos - Apelante: Esmeraldo Peres Júnior - Apelado: 1º
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santos - O Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral da
Justiça, em 03/08/2015, proferiu o seguinte despacho: “Vistos. As partes e os seus procuradores ficam cientes de que
este recurso, assim como os que dele forem originados, poderão receber julgamento pelo sistema virtual (art. 154 e §§



222

do CPC), e eventual oposição deverá ser formalizada por meio de petição, no prazo de dez dias (Res. nº 549/2011 - TJSP,
art. 2º). O silêncio será interpretado como anuência para adoção desse procedimento. Intimem-se.” - Magistrado(a)
Elliot Akel - Advs: Rogerio Blanco Peres (OAB: 14636/SP) - Simone Martinez Domingues Brooks (OAB: 198585/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Kleber Atuy dos Santos -
Condomínio Edifício Natália e outro
Publicado em: 11/08/2015 - Página Nº 790

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2015

Processo 0022267-21.2004.8.26.0100 (000.04.022267-5)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Kleber Atuy dos Santos - Condomínio Edifício Natália e outro - Vistos. Ao arquivo. Int. PJV-46 - ADV: NELSON
LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), CRISTIANE ALBUQUERQUE FLYGARE (OAB 176659/SP), MARCELO FERREIRA
LIMA (OAB 151585/SP), JULIANA BORGES VIEIRA (OAB 142644/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Hassan Ahmad Ali -
Geraldo Matheus Libâno e outro
Publicado em: 11/08/2015 - Página Nº 791

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2015
 
Processo  0024712-11.2001.8.26.0005 (005.01.024712-2)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Hassan Ahmad Ali - Geraldo Matheus Libâno e outro - Fls. 215: Tendo em vista à extinção do feito a fls. 197,
nada a prover. Aguarde-se os autos em cartório pelo prazo de 10 dias, após ao arquivo. Int. PJV 75 - ADV: DILSON
CONCEIÇÃO DA SILVA (OAB 180563/ SP), ABIGAIR RIBEIRO PRADO (OAB 122091/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO
(OAB 61713/SP), RAFAEL THOMAS SCHINNER (OAB 258383/SP), BENEDITO GONÇALVES PEREIRA (OAB 166640/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de são paulo s/a
Publicado em: 11/08/2015 - Página Nº 792

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0318/2015
 
Processo 0044917-81.2012.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de são paulo s/a - Municipalidade de São Paulo - Consulta retro: Reconsidero a
decisão de fls. 186. Para tanto, defiro o prazo de 60 dias para a vinda da manifestação da Municipalidade. Sem prejuízo,
prossiga-se  com o ciclo  de  notificações  e  intimações.  Int.  PJV  31 -  ADV:  EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB
26548/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Antonio Carlos Mikail e
outros - Reynaldo Fanganiello Junior e outros
Publicado em: 11/08/2015 - Página Nº 797

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2015
 
Processo  0610098-89.2000.8.26.0100 (000.00.610098-8)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Antonio Carlos Mikail e outros - Reynaldo Fanganiello Junior e outros - Vistos. Fls. 499/501: Manifeste-se a
parte exequente no prazo de 10 (dez) dias. Int. PJV-246 - ADV: APARECIDA ALVES DOS SANTOS CRUZ (OAB 154520/SP),
MARIA APARECIDA MOREIRA (OAB 55653/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), CARLOS ALBERTO
DE BARROS FONSECA (OAB 151669/SP), MARIA CRISTINA PEREIRA (OAB 200880/SP), JOSE SEBASTIAO BAPTISTA PUOLI
(OAB 70894/SP), JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO (OAB 166881/SP), DÉBORA PAULA ABOLIN (OAB 164830/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - G.S. - I.S.C.C. e outros
Publicado em: 11/08/2015 - Página Nº 797

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2015
 
Processo 0635727-65.2000.8.26.0100 (000.00.635727-0)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - G.S. - I.S.C.C. e outros - Fls. 488: Defiro a intimação do Patrono do executado conforme requerido. Int. PJV 247
- ADV: APARECIDO DONIZETE PITON (OAB 130888/SP), ERIC OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA (OAB 166213/SP),
MARCIO DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 19194/SP), JOSE CARLOS FAGONI BARROS (OAB 145138/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis
Publicado em: 11/08/2015 - Página Nº 836

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0321/2015

Processo 0044083-10.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Corregedoria Geral da Justiça
- Ronaldo Fabiano dos Santos Almança - - Peônia Empreendimentos Imobiliários S/A e outro - Vistos. Tendo em vista a
apresentação do trabalho técnico, defiro o levantamento dos honorários depositados nos autos. No mais, manifestem-se
as partes no prazo de 10 (dez) dias, acerca da concordância com o laudo pericial. Ressalto que o silêncio será desde
logo entendido como declaração de anuência. Int. - ADV: EMERSON BORTOLOZI (OAB 212243/SP), JOSÉ ANTÔNIO COSTA
ALMEIDA (OAB 256530/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Roberta Jovchelevich
Publicado em: 11/08/2015 - Página Nº 836

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0321/2015
 
Processo 1054059-87.2015.8.26.0100  -  Dúvida -  Registro de Imóveis -  Roberta Jovchelevich -  Vistos.  Roberta
Jovchelevich opôs embargos declaratórios em face da sentença prolatada às fls.93/96, sob a alegação de estar ela
eivada de contradição.  É  o  relatório.  Passo a  fundamentar  e  a  decidir.  Analisando os  argumentos  exposto  pela
embargante, verifico que a sentença prolatada às fls.93/96, padece de erro, tendo em vista que a fundamentação não
se coaduna com o dispositivo,  uma vez que foi  superado um dos óbices exigidos pelo registrador,  qual  seja as
inconsistências nos valores de recolhimento referente ao ITCMD, permanecendo contudo, os outros dois óbices, o que
impossibilita o ingresso do título em questão. Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheço dos
embargos opostos e ACOLHO-OS passando no dispositivo da sentença constar: “ Diante do exposto, julgo parcialmente
procedente  a  dúvida  suscitada  pelo  Oficial  do  13º  Registro  de  Imóveis  da  Capital  a  requerimento  de  Roberta
Jovchelevich e mantenho os óbices registrários mencionados nos itens a e c”. No mais, permanece a sentença tal como
lançada. Int. São Paulo, 07 de agosto de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: SANDRA MUNIMOS (OAB
73026/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Antonieta Renzo Storino
Publicado em: 11/08/2015 - Página Nº 836

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0321/2015

Processo 1070886-76.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Antonieta Renzo
Storino - Vistos. Intime-se o Oficial do 11º Registro Civil de Pessoas Naturais - Subdistrito de Santa Cecília para que se
manifeste acerca dos fatos narrados na inicial, especificamente sobre a falsificação de firma dos requerentes. Com a
juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: RODRIGO
CAVALCANTI ALVES SILVA (OAB 200287/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Akie Hamassaki Hirata e
outros
Publicado em: 11/08/2015 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0257/2015
 
Processo 1027297-34.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Akie Hamassaki
Hirata e outros -  Vistos.  Indefiro  a  dilação do prazo não apresentada razão bastante a tanto.  Manifestem-se os
requerentes. Indefiro a intimação dos demais participantes por ser possível a eventual realização da retificação sem
intervenção desta Corregedoria Permanente. Ciência ao MP. Int. - ADV: KUMIO NAKABAYASHI (OAB 60974/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.A.T
Publicado em: 11/08/2015 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0257/2015

Processo 1034877-18.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.A.T. - Ciência ao
Ministério Público. - ADV: ROSA MARIA ANHE DOS SANTOS (OAB 55219/SP), EDGARD ANTONIO DOS SANTOS (OAB
45142/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.A.T
Publicado em: 11/08/2015 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0257/2015
 
Processo 1034877-18.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.A.T. - Vistos. Recebo os
embargos, eis que tempestivos. Passo a análise. Respeitada a compreensão do embargante, a decisão não padece dos
vícios que lhe são imputados, porquanto o cerne da questão foi examinado, ou seja, a ausência de elementos para
concluir pela manifesta incapacidade do outorgante ao tempo do ato notarial. O quadro de saúde informado e a idade
não são determinantes à conclusão pretendida. De outra parte, as atribuições administrativas desta Corregedoria
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Permanente são limitadas ao exame de indícios de ilícito administrativo da parte da Titular da Delegação não sendo
possível exame da validade do ato, o que exige ação de natureza jurisdicional. Ante ao exposto, indefiro os embargos
de declaração. Ciência ao Ministério Público. Encaminhese cópia desta decisão, por e-mail, a Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça, servindo a presente como ofício. Int. - ADV: EDGARD ANTONIO DOS SANTOS (OAB 45142/SP), ROSA MARIA
ANHE DOS SANTOS (OAB 55219/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de óbito após o prazo legal - C.A.S.A. e outro
Publicado em: 11/08/2015 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0257/2015

Processo 1052704-42.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de óbito após o prazo legal - C.A.S.A. e
outro - VISTOS, Trata-se de pedido de retificação de certidão de óbito ante a identificação do falecido, cujo registro foi
realizado como desconhecido perante o Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de
São Miguel Paulista da Comarca da Capital (a fls. 01/23). Houve manifestação do Ministério Público a fls. 29, seguindo-
se petição das requerentes a fls. 32. É o breve relatório. DECIDO. Como se observa de fls. 13 ocorreu o registro do óbito
na situação de desconhecido F.F 64535/15. O presente pedido de providência tem por finalidade a retificação da
certidão de óbito para constar a identidade do falecido, como consta dos autos. As atribuições desta Corregedoria
Permanente, de natureza administrativa, permitem decisão acerca do registro do óbito, acaso não realizado; contudo,
não nos compete o exame de pedido de retificação do registro de óbito para constar a identificação do falecido por
imprescindível ação de natureza jurisdicional. O artigo 109 da Lei de Registros Públicos tem a seguinte redação: Art.
109.  Quem pretender que se restaure,  supra ou retifique assentamento no Registro Civil,  requererá,  em petição
fundamentada e instruída com documentos ou com indicação de testemunhas, que o Juiz o ordene, ouvido o órgão do
Ministério Público e os interessados, no prazo de cinco dias, que correrá em cartório. § 1° Se qualquer interessado ou o
órgão do Ministério Público impugnar o pedido, o Juiz determinará a produção da prova, dentro do prazo de dez dias e
ouvidos, sucessivamente, em três dias, os interessados e o órgão do Ministério Público, decidirá em cinco dias. § 2° Se
não houver impugnação ou necessidade de mais provas, o Juiz decidirá no prazo de cinco dias. § 3º Da decisão do Juiz,
caberá o recurso de apelação com ambos os efeitos. § 4º Julgado procedente o pedido, o Juiz ordenará que se expeça
mandado  para  que  seja  lavrado,  restaurado  e  retificado  o  assentamento,  indicando,  com precisão,  os  fatos  ou
circunstâncias que devam ser retificados, e em que sentido, ou os que devam ser objeto do novo assentamento. § 5º Se
houver de ser cumprido em jurisdição diversa, o mandado será remetido, por ofício, ao Juiz sob cuja jurisdição estiver o
cartório do Registro Civil e, com o seu “cumpra-se”, executar-se-á. § 6º As retificações serão feitas à margem do
registro, com as indicações necessárias, ou, quando for o caso, com a trasladação do mandado, que ficará arquivado.
Se não houver espaço, far-se-á o transporte do assento, com as remissões à margem do registro original. Diante disso,
é necessário o ingresso com ação de natureza jurisdicional não sendo possível o exame nesta via administrativa. Nesse
sentido, confira-se: “dois são os caminhos retificatórios do registro civil, conforme a natureza do erro a ser retificado: 1)
o primeiro é o procedimento administrativo, cujo pedido é sujeito à decisão do Juízo Corregedor Permanente, em 1ª
instância administrativa, com possibilidade de reexame hierárquico superior pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
destinado a retificação de erros de grafia; 2) o segundo é o processo judicial, de jurisdição voluntária ou contenciosa,
conforme o caso, cujo pedido é sujeito à decisão do Juízo de Direito competente, no exercício de função jurisdicional, em
1º grau de jurisdição, com possibilidade de reexame em caso de recurso, pelo Egrégio Tribunal de Justiça, por meio de
uma de suas Câmaras Cíveis, destinados à correção de erros não qualificados como de simples grafia. Isso é o que se
infere do disposto nos arts. 109 e 110 da Lei dos Registros Públicos, conforme, inclusive, a doutrina de Walter Ceneviva
(Lei  dos Registros  Públicos Comentada,  Saraiva,  1991,  7ª  ed.,  p.  187,  item 252)”-  (Proc.  CG 85/92,  in  Decisões
Administrativas da CGJ-SP. São Paulo: Editora RT, 1992, n.26, p. 51, citado no parecer da lavra do MM. Juiz Auxiliar da
Corregedoria Vicente de Abreu Amadei no Processo CG 313/2007, aprovado pelo então Corregedor Geral da Justiça,
Excelentíssimo Desembargador Gilberto Passos de Freitas). Ante o exposto, nesta via administrativo, indefiro o pedido
de retificação da certidão de óbito. Ciência ao Ministério Público. P.R.I.C. - ADV: ROSÂNGELA LABRE DA SILVEIRA (OAB
291514/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- João Luiz Segatti
Publicado em: 11/08/2015 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0257/2015

Processo 1053284-72.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - João Luiz Segatti - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas de fls. 40/53 e 71/73.
Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial,
quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em
julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: FELIPE BARBOSA STORER (OAB 355713/SP),
ELINALDO SOARES PEREIRA (OAB 311538/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jurema Batista Alves
Publicado em: 11/08/2015 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0257/2015
 
Processo 1053376-50.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jurema Batista Alves - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o trânsito em julgado,
expeçase o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o
que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao
Ministério Público.  Oportunamente, arquivem-se os autos.  P.R.I.  -  ADV: SINARA LUCIA FILGUEIRAS BARBOSA (OAB
133324/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S
Publicado em: 11/08/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0257/2015

Processo 1061105-30.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S. - Intime-
se o Advogado do interessado para se manifestar  acerca da ausência do agnome do requerente no casamento
apresentado, bem como fazer a prova do sistema legal do local do casamento acerca do agnome. Ciência ao MP. Int. -
ADV:  LUÍSA SARAIVA PACHECO E  SILVA MAMMANA (OAB 324173/SP),  MARIANA TURRA PONTE (OAB 143675/SP),
FERNANDA HESKETH (OAB 109524/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.B. e outro
Publicado em: 11/08/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0257/2015
 
Processo 1064071-63.2015.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.B. e outro -
VISTOS, As requerentes D. B. e R. M. A. B. movem o presente pedido de providências informando que se submeteram a
procedimento de reprodução assistida havendo gravidez em curso, requerendo a expedição da declaração de nascido
vivo pelo hospital no qual ocorrerá o parto constando o nome de ambas. O parecer do Ministério Púbico foi no sentido
do acolhimento do pedido. É o breve relatório. Decido. As atribuições desta Corregedoria Permanente são concernentes
aos Oficiais de Registro Civil da Comarca da Capital não atingindo as maternidades e hospitais. De outra parte, a
Declaração de Nascido Vivo ainda que seja utilizada para o registro de nascimento não afasta a qualificação registral
nos termos do disposto no artigo 54, parágrafo segundo, da Lei 6.015/73; sendo ato externo ao registro civil. Nessa
ordem de ideias, não há atribuições administrativas desta Corregedoria Permanente para atendimento do pedido como
deduzido por envolver questões de filiação a serem examinadas, eventualmente, na via jurisdicional. Por fim, observo
que os precedentes administrativos desta Corregedoria Permanente em situações de dupla maternidade em reprodução
assistida são relativos a crianças recém-nascidas para fins de registro de nascimento. Ante ao exposto, nesta via
administrativa, com as observações supra, indefiro o pedido deduzido. Ciência ao Ministério Público. P.R.I.C. - ADV:
DENIVALDO BARNI (OAB 51448/SP), DENIVALDO BARNI JUNIOR (OAB 235518/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Umberto Genga Filho
Publicado em: 11/08/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0257/2015
 
Processo 1073052-81.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Umberto Genga Filho - *
Vistos. Desde já, anoto que no exercício de atribuição conferida a esta 2ª Vara de Registros Públicos, que detém a
Corregedoria Permanente dos Tabelionatos de Notas da Capital, a matéria será analisada, exclusivamente, na ótica
formal dos procedimentos adotados pelo sr. Tabelião quanto a ata retificadora, verificando a incidência, ou não, de
incúria funcional eventualmente praticada pelo titular da delegação. A pretendida indenização deverá ser objeto de
ação de natureza jurisdicional, ajuizada em Vara Cível, incabível nesta esfera correcional em razão da natureza da
matéria aqui processada. Assim, esclareça o requerente a sua pretensão. - ADV: WAGNER PERES SANTIAGO (OAB
217290/SP)

↑ Voltar ao índice

Cautelar Inominada - Liminar - D.M.M.D. e outro
Publicado em: 11/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0257/2015
 
Processo 1075553-08.2015.8.26.0100  -  Cautelar Inominada - Liminar -  D.M.M.D. e outro -  Vistos. Homologo a
desistência da ação e determino o arquivamento do presente após certificado o trânsito em julgado. Prejudicado o
cumprimento do despacho de fls. 58/59. P.R. I. C. - ADV: RENATA FELDMAN HARARI (OAB 269448/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - RUBENS VASQUES VELLOSO PERES JUNIOR e outros
Publicado em: 11/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0257/2015

Processo 1115305-21.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - RUBENS VASQUES VELLOSO PERES JUNIOR e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos da inicial e emendas de fls. 45/57 e 74/79. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde
que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais
sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do
Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo
recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim,
se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ARISTIDES
FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP)

↑ Voltar ao índice
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Edital - 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo.
Publicado em: 11/08/2015 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo.
 
FAZ  SABER,  aos  que  o  presente  edital  ver  e  possa  interessar  que,  lhe  foi  apresentada  a  registro  por  MARIA
APARECIDA SANCHES DA SILVA OU MARIA APPARECIDA SANCHES DA SILVA, brasileira, empresária, portadora da cédula
de identidade RG nº 19.349.585-SSP/SP e do CPF/MF nº 090.084.808-16, e seu marido NAURY PEREIRA DA SILVA,
brasileiro, aposentado, portador da cédula de identidade RG. nº 2.594.607-SSP-SP e do CPF/MF nº 494.906.218-6/,
casados sob o regime da comunhão universal de bens, antes da vigência da lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados
nesta Capital na rua Armando Dias nº 90, a ESCRITURA lavrada em 23 de junho de 2015 (livro 594, fls. 364/366), no 4º
Tabelião de Notas da Comarca de Santo André, deste Estado, pela qual os mesmos INSTITUÍRAM em BEM DE FAMÍLIA,
de acordo com os artigos 1711 e seguintes, do Código Civil Brasileiro e conformidade com os artigos 260 e seguintes da
Lei n. 6015/73, o IMÓVEL consistente na CASA e seu respectivo TERRENO situados na rua Armando Dias, nº 90, Lote 12
da Quadra C da Chácara Mafalda, no 33º Subdistrito Alto da Mooca, medindo o terreno 10,00m de frente para a referida
rua, por 40,00m da frente aos fundos, em ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, encerrando a
área de 400,00m², nesta Capital, 7ª Circunscrição Imobiliária. Dito imóvel foi adquirido pelos outorgantes instituidores
conforme registros feitos sob os nºs 8, 7 e 19 na matrícula nº 49.276, no 7º Registro de Imóveis da Capital. Pelo
presente edital, fica avisado a quem se julgar prejudicado que deverá dentro do prazo de 30 (trinta)
dias, contados da data da publicação deste na Imprensa Oficial e em jornal de circulação diária de São Paulo, reclamar
contra a mesma instituição, por escrito, perante o 7o Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, situado à rua Augusta
n. 356, no horário das 9:00h às 16:00h. São Paulo, 13 de julho de 2015. O Oficial, (as.) Ademar Fioranelli. 

 
↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jose Jofre de Camargo
Bayeux e outro
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 788

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2015
 
Processo 0029153-89.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jose Jofre de
Camargo Bayeux e outro - Certifico e dou fé que os autos aguardam manifestação do requerente sobre a guia de fls.
232/233 uma vez que a efetivação desse depósito não consta no Banco do Brasil. Prazo: 10 dias (CP-220) - ADV: JOSE
ANTONIO DE CAMPOS (OAB 56933/SP), WALTER MOREIRA DO O. C. DA SILVEIRA CARNEIRO (OAB 199132/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maurio Paulino da Silva -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 826

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2015

Processo 1015436-51.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maurio Paulino da Silva -
Municipalidade de São Paulo - - O alvará (fls.58) está à disposição do requerente, para ser impresso e encaminhado ao
Banco, comunicando-se nestes autos. Deverá acompanhar o alvará fls. 1/2, 42/44, 51 e 56/57. - ADV: MARILDA MAZZINI
(OAB 57287/ SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Disciplina os depósitos de adquirentes de lotes, previstos no § 2º, do artigo 38,
da Lei 6.767/79, no âmbito da Capital
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 826

Imprensa Manual:

PROVIMENTO 01/2015
 
Disciplina os depósitos de adquirentes de lotes, previstos no § 2º, do artigo 38, da Lei 6.767/79, no âmbito da Capital, e
dá outras providências

A Juíza Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo, Corregedora Permanente dos
Cartórios de Registro de Imóveis, TANIA MARA AHUALLI, no exercício das atribuições que a lei lhe confere,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  disciplinar  os  depósitos  das  prestações  devidas  pelos  compromissários
compradores de lotes de loteamentos não registrados ou não executados regularmente no Município de São Paulo;

CONSIDERANDO que o Provimento nº  09/80,  desta Primeira Vara de Registros Públicos,  da lavra do Dr.  Narciso
Orlandi Neto, já não se coaduna com as normas vigentes e demanda atualização;
CONSIDERANDO que não mais subsiste o convênio entre a Prefeitura Municipal de São Paulo e a Caixa Econômica
do Estado de São Paulo, hoje sucedidos pelo Banco do Brasil e Coordenadoria das Subprefeituras de São Paulo, que
assumia a prestação do serviço público, passando aos Oficiais de Registro de Imóveis a obrigação de receber as
prestações previstas no §2º, do artigo 38, da Lei Federal nº 6.766/79;
Estabelece:

Art. 1º - O depósito previsto no §1º, do artigo 38, da Lei 6.766/79, será feito no Banco do Brasil, em uma das
agências autorizadas, em conta indicada pelo Oficial do Registro de Imóveis competente, relacionada a processo
administrativo existente perante a Prefeitura Municipal ou, na impossibilidade, proposto perante a 1ª Vara de Registros
Públicos, em nome do interessado.
Art. 2º - O depósito mencionado no artigo anterior só será possível quando o loteamento ou desmembramento não se
achar regularmente registrado, ou não for regularmente executado pelo loteador, observando-se os critérios
estabelecidos na Lei Federal nº 6.766/79 ou as hipóteses previstas na Lei nº 11.977/09.
§ 1º Em qualquer das duas hipóteses, o depósito será condicionado à apresentação de prova de que o loteador foi
notificado pelo adquirente do lote, pela Prefeitura ou pelo Ministério Público, ou ainda no caso em que o depositante foi
notificado pelo ente público para suspender o pagamento das prestações restantes.
§ 2º Não havendo registro do loteamento ou desmembramento, o depósito dependerá da apresentação do contrato
de compromisso de venda e compra, ou cessão, e de prova de que o imóvel está transcrito ou registrado em nome do
promitentevendedor, ou de que o promitente-cedente tem seu título registrado.

Art. 2º - A conta aberta em nome do adquirente do lote, na qual incidirão juros e correção monetária, só será
movimentada com a autorização do juízo da 1ª Vara de Registros Públicos, sendo que o pagamento poderá ser efetuado
pelo adquirente sem a apreciação da exatidão da quantia ofertada, mesmo que as prestações estejam em atraso.

Art. 3º - Ocorrendo o reconhecimento judicial da regularidade do loteamento antes do vencimento de todas as
prestações, uma vez notificado pelo loteador por intermédio do Cartório, o adquirente do lote passará a pagar as
prestações diretamente ao credor, mantendo o recibo das parcelas depositadas administrativamente. 
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Parágrafo único. O levantamento dos depósitos dependerá do processo previsto no parágrafo 3º, do artigo 38, da Lei
6.766/79.

Art. 4º - Os Oficiais de Registro de Imóveis se prontificarão a prestar as informações necessárias aos adquirentes de
lotes e apontar o procedimento correto para a efetivação dos depósitos, fornecendo à Municipalidade as certidões
necessárias, independentemente de pagamento.

Art. 5º - Os adquirentes que já possuam carnet emitido pela Secretaria Municipal de Habitação poderão prosseguir
os pagamentos junto ao Banco do Brasil, que incorporou a Caixa Econômica do Estado de São Paulo, segundo regras
estabelecidas pela instituição financeira.

O presente Provimento entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Comunique-se à Corregedoria Geral da Justiça.

São Paulo, 10 de agosto de 2015

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 829

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0258/2015

Processo 0024904-56.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - Vistos. Deverá o
sindicado interessado regularizar a representação processual no prazo de 5 dias. Esclareça o Sr. Tabelião: Se houve
atraso no pagamento dos salários  nos  últimos seis  meses de qualquer  dos  serventuários,  procedendo indicação
nominal, se o caso; Se há adiantamento de pagamento de salário e, havendo, se vem sendo mantido o pagamento na
data aprazada. Encaminhe-se cópia deste decisão a E. Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente
como ofício. Int. - ADV: MARCOS PRETER SILVA (OAB 144905/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - Alfrida Leal Cardoso e outros
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 830

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0258/2015

Processo 0040191-64.2012.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - Alfrida Leal Cardoso e
outros - A parte autora deverá retirar a(s) carta(s) precatória(s), que deverá ser instruída com cópia da petição inicial,
eventuais emendas e procuração, em duas vias. Sua distribuição deverá ser comprovada nos autos, em 10 dias. - ADV:
ANA MARIA TORRES (OAB 232747/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Ines Souza
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 831

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0258/2015

Processo 0043170-96.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Ines Souza - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o trânsito
em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da
Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá
nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: AILTON APARECIDO
AVANZO (OAB 242469/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Aparecida Zakimi
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 831

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0258/2015

Processo 0043362-92.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Aparecida Zakimi - Vistos. Fl. 94: Providencie a parte o recolhimento das custas devidas sob pena de
inscrição do débito em dívida ativa. Intimem-se. - ADV: NILDA GOMES BATISTA (OAB 103607/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.A.M
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 832

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0258/2015

Processo 0053819-23.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.A.M. - Fls.
164/165: Ciente da manifestação do Sr. Oficial. No mais, reite-se o ofício ao DETRAN/MG para apresentar manifestação
acerca da autenticidade do documento de fl. 09. Por fim, nos termos da cota ministerial retro, item 3, cumpra o disposto
no 3º parágrafo da decisão de fl. 159, manifestando-se a representante no tocante à existência de outros indícios, além
dos mencionados, da falsidade que menciona. Ciência ao MP. Int. - ADV: ARTUR ABUMANSUR DE CARVALHO (OAB
271632/SP),  DANIELA TAIS  ARAUJO DE ATAIDE MORAES (OAB 312826/SP),  SARAH CRISTINA AJALA PEREIRA (OAB
353413/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Meire Lopes
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015

Processo 1006400-82.2015.8.26.0003 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Meire Lopes - Cumpra a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de 5 (cinco)
dias. - ADV: ANTONIO CARLOS CAMARGO ERBOLATO (OAB 22641/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Gouveia de Abreu Pestana
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015
 
Processo 1013623-96.2014.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Gouveia de Abreu Pestana - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda às fls.
40/41. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos
termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil
das Pessoas Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: DEBORA
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DE SOUZA (OAB 319859/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Otilia Martins Silva e outro
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015

Processo 1020696-12.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Otilia Martins Silva e outro - Vistos. O feito não está pronto para sentença. Providencie a parte
autora a emenda à inicial para: 1) no pedido da alíena “d”, especificamente no verso que trata do nome da contraente,
retificar para “Ottilia Martins Borges”; 2) incluir no pedido da alínea “e” a retificação do prenome de Otília que deverá
ser grafado corretamente: “Ottilia Martins Borges”. Prazo: dez dias. Intimem-se. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO
MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.E.L.P.C.B
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015

Processo 1027150-08.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.E.L.P.C.B. - Dê-se vista
dos autos ao representante do Ministério Público. Após, voltem à conclusão. - ADV: ADRIANA BERTOLOTO (OAB
311053/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Osvaldo Fernandes Rodrigues
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015
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Processo 1036035-11.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Osvaldo Fernandes Rodrigues - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda à inicial nas fls. 39/41. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a
extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser
extraída  pela  parte  requerente  do  Sistema  Informatizado  Oficial,  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial,
quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em
julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal),  com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª
Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente,
para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-
SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo
Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MARCO AURELIO NYIKOS (OAB 359514/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Osvaldo Fernandes Rodrigues
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015
 
Processo 1036035-11.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Osvaldo Fernandes Rodrigues - Vistos. Analisando atentamente os autos, observo que a sentença
de fls. 53/54 deixou de constar em seu dispositivo a emenda à inicial apresentada pela parte autora às fls. 48/52. Em
face disto, nos termos do artigo 463, I do Código de Processo Civil, corrijo de ofício erro material da sentença para fazer
constar a emenda à inicial de fls. 48/52, passando a ter o dispositivo da sentença fls. 53/54 a seguinte redação: “Posto
isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas à inicial de fls. 39/41 e 48/52.” No mais, mantenho a
sentença tal qual foi proferida. Ciência ao Ministério Público. P.R.I. - ADV: MARCO AURELIO NYIKOS (OAB 359514/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jussara Unzueta
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015

Processo 1036074-08.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jussara Unzueta - Vistos. Defiro o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido. - ADV: LUCIANA DE MELLO E
SOUZA CAMARDELLA (OAB 240050/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Keyla Gargalac Rovarotto Araujo
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015
 
Processo 1037718-83.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Keyla Gargalac Rovarotto Araujo - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e aditamento às
fls. 37/38. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MIGUEL
RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernando Barrios Garcia
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015

Processo 1041826-58.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernando Barrios Garcia - Ao Ministério Público. - ADV: GUSTAVO GUINE SPIROPULOS (OAB 329995/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Edilene de Aquino Cruz Rodrigues
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015
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Processo 1047597-17.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Edilene de Aquino Cruz Rodrigues - Contudo, o pedido de inclusão dos nomes dos avós paternos no
assento de casamento, mostra-se inviável,  eis que não há campo para inserção de tal  informe. Posto isso, julgo
PARCIAMENTE PROCEDENTES os pedidos, deferindo a retificação do assento de casamento para inclusão do nome de
seu genitor Messias da Cruz e para constar o seu nome retificado, qual seja, Maria Edilene de Aquino Cruz Rodrigues.
Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos
do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas  Naturais  competente.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil  das  Pessoas  Naturais.  Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.R.I.  -  ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sabrina Yehi Huh
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015

Processo 1048299-60.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sabrina Yehi Huh - Ciência e vista ao Ministério Público. - ADV: LILIANA BAPTISTA FERNANDES (OAB 130590/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sabrina Yehi Huh
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015

Processo 1048299-60.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sabrina Yehi Huh - que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada, sendo que
deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: LILIANA BAPTISTA FERNANDES (OAB 130590/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giovanna Goggi de Toledo
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Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015
 
Processo 1055976-44.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giovanna Goggi de Toledo - Vistos. Fls. 23/24: Expeça-se carta precatória à Comarca de Praia Grande para
cientificação do genitor. Intimem-se. - ADV: RENATO GIMENEZ PERRICONE (OAB 297420/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria das Graças Abreu Almeida
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015

Processo 1059103-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria das Graças Abreu Almeida - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas às
fls.  24/30 e 33. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário.  Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA
GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim,
se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MARCIO
PIRES DA FONSECA (OAB 119192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - JOÃO BAZIOTTO
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015
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Processo 1059835-05.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - JOÃO BAZIOTTO - Vistos. Fls. 54/55: Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo
de 10 (dez) dias. Int. - ADV: RICARDO MOURCHED CHAHOUD (OAB 203985/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Regina Maria Nunes de Oliveira Barbosa
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015

Processo 1060514-68.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Regina Maria Nunes de Oliveira Barbosa - Homologo a renuncia do prazo recursal. Aguarde-se, contudo, o
decurso do prazo do Ministério Público. - ADV: EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA YOSHIKAWA (OAB 155139/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leví dos Santos
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015
 
Processo 1069261-07.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leví dos Santos - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o trânsito em julgado,
expeçase o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o
que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.  -  ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO (OAB 999999/DP)

 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Deivid da Cruz Rostirolla
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Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015

Processo 1072052-46.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Deivid da Cruz Rostirolla - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Custas à
parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,  desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial,
quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em
julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
dasPessoas Naturais - Fernanda Fernandes Batista
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015
 
Processo 1073722-22.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais -  Fernanda Fernandes Batista - Vistos. Fls. 23: Defiro a cota do Ministério Público: colha-se
manifestação da Oficial do 1º RCPN. - ADV: DANIEL NEAIME (OAB 68062/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Reinaldo da Silva e outro
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015

Processo 1074007-15.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
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das Pessoas Naturais - Reinaldo da Silva e outro - Cumpra a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo
de 10 (dez) dias. - ADV: SAMIR MUHANAK DIB (OAB 99099/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valmir Rodrigo de Souza
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015

Processo 1074251-41.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valmir Rodrigo de Souza - Ciência ao Ministério Público. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.E.T
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015
 
Processo 1078460-53.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.E.T. - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Defiro o segredo de justiça na
tramitação. Anote-se. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim,
se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: KAREN
SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Dante Bariani Peres e outros
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015

Processo 1078520-26.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Dante Bariani Peres e outros - Vistos. Fls. 93: Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no
prazo de 5 (cinco) dias. Int. - ADV: ANA CAROLINA FERREIRA ANDREUCCI BERNICCHI (OAB 167963/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Marco Antonio Velasquez Gonzales e outro
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015
 
Processo 1078973-21.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Marco Antonio Velasquez Gonzales e outro - Vistos. O pólo ativo da presente demanda
deve  ser  composto  pela  menor  Esther,  devidamente  representada,  e  não  por  seus  genitores.  Nestes  moldes,
providencie-se o aditamento da exordial, regularizando-se também a representação processual. Prazo: dez dias. Sem
prejuízo e no mesmo prazo, deverá também a peça exordial ser aditada para que conste a grafia do patronímico
“Lopez” com a letra “Z” e não com a letra “S”, como consta da inicial. - ADV: XIMENA MARIVEL UNDURRAGA ZAPANI
(OAB 267321/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Henrique Moreira Gerstmann e outro
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015
 
Processo 1079423-61.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Henrique Moreira Gerstmann e outro - Vistos. Cuida-se de pretensão ajuizada por Henrique
Moreira Gerstmann e sua mulher, Ana Lúcia Inglez de Souza Gerstmann, objetivando a alteração do regime de bens do
casamento, para separação de bens, mediante invocação do artigo 1.639, §2º do Código Civil, alegando que não haverá
qualquer prejuízo a direito de terceiros. Em verdade, a apreciação da presente ação, de natureza jurisdicional, refoge do
âmbito de atribuições desta 2ª Vara de Registros Públicos. Logo, a alteração almejada não poderá ser proclamada nesta
Vara. O tema posto em controvérsia, envolvendo modificação do regime de bens dos cônjuges, caracteriza ação de
estado, cujo palco para dirimí-lo é a Vara da Família e das Sucessões. Por conseguinte, em razão da natureza do pedido,
redistribua-se o presente feito a uma das Varas da Família e das Sucessões competente, observadas as formalidades
necessárias. Intimem-se. - ADV: LINCOLN GARCIA PINHEIRO (OAB 30055/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Manoel Rafael de Lira
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015

Processo 1079968-34.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Manoel Rafael de Lira - a parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. - ADV: GISELE
PATRÍCIA CLEMENTE PINTO ROLIM (OAB 223740/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- (Rafaell Vieira da Rocha) Rosemary Aparecida Vieira da Rocha
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015

Processo 1102666-68.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Rafaell Vieira da Rocha) Rosemary Aparecida Vieira da Rocha - Vistos. Fls. 104/105: Defiro a cota do Ministério
Público. Cumpra a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. - ADV: EDUARDO RODRIGUES ALVES MAZZILLI (OAB
299447/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Karolina Gonçalves Calderon
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015

Processo 1106625-47.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Karolina Gonçalves Calderon - Cumpra a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de 5 (cinco)
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dias. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- SERGIO CARLOS PESSOA
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015

Processo 1110199-78.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - SERGIO CARLOS PESSOA - Vistos. Esclareça a parte autora se pretende incluir o sobrenome materno “de
Moraes”, uma vez que a exordial somente requer a substituição de seu prenome “Sergio Carlos” para “Renata”. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - EDUARDO ESTEFANO CONGENTINO
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015
 
Processo 1112511-27.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - EDUARDO ESTEFANO CONGENTINO - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial  e emenda da inicial  às fls.  67/71. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I. - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - HELOIDE ARCHERO FAUSTINO e outros
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2015

Processo 1121070-70.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - HELOIDE ARCHERO FAUSTINO e outros - Ao Ministério Público. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS
(OAB 58828/SP)
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Editais de citação
Publicado em: 12/08/2015 - Página Nº 3

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL - JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0001039-
 43.2011.8.26.0100 (USUC 25)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Creusa  Valentin  da  Silva;  Lucilia  Forghieri  de  Moura;  Eberhard  Georg  Antonio  Diez,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que José Nunes da Silva e s/m Vania Aparecida de Souza da Silva ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ferrucio Sandoli, nº 196 F Americanópolis 29º
Subdistrito Santo Amaro - São Paulo -  SP, com área de 166,25 m², contribuinte nº 172.129.0007-8 (área maior),
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0164999-
 93.2002.8.26.0100 ( USUC 540)
O(A) Doutor(a) Tania Mara Ahualli, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Akeme Ida Vitiello, Gilmar Adalberto Vitiello, Angelina Leme da Silva, Benedito de Lima, Antonia
Diva da Silva, Antonio Mariano Leme ou Antonio Leme, Argymiro Guilherme Vilhena, Herdeiro de Geraldo Heitor Moreira
de Britto a saber: José Roberto Pastore, Elizeu da Silva Pinto, Izildinha Aparecida da Silva Pinto, Ercilio Leme, Maria
Francisca Leme, Eudair Scatena, Idalina dos Santos Scatena, Geraldo Souza Machado, Terezinha Bronharon Machado,
Hilda Carvalhana Antoniuk, Antoniuk Boris, Jerônimo Francisco da Rocha, Lídia Nunes Barata da Rocha, João Edermes da
Silva, Antonia Diva da Silva, João Simões de Oliveira, José Avena Filho, Arlete Perponi dos Santos, Luiz de Morais, Maria
Lourdes de Morais, Luiz Rocha Silva, Antonia Alves da Silva, Marcos Edélcio Quadros, Maria Teresa da Conceição Silva,
Olavo Barboza de Oliveira, Rebenplast Indústria Comércio e Recuperação de Plásticos Ltda., Tereza de Souza Sant’Anna
ou Thereza de Souza Sant’Anna, Antonio Sant’Anna, Domingos Leme, Therezinha de Jesus Leme, Herdeiros de Maria
Gracia Martinez dos Reis, a saber: Isaura Aparecida dos Reis dos Anjos, Josué Miranda dos Anjos; Nilce Roque do Amaral,
Milton de Souza Amaral, Paula Regina de Carvalho Reinaldi, Edinéia da Silva de Oliveira, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  José  João  de  Menezes  e  s/m Josefa  Rosa  de
Menezes ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa
Indiana, 26 Jardim Canaã Distrito de Guaianazes - São Paulo - SP, com área de 130,48 m², alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032289-
 31.2010.8.26.0100 ( USUC 731)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
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Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Conad  Comercial,  Construtora  e  Administradora  LTDA,  na  pessoa  dos  seus  sócios,  a  saber:
Francisco Casini, Maria Aparecida Casini, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Pedro Sales Cassimiro ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Placido Parreira Lima, nº 951, Lote 21 e
22 - Jardim Nazaré -  São Paulo -  SP, com área de 231,22 m², contribuinte nº 135.198.0038-0 e 135.198.0039-9,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAIS PAGOS

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0136976-
 93.2009.8.26.0100 (USUC 359)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Francisco  de  Paula  Peruche,  Zaira  Pereira  Peruche,  Zaida  Pereira  Peruche,  Ana  Francisca
Peruche, Heather Margareth Peruche Soares, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Luiz Carlos Bugelli ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Arauto (antiga Rua D), 134 Lote 1
Quadra 7 Parque da Lapa 14º Subdistrito Lapa - São Paulo - SP, com área de 258 m², contribuinte nº 097.078.0001-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017350-
 46.2010.8.26.0100 ( USUC 360 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) ,  réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria da Conceição da Costa Rachas, Antônia Carmen da Costa Rachas
Ribeiro e s/m Fernando Pais Ribeiro, Afonso da Costa Rachas e s/m Rosângela Jacomelli Rachas, ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Feliciano Bicudo, nº 331 Jardim São
Paulo - São Paulo - SP, com área de 132,08 m², contribuinte nº 069.060.0056-1, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050740-
 17.2004.8.26.0100 ( USUC 392 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Antonio Olivé Leite, a saber: Maria Cecilia Leite Xavier, Policarpo Machado Xavier,
Lélia  Maria  Arosteguy Leite  Martins,  Admar  Pavão Martins;  Herdeiros  de  José  Aniello  Antonio  Landulfo,  a  saber:
Ermelinda Parente Landulfo, Vitório Emanoel Alberto Landulfo, Salvador Costabil Eugenio Landulfo, Salvador Costabile
Eugenio Landulfo, Hatue Haga; Herdeiros de Hugo Pereira de Abreu e Odila Alvares de Abreu, a saber: Hudi Alvares de
Abreu, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Antonino  Bufalo  e  s/m.  Oslinde  Franziska  Asam Bufalo  ajuiz(ou)(aram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Carambola Natal, 195, Rua Darcy Lima
da Glória, 07, Estrada ou Rua dos Mendes e Rua Euridice Caccine, Granja Nossa Senhora Aparecida Bairro São José do
Barro Branco 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo - SP, com área de 23.393,89m², alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0168512-
 59.2008.8.26.0100 ( USUC 638 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
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Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Herdeiros  de  Alice  Soares  Calabrez,  a  saber:  Berenice  Calabrez  Kristensen,  Renê  Calabrez,
Neusa Coelho Calabrez;  Orlindo Wilson Danatangelo;  Herdeiro de Neyde Calabrez Donatangelo,  a saber:  Hyvarlei
Donatangelo; Herdeiros de Antonio Calabrez e Mercedes Pinto Calabrez, a saber: Carlos Alberto Calabrez, Rosana
Aparecida Lorente, Marco Antonio Calabrez; Izabel Pando Quatro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Pedro de Moura Fé e s/m
Maria Alacoque Fé ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Torre da Lapela, nº 323 Jardim Soares - Guaianazes - São Paulo - SP, com área de 1.033,76 m², contribuinte nº
115.330.0115-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042100-
 78.2011.8.26.0100 ( USUC 916)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
FAZ  SABER  a  (o)  (s)  Olavo  de  Castro  Fontoura,  Maria  Elizabeth  Ferreira  Fontoura,  Olga  Ferreira  Fontoura,
Renato Carvalho Veras, Ruth Neves da Rocha de Carvalho Veras, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem como seus cônjuges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Franklin  Junqueira de
Azevedo e s/m Maria Cecilia Pernet Junqueira de Azevedo ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 102, 10º andar, 11º pavimento e de sua respectiva
vaga de garagem indeterminada, do Edifício Itajubá, localizado na Rua Basilio Machado, 233 11º Subdistrito Santa
Cecília - São Paulo - SP, com área útil de 154,00 m², área comum de 65,00 m²,área total construída de 219,00 m²,
perfazendo a fração ideal de 1/20, contribuinte nº 020.078.0199-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043220-
 93.2010.8.26.0100 ( USUC 952)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a (o) (s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marcilio Gutierres Giesteira e s/m Giselle Pelegrini Cardoso Giesteira
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no
apartamento nº 111, 11º andar, do Edifício Piazza Di Villa Fiorelli, localizado na Alameda Itu, nº 1.172, 34º Subdistrito
Cerqueira Cesar - São Paulo - SP, com área útil de 96,42, área comum de 32,09 m², área social e recreativa de 26,47
m², e área de garagem de 25,96 m², perfazendo uma área total construída de 180,94 m², correspondendo-lhe uma
fração ideal de 1,8715% no terreno, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.  Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0128467-
 52.2004.8.26.0100 ( USUC 1000)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Companhia Industrial e Agrícola São Paulo Paraná, na pessoa de Maria Stella de Oliveira Pirajá e
Alberto José de Carvalho; José Luiz Quirino, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Pedro José da Silva e s/m Teresa de Jesus Jardim da
Silva ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Miguel
Jurno nº 58, Jardim Celeste, Distrito de Vila Sônia, Butantã, São Paulo-SP, com área de 163,33 m², contribuinte nº.
159.195.0004-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051367-
 40.2012.8.26.0100 ( USUC 1275)
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O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a (o) (s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José de Almeida Santos Neto e s/m Raquel de Camargo Almeida Santos
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no
apartamento nº 512, Bloco 5, do Edifício Vergueiro, localizado na Rua Vergueiro, nº 2097, 9º Subdistrito Vila Mariana -
São Paulo  -  SP,  com área aproximada de 58,58m²,  e  uma quota  ideal  correspondente  a  0,485,  contribuinte  nº
038.069.0050-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 

 
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Walker Yudi Kanashiro - Walker
Yudi Kanashiro
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 954

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2015

Processo 0030986-06.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Walker Yudi Kanashiro -
Walker Yudi Kanashiro - Vistos. Dê-se ciência ao reclamante das informações do Tabelião (fls.06/07). Após, tornem os
autos conclusos para decisão. Por fim, expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça informando o
andamento deste procedimento. Junte-se ao ofício cópia de fls.06/07. Int. - ADV: WALKER YUDI KANASHIRO (OAB
201640/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Ramon Crespo Tremps -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 954

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2015

Processo 1005695-84.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Ramon Crespo Tremps -
Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Fls.105/107: Primeiramente manifeste-se a Municipalidade, no prazo de 10
(dez) dias, sobre a solicitação do requerente. Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: DANIELA SPAGNUOLO
CRESPO (OAB 172748/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice



250

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - JOÃO OLGADO COLLADO e outro
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 954

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2015

Processo 1006290-83.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - JOÃO OLGADO COLLADO e
outro - Vistos. Manifestem-se os autores, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações prestadas pelo Oficial às fls.
94/123 e cota ministerial de fl. 128. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. - ADV: ELIZEU VILELA BERBEL (OAB
71883/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Lourdes Marli Gonçalves
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 954

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2015

Processo 1042731-63.2015.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Lourdes Marli Gonçalves - Vistos. Recebo o
recurso de apelação interposto às fls.107/112 em seus regulares efeitos. Ressalte-se que no procedimento
administrativo não há custas e despesas processuais, razão pela qual fica prejudicado pedido de gratuidade. Ao
Ministério Público. Após, remetamse os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e
cautelas de praxe. Int. - ADV: JOAO PINTO (OAB 30227/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Lindinalva
Lima Leonardo
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 954

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2015

Processo 1064285-54.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel -
Lindinalva Lima Leonardo - Vistos. Primeiramente para análise da concessão dos benefícios da gratuidade processual,
junte a requerente, no prazo de 10 (dez) dias as três últimas declarações de rendimentos ou qualquer outro
documentos que comprove sua hipossuficiência. Verifico que apesar de ter sido mencionada na inicial o recebimento de
benefício junto ao INSS, não houve a juntada dos documentos. Tendo em vista a documentação juntada à fl.09, defiro a
prioridade na tramitação do feito. Anotese tarjando os autos. Com a juntada da manifestação, tornem os autos
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conclusos. Int. - ADV: MARCIA APARECIDA FLEMING MOTA (OAB 173723/SP)
↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
José Pedro de Oliveira Souza
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 954

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2015

Processo 1066691-48.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Imóveis de São
Paulo - José Pedro de Oliveira Souza - Vistos. Antes da análise dos embargos de declaração opostos às fls.142/146,
manifeste-se o Registrador, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da alegação do requerente do recolhimento de ITCMD,
conforme documento juntado à fl.118, esclarecendo se com a cópia desta guia, no valor de R$ 335.977,02, estaria
superado o óbice registrário. Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MIRIAM HELENA URVANEGIA GARCIA (OAB
111812/SP), RUBENS FERRAZ DE OLIVEIRA LIMA (OAB 15919/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luis Carlos da Silva
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 954

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2015

Processo 1077203-27.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luis Carlos da
Silva - Vistos. Fls. 101/102: Tendo em vista as razões expostas pelo requerente, defiro o prazo suplementar de 60
(sessenta) dias para juntada da documentação. Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARCILIO JOSÉ VILLELA
PIRES BUENO (OAB 154439/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.A.S.
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 954

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2015
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Processo 1079905-09.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.A.S. - Vistos. Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão posta a desate, redistribua-
se o presente feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. -
ADV: THALES GOMES DA SILVA COIMBRA (OAB 346804/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - CARLOS MARQUES
DAS NEVES
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 954

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2015

Processo 1090348-53.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - CARLOS
MARQUES DAS NEVES - - os autos aguardam manifestação do requerente sobre a petição do perito de fls. 93/94. - ADV:
GILBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO (OAB 137310/SP), ELISABETE DECARIS PEREIRA (OAB 142969/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Pascuina
Romboli Garcia - Dirval Gil Junior e outros - Margareth de Abreu Figueira -
Elisabeth de Abreu Figueira de Almeida e outros - Wilson Bispo Pinto - Terezinha
Efigenia Rodrigues de Rezende
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 954

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2015

Processo 1097991-96.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Pascuina
Romboli Garcia - - Dirval Gil Junior e outros - Margareth de Abreu Figueira - - Elisabeth de Abreu Figueira de Almeida e
outros - Wilson Bispo Pinto - Terezinha Efigenia Rodrigues de Rezende - Municipalidade de São Paulo - - os autos
aguardam manifestação dos requerentes sobre os honorários periciais estimados em R$ 8.980,00, com o repectivo
depósito. Prazo: 10 dias - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), ANTONIO MAURO CELESTINO (OAB
80804/SP), SUELY GAVIOLI PIRANI (OAB 62486/SP), MARILENA GAVIOLI HAND (OAB 208427/SP), LUCIANA PETRELLA
PROSDOCIMI MANCUSI TAVOLARI (OAB 182500/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO GARCIA
GOMES
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 954

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2015

Processo 1123837-81.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO
GARCIA GOMES - Vistos. Fls.108/109: Ciente do cumprimento das solicitações do perito pelo requerente. Aguarde-se a
apresentação do laudo pericial, no prazo estipulado à fl.81. Int. - ADV: MARCELO CASTILHO MARCELINO (OAB
140874/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências 7º Tabelião de Protesto de Títulos
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 954

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

1058851-84.2015 Pedido de Providências 7º Tabelião de Protesto de Títulos - Vistos. Tendo em vista a informação do
1º Distrito Policial Sé acerca da instauração de inquérito policial para apuração dos fatos narrados na inicial (IP nº
669/2015), nada mais a ser decidido nestes autos. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. (CP 204)

↑ Voltar ao índice

Local de origem : 1º Ofício de Registros Públicos
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 955

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO Emitido em : 12/08/2015 - 10:46:32
Relatório de Processos em Carga Página: 1 de 2
Local de origem : 1º Ofício de Registros Públicos (12)

COBRANÇA DE PROCESSOS EM CARGA COM ADVOGADOS:

Local destino : Vanessa da Silva Soares (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0051820-69.2011.8.26.0100 Usucapião 21/07/2015 21/07/2015

Local destino : Thais Ceffa Grangeiro (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0328658-40.2009.8.26.0100 Usucapião 29/07/2015 29/07/2015

Local destino : Rosemeire Leandro (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0147156-08.2008.8.26.0100 Usucapião 28/07/2015 28/07/2015

Local destino : Marcus Vinicius Gramegna (2)
Processo Classe Remessa Recebimento
0012206-57.2011.8.26.0100 Cautelar Inominada 31/07/2015 31/07/2015
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0024004-49.2010.8.26.0100 Usucapião 31/07/2015 31/07/2015

Local destino : Leo Vinícius Pires de Lima (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0048763-77.2010.8.26.0100 Usucapião 30/07/2015 30/07/2015

Local destino : Felipe Moysés Abufares (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0348795-43.2009.8.26.0100 Retificação de Registro de Imóvel 22/07/2015 22/07/2015

Local destino : Fabio Kendjy Takahashi (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0587214-66.2000.8.26.0100 Retificação de Registro de Imóvel 21/07/2015 21/07/2015

Local destino : Elaine Cristina dos Santos (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0004827-65.2011.8.26.0100 Usucapião 31/07/2015 31/07/2015

Local destino : Edson Ferreira Silva (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0189049-86.2002.8.26.0100 Usucapião 29/07/2015 29/07/2015

Local destino : Douglas Goncalves Real (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0057005-88.2011.8.26.0100 Usucapião 07/07/2015 07/07/2015

Local destino : Ademir Menezes (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0025579-39.2003.8.26.0100 Usucapião 30/07/2015 30/07/2015

CONCLUSÃO

Em 12 de agosto, faço conclusos estes autos à MM. Juíza Titular da 1ª Vara de Registros Públicos, Dra. Tania Mara
Ahualli.

Eu, ______________Celina M.M. Delázari, Escrevente.

Publique-se e aguarde-se o prazo de 24 horas.

Expirado o prazo, sem devolução dos autos, expeça-se mandado de busca e apreensão.

Int.

São Paulo, 12 de agosto de 2015.
Tania Mara Ahualli
Juíza Titular

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Claudio das Graças Vaz da SIlva
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 955

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0328/2015

Processo 1024232-65.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Claudio das Graças Vaz da
SIlva - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Tendo em vista as ponderações do perito (fl.190), nomeio em substituição o
engenheiro Assao Ywane, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, se aceita o encargo recebendo
exclusivamente os honorários pagos pelo convenio com a Defensoria Pública. Int. - ADV: ANTONIO MARIANO DE SOUZA
(OAB 144797/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus Iram
dos Santos Bastos e outro
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 956

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2015

Processo 1035465-25.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus
Iram dos Santos Bastos e outro - Vistos. Fls.93/94: Compulsando os presentes autos verifico que ao contrário do que
fazem crer os requerentes, não houve o parcelamento dos honorários periciais em 4 prestações de R$ 1.440,00, o que
sequer foi solicitado. A praxe, nos procedimentos de retificação, é a realização do depósito integral antes de iniciada a
perícia técnica, sendo que o levantamento só será deferido ao profissional nomeado após a elaboração do trabalho.
Feitas estas observações, depositem os requerentes a integralidade do valor estimado à fl.90, no prazo de 20 (vinte)
dias. Após, à perícia. Int. - ADV: AMILCAR FERREIRA DE FREITAS FILHO (OAB 260908/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Alexandre Sulacov Vivo
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 956

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2015

Processo 1035699-07.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Alexandre Sulacov Vivo - Dúvida inversa -
cláusula de retrovenda em dação em pagamento - possibilidade - aplicação subsidiária de compra e venda prevista no
Art. 357 C.C. - existência de ampla regulamentação da forma de pagamento e inadimplemento - improcedência,
afastando o óbice. Vistos. Trata-se de dúvida inversa suscitada por Alexandre Sulacov Vivo, após recusa do Oficial do 6º
Registro de Imóveis da Capital em registrar “Escritura Pública de Confissão de Dívida com Dação em Pagamento,
Cláusula de Retrovenda e outros Pactos”, que transfere a propriedade do imóvel objeto da matrícula nº 185.546
daquela Serventia para o suscitante, como dação em pagamento de obrigação de mútuo, com cláusula de retrovenda,
em favor de Robson de Oliveira Borges e Erika Hokumura Peres Borges. O óbice foi imposto em razão de ser a cláusula
exclusiva de contrato de compra e venda, sendo que sua inclusão no negócio jurídico de dação em pagamento tornaria
seu objeto inviável, pois caracterizaria uma garantia (como a hipoteca ou alienação fiduciária) que tornaria a obrigação
extinta novamente válida (fls. 42/74). Alega o suscitante que o Código Civil diz, em seu artigo 357, que após acordada a
dação em pagamento, aplicam-se as normas relativas ao contrato de compra e venda. Juntou documentos às fls. 07/34.
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O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida, mantendo-se o entrave apontado (fl.78). É o relatório. Decido. A
análise do caso faz necessária a apreciação de dois artigos do Código Civil. “Art. 357. Determinado o preço da coisa
dada em pagamento, as relações entre as partes regular-se-ão pelas normas do contrato de compra e venda.” “Art.
505. O vendedor de coisa imóvel pode reservar-se o direito de recobrá-la no prazo máximo de decadência de três anos,
restituindo o preço recebido e reembolsando as despesas do comprador, inclusive as que, durante o período de resgate,
se efetuaram com a sua autorização escrita, ou para a realização de benfeitorias necessárias.” Estando o art. 505
presente no capítulo do Código Civil referente ao contrato de compra e venda, entendo que ele pode ser aplicado de
forma subsidiária à dação em pagamento, conforme dispõe o art. 357. Assim, uma vez estipulado o preço do imóvel na
escritura de dação em pagamento, as cláusulas de compra e venda são passíveis de serem aplicadas. Vê-se, portanto,
que o título de fls. 52/70 segue esta ordem dispositiva em suas cláusulas, que mesmo que irrelevante do ponto de vista
hierárquico, mostra a conformidade com o dispositivo legal. Também da análise da escritura, constata-se ampla
regulamentação de como se dará o pagamento e efetivação da cláusula de retrovenda (item 2), sendo que o
“subcontrato” de comodato presente (item 4) não oferece qualquer prejuízo às estipulações anteriores. Ele tem como
condição resolutiva o inadimplemento do pagamento da retrovenda, sendo um negócio subordinado à existência do
anterior. Em outras palavras, não há nada no item 4 do contrato que desconfigure a dação e a retrovenda, de forma que
não se pode falar em “garantia” ou alienação fiduciária, conforme arguido pelo Oficial. A escritura levada a registro é
complexa, com diversas relações contratuais subsequentes, mas em última análise, é uma clara manifestação da
autonomia da vontade das partes da obrigação original e, não havendo conflito com o ordenamento jurídico, não se
pode negar o ingresso do título no fólio real. Ademais, não há que se falar em negócio júridico simulado ou que a dação
em pagamento com retrovenda reconstituiria a obrigação original. Fica clara a cadeia estabelecida e, como já exposto,
convencionado que o preço do imóvel será utilizado como dação, a obrigação principal é quitada, e as demais cláusulas
apenas seguem a permissão legal de aplicação subsidiária do contrato de compra e venda. Poder-se-ia alegar possível
risco a terceiro comprador do imóvel quando este estivesse sob propriedade do suscitante, mas o próprio Código Civil
esclarece: “Art. 507. O direito de retrato, que é cessível e transmissível a herdeiros e legatários, poderá ser exercido
contra o terceiro adquirente.” Fortalece o argumento o fato que o instrumento tem forma de escritura pública e é
minucioso quanto às hipóteses de mora e de inadimplemento, não trazendo risco às partes e tampouco a terceiros. Do
mais, constata-se que a jurisprudência relativa ao contrato de dação em pagamento com cláusula resolutiva é quase
inexistente, e são duas as possibilidades para isso: os registradores procedem ao registro de tal título, não havendo
processos de dúvida, ou tal negócio jurídico é raramente celebrado. Sobre o assunto, existe precedente desta Vara (
Processo 000.01.335999-1/2002). Nele, houve o registro de escritura semelhante a do caso agora em análise, tendo por
objeto a possibilidade de averbar o implemento da cláusula resolutiva, constatada a mora por simples declaração de
vontade de uma das partes. Esta possibilidade foi negada, mas verifica-se que houve destaque da necessidade da
presença de ambas as partes no negócio jurídico. “[O oficial] prestigiou o registro feito (da escritura de dação com
cláusula de retrovenda), mas exigiu, na formalização do ‘implemento de cláusula resolutiva’ um instrumento mais
formal e mais próprio. Exigiu a subscrição das mesmas partes contratantes. Exigiu que o novo instrumento mantivesse
o caráter BILATERAL da escritura.” A decisão foi mantida pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (Processo CG
2517/02). Importante salientar que a instância superior não discutiu a validade do contrato de dação com cláusula de
retrovenda, mas apenas a possibilidade de averbação da mora. Do exposto, julgo improcedente a dúvida inversa
suscitada por Alexandre Sulacov Vivo em face do Oficial do 6º Registro de Imóveis da Capital, afastando o óbice
registrário. Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 11 de agosto de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito -
ADV: ELZA MEGUMI IIDA (OAB 95740/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Igreja Unida
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 956

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2015

Processo 1036479-44.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Igreja Unida - Pedido de
providências - Organização Religiosa - atual jurisprudência prevê o reconhecimento não está restrito a atividades de
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culto e liturgia - impossibilidade de aplicação diante da assistência a terceiros não ligados ao ente religioso, prevista no
estatuto - improcedência Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado pelo Oficial do 1º Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, a requerimento de Leonardo Meyer, após negativa de averbação de
documentos de constituição da IGREJA UNIDA. O Oficial entende que a entidade não pode ser caracterizada como
“organização religiosa”, como consta em seu estatuto, pois entre suas atividades está a prática de beneficência e
assistência social, o que descaracteriza a atividade restrita ao culto e à liturgia (fls. 05/100). Foi apresentada
impugnação às fls. 104/113, com documentos às fls. 114/136. Aduz o representante da Igreja que todas os seus atos
estão estritamente ligados à sua crença religiosa, e as atividades filantrópicas baseiam-se nas escrituras da bíblia, de
forma que não passam de uma manifestação da fé, expressa de forma diversa do culto e da liturgia. O Ministério
Público, às fls. 280/282, opinou no sentido de ser afastado o óbice. É o relatório. Decido. Primeiramente, cumpre
salientar que o Oficial tem autonomia para qualificar os títulos apresentados, e o §1º do art. 44 do Código Civil não
afasta esta possibilidade ao limitar a intervenção estatal nas organizações religiosas. Neste sentido o enunciado 143 da
III Jornada de Direito Civil: “143 - Art. 44: A liberdade de funcionamento das organizações religiosas não afasta o
controle de legalidade e legitimidade constitucional de seu registro, nem a possibilidade de reexame, pelo Judiciário, da
compatibilidade de seus atos com a lei e com seus estatutos. “ Assim, fica afastado o argumento do interessado de
descumprimento de tal norma legal. Quanto ao mérito da questão, resta claro que a pessoa jurídica não pode ser
qualificada como organização religiosa. Isto se dá sobretudo devido a redação da alínea d), do artigo 6º, de seu
estatuto: “Art. 6 - A Igreja Unida, enquanto entidade de cunho religioso, exerce as seguintes finalidades: (...) d) Praticar
a benevolência, prestar assistência social e proteção à infância desamparada e desenvolver programas de assistência
educacional, bem como desenvolver mecanismo que facilitem (sic) a assistência médica odontológica à população “
(grifo nosso) Vê-se que a entidade prevê em seu estatuto prestação de serviços a terceiros que não são membros da
crença. Esta peculiaridade é importante, sobretudo diante da atual jurisprudência da E. Corregedoria Geral da Justiça de
São Paulo. Cito: CGJSP - PROCESSO:54.191/2015 Relator:Elliot Akel “Ora, aqui a situação é completamente diferente. A
recorrente prestará assistência material não a terceiros, mas, somente, a seus próprios membros, que não são
associados, mas clérigos, exclusivamente. Isso não desvirtua, absolutamente, a natureza de organização religiosa da
recorrente, nem lhe dá feição mista. A prestação de assistência material aos seus clérigos - Bispos, Sacerdotes Católicos
e Diáconos da Igreja Católica Apostólica Romana - é inerente aos próprios fins da organização religiosa. Trata-se dos
meios para que se alcance o fim de propagação da fé. Repita-se: nem a assistência material será prestada a terceiros,
nem os membros podem associar-se como se daria numa associação qualquer. Membros, aqui, são apenas os clérigos,
assim reconhecidos pela Igreja Católica Apostólica Romana.” (grifo nosso) CGJSP - PROCESSO:51.999/2015 Relator:Elliot
Akel “O presente caso, contudo, é diferente. Analisando-se o estatuto da recorrente, verifica-se que ela não se dedica a
outras atividades, mas apenas ao culto e à liturgia, com uma única exceção no art. 18, que menciona a assistência
aosfiéis necessitados, algo que não a caracteriza como entidade religiosa mista (na lição de Pontes de Miranda).” Como
complemento, dois excertos doutrinários: “6. Sociedades e associações pias ou morais. - O fato de ter nome de santo,
ou aludir a alguma religião o nome da associação pia, ou moral, não a faz sociedade ou associação religiosa. Sociedade
religiosa é a que se dedica ao culto. Se, ao lado do culto, pratica beneficência, ou ensino moral ou assistência moral, é
mista. Se o culto é secundário, cessa qualquer caracterização como sociedade ou associação religiosa”(Pontes de
Miranda, Tratado de Direito Privado: Parte Geral Introdução Pessoas físicas e jurídicas. 2.ed. Rio de Janeiro: Borsoi, 1954.
t 1, p. 324, §82, 6). “A CF, art. 5º, VI, assegura a liberdade de exercício de cultos religiosos e garante, na forma da lei, “a
proteção aos locais de culto e a suas liturgias”.Vê-se que a liberdade de organização religiosa está limitada às
finalidades de culto e liturgia.Somente para esses fins pode ser considerada organização religiosa e assim registrada. Se
a comunidade religiosa desenvolve outras atividades, de caráter econômico, como instituições educacionais ou
empresariais, estas não se consideram incluídas no conceito de “organizações religiosas” para os fins da Constituição e
do CC, pois não destinadas diretamente para culto ou liturgia. Essas outras atividades deverão ser organizadas sob
outras formas de personalidade jurídica (...), ainda que seus resultados econômicos sejam voltados para dar
sustentação a projetos desenvolvidos pela respectiva comunidade religiosa”(g.n.) (Paulo Lôbo, Direito Civil: parte geral.
3.ª ed. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 186-187). Conclui-se que as recentes decisões elencadas modificam o entender
anterior da doutrina e jurisprudência ao dizer que as organizações religiosas não estão restritas as atividades de culto e
liturgia, podendo prestar assistência a seus membros. No caso em análise, constata-se que o estatuto claramente prevê
a assistência a terceiros ao utilizar os termos “infância desamparada” e “à população”. Se a princípio isto diz respeito
aos preceitos religiosos da igreja, uma vez que este é aplicado a terceiros, a possibilidade de ser caracterizada como
organização religiosa fica afastada diante da atual jurisprudência, que deve ser considerada ao interpretar o texto legal
correspondente a tais organizações, expresso pelo MMº Juiz Josué Modesto Passos no Processo nº 0015547-23.2013
desta Vara: “O problema posto pela má técnica da Lei n. 10.825/03, que inseriu na lei um termo (“organização
religiosa”) sem dar-lhe uma definição, está em saber onde inserir a pessoa jurídica que, criada e mantida com os fins
últimos de dar culto e propagar a fé, desempenhe também outras atividades, como sucede com a requerente” Ademais,
o rol de pessoas jurídicas de direito privado previsto no art. 44 do Código Civil não é exaustivo, conforme o enunciado
da III Jornada de Direito Civil: “144 - Art. 44: A relação das pessoas jurídicas de direito privado constante do art. 44, incs.
I a V, do Código Civil não é exaustiva.” Assim, podemos entender que também é possível a pessoa jurídica “associação
religiosa”, voltada para as entidades que além do culto e baseada em princípios religiosos, prestam assistência a
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terceiros, sendo assim, nas palavras de Pontes de Miranda, “associações mistas”. Com a análise dos documentos
apresentados, fica claro que a Igreja Unida presta serviços religiosos, inclusive sendo beneficiária da imunidade
tributária prevista pela Constituição. Porém, isso não exclui as palavras do estatuto, que claramente preveem o serviço
filantrópico a pessoas que não necessariamente estão ligadas à fé cristã. Com isso, uma vez negada a possibilidade da
Igreja Unida se caracterizar como organização religiosa devido a suas atividades voltadas a terceiros, a retificação para
constar em seu estatuto, no art. 1, como “associação religiosa” afastaria o óbice corretamente apresentado pelo Oficial.
Do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado pelo Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital a requerimento de Leonardo Meyer, no sentido de manter o óbice apresentado no
pedido de averbação. Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 11 de agosto de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito -
ADV: JOSELITO BATISTA GOMES (OAB 141220/SP)
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Processo 1043214-93.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 17º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo - Banco Intermedium S/A - Pedido de providências - Consolidação da propriedade em alienação
fiduciária - Aplicação do Decreto-Lei 70/66 - possibilidade de quitação da dívida até assinatura do auto de arrematação -
impossibilidade de cancelamento da averbação - necessidade de realização de novo negócio jurídico - improcedência.
Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado pelo Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento
de José Garcia. O requerente realizou contrato de mútuo com Banco Intermedium S.A, acordando em transmitir em
caráter fiduciário o imóvel da matrícula 35.490, de acordo com R. 04, do 17º Registro de Imóveis da Capital. O
mencionado bem teve a propriedade consolidada em favor da instituição financeira, conforme o rito legal da Lei Federal
9.514/97. Contudo, entre a consolidação e a realização do leilão exigido pela referida lei, as partes do contrato fiduciário
firmaram termo de quitação da dívida, de forma que o requerente buscou, com base neste título, o cancelamento do
R.04 e A.05, para ter o imóvel novamente sob seu domínio. Alega o Oficial que tal pedido não é possível, pois conforme
o art. 27 da Lei 9.514/97, que no seu entender é norma cogente, após a consolidação da propriedade o credor fiduciário
deve realizar obrigatoriamente o leilão do imóvel, não sendo permitido o cancelamento da averbação. Juntou
documentos às fls. 08/22. O Banco Intermedium S.A manifestou-se às fls. 34/39, citando recente decisão do Colendo
Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a quitação pode ser feita até a assinatura do auto de arrematação,
devido à aplicação subsidiária do Decreto-Lei 70/66, além de argumentar que o cancelamento da averbação é aceita
por ele, agora proprietário consolidado do bem, e que não trará prejuízo algum a terceiros. O Ministério Público opinou
pela improcedência do pedido de cancelamento (fls. 56/57). É o relatório. Decido. Preliminarmente, cabe ressaltar a
importância do tema, pouco discutido na doutrina e com poucas decisões judiciais, que variam de teor. A lei 9.514/97,
em seu artigo 39, assim dispõe: “Art. 39. Às operações de financiamento imobiliário em geral a que se refere esta Lei: I
- não se aplicam as disposições daLei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, e as demais disposições legais referentes ao
Sistema Financeiro da Habitação - SFH; II - aplicam-se as disposições dosarts. 29 a 41 do Decreto-lei nº 70, de 21 de
novembro de 1966.” Interpretando o inciso II, vê-se seu caráter subsidiário, ou seja, àqueles temas que não foram
tratados na lei 9.514/97 deve-se aplicar os artigos 29 a 41 do Decreto-Lei 70/66. A principal diferença entre os referidos
diplomas legais é que na primeira a propriedade se consolida para depois ser vendido o bem, enquanto que o Decreto-
Lei não exige para a sua formalização que a propriedade do bem seja consolidada em favor do credor fiduciário. É
justamente nesse aspecto que reside a maior incompatibilidade ente tais documentos normativos. Entre os artigos do
Decreto-Lei aplicáveis, está a regulamentação dos leilões. Diz o art. 34 do referido diploma legal: “Art 34. É lícito ao
devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, purgar o débito, totalizado de acordo com o
artigo 33, e acrescido ainda dos seguintes encargos: (...)” Não há correspondência a esta determinação na Lei 9514/97,
devendo ela, conforme disposição já exposta, ser aplicada subsidiariamente. Assim, entendo ser válido o termo de
quitação apresentado, afastando o entendimento de que o art. 24 da Lei 9514/97 é cogente quanto a obrigatoriedade
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de realização do leilão, sem possibilidade de quitação da divida. Neste sentido, recente decisão do STJ no julgamento do
RECURSO ESPECIAL Nº 1.462.210 - RS (2014/0149511-0), de relatoria do E. MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,
acatado por unanimidade pela turma julgadora. Cabe destacar parte do voto: “À luz da dinâmica estabelecida pela lei, o
devedor (fiduciante), sendo proprietário de um imóvel, aliena-o ao credor (fiduciário) a título de garantia, constituindo a
propriedade resolúvel, condicionada ao pagamento da dívida. Ocorrendo o pagamento da referida dívida, opera-se a
automática revogação da fidúcia e a consequente consolidação da propriedade plena em nome do fiduciante. Ao
contrário, se ocorrer o inadimplemento contratual do devedor, consolida-se a propriedade plena no patrimônio do
fiduciário. Assim, tendo em vista que o devedor transfere a propriedade do imóvel ao credor até o pagamento da dívida,
conclui-se que essa transferência caracteriza-se pela temporariedade e pela transitoriedade, pois o credor adquire o
imóvel não com o propósito de mantê-lo como sua propriedade, em definitivo, mas, sim, com a finalidade de garantia
da obrigação principal, mantendo-o sob seu domínio até que o devedor fiduciante pague a dívida. No entanto, apesar de
consolidada a propriedade, não se extingue de pleno direito o contrato de mútuo, pois o credor fiduciário deve
providenciar a venda do bem, mediante leilão, ou seja, a partir da consolidação da propriedade do bem em favor do
agente fiduciário, inaugura-se uma nova fase do procedimento de execução contratual. Portanto, (..) no âmbito da
alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato que serve de base para a existência da garantia não se extingue
por força da consolidação da propriedade, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação
fiduciária, a partir da lavratura do auto de arrematação.” (grifo nosso) Além do exposto, cabe ressaltar que tal decisão
se originou de recurso interposto pelo credor fiduciário, por não estar de acordo com a quitação da dívida, feita entre o
primeiro e segundo leilões previstos em lei. No caso em análise, há concordância entre credor e devedor. Ora, se o
Superior Tribunal de Justiça entende que a aplicação subsidiária do Decreto-Lei 70/66 ocorre mesmo nestas condições
adversas de discordância entre as partes, não há razão para afastar sua aplicação no caso em tela, em que existe
vontade das partes no sentido de realizar acordo para quitação da dívida, que é o fim por excelência do contrato de
alienação fiduciária, em detrimento do entendimento de que este fim é a obtenção do bem pelo credor para
subsequente leilão. Uma vez determinado que a quitação da dívida após a consolidação da propriedade é cabível, surge
questão importante: de que maneira o domínio voltará a ser exercido pelo antigo devedor ? A sugestão do Ministério
Público, no sentido de que este deve adquirir o bem no leilão, não me parece de bom senso, embora fiel à letra da lei.
Contudo, o cancelamento da averbação que consolida a propriedade também não é possível, pois esta averbação é
apenas declaratória. A respeito deste tema, o citado voto do Ministro Ricardo Villas Bôas se limita a dizer que “(...) os
prejuízos advindos com a posterior purgação da mora são suportados exclusivamente pelo devedor fiduciante, que
arcará com todas as despesas referentes à “nova” transmissão da propriedade e também com os gastos despendidos
pelo fiduciário com a consolidação da propriedade (ITBI, custas cartorárias, etc).” Destaca-se que não foi explicitada a
forma desta “nova” transmissão. Acredito ser necessária a realização de novo negócio jurídico entre as partes, que
suportarão os seus custos, para a renovação da garantia ou alteração da propriedade. A situação foi criada pela mora
do devedor, que teve oportunidade anterior de purgá-la e não o fez, bem como pela atitude do credor em abrir mão da
arrematação e aceitar a quantia devida, não podendo ser resolvida por mero cancelamento de averbação. Do exposto,
julgo improcedente o pedido de providências formulado pelo Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, a
requerimento de José Garcia, afastando a pretensão de cancelamento da averbação. Não há custas, despesas
processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C.
São Paulo, 11 de agosto de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: THIAGO DA COSTA E SILVA LOTT (OAB
361413/SP)
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Processo 1061860-54.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Wagner Augusto Illitch Bauer - Dúvida
inversa - Base de cálculo de ITBI - Cumpre ao registrador verificar apenas o recolhimento do imposto, e não sua
exatidão - Irresignação parcial dos óbices - dúvida prejudicada Vistos. Trata-se de dúvida inversa formulada por
WAGNER AUGUSTO ILLITCH BAUER em face do Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital, após qualificação negativa
de “Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de
Imóvel e Outras Avenças”, relativo ao imóvel de matrícula nº 234.347 daquela Serventia. Alega o suscitante que ao
apresentar o título ao Oficial foi imposto óbice relativo ao valor do ITBI a ser recolhido. Enquanto o Registrador diz ser
devido tributo tendo por base de cálculo o valor da venda do imóvel, o suscitante aduz que o valor devido é aquele
determinado em Mandado de Segurança (processo 1010515-93.2015.8.26.0053, 4ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca de São Paulo). Requereu, ainda, que fosse concedida liminar. Foram juntados documentos às fls. 03/12, 17/32,
85 e 87. O Oficial manifestou-se às fls. 36/39, argumentando que o Decreto Municipal nº 55.196/14 determina que a
base de cálculo para o ITBI será o maior valor entre o venal do imóvel e o valor da transação, e que o Mandado de
Segurança não afasta este dispositivo legal. Juntou documentos. (fls. 40/81) Encontra-se comprovante à fl. 97 que os
documentos originais foram entregues no 15º RI, em cumprimento à decisão de fls. 92/93. O Ministério Público opinou
pela improcedência da dúvida. (fls. 89/91) É o relatório. Decido. Primeiramente, o julgamento do pedido de medida
liminar não foi feito anteriormente, porquanto a matéria não comportaria solução provisória, que ofenderia a segurança
jurídica que dos registros públicos se espera. Do mais, a dúvida está prejudicada. É pacífico o entendimento
jurisprudencial que a dúvida deve ser suscitada contra a totalidade dos óbices impostos pelo Registrador. Foram
apresentados 3 óbices pelo Oficial, conforme documento de fl. 75. A questão do ITBI só engloba os óbices nº 2 e 3, de
forma que não há manifestação da autora quanto ao primeiro, relativo a retificação do instrumento particular, de forma
que a dúvida inversa se torna prejudicada por haver irresignação parcial da parte. A concordância parcial com as
exigências do Oficial prejudica a dúvida, que só admite duas soluções: a determinação do registro do título protocolado
e prenotado, que é analisado, em reexame da qualificação, tal como se encontrava no momento em que surgida
dissensão entre a apresentante e o Oficial de Registro de Imóveis; ou a manutenção da recusa do Oficial. Para que se
possa decidir se o título pode ser registrado ou não é preciso que todas as exigências e não apenas parte delas sejam
reexaminadas pelo Corregedor Permanente. Neste sentido foi decidido na Apelação Cível nº93.875-0/8, j. 06.09.2002,
relator Desembargador Luiz Tâmbara: “A posição do Egrégio Conselho Superior da Magistratura, como bem ressaltado
pelo digno Procurador de Justiça, é tranqüila no sentido de se ter como prejudicada a dúvida, em casos como o que se
examina, em que admitida como correta uma das exigências, não sendo a outra cumprida, posto que permanece a
impossibilidade de acessodo título ao fólio. Nesse sentido os julgados das Apelações Cíveis números 54.073-0/3,60.046-
0/9,61.845-0/2e35.020-0/2. Posicionar-se de maneira diversa importaria admitir uma decisão condicional pois, somente
se atendida efetivamente a exigência tida como correta é que a decisão proferida na dúvida, eventualmente afastando
o óbice discutido, é que seria possível o registro do título. A discussão parcial dos óbices, por outro lado, sem
cumprimento daqueles admitidos como corretos, possibilitaria a prorrogação indevida do prazo de prenotação, com
conseqüências nos efeitos jurídicos desta decorrentes, tal como alteração do prazo para cumprimento das exigências ou
a prorrogação da prioridade do título em relação a outro a ele contraditório.” O Conselho Superior da Magistratura assim
decidiu, dentre vários outros julgados, nas Apelações Cíveis nºs.71.127-0/4,241-6/1,15.351-0/6, 30.736-0/6,31.007-
0/4e59.191-0/7. Apesar de estar a dúvida prejudicada, cumpre fazer breve análise do mérito. Por força dos artigos 289,
da Lei 6.015/73, e 134, VI, do Código Tributário Nacional, ao Registrador incumbe fiscalizar o devido recolhimento de
tributos referentes somente às operações que serão registradas, ressaltando-se que essa fiscalização limita-se em aferir
o pagamento do tributo e não a exatidão de seu valor: “Ao oficial de registro incumbe a verificação de recolhimento de
tributos relativos aos atos praticados, não a sua exatidão” (Apel. Cív. 20522-0/9- CSMSP - J.19.04.1995 - Rel. Antônio
Carlos Alves Braga) Assim, não cabe ao registrador verificar o valor ou a base de cálculo para o recolhimento do
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imposto. Vale, contudo, citar a D. Promotora: “Isso, no entanto, não significa reconhecer a adequação da base de
cálculo eleita pela suscitante. Essa análise compete à Municipalidade, titular do crédito, cuja constituição apenas se
dará com o registro do título, sendo que eventual incorreção permitirá o ente a valer-se dos inúmeros instrumentos de
que dispõe para satisfazê-lo integralmente.” Destarte, no mérito os óbices relativos ao ITBI seriam afastados caso a
dúvida não estivesse prejudicada. Do exposto, julgo prejudicada a dúvida inversa suscitada por WAGNER AUGUSTO
ILLITCH BAUER em face do Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital, com observação. Não há custas, despesas
processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C.
São Paulo, 11 de agosto de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: JESUINA APARECIDA CORAL A. LINS DE
ALBUQUERQUE (OAB 169281/SP)
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Recebo o recurso administrativo interposto às fls.265/268 em seus regulares efeitos. Ao Ministério Público. Após,
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ao recurso, nada mais a ser decidido neste feito. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: LUIZ FERNANDO DO VALE DE ALMEIDA
GUILHERME (OAB 195805/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - Severina Granja
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 959

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2015

Processo 1103308-41.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - Severina Granja - Vistos.
Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.77/79), que negou provimento ao recurso
interposto pela requerente, nada mais a ser decidido neste feito. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo
requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: HELIO DOS SANTOS (OAB 97012/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Venerável Irmandade de São
Pedro dos Clérigos
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 959

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2015

Processo 1123048-82.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Venerável Irmandade de
São Pedro dos Clérigos - Vistos. Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls. 142/145), que
deu provimento ao recurso interposto pela requerente, remetam-se os autos ao Oficial do 4º Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital para as providências cabíveis, comunicando-se nestes autos. Após, em
nada mais sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. -
ADV: LEANDRO DA COSTA MACHADO (OAB 146595/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.J.T.
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 959

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0260/2015

Processo 0001620-24.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - R.J.T. - Vistos. À parte autora para cumprimento da cota retro. Intimem-se. - ADV: ALAN
GUIMARAES DIAS (OAB 92775/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 961

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0260/2015

Processo 0036533-66.2011.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro
- Melhor compulsando os autos, verifico que houve equívoco do depósito da multa imposta posto que este se deu no
Juízo da 1ª Vara de Registros Públicos desta Capital conforme se observa à fl. 376. Desse modo, reconsidero, neste
tópico, a deliberação de fl. 422 e determino seja, inicialmente, oficiada à 1ª Vara de Registros Públicos, com cópias das
fls. 376, 380, 405/421, a fim de que esta transfira os valores depositados erroneamente à disposição deste Juízo. Com a
providência, expeça-se a guia de levantamento outrora determinada. Com cópia da presente deliberação, oficie-se, por
e-mail, à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, servindo a presente como ofício. Int. Certifico que a guia de
levantamento está à disposição do interessado. - ADV: NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), ASSUERO
RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP), ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Isabel do Céu Cides Matias
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 961

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0260/2015

Processo 0038222-48.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Isabel do Céu Cides Matias - Vistos. Tendo em vista manifestação do Sr. Oficial à fl. 207
informando ter procedido às devidas averbações nos assentos de nascimento das autoras Isabel e Adriana, esclareça a
parte autora o pedido de fls. 214 e 215. Intimem-se. - ADV: ALESSANDRA DOS SANTOS CARMONA (OAB 244386/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - Ambrosia Alves Moreira
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 961

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0260/2015

Processo 0038925-08.2013.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - Ambrosia Alves Moreira -
Vistos. Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, nos termos do
art. 267 do CPC. - ADV: MARIA DE LOURDES DE SOUZA (OAB 109661/SP), WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB
160641/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tatiana de Alcantara Silveira
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 962

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0260/2015

Processo 0045543-03.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Tatiana de Alcantara Silveira - Vistos. Reite-se a intimação da parte autora. - ADV: JOSE SILVIO
TROVAO (OAB 125290/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Karen Marcomini Pinatti Ktisti
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 963

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0260/2015

Processo 0053597-55.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Karen Marcomini Pinatti Ktisti - Vistos. Defiro o prazo de 5 (cinco) dias. - ADV: ALESSANDRA
FABIOLA RIBEIRO (OAB 209432/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.A.M.
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 963

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0260/2015

Processo 0061688-03.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.A.M. -
Vistos. Defiro a extração de copias pelo Tribunal de Justiça ou quaisquer outros meios eletrônicos, devendo os autos
permanecerem em Cartório. Intime-se. Publique-se. - ADV: VERÔNICA MAGNA DE MENEZES LOPES (OAB 226068/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Orlando Tadeu Pitoche e outros
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 964

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0260/2015

Processo 0120937-89.2007.8.26.0100 (100.07.120937-4) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Orlando Tadeu Pitoche e outros - Vistos. Fls. 128/129: Defiro a expedição dos
ofícios como determinado à fl. 107. Para a análise do pedido dos benefícios de Justiça Gratuita, junte cada autor
declaração de imposto de renda do último exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e
cópia do instrumento de contrato de honorários ou esclarecimentos sobre as bases em que este foi ajustado,
destacando-se, desde logo, que este juízo entende não bastar a simples declaração de pobreza para presumir a
condição de necessitado do requerente. Alternativamente, junte-se as devidas custas. Intimem-se. - ADV: JOEL
ANTUNES DE CAMPOS JUNIOR (OAB 350785/SP), PATRÍCIA APARECIDA DE OLIVEIRA BARBOSA (OAB 342431/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silvia Cristina Freitas Muller Carioba Arndt
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 964

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0260/2015

Processo 0137635-05.2009.8.26.0100 (100.09.137635-6) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Silvia Cristina Freitas Muller Carioba Arndt - Vistos. Fls. 77/81: A parte foi
instada pelo Juízo a demonstrar o alegado acerca de que houve recusa da assinatura digital pelo Consulado de Portugal.
Entretanto, apresentou uma cópia de e-mail data de dezembro de 2014 em que não há a comprovação do alegado. Em
sendo assim, a certidões de objeto e pé vindouras deverão ser expedidas em conformidades com as Normas de Serviço
da Egrégia Corregedoria da Justiça e do sistema digital oficial. Ciência ao setor de retificação da Vara. Intimem-se. -
ADV: CELIA MARIA ANDERAOS (OAB 75231/ SP), CRISTIANA DA ROCHA PAES E LEME ROMEIRO (OAB 97242/SP),
MARCELO BAPTISTA DA COSTA (OAB 211343/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - JOSÉLIA BRITO DA SILVA
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0261/2015

Processo 1002170-94.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - JOSÉLIA BRITO DA SILVA - Vistos. Fl. 61: Defiro o prazo de quinze dias. Intimem-se. - ADV: ISLEI MARON (OAB
186675/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marco Antonio de Bari e outro
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2015

Processo 1018783-92.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marco Antonio de Bari e outro - Vistos. Cuida-se de pedido de retificação de assentos civis em razão de erros de
transliteração existentes para fins de obtenção de cidadania estrangeira; procedimento de jurisdição voluntária. Nos
termos do artigo 129 da Lei de Registros Públicos: “Estão sujeitos a registro, no Registro de Títulos e Documentos, para
surtir efeitos em relação a terceiros: (...) §6º todos os documentos de procedência estrangeira, acompanhados das
respectivas traduções, para produzirem efeitos em repartições da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Territórios e dos Municípios ou em qualquer instância, juízo ou tribunal”. Nestes moldes, certo é que os documentos
estrangeiros apresentados nos presentes autos cumprem apenas o papel de demonstrar a existência da correção dos
assentos originários e a divergência com os assentos posteriores. Não há, portanto, intenção de produzir efeitos perante
terceiros, até porque, frise-se, trata-se de procedimento de jurisdição voluntária. Ademais, a teor da Súmula 259 do
Supremo Tribunal Federal, fica dispensada a inscrição no Registro de Títulos e Documentos dos documentos
estrangeiros autenticados por via consular. E, recentemente, com o advento do Decreto Legislativo n.º 148 de 2015, o
Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção sobre a eliminação da exigência de legalização de documentos
públicos estrangeiros, celebrada em Haia em 05 de outubro de 1961, tornando despicienda também a consularização
da documentação. Nestes moldes, entendo desnecessária a providência requerida pelo I. Representante do Ministério
Público, devendo os autos retornarem para nova manifestação. Int. e Ciência ao MP. - ADV: VERA LUCIA MORALES
VERTULLO (OAB 119735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Victor Hissashi Matunaga e outro
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2015

Processo 1031170-42.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Victor Hissashi Matunaga e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda à
inicial nas fls. 27/62; 71/75. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
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trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV:
ALESSANDRA YUMI YASSAKA KIM (OAB 252286/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.N.D.
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2015

Processo 1031423-64.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - C.N.D. - *remeto à Defensoria Pública para ciência. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.N.D.
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2015

Processo 1031423-64.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - C.N.D. - *remeto à Defensoria Pública para ciência. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.N.D.
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0261/2015

Processo 1031423-64.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - C.N.D. - Vistos. Recebo o recurso em seus regulares efeitos. Ao Ministério Público para parecer.
Intiment-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Márcio Fernando de Oliveira
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 968

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2015

Processo 1033495-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Márcio Fernando de Oliveira - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-
se à margem do assento que a modificação decorreu de decisão judicial. Defiro o segredo de justiça. Anote-se. Após o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá
nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ANDRÉ LUIS
BERGAMASCHI (OAB 319123/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Neyde Souza Neves
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 968

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2015

Processo 1034022-39.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Neyde Souza Neves - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicialmente formulado. Custas pela parte
autora. Após certificado o trânsito em julgado, ao arquivo. P.R.I. - ADV: CRISTIANE ALVES RIBEIRO (OAB 337072/SP)
 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Darcy Passador
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 968

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2015

Processo 1036498-50.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Darcy Passador - Vistos. Cuida-se de pedido de retificação de assentos civis em razão de erros de transliteração
existentes para fins de obtenção de cidadania estrangeira; procedimento de jurisdição voluntária. Nos termos do artigo
129 da Lei de Registros Públicos: “Estão sujeitos a registro, no Registro de Títulos e Documentos, para surtir efeitos em
relação a terceiros: (...) §6º todos os documentos de procedência estrangeira, acompanhados das respectivas
traduções, para produzirem efeitos em repartições da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos
Municípios ou em qualquer instância, juízo ou tribunal”. Nestes moldes, certo é que os documentos estrangeiros
apresentados nos presentes autos cumprem apenas o papel de demonstrar a existência da correção dos assentos
originários e a divergência com os assentos posteriores. Não há, portanto, intenção de produzir efeitos perante
terceiros, até porque, frise-se, trata-se de procedimento de jurisdição voluntária. Ademais, a teor da Súmula 259 do
Supremo Tribunal Federal, fica dispensada a inscrição no Registro de Títulos e Documentos dos documentos
estrangeiros autenticados por via consular. E, recentemente, por meio do Decreto Legislativo n.º 148 de 2015, o
Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção sobre a eliminação da exigência de legalização de documentos
públicos estrangeiros, celebrada em Haia em 05 de outubro de 1961, fazendo-se desnecessária também a
consularização da documentação. Nestes moldes, entendo desnecessária a providência requerida pelo I. Representante
do Ministério Público, devendo os autos retornarem para nova manifestação. Int. e Ciência ao MP. - ADV: ANGELA
TERESA MARTINS (OAB 58828/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Neide Andrea Nahas Borges Inati
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 968

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2015

Processo 1044036-82.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neide Andrea Nahas Borges Inati - Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, deferindo a retificação
para exclusão do patronímico “Inati”, passando a autora a se chamar Neide Andrea Nahas Borges. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV: SIMONE CORTEZ BICUDO
FERREIRA (OAB 101401/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kely Cristina Candia Nascimento
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 968

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2015

Processo 1046473-96.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kely Cristina Candia Nascimento - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda à
inicial nas fls. 52/53. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de
cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por
este Magistrado e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com
emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão
de trânsito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ANA AMÉLIA DE CAMPOS
(OAB 194919/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wu I Chun
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 968

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2015

Processo 1051225-14.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Wu I Chun - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda à inicial nas
fls. 33/56. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se
aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: CAMILA
CHAVES SANT’ANNA (OAB 193329/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Hermes Soffiatti
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2015

Processo 1058970-45.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Hermes Soffiatti - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda à
inicial nas fls. 26/43 e 52/56.. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV:
LENITA PESCE (OAB 114331/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alon Lederman
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2015

Processo 1060364-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Alon Lederman - Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por ALON
LEDERMAN. Custas ex lege. Após o transito em julgado, arquivem-se, nos termos das N.S.C.G.J. P.R.I. Ciência ao MP. -
ADV: PEDRO PAULO DE SIQUEIRA VARGAS (OAB 296894/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patrícia Diana Przysiezny Kapty
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0261/2015

Processo 1066703-62.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patrícia Diana Przysiezny Kapty - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls.
20/21. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se
aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: EDSON
LUIZ VITORELLO MARIANO DA SILVA (OAB 162263/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Retificação de Nome - Rubens Hoeppner e outros
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2015

Processo 1069034-85.2013.8.26.0100/01 - Cumprimento de sentença - Retificação de Nome - Rubens Hoeppner e
outros - Vistos. Os mandados já foram devidamente expedidos, consoante se infere da certidão de fls. 64. Assim,
providencie a parte autora sua retirada e devido encaminhamento, comprovando-se nos autos no prazo de dez dias. -
ADV: MONICA REZENDE KAYATT (OAB 111965/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Aparecida Cristina de Moraes e outros
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2015

Processo 1069917-61.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Aparecida Cristina de Moraes e outros - Vistos. Fl. 64: Defiro o prazo requerido. Intimem-se. -
ADV: JOSE RICARDO CARROZZI (OAB 149645/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sonia Maria Geane Morales e outros
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 969
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2015

Processo 1075772-21.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sonia Maria Geane Morales e outros - Vistos. Cuida-se de pedido de retificação de assentos civis em razão de
erros de transliteração existentes para fins de obtenção de cidadania estrangeira; procedimento de jurisdição
voluntária. Nos termos do artigo 129 da Lei de Registros Públicos: “Estão sujeitos a registro, no Registro de Títulos e
Documentos, para surtir efeitos em relação a terceiros: (...) §6º todos os documentos de procedência estrangeira,
acompanhados das respectivas traduções, para produzirem efeitos em repartições da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Territórios e dos Municípios ou em qualquer instância, juízo ou tribunal”. Nestes moldes, certo é que os
documentos estrangeiros apresentados nos presentes autos cumprem apenas o papel de demonstrar a existência da
correção dos assentos originários e a divergência com os assentos posteriores. Não há, portanto, intenção de produzir
efeitos perante terceiros, até porque, frise-se, trata-se de procedimento de jurisdição voluntária. Ademais, a teor da
Súmula 259 do Supremo Tribunal Federal, fica dispensada a inscrição no Registro de Títulos e Documentos dos
documentos estrangeiros autenticados por via consular. E, recentemente, com o advento do Decreto Legislativo n.º 148
de 2015, o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção sobre a eliminação da exigência de legalização de
documentos públicos estrangeiros, celebrada em Haia em 05 de outubro de 1961, tornando despicienda também a
consularização da documentação. Nestes moldes, entendo desnecessária a providência requerida pelo I. Representante
do Ministério Público, devendo os autos retornarem para nova manifestação. Int. e Ciência ao MP. - ADV: SHEILA
MEZZARANO (OAB 71120/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- DIRCE PEDRO CINQUINI e outros
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2015

Processo 1076493-41.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - DIRCE PEDRO CINQUINI e outros - para expedição de 2ª via de mandado. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB
58828/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- DIRCE PEDRO CINQUINI e outros
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0261/2015

Processo 1076493-41.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - DIRCE PEDRO CINQUINI e outros - Vistos. Fls. 87/88: Defiro a expedição da segunda via do mandado, se em
termos. Intimemse. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruna Marques de Oliveira
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2015

Processo 1076803-76.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Bruna Marques de Oliveira - Vistos. Em que pese o parecer ministerial de fls. 15, determino que a
parte requerente providencie documentação, com firma reconhecida, da declarante do óbito, ou seja, a esposa do “de
cujus”, Sra. Vera Lúcia Borges Oliveira, no sentido de confirmar o alegado equivoco na declaração prestada por ocasião
do óbito do Sr. Geraldo. Prazo: dez dias. Int. e Ciência ao MP. - ADV: FABIANA FERRAZ LUZ MIHICH (OAB 165146/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jorge Ohqui
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2015

Processo 1077077-40.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jorge Ohqui - Vistos. Cuida-se de pedido de retificação de assentos civis em razão de erros de transliteração
existentes para fins de obtenção de cidadania estrangeira; procedimento de jurisdição voluntária. Nos termos do artigo
129 da Lei de Registros Públicos: “Estão sujeitos a registro, no Registro de Títulos e Documentos, para surtir efeitos em
relação a terceiros: (...) §6º todos os documentos de procedência estrangeira, acompanhados das respectivas
traduções, para produzirem efeitos em repartições da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos
Municípios ou em qualquer instância, juízo ou tribunal”. Nestes moldes, certo é que os documentos estrangeiros
apresentados nos presentes autos cumprem apenas o papel de demonstrar a existência da correção dos assentos
originários e a divergência com os assentos posteriores. Não há, portanto, intenção de produzir efeitos perante
terceiros, até porque, frise-se, trata-se de procedimento de jurisdição voluntária. Ademais, a teor da Súmula 259 do
Supremo Tribunal Federal, fica dispensada a inscrição no Registro de Títulos e Documentos dos documentos
estrangeiros autenticados por via consular. E, recentemente, por meio do Decreto Legislativo n.º 148 de 2015, o
Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção sobre a eliminação da exigência de legalização de documentos
públicos estrangeiros, celebrada em Haia em 05 de outubro de 1961, fazendo-se desnecessária também a
consularização da documentação. Nestes moldes, entendo desnecessária a providência requerida pelo I. Representante
do Ministério Público, devendo os autos retornarem para nova manifestação. Int. e Ciência ao MP. - ADV: DEFENSORIA
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PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiggy Luvisotto Barbosa
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2015

Processo 1079422-76.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Luiggy Luvisotto Barbosa - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar
o pedido. Intimem-se. - ADV: OSNI MARINHO (OAB 315475/SP), DEBORA PINHEIRO DOS SANTOS COSTA (OAB
323199/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edilaine Biagio Pantarotto - Edilaine Biagio Pantarotto
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2015

Processo 1079626-91.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edilaine Biagio Pantarotto - Edilaine Biagio Pantarotto - Vistos. Fls. 194: Defiro o requerido pela I. Promotora de
Justiça, providenciando-se o necessário. Int. - ADV: EDILAINE BIAGIO PANTAROTTO (OAB 124829/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andrea Pinna Petri
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2015
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Processo 1080312-15.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andrea Pinna Petri - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro
Regional de Santana, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido. Int. - ADV: DARIO
JOSE BARRETO (OAB 231368/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alexsander da Silva Balani
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2015

Processo 1080932-27.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alexsander da Silva Balani - A parte autora deve comprovar o recolhimento das custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Deverá ainda a parte autora
regularizar sua representação processual, comprovando o recolhimento das custas, sob as penas da lei (arts. 13 e 37 do
CPC e Comunicado C.G. nº 1307/2007, e/ou subscrever a petição inicial. Nada Mais. São Paulo, 12 de agosto de 2015.
Eu, ___, Frederico Yabu Tamura, Escrevente Técnico Judiciário. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- RITA DE CÁSSIA RODRIGUES DE CAMPOS e outros
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2015

Processo 1118268-02.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - RITA DE CÁSSIA RODRIGUES DE CAMPOS e outros - Vistos. Fl. 195: Homologo a desistência ao prazo recursal
para produção de efeitos. Oportunamente (após ciência ao MP), certifique-se o transito em julgado e cumpra-se a
sentença. Intimem-se. - ADV: THAIS JUREMA SILVA (OAB 170220/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Jose Carvalheiro e outros
Publicado em: 13/08/2015 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2015

Processo 1120186-41.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Jose Carvalheiro e outros - Vistos. Cuida-se de pedido de retificação de assentos civis em razão de erros
de transliteração existentes para fins de obtenção de cidadania estrangeira; procedimento de jurisdição voluntária. Nos
termos do artigo 129 da Lei de Registros Públicos: “Estão sujeitos a registro, no Registro de Títulos e Documentos, para
surtir efeitos em relação a terceiros: (...) §6º todos os documentos de procedência estrangeira, acompanhados das
respectivas traduções, para produzirem efeitos em repartições da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Territórios e dos Municípios ou em qualquer instância, juízo ou tribunal”. Nestes moldes, certo é que os documentos
estrangeiros apresentados nos presentes autos cumprem apenas o papel de demonstrar a existência da correção dos
assentos originários e a divergência com os assentos posteriores. Não há, portanto, intenção de produzir efeitos perante
terceiros, até porque, frise-se, trata-se de procedimento de jurisdição voluntária. Ademais, a teor da Súmula 259 do
Supremo Tribunal Federal, fica dispensada a inscrição no Registro de Títulos e Documentos dos documentos
estrangeiros autenticados por via consular. E, recentemente, por meio do Decreto Legislativo n.º 148 de 2015, o
Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção sobre a eliminação da exigência de legalização de documentos
públicos estrangeiros, celebrada em Haia em 05 de outubro de 1961, fazendo-se desnecessária também a
consularização da documentação. Nestes moldes, entendo desnecessária a providência requerida pelo I. Representante
do Ministério Público, devendo os autos retornarem para nova manifestação. Int. e Ciência ao MP. - ADV: VERA LUCIA
MORALES VERTULLO (OAB 119735/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 9º Oficial de Registro de Imoveis da Comarca da
Capital
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 832

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0325/2015
 
Processo 0001463-80.2014.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 9º Oficial de Registro de Imoveis da Comarca
da Capital  -  Tia Fofa Pizzaria Ltda -  Certifico e dou fé que desentranhei  o original  do Contrato de Locação não
Residencial, que se encontrava às fls. 04/07, encontrando-se o mesmo à disposição da suscitada para ser retirado. - CP-
471 - ADV: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA CARDOSO (OAB 260084/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Pol Lux Incorporadora
De Imoveis Ltda
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 832

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0325/2015
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Processo  0047904-56.2013.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de  Imóveis  -  Pol  Lux
Incorporadora De Imoveis Ltda - Certifico e dou fé que que os autos aguardam, no prazo de 10 (dez) dias, manifestação
da(s) parte(s) se concorda(rem) com o teor do esclarecimento pericial de fls. 215/227. PJV 22. Nada Mais. - ADV: LUIZ
NARDIN (OAB 207983/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nailzo Almeida Alves - -
Aucelia Fernandes de Almeida - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 833

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0325/2015
 
Processo 0166793-13.2006.8.26.0100 (100.06.166793-6)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Nailzo Almeida Alves - - Aucelia Fernandes de Almeida - Municipalidade de São Paulo - Helio Chagas - - José
Leandro Santos - - Benedito Fonseca Pinheiro - Vistos. Notifiquem-se as confrontantes de fato Dirce Pereira Chagas e
Maria Aparecida Pinheiro, nos endereços informados às fls.  290, cientificando dos termos do presente feito para,
querendo, apresentarem impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, abra-se nova vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. (CP 485) - ADV: RONALDO MONTEIRO (OAB 38471/SP), CLAUDIA LONGO (OAB
100051/SP), TACAHAQUI URASHIMA (OAB 58024/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nailzo Almeida Alves e
outro - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 833

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0325/2015

Processo 0166793-13.2006.8.26.0100 (100.06.166793-6)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Nailzo Almeida Alves e outro - Municipalidade de São Paulo - Certifico e dou fé que os autos aguardam o
depósito de mais uma diligência, uma vez que são dois endereços a serem diligenciados. - CP-485 - ADV: RONALDO
MONTEIRO (OAB 38471/SP), TACAHAQUI URASHIMA (OAB 58024/SP), CLAUDIA LONGO (OAB 100051/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - M.E.P
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 855

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0330/2015

Processo 1006589-60.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - M.E.P. - Vistos. Trata-se de
pedido de providências formulado por MRM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, em face do Oficial do 9º
Registro de Imóveis da Capital. Alega o requerente que possui título que concede titularidade dominial sobre grande
área (1.233,5 alqueires), na zona leste da capital paulista. Tal título seria a transcrição número 49.596 do 3º RI da
Capital,  que  se  iniciou  com transmissão  feita  pela  Ordem Religiosa  “Carmelita  Fluminense”,  criando  cadeia  de
transmissões que culminou finalmente no patrimônio da parte autora. Aduz que a mesma área foi desapropriada
ilegalmente pela Municipalidade de São Paulo, com transcrição lavrada em cartório do Rio de Janeiro e aceita pelo 9º
Registro de Imóveis da Capital, sem a devida verificação dos requisitos legais, posteriormente sendo convertidas em
diversas matrículas, entre elas as de nº 65.814, 109.086, 120.869, 120.901, 123.686, 127.987 e 169.574 daquela
Serventia. Diante da alegada irregularidade, requer o cancelamento de tais matrículas, possibilitando a abertura de
uma nova. Juntou documentos às fls. 11/17, 19/87, 90/160. O Oficial manifestou-se às fls. 179/186, alegando que a
Ordem Religiosa realizou diversas transmissões relativas à área, de forma genérica e sem precisão técnica. Assim, a
transcrição nº 49.596 do 3º Registro de Imóveis da Capital só daria direitos sobre a área remanescente, que não pode
ser especificada devido à ausência de registro anterior em nome da Província Carmelita. Aponta que parte da área já foi
de competência do 7º e do 1º Registro de Imóveis da Capital. Houve parecer do Ministério Público, às fls. 209/213, pela
improcedência do pedido. Vieram aos autos informações e documentos do 7º Registro de Imóveis (fls. 216/255) e do 3º
Registro de Imóveis (fls. 258/274). É o relatório. Decido. Tendo em vista a complexidade das alegações do requerente e
dos documentos trazidos aos autos, além do fato de que a área alvo do pedido envolve ambiente urbano altamente
habitado, este Juízo administrativo é incompetente para apreciar o pedido. Isto porque, havendo fundamentos que
afetem direitos de terceiros, além de possível ilegalidade cometida pelo governo municipal, não há como decidir a
questão em sede administrativa. Trata-se de matéria conflituosa, que inclusive refoge à questão registral. Apenas em
processo contencioso e no Juízo competente, a dúvida que diz respeito ao domínio poderá ser dirimida, com produção
probatória,  observância  do  contraditório  e  ampla  defesa,  e  possivelmente  realização  de  perícia  especializada.  A
constatação de indício de sobreposição de áreas em duas ou mais transcrições e matrículas denota a existência de lide,
que não pode ser examinada nos estreitos limites deste feito, de natureza administrativa e unilateral. Ante o exposto,
indefiro o presente pedido de providências formulado por MRM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA em face do
Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital. Providencie a requerente o pagamento das certidões expedidas pelo 1º
Registro de Imóveis, conforme solicitado pelo Oficial a fl.276. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo,
12 de agosto de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: OLGA ALMADA COOKSEY (OAB 157708/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - M.E.P
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 855

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0330/2015

Processo 1006589-60.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - M.E.P. - Vistos. Trata-se de
pedido de providências formulado por MRM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, em face do Oficial do 9º
Registro de Imóveis da Capital. Alega o requerente que possui título que concede titularidade dominial sobre grande
área (1.233,5 alqueires), na zona leste da capital paulista. Tal título seria a transcrição número 49.596 do 3º RI da
Capital,  que  se  iniciou  com transmissão  feita  pela  Ordem Religiosa  “Carmelita  Fluminense”,  criando  cadeia  de
transmissões que culminou finalmente no patrimônio da parte autora. Aduz que a mesma área foi desapropriada
ilegalmente pela Municipalidade de São Paulo, com transcrição lavrada em cartório do Rio de Janeiro e aceita pelo 9º
Registro de Imóveis da Capital, sem a devida verificação dos requisitos legais, posteriormente sendo convertidas em
diversas matrículas, entre elas as de nº 65.814, 109.086, 120.869, 120.901, 123.686, 127.987 e 169.574 daquela
Serventia. Diante da alegada irregularidade, requer o cancelamento de tais matrículas, possibilitando a abertura de
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uma nova. Juntou documentos às fls. 11/17, 19/87, 90/160. O Oficial manifestou-se às fls. 179/186, alegando que a
Ordem Religiosa realizou diversas transmissões relativas à área, de forma genérica e sem precisão técnica. Assim, a
transcrição nº 49.596 do 3º Registro de Imóveis da Capital só daria direitos sobre a área remanescente, que não pode
ser especificada devido à ausência de registro anterior em nome da Província Carmelita. Aponta que parte da área já foi
de competência do 7º e do 1º Registro de Imóveis da Capital. Houve parecer do Ministério Público, às fls. 209/213, pela
improcedência do pedido. Vieram aos autos informações e documentos do 7º Registro de Imóveis (fls. 216/255) e do 3º
Registro de Imóveis (fls. 258/274). É o relatório. Decido. Tendo em vista a complexidade das alegações do requerente e
dos documentos trazidos aos autos, além do fato de que a área alvo do pedido envolve ambiente urbano altamente
habitado, este Juízo administrativo é incompetente para apreciar o pedido. Isto porque, havendo fundamentos que
afetem direitos de terceiros, além de possível ilegalidade cometida pelo governo municipal, não há como decidir a
questão em sede administrativa. Trata-se de matéria conflituosa, que inclusive refoge à questão registral. Apenas em
processo contencioso e no Juízo competente, a dúvida que diz respeito ao domínio poderá ser dirimida, com produção
probatória,  observância  do  contraditório  e  ampla  defesa,  e  possivelmente  realização  de  perícia  especializada.  A
constatação de indício de sobreposição de áreas em duas ou mais transcrições e matrículas denota a existência de lide,
que não pode ser examinada nos estreitos limites deste feito, de natureza administrativa e unilateral. Ante o exposto,
indefiro o presente pedido de providências formulado por MRM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA em face do
Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital. Providencie a requerente o pagamento das certidões expedidas pelo 1º
Registro de Imóveis, conforme solicitado pelo Oficial a fl.276. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo,
12 de agosto de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: OLGA ALMADA COOKSEY (OAB 157708/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - Banco Induscred
Investimento S/A
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 855

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0330/2015

Processo 1013201-48.2014.8.26.0100  -  Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - Banco Induscred
Investimento S/A - Vistos. Informe a instituição financeira, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do transito em julgado do
Agravo de Instrumento interposto. Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: LEANDRO MINHON VILLA NOVA (OAB
257786/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Seicho-no-ie do Brasil -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 855

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0330/2015

Processo 1016473-16.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Seicho-no-ie do
Brasil - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Tendo em vista a imprescindibilidade da realização de perícia para
resolução do impasse, nomeio o engenheiro José Mendes Filho que deverá apresentar o laudo em 60 (sessenta) dias.
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Fixo o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos que deverão apresentar
seus pareceres em 10 (dez) dias contados da intimação das partes da juntada aos autos do laudo pericial, independente
de compromisso e intimação pessoal, providenciando os Drs. Patronos. Após, intime-se o sr. perito para apresentar
estimativa  dos  honorários  periciais.  Com  o  laudo  serão  determinadas  as  notificações  necessárias,  inclusive  da
Municipalidade. Com a entrega do laudo, fica desde já deferido o levantamento do valor dos honorários ou a expedição
de ofício à Defensoria. QUESITOS DO JUÍZO 1) Apresente o(a) Sr(a). Perito(a) planta e memorial descritivo, a partir do
levantamento topográfico do imóvel retificando, indicando: - a exata localização do imóvel: - o polígono que o imóvel
encerra, com a indicação dos ângulos internos; - medidas perimetrais; - área de superfície; - ponto de amarração com
ponto de intersecção das vias oficiais  mais próximas;  2)  Apresentar indicação dos imóveis confrontantes,  com a
indicação do nº da transcrição ou matrícula, bem como, o número de contribuinte; 3) Indicação do nome e endereço dos
confrontantes tabulares; 4) Informar se a retificação é intramuros; 5) Esclarecer a eventual existência de interferência
da área retificanda com o trecho do alinhamento da Rua Dona Bader Gebara, ou alguma interferência com área pública,
conforme documento apresentado pela Municipalidade de São Paulo; 6) Havendo alteração de medidas apresentar, as
dimensões do imóvel confrontante potencialmente atingido, esclareça se suas medidas e dimensões estão preservadas;
7) Informar se o imóvel respeita o alinhamento das Vias e/ou logradores confinantes e se o imóvel retificando ocupa
parte destes espaços públicos; 8) Apresentar croqui com a situação do imóvel para as notificações de anuências. Por
fim, abra-se vista ao Ministério Público para apresentação de seus quesitos. Int. - ADV: ISAURA AKIKO AOYAGUI (OAB
82285/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), NORIYO ENOMURA (OAB 56983/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Aparecida Jesus
de Freitas Teixeira - Caixa Econômica Federal - CEF e outro
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 855

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0330/2015

Processo 1024196-86.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Aparecida
Jesus de Freitas Teixeira - Caixa Econômica Federal - CEF e outro - Vistos. Abra-se vista ao Ministério Público. Após,
tornem  os  autos  conclusos.  Int.  -  ADV:  ZORA  YONARA  M.  DOS  SANTOS  CARVALHO  (OAB  215219/SP),  PAULO
JAKUBOWSKI (OAB 117321/ SP), EMANUELA LIA NOVAES (OAB 195005/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 8º Oficial de Registro de Imóveis - Sueli Lima Melo
e outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 855

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0330/2015
 
Processo 1043926-20.2014.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 8º Oficial de Registro de Imóveis - Sueli Lima
Melo e outros - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 8º Registro de Imóveis
da Capital, a requerimento, inicialmente, de Luciano Oliveira de Jesus, que diligenciou a alteração do polo ativo para
dele constar Sueli Lima Melo. O requerimento se deu após negativa do Oficial em proceder ao registro de Escritura de
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Venda e Compra referente a parte do imóvel transcrito sob nº 28.214 daquela Serventia. Foram três as exigências: 1)
Regularização da abertura da Viela Particular com entrada pela Rua Antonio Pinto Vieira, para a qual o imóvel faz frente;
2) regularização do parcelamento, pois o imóvel é parte de área maior; 3) comprovante de recolhimento do ITBI. O
terceiro óbice foi afastado após revisão do Oficial. Com relação aos outros dois, aduz o Registrador que eles são
impeditivos do ato, já que a irregularidade do parcelamento e da via criam imprecisões incompatíveis com os registros
públicos, além de contrariarem o disposto nas Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Juntou documentos às fls.
07/158 e 259/260. Não houve impugnação inicial, conforme certidão de fl. 160. Contudo, a suscitada, ao requerer a
apresentação da dúvida, alegou que são cobradas em seu endereço diversas contas, como IPTU e água, comprovando a
regularidade do imóvel frente a Prefeitura Municipal de São Paulo. Juntou documentos às fls. 171/200 e 212/218.
Intimada, a Municipalidade apresentou os documentos de fls. 231/238 e 298/300, comprovando a regularidade da Via e
das residências ali  localizadas.  Às fls.  257/258 e 305/306, o Oficial  alega que os documentos apresentados pela
Municipalidade são suficientes para superar os óbices. O Ministério Público opinou pela improcedência da dúvida (fl.
309). É o relatório. Decido. Diante dos documentos apresentados pela Municipalidade de São Paulo, o óbice relativo à
averbação da abertura da via pública ficou superado, conforme manifestação do Registrador à fl. 305. Quando ao
parcelamento, constam dos autos documentos suficientes para o convencimento de que a Municipalidade já reconhece
a existência de casas, com lançamentos fiscais individuais, na Via do imóvel objeto da transcrição em tela. Além disso,
os dados do ente público são coincidentes com aqueles declarados na escritura, o que elimina o entrave. Ante o
exposto, julgo improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de
Luciano Oliveira de Jesus, afastando o óbice registrário relativo ao parcelamento, uma vez que os demais foram
retirados pelo próprio Oficial durante as diligências relativas a este feito. Não há custas, despesas processuais ou
honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 12
de agosto de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)
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Processo 1052453-24.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Sindicato
Estadual dos Guias de Turismo de São Paulo - Sindegtur - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado pelo
Sindicato Estadual dos Guias de Turismo de São Paulo Sindegtur em face da negativa do 10º Tabelião de Protesto de
Títulos e Documentos da Capital  em proceder a lavratura dos protestos de boletos de cobrança de contribuição
associativa  dos  sindicalizados,  cuja  filiação  ocorreu  de  forma  facultativa.  Relata  o  requerente  que,  por  boletos
expedidos pelo Banco Santander, efetuou a cobrança de contribuições associativas cabíveis aos guias de turismo
sindicalizados, sendo que foram elaborado títulos de cobrança com a possibilidade de protesto, tendo em vista o alto
índice de inadimplência em períodos anteriores e inúmeras tentativas de recebimento dos valores atrasados. Informa
que após da data de vencimento, ou seja, 31.12.2014, os inadimplentes teriam 10 dias corridos para pagamento no
banco, acrescido os valores dos respectivos encargos e, após o prazo, os títulos seriam encaminhados para protesto.
Afirma que os documentos que não foram pagos foram distribuídos ao 1º e 10º Cartório de Protesto da Capital e aos
Cartórios de Protesto de Taboão da Serra,  Itaquequecetuba,  Diadema, São Roque,  Guarulhos e Cabreuva.  O 10º
Tabelião de Protesto da Capital, que recebeu a maioria dos títulos, não concretizou as ações de protesto sob a alegação
de que se tratavam de “Duplicata de Serviço”, razão pela qual seria necessária a comprovação da prestação de serviço
para justificar o ato. O óbice foi averiguado somente após o comparecimento de alguns clientes na Serventia para
reclamar das cobranças. Juntou documentos às fls. 09/26. O Tabelião afirma que, em 04.02.2015, o Banco Santander
apresentou a protesto 47 duplicatas de serviço sacadas pelo Sindicato Estadual dos Guias de Turismo de São Paulo
(Sindegtur), sendo tais títulos encaminhados a protesto através de indicações fornecidas por meio magnético pela
instituição financeira (fls. 31/37). Relata que os devedores foram intimados, sendo que doze efetuaram o pagamento,
um  obteve  a  desistência  do  protesto  encaminhada  pelo  banco  apresentante  e  os  demais  (34),  cujos  títulos
permaneciam em aberto  no  tríduo  legal,  foram objeto  de  nova  qualificação  em virtude  de  várias  reclamações,
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questionando a legalidade da cobrança. Argumenta que, diante deste fato, devolveu como irregulares as duplicatas
ainda em curso de protesto, por entender não serem o instrumento legal adequado para a cobrança das mensalidades,
uma vez que a entidade dispõe da faculdade de suspender ou excluir seu associado e promover sua cobrança pelas vias
judiciais ordinárias. Afirma por último que, ao qualificar negativamente como irregulares, as referidas duplicatas de
serviço foram devolvidas ao apresentante por meio de arquivo magnético. Juntou documentos às fls.34/37. Em nova
manifestação (fls.40/45), o requerente informou não possuir escrita fiscal dos dois últimos anos, todavia, coloca a
disposição de seus associados vários serviços, o que legitima a cobrança da taxa sindical. O Ministério Público opinou
pela indeferimento do pedido (fls.60/66). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Primeiramente há de se fazer a
distinção entre as várias espécies de contribuições sindicais previstas, especificamente as de cunho obrigatório e as
facultativas. Pois bem, todos os integrantes de uma categoria econômica (empregadores) ou profissional (empregados),
devem recolher a contribuição sindical, a qual nos termos legais deve ser cobrada independentemente da vontade do
empregador ou do empregado, por ter natureza de tributo, logo, o seu recolhimento é obrigatório. Todavia, além da
contribuição sindical acima mencionada, há a denominada “contribuição assistencial”, também chamada estatutária ou
associativa. Trata-se de contribuição facultativa, prevista e regulamentada no Estatuto dos Sindicatos, ou Assembléia
Geral, visando custeio de serviços suplementares, por exemplo, assistência médica ou recreação promovidos pela
Entidade. Na presente hipótese, a própria requerente reconhece que os inadimplementos referemse à contribuição
associativa, ou seja, facultativa. E mesmo que assim não fosse, de acordo com o art. 9º, item “d” e art. 10º ,§ 1º do
Estatuto Social: “art.9º - Estará sujeito à pena de suspensão o associado que: ... D) Sem motivo justificado, atrasar por
mais de 3 (três) meses o pagamento de contribuições sociais, sindicais ou assistenciais; art. 10º, § 1º: Aplicação de
penalidades não exlui a adoção de medidas judiciais cabíceis contra o faltoso, quando se tratar de lesões aos direitos ou
ao patrimônio social da entidade”. Ou seja, os dispositivos acima mencionados são bem claros ao estipular que no caso
de inadimplência dos associados a pessoa jurídica deverá valer-se dos meios judiciais próprios, com o ajuizamento da
competente ação de cobrança para ressarcimento de eventual prejuízo patrimonial, não estando prevista a emissão de
“duplicata de serviço”, mesmo porque para o protesto desta espécie de duplicata é imprescindível a comprovação da
prestação do serviço com a apresentação de “nota de serviço”. No mais, verifica-se que, conforme bem explanado pela
Promotora de Justiça, houve abuso na conduta do requerente, que sequer notificou os associados inadimplentes para
realizar o pagamento das quantias atrasadas, ao contrário, emitiu boletos de cobrança e os encaminhou à instituição
financeira para protesto, sendo certo que não houve saque de tais duplicatas de serviços e nem o envio dos títulos aos
sacados para oposição do aceite ou apresentação de justificativa de recusa. Ademais, cumpre destacar que o Tabelião
que tem plena liberdade para proceder à qualificação, gozando de independência na atribuição do exercício de suas
funções para a avaliação do título a ele apresentado. Todavia, na presente hipótese, o Tabelião ao recepcionar as 47
duplicatas de serviço encaminhadas a protesto por meio magnético através do Banco Santander S/A intimou todos os
devedores, sendo que procedeu somente à segunda qualificação dos títulos após o recebimento de várias reclamações
acerca da errônea cobrança. Deveria o Tabelião, ao efetuar a primeira análise dos títulos apresentados, constatar que
as duplicatas apresentadas como “de serviço” sequer estavam acompanhadas das respectivas notas, bem como do
aceite ou dos motivos que justificam a recusa dos associados, sendo que doze associados foram lesados com esta
conduta ao efetuarem o indevido pagamento sob pena de protesto. Neste contexto estabelece o artigo 38, Capítulo XV,
seção III das Normas da Corregedoria Geral da Justiça: As duplicatas mercantis ou de prestação de serviços não aceitas
podem ser protestadas mediante a apresentação de documento que comprove a venda e compra mercantil ou a efetiva
prestação do serviço e o vínculo contratual que a autorizou, bem como, no caso da duplicata mercantil, do comprovante
da efetiva entrega e recebimento da mercadoria que deu origem ao saque da duplicata”. Ou seja, antes de proceder à
intimação de todos os devedores para adimplir o valor das mensalidades, deveria o Tabelião observar se os títulos
apresentados estavam acompanhados dos documentos que comprovassem a efetivação do serviço ou a ausência de
oposição do aceite. No caso em tela, o requerente buscou a efetivação de protestos baseado em documentos sequer
sacados e enviados aos associados para aceite, o que por si só caracteriza abuso de direito, que deve ser apurado pelo
órgão competente. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo Sindicato Estadual dos Guias de
Turismo de São Paulo Sindegtur em face do 10º Tabelião de Protesto da Capital, devendo a z. Serventia extrair cópia
integral do presente procedimento e encaminhar à autoridade policial para averiguação da prática de eventual conduta
criminosa do Sindicato,  em coparticipação com a instituição financeira,  em face dos sindicalizados/associados.  A
regularidade da conduta do Tabelião será apurada em procedimento autônomo, com a expedição de portaria disciplinar.
Não há custas, honorários e despesas processuais decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.R.I.C. São Paulo, 10 de agosto de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: PAULA REGINA RODRIGUES
(OAB 174125/SP)
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Processo 1052453-24.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Sindicato
Estadual dos Guias de Turismo de São Paulo - Sindegtur - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado pelo
Sindicato Estadual dos Guias de Turismo de São Paulo Sindegtur em face da negativa do 10º Tabelião de Protesto de
Títulos e Documentos da Capital  em proceder a lavratura dos protestos de boletos de cobrança de contribuição
associativa  dos  sindicalizados,  cuja  filiação  ocorreu  de  forma  facultativa.  Relata  o  requerente  que,  por  boletos
expedidos pelo Banco Santander, efetuou a cobrança de contribuições associativas cabíveis aos guias de turismo
sindicalizados, sendo que foram elaborado títulos de cobrança com a possibilidade de protesto, tendo em vista o alto
índice de inadimplência em períodos anteriores e inúmeras tentativas de recebimento dos valores atrasados. Informa
que após da data de vencimento, ou seja, 31.12.2014, os inadimplentes teriam 10 dias corridos para pagamento no
banco, acrescido os valores dos respectivos encargos e, após o prazo, os títulos seriam encaminhados para protesto.
Afirma que os documentos que não foram pagos foram distribuídos ao 1º e 10º Cartório de Protesto da Capital e aos
Cartórios de Protesto de Taboão da Serra,  Itaquequecetuba,  Diadema, São Roque,  Guarulhos e Cabreuva.  O 10º
Tabelião de Protesto da Capital, que recebeu a maioria dos títulos, não concretizou as ações de protesto sob a alegação
de que se tratavam de “Duplicata de Serviço”, razão pela qual seria necessária a comprovação da prestação de serviço
para justificar o ato. O óbice foi averiguado somente após o comparecimento de alguns clientes na Serventia para
reclamar das cobranças. Juntou documentos às fls. 09/26. O Tabelião afirma que, em 04.02.2015, o Banco Santander
apresentou a protesto 47 duplicatas de serviço sacadas pelo Sindicato Estadual dos Guias de Turismo de São Paulo
(Sindegtur), sendo tais títulos encaminhados a protesto através de indicações fornecidas por meio magnético pela
instituição financeira (fls. 31/37). Relata que os devedores foram intimados, sendo que doze efetuaram o pagamento,
um  obteve  a  desistência  do  protesto  encaminhada  pelo  banco  apresentante  e  os  demais  (34),  cujos  títulos
permaneciam em aberto  no  tríduo  legal,  foram objeto  de  nova  qualificação  em virtude  de  várias  reclamações,
questionando a legalidade da cobrança. Argumenta que, diante deste fato, devolveu como irregulares as duplicatas
ainda em curso de protesto, por entender não serem o instrumento legal adequado para a cobrança das mensalidades,
uma vez que a entidade dispõe da faculdade de suspender ou excluir seu associado e promover sua cobrança pelas vias
judiciais ordinárias. Afirma por último que, ao qualificar negativamente como irregulares, as referidas duplicatas de
serviço foram devolvidas ao apresentante por meio de arquivo magnético. Juntou documentos às fls.34/37. Em nova
manifestação (fls.40/45), o requerente informou não possuir escrita fiscal dos dois últimos anos, todavia, coloca a
disposição de seus associados vários serviços, o que legitima a cobrança da taxa sindical. O Ministério Público opinou
pela indeferimento do pedido (fls.60/66). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Primeiramente há de se fazer a
distinção entre as várias espécies de contribuições sindicais previstas, especificamente as de cunho obrigatório e as
facultativas. Pois bem, todos os integrantes de uma categoria econômica (empregadores) ou profissional (empregados),
devem recolher a contribuição sindical, a qual nos termos legais deve ser cobrada independentemente da vontade do
empregador ou do empregado, por ter natureza de tributo, logo, o seu recolhimento é obrigatório. Todavia, além da
contribuição sindical acima mencionada, há a denominada “contribuição assistencial”, também chamada estatutária ou
associativa. Trata-se de contribuição facultativa, prevista e regulamentada no Estatuto dos Sindicatos, ou Assembléia
Geral, visando custeio de serviços suplementares, por exemplo, assistência médica ou recreação promovidos pela
Entidade. Na presente hipótese, a própria requerente reconhece que os inadimplementos referemse à contribuição
associativa, ou seja, facultativa. E mesmo que assim não fosse, de acordo com o art. 9º, item “d” e art. 10º ,§ 1º do
Estatuto Social: “art.9º - Estará sujeito à pena de suspensão o associado que: ... D) Sem motivo justificado, atrasar por
mais de 3 (três) meses o pagamento de contribuições sociais, sindicais ou assistenciais; art. 10º, § 1º: Aplicação de
penalidades não exlui a adoção de medidas judiciais cabíceis contra o faltoso, quando se tratar de lesões aos direitos ou
ao patrimônio social da entidade”. Ou seja, os dispositivos acima mencionados são bem claros ao estipular que no caso
de inadimplência dos associados a pessoa jurídica deverá valer-se dos meios judiciais próprios, com o ajuizamento da
competente ação de cobrança para ressarcimento de eventual prejuízo patrimonial, não estando prevista a emissão de
“duplicata de serviço”, mesmo porque para o protesto desta espécie de duplicata é imprescindível a comprovação da
prestação do serviço com a apresentação de “nota de serviço”. No mais, verifica-se que, conforme bem explanado pela
Promotora de Justiça, houve abuso na conduta do requerente, que sequer notificou os associados inadimplentes para
realizar o pagamento das quantias atrasadas, ao contrário, emitiu boletos de cobrança e os encaminhou à instituição
financeira para protesto, sendo certo que não houve saque de tais duplicatas de serviços e nem o envio dos títulos aos
sacados para oposição do aceite ou apresentação de justificativa de recusa. Ademais, cumpre destacar que o Tabelião
que tem plena liberdade para proceder à qualificação, gozando de independência na atribuição do exercício de suas
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funções para a avaliação do título a ele apresentado. Todavia, na presente hipótese, o Tabelião ao recepcionar as 47
duplicatas de serviço encaminhadas a protesto por meio magnético através do Banco Santander S/A intimou todos os
devedores, sendo que procedeu somente à segunda qualificação dos títulos após o recebimento de várias reclamações
acerca da errônea cobrança. Deveria o Tabelião, ao efetuar a primeira análise dos títulos apresentados, constatar que
as duplicatas apresentadas como “de serviço” sequer estavam acompanhadas das respectivas notas, bem como do
aceite ou dos motivos que justificam a recusa dos associados, sendo que doze associados foram lesados com esta
conduta ao efetuarem o indevido pagamento sob pena de protesto. Neste contexto estabelece o artigo 38, Capítulo XV,
seção III das Normas da Corregedoria Geral da Justiça: As duplicatas mercantis ou de prestação de serviços não aceitas
podem ser protestadas mediante a apresentação de documento que comprove a venda e compra mercantil ou a efetiva
prestação do serviço e o vínculo contratual que a autorizou, bem como, no caso da duplicata mercantil, do comprovante
da efetiva entrega e recebimento da mercadoria que deu origem ao saque da duplicata”. Ou seja, antes de proceder à
intimação de todos os devedores para adimplir o valor das mensalidades, deveria o Tabelião observar se os títulos
apresentados estavam acompanhados dos documentos que comprovassem a efetivação do serviço ou a ausência de
oposição do aceite. No caso em tela, o requerente buscou a efetivação de protestos baseado em documentos sequer
sacados e enviados aos associados para aceite, o que por si só caracteriza abuso de direito, que deve ser apurado pelo
órgão competente. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo Sindicato Estadual dos Guias de
Turismo de São Paulo Sindegtur em face do 10º Tabelião de Protesto da Capital, devendo a z. Serventia extrair cópia
integral do presente procedimento e encaminhar à autoridade policial para averiguação da prática de eventual conduta
criminosa do Sindicato,  em coparticipação com a instituição financeira,  em face dos sindicalizados/associados.  A
regularidade da conduta do Tabelião será apurada em procedimento autônomo, com a expedição de portaria disciplinar.
Não há custas, honorários e despesas processuais decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.R.I.C. São Paulo, 10 de agosto de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: PAULA REGINA RODRIGUES
(OAB 174125/SP)
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Vistos. Tendo em vista a petição de fls. 85/86, manifeste-se o Oficial do 14º Registro de Imóveis sobre eventual
pagamento dos emolumentos pelo requerente, no prazo de 10 (dez) dias. Int. - ADV: PRISCILLA MOSNA THOMANN (OAB
258269/SP)
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Processo 1062196-58.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Rodolfo Moggioni de Lima - Rodolfo Moggioni
de Lima - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 15º Oficial de Registro de Imóveis
da  Capital,  onde  as  partes  interessadas  no  registro  devem se  dirigir  para  as  providências  necessárias  ao  seu
cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: RODOLFO
MOGGIONI DE LIMA (OAB 273903/SP), RENATO DIN OIKAWA (OAB 257123/SP)
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Processo 1065025-46.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ANDRÉ LUIZ DE FARIA e
outro - Vistos. Manifeste-se o Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos termos
da cota ministerial de fl. 411. Com a juntada da manifestação tornem os autos conclusos. Int. - ADV: LUIZ ANTONIO
BARBOSA DA SILVA (OAB 285724/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ANDRÉ LUIZ DE FARIA e outro -
Amil Assistência Médica Internacional LTDA e outros
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 857

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0330/2015
 
Processo 1065025-46.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ANDRÉ LUIZ DE FARIA e
outro - Amil Assistência Médica Internacional LTDA e outros - Vistos. Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça (fls.562/567), que negou provimento ao recurso interposto pelos requerentes, nada mais a ser decidido
neste feito. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as
cautelas de praxe. Int.  -  ADV: LUIZ ANTONIO BARBOSA DA SILVA (OAB 285724/SP),  PAULA MARCILIO TONANI DE
CARVALHO (OAB 130295/ SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Adélia Colombo Beneá
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 857

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0330/2015

Processo  1070495-24.2015.8.26.0100  -  Dúvida  -  Registro  de  Imóveis  -  Adélia  Colombo  Beneá  -  Dúvida  -
incongruência entre o título apresentado e a transcrição original, no que diz respeito à área do imóvel - manutenção do
óbice registrário” Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital a requerimento
de Adélia Colombo Beneá, tendo em vista a negativa em se efetuar o registro da carta de sentença expedida pelo MMº
Juízo da 22ª Vara Cível da Capital. O óbice registrário refere-se à ausência de localização da unidade autônoma (vaga de
estacionamento) com área de 23,695 m², a qual cabe uma fração ideal de 0,00377, visto que da especificação do
condomínio não constam vagas com referida dimensão e fração ideal. Informa o Registrador que na especificação de
condomínio do “Edifício  Liverpool”,  averbada à margem da transcrição nº  67.501 de 25.09.1970,  consta que as
garagens estão localizadas no subsolo no pavimento térreo, sendo que o subsolo contém 31 vagas com área de 29,876
m² cada uma, correspondendo à fração ideal de 0,00425 no terreno, bem como o estacionamento do andar térreo
contém 23 vagas, tendo cada uma a área de 15,364 m², configurando fração ideal de 0,00218 do terreno. Juntou
documentos às fls.03/209. Intimada, a suscitada não apresentou impugnação, conforme certidão de fl.217. O Ministério
Público opinou pela procedência da dúvida (fls.221/222). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Com razão o
Registrador e o Promotor de Justiça. A Lei 6015/73 dispõe: “ Art. 225 - (...) § 2º Consideram-se irregulares, para efeito de
matrícula, os títulos nos quais a caracterização do imóvel não coincida com a que consta do registro anterior.” Assim
sendo, para a superação do óbice, é imprescindível que a suscitada requeira o aditamento da carta de sentença
apresentada a registro, para dela fazer constar as exatas metragens estipuladas pela convenção do condomínio e
averbadas à margem da transcrição nº 67.501, sendo que a não especificação das reais medidas inviabiliza a abertura
de matrícula. Isto porque, conforme ensina Luiz Guilherme Loureiro: “Em virtude do principio da legitimidade ou da
presunção de veracidade, o Registro deve refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas
também quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser retificada a fim
de que reflita perfeitamente a realidade”. (Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método). No mais,
devidamente  intimada  das  razões  dos  óbices  impostos  pelo  Registrador,  a  suscitada  manteve-se  inerte,  o  que
pressupõe sua concordância com os termos da presente dúvida. Do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo
Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Adélia Colombo Beneá, e mantenho o óbice registrário.
Não hás custas, despesas e honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.R.I.C. São Paulo, 12 de agosto de 2015. Tania Mara Ahualli  Juíza de Direito -  ADV: DEIVISON DE PAULA
ROMUALDO DA SILVA (OAB 315251/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Moacir Martins Esperança Filho
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 857

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0330/2015

Processo 1072308-86.2015.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Moacir Martins Esperança Filho - Vistos.
Tendo em vista que o documento apresentado pelo suscitado foi celebrado em 2008, manifeste-se em 10 (dez) dias,
sobre a atual situação da liquidação da sociedade, inclusive juntando aos autos documentos atualizados da situação
cadastral desta na JUCESP. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. - ADV: JOÃO LOURENÇO RODRIGUES DA SILVA
(OAB 176113/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Moacir Martins Esperança Filho
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 857

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0330/2015

Processo 1072308-86.2015.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Moacir Martins Esperança Filho - Vistos.
Tendo em vista que o documento apresentado pelo suscitado foi celebrado em 2008, manifeste-se em 10 (dez) dias,
sobre a atual situação da liquidação da sociedade, inclusive juntando aos autos documentos atualizados da situação
cadastral desta na JUCESP. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. - ADV: JOÃO LOURENÇO RODRIGUES DA SILVA
(OAB 176113/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Condomínio Edifício
Paquita
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 857

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0330/2015
 
Processo 1087927-90.2014.8.26.0100  -  Retificação de Registro de Imóvel  -  Registro de Imóveis -  Condomínio
Edifício Paquita - Vistos. Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.449/453), que negou
provimento ao recurso interposto pelo requerente, nada mais a ser decidido no presente feito. Aguarde-se em Cartório
por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: PEROLA
KUPERMAN LANCMAN (OAB 212567/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Cancelamento de Hipoteca - Nilton Raimundo -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 857

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0330/2015
 
Processo 1096496-17.2013.8.26.0100 - Processo Administrativo - Cancelamento de Hipoteca - Nilton Raimundo -
Municipalidade de São Paulo - - decorreu o prazo sem manifestação dos autores quanto ao despacho de fls.169, ficando
os mesmos intimados a darem andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 07/08/2015. Decorrido
este prazo, os autores serão intimados pessoalmente para que, em 48 horas, sob pena de extinção, dêem andamento
ao feito.  -  ADV:  ANDRE MAGNO CARDOSO DE ARAUJO (OAB 283859/SP),  LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Pedro Teixeira de Oliveira e
outro - Caixa Econômica Federal - CEF e outros
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 858

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0330/2015
 
Processo 1112772-89.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Pedro Teixeira de
Oliveira e outro - Caixa Econômica Federal - CEF e outros - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão
remetidos ao Sr. 6º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro devem se dirigir
para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na
referida Serventia.  Certifico, também, que a pasta com os documentos originais,  discriminados às fls.  58, está à
disposição dos requerentes para ser retirada - ADV: PAULO VITO SANCHEZ (OAB 40023/SP), EMANUELA LIA NOVAES
(OAB 195005/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Heitor José Gonçalves Costa
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 858

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0330/2015
 
Processo 1115570-23.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Heitor José Gonçalves Costa -
Vistos. Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.151/153), que negou provimento ao
recurso interposto pelo interessado, nada mais a ser decidido neste feito. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: THAIS ENES FIGUEIREDO
HENRIQUES (OAB 159534/SP)

↑ Voltar ao índice

Providências Adsministrativas Corregedoria Geral da Justiça Certidão
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 858

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

Processo 338/93 Providências Adsministrativas Corregedoria Geral da Justiça Certidão: Os autos encaontram-se em
Cartório para consulta. Adv.: RAFAEL OLIVEIRA VALLADARES (OAB 212655/sp)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Francisco Jose de Souza
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Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 859

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0262/2015
 
Processo 0021961-42.2010.8.26.0100 (100.10.021961-5) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Retificação de Nome - Francisco Jose de Souza - Vistos. Fls. 62/63: Defiro o desentranhamento dos documentos
pessoais do autor mediante substituição por cópias. - ADV: SILVIA REGINA ALVES MACEDO (OAB 129007/SP)

↑ Voltar ao índice

Impugnação de Assistência Judiciária - Construtora T.S. Ltda
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 859

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0262/2015
 
Processo 0032554-57.2015.8.26.0100 (processo principal 0157636-11.2009.8.26) - Impugnação de Assistência
Judiciária - Construtora T.S. Ltda, na pessoa do rep. legal - Albano Alves Filho e outros - Vistos. À parte autora. Int. -
ADV: RUBENS CARMO ELIAS FILHO (OAB 138871/SP), EVANDRO GARCIA (OAB 146317/SP), CARLA MALUF ELIAS (OAB
110819/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.G.U.P.R.U.N.R.S
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 859

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0262/2015

Processo 0041259-78.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.G.U.P.R.U.N.R.S. - Fls. 56
e 58: ciência à Advocacia-Geral da União, deferido desde já o desentranhamento, mediante substituição por cópia,
certificandose. Após, não havendo mais providências a serem adotadas, ao arquivo. Ciência ao MP. Int. - ADV: SAYURI
IMAZAWA (OAB 133217/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.S.S
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 859
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0262/2015

Processo 0049938-04.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.S.S. - Vistos.
À vista dos elementos probatórios coligidos nos autos, com destaque para a manifestação favorável da representante
do Ministério Público, autorizo a lavratura do assento de óbito de J T d S, na modalidade tardia, consignando que o óbito
se deu em 31 de maio de 1983. Ao Registro Civil competente para escrituração do termo, que, por seu turno, deverá
proceder às necessárias comunicações. Ciência à Defensoria Pública e ao Ministério Público. - ADV: ROSANA ELIZETE DA
SILVA RODRIGUEZ BLANCO (OAB 127695/SP), ANGEL BLANCO RODRIGUEZ JUNIOR (OAB 299373/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.S.S
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 859

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0262/2015
 
Processo 0049938-04.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.S.S. - Vistos.
Publique-se novamente a decisão de fls. 49, intimando o interessado. Após, cumpra-se a r. Decisão com a remessa dos
autos ao Sr. Oficial. Ciência ao MP. Oportunamente, arquive-se. Int. - ADV: ANGEL BLANCO RODRIGUEZ JUNIOR (OAB
299373/SP), ROSANA ELIZETE DA SILVA RODRIGUEZ BLANCO (OAB 127695/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.S.B
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 859

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0262/2015

Processo 0056083-76.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.S.B. - Consta
a fl. 32 que a certidão de nascimento de João da Silva Bezerra já foi lavrada. Isto posto, defiro o desentranhamento,
mediante substituição por cópia, no prazo de 10 (dez) dias, conforme constou na decisão de fl. 33. Int. - ADV: RODRIGO
FERREIRA PIMENTEL MONTEIRO DE BARROS (OAB 285810/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cautelar Inominada - Posse - Daisy Ramia Lapetina - Ailton Vieira dos Santos
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 859
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0262/2015

Processo 0123779-71.2009.8.26.0003  -  Cautelar Inominada - Posse - Daisy Ramia Lapetina - Ailton Vieira dos
Santos - Vistos. Manifeste-se o réu, noticiando se houve julgamento do recurso. - ADV: MILTON SAAD (OAB 16311/SP),
MARCOS EDUARDO DE CARVALHO OSÓRIO (OAB 167427/SP), MARIA APARECIDA P S DA S SANTOS (OAB 120234/SP),
GILBERTO SAAD (OAB 24956/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JOSEFA CONSTÂNCIA DE SOUZA CASTRO
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 863

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1001072-74.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOSEFA CONSTÂNCIA DE SOUZA CASTRO - Vistos. Intime-se a parte autora, por carta, a dar andamento ao feito,
no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, nos termos do art. 267 do CPC. - ADV: VALERIA DOS SANTOS (OAB
143281/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Monica Natel Godoy
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 864

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015
 
Processo 1009315-07.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Monica Natel Godoy - Vistos. Fl. 51: O prazo de trinta estimado pela serventia para expedição do
necessário em cumprimento à sentença, considerando a elevado número de feitos que tramitam pela Vara e o reduzido
número de servidores, não se mostra desarrazoado. Com efeito, o cumprimento dos processos deve seguir uma ordem
cronológica, do mais antigo para o mais recente, observando-se, ainda, os feitos que tramitam com prioridade, nos
termos da lei. Burlar essa ordem cronológica implica em injustiça, pois todos os processos que tramitam por esta Vara
são igualmente importantes tanto para as partes que aguardam, muitas vezes ansiosamente,  a solução de seus
conflitos (com o seu bem da vida) como para os servidores que se dedicam com afinco para o melhor cumprimento dos
feitos.  Desta  feita,  defiro  a  expedição  do  necessário,  em cumprimento  da  sentença,  com a  possível  brevidade,
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observando-se a ordem cronológica. Intimem-se. - ADV: JORGE LUIZ GAGLIARDI CURY (OAB 91187/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- K.M.J.S
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 866

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1014239-61.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - K.M.J.S. - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e aditamento de fls. 52. Custas à
parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,  desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial,
quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em
julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Defiro o
segredo de justiça dos presentes autos. Anote-se. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Celma Muniz Nogueira
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 867

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015
 
Processo 1020545-46.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Celma Muniz Nogueira - Cumpra a parte autora a cota ministerial supra no prazo de 05
(cinco) dias. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rebeca Mazagão Pedroso Silva
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 867

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015
 
Processo 1027308-63.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rebeca Mazagão Pedroso Silva - POSTO ISSO, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do Código de Processo Civil. Custas pela parte autora. Após o trânsito em julgado, o que o Cartório deverá
certificar, arquivem-se nos termos das N.S.C.G.J. P.R.I. - ADV: LILIANA RENATA ESTENSSORO FELIPINI (OAB 140437/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jurandir Batista da Luz e outros
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 869

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015
 
Processo 1034460-65.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jurandir Batista da Luz e outros - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público. Providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Solange Maria Calissi
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 869

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1042114-06.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Solange Maria Calissi - Vistos. Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extinção, nos termos do art. 267 do CPC. - ADV: VERA LUCIA MORALES VERTULLO (OAB 119735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elessandro Cristino da Silva e outro
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 870

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1042456-17.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elessandro Cristino da Silva e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de
fls.  37.  Custas à parte autora.  Esta sentença servirá como mandado,  desde que assinada digitalmente por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com
emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão
de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: CIBELE APARECIDA MEROLA
GIUVANETTI (OAB 104859/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Lucas Gomes da Costa Castro e outro
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 870

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015
 
Processo 1043265-07.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Lucas Gomes da Costa Castro e outro - Cumpra a parte autora a cota ministerial supra no prazo de 10 (dez)
dias. - ADV: JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO (OAB 157882/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Heliana Regina Mieli Hailer
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 870

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015
 
Processo 1051690-23.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Heliana Regina Mieli Hailer - Vistos. Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo
de 48 horas, sob pena de extinção, nos termos do art. 267 do CPC. - ADV: THIAGO ROBERTO DOS SANTOS (OAB
331631/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- William Silva Gomes
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 870

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1058579-27.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - William Silva Gomes - Vistos. Informe a parte autora se pretende a produção de outras provas, no prazo de cinco
dias, justificando sua pertinência, sob pena de preclusão. Após, tornem para as deliberações pertinentes. Int. - ADV:
MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB 288018/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel Alves dos Santos e outro
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 870

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015
 
Processo 1058963-53.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniel Alves dos Santos e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda . Após
o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do
artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial,
quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em
julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wanda dos Santos
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015
 
Processo 1063027-43.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wanda dos Santos - Vistos. Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena
de extinção. - ADV: ALBERTA CRISTINA LOPES CHAVES CORREA JAEGER (OAB 106972/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Claudia Caroline Benedetti Florsz e outro
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1066818-83.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudia Caroline Benedetti Florsz e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com
emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão
de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA
OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Deise Maria Paraguay
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1068436-63.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Deise Maria Paraguay - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada
das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando
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houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou
decisão de homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-
SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo
Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - Coisas - D’Abril Incorporadora Imobiliaria Ltda
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1068881-81.2015.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - Coisas - D’Abril Incorporadora Imobiliaria Ltda -
Vistos. A competência para análise do pedido em questão é da 1ª Vara de Registros Públicos. Assim, encaminhem-se os
autos, via distribuidor. Int. - ADV: ERIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB 135515/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Lucia Morgado da Silva e outro
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1070793-16.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Lucia Morgado da Silva e outro - Cumpra a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de
dez dias. - ADV: SIMONE SOARES RODRIGUES (OAB 266757/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de Imóveis - Maria
Gracia Chmelyk e outro
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1071906-05.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de Imóveis -
Maria Gracia Chmelyk e outro - Vistos. O Sr. Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo suscita
duvida quanto a registro de escritura publica de compra e venda de imóvel apresentada por Maria Garcia Chmelyk e
Waldomiro Chmelyk. A 2º Vara de Registros Publicos detêm a Corregedoria Permanente dos Registros Civil das Pessoas
Naturais e Tabelionatos de Notas da Capital do Estado de São Paulo, não possuindo atribuição sobre os Cartórios de
Registro de Imóveis. Portanto, remetamse os autos à 1ª. Vara de Registros Públicos desta Capital, com as nossas
homenagens. Comunique-se o Distribuidor. - ADV: DANIELA MILAGRES (OAB 286506/SP), DÉBORA VALLEJO MARIANO
(OAB 186168/SP), LUCIANE BRANDÃO (OAB 118258/ SP), PATRÍCIA COSTA (OAB 170086/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de Imóveis - Maria
Gracia Chmelyk e outro
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015
 
Processo 1071906-05.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de Imóveis -
Maria Gracia Chmelyk e outro - Vistos. Cumpra-se a r. Decisão de fls. 66. - ADV: LUCIANE BRANDÃO (OAB 118258/SP),
PATRÍCIA COSTA (OAB 170086/SP), DÉBORA VALLEJO MARIANO (OAB 186168/SP), DANIELA MILAGRES (OAB 286506/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Max Flavio Felix de Souza
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1072394-91.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Max Flavio Felix de Souza - Vistos. Ao Ministério Público. Intimem-se. - ADV: MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI
(OAB 288018/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renata Riani e outros
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 874

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015
 
Processo 1074125-88.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Renata Riani e outros - Providencie a Serventia o cumprimento do item 1 da decisão de fls. 37. -
ADV: DANIEL DE ALBUQUERQUE (OAB 249237/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Aparecida dos Santos Cardoso
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1076141-15.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Aparecida dos Santos Cardoso - Cumpra a parte autora a cota ministerial supra no prazo de 05 (cinco)
dias. - ADV: FABIA RAMOS PESQUEIRA (OAB 227798/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ALICE ANGELA DALLA ROSA
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1078442-66.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ALICE ANGELA DALLA ROSA - *remeto estes autos à Defensoria Pública para manifestação. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ALICE ANGELA DALLA ROSA
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015
 
Processo 1078442-66.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ALICE ANGELA DALLA ROSA - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o trânsito em
julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei
1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,  desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial,
quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em
julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  Defiro
prioridade na tramitação do feito. Anote-se Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. -
ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thiago de Godoy Dias e outros
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1079289-34.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thiago de Godoy Dias e outros - Ao Ministério Público. - ADV: NELSON SCHIRRA FILHO (OAB 86934/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sueli Tavares Pereira
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1079337-27.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sueli Tavares Pereira - Vistos. Nos termos propostos pelo Ministério Público na cota retro, apresente a parte
autora a declaração de ciência quanto à retificação em nome da filha e em nome da neta, representada pela genitora,
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em dez dias. Após, conclusos para decisão. Intimem-se. - ADV: TEREZA RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP), ROBERTA
MARTINS PIRES (OAB 163751/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Duan Lucas Souza
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1079682-56.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Duan Lucas Souza - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público. Providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: RAFAEL CONDE MACEDO (OAB 249809/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Johnata Rodrigo de Souza
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1080522-66.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Johnata Rodrigo de Souza - Vistos. Fls. 18: Defiro a cota do Ministério Público. Cumpra a parte autora, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Erick dos Santos
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1080545-12.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil



303

das Pessoas Naturais - Erick dos Santos - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Tatuabé, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido.
Int. - ADV: KEILA SOARES PIMENTEL (OAB 325081/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luana dos Santos
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1080547-79.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Luana dos Santos - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional do Tatuapé, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido.
Intimem-se. - ADV: KEILA SOARES PIMENTEL (OAB 325081/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanna Ferreira Diniz
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1080765-10.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Giovanna Ferreira Diniz - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional de Santana, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o
pedido. Intimem-se. - ADV: ROSANA FERREIRA DINIZ (OAB 144767/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Manoel Elpidio de Lima
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1080841-34.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Manoel Elpidio de Lima - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional de São Miguel Paulista, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido.
Int. - ADV: MARIA APARECIDA PURGATO DA SILVA (OAB 130362/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Juan Carlos Paucara Magne e outro
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1080849-11.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Juan Carlos Paucara Magne e outro - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido  pela  jurisdição  do  Foro  Regional  de  São  Miguel  Paulista,  remetam-se  os  autos  ao  Foro  mencionado,
competente para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: XIMENA MARIVEL UNDURRAGA ZAPANI (OAB 267321/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Anete Mendes Vilela de Andrade
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1080976-46.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Anete Mendes Vilela de Andrade - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Parelheiros, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para
apreciar o pedido. Int. - ADV: JOSE CARLOS LOURENÇO (OAB 325869/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Solange de Fátima Coradini de Ávila
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1080978-16.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Solange de Fátima Coradini de Ávila - Ao Ministério Público. - ADV: ANTONIO IVO AIDAR (OAB 68154/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - M.D.B.V
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 877

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1081475-30.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - M.D.B.V. - A parte autora deve providenciar o complemento do recolhimento das custas iniciais e de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. -
ADV: EDSON TORRENTE HUFFENBAECHER (OAB 167184/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Teresinha Socorro
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 877

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1081685-81.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Teresinha Socorro Vizaco - A parte autora deve comprovar o recolhimento das custas iniciais e de procuração,
sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. - ADV: HERBERT
CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Davi Dantas Guedes
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 877

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1081884-06.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Davi Dantas Guedes - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional de Santo Amaro, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido. Int. -
ADV: LUIS ENÉAS CHIOCCHETTI GUARITA (OAB 299932/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- EDILA OLIVEIRA CAVALHEIRO
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 877

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1082246-76.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - EDILA OLIVEIRA CAVALHEIRO - POSTO ISSO, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo
267, I, do Código de Processo Civil. Custas pela parte autora. Após o trânsito em julgado, arquivem-se, nos termos das
N.S.C.G.J. P.R.I. - ADV: DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES (OAB 90130/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ADALICE GUEDES LISBOA DE ANDRADE
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 877

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015
 
Processo 1086263-58.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ADALICE GUEDES LISBOA DE ANDRADE - Vistos. Manifeste-se a parte autora nos termos da cota
ministerial supra no prazo de cinco dias. Int. - ADV: EDUARDO BELMUDES (OAB 192423/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- DANIEL CALEGARI
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 877

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1091843-35.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - DANIEL CALEGARI - Vistos. Defiro o prazo de 15 (quinze) dias. Objetivando zelar pela razoável duração do
processo, somente se deferirá nova prorrogação se especifica e concretamente justificado eventual pedido. Int. - ADV:
MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- FERNANDO RIEMMA PHILIPSON e outros
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 878

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1114599-38.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - FERNANDO RIEMMA PHILIPSON e outros - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: VERA LUCIA
MORALES VERTULLO (OAB 119735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- FERNANDO RIEMMA PHILIPSON e outros
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 878

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1114599-38.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - FERNANDO RIEMMA PHILIPSON e outros - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para
retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: VERA LUCIA MORALES VERTULLO (OAB
119735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- FERNANDO RIEMMA PHILIPSON e outros
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 878
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015

Processo 1114599-38.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - FERNANDO RIEMMA PHILIPSON e outros -  Certifico e dou fé que o(a) interessado(a) deverá comprovar o
cumprimento do(s) mandado(s) retirado(s) neste Ofício, no prazo de 10 dias . - ADV: VERA LUCIA MORALES VERTULLO
(OAB 119735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - IZU WU
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 878

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2015
 
Processo 1118602-36.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - IZU WU - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls. 34/35. Custas à
parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,  desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial,
quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em
julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao
Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.R.I.  -  ADV:  GUILHERME  CHAVES  SANT’ANNA  (OAB
100812/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Intimação
Publicado em: 14/08/2015 - Página Nº 1

2ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0007494-24.2011.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Marcelo Benacchio, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Rosangela da Silva Alves, brasileira, solteira, auxiliar de cozinha, com 37 anos de idade na data
da propositura da ação em epígrafe, portadora do RG: 28.006.396-9, ultima residência conhecida na Rua Floriano
Miranda, 128 Pq. Boa Esperança, requerente do autos em epigrafe, que foi proferida sentença nos autos em epígrafe.
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Encontrando-se a requerente em lugar incerto e não sabido, foi determinado a sua Intimação por EDITAL, estando em
termos, expede-se o presente edital para à citação da supra mencionada, para que, em 15 dias, a fluir após o prazo de
20 dias supra, compareça à este Juízo para tomar ciência da sentença, sendo que, transcorrido o prazo do edital, os
autos serão arquivados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A - EMAE - Empresa Metropolitana de
Águas e Energia S/A
Publicado em: 17/08/2015 - Página Nº 905

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2015

Processo 0004073-60.2010.8.26.0100 (100.10.004073-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área
de Imóvel - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A - EMAE - Empresa Metropolitana de Águas e Energia
S/A, pelo rep. legal - 1) Abra-se vista às partes para que se manifestem quanto à cota ministerial. Prazo 10 dias. Int. PJV
01 - ADV: EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), PEDRO EDUARDO
FERNANDES BRITO (OAB 184900/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - EMILIO GENIOLI - Prefeitura
Municipal de São Paulo e outro
Publicado em: 17/08/2015 - Página Nº 906

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2015
 
Processo 0103322-23.2006.8.26.0100 (100.06.103322-5)  -  Pedido  de Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -
EMILIO GENIOLI - Prefeitura Municipal de São Paulo e outro - Mariângela Baldratti Muniz Ventura e outro - Certifico e dou
fé que, a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 2º Oficial de Registro de Imóveis da
Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao
seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia, em cumprimento
à Portaria Conjunta nº 01/2008. Nada Mais. (CP 34) - ADV: ANTONIA GABRIEL DE SOUZA (OAB 108948/SP), WAGNER
MARTINS FIGUEREDO (OAB 223026/SP), MARIA JULIA AMABILE NASTRI (OAB 23955/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO
(OAB 61713/SP), CLERIO RODRIGUES DA COSTA (OAB 94553/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Flávio de Augusto Isihi
e outro - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo-sabesp e
outros
Publicado em: 17/08/2015 - Página Nº 907
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2015

Processo  0113063-92.2003.8.26.0100  (000.03.113063-1)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Flávio de Augusto Isihi e outro - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo-sabesp e outros -
1- 798: Faltou os exequentes dizerem qual é o valor atualizado do débito, inclusive com o valor da multa, se aplicável.
10 dias. I. PJV 237 - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), SANDRO RIBEIRO (OAB 148019/SP), JOÃO
APARECIDO DO ESPIRITO SANTO (OAB 128484/SP), ANALUCIA KELER (OAB 149615/SP), SELMA DE MORAES NUNES (OAB
130918/SP),  FLAVIO  AUGUSTO  BARBATO  (OAB  41230/SP),  EDUARDO  ROBERTO  CARAZZA  VASCONCELLOS  (OAB
65290/SP), SERGIO ALPISTE (OAB 42408/SP), SERGIO ALPISTE (OAB 42408/SP), JOSÉ FRANCISCO SILVA JUNIOR (OAB
54044/SP), JOSE EDUARDO LOUREIRO FILHO (OAB 57840/SP), JOAO CARLOS VILELA NUNES DOS REIS (OAB 313218/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 9º Oficial de Registro de Imóveis
de São Paulo - SP
Publicado em: 17/08/2015 - Página Nº 909

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0334/2015

Processo 1095626-35.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 9º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo - SP - Vistos. Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls. 78/83), que
negou provimento ao recurso interposto pelo interessado, nada mais a ser decidido neste feito. Aguarde-se em Cartório
por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: JORGE
JOAO BURUNZUZIAN (OAB 99894/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel Linzer Neves Da Silva
Publicado em: 17/08/2015 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0264/2015

Processo 0045931-66.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Daniel Linzer Neves Da Silva - Certifico e dou fé que o(a) interessado(a) deverá comparecer
perante este Juízo a fim de retirar o(s) mandado(s) de retificação, no prazo de 10 dias, sendo que seu cumprimento
deverá ser comprovado em até 60 dias. - ADV: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA (OAB 211430/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thais da Silva Zanfeliz
Publicado em: 17/08/2015 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0266/2015
 
Processo 1008213-44.2015.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Thais da Silva Zanfeliz - Por cautela, determino à autora a apresentação, no prazo de até trinta
dias,  das  certidões  da  Justiça  Estadual  (Distribuidores  Cível,  Criminal  e  Execuções  Criminais),  da  Justiça  Federal
(Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de
todos os Tabelionatos de Protesto da Capital. Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do
CPF da requerente.  2.  Após,  ao Ministério  Público e  tornem conclusos.  Int.  -  ADV:  SUELI  DE JESUS ALVES (OAB
363101/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Fábio Luiz Bonaventura
Publicado em: 17/08/2015 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0266/2015

Processo 1018944-05.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Fábio Luiz Bonaventura - Ciência ao Ministério Público. - ADV: ANSELMO RODRIGUES DA FONTE
(OAB 199593/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Fábio Luiz Bonaventura
Publicado em: 17/08/2015 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0266/2015
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Processo 1018944-05.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Fábio Luiz Bonaventura - Assim, ACOLHO os embargos de declaração opostos, para retificar o
primeiro parágrafo da sentença de fls. 69/70, para que ele passe a constar com a seguinte redação: “FABIO LUIZ
BONAVENTURA propõe ação com pedido de lavratura de assento tardio de óbito de seu trisavô Bonaventura Giovanni, o
qual alega ter falecido em São Paulo e sepultado em Ribeirão Pires, segundo informações de familiares. Com a inicial
foram juntados os documentos de fls. 04/14.” Ademais, ACOLHO os embargos de declaração opostos, para retificar o
último parágrafo da fundamentação da sentença de fls. 69/70, para que ele passe a constar com a seguinte redação:
“Inviável, pois, a lavratura do assento tardio de óbito por ausência de provas”. No mais, persiste a sentença tal como
lançada. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ANSELMO RODRIGUES DA FONTE (OAB 199593/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Fábio Luiz Bonaventura
Publicado em: 17/08/2015 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0266/2015
 
Processo 1018944-05.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Fábio Luiz Bonaventura - Fls. 76/79: Recebo o recurso interposto em seus regulares efeitos. Ao
MP para contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça com as nossas homenagens. -  ADV:
ANSELMO RODRIGUES DA FONTE (OAB 199593/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafael de Amo Calore
Publicado em: 17/08/2015 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0266/2015

Processo 1038847-60.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rafael de Amo Calore - * - ADV: BRUNO FRULLANI LOPES (OAB 300051/SP), MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Tiago Emanuel Cassal e outro
Publicado em: 17/08/2015 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0266/2015

Processo 1042712-57.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Tiago Emanuel Cassal e
outro - Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, que acolho. - ADV: RODRIGO STANICHI FAGUNDES (OAB
289938/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Iracy Motta Bastos
Publicado em: 17/08/2015 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0266/2015

Processo 1047948-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Iracy Motta Bastos - Vistos. Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de praxe. Intiment-
se. - ADV: RITA DE CASSIA GONÇALVES (OAB 240518/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wu I Chun
Publicado em: 17/08/2015 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0266/2015

Processo 1051225-14.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Wu I Chun - Vistos. Fl. 86: Homologo a desistência ao prazo recursal para produção de efeitos.
Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado. Após, cumpra-se a sentença. - ADV: CAMILA CHAVES SANT’ANNA
(OAB 193329/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.F
Publicado em: 17/08/2015 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0266/2015

Processo 1052310-35.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.F. -
Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro itens I e II, que acolho. - ADV: RITA DUARTE DIAS (OAB 89810/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Helena Lapaz Cavicchioli
Publicado em: 17/08/2015 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0266/2015

Processo 1055139-86.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Helena Lapaz Cavicchioli - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público. Providencie a parte autora, em dez
dias. Intimemse. - ADV: RAFAEL DI JORGE SILVA (OAB 250266/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- PAULO SANDRE e outros
Publicado em: 17/08/2015 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0266/2015
 
Processo 1056495-53.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - PAULO SANDRE e outros - Certifico e dou fé que o(a) interessado(a) deverá comprovar o cumprimento do(s)
mandado(s) de retificação retirado(s) neste Ofício (Certidão de óbito de Lúcia, Natal e José; certidão de nascimento de
Josepha, Paulo, Pedro, Marco; certidão de casamento de Sandra/Júlio, José/Rosalina), no prazo de 15 dias. - ADV: JORGE
MIGUEL ACOSTA SOARES (OAB 187584/SP), ALBERTO DALNEI DE OLIVEIRA (OAB 106623/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafaella Nahhat dos Santos
Publicado em: 17/08/2015 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0266/2015

Processo 1056541-08.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Rafaella Nahhat dos Santos - Vistos. Considerando que o genitor ainda é detentor do poder
familiar, providencie a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. - ADV: VANDA LUCIA
CINTRA AMORIM (OAB 224378/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Olga Savitckja
Publicado em: 17/08/2015 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0266/2015

Processo 1059035-40.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olga Savitckja - Ciência ao Ministério Público. - ADV: GERSON RUZZI (OAB 205039/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Olga Savitckja
Publicado em: 17/08/2015 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0266/2015

Processo 1059035-40.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olga Savitckja - O senhor advogado deve providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: GERSON RUZZI (OAB 205039/SP)

↑ Voltar ao índice

Cautelar Inominada - REGISTROS PÚBLICOS - S.V.O.C.U.S.P
Publicado em: 17/08/2015 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0266/2015

Processo 1067101-09.2015.8.26.0100 - Cautelar Inominada - REGISTROS PÚBLICOS - S.V.O.C.U.S.P. - Ciência ao
Ministério Público. - ADV: CARLOS EDUARDO MARTINO (OAB 109008/SP)

↑ Voltar ao índice

Cautelar Inominada - REGISTROS PÚBLICOS - S.V.O.C.U.S.P
Publicado em: 17/08/2015 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0266/2015

Processo 1067101-09.2015.8.26.0100 - Cautelar Inominada - REGISTROS PÚBLICOS - S.V.O.C.U.S.P. - Que o alvará
está a disposição do senhor advogado para ser retirado neste cartório. - ADV: CARLOS EDUARDO MARTINO (OAB
109008/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Vidotto
Publicado em: 17/08/2015 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0266/2015

Processo 1071347-48.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Marcos Vidotto - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público. Providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: JAIR SILVA CARDOSO (OAB 154879/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Paula Gagliano O’farrill e outro
Publicado em: 17/08/2015 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0266/2015

Processo 1118947-02.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Paula Gagliano O’farrill e outro - Ana Paula Gagliano O’farrill - - Ana Paula Gagliano O’farrill - *que o
mandado  (s)  está  (ão)  a  disposição  do  senhor  advogado  para  retirada,  sendo  que  deverá  ser  comprovado  o
cumprimento do mandado. - ADV: ANA PAULA GAGLIANO O’FARRILL (OAB 166827/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Paula Gagliano O’farrill e outro
Publicado em: 17/08/2015 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0266/2015
 
Processo 1118947-02.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Editais de Citação
Publicado em: 17/08/2015 - Página Nº 7

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio
1.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1082564-
 59.2013.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Serafim Rodrigues Fiúza, Maria Augusta da Silva Abreu, Anadir Camargo de Castro, Benedita Belezza
de Castro, Manoel Pinto de Barros, Manoel Luiz, Ricardina dos Anjos Luiz, José Avelino da Silva, Antônio Gomes Luciano,
Maria da Luz de Jesus Diniz, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Mario Marques da Silva e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel situado na Rua Carolina Maria de Jesus, 326, Sapopemba, São Paulo/SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

2.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1095072-
 37.2013.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  a(o)  Luiz  Tochio  Itoda,  Kimiko  Itoda,  Geométrica  Comercial  e  Construtora  S.A,  réus  ausentes,
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incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que LIOBINO FERREIRA DA
SILVA e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Letícia,
65, Jardim Guarujá Santo Amaro, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

3.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0262233-
 02.2007.8.26.0100 - 1101/07

O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  a(o)  Rosa  Maria  da  Conceição,  Adeildo  Oliveira  da  Silva  e  s/m  Sônia,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Matusalém José da Silva e Rízia
Ferreira Alves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre o imóvel usucapiendo, situado na
Rua Padre Jósimo Moraes Tavares, 384 (Lote 65A Quadra D), Jardim Alto Alegre, São Paulo-SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

4.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022892-
 45.2010.8.26.0100 - 502/10

O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  a(o)  Gilberto  Bernardo,  Sandra  Maria  Andrade  Nunes,  Silvia  Francisca  de  Oliveira,  Wilier  Sciaca,
Terezinha Sybele Dantas Belo Sciaca, Isabel Medeiros dos Santos, Noel Carlos dos Santos, Geceyr Quinalha, Edilson
Ricardo Quinalha, Gessimara Sciaca, José Teodolindo Siaca, Carmen Peres Sciaca, Luiz Felix de Abreu, Aparecida Bargas
de Abreu, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que  Rogerio  Ken  Caruso  e  outra  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a  sentença  declaratória  do  imóvel
usucapiendo situado na Rua Francisco Zanela, 170, Jaçanã, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

5.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051829-
 94.2012.8.26.0100 (1252/12)

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  a(o)  Donizete  Januario  Garcia,  Izilda  Garcia,  Antonio  Luiz  Januário  Garcia,  Maria  Aparecida  Garcia,
Eliana Garcia Daneu, Paulo Fernandes Daneu, Neide Garcia, Cleide de Jesus Viana, Victor Viana, Creusa Garcia da Silva,
José Alves da Silva, André Linari,  réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ ou sucessores, que Eva Cerminaro Romero e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio do imóvel situado na Rua Antonio de Freitas Toledo, nº 375, Ermelino Matarazzo, São Paulo/SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

6.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049637-
 28.2011.8.26.0100 (1121/11)
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O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER a(o)  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Horácio Goldberg e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel situado na Alameda Eduardo Prado, 247, ap. 604, Edifício Coruputuba, Santa Cecília, São Paulo/SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 

7.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0078491-
 95.2012.8.26.0100 (1631/12)

O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  a(o)  Dirceu  Mazuchini,  Elci  Rodrigues  Cava  Mazuchini,  Companhia  Santa  Cruz  de  Exportação,
Genezio Mazzuchini,  Gelsuny Aparecida, Roberto Mazuchini,  Alcinda Mazuchini da Silva, Jose Dias da Siva, Anezia
Mazuchini Souza, João de Souza, Renato Ferreira, Maria de Jesus Ferreira, Terezinha de Jesus Cafardo, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Zilda Tereza Da Silva
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de dominio sobre o imovel usucapiendo situado na
Rua Luis da Silva Correia nº 93, Jardim Santa Cruz, São Paulo-SP, CEP 04182-120, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

8.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034875-
 41.2010.8.26.0100 (801/10)

O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  a(o)  Aldo  Pareto,  Ipanema Comércio  e  Construções  Ltda,  Sisters  Construtora  e  Incorporadora  Ltda,
Maria Aparecida de Camargo Perez, Fernando de Camargo Perez, Olio Vianna Perez, Cid de Camargo Perez, Maria
Helena Perez de Campos Pires, Fernando de Campos Pires, Sonia Maria Perez de Vasconcelos, Fernando Cruz de
Vasconcelos,  AGB Comércio  e  Cinstruções  Ltda,  Antonio  Teixeira  Muniz,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ST3 Engenharia Ltda ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado na Rua Doutor Horácio
Alves da Costa nº 210 (antiga Rua Canaã), Jardim Nosso Lar, Subdistrito Santo Amaro, CEP 04401-000, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.

9.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048897-
 70.2011.8.26.0100 - 1032/11

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER a(o)  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que ABRAÃO ISUCHER ZRYCKI ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel situado na Avenida São Luis, 141 (antigo nº 105), apartamento 31, República, São Paulo, SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
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forma da lei.

10.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0346121-
 92.2009.8.26.0100 (1082/09)

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  a(o)  Gervasio  José  de  Mattos,  Alda  Maria  Francisco,  Rita  da  Conceição  Fernandes,  réus  ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Lucia Marques da Silva
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Príncipe Luis de
Saxe, 240, Jardim Joamar, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20
dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

11.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0065640-
 05.2004.8.26.0100 (502/04)

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Letícia Fraga Benitez , na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  a(o)  Eduardo  Jose  Maluf,  Labibi  Elias  Alves  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Irani Finardi Zampieri e outros ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Castro Alves, 31, apartamento 1411,
Liberdade, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem
o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

12.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0014069-
 82.2010.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Industria e Comercio de Tecidos e Artefatos de Malhas Fullsweet S/A, na pessoa do rep. legal, Carlos
Alves Soares e s/m Cléa Alves Carvalho Soares, Mayerr Leib Schener, João dos Reis Soares dos Santos, Flávio Félix de
Jesus e s/m Fabiana dos Santos de Jesus, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Veronica de Brito Silva e Laercio Alves Nogueira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a sentença declaratória do imóvel usucapiendo situado à Rua Itacuré, nº 32, Cidade Ipava, CEP 04950-070, São
Paulo, Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

13.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023621-
 71.2010.8.26.0100 (532/10)

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  a(o)  Aparecida  Moreira  de  Lima  Siqueira,  Ercília  Alves  Godtsfriedt,  João  Godtsfriedt,  Alcides  Alves
Siqueira, João Severino de Lima, João Alves Siqueira, Arlete Alves Siqueira, Juraci Alves, José Alves de Siqueira, Cypriana
Maria da Conceição, Vicente dos Santos, Maria da Penha, Gilson Cesário de Souza, Rosália Gaspar ou Rosaria Gaspar,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Dirce
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Ceccato ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Ilhéus do
Prata, 32, Imirim, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.  Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

14.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019609-
 77.2011.8.26.0100 (421/11)

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)  Pedro  Alves  de  Carvalho,  Benjamin  Sebastião  da  Silva,  José  Pereira  de  Aleluia,  réus  ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Terezinha Clares de
Souza Nascimento e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado
na Rua Dr. Lourenço de Mendonça, 247, antigo nº 19, Guaianases, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

15. 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0123091-
 46.2008.8.26.0100 (181/08)

O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  a(o)  Marcelo  Vieira  Coelho,  Ermelinda  Sylvia  Ricci  Coelho,  Companhia  Construtora  de  Santos  ou
Magnesita S/A, Etsuko Yoshimori Watanabe, José Teodoro de Souza, Wilson Alves do Nascimento, Sonia Maria Mendes,
José  Marques  dos  Reis  Filho,  Denizar  Odessan  Lima,  Sonia  Maria  Goto,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Juliana Maria da Silva e outro ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Camarezinho n° 104, Jardim Tremembé,
São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 

16.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012172-
 48.2012.8.26.0100 (282/12)

O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)  Condomínio  Edifício  Santa Josefa,  rep.  pelo  síndico,  Espólio  de Francisco Rodrigues Nascimento,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Manoel
Messias Martins e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado no
Largo General Osório, 11 - apto 146, Santa Efigênia, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

17.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041487-
 58.2011.8.26.0100 (893/11)

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
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FAZ  SABER  a(o)  Walter  Martins  Guerra,  Floirnda  Cacita  Guerra,  Jaime  Guerra,  Margarida  Rogato  Guerra,  Maria
Eunice Guerra, Espólio de Manoel Loureiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria José Cecoti e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel situado na Avenida Imirim, 3718, Santana, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de agosto de 2015.

18.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019673-
 24.2010.8.26.0100 (404/10)

O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)  Francisco Censi,  Amelia Lorencini  Censi,  Hertz Jacinto Costa,  Olavo Cunera Bueno,  Maria Cecilia
Veiga Cunera Bueno, Mario Di Marco Rocha, Gerval Alves Leite, Nilda Soares Leite, Maria Rosalia Cardoso dos Santos,
Rosa Maria dos Santos Marques, réus ausentes,  incertos,  desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Arnaldo Rodrigues Ribeiro e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença
declaratória de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado na Rua Edelvais nº 210, Jardim Maria Rita, São Paulo-SP,
CEP 04814-130, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 

19.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0055879-
 47.2004.8.26.0100(424/04)

O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)  Antonieta de Paula Santos,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Elaine Nogueira Dias da Silva e Marco Cosme da Silva ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando o imóvel situado à Rua Domenico Fontana, n° 45, antiga Rua Um, com 183 m2., Santo Amaro,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

20.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010623-
 71.2010.8.26.0100 - 213/10

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  a(o)  Gafisa  S/A,  Carlos  Alberto  Levi,  Nora  Morpurgo  Levi  ou  Adelenora  Morpurgo  Levi,  Espólio  de
Jaroslav  Madar,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores,  que  Francisco  Ptacek  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a  sentença  declaratória  do  imóvel
usucapiendo situado na Rua Gabriele D’Annunzio, 721, Campo Belo, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de maio de 2015.

21.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0104652-
 26.2004.8.26.0100 - 804/04
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O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  a(o)  Sociedade  Civil  de  Terrenos  Cidade  São  Matheus,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marcos Baptista Calegarin ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua André de Almeida, 315 (antiga Avenida
Itaquera, 147), Itaquera, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.  Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 04 de maio de 2015.

22.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019424-
 68.2013.8.26.0100 (253/13)

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Espólio de Palmiro Damato, Edmundo Damato, Francisca Leite Damato, Neide de Carvalho Leon,
Celso Trausi, Elisabete Brino Tausi, André Luiz Leon Carvalho, Luciano Carvalho Leon, Francisco Jorge de Carvalho Leon,
Fernanda de Carvalho Leon, Marlene Moraes de Oliveira, Sebastião Alfredo de Oliveira, José Florencio dos Santos, Carlos
Alberto Serafim, Marilisa Franci Melchiori Serafim, Helena Franci Vasconcelos, Geraldo Bueno de Vasconcelos, Alvaro
Damato, Nelson Damato e Yolanda Lourenço Damato, Luis Paulo Neves Moreira, Maria Helena Checchia ou Maria Helena
Damato, Lorenzo Checchia, Antonio Vicente Damato, Maria Aparecida da Silva Damato, Joanina Aparecida Damato,
Jorge Miguel Damato, Espólio de Miguel Damato, Denaide Zeminiano Damato, Cristiano Alves dos Santos, André Luiz
Silva Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Clara Ferreira de Melo e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Maria Angelica Franci, 338, Penha, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de agosto de 2015

23.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029720-
 52.2013.8.26.0100 (453/13)

O(A) Doutor(a) Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  a(o)  João  Amaro  Manoel  Pereira  da  Silva,  Cicero  Rodrigues  de  Souza,  Josefa  Maria  da  Conceição,
Klekin Comércio Importação e Exportação S/A, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Gerson Gonçalves Dias e outro(s) ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua 20 de Março, 15 A e B, Jardim Felicidade Tucuruvi, São
Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena
de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei.

24.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0055127-
 60.2013.8.26.0100 (994/13)

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Letícia Fraga Benitez , na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  a(o)  Nairo  França  Trench,  Maria  José  Cardoso  Gomes  Trench,  Maria  Alice  Beutler  e  Ulrich  Beutler,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria
Zélia Bottari Ferraro e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado
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na Rua Itambé, 289, apartamento 506, Bloco “A”, 5º andar ou 6º Pavimento, Edifício Iucatan Consolação, São Paulo-SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de agosto de 2015.

25.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053579-
 68.2011.8.26.0100 (1224/11)

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  a(o)  Antonio  Manoel  Gonçalves,  Antonio  Vivan,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Osmar Augusto  Nepomuceno ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Amélia Gonçalves, 26, Limão, São Paulo-
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de agosto de 2015.

26.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043402-
 11.2012.8.26.0100 (1063/12)

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  a(o)  Ademir  dos  Santos,  Marina  Alves  Santos,  José  dos  Santos,  Carlito  de  Oliveira  Reis,  réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Evany
Teixeira Coelho ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel situado na Rua Flor de Lírio,
22, Jardim Fontalis, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.  Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 02 de fevereiro de 2015.

1-  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0246237-
 61.2007.8.26.0100 (967/07)

O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do
Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Gilberto da Silva, Morretti Dartagnan ou Dartagnan Moretti ou Dartanhão Moretti, Imobiliária Leon,
Valmir Gomes dos Santos, Márcio Silva dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Gileno Antônio de Barros e Onides Vicente da Silva Neto de Barros
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado à Rua Dom João
Guedes de Brito, nº. 481, Jd. Sangri-lá, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestarem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

2-  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0009746-
 34.2010.8.26.0100 (187/10)

O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez , MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  a(o)  Geraldo  Araujo,  Elpidio  Pavoni  Ribeiro,  Maria  do  Carmo  Pavoni  Ribeiro,  réus  ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Agner Eduardo Gomes
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da Silva  e  outro  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando a  sentença  declaratória  de  domínio  sobre  o  imóvel
usucapiendo situado na Rua José Mascaro nº 111, Vila Jaraguá, São Paulo-SP, CEP 05115-090, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Primeiro Oficial do Registro de Imóveis - Eurico
Antonio Varela Santos
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 815

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2015

Processo 0003386-44.2014.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Primeiro Oficial do Registro de Imóveis -
Eurico Antonio Varela Santos - Vistos. Fls. 86/90: Recebo a apelação interposta em seus regulares efeitos. Ao Ministério
Público. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com as cautelas de praxe e
nossas homenagens. Int. (CP 495) - ADV: FUAD ACHCAR JUNIOR (OAB 63253/SP), KEVORK DJANIAN (OAB 256993/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Primeiro Oficial do Registro de Imóveis - Eurico
Antonio Varela Santos
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 815

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2015
 
Processo 0003386-44.2014.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Primeiro Oficial do Registro de Imóveis -
Eurico  Antonio  Varela  Santos  -  Vistos.  Tendo em vista  a  decisão do Egrégio  Conselho Superior  da  Magistratura
(fls.114/117), que negou provimento ao recurso interposto pelo suscitado, nada mais a ser decidido nestes autos.
Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de
praxe. Int. (CP 495) - ADV: KEVORK DJANIAN (OAB 256993/SP), FUAD ACHCAR JUNIOR (OAB 63253/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Lauretta Fanti
e outro
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 816

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2015

Processo 0010977-28.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Lauretta
Fanti e outro - Municipalidade de São Paulo - Fls. 350: Defiro o prazo de 60 dias requerido pela Municipalidade. Após,
manifeste-se. Sem prejuízo, prossiga-se com as notificações. Int. PJV 13 - ADV: JONAS PEREIRA ALVES (OAB 147812/SP),
NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Odair de
Oliveira Penelupp
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 817

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2015
 
Processo 0037045-83.2010.8.26.0100 (100.10.037045-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área
de Imóvel - Odair de Oliveira Peneluppi - S/M 24/06/15 (Eexpedir mand. para ausente e reiterar carta) PJV 51 - ADV:
LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), LUIZ CARLOS BATISTA (OAB 81455/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Odair de
Oliveira Peneluppi
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 817

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2015
 
Processo 0037045-83.2010.8.26.0100 (100.10.037045-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área
de Imóvel - Odair de Oliveira Peneluppi - Municipalidade de São Paulo - Fls. 284: Defiro o prazo de 60 dias requerido
pela Municipalidade. Após, manifeste-se. Sem prejuízo, prossiga-se com as notificações. Int. PJV 51 - ADV: LUIZ CARLOS
BATISTA (OAB 81455/ SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Outros Feitos não Especificados - Municipalidade de São Paulo - Tranportes Della
Volpe S/A Comércio e Indústria e outro
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 820

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2015

Processo 0112028-97.2003.8.26.0100 (000.03.112028-8) - Outros Feitos não Especificados - Municipalidade de
São Paulo - Tranportes Della Volpe S/A Comércio e Indústria e outro - Cumpra-se o v. Acórdão de fls. 596/599. Diante da
manutenção da decisão monocrática pelo E. Tribunal de Justiça, aguarde os autos em cartório pelo prazo de 10 dias,
após, ao arquivo. Int. PJV 01 - ADV: FÁBIO MASSAYUKI OSHIRO (OAB 228863/SP), RENATA GOMES MARTINS (OAB
207713/SP), FERNANDO RUDGE LEITE NETO (OAB 84786/SP), FLAVIO PARREIRA GALLI (OAB 66493/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Companhia
Metropolitana de Habitação de São Paulo - Cohab /sp - Municipalidade de São
Paulo e outro
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 821

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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RELAÇÃO Nº 0332/2015
 
Processo  0149667-13.2007.8.26.0100 (100.07.149667-3)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - Cohab /sp - Municipalidade de São Paulo e outro -
Diante do decurso do prazo de suspensão, manifeste-se a parte autora requerendo o que dê direito. Prazo 10 dias. Int.
PJV 55 - ADV: CINTHIA NELKEN SETERA (OAB 172315/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), SERGIO
RICARDO OLIVEIRA DA SILVA (OAB 105309/SP)

↑ Voltar ao índice

Instaurar processo administrativo disciplinar em face do 10º Tabelião de
Protestos de Letras e Título da Capital, JOSÉ OTÁVIO DOS SANTOS PINTO, por
infração.
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 830
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PORTARIA N° 10/2015
 
Corregedora Permanente do 10º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, no uso de suas atribuições legais e
na forma da lei,

CONSIDERANDO os fatos expostos na dúvida inversa suscitada pelo Sindicato Estadual  dos Guias de Turismo de
São Paulo SINDEGTUR (processo nº 1052453-24.2015.8.26.0100);
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CONSIDERANDO que foram apresentadas a protesto 47 duplicadas de serviços pelo Banco Santander,  sendo que
após efetuadas as intimações dos devedores doze efetuaram o pagamento e um obteve a desistência do protesto;

CONSIDERANDO que as duplicatas restantes (34), cujos títulos permaneciam em aberto no tríduo legal, foram objeto
de nova qualificação em virtude de várias reclamações, questionando a ilegalidade da cobrança;

CONSIDERANDO somente após às inúmeras reclamações, o Tabelião devolveu como irregulares as duplicatas ainda
em curso de protesto, por entender não ser o instrumento legal adequado para cobrança das mensalidades;

CONSIDERANDO que ao efetuar a primeira qualificação dos títulos apresentados, deveria o Tabelião constatar que
as duplicatas apresentadas como de serviço, sequer estavam acompanhadas das respectivas notas, bem como do
aceite ou dos motivos que justificassem a recusa dos associados, sendo certo que doze associados foram lesados por
esta conduta;

CONSIDERANDO que a qualificação do título deve ser feita no momento da apresentação, com rigor e segurança,
por prepostos devidamente preparados, ainda que o Tabelião tome a precaução de fazer conferencia final, ou seja,
quando o titulo já foi aceito para a finalidade almejada;

CONSIDERANDO  a  constatação  a  incidência  de  erro  grosseiro,  caracterizando,  em  tese,  inobservância  das
prescrições legais ou normativas;

CONSIDERANDO que a presente hipótese viola a Lei 6.015/73, artigos 182/186, e os itens 41 e 41.1 das NSCGJ, bem
como representa violação dos deveres de eficiência e presteza a que se referem o inciso II, do art. 30, da Lei nº
8.935/94 e o item 17, do Capítulo XIII, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO, ainda, que tais condutas constituem infrações disciplinares capituladas nos incisos I e V, do art. 31,
da Lei 8935/94;

CONSIDERANDO que, de acordo com o disposto no artigo 33, da Lei 8.935/94, a penalidade cabível em tese para os
atos acima mencionados é a repreensão, no caso de falta leve, e a de multa, se constatada falta mais grave;

RESOLVE:

1. Instaurar processo administrativo disciplinar em face do 10º Tabelião de Protestos de Letras e Título da Capital,
JOSÉ OTÁVIO DOS SANTOS PINTO,  por  infração  capitulada  no  art.  31,  I  (inobservância  das  prescrições  legais  e
normativas) e V (descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no art. 30), da Lei 8935/94, cuja falta, por sua
natureza, induz à aplicação da penalidade de repreensão ou multa;

2. Designar para o próximo dia 26 de agosto de 2015, às 15:00 hs, na sala de audiências desta Vara, a ouvida do Sr.
JOSÉ OTÁVIO DOS SANTOS PINTO, ordenada sua citação, observadas as formalidades necessárias.

Requisitem-se informações sobre os antecedentes funcionais.

Publique-se, registre-se, distribua-se e autue-se, comunicando-se à E. Corregedoria Geral da Justiça.

Por fim, digitalize-se a presente portaria, juntando-a nos autos digitais nº 1052453-24.2015.8.26.0100, para fins de
acompanhamento.

São Paulo, 12 de agosto de 2015.
Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - JOÃO OLGADO COLLADO e outro
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 831
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2015
 
Processo 1006290-83.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - JOÃO OLGADO COLLADO e
outro - Pedido de providências - cancelamento de averbação de contrato de locação - documentos que comprovam a
extinção da relação jurídica - procedência Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por JOÃO OLGADO
COLLADO e ROSANA PAVÃO DA SILVA COLLADO em face do Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital Buscam os
requerentes o cancelamento da A.1 da matrícula nº 61.716 daquela Serventia, relativa a contrato de aluguel em que os
antigos proprietários locaram o imóvel a Urca Hotel Ltda.. Alegam que a relação locatícia tinha vigência até 28/02/1991,
e que sua averbação impede o financiamento bancário para potenciais compradores do bem. Aduzem que, ao requerer
o cancelamento, foi solicitado documento de anuência assinado pelo locador e locatário. Contudo, diz ser tal pedido
impossível, pois os locadores já faleceram e a empresa locatária não está mais em atividade, com última atualização
cadastral na junta comercial ocorrida em 2003. Juntaram documentos às fls. 07/34. O Oficial se manifestou às fls. 38/40.
Informa que a locação envolve outras unidades autônomas do edifício, além de outros dois prédios, sendo que o
contrato de locação foi renovado em um deles no ano de 1995, de forma que o cancelamento da averbação em apenas
uma matrícula não apresenta a segurança jurídica necessária. Alega que sua exigência foi baseada no art. 250 da Lei de
Registros Públicos, pois não há certeza de que o contrato de locação foi rescindido. No documento de fl. 49 consta
certidão de distribuição cível em nome do Urca Hotel. Às fls. 57/58 consta baixa de inscrição do CNPJ da empresa. Às fls.
61/66 o Oficial alega que há ação renovatória de aluguel formulada pelo locatário. Vieram aos autos certidão de objeto
e pé da renovatória (fls. 85/86) e documentos relativos aos imóveis objeto da locação (fls. 96/123). O Ministério Público
opinou pela improcedência do pedido (fl. 128). É o relatório. Decido. O pedido ora em análise merece ser deferido. Isto
porque os documentos trazidos aos autos são suficientes para demonstrar que o contrato de aluguel averbado sob nº 1
na matrícula nº 61.716 do 5º Registro de Imóveis não produz mais seus efeitos. Na própria averbação consta que o fim
do contrato se deu no ano de 1991. Qualquer renovação estaria averbada ou sob análise judicial. Nos documentos de
fls. 49, 85 e 86, a única ação renovatória em nome do locatário diz respeito a imóveis de outra matrícula, e mesmo que
o contrato seja coincidente, os objetos são independentes. Consta ainda na certidão de objeto e pé que a renovação
destes outros imóveis se deu em 1998 por prazo de 5 anos. Assim, com relação ao imóvel objeto deste pedido, não há
qualquer prova que imponha óbice ao cancelamento da averbação. Corrobora este entendimento o fato de que o Hotel
teve baixa em sua situação cadastral por “omissão costumaz”, o que só demonstra que a locação não é eficaz, vez que
o próprio locatário não exerce mais atividade comercial. Neste sentido: “Considerando que a locação foi entabulada em
1949, as locatárias já sofreram baixa de sua inscrição no CNPJ/MF, o caso é mesmo de cancelamento, como requerido,
sem necessidade de ulteriores diligências, sendo que os elementos trazidos aos autos podem ser considerados, com
segurança, como hábeis para o seu embasamento (Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973 - LRP73, art. 250, III).”
PROCESSO:1007379-44.2015.8.26.01001VRPSP  Também:  “Entendo,  como  devidamente  corroborado  pela  Douta
Promotora, que o entrave levantado pelo Registrador pode ser superado, uma vez que os contratos que tiveram
ingresso no registro estão há muito tempo extintos. Conforme ensina o ilustre professor Luiz Guilherme Loureiro: “Em
virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a verdade não só no que se
refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Assim, qualquer
inexatidão do assento deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade”. (Registros Públicos - Teoria e
Prática - 2ª ed. - Editora Método).” PROCESSO:0073922-17.2013.8.26.01001VRPSP Do exposto, julgo procedente o
pedido de providências formulado por JOÃO OLGADO COLLADO e ROSANA PAVÃO DA SILVA COLLADO em face do Oficial
do 5º Registro de Imóveis da Capital, devendo ser cancelada a Averbação nº 1 da matrícula nº º 61.716 daquela
Serventia.  Não  há  custas,  despesas  processuais  ou  honorários  advocatícios  decorrentes  deste  procedimento.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 19 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito -
ADV: ELIZEU VILELA BERBEL (OAB 71883/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Estela
Mastrangi Ignacio - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 832
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2015

Processo 1016177-91.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria
Estela  Mastrangi  Ignacio  -  Municipalidade de São Paulo  e  outro  -  Luiz  Carlos  Magalhães e  s/m Maria  Conceição
Magalhães e outros - Vistos. Fls.206/207: Defiro o prazo de 10 (dez) dias para os requerentes aditarem a exordial
apresentando o levantamento topográfico correto, bem como outros documentos indispensáveis ao embasamento do
pedido, como memorial descritivo do imóvel retificando e atuais confrontantes. Com a juntada da manifestação, tornem
os autos conclusos, inclusive para análise da eventual e nova notificação dos confrontantes acerca dos documentos
apresentados. Por fim, ante a petição de fls.206/207, resta prejudicado o requerimento da Municipalidade de São Paulo
(fl.208). Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO (OAB
80055/SP), BRUNO CHECHETTI (OAB 256840/SP)
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Eduardo de Almeida
Mingues - Eduardo de Almeida Mingues
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 832
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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RELAÇÃO Nº 0337/2015
 
Processo 1045769-83.2015.8.26.0100  -  Retificação de Registro de Imóvel -  Registro de Imóveis -  Eduardo de
Almeida Mingues - Eduardo de Almeida Mingues - Vistos. Tendo em vista a informação do requerente sobre a efetivação
das averbações pretendidas pelo Registrador (fls.160/162), bem como estando exaurida a pretensão jurisdicional pelo
proferimento da sentença (fls.152/153), arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Int. - ADV: EDUARDO DE
ALMEIDA MINGUES (OAB 266307/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Condominio Residencial Los
Angeles
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 832
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RELAÇÃO Nº 0337/2015

Processo 1069810-17.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Condominio Residencial Los
Angeles - Pedido de providências - penhora - quebra do principio da continuidade - executado que não é titular de
domínio - improcedência Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado pelo Oficial do 6º Registro de Imóveis da
Capital, a requerimento de CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LOS ANGELES, após recusa em averbar penhora na matrícula nº
56.602 daquela serventia. O Registrador alega que é impossível a penhora do bem, pois esta foi efetivada em ação da
1ª Vara Cível do Foro Regional de Vila Prudente, proposta em face de Fernando César dos Santos, que não consta como
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proprietário ou detentor de direitos reais na referida matrícula. Aduz que os acórdãos trazidos pelo requerente discutem
apenas a possibilidade da penhora, e não sua averbação. Juntou documentos às fls. 04/61. O Condomínio apresentou
impugnação às fls.  64/66, alegando que a continuidade registrária não está presente na matrícula pois todas as
transmissões de direitos ocorreram por contratos particulares,  e que inviabilizar a averbação traria benefícios ao
devedor e a todos os demais compradores que assumiram o risco do negócio.  O Ministério Público opinou pela
improcedência do pedido, devendo o óbice ser mantido (fls. 74/75). É o relatório. Decido. Com razão a D. Promotora e o
Oficial. De início, observo que a origem judicial do título não o torna imune à qualificação registral, uma vez que o
exame da legalidade não promove a incursão sobre o mérito da decisão judicial, mas tão-só relativamente à apreciação
das formalidades extrínsecas da ordem e à conexão de seus dados com o registro e a sua formalização instrumental.
Quanto ao mérito, sem o registro da venda do imóvel ao devedor que sofreu a penhora, não se observará o princípio da
continuidade registral, que é tratado pela Lei nº 6015/73 nos artigos 195 e 237, in verbis: “Art. 195 - Se o imóvel não
estiver matriculado ou registrado em nome do outorgante, o oficial exigirá a prévia matrícula e o registro do título
anterior, qualquer que seja a sua natureza, para manter a continuidade do registro.”; e “Art. 237 - Ainda que o imóvel
esteja matriculado, não se fará registro que dependa da apresentação de título anterior, a fim de que se preserve a
continuidade do registro.” Correta, destarte, a recusa do Oficial, vez que a pessoa executada não é titular do direito
dado em garantia. Para que se atenda à continuidade registral é preciso que o imóvel seja antes transferido para o
nome da pessoa executada. Assim, a exigência do Oficial relativa ao princípio da continuidade ocorreu para assegurar
os direitos dos proprietários que constam na matrícula, e não se pode dizer que os compradores assumiram o risco da
penhora do imóvel, pois esta não estava averbada, o que afasta a presunção de publicidade da garantia pignoratícia.
Em suma, irrelevante no âmbito dos registros públicos se houve contrato particular ou manifestação de que Fernando
César dos Santos é proprietário do imóvel, pois em sua matrícula consta outra informação que só pode ser alterada se
cumpridas as formalidades legais da Lei 6015/73. Por fim, como bem exposto pelo Oficial, os ácordãos dizem respeito
apenas a possibilidade da penhora, e não sua averbação. Como já dito, se a ordem de penhora foi emitida por órgão
jurisdicional de forma a não cumprir os requisitos para a averbação, não pode esse Juízo corrigir o problema, que só
poderá ser apreciado no procedimento ordinário. Do exposto, julgo improcedente o pedido de providências em que é
interessado CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LOS ANGELES, mantendo o óbice apresentado pelo Oficial do 6º Registro de
Imóveis.  Não  há  custas,  despesas  processuais  ou  honorários  advocatícios  decorrentes  deste  procedimento.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 13 de agosto de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito -
ADV: VANIA DE LOURDES SANCHEZ (OAB 67176/SP)
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Processo 1070586-17.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - C.E.B.F.C.F.S. - Vistos. Fls. 51/54: Tendo em
vista as razões expostas pelo suscitante, defiro o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para integral cumprimento
da  decisão  de  fls.47/48.  Ressalto  que  eventual  pedido  de  prorrogação  de  prazo  deverá  ser  feito  por  petição
devidamente justificada. Int. - ADV: MARCELO GUIMARAES MORAES (OAB 123631/SP)
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2015

Processo 1073894-61.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - DIREITO CIVIL - Otília Sanches Garcia -
Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Abra-se vista ao Ministério Público. Após, tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), ELIZEU ALVES DA SILVA (OAB 232077/SP)
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Processo 1082157-82.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Odete Nassar Ximenes - Vistos. Emende
suscitante a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, juntando a nota devolutiva com data atualizada, eis que foi apresentada
com data de novembro de 1998 (fl.11). Ademais, ao que parece, a suscitante insurge-se apenas em relação a um óbice
registrário (item 1 da nota devolutiva), concordando com os outros dois, o que por si só torna a dúvida prejudicada,
tendo em vista que a concordância parcial só admite duas soluções: a determinação do registro do título protocolado e
prenotado,  que é analisado,  em reexame da qualificação,  tal  como se encontrava no momento em que surgida
dissensão entre a apresentante e o Oficial de Registro de Imóveis; ou a manutenção da recusa do Oficial. Para que se
possa decidir se o título pode ser registrado ou não é preciso que todas as exigências - e não apenas parte delas - sejam
reexaminadas pelo Corregedor Permanente. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Egrégio Conselho Superior.
Assim, esclareça a suscitante seu pedido, no prazo acima mencionado. Int. - ADV: ANA MARIA SILVEIRA (OAB 54213/SP)
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Processo 1082257-37.2015.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS - Pamela Anfrisia Brito
Ferreira - Vistos. Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão posta a desate, redistribua-se o
presente feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV:
ARTUR FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB 320241/SP)
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Processo 1082320-62.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.O.M. - Vistos. Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão posta a desate, redistribua-
se o presente feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. -
ADV: JOSE DE OLIVEIRA COSTA (OAB 34113/SP), HELIO CARREIRO DE MELLO (OAB 45631/SP), RAPHAEL BRAZ GAPSKI
(OAB 314419/ SP), THAÍS LIE MATSUURA (OAB 344355/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - EDIVALDO
MARTINS e outros
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 833

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2015
 
Processo 1084754-58.2014.8.26.0100 -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
EDIVALDO MARTINS e outros - Companhia Patrimonial Paulista S/A e outros - Vistos. Ante as razões expostas (fl.268),
defiro ao perito ao prazo suplementar de 15 (quinze) dias para apresentação do laudo, tendo em vista que reiterados
pedidos de prorrogação de prazo obstam o curso do processo. Int. - ADV: VIVIEN SCARLETT DE FREITAS MARTINS (OAB
285122/SP),  MARCIA  HALLAGE  VARELLA  GUIMARAES  (OAB  98817/SP),  ANTONIO  CANDIOTTO  (OAB  17825/SP),
ALESSANDRA PEDROSO VIANA (OAB 148975/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça Oficial do 9º Registro de
Imóveis da Capital
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 833

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual
 
0025587-93.2015 Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital
Sentença (fls.68/70): Vistos. Trata-se de reclamação formulada por Eliane de Fátima Varela Ramos em face da conduta
do Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital. Relata a reclamante, em síntese, que foi surpreendida em seu local de
trabalho com a visita de um funcionário da Serventia Extrajudicial, sem qualquer identificação e com a intenção de
causar-lhe constrangimento ao realizar  cobrança indevida.  Informa que a correspondência  deve ser  entregue no
endereço do imóvel sobre o qual versa a lide, bem como que a Serventia escreveu na notificação expressões abusivas
como “o não pagamento, transmitirá definitivamente o domínio do imóvel”. Esclarece que o Banco Santander tem
ciência de que somente com ordem judicial será paga a dívida, conforme processo nº 1110820-75.2014.8.26.0100 que
tramita perante a 21ª Vara Cível da Capital. O Registrador manifestouse às fls.06/09. Informa que a reclamante adquiriu
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o  imóvel  em questão  por  instrumento  de  compra  e  venda,  registrado  sob  nº  04,  na  matrícula  nº  156.678,  e
posteriormente alienou fiduciariamente o bem ao Banco Santander (R.5). Em 17.03.2015, foi apresentado requerimento
do credor solicitando a intimação da fiduciante para pagamento da dívida, sendo que primeiramente foi requerida a
intimação da devedora no endereço do imóvel, ato que foi realizado pelo 2º Oficial de Títulos de Documentos desta
Capital.  Contudo,  a  notificação resultou negativa,  ocasião em que o credor  forneceu novo endereço,  tendo sido
distribuído ao 3º Oficial de Títulos e Documentos da Capital. Afirma que, antes do retorno da segunda notificação, a
Serventia recebeu uma carta da reclamante, insurgindo-se contra a intimação, informando que o pagamento seria
realizado no feito nº 1110820- 75.2014.8.26.0100 e com a advertência de não ser utilizado seu endereço comercial para
envio de correspondências. Em relação à observação inserida na notificação, sobre a purgação da mora, salienta que
visa prevenir o fiduciante dos efeitos do §7º do artigo 26 da Lei 9.514/97, bem como que não houve a comunicação pelo
MMº Juízo da 21ª Vara Cível da Capital para haver a abstenção do recebimento do pagamento pleiteado pelo credor.
Juntou documentos às fls. 10/63. Intimada acerca das ponderações do Registrador, a reclamante manteve-se silente,
conforme certidão de fl.67. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Analisando os documentos juntados às
fls.10/63, verifico que primeiramente foi tentada a intimação da reclamante no endereço do imóvel, que não se efetivou
(fls. 35), com a observação de que a reclamante não residia no local e seu paradeiro era ignorado. Por essa razão foi
fornecido o endereço comercial, onde foi realizada a intimação, sendo que a devedora se recusou a assinar o certificado
de entrega (fl.60). Entendo que tal ato não configura abuso da Serventia, uma vez que o Capítulo XX, item 242 “c” das
Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, autoriza o credor fiduciário a declarar o endereço comercial do
devedor  fiduciante.  A  informação  referente  às  consequências  da  não  purgação  da  mora  no  prazo  legal  faz-se
imprescindível, para dar ciência ao devedor dos efeitos do não pagamento, quais sejam, a consolidação da propriedade
em nome do credor fiduciário. No mais, não havendo qualquer comunicação do Juízo perante o qual tramita a ação de
cobrança, é legítima a notificação da devedora para realização do pagamento. Daí conclui-se que as alegações da
reclamante são genéricas e destituídas de fundamento, estando nítido o caráter protelatório para quitação da dívida,
sendo certo o seu conhecimento acerca do débito existente e do prazo para a purgação da mora, considerando que,
apesar de ter havido recusa na assinatura do recebimento, o ato foi praticado por agente que goza de fé pública. Vale
ressaltar que, regularmente intimada, a reclamante manteve-se inerte, o que pressupõe sua concordância com os
argumentos do Registrador. Logo, sendo certo que os atos praticados pela Serventia tiveram como base a legislação em
vigor e observaram os termos das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, não há que se falar em falta
funcional ou qualquer outra medida censório administrativo disciplinar a ser adotada por esta Corregedoria Permanente.
Diante do exposto, determino o arquivamento da reclamação formulada por Eliane de Fátima Varela Ramos em face do
Oficial  do 9º  Registro  de Imóveis  da Capital.  Deste procedimento não decorrem despesas processuais,  custas  e
honorários advocatícios. Oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com cópia desta decisão. P.R.I.C. São Paulo,
12 de agosto de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 215)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Denis Luiz Marcello Owa Oficial do 18º Registro de
Imóveis da Capital
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 833

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual
 
0028200-86.2015  Pedido de Providências Denis Luiz Marcello Owa Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital
Sentença (fls.18/20): Vistos. Trata-se de reclamação proposta por Denis Luiz Marcello Owa em face do Oficial do 18º
Registro de Imóveis da Capital. Relata o reclamante que financiou um imóvel pelo Banco Itaú/Unibanco, sendo que o
término do pagamento ocorreu em maio de 2015 e o “Termo de Quitação” foi expedido em junho de 2015. Informa que,
no dia 15.06.2015, dirigiu-se à Serventia Extrajudicial a fim de realizar a averbação do mencionado termo e liberar a
garantia de alienação fiduciária, sendo informado pelo Registrador que o valor total para efetivação do ato seria de R$
219,57 (duzentos e dezenove reais e cinquenta e sete centavos). Afirma que ao consultar a Tabela de Custas, constatou
que o preço da “averbação sem valor declarado” para a Comarca de São Paulo é de R$ 21,51 (vinte e um reais e
cinquenta e um centavos), configurando incorreta e abusiva a cobrança feita pelo Oficial. O Registrador manifestou-se
às fls. 03/14. Argumenta que o critério utilizado para a cobrança dos emolumentos foi o previsto no item 2.1 das notas
explicativas integrantes da Lei Estadual nº 11.331 de 26.12.2002, no qual encontra-se estabelecido como “averbação
com valor”, entre outras, a do cancelamento de direitos reais e outros gravames. Esclarece que a cobrança foi realizada
com base no valor da alienação fiduciária, ou seja, R$ 133.750,00, observando-se o desconto previsto no item 2.2, por
se tratar de garantia constituída por instrumento particular com força de escritura pública, portanto amparado pelo
Sistema Financeiro de Habitação SFH. Juntou documentos às fls.05/14. Intimado, o reclamante não ofereceu resposta
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(certidão de fl.17). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. A reclamação posta em face do Oficial do 18º Registro
de  Imóveis  da  Capital  não  procede.  A  Lei  nº  9514,  de  20  de  novembro  de  1997,  dispõe  sobre  o  Sistema de
Financiamento Imobiliário (SFI) e prevê a instituição de alienação fiduciária de bens imóveis para fins de garantia. A
alienação fiduciária de bens imóveis é o negócio jurídico pelo qual o devedor (ou fiduciante), com o objetivo de garantia,
contrata a transferência ao credor (fiduciário), da propriedade resolúvel de coisa imóvel. Assim, a alienação fiduciária de
bens imóveis se presta para garantir o valor dívida. Neste contexto, de acordo com o registro nº 07 na matrícula nº
158.518, o em em questão foi alienado fiduciariamente à instituição financeira pelo valor de R$ 133.750,00 (valor da
dívida), logo, é este montante que deve ser considerado para fins do pagamento de custas e emolumentos para
cancelamento do gravame. Ao contrário do que faz crer o reclamante, trata-se de “valor declarado”, ou seja, feito com
base no valor da garantia do bem. Logo, consultando a Tabela de Custas e Emolumentos atualmente vigente, incidindo
o desconto de 50% sobre o valor relativo ao registro, uma vez que o instrumento particular de alienação fiduciária tem
força de escritura pública, ou seja, enquadra-se no Sistema Financeiro de Habitação (SFH), verifico que se encontra
correto o valor cobrado pelo Registrador. No mais, devidamente intimado, o reclamante manteve-se inerte, o que
pressupõe sua concordância com as ponderações tecidas pelo Oficial. Diante do exposto, por não vislumbrar qualquer
falha na conduta do Oficial, determino o arquivamento da reclamação, formulada por Denis Luiz Marcello Owa em face
do Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. São Paulo,
12 de agosto de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 238)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0265/2015

Processo 0028981-11.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D. - VISTOS,
Cuida-se de pedido formulado pela Sra. J D A, objetivando a expedição de sua certidão de inteiro teor, com a supressão
de adoção e das demais averbações dela decorrentes. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 05/10. Vieram
aos autos manifestação do representante do Ministério Público (fl. 12/13). É o breve relatório. Decido. Inadmissível a
expedição de certidão com a supressão de dados na forma almejada, que ficariam truncadas e não refletiriam a
realidade do assento, notadamente na modalidade pretendida, inteiro teor. Na espécie, pretende a interessada certidão
em inteiro teor a ser extraída de seu assento de nascimento com a supressão de sua adoção, para obter a cidadania
italiana, tendo em vista a descendência italiana de seu genitor biológico, o que não se pode permitir tendo em vista os
princípios dispostos na Constituição Federal. Ainda que se enfrente o tema sob a ótica dos direitos fundamentais, a
pretendida supressão não se compatibiliza com a forma da certidão pretendida, tanto que os dados contidos no assento
deve constar em sua totalidade por ser a verdade do registro em conformidade com a legislação incidente não sendo
possível a supressão de informações, como pretendido. Ante o exposto, indefiro o pedido formulado pela interessada
acerca da expedição de certidão com supressão de elemento essencial do assento. Ciência ao Ministério Público. P.R.I.C.
- ADV: ELIAS ANTONIO GAGLIARDI (OAB 25454/SP), MIGUEL RUSSO (OAB 149955/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - H.J.E.E.C.E
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0265/2015

Processo 0031570-10.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - H.J.E.E.C.E. -
Não havendo mais providencias a serem adotadas, determino o arquivamento dos autos. Ciência ao MP. Int. - ADV:
JURANDIR ASSIS SANT ANA FERREIRA (OAB 349275/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Craudete Graciano Santos
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0265/2015
 
Processo 0049561-67.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Craudete Graciano Santos - Vistos. Fl. 104: Reitere-se a intimação para que a parte autora
cumpra o já determinado. Intimem-se. - ADV: RAMSÉS BENJAMIN SAMUEL COSTA GONÇALVES (OAB 177353/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flavia Pereira Rodrigues
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0265/2015

Processo 0055467-04.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais -  Flavia Pereira Rodrigues -  Vistos. Fl.  64: Reitere-se para que a parte autora cumpra o já
determinado.  Intimem-se.  -  ADV:  ADRIANA  CRISTINA  TEIXEIRA  (OAB  276197/SP),  DENISE  VITAL  DA  SILVA  (OAB
299517/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.M.S
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0265/2015

Processo 0066323-61.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - M.M.S. - Vistos. Reitere-se a intimação para que a parte autora dê cumprimento ao já
determinado à fl. 23. 
Intimem-se. - ADV: KELI CRISTINA OLIVEIRA DE BARROS (OAB 210800/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Delfina da Silva Alves
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0265/2015
 
Processo 0157434-68.2008.8.26.0100 (100.08.157434-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Delfina da Silva Alves - Vistos. À parte autora para, em 10 dias, requerer o
que entender por direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se. - ADV: SILVIA REGINA ALVES (OAB 129007/SP) Processo
0158495-32.2006.8.26.0100 (100.06.158495-2)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cleber Oliveira Aldevino
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0265/2015

Processo 0220206-67.2008.8.26.0100 (100.08.220206-4) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Cleber Oliveira Aldevino - Vistos. Fl. 139: Defiro, se em termos. Intimem-se. -
ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Verificar o resultado das buscas de procurações em nome de Wilson Teixeira
Barone
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

Edital nº 526/2015 Intimo o(a) interessado(a), Sr(a). Uilian Carvalho Pereira, a comparecer perante este juízo a fim de
verificar o resultado das buscas de procurações em nome de Wilson Teixeira Barone. Adv: Uilian Carvalho Pereira, OAB
249.421/ SP
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↑ Voltar ao índice

Designar ROGÉRIO RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG. nº
20.104.639 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 79/2015-RC  
 
O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, no uso de suas
atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais
do Distrito de Jardim São Luís, datados de 05/06/2015 e 13/06/2015, noticiando a impossibilidade do(a) Juíz(a) de
Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para os dias 05
de junho de 2015 e 13 de Junho de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar ROGÉRIO RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG. nº 20.104.639 SSP/SP, para exercer
a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís, a fim de
realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 05 de junho de 2015 e 13 de Junho de 2015. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designar MUNIZ DE OLIVEIRA MARCIANO, brasileiro, casado, portador do RG. nº
26.264.872-6 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais do 44º Subdistrito Limão
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos
 
PORTARIA Nº 80/2015-RC  -  O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 44º Subdistrito Limão, datados de 09/06/2015 e 06/07/2015, noticiando que o(a)
Juíz(a) de Casamentos Titular e o(a) Suplente de Juiz de Casamentos foram exonerados, não havendo Juízes para
celebrarem os casamentos designados para os dias 09 e 30 de maio de 2015 e 06, 13 e 20 de junho de 2015;
Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar MUNIZ DE OLIVEIRA MARCIANO, brasileiro,
casado, portador do RG. nº 26.264.872-6 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil
das Pessoas Naturais do 44º Subdistrito Limão, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 09 e 30
de maio de 2015 e 06, 13 e 20 de junho de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designar MARCIO CARLOS GALLEGO, brasileiro, casado, portador do RG. nº
27.540.616-7 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais do 44º Subdistrito Limão
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos
 
PORTARIA Nº 81/2015-RC  -  O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 44º Subdistrito Limão, datados de 09/06/2015 e 06/07/2015, noticiando que a
Juíz(a) de Casamentos Titular e o(a) Suplente de Juiz de Casamentos foram exonerados, não havendo Juízes para
celebrarem os casamentos designados para os dias 08, 16 e 23 de maio de 2015 e 03, 12, 17 e 27 de junho de 2015;
Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar MARCIO CARLOS GALLEGO, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 27.540.616-7 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das
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Pessoas Naturais do 44º Subdistrito Limão, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 08, 16 e 23
de maio de 2015 e 03, 12, 17 e 27 de junho de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designar TATIANA GOMES ALVES FERREIRA, brasileira, viúva, portadora do RG. nº
28.332.647-5 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito Alto da Mooca
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos
 
PORTARIA Nº 82/2015-RC  -  O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito Alto da Mooca, datados de 09/06/2015, 25/06/2015, 06/07/2015, e
08/07/2015, noticiando a impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
para celebrarem os casamentos designados para os dias 05, 08, 25 e 26 de junho de 2015 e 02, 06 e 07 de de julho de
2015, por motivos particulares;  Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a).  Oficial;  RESOLVE: Designar TATIANA
GOMES ALVES FERREIRA, brasileira, viúva, portadora do RG. nº 28.332.647-5 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito Alto da Mooca, a fim de realizar os
casamentos que foram celebrados nos dias 05, 08, 25 e 26 de junho de 2015 e 02, 06 e 07 de de julho de 2015.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designar EDICARLOS MARAFANTI SILVA, brasileiro, casado, portador do RG. nº
34.099.070 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do 31º Subdistrito
Pirituba
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos
 
PORTARIA Nº 83/2015-RC -  O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do 31º Subdistrito Pirituba, datado de 03/07/2015, noticiando
a impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os
casamentos coletivos designados para os dias 05 e 26 de setembro de 2015, por motivos particulares; Considerando a
indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar EDICARLOS MARAFANTI SILVA, brasileiro, casado, portador do
RG. nº 34.099.070 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais
e Tabelionato de Notas do 31º Subdistrito Pirituba, a fim de realizar os casamentos coletivos que serão celebrados nos
dias 05e 26 de setembro de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designar Michelle Ferreira da Silva, brasileira, solteira, portadora do RG. nº
41.978.802-5 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do 30º Subdistrito -
Ibirapuera
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos 

PORTARIA Nº 84/2015-RC  -  O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do 30º Subdistrito - Ibirapuera, datado de 20/07/2015,
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noticiando a impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrar
os casamentos designados para o dia 18 de julho de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita
pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar Michelle Ferreira da Silva, brasileira, solteira, portadora do RG. nº 41.978.802-
5 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de
Notas do 30º Subdistrito - Ibirapuera, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 18 de julho de 2015.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designar KELTON BRAGA RODRIGUES, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº
30.983.580-X SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos
 
PORTARIA Nº 85/2015-RC  -  O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro, datados de 16/07/2015 e 23/07/2015, noticiando a
impossibilidade do(a)  Juiz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para os dias 16 e 23 de julho de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita
pelo(a)  Sr(a).  Oficial;  RESOLVE:  Designar  KELTON  BRAGA  RODRIGUES,  brasileiro,  solteiro,  portador  do  RG.  nº
30.983.580-X SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
29º Subdistrito Santo Amaro, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 16 e 23 de julho de 2015.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designar GISELLE MARIZA BARBOSA DAS NEVES, brasileira, casada, portadora do
RG. nº 29.880.746-4 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc,
no Registro Civil das Pessoas Naturais do 28º Subdistrito Jardim Paulista
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos
 
PORTARIA Nº 86/2015-RC  -  O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 28º Subdistrito Jardim Paulista, datados de 02/06/2015 e 21/07/2015, noticiando
a impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para os dias 06, 12, 13 e 14 de junho de 2015 e 25 de julho de 2015, por motivos particulares;
Considerando a  indicação feita  pelo(a)  Sr(a).  Oficial;  RESOLVE:  Designar  GISELLE MARIZA BARBOSA DAS NEVES,
brasileira, casada, portadora do RG. nº 29.880.746-4 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais do 28º Subdistrito Jardim Paulista, a fim de realizar os casamentos que foram
celebrados nos dias 06,  12,  13 e 14 de junho de 2015 e 25 de julho de 2015.  Promovam-se as comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designar EDUARDO CORTEZ DA FONSECA, brasileiro, casado, portador do RG. nº
6.097.085-6 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais do 25º Subdistrito Pari
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos
 
PORTARIA Nº 87/2015-RC  -  O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
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Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 25º Subdistrito Pari, datado de 20/07/2015, noticiando a impossibilidade do(a)
Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrar o casamento designado para o dia
18 de julho de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar
EDUARDO CORTEZ DA FONSECA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 6.097.085-6 SSP/SP, para exercer a função de
Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 25º Subdistrito Pari, a fim de realizar o casamento
que foi celebrado no dia 18 de julho de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designar MARCELO ANDRÉ DE ALCÂNTARA, brasileiro, casado, portador do RG. nº
26.100.209-0 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais do 24º Subdistrito Indianópolis
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos
 
PORTARIA Nº 88/2015-RC -  O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 24º Subdistrito Indianópolis, datados de 18/06/2015 e 13/07/2015, noticiando a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o dia 27 de junho de 2015 e 11 e 12 de julho de 2015, por motivos particulares;
Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar MARCELO ANDRÉ DE ALCÂNTARA, brasileiro,
casado, portador do RG. nº 26.100.209-0 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil
das Pessoas Naturais do 24º Subdistrito Indianópolis, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias dia
27 de junho de 2015 e 11 e 12 de julho de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designar GIRLEIDE ALVES DOS SANTOS SIRQUEIRA, brasileira, casada, portadora
do RG. nº 30.977.425-1-SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad
hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 22º Subdistrito Tucuruvi
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos
 
PORTARIA Nº 89/2015-RC  -  O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 22º Subdistrito Tucuruvi, datados de 18/06/2015 e 22/06/2015, noticiando a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para os dias 17 e 20 de junho de 2015 por motivos particulares; Considerando a indicação feita
pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar GIRLEIDE ALVES DOS SANTOS SIRQUEIRA, brasileira, casada, portadora do RG.
nº 30.977.425-1-SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
22º Subdistrito Tucuruvi, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 17 e 20 de junho de 2015 por
motivos particulares. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designar RICARDO SILVIO DE SOUZA, brasileiro, casado, portador do RG. nº
22.602.570-6 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim América
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos
 
PORTARIA Nº 90/2015-RC  -  O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
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Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim América, datados de 08/06/2015 e 15/06/2015, noticiando
a impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para os dias 05, 06, 08, 12 e 13 de junho de 2015; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a).
Oficial; RESOLVE: Designar RICARDO SILVIO DE SOUZA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 22.602.570-6 - SSP/SP,
para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim
América, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 05, 06, 08, 12 e 13 de junho de 2015.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designar MARCELO MARTINS BONIFÁCIO, brasileiro, casado, portador do RG. nº
17.457.108-2 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim América
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos
 
PORTARIA Nº 91/2015-RC  -  O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  20º  Subdistrito  Jardim  América,  datados  de  08/06/2015,  06/07/2015  e
01/08/2015, noticiando a impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
para celebrarem os casamentos designados para os dias 06 de junho de 2015, 04 e 29 de julho de 2015 e 01 de agosto
de 2015; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;  RESOLVE: Designar MARCELO MARTINS BONIFÁCIO,
brasileiro, casado, portador do RG. nº 17.457.108-2 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim América, a fim de realizar os casamentos que foram
celebrados nos dias 06 de junho de 2015, 04 e 29 de julho de 2015 e 01 de agosto de 2015. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designar Meire do Carmo Monteiro de Brito, brasileira, solteira, portadora do RG.
nº 14.781.274-4 SSP-SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito Perdizes
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos
 
PORTARIA Nº 92/2015-RC  -  O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito Perdizes, datado de 08/06/2015, noticiando a impossibilidade
do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem o casamento designado
para o dia 08 de junho de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE:
Designar Meire do Carmo Monteiro de Brito, brasileira, solteira, portadora do RG. nº 14.781.274-4 SSP-SP, para exercer
a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito Perdizes, a fim de
realizar o casamento que foi celebrado no dia 08 de junho de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designar SILMAR SOARES SANTOS BOCCALETTI MARQUES PICOLI, brasileira,
casada, portadora do RG. nº 23.004.901-1 SSP-SP, para exercer a função de Juiz
de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito
Perdizes
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos
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PORTARIA Nº 93/2015-RC  -  O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito Perdizes, datados de 16 e 30/06/2015 e 04, 07, 11, 18, 21 e
25/07/2015, noticiando a impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
para celebrarem os casamentos designados para os dias 16 e 30 de junho de 2015 e 04, 07, 11, 18, 21 e 25 de julho de
2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar SILMAR SOARES
SANTOS BOCCALETTI MARQUES PICOLI, brasileira, casada, portadora do RG. nº 23.004.901-1 SSP-SP, para exercer a
função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito Perdizes, a fim de
realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 16 e 30 de junho de 2015 e 04, 07, 11, 18, 21 e 25 de julho de
2015. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designar ALEXANDRA NUNES DE EÇA, brasileira, divorciada, portadora do RG. nº
25.857.134-2 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela Vista
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos
 
PORTARIA Nº 94/2015-RC  -  O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  17º  Subdistrito  Bela  Vista,  datados  de  13,  22,  27/06/2015,  noticiando  a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para os dias 13, 20 e 27 de junho de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação
feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar ALEXANDRA NUNES DE EÇA, brasileira, divorciada, portadora do RG. nº
25.857.134-2 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
17º Subdistrito Bela Vista, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 13, 20 e 27 de junho de 2015.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designar Silvana Lorenzetti, brasileira, solteira, portadora do RG. nº 11250879
SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil
das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela Vista
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos
 
PORTARIA Nº 95/2015-RC -  O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela Vista, datado de 04/07/2015, noticiando que o(a) Juíz(a) de
Casamentos Titular e o(a) Suplente de Juiz de Casamentos foram exonerados, não havendo Juízes para celebrarem os
casamentos designados para o dia 04 de julho de 2015; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE:
Designar Silvana Lorenzetti, brasileira, solteira, portadora do RG. nº 11250879 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de
Casamentos  Ad hoc,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  17º  Subdistrito  Bela  Vista,  a  fim de  realizar  os
casamentos que foram celebrados no dia 04 de julho de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designar Ana Karoline Andrade Trindade, brasileira, solteira, portadora do RG. nº
48.630.638 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela Vista
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 846
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2ª Vara de Registros Públicos
 
PORTARIA Nº 96/2015-RC -  O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela Vista, datado de 18/07/2015, noticiando que o(a) Juíz(a) de
Casamentos Titular e o(a) Suplente de Juiz de Casamentos foram exonerados, não havendo Juízes para celebrarem os
casamentos designados para o dia 18 de julho de 2015; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE:
Designar Ana Karoline Andrade Trindade, brasileira, solteira, portadora do RG. nº 48.630.638 SSP/SP, para exercer a
função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela Vista, a fim de
realizar os casamentos que foram celebrados no dia 18 de julho de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designar ALEXANDRA NUNES DE EÇA, brasileira, divorciada, portadora do RG. nº
25.857.134-2 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela Vista
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos
 
PORTARIA Nº 97/2015-RC  -  O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela Vista, datados de 13/07/2015 e 27/07/2015, noticiando que
o(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e o(a) Suplente de Juiz de Casamentos foram exonerados, não havendo Juízes para
celebrarem os casamentos designados para os dias 11 e 25 de julho de 2015; Considerando a indicação feita pelo(a)
Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar ALEXANDRA NUNES DE EÇA, brasileira, divorciada, portadora do RG. nº 25.857.134-2
SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito
Bela Vista, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 11 e 25 de julho de 2015. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designar JUVENATO PAULO DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador do RG. nº
7.649.669 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de Perus
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos
 
PORTARIA Nº 98/2015-RC  -  O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil  das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de Perus,  datados de 12 e 24/06/2015 e
23/07/2015, noticiando a exoneração do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e a impossibilidade do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos para celebrar os casamentos designados para os dias 18, 20, 25, 27 de junho de 2015, 02, 04, 09, 11, 16,
18, 23, 25 e 30 de julho e 01, 06, 08, 13, 15, 20, 22, 27 e 29 de agosto de 2015, por motivos particulares; Considerando
a indicação feita pelo Sr. Oficial; RESOLVE: Designar JUVENATO PAULO DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador do RG.
nº 7.649.669 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelionato de Notas do Distrito de Perus, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 18, 20, 25, 27
de junho de 2015; 02, 04, 09, 11, 16, 18, 23, 25 e 30 de julho e 01, 06 de agosto de 2015, bem como os casamento que
serão celebrados nos dias 08, 13, 15, 20, 22, 27 e 29 de agosto de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designar JOÃO DIMAS DA SILVEIRA, brasileiro, casado, portador do RG. nº
52.113.614-3 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Capão Redondo
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Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos
 
PORTARIA Nº 99/2015-RC  -  O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Capão Redondo, datado de 03/06/2015, noticiando a exoneração do(a)
Suplente de Juiz de Casamentos e a impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular para celebrar os casamentos
designados para o dia 06 de junho de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a).
Oficial; RESOLVE: Designar JOÃO DIMAS DA SILVEIRA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 52.113.614-3 SSP/SP, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Capão Redondo, a
fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 06 de junho de 2015. Promovam-se as comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designar Luiz Carlos Bosisio Frisoni, brasileiro, para exercer a função de Juiz de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito -
Butantã
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos
 
PORTARIA Nº 100/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito Butantã, datados de 03/06/2015 e 15/07/2015, noticiando a
impossibilidade do(a)  Juiz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos  designados  para  os  dias  01  de  junho  de  2015  e  16  de  julho  de  2015,  por  motivos  particulares;
Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar Luiz Carlos Bosisio Frisoni, brasileiro, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito - Butantã, a
fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 01 de junho de 2015 e 16 de julho de 2015. Promovam-se
as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designar NILZA BARBOSA BRAVO, para responder pelo expediente do Registro
Civil das Pessoas Naturais do 10º Subdistrito - Belenzinho
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos
 
PORTARIA Nº 101/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil  das Pessoas Naturais do 10º Subdistrito -  Belenzinho, datado de 25/06/2015, noticiando que estará
ausente no período entre 08 a 17 de julho de 2015 e que sua substituta prevista no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei
Federal nº 8.935, se encontrará afastada no mesmo período; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar NILZA BARBOSA BRAVO, para responder pelo expediente do Registro Civil das Pessoas Naturais do
10º Subdistrito - Belenzinho, nos termos e para os fins previstos no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935,
de 18 de novembro de 1994, no período de 08 a 17 de julho de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Propriedade -
ALEXANDRE ANUNCIATO e outro
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1001039-21.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Propriedade -
ALEXANDRE ANUNCIATO e outro - Vistos. Em face do certificado às fls.  94, recebo o recurso interposto em seus
regulares efeitos. Ao Ministério Público para contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça com as
nossas homenagens. Int. - ADV: ANDRE DOS SANTOS ANDRADE (OAB 300217/SP), FERNANDO MAURO BARRUECO (OAB
162604/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Iracema Pimenta Braga
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1003813-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Iracema Pimenta Braga - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: ILANA BRAGA (OAB 85063RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Iracema Pimenta Braga
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1003813-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Iracema Pimenta Braga - que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada, sendo
que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: ILANA BRAGA (OAB 85063RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Iracema Pimenta Braga
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1003813-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Iracema Pimenta Braga - que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada, sendo
que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: ILANA BRAGA (OAB 85063RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Iracema Pimenta Braga
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1003813-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Iracema Pimenta Braga - Certifico e dou fé que o(a) interessado(a) deverá comprovar o cumprimento do(s)
mandado(s) retirado(s) neste Ofício, no prazo de 10 dias . - ADV: ILANA BRAGA (OAB 85063RJ)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - Bio 2 Importacão e Comércio
de Materiais Médico Hospitalares Ltda.
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1007357-20.2014.8.26.0100 - Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - Bio 2 Importacão e
Comércio de Materiais Médico Hospitalares Ltda. - Vistos. Ciência à requerente e ao sr. Tabelião do 8º Tabelionato de
Notas da Capital do provimento do recurso para dispensar a apresentação das Certidões Negativas exigidas. Nada
sendo requerido, arquive-se. Int. - ADV: UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS JUNIOR (OAB 160493/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Monica Natel Godoy
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1009315-07.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Monica Natel Godoy - Que o(s) mandado(s) está(ão) à disposição do sr. Advogado. - ADV: JORGE LUIZ
GAGLIARDI CURY (OAB 91187/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.N.S.S
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1010035-71.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.N.S.S. - Que o(s) mandado(s) está(ão) à disposição do sr. Advogado. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB
265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.A.N
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1011087-05.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.A.N. - Que o(s) mandado(s) está(ão) à disposição do sr. Advogado. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - N.S
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1014202-34.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - N.S. - Que o(s) mandado(s) está(ão) à disposição do sr. Advogado. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.S.D.S
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1014360-89.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.S.D.S. - Ciência ao Ministério Público. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.S.D.S
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1014360-89.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.S.D.S. - Que o(s) mandado(s) está(ão) à disposição do sr. Advogado. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB
265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Geralda Orrico e outro
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1016433-68.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Geralda Orrico e outro - * - ADV: SARAH ELAYNE SOUZA DOS SANTOS FERRAZ (OAB 293985/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Geralda Orrico e outro
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1016433-68.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Geralda Orrico e outro - Certifico e dou fé que o(a) interessado(a) deverá comprovar o cumprimento do(s)
mandado(s) retirado(s) neste Ofício, no prazo de 10 dias . - ADV: SARAH ELAYNE SOUZA DOS SANTOS FERRAZ (OAB
293985/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JAIRO KIRSZENBAUM
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015
 
Processo 1017051-13.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JAIRO KIRSZENBAUM - Vistos. Fl. 45: Cumpra a Serventia corretamente o despacho precedente. Intimem-se. -
ADV: RICARDO DA SILVA MORIM (OAB 249877/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Teófilo Guiral Rocha
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1021039-08.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Teófilo Guiral Rocha - Ciência ao Ministério Público. - ADV: ANDRE LUIZ INACIO DE MORAIS (OAB 207129/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Teófilo Guiral Rocha
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1021039-08.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Teófilo Guiral Rocha - Certifico e dou fé que o(a) interessado(a) deverá comprovar o cumprimento do(s)
mandado(s), no prazo de 20 dias . - ADV: ANDRE LUIZ INACIO DE MORAIS (OAB 207129/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - MARIA DO CARMO FRANCO e outros
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1024104-45.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - MARIA DO CARMO FRANCO e outros - Vistos. Fl. 90: Cumpra a Serventia a decisão de fls. 41,
com as cautelas de praxe. Intimem-se. - ADV: THIAGO TADEU FRANÇA COSTA (OAB 300865/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daminhão Alves Bonfim Filho
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1029258-10.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daminhão Alves Bonfim Filho - Ciência ao Ministério Público. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB
138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daminhão Alves Bonfim Filho
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1029258-10.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daminhão Alves Bonfim Filho - Que o(s) mandado(s) está(ão) à disposição do sr. Advogado. - ADV: HERBERT
CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Matheus Mariano Enfeldt e outros
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1030632-61.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Matheus Mariano Enfeldt e outros - Ciência ao Ministério Público. - ADV: ANDREA BUENO MARIZ (OAB
114776/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Matheus Mariano Enfeldt e outros
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR



353

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1030632-61.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Matheus Mariano Enfeldt e outros - que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada,
sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: ANDREA BUENO MARIZ (OAB 114776/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Luiza Serie
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1032040-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Luiza Serie - Vistos. Por meio da decisão de fls. 40 foi concedido o prazo de 10 dias para emenda da
exordial, sob pena de extinção. A parte autora, devidamente intimada, não cumpriu a determinação e não apresentou
qualquer justificativa. Nestes moldes, reputo ausente causa justa a fundamentar a concessão de novo prazo para a
emenda, o caso é de indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 284, PU, do Código de Processo Civil. POSTO
ISSO, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil. Custas
pela parte autora ex lege. Oportunamente, arquivemse. P.R.I. Ciência ao MP. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB
58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Arnaldo Augusto e outro
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1032332-09.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Arnaldo Augusto e outro - que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada, sendo
que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: SARAH ELAYNE SOUZA DOS SANTOS FERRAZ (OAB
293985/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Arnaldo Augusto e outro
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 849
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1032332-09.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Arnaldo Augusto e outro - Certifico e dou fé que o(a) interessado(a) deverá comprovar o cumprimento do(s)
mandado(s) retirado(s) neste Ofício, no prazo de 10 dias . - ADV: SARAH ELAYNE SOUZA DOS SANTOS FERRAZ (OAB
293985/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernando Barrios Garcia
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1041826-58.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Fernando Barrios Garcia -  Vistos.  Após analise detida dos autos,  infere-se que o requerente pretende a
retificação de seu nome no assento de nascimento de seu de nascimento de seu filho, Fernando Barrios Person - fls. 13.
Contudo, tal pleito não consta da exordial e aditamento. Assim, providencie-se o aditamento da exordial para constar
este pedido, no prazo de cinco dias. Após, tornem conclusos para sentença. Int. Ciência ao MP. - ADV: GUSTAVO GUINE
SPIROPULOS (OAB 329995/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.E.D
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1042516-87.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.E.D. - Ausentes outras
provas a produzir, concedo o prazo de cinco dias para derradeira manifestação da requerente. Após, ao Ministério
Público para parecer. Ciência ao MP. Int. - ADV: JOSE AYRTON FERREIRA LEITE (OAB 126770/SP), FABIANO LIMA DA
PONTE (OAB 213888/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
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após prazo legal - Mônica Martorano Cucê Pedroso e outro
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1048026-81.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Mônica Martorano Cucê Pedroso e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: VICTOR EDUARDO
BARBOSA FILIPIN (OAB 188265/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maytê Saes de Souza
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1050310-62.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maytê Saes de Souza - Ciência ao Ministério Público. - ADV: TEREZA RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP),
ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maytê Saes de Souza
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1050310-62.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maytê Saes de Souza - Que o(s) mandado(s) está(ão) à disposição do sr. Advogado. - ADV: ROBERTA MARTINS
PIRES (OAB 163751/SP), TEREZA RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edimarcia Priscilla da Silva
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1053320-17.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Edimarcia Priscilla  da Silva -  O Senhor Advogado deverá providenciar  a retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias.  -  ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB
138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leonardo Zambolin e outro
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1054492-91.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leonardo Zambolin e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas de fls.
38/42 e 56. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com
emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão
de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.  Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.R.I.  -  ADV:  MARIAM DE CASSIA
DARGHAN (OAB 113891/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - ANTONIETA GIACOMINI FERREIRA e outros
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1055635-52.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - ANTONIETA GIACOMINI FERREIRA e outros - Vistos. Os autos serão remetidos ao arquivo em
momento oportuno. Assim sendo, apresente o comprovante no prazo de 20 (vinte) dias. - ADV: JOSE ROBERTO ALONSO
GARCIA (OAB 62530/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mabel Martins Mansano
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1062463-30.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Mabel Martins Mansano - Ciência ao Ministério Público. - ADV: EVANCELSO DE LIMA CONDE (OAB
184965/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mabel Martins Mansano
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1062463-30.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Mabel Martins Mansano - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: EVANCELSO DE LIMA
CONDE (OAB 184965/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Mateus Bratfisch Allucci
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015
 
Processo 1062971-73.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Mateus Bratfisch Allucci  -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CLAUDIO BRATFISCH (OAB 18375/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jefferson da Conceição Coutinho
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1067465-15.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jefferson da Conceição Coutinho - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: KAREN SCHWACH (OAB
265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jefferson da Conceição Coutinho
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1067465-15.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jefferson da Conceição Coutinho - Que o(s) mandado(s) está(ão) à disposição do sr. Advogado. - ADV: KAREN
SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Eunisse de Oliveira Prado
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1074474-91.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Eunisse de Oliveira Prado -
Vistos. Ciência ao interessado do teor das explicações apresentadas pelo delegatário, facultada manifestação. Intime-
se. Publique-se. - ADV: APARECIDA LOPES CRISTINO (OAB 139190/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Filomena Rodrigues de Almeida
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015
 
Processo 1082812-54.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Filomena Rodrigues de Almeida - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. - ADV: HERBERT CURVELO
TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- YASMIN IBRAHIM KHODR
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1098423-81.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - YASMIN IBRAHIM KHODR - Vistos. Fl. 65: Diante da não comprovação da situação de miserabilidade jurídica,
indefiro  os  benefícios  da  assistência  judiciária  gratuita.  Providencie  a  parte  autora  o  recolhimento  das  custas
processuais,  em cinco dias,  sob pena de extinção.  Intimem-se.  -  ADV: VIVIANE PAULA FERNANDES TIBALLI  (OAB
344873/SP), FADI HASSAN FAYAD KHODR (OAB 344210/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- (Rafael) Sueli Aparecida Miotelo
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1101215-42.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Rafael) Sueli Aparecida Miotelo - Ciência ao Ministério Público. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- (Rafael) Sueli Aparecida Miotelo
Publicado em: 18/08/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2015

Processo 1101215-42.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Rafael) Sueli Aparecida Miotelo - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada,
sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Yoneko
Taniguchi - - Mario Katsuyuki Taniguchi e outros - Jose Ruiz Pereira e outros
Publicado em: 19/08/2015 - Página Nº 847

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0335/2015

Processo 0055207-92.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Yoneko
Taniguchi - - Mario Katsuyuki Taniguchi e outros - Jose Ruiz Pereira e outros - Vistos. Fls. 277/285: Defiro. Encaminhe-se
os autos ao 9º Oficial de Registro de Imóveis da Capital para atendimento ao requerido pela parte. Int. PJV-14 - ADV:
FERNANDO DIAS JUNIOR (OAB 122024/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), LEONARDO FRANCISCO
RUIVO (OAB 203688/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - Atos executórios - Catarina Violeta Maldonado
Publicado em: 19/08/2015 - Página Nº 849

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0335/2015

Processo  0183853-86.2012.8.26.0100  (583.00.2012.183853)  -  Procedimento  Ordinário  -  Atos  executórios  -
Catarina Violeta Maldonado - Vistos. Manifeste-se a parte autora quanto ao mandado de citação negativo de fls. 76/77.
Int. PJV-30 - ADV: SERGIO APARECIDO DE MATOS (OAB 98313/SP), ROSA MARIA CARRASCO CALDAS (OAB 155876/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Rubens Silva Ferrreira
de Castilho
Publicado em: 19/08/2015 - Página Nº 850

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0335/2015

Processo  0224294-51.2008.8.26.0100 (100.08.224294-3)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Rubens Silva Ferrreira de Castilho - Municipalidade de São Paulo - - B.R.A. Empreendimentos Imobiliários e
Participações S/C Ltda. - - Xingu Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda - - Nair Ferreira dos Santos - - Sérgio
Juventino Pereira e outros - Certifico e dou fé que foi desentranhado, por cópias, os documentos de fls. 18/114, estando
os originais a disposição do interessado. Nada mais. PJV 67. Nada Mais. - ADV: CLAUDETE FERREIRA DA SILVA (OAB
38207/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - João Erval Pinto - DERSA
Publicado em: 19/08/2015 - Página Nº 851

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0335/2015

Processo 0344494-53.2009.8.26.0100 (100.09.344494-9)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - João Erval Pinto - DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S/A - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Fls. 253:
Defiro o prazo requerido de 60 (sessenta) dias. Int. PJV-76 - ADV: GRACILIANO REIS DA SILVA (OAB 174878/SP), JOSE
OSDIVAL DE PAULA (OAB 140722/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Augusta Reimberg
Gottsfritz e outro
Publicado em: 19/08/2015 - Página Nº 851
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0335/2015
 
Processo 0922032-10.1996.8.26.0100 (000.96.922032-9)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Augusta Reimberg Gottsfritz e outro - Mario Reimberg Christe - Lucas Roschel Rasquinho e outros - Prefeitura
Municipal de São Paulo - Vistos. Ante o decurso de prazo da decisão de fls. 724, intime-se a parte exequente para que
se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo.
Int.  PJV-564 -  ADV:  JOSE SOARES SANTANA (OAB 96548/SP),  LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),
ALFREDO REIMBERG NETO (OAB 118575/SP), ALFREDO REIMBERG NETO (OAB 118575/SP), ALFREDO REIMBERG NETO
(OAB 118575/SP), ALFREDO REIMBERG NETO (OAB 118575/SP), MURILO MONTEIRO DE ALVARENGA (OAB 8872/SP)

↑ Voltar ao índice

Cautelar Inominada - Liminar - SINDICATO DOS SALÕES DE BARBEIROS E
CABELEIREIROS PARA HOMENS DE SÃO PAULO (SIND DAS EMPRESAS DE
TRATAMENTO DE BELEZA)
Publicado em: 19/08/2015 - Página Nº 853

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2015
 
Processo 1034283-82.2014.8.26.0053 - Cautelar Inominada - Liminar - SINDICATO DOS SALÕES DE BARBEIROS E
CABELEIREIROS  PARA  HOMENS  DE  SÃO  PAULO  (SIND  DAS  EMPRESAS  DE  TRATAMENTO  DE  BELEZA)  -  Vistos.
Preliminarmente, reitero a primeira parte da decisão de fl. 101, recebendo o feito como pedido de providências. Anote-
se. Tratase de pedido de providências formulado pelo SINDICATO DOS SALÕES DE BARBEIROS E CABELEIREIROS PARA
HOMENS DE SÃO PAULO em face do Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital.
O feito inicialmente foi distribuído a uma das Varas da Fazenda Pública, sendo reecaminhado a este Juízo competente
apenas em julho de 2015. O pedido se deu após negativa do Oficial em averbar Ata de Assembleia realizada pelo
Sindicato, sob fundamento de existência de decisão desta 1ª Vara de Registro Públicos no sentido de ser necessário
cumprir  os  requisitos  estatutários  elencados  pela  CLT.  O requerente  alega que tal  exigência  é  indevida,  pois  a
Constituição  Federal  de  1988  garante  o  direito  de  liberdade  sindical,  não  podendo  o  poder  público  apresentar
obstáculos à sua realização. Juntou documentos às fls. 09/44 e 78/95. O Oficial alega que a decisão que deu base ao
óbice foi revertida pela E. Corregedoria Geral da Justiça durante o trâmite deste feito, de forma que a averbação poderia
ser feita,  uma vez que os documentos fossem novamente apresentados na Serventia.  Juntou documentos às fls.
107/126. A averbação foi realizada, com concordância do requerente pela extinção do feito (fls.  135 e 138). É o
relatório. Decido. O óbice inicialmente apresentado pelo Oficial foi afastado após novo entendimento emitido pela E.
Corregedoria Geral da Justiça, de forma que a averbação pretendida no presente feito foi realizada. Assim, houve a
perda do objeto desta ação, tendo concordado o requerente pela extinção do processo. Do exposto, julgo extinto o
pedido de providências formulado pelo SINDICATO DOS SALÕES DE BARBEIROS E CABELEIREIROS PARA HOMENS DE
SÃO PAULO em face do Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital. Não há
custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se
os autos. P.R.I.C. São Paulo, 17 de agosto de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: ANA CLAUDIA GADIOLI
(OAB 193314/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 17º OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DA CAPITAL - Sonia Maria Simão Jacob
Publicado em: 19/08/2015 - Página Nº 855

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0339/2015
 
Processo 1036521-30.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 17º OFICIAL DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DA CAPITAL - Sonia Maria Simão Jacob - Vistos. Tendo em vista a decisão do Egrégio Conselho Superior da
Magistratura (fls.136/140), que negou provimento ao recurso interposto pela suscitada, nada mais a ser decidido neste
feito. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as
cautelas de praxe. Int. - ADV: GILBERTO SAAD (OAB 24956/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - E.M.F.L
Publicado em: 19/08/2015 - Página Nº 855

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0339/2015

Processo 1072167-67.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - E.M.F.L. -
Vistos. Tendo em vista o documento juntado à fl.87, defiro a prioridade na tramitação do feito. Anote-se, tarjando os
autos.  Retifique-se  o  pólo  ativo  do  feito  para  que  conste  o  Espólio  de  Martha  Fortner  Loibl,  representado  pelo
inventariante Rudolf Otto Loibl. 3. Emende novamente o requerente, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias a fim de:
A) cumprir corretamente o item “b” da decisão de fls.82/83, uma vez que não é possível a cumulação de pedidos de
demarcação com retificação de área. A ação de demarcação de área deverá ser pleiteada nas vias ordinárias, uma vez
que objetiva fixar os limites reais (físicos do imóvel) e a ação de retificação de área visa modificar as medidas reais do
imóvel no respectivo registro, o que seria objeto de análise através do presente feito, com a possibilidade de realização
de perícia. Assim, deverá esclarecer o requerente o pedido. B) cumprir corretamente o item “d” da decisão de fls.82/83,
tendo em vista que foi juntada a declaração parcial de rendimentos, não havendo como se auferir sua atual situação
econômica e se é possuidor de bens móveis e/ou imóveis, condições estas indispensáveis para o deferimento da
gratuidade processual. Int. - ADV: LUCIANA SANTUCCI (OAB 142324/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio Alberto de Carvalho
Publicado em: 19/08/2015 - Página Nº 855

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



364

RELAÇÃO Nº 0339/2015

Processo 1077741-71.2015.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio Alberto de Carvalho - Vistos. É
certo que o prazo para eventual apresentação de impugnação aos termos da dúvida tem início a partir da data da
efetiva intimação do suscitado e não a partir da juntada da procuração nos autos. Assim, considerando as ponderações
de fl.129, comprove o Registrador, no prazo de 10 (dez) dias, a efetiva intimação do suscitado. Int. - ADV: ISIDORO
ANTUNES MAZZOTINI (OAB 115188/SP), PAULO CESAR FERREIRA (OAB 289029/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - R.B.C. e outro
Publicado em: 19/08/2015 - Página Nº 855

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0339/2015
 
Processo 1077895-89.2015.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - R.B.C. e outro - Trata-se
de ação incidental de embargos de terceiro proposta por REJIVAN BARBOSA e MÁRCIA ROGÉRIA CABRAL CUNHA, em
ação de usucapião que tramita neste juízo. DECIDO. DEFIRO a gratuidade. Anote-se. Impositiva a extinção do feito por
carência de ação. A Vara de Registros Públicos não tem competência funcional (absoluta) para conhecer de pedidos
reivindicatórios ou possessórios (art. 38 do Decreto Lei Complementar nº 3/1969); ações somente podem ser cumuladas
se o Juízo for competente para o julgamento de todas elas (art. 292, §1º, inciso II do CPC). Com efeito, a ação de
usucapião é proposta erga omnes, o que motiva seu procedimento editalício, e significa dizer que qualquer interessado,
certo ou incerto, habilita-se como réu na ação dominial, podendo contestar o pedido, tudo a retirar o interesse de agir
via embargos de terceiro. Precedentes da jurisprudência. Ainda, nos embargos de terceiro, assim como exceção de
defesa na contestação, não haverá que se declarar a usucapião em favor daqueles que impugnam o pedido, com
natureza de título hábil ao ingresso no registro imobiliário, ressalvada a hipótese prevista no Estatuto das Cidades. Em
verdade, a análise da posse neste Juízo de Registros Públicos se limita ao tempo exigido para a usucapião, com a
consequente declaração de domínio, se for o caso; proteção possessória, por sua vez, é medida que deve ser requerida
perante uma das Varas Cíveis ou da Fazenda Pública da Capital, a depender da competência em razão da pessoa.
Assim, mostra-se impositiva a extinção do feito, por indeferimento da inicial, por ausência de interesse de agir. Ante o
exposto, INDEFIRO a petição inicial e DECRETO A EXTINÇÃO da ação, sem julgamento do mérito (art. 267, VI, do CPC).
CONDENO os autores em custas e despesas processuais, SUSPENSA, em razão da gratuidade deferida. Oportunamente,
arquivem-se. P.R.I. - ADV: ERINALDO GOMES DE ALMEIDA (OAB 103915/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jane Maria Campos da Silva
Publicado em: 19/08/2015 - Página Nº 856

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0267/2015

Processo 0013014-28.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Jane Maria Campos da Silva - Certifico e dou fé que o(a) interessado(a) deverá providenciar as
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cópias faltantes para expedição do(s) mandado(s) de retificação, no prazo de 10 dias . - ADV: ANA LUCIA MENDES
FERREIRA GOMEZ (OAB 131433/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. e outros - P.R.C. e
outro - J.M.T
Publicado em: 19/08/2015 - Página Nº 856

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0267/2015

Processo 0018399-20.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. e outros - P.R.C.
e outro - J.M.T. - Diante da regularização do recolhimento da multa imposta conforme se observa às fls. 555/556, com
cópia daquelas, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. Cumprido
o determinado nos autos, arquive-se. Int. - ADV: SUZETE COSTA SANTOS (OAB 260670/SP), NELMATON VIANNA BORGES
(OAB 57059/ SP), CELIO DE MELO ALMADA NETO (OAB 163834/SP), REGINALDO MODESTO BARABBA (OAB 181187/SP),
JOSE DE MELLO JUNQUEIRA (OAB 18789/SP)

↑ Voltar ao índice

edido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.R.C
Publicado em: 19/08/2015 - Página Nº 856

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0267/2015

Processo 0020582-90.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.R.C. - Fl. 33: Indefiro o
requerimento  posto  que  a  providência  compete  a  parte.  Nesse  sentido,  em  10  (dez)  dias,  cumpra  o  outrora
determinado. Ciência ao MP. Int. - ADV: SIMONE TURINI COSTA DE CAMPOS (OAB 119497/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.C.S.M
Publicado em: 19/08/2015 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0267/2015

Processo 0030315-80.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.C.S.M. -



366

Vistos. Tendo em vista a extensão do pedido, com destaque para a repercussão registrária, forçoso convir que a medida
reclama a observância do procedimento previsto no artigo 109 da Lei de Registros Públicos. Com efeito, a pretensão
retificatória não comporta acolhimento na via processual eleita, impondo-se a adoção do disposto no artigo 109 da Lei
6.015/73, para a finalidade almejada, sobretudo em virtude da impugnação da representante do Ministério Público, a
ensejar a aplicação da regra prevista no artigo 110, § 3º da Lei de Registros Públicos. Vale dizer, a impugnação da
representante do Ministério Público impede, nesta quadra, a apreciação do pedido na esfera administrativa (art. 110, §
3º da LRP). Ciência ao interessado. R.I. - ADV: WLADIMYR ALVES BITENCOURT (OAB 265808/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Edwin Choucri Safa
Publicado em: 19/08/2015 - Página Nº 861

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0269/2015

Processo 1030526-02.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Edwin Choucri Safa - Ciência ao Ministério Público. - ADV: ADRIANA PATAH (OAB 90796/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Edwin Choucri Safa
Publicado em: 19/08/2015 - Página Nº 861

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0269/2015

Processo 1030526-02.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Edwin Choucri Safa - Vistos. Fls. 86/88: Conheço dos embargos de declaração porque presentes
os requisitos de admissibilidade. No mérito, verifico que no segundo parágrafo da fundamentação da sentença, o pedido
de retificação judicial do assento consular foi implicitamente rejeitado, restando consignado que a solução adequada ao
caso consiste no cancelamento do traslado já realizado, viabilizando ao autor que, oportunamente, promova o traslado
da certidão consular e, após, requeira administrativamente à Oficial do Registro Civil, a correção da data. Neste ponto, a
sentença encontra-se em consonância com a Resolução Normativa nº 155 do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe
sobre traslado de certidões de registro civil de pessoas naturais emitidas no exterior. O artigo 5º da referida Resolução
estabelece que o Oficial de Registro Civil deverá efetuar o traslado da certidão ainda que o requerente relate a eventual
necessidade de retificação de seu conteúdo. “Após a efetivação do traslado, para os erros que não exijam qualquer
indagação para a constatação imediata de necessidade de sua correção, o Oficial de Registro deverá proceder à
retificação conforme art. 110 da Lei nº 6.015/1973”. Esse foi o raciocínio na sentença. Entretanto, melhor refletindo
sobre o assunto, tenho que, a despeito da possibilidade de retificação administrativa do assento consular, nos moldes
da Resolução mencionada, no caso concreto, o certo é que a parte autora já manejou o seu direito de ação por meio da
propositura da presente retificação. O ajuizamento da presente ação era realmente necessário, tendo em vista a
necessidade de decisão judicial prévia sobre o cancelamento da transcrição da certidão de nascimento estrangeira do
autor  para,  após,  dar  espaço ao  novo registro  da  transcrição  do  assento  consular  (impedindo a  duplicidade de
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assentos). Por tais sucessos, melhor analisando a questão dos autos, com alicerce no princípio da inafastabilidade da
jurisdição, concluo que não há óbice à retificação judicial da certidão do assento consular do autor, mormente pela
necessidade premente da parte de regularizar seus documentos. Ante o exposto, acolho os embargos de declaração,
devendo acrescentar no dispositivo do decisum que: “defiro a retificação da certidão de registro de nascimento do autor
lavrada no Consulado Geral do Brasil em Beirute para correção da data de nascimento, passando a constar a data
correta, qual seja, 23 de novembro de 1.995”. No mais, persiste a sentença tal como lançada. Retifique-se o registro da
sentença. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, expeçam-se os mandados para cumprimento da sentença.
P.R.I.C. Intimem-se. - ADV: ADRIANA PATAH (OAB 90796/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - SONIA ALVES DE SOUZA e outro
Publicado em: 19/08/2015 - Página Nº 862

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0269/2015

Processo 1033067-42.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - SONIA ALVES DE SOUZA e outro - Ciência ao Ministério Público. - ADV: NILDA DA SILVA
MORGADO REIS (OAB 161795/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - SONIA ALVES DE SOUZA e outro
Publicado em: 19/08/2015 - Página Nº 862

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0269/2015
 
Processo 1033067-42.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - SONIA ALVES DE SOUZA e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: NILDA DA SILVA MORGADO
REIS (OAB 161795/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jurandir Batista da Luz e outros
Publicado em: 19/08/2015 - Página Nº 862

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0269/2015

Processo 1034460-65.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jurandir Batista da Luz e outros - HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 90, para os fins do art. 158,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do art. 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil. Custas pela parte autora. Certificado o trânsito em julgado, defiro o desentranhamento
dos documentos trazidos aos autos, mediante cópia. Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais.
P.R.I. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Heliana Regina Mieli Hailer
Publicado em: 19/08/2015 - Página Nº 863

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0269/2015

Processo 1051690-23.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Heliana Regina Mieli Hailer - Vistos. Fl. 35: Defiro o prazo de quinze dias. Intimem-se. - ADV:
THIAGO ROBERTO DOS SANTOS (OAB 331631/SP)Processo 1051690-23.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou
Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito após prazo legal - Heliana Regina Mieli Hailer - Vistos. Fl. 35: Defiro o
prazo de quinze dias. Intimem-se. - ADV: THIAGO ROBERTO DOS SANTOS (OAB 331631/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rebeca Favero de Oliveira
Publicado em: 19/08/2015 - Página Nº 863

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0269/2015

Processo 1054628-88.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Rebeca Favero de Oliveira -  O Senhor Advogado deverá providenciar  a  retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANTONIO MANCHON LA HUERTA (OAB
55673/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
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PÚBLICOS - Rafael Oliveira Silva
Publicado em: 19/08/2015 - Página Nº 863

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0269/2015

Processo 1080013-38.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Rafael Oliveira Silva - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional da Lapa, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido. Int. - ADV:
ISABELLE CAROLINE STROBEL SILVA (OAB 352465/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.S.C
Publicado em: 19/08/2015 - Página Nº 863

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0269/2015
 
Processo 1083021-23.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.S.C. - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração, sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. - ADV: KAREN SCHWACH
(OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Evileide Selma Cruz Rabelo
Publicado em: 19/08/2015 - Página Nº 863

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0269/2015

Processo 1083269-86.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais  -  Evileide Selma Cruz Rabelo -  Vistos.  Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Pinheiros, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para
apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: PERCY JOSE CLEVE KUSTER (OAB 327272/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Antonio Dantas
Publicado em: 19/08/2015 - Página Nº 863

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0269/2015

Processo 1083274-11.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Antonio Dantas - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro
Regional de Santo Amaro, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido. Int. - ADV:
HELENIRA NICEIA DE GOUVEIA LIRA (OAB 204444/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel Boaventura Neto
Publicado em: 19/08/2015 - Página Nº 864

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0269/2015

Processo 1083290-62.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniel Boaventura Neto - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional de Santana, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido. Intimem-se. -
ADV: FABIANA CARVALHO CARDOSO (OAB 178165/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de citação e de instituição de bem de família
Publicado em: 19/08/2015 - Página Nº 4

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAIS - JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0242258-
 57.2008.8.26.0100 (USUC 14)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Henrique Klein, Balbina Reimberg Klein, Balbina Reimberg, Paulo Roberto da Silva, João Batista
dos Santos, Idalina, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Magnólia de Matos ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Estrada da Riviera, nºs 560/572, lote 530 da quadra 11 Parque
Figueira Grande Gleba 01 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo - SP, com área de 181,84 m², contribuinte nº
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165.093.0011-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051667-
 17.2003.8.26.0100 (USUC 293)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
FAZ  SABER  a(o)(s)  Herdeiros  de  Maria  Cecilia  Teixeira,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Espólio de Maria Francisca
Raposo Rodrigues ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua dos Rodrigues, nº 83 Vila Valli Bairro do Limão 4º Subdistrito Nossa Senhora do Ò - São Paulo - SP, com área de
225,00 m², contribuinte nº 076.740.0005-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021615-
 57.2011.8.26.0100 (USUC 460)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de José Macedo e Maria Rosalina Mendes Macedo ou Maria Mendes Macedo, a saber: Maria
Hortência Macedo, Francisca Macedo Gonçalves, Luiz Gonçalves Neto, Maria Mirtes Macedo Issa, Emil Issa, Maria da
Conceição  Macedo,  Luiz  Ari  Macedo,  Luiz  Ary  Macedo,  José  Macedo  Filho,  José  Roberto  Martins  Macedo,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Maria Aparecida Santana de Souza ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Júlio Pestrino, nº 19 Parque Horizonte Azul Jardim Ângela 32º Subdistrito
Capela do Socorro - São Paulo - SP, com área de 277,09 m², contribuinte nº 256.032.0019-5, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0084562-
 60.2005.8.26.0100 (USUC 653)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
FAZ  SABER  a(o)(s)  Rafael  Bianco,  na  pessoa  do  inventariante  José  Alberto  Bianco,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Vilma Alves Cavalcante e s/m Jonas Cavalcante ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Jasmin da Espanha, nº 365, Jardim Brasilia - São Paulo - SP, com área de 283,14 m²,
contribuinte nº 146.102.0060-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.  Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0204068-
 25.2008.8.26.0100 (USUC 915)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Mohamad Ahmad Nasser;  Julieta  Ferreira  Nasser;  Jamil  Gasi;  Oswaldo Franco,  réus  ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores,  que  Josefina  Gonçalves  Grytz  e  s/m Hermann Grytz  ajuiz(ou)(aram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Doutor Rangel, nº 94 Mandaqui 8º Subdistrito Santana - São
Paulo - SP, com área de 241,36 m², contribuinte nº 071.135.0053-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAIS PAGOS
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0081617-
 56.2012.8.26.0100 ( USUC 15)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a  (o)  (s)  Deodato  Tufolo,  Eunice  Tufolo,  Emilio  Palma,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Renata Varella
Bellegarde Sobrinha ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a loja 1315 da Rua
Santo Antonio 17º Subdistrito Bela Vista - São Paulo - SP, localizada no andar térreo ou 1º pavimento, do Edifício
Bellegarde, a qual cabe uma quota da parte ideal no terreno de 30,5977% do seu todo, tem a área exclusiva e
construída de 149,52m², contribuinte nº 009.003.0036-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0014818-
 02.2010.8.26.0100 ( USUC 298)

O(A) Doutor(a)  Guilherme Stamillo  Santarelli  Zuliani,  MM. Juiz(a)  de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do
Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Maria  Salini  Romeo;  Maria  Salimi  Romeo,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Elvira Rosa da Silva
Ribeiro e o Espólio de Adolfo Novais Ribeiro ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Horácio Romeu, nº 122 Jardim Maristela 31º Subdistrito de Pirituba - São Paulo - SP, com
área de 127,50 m², contribuinte nº 105.042.0013-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024559-
 32.2011.8.26.0100 ( USUC 530)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Vanda de Moura Ferreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Aldo Morais Pinheiro e s/m Rosely Calbo
Senhorini Pinheiro ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Mendes Junior, nº 132, Brás - São Paulo - SP, com área de 106,59m², contribuinte nº 025.025.0049-4, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0341802-
 81.2009.8.26.0100 ( USUC 1288)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Antonio  Emilio,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Leonor Faustina Sartorato, Maria Claudia Sartorato e
Maria  Cristina  Sartorato  Martins  e  s/m  Carlos  Eduardo  Martins  ajuiz(ou)(aram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Constelação do Grou, nº 425, no 32º Subdistrito Capela do
Socorro - São Paulo - SP, com área de 170,81 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0343298-
 48.2009.8.26.0100 ( USUC 1316)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Alda  Negri  Trevisan,  Herdeira  de  Raul  Trevisan,  a  saber:  Maria  José  Bueno  Trevisan;  Jorge
Mitsuo Murakami, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
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forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Antonio  Taddeo  e  s/m  Barbara  Volpe  Taddeo  ajuiz(ou)(aram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Jaburu, nº 123, Vila Curuça, São Miguel
Paulista - São Paulo - SP, com área de 352,00 m², contribuinte nº 112.635.0020-9, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0346316-
 77.2009.8.26.0100 (USUC 1388)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Arthur Ozório de Aguiar Pinto,  Arthur Pinto,  Onesta D’Andrea Pinto,  Severino Ramos de Lima,
Helena  Áurea  Ramos  de  Lima,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Lourival Alves Coutinho; Claudomiro Alves Coutinho; Edina
Maria Alves Coutinho; Ivone Alves Coutinho de Souza; Vera Lúcia Coutinho de Figueiredo; Neide Alves Ramos; Suely
Coutinho Bianchini; Ney Alves Coutinho ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Antenor Navarro, nº 277, Jardim Brasil - São Paulo - SP, com área de 137,20 m², contribuinte nº
066.211.00655, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA

ARMANDO CLÁPIS, 13º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, FAZ SABER que foi
apresentada, a este Registro, escritura de instituição de bem de família lavrada no Tabelião de Notas e de Protesto
de Letras e Títulos da Comarca de Ituverava-SP, doutor Carlos Fernando Peres Flores, em 8/7/2015, às páginas 091/092
do livro 341, prenotada sob o nº 296511, em 10/7/2015, pela qual MIGUEL JOSÉ FRANCISCO NETO, RG 7.544.124-
SSP/SP, CPF/MF 026.308.548-17 e sua mulher, LUCIANA DIAS RODRIGUES FRANCISCO, RG 16.652.420-7-SSP/SP, CPF/MF
071.040.788- 27, brasileiros, médicos, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados
nesta cidade de São Paulo, na Rua Capote Valente nº 361, apartamento nº 61, instituiu como bem de família o
APARTAMENTO Nº 61, situado na Rua Capote Valente nº 361, no 20º Subdistrito Jardim América, nesta cidade e
comarca de São Paulo, matriculado sob o nº 74799, neste 13º Registro de Imóveis. Eventual impugnação deverá ser
apresentada neste Registro, localizado na Avenida São Gabriel no 201, 1o andar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado
da data da publicação deste edital, findo o qual, não havendo impugnação, será efetuado o registro, na forma da lei.

EDITAL DE INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA

ARMANDO CLÁPIS, 13º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, FAZ SABER que foi
apresentada, a este Registro, escritura de instituição de bem de família lavrada no 4º Tabelião de Notas local, doutor
Osvaldo Canheo, em 24/4/2015, às páginas 303 a 306 do livro 3140, aditada por outra de 29/7/2015, lavrada nas
mesmas Notas, às páginas 367 e 368 do livro 3153, prenotadas sob o nº 296999, em 31/7/2015, pela qual CHRISTIAN
STAUCH, brasileiro, industrial,  RG 11.222.560-3-SSP/SP, CPF/MF 036.100.848-12, acompanhado de sua mulher Ana
Cristina Mazzali Stauch, brasileira, gerente de marketing, RG 17.326.054-8-SSP/SP, CPF/MF 101.842.258-76, casados,
sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados nesta Capital, na Alameda Gabriel Monteiro da
Silva nº 2079, apartamento 44, instituiu como bem de família o APARTAMENTO Nº 44, situado na Alameda Gabriel
Monteiro  da Silva  nos  2079 e  2103,  no 20º  Subdistrito  Jardim América,  nesta  cidade e  comarca de São Paulo,
matriculado sob o nº 39980, neste 13º Registro de Imóveis.  Eventual impugnação deverá ser apresentada neste
Registro,  localizado na Avenida São Gabriel  no 201, 1o andar,  no prazo de 30 (trinta) dias,  contado da data da
publicação deste edital, findo o qual, não havendo impugnação, será efetuado o registro, na
forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Editais de citação, registro de união estável e cartão abertura de firma
Publicado em: 19/08/2015 - Página Nº 3

2ª Vara de Registros Públicos
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2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio
 
1.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0017407-
 64.2010.8.26.0100 (355/10)
O(A) Doutor(a)Letícia Fraga Benitez , MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)  Felismina  Ferreira  de  Campos,  Manoel  Ferreira,  Lourdes  Garcia,  Iris,  Joaquim Ferreira,  Roberto
Bertini,  Ivelise  Cypriani  Pilli,  Edelcio  Pilli,  Barbara  Elvira  Magage Nakhle,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Alexandre Castilho Peres Garcia ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado na Rua Dona Ana Néri nº
304, Móoca, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem
o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

2.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0004724-
 24.2012.8.26.0100 (125/12)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do
Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)  Keizo  Ogushi,  Leonice  Maria  Mazucheli  Ogushi,  Cesar  Luiz  Quioshioshi  Ogushi,  Julio  Cesar
Scagnolato, Simone Tadim Scagnolato, Antonio Feitosa de Araujo, Antonio Cardoso, Hide Arakaki, Americo Noboyoshi
Tikihama, Davi Costa Cruz, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Nelson Pulgaci e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel situado na Rua Dr. Paulo de Barros Marrey n° 36, São Mateus, Subdistrito de Itaquera, São Paulo-SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

3.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0112082-
 53.2009.8.26.0100 (86/09)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) João Teixeira Aguiar, Conceição Nunes, Dionisio Hermenegildo Gonçalves da Silva Nascimento, Maria da
Graça  Pereira  Rodrigues  Nascimento,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Orlando Prando e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Gerônimo de Brito, 66, Vila Santa Maria, São Paulo-SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

4.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0033197-
 83.2013.8.26.0100 (515/13)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
RENATA PINTO LIMA ZANETTA , na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)  Leonildo  Piovezan,  Vanildo  Inacio  da  Silva  e  Madalena  Estela  Nhoque da  Silva,  réus  ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ezilda de Maria Araujo
Jaguski ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na , alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.

5.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0058016-
 55.2011.8.26.0100- USUC 1326/11

O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o)  Luiz  Carlos Saraceni  e s/m Libera Domeneguini  Saraceni,  Isaias Mendonça da Silva e s/m Marli
Mendonça da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Geraldo Moreno Paula ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel
situado na Rua Ferreira Peixoto, 168, Jardim Hercília, nesta Capital. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

6.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos  autos  da  Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº  0180203-
 70.2008.8.26.0100 - 686/08
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)  Maria  Inês  Januario  dos  Reis,  filha  de  Áurea  de  Camargo  Reis,  João  Gumercindo  dos  Reis,
Regina Aparecido Justino, Luis Camilo dos Reis, Jose Francisco dos Reis, Maria Alice Vieira dos Reis, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marcia Vieira Rodrigues
da Silva e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na rua
Felisbino dos Santos, 23, Chacara Inglesa, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

7.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0056306-
 97.2011.8.26.0100 - 1285/11
O(A) Doutor(a) Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
FAZ  SABER  a(o)  X-CO  -  Comércio  Exterior  e  Informática,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Hugo Fonseca Marun ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Gravataí, 23, apartamento 24 - Consolação, São
Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena
de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. 

8.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos  autos  da  Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº  0051134-
 14.2010.8.26.0100 (1135/10)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Letícia Fraga Benitez , na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Miguel Farah, Silvia Aun, Ernesto de Simone, Marina Aun Helou, Hamilton Martins, Haifa Nasser Aidar
Aun, Roberto Aindar Aun, Oxy Sistem Equipamentos Médicos Ltda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Alice Griscenco Sacchi ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Padre Machado, nº 1161, Saúde, São Paulo/SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 

9.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0051134-
 14.2010.8.26.0100 (1135/10)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Letícia Fraga Benitez , na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Miguel Farah, Silvia Aun, Ernesto de Simone, Marina Aun Helou, Hamilton Martins, Haifa Nasser Aidar
Aun, Roberto Aindar Aun, Oxy Sistem Equipamentos Médicos Ltda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Alice Griscenco Sacchi ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Padre Machado, nº 1161, Saúde, São Paulo/SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

10. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0034523-
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 83.2010.8.26.0100 (776/10)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)  Espólio  de  Miguel  Spinelli  Caferro,  Eliza  Costelazzo  Spinelli,  Aron  Kogan,  Mansur  Haddad,
Homélia Romero, Orides Souza da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ ou sucessores, que Sérgio Salles ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel situado na Rua Paim, 235, apartamento 113, Bela Vista, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze)  dias,  a  fluir  após o prazo de 20 dias,  contestem o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

11. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0047430-
 90.2010.8.26.0100 (1046/10)
O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)  Terezinha Marques Stella,  Edson Aparecido de Arruda,  Sandra Luisa Caetano de Arruda,  Aristeu
Pacheco Ferreira, Maria das Dores Nascimento Ferreira, Joel Silva Lima, Maria Cristina Ferreira Lima, Lucia Toledo
Nesser da Conceição, Paulo Macena de Lima, Maria Cristina Toledo de Lima, Mario Sergio Mendes Antas, Raul Ribeiro,
Lucy Ribeiro, José Carlos de Almeida Cabral, Sandra Aparecida Rosa Cabral, Aristeu Pacheco Ferreira, Maria das Dores
Nascimento Ferreira, Francisco de Almeida, Davi de Almeida, Pedro de Almeida, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Noé Gonçalves Chaves e outro ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado na Rua Pestana nº
135, Mandaqui, Santana, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.  Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

12. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0079270-
 65.2003.8.26.0100 (456/03)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Antonio Carlos, Roseli, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores,  que JOÃO BATISTA e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando Usucapião
Constitucional de imóvel localizado na Estrada do Lajeado Velho 1396, Vila Iolanda, São Paulo-SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.

13. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0025758-
 26.2010.8.26.0100 - 596/10
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
FAZ  SABER  a(o)  João  Cipriano  Barbosa,  Bernardina  Ricardo  dos  Santos  Barbosa,  Mario  Ramos  de  Freitas,  José
Estevam de Andrade Filho, Severino Dantas da Silva Neto, Maria do Carmo de Figueiredo Dantas, Espólio de Vittorina
Daniele Vasta ou Vitorina de Masi, rep. pelo inventariante Leo Nino Foscolo Nemo Daniele, Fernando de Souza Campos,
Raimundo Neto Mourão, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Silvio Pereira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória do imóvel usucapiendo
situado na Rua Santa Davina, 985, Parque Paulistano, São Miguel Paulista, São Paulo-SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

14. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1087356-
 56.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)  Elisabeth  Teodora  de  Lima,  Maria  Benedita  Batista,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jurandir de Souza Oliveira e outra ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Travessa Virgílio Ramos, 3, Jardim
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Fontalis, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem
o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei

Edital nº 641/2015 REGISTRO DE UNIÃO ESTÁVEL
O Doutor Marcelo Benacchio, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente
dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na
forma da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães
que comuniquem a este Juízo no prazo de DEZ dias informes a respeito da localização de REGISTRO DE UNIÃO ESTÁVEL
em nome de Kenia Moreira Neto (CPF 047.273.766-01) e Antonio Barone Rabello (CPF: 281.162.048-66), fazendo-se as
buscas no período de 2012 a 2015, comunicando, a este Juízo, somente em caso positivo.

Edital nº 656/2015 CARTÃO DE ABERTURA DE FIRMA
O Doutor Marcelo Benacchio, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente
dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na
forma da lei,  atendendo ao que lhe foi  solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais que
comuniquem a este Juízo no prazo de dez dias informes a respeito da localização de CARTÃO DE ABERTURA DE FIRMA
de IDES RYWA CEZERNIAKOWSKI DELBEM RG. 4813444-2; fazendo-se as buscas no período de 2005 a 2015, com
encaminhamento de cópia do cartão de firma, em caso positivo.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A - EMAE
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 821

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0338/2015

Processo 0004073-60.2010.8.26.0100 (100.10.004073-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área
de Imóvel - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A - EMAE - Empresa Metropolitana de Águas e Energia
S/A, pelo rep. legal - IMPRENSA 01/09 - ADV: DÉCIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE (OAB 191664/SP), EDGARD
SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Francisco de Paula Assis
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 822

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0338/2015

Processo 0010150-17.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Francisco de Paula Assis -
Municipalidade de São Paulo - Iris Peccicacco Moço - - Silvestre Lopes Moço Neto - - Ana Maria Peccicacco Moutinho de
Abreu - - Carlos Alberto Cesario de Abreu - - Antomio Peciccaco - - Prefeitura do Municipio de Caieiras na pessoa de seu



378

procurador - Vistos. Fl.222: Recebo o quesitos apresentados pelo requerente às fls.30-A e 31-A, que serão esclarecidos
por ocasião da elaboração do laudo pericial. Manifeste-se o requerente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da estimativa
das despesas periciais (R$ 12.000,00), sendo que em razão da gratuidade concedida, defiro o parcelamento em 6
parcelas mensais e consecutivas de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser depositada a primeira a partir de 20 dias da
publicação deste despacho e as demais sucessivamente. Int. (CP 82) - ADV: ANTONIO AUGUSTO MARTINS ANDRADE
(OAB 167286/SP), CLAUDIA LONGO (OAB 100051/SP), EUCARIS ANDRADE DE ALMEIDA (OAB 104901/SP), RICARDO
EMILIO BORNACINA (OAB 47214/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Municipalidade de Sao Paulo - 11º
Oficial de Registro de Imóveis
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 822
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0338/2015

Processo 0020893-52.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Municipalidade de Sao Paulo
-  11º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  -  Vistos.  Fl.171:  Ante  as  razões  expostas,  que  vieram acompanhadas  dos
documentos de fls.172/174, defiro à Municipalidade de São Paulo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para o
depósito dos honorários periciais. Ressalte-se que eventual novo pedido de prorrogação de prazo deverá ser feito por
petição devidamente fundamentada, a fim de tornar mais célere a tramitação processual. Int. (CP 86) - ADV: NELSON
LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juiza de Direito da 1º Vara de
Registros Públicos da Capital de São Paulo
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 822
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0338/2015

Processo 0023650-48.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juiza de Direito da 1º Vara
de Registros  Públicos  da  Capital  de  São Paulo  -  16º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  da  Capital  -  “Procedimento
Administrativo Disciplinar - previsão de pena mais grave de multa - prescrição em dois anos contados da data da
ciência inequívoca da falta pela autoridade administrativa - reconhecimento da extinção da punibilidade” Vistos. Trata-
se de procedimento administrativo disciplinar instaurado em face da Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital,
Vanda Maria de Oliveira Penna A. da Cruz, em razão de possível infração disciplinar, capitulada no art. 31, I, II e V, da
Lei 8935/94. Conforme se verifica nos autos nº 0037909-19.2013.8.26.0100, foram realizadas três penhoras sucessivas,
em processos de execuções distintos, que recaíram sobre 50% da parte ideal do imóvel objeto da matrícula nº 37.430,
de propriedade de Luiz Carlos Mendes (registros nºs 5, 6 e 8), sendo que as duas primeiras foram formalizadas em
nome de Francisco Russo e a terceira em nome de Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A. Ao constatar o equívoco, a
Registradora informou que a instituição financeira, em julho de 2002, arrematou em hasta pública o mencionado bem e,
posteriormente, com a expedição da carta de arrematação, deu-se o ingresso no fólio real (R-9). Argumenta que, no ano
de 2003, foi admitida uma segunda carta de arrematação envolvendo a mesma parte ideal do imóvel, referente à
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mesma execução, sendo certo que tal título foi expedido de forma equivocada. Todavia, o escrevente responsável pela
qualificação,  Sr.Livsgton,  já  falecido,  teve dificuldade em interpretar  a  ordem judicial  e  o  ato  foi  realizado pelo
funcionário Clóvis Fernandes de Melo, que ainda trabalha na Serventia. Por fim, aduz a Oficial que não recebeu qualquer
reclamação nos dez anos em que ocorreu a duplicidade da arrematação, bem como não houve alegação de prejuízo por
parte do segundo arrematante, Francisco Russo, que teve o cancelamento determinado. Foram apresentadas alegações
finais às fls. 22/34. É o relatório. Passo a fundamentar. Antes da apuração da conduta da Registradora, deve ser
analisada a questão preliminar da ocorrência de prescrição. A Lei que regula os atos praticados pelos notários e
registradores (Lei nº 8.935/94) é omissa em relação ao instituto da prescrição em procedimentos administrativos. Neste
contexto, a Lei nº 8.112/90 que trata do regime jurídico dos servidores públicos civis da União, também não contempla
o prazo prescricional aplicável às infrações sujeitas à pena de multa. Assim, em face da existência de lacuna nas
mencionas Leis, deve-se aplicar, por analogia, o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São Paulo,
regulado pela Lei Estadual nº 10.261/68, que dispõe no artigo 261: “Extingue -se a punibilidade pela prescrição: I - da
falta sujeita à pena de repreensão, suspensão ou multa, em 2 (dois) anos; II - da falta sujeita à pena de demissão, de
demissão a bem do serviço público e de cassação da aposentadoria ou disponibilidade, em 5 (cinco) anos; III - da falta
prevista em lei como infração penal, no prazo de prescrição em abstrato da pena criminal, se for superior a 5 (cinco)
anos”. Ressalte-se que a contagem do prazo prescricional se inicia a partir  do conhecimento inequívoco da falta
disciplinar  pela  autoridade  administrativa,  neste  sentido  tem-se  reiteradas  decisões  proferidas  pela  Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça (Processos nºs 2012/00058240; 2011/00156082; 2011/00156067). Pois bem, na presente
hipótese a Registradora levou ao conhecimento desta Corregedoria Permanente, por meio de petição, a notícia de que
foram realizadas três penhoras sucessivas, em processos de execuções distintos, e todas recaíram sobre 50% da
parcela ideal do imóvel objeto da matrícula nº 37.430, de propriedade de Luiz Carlos Mendes (registros nºs 5, 6 e 8),
sendo que as duas primeiras penhoras foram formalizadas em nome de Francisco Russo e a terceira em nome de
Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A, na data de 04 de junho de 2013 (protocolo fl. 02 dos autos principais) É certo
que a instauração do procedimento administrativo disciplinar interrompe o prazo prescricional.  Todavia, conforme
denota-se do protocolo (fl.02 do presente feito), a portaria foi instaurada em 15 de junho de 2015, logo a apuração da
falta disciplinar e,  consequentemente, da eventual  pretensão punitiva encontra-se prejudicada pela ocorrência da
prescrição, gerando, como consequência, a extinção da ação. Logo, reconhecida a preliminar de prescrição, descabe a
análise  das  demais  questões  levantadas.  Diante  do  exposto,  acolho  a  preliminar  de  prescrição  para  apuração
disciplinar, extinguindo o feito com apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.
Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.  Oficie-se  à  Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, com cópia desta decisão. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. (CP
201) - ADV: NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Assunto não Especificado - C.G.J. - N.E.M.O. - P.S.S.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0338/2015

Processo 0147795-60.2007.8.26.0100 (100.07.147795-2) - Pedido de Providências - Assunto não Especificado -
C.G.J. - N.E.M.O. - P.S.S. - Vistos. Fl.24: Tendo em vista tratar-se de segredo de justiça, bem como expediente interno,
defiro vista dos autos somente no balcão. Faculto a extração de cópias pelo Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo.
Int. (CP 339) - ADV: PAULO ALVES CUNHA (OAB 40563/SP), JOSE CARLOS HENRIQUE DE ARAUJO (OAB 85469/SP)
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Aparecida Jesus
de Freitas Teixeira
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 834
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0341/2015

Processo 1024196-86.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Aparecida
Jesus de Freitas Teixeira - Caixa Econômica Federal - CEF e outro - Vistos. Tendo em vista que, nos termos do artigo
109, I da Constituição Federal, a Justiça Federal detém competência absoluta para conhecer, processar e julgar as
causar  que  envolvem a  Caixa  Econômica  Federal,  redistribuam-se  os  presentes  autos  àquele  Juízo,  com nossas
homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: PAULO JAKUBOWSKI (OAB 117321/SP), EMANUELA LIA NOVAES (OAB
195005/SP), ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO (OAB 215219/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sonia Maria Aparecida Zamponi
Arino
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RELAÇÃO Nº 0341/2015

Processo 1057815-07.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sonia Maria Aparecida
Zamponi Arino - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por SÔNIA MARIA APARECIDA ZAMPONNI ARINO
em face do Oficial do 15° Registro de Imóveis da Capital, acerca abertura de matrícula para recepcionar escritura
lavrada em 19.08.1953 pelos antecessores da suscitante (fls. 117/119), na qual se transmite o imóvel situado à Rua
Dona Gabriela,  lote 5,  da quadra 14, da planta da Vila D. Pedro II,  supostamente vinculado àquela Serventia.  A
requerente alega que tal título foi lavrado em cumprimento ao contrato particular datado de 01/03/1945, que foi
averbado sob o nº 174, na transcrição nº 23.055 do 2º Registro de Imóveis da Capital.  Ao requerer certidão da
mencionada matrícula, junto ao 15 Registro de Imóveis, constatou que os proprietários e o objeto de tal registro eram
diferentes daqueles presentes na transcrição do 2º RI. Diz ainda que não foram cobrados emolumentos por tal serviço,
de forma a trazer prejuízo ao Estado. Desta forma, requer providências para que seja emitida certidão relativa a
matrícula correta do imóvel, além de pedido para averiguar falta funcional do Oficial. Documentos às fls. 13/103. O
Oficial manifestou-se às fls. 112/115, com documentos às fls. 116/143. Esclarece as diferenças entre transcrição e
matrícula, criada pela Lei 6.015/73, e que não necessariamente o número da transcrição será o mesmo da matrícula,
aduzindo que as pretensões da requerente não podem ser atendidas pois não há matrícula relativa ao imóvel, devendo
esta ser aberta conforme procedimento legal. O Ministério Público opinou pela improcedência do pedido. (fls. 146/147) É
o relatório. Decido. Até o advento da Lei 6.015/73, os registros públicos eram feitos na forma de transcrições, e após a
vigência da Lei foi criado o sistema de matrículas, que individualizavam cada imóvel. Existindo movimentação referente
ao bem imóvel, as antigas transcrições passam a dar origem a uma matrícula, devendo ser cumpridos os requisitos
legais. No caso em análise, não houve ainda o novo ingresso, e mesmo que este tivesse ocorrido, o número da
transcrição não necessariamente seria o mesmo do número da matrícula. A requerente solicitou ao Oficial do 15º
Registro de Imóveis da Capital certidão relativa à matrícula nº 23.055, que não tinha relação alguma com o imóvel de
seu interesse, presente na transcrição de mesmo número no 2º Registro de Imóveis da Capital. Assim, quanto aos
pedidos da requerente (fls. 08/09): a) e c)- Não há certidão de matrícula “correta” a ser emitida, pois há apenas a
transcrição relativa ao imóvel, e a abertura de matrícula advinda da transcrição deve cumprir os requisitos presentes na
nota devolutiva de fl.130. b) e d) - os documentos de fls. 90/103 e os esclarecimentos do Oficial do 15º RI mostram que
os emolumentos foram devidamente recolhidos. Do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado
por SÔNIA MARIA APARECIDA ZAMPONNI ARINO em face do Oficial do 15° Registro de Imóveis da Capital. Não há custas,
despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os
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autos. P.R.I.C. São Paulo, 17 de agosto de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: RENATO DIEGO SANTIAGO
(OAB 256785/SP)
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RELAÇÃO Nº 0341/2015

Processo 1090287-32.2013.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
GEORGINA DE CASTRO RIBEIRO - Vistos. Tendo em vista que até a presente data não houve resposta ao ofício expedido,
reitere-se com urgência, os termos do documento de fl.113. Com a juntada da resposta, tornem os autos conclusos. Int.
- ADV: LUIZ ROBERTO DA SILVA (OAB 73645/SP)
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RELAÇÃO Nº 0342/2015

Processo 1048935-26.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Imóveis de São
Paulo - Marcio da Silva Geraldo - Marcio da Silva Geraldo - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão
remetidos ao Sr. 5º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro devem se dirigir
para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na
referida Serventia. - ADV: MARCIO DA SILVA GERALDO (OAB 117621/SP)
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RELAÇÃO Nº 0342/2015

Processo 1059789-79.2015.8.26.0100  -  Dúvida  -  Inscrição  na  Matrícula  de  Registro  Torrens  -  Mbl  Tecidos  e
Confecção Ltda. Me - Vistos. Manifeste-se a suscitada MBL Tecidos e Confecções, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os
fatos narrados na inicial. Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO (OAB 109708/SP)
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RELAÇÃO Nº 0342/2015

Processo 1059789-79.2015.8.26.0100  -  Dúvida  -  Inscrição  na  Matrícula  de  Registro  Torrens  -  Mbl  Tecidos  e
Confecção Ltda. Me - - decorreu o prazo sem manifestação dos autores quanto a certidão de fls.44, ficando os mesmos
intimados a darem andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 03/08/2015. Decorrido este prazo,
os autores serão intimados pessoalmente para que, em 48 horas, sob pena de extinção, dêem andamento ao feito. -
ADV: APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO (OAB 109708/SP)
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RELAÇÃO Nº 0342/2015

Processo 1065025-46.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ANDRÉ LUIZ DE FARIA e
outro - Vistos. Abra-se vista ao Ministério Público. Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: PAULA MARCILIO TONANI
DE CARVALHO (OAB 130295/SP), LUIZ ANTONIO BARBOSA DA SILVA (OAB 285724/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ANDRÉ LUIZ DE FARIA e outro
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 835

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0342/2015

Processo 1065025-46.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ANDRÉ LUIZ DE FARIA e
outro - Amil Assistência Médica Internacional LTDA e outros - Vistos. Tendo em vista a notícia sobre a interposição de
Mandado de Segurança, diante da decisão proferida pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.579/580), revogo a
última parte da decisão de fl.575. Aguarde-se em Cartório por 60 (sessenta) dias. Após, tornem os autos conclusos com
novas informações acerca do julgamento do Mandado de Segurança. Oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
comunicando esta decisão.  Int.  -  ADV: PAULA MARCILIO TONANI DE CARVALHO (OAB 130295/SP),  LUIZ ANTONIO
BARBOSA DA SILVA (OAB 285724/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Manoel Rocha Alves e outro
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0270/2015

Processo 0039707-49.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Manoel Rocha Alves e outro -
Vistos. Fls. 425/441: à parte autora. - ADV: MARCELO RUIZ (OAB 325093/SP), GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA (OAB
177073/SP), BRUNO ANGELI PERELLI (OAB 316078/SP), CAIO AUGUSTO NUNES DE CARVALHO (OAB 302130/SP), PAULO
NELSON DO REGO (OAB 87559/SP), ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES (OAB 271890/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Alexandre Maximo Pevarello Bacci
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1013874-07.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Alexandre Maximo Pevarello Bacci - Ciência ao Ministério Público. - ADV: JOSE ROBERTO ALONSO
GARCIA (OAB 62530/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Alexandre Maximo Pevarello Bacci
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1013874-07.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Alexandre Maximo Pevarello Bacci - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOSE ROBERTO ALONSO
GARCIA (OAB 62530/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Lucas Campos Trivellato dos Passos
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1015649-57.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Lucas Campos Trivellato dos Passos - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: JOSE AUGUSTO
PEREIRA NUNES CORDEIRO (OAB 258397/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Lucas Campos Trivellato dos Passos
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1015649-57.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Lucas Campos Trivellato dos Passos - Que o mandado está à disposição do sr. Advogado para ser retirado no
prazo de 10 dias. Sendo que o sr. Advogado deverá comprovar o cumprimento dos mandados em até 60 dias - ADV:
JOSE AUGUSTO PEREIRA NUNES CORDEIRO (OAB 258397/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ANA BEATRIZ OLIVETI GOES LIMA
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1018654-24.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ANA BEATRIZ OLIVETI GOES LIMA - Por se tratar de interesse público e considerada a gratuidade no trâmite
processual, providencie a serventia a documentação necessária bem como o cumprimento do ora decidido. Após, ao
arquivo. Ciência ao MP. Int. - ADV: NIVIA CAROBA FERREIRA (OAB 143284/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Stefanie Leme Rufino
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1025844-04.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Stefanie Leme Rufino - Ciência ao Ministério Público. - ADV: MARIA DO CARMO GARCEZ GHIRARDI (OAB
88035/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Stefanie Leme Rufino
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1025844-04.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Stefanie Leme Rufino - Que o mandado está à disposição do sr. Advogado para ser retirado no prazo de 10 dias.
Sendo que o sr. Advogado deverá comprovar o cumprimento dos mandados em até 60 dias - ADV: MARIA DO CARMO
GARCEZ GHIRARDI (OAB 88035/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Viviane Fatima da Silva
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 844
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1031099-40.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Viviane Fatima da Silva - Ciência ao Ministério Público. - ADV: LILIANE APARECIDA DA SILVA (OAB 322186/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Viviane Fatima da Silva
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1031099-40.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Viviane Fatima da Silva - Que o mandado está à disposição do sr. Advogado e deverá ser retirado no prazo de
10 dias. Sendo que o sr. Advogado deverá comprovar o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: LILIANE APARECIDA DA
SILVA (OAB 322186/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vera Lúcia Trettel Arruda e outros
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1035284-24.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vera Lúcia Trettel Arruda e outros - Vistos. Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinção, nos termos do art. 267 do CPC. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daiany Karoliny de Souza
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 844
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1038281-14.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daiany Karoliny de Souza - Vistos. Fl. 65: Manifeste-se a parte autora, providenciando o necessário ao
cumprimento da sentença, em cinco dias. Intimem-se. - ADV: ADALA GASPAR BUZZI (OAB 264118/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafael de Amo Calore
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1038847-60.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rafael de Amo Calore - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP), BRUNO FRULLANI
LOPES (OAB 300051/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Danilo Gerevini e outros
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1043411-48.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Danilo Gerevini e outros - Ciência ao Ministério Público. - ADV: FABIANA BARBAR FERREIRA CONTE (OAB
177677/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Danilo Gerevini e outros
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 844
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1043411-48.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Danilo Gerevini e outros - Que o sr.(a) advogado(a) deverá retirar as cópias entregues para conferência de
mandado no prazo de 10 dias, devendo levá-las diretamente ao Cartório de Registro Civil competente para proceder as
averbações. - ADV: FABIANA BARBAR FERREIRA CONTE (OAB 177677/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Izabella Correia Mendosa
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1047888-51.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Izabella Correia Mendosa - Vistos. Fls. 46: Comprove a parte autora o cumprimento dos mandados no prazo de
cinco dias. - ADV: THOMAZ MORENO ALTINO (OAB 279024/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michel Leider
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1053257-26.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michel Leider - Vistos. Fl. 57: Manifeste-se a parte autora sobre o teor da certidão, providenciando o necessário
ao cumprimento da sentença, em cinco dias. Intimem-se. - ADV: DEBORA FRANÇA QUINTAS (OAB 220874/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafaella Muniz Tonetto
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 844
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1053556-66.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Rafaella Muniz Tonetto - Ciência ao Ministério Público. - ADV: ROBERTA LIMA GOUVEA (OAB
316009/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafaella Muniz Tonetto
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1053556-66.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Rafaella Muniz Tonetto - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ROBERTA LIMA GOUVEA
(OAB 316009/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S. - S.M. e outro
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1054005-58.2014.8.26.0100 - Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S. - S.M. e outro - Ciente da
denegação ao provimento do recurso. Ciência à Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 1º Subdistrito - Sé
e ao MP. Após, não havendo mais providências a serem adotadas, ao arquivo. Int. - ADV: JUSSARA MARIA SANTOS CRUZ
(OAB 108417/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Maria Chakmakian
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 844
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1055865-60.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ana Maria Chakmakian - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CIRINEU BARBOSA ROMÃO
(OAB 156419/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pedro Campagnollo
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1058501-96.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Campagnollo - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas de fls. 30/35,
42/46 e 53/57. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com
emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão
de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS
(OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues e outro
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1059627-84.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
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das Pessoas Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues e outro - Vistos. Fl. 24: Defiro a expedição de ofício,
incumbindo à parte autora providenciar o encaminhamento ao RCPN. Intimem-se. - ADV: NEIDE CAETANO IMBRISHA
(OAB 60799/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edilson Roberto Simões e outros
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1059906-70.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edilson Roberto Simões e outros - Ciência ao Ministério Público. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB
138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edilson Roberto Simões e outros
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1059906-70.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edilson Roberto Simões e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB
138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.C.
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015
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Processo 1061699-44.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.C. - Ciência ao Ministério Público. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.C.
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1061699-44.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.C. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento
a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - HERDELANDIA RODRIGUES LELA
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1067012-20.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - HERDELANDIA RODRIGUES LELA - Vistos. Fl: 53: Manifeste-se a parte autora sobre o teor da certidão,
providenciando o necessário ao cumprimento da sentença, em cinco dias. Intimem-se. - ADV: LUCIANO ALEXANDER
NAGAI (OAB 206817/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Francisco Duque Fernandes Junior
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015
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Processo 1067523-81.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Francisco Duque Fernandes Junior - Ciência ao Ministério Público. - ADV: ALEXANDRE LUIS DE ARAUJO (OAB
295778/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Francisco Duque Fernandes Junior
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1067523-81.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Francisco Duque Fernandes Junior - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ALEXANDRE LUIS DE ARAUJO (OAB
295778/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raquel de Freitas Valle Augusteau
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1067951-63.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raquel de Freitas Valle Augusteau - Vistos. Fl. 18: Pela derradeira oportunidade, cumpra a parte autora a
decisão precedente, em dez dias, sob pena de extinção. Intimem-se. - ADV: ANA CLAUDIA FERNANDES MEDEIROS DE
OLIVEIRA (OAB 338992/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafael Pereira Passeto
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1070931-17.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rafael Pereira Passeto - * que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada, sendo
que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: ANDERSON RICARDO BORRO (OAB 185156/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafael Pereira Passeto
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1070931-17.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rafael Pereira Passeto - Vistos. Fl. 34: Manifeste-se a parte autora sobre o teor da certidão, providenciando o
necessário ao cumprimento da sentença, em cinco dias. Intimem-se. - ADV: ANDERSON RICARDO BORRO (OAB
185156/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilene Oliveira dos Reis e outros
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1072020-41.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Marilene Oliveira dos Reis e outros - Vistos. 1. Providencie a Serventia a pesquisa de endereço de
Carmelice Oliveira dos Reis pelo sistema INFOJUD. 2. Sem prejuízo, oficie-se, como já determinado no item 3 da decisão
de fls. 34. Intimem-se. - ADV: RICARDO AVELINO CARNEIRO (OAB 288053/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JOSE CARLOS BORZANI e outros
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1072058-24.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOSE CARLOS BORZANI e outros - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora para comprovação do
cumprimento dos mandados, em cinco dias, sob as penas da lei. Intimem-se. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO
MARTINI (OAB 222070/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mauricio Antonio de Seixa Vogt e outro
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1081429-41.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Mauricio Antonio de Seixa Vogt e outro - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora
está abrangido pela jurisdição do Foro Regional da Penha, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para
apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: FLAVIO MARTIN PIRES (OAB 139851/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Haydee Russo Marciano
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1081538-26.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Haydee Russo Marciano - Vistos. Fl. 33: Pela derradeira oportunidade, cumpra a parte autora a
decisão de fls.29, em cinco dias, sob pena de extinção. Intimem-se. - ADV: MARCIA MARABESI FERRARI (OAB 95367/SP),
DIEGO MARABESI FERRARI (OAB 339254/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Filomena Rodrigues de Almeida
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1082812-54.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Filomena Rodrigues de Almeida - Ante do exposto, INDEFIRO a petição inicial, nos termos do artigo 267, inciso I,
do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se nos termos das N.S.C.G.J. Custas ex lege. P.R.I. -
ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Regina Maroun Rodrigues Sartori
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1083538-28.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Regina Maroun Rodrigues Sartori - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o
pedido. Int. - ADV: ANDRÉA RODRIGUES PAES (OAB 265101/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Davi Oliveira Ottoni
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1083799-90.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Davi Oliveira Ottoni - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional de Pinheiros, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido. Int. - ADV:
VANDERSON MATOS SANTANA (OAB 266175/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - GABRIELA CRISTINA BELINTANI RODRIGUES e outros
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 845
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1089346-48.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - GABRIELA CRISTINA BELINTANI RODRIGUES e outros - Ciência ao Ministério Público. - ADV:
BRUNO FORLI FREIRIA (OAB 297086/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - GABRIELA CRISTINA BELINTANI RODRIGUES e outros
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1089346-48.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - GABRIELA CRISTINA BELINTANI RODRIGUES e outros - Que o mandado está à disposição do sr.
Advogado para ser retirado no prazo de 10 dias. Sendo que o sr. Advogado deverá comprovar o cumprimento dos
mandados em até 60 dias. - ADV: BRUNO FORLI FREIRIA (OAB 297086/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emanuel Jesus do Nascimento
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1089418-35.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Emanuel Jesus do Nascimento - Vistos. Fl. 86: Providencie a parte autora a retirada e o cumprimento dos
mandados, em cumprimento da sentença, em cinco dias. Intimem-se. - ADV: THIAGO ALBERTO NARANJO POLICARO
(OAB 350913/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Assento de Óbito - SANDRA APARECIDA DA SILVA MINGORANCE E OUTROS
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1101863-22.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - SANDRA APARECIDA DA SILVA MINGORANCE E OUTROS - Fls. 62: Providencie a parte autora as
cópias necessárias no prazo de cinco dias. - ADV: CLAUDIA SANDRINI (OAB 296054/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Adna Soares Costa Gabriel - Adna Soares Costa Gabriel
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1103130-92.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Adna Soares Costa Gabriel - Adna Soares Costa Gabriel - Cerifico e dou fé que a parte deverá providencias os
meios necessários para à expedição do mandado final. - ADV: ADNA SOARES COSTA GABRIEL (OAB 183998/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.J.S.B.
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1105120-21.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.J.S.B. - que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada, sendo que deverá ser
comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- R.J.S.B.
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1105120-21.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.J.S.B. - Vistos. Fl: Manifeste-se a parte autora sobre o teor da certidão, providenciando o necessário ao
cumprimento da sentença, em cinco dias. Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ANTONIO ZEMINIAN
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1105913-91.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ANTONIO ZEMINIAN - Vistos. Fl. 126: Antes de remeter o feito ao arquivo, a parte deverá comprovar o
cumprimento efetivo do teor da sentença. Assim, comprove a parte autora o cumprimento dos mandados, em
cumprimento à sentença, em dez dias. Intimem-se. - ADV: MARCOS ANTONIO MAGRI FILHO (OAB 293850/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Guilerme Ferreira da Silva
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1113916-98.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Guilerme Ferreira da Silva - Ciência ao Ministério Público. - ADV: FRANCISCO SOUZA DE OLIVEIRA
(OAB 119568/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Guilerme Ferreira da Silva
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1113916-98.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Guilerme Ferreira da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: FRANCISCO SOUZA DE
OLIVEIRA (OAB 119568/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.P.C.G.
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1120156-06.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.P.C.G. - Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no art. 267, inciso
III, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ROSEMARY DA
PENHA FIGUEIRA MENEZES (OAB 105527/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.F.C.
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1121204-97.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.F.C. - Ciência ao Ministério Público. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.F.C.
Publicado em: 20/08/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2015

Processo 1121204-97.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.F.C. - O(a) sr(a). Advogado(a) deve retirar as cópias entregues para conferência de mandado no prazo de dez
dias, devendo levá-las diretamente ao cartório de registro civil para proceder as averbações. - ADV: KAREN SCHWACH
(OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Providências Administrativas (Imov., Tít. e Doc., Protestos) - REGISTROS
PÚBLICOS - C.G.J
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 812

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2015

Processo  0027129-45.1998.8.26.0100  (000.98.027129-0)  -  Providências  Administrativas  (Imov.,  Tít.  e  Doc.,
Protestos) - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - Certifico e dou fé que os autos encontram-se a disposição em cartório para
consulta. CP 846. Nada Mais. - ADV: MARCELO LUIZ DA SILVA (OAB 326597/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - Retificação de Área de Imóvel - E.E.M.A.E
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 812

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2015
 
Processo 0031171-44.2015.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - Retificação de Área de Imóvel - E.E.M.A.E. - 1-
Trata-se de pedido de cumprimento provisório de sentença em ação de retificação de registro de imóveis. 2-O Ministério
Público atua e atuou na ação de jurisdição voluntária que tramitou por este Juízo, razão pela qual, antes de tudo, dê-se
vista ao parquet para manifestação sobre o pedido formulado. I.  PJV 15 - ADV: ARTHUR LISKE (OAB 220999/SP),
MARCELO TERRA (OAB 53205/ SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - JOÃO OLGADO COLLADO e outro
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 838

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0346/2015

Processo 1006290-83.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - JOÃO OLGADO COLLADO e
outro  -  Vistos.  Fl.148:  Ao  par  da  alegação  dos  interessados  acerca  da  urgências  na  resolução  da  questão,  é
imprescindível a ocorrência do transito em julgado da sentença de fls.140/143 ou a renuncia do Ministério Público
acerca de eventual interposição de recurso, em consonância com o devido processo legal. Feitas estas considerações,
aguarde-se o decurso de prazo. Após, com a respectiva certidão, remetam-se os autos ao Oficial para as providências
cabíveis. Int. - ADV: ELIZEU VILELA BERBEL (OAB 71883/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Alfredo Jose
Braulio Stedtler
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 838

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0346/2015

Processo 1011614-60.2015.8.26.0001 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Alfredo
Jose Braulio Stedtler - Vistos. Manifeste-se o requerente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os termos da cota ministerial
de  fl.83.  Com  a  juntada  da  manifestação,  abra-se  nova  vista  ao  Registrador  para  eventual  complemento  das
informações. Por fim, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ISAC APARECIDO TONI
(OAB 64148/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Claudia do Amaral de Meirelles Reis e outros
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 838

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0346/2015
 
Processo 1058111-29.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Claudia do Amaral de Meirelles Reis e outros
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- Embargos de Declaração - Recurso manifestamente infringente - Pretendida reapreciação da decisão - Descabimento -
Entendimento pacificado no âmbito da Corregedoria Geral da Justiça - Ausência de omissão - Embargos conhecidos e
rejeitados. Vistos. Cláudia do Amaral de Meirelles Reis, Clelia Carneiro do Amaral, Gloria Carneiro do Amaral e Flavia do
Amaral  Mendes Gonçalves opuseram embargos declaratórios em face da sentença prolatada às fls.  93/97, sob a
alegação de estar ela eivada de omissão. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Em que pese os argumentos
dispendidos  pelas  embargantes  às  fls.  103/106,  verifico  que  se  pretende  nova  análise  das  teses  lançadas  e
consequentemente a modificação do julgado, de modo que, pretendendo a reforma da decisão proferida, deverão as
embargantes socorrerem-se do recurso apropriado cabível à espécie. No mais, apesar das ponderações feitas, nada de
novo foi acrescido, de modo que se permite concluir pela atribuição de efeito infringente aos embargos de declaração,
sendo que os fatos expostos na inicial foram expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada. Ante o exposto
e por tudo mais que dos autos consta, conheço dos embargos opostos, porém rejeito-os, mantendo a sentença tal como
lançada. Int. - ADV: LUIZ FELIPE DA SILVA GALVAO E SENA (OAB 74769/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - Ruth Ferreira de Araujo
Viggiani
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 838

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0346/2015
 
Processo 1066316-81.2014.8.26.0100 - Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - Ruth Ferreira de Araujo
Viggiani -  Vistos.  Tendo em vista a decisão do Egrégio Conselho Superior da Magistratura (fls.94/97),  que negou
provimento ao recurso interposto pela suscitada, nada mais a ser decidido neste feito. Aguarde-se em Cartório por 10
(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: MARCELO
ANTONIO ROBERTO FINK (OAB 119585/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 838

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0346/2015

Processo 1074885-37.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa - Vistos. Dê-se ciência à
suscitante do novo valor dos emolumentos informado pelo Registrador (fl.79). Após, cumpra-se a decisão de fls.76/77.
Int. - ADV: MARCO ANTONIO PASSANEZI (OAB 330800/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 838

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0346/2015

Processo 1074885-37.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa - Vistos. Fls.81/89: Ressalto
que não é pacífico na doutrina e na jurisprudência o cabimento de embargos de declaração em face de decisões
interlocutórias, contudo, recebo os presentes embargos opostos e os rejeito, pelas razões expostas: Primeiramente, há
que  se  atentar  para  a  diferença  referente  à  gratuidade  processual  no  âmbito  administrativo,  proveniente  do
procedimento de dúvida, e a gratuidade concedida para pagamento das custas e despesas referentes aos atos do
processo judicial, estendida aos atos registrários. Conforme praxe cartorária, para ingresso do título no fólio real, deve
haver o depósito prévio dos emolumentos, ocasião em que haverá a prenotação, sendo certo que na hipótese de
ocorrer o registro o valor é devolvido ao interessado, já que o ato não se consumou. Este é o procedimento normal,
seguido por todos os Registradores da Capital. Neste contexto, a gratuidade referente a este depósito prévio deve ser
concedida no processo que deu origem ao título. O deferimento do benefício nesta oportunidade, alcançando ato
ocorrido anteriormente a ele, ou seja, a expedição de título judicial, não tem amparo legal. Este juízo não condena as
partes ao pagamento de custas, honorários e despesas processuais, podendo tal situação ser constada pela análise dos
inúmeros julgados proferidos por esta Corregedoria. No mais, não verifico qualquer tom injurioso nas informações do
Registrador  a  ponto  de  deferir  o  desentranhamento  da  manifestação.  Assim,  estando  a  conduta  do  Oficial  em
consonância com as Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, não havendo justificativa para que a
suscitante tenha um tratamento de exceção à regra geral, cumpra-se a decisão de fl.90. Int. - ADV: MARCO ANTONIO
PASSANEZI (OAB 330800/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Prefeitura do Município de São
Paulo / Secretaria de Habitação/Coordenadoria de Regularização Fundiária
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 838

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0346/2015

Processo 1082498-11.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Prefeitura do Município de
São Paulo / Secretaria de Habitação/Coordenadoria de Regularização Fundiária - Vania Maria da Silva Amaro - - Klekim -
Comercial Agrícola, Imobiliária, Importadora e Exportadora S/A, na pessoa do representante legal Silvio João Ba - -
Furnas Centrais Eletricas S/A - Vistos. Tendo em vista a vasta quantidade de folhas e confrontantes, remetam-se os
autos ao Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital, para elaboração de planilha, nela constando os titulares de
domínio, todos os confrontantes que foram notificados, os que apresentaram impugnações, bem como aqueles que
estão aguardando serem notificados por edital, a fim de facilitar a conferência e análise da questão aventada. Sem
prejuízo, como diligência do Juízo, expeça-se a z. Serventia mandado de intimação à Municipalidade de São Paulo para
regularização  de  sua  representação  processual  neste  feito.  Após,  tornem  os  autos  conclusos  para  ulteriores
deliberações.  Int.  -  ADV:  ROSANA  TIRONI  RESENDE  (OAB  147191/SP),  EDIVALDO  EDMUNDO DE  SANTANA  (OAB
78349/SP), ARMANDO VERRI JUNIOR (OAB 27555/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.A.M
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 839
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0346/2015

Processo 1082774-42.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.A.M. - Vistos. Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão posta a desate, redistribua-
se o presente feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. -
ADV: CAROLINE MENDES RIBEIRO (OAB 341982/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - Idália de Souza Gama e outro
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 839

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0346/2015
 
Processo 1083465-56.2015.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - Idália de Souza Gama e
outro - Vistos. Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se. Primeiramente, para melhor
análise da questão, juntem os requerentes cópia da nota devolutiva expedida pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da
Capital. Após, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações. Int. - ADV: WALTER LANDIO DOS SANTOS (OAB
248805/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - João Luiz Forte
- Maria José Cardoso Costa
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 839

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0346/2015

Processo 1118796-36.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - João Luiz
Forte - Maria José Cardoso Costa - - Esther Dora Abravanoff Santos e outros - Municipalidade de São Paulo e outro -
Vistos.  Fls.192/193:  Defiro à parte autora o prazo suplementar  de 20 (vinte)  dias para integral  cumprimento da
solicitação da Municipalidade de São Paulo. Após, cumpra-se a decisão de fl.185. Int. - ADV: ANA PAULA CARNELOS
LOURENÇO (OAB 129583/SP), CARLOS EDUARDO DE AUGUSTO (OAB 257319/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE
LUZ (OAB 62145/SP), ELISABETE DECARIS PEREIRA (OAB 142969/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências 2 Oficial de Registro de Títulos e Documentos
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 839

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual: 

Processo 1009736-94.2015.8.26.0100 Pedido de Providências 2 Oficial de Registro de Títulos e Documentos Despacho:
Vistos. Tendo em vista a decisão em caráter normativo, proferida pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.26/31)
e dada ciência aos registradores de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, nada mais a ser decidido.
Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de
praxe. Int.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.C.G. e outros -
J.C.M. e outro
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0272/2015

Processo 0001333-56.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.C.G. e
outros - J.C.M. e outro - Ausentes provas a serem produzidas, dou por encerrada a instrução. Concedo o prazo de dez
dias para apresentação de alegações finais. Encaminhe-se cópia desta decisão a E. Corregedoria Geral da Justiça, por e-
mail, servindo a presente como ofício. Int. - ADV: CARLOS EDUARDO FERRARI (OAB 98598/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - A.O.C.P. e outros - T.N.C. e
outros - R.P.S
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0272/2015
 
Processo 0014708-66.2011.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - A.O.C.P. e outros - T.N.C.
e outros - R.P.S. - Fl. 357: Assiste parcial razão ao nobre peticionário, razão pelas quais rogo escusas. Assim, defiro a
vista dos autos em cartório e a eventual extração de cópias pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, vedada sua
retirada eis que, em que pese haver iniciado os autos com a representação do interessado, trata-se de Procedimento
Administrativo de interesse da Administração. Após, nada mais sendo requerido, ao arquivo. Int. -  ADV: ANTONIO
OSCAR DE CARVALHO PETERSEN (OAB 22532/SP), ANTONIO OSCAR DE CARVALHO PETERSEN FILHO (OAB 155156/SP)

↑ Voltar ao índice
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Impugnação ao Cumprimento de Sentença - Registro de Imóveis - Industria Textil
Tsuzuki S/a. - José Carvalho Alves - - Edi Angélica da Silva Carvalho Alves
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0272/2015

Processo 0015772-77.2012.8.26.0100 (apensado ao processo 0171398-41.2002.8.26) (processo principal 0171398-
41.2002.8.26) - Impugnação ao Cumprimento de Sentença - Registro de Imóveis - Industria Textil Tsuzuki S/a. - José
Carvalho Alves - - Edi Angélica da Silva Carvalho Alves - Aos 20 de agosto de 2012 às 14:00h, na sala de audiências da
2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Comarca de SÃO PAULO, Estado de São Paulo, sob a presidência
do(a) MM. Juiz(a) de Direito Dr(a).  Guilherme Madeira Dezem, comigo Escrevente ao final  nomeado, foi  aberta a
audiência  de  conciliação  nos  autos  acima  e  entre  as  partes  em epígrafe.  Cumpridas  as  formalidades  legais  e
apregoadas as partes, verificou-se a presença do representenate da Industria Textil Tsuzuki S/a. Sr. Valmir dos Santos
Novais, que junta procuração nesta data, acompanhado de sua advogada Dra. Maria Luiza Busnardo Mesquita. Ausentes
os réus José Carvalho Alves e Edi Angélica da Silva Carvalho Alves e advogado que os represetasse. Iniciados os
trabalhos, a proposta conciliatória restou prejudicada. Pelo MM Juiz foi dito: Trata-se de impugnação ao cumprimento de
sentença em que a alega a impugnante que houve erro quanto ao valor cobrado. Foi apresentada manifestação por
parte do exequente às fls. 62 e seguintes em que alega não haver erro. Designada audiência nesta data, apresente
apenas o impugnante. A impugnate tem razão quanto aos erros apontados. Conforme se depreende do acórdão de
clareza solar atualização se dá apartir da data do acórdão (fls. 40 deste incidente). Desta forma, há excesso por parte
dos exequentes. Da mesma forma, não há que se falar em incidência da multa do artigo 475J. Pois foi oferecido bem em
garantia.  Desta  forma,  acolho  a  impugnação e  estabeleço  que a  execução prossegue pelo  valor  apontado pelo
impugnante, ou seja, R$ 36.589, 37. Consoante o disposto no agravo regimental nos embargos de declaração no
recurso especial 1213658-RS de relatoria do ministro Herman Benjamim, julgado em 28/06/2012, reconheço que são
devidos honorários ao sucumbente na impugnação e desta forma, fixo R$5.000,00 a título de honoráiros corrigidos a
partir desta data. Publicado em audiência, saem os presentes intimados. Eu, CATIA MADEU, digitei. - ADV: MARIA LUIZA
BUSNARDO MESQUITA (OAB 98338/SP), CRISTINA AKIE MORI (OAB 200585/SP), ANTONIO CELSO BAETA MINHOTO (OAB
162971/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - P.P.L
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0272/2015

Processo 0018773-65.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - P.P.L. - VISTOS, Trata-se de
representação apresentada pelo Sr. P P L em face do Sr. Tabelião de Notas da Capital, noticiando falsidade na guia de
recolhimento do ITCMD (Imposto sobre Transmissão Causas Mortis e Doação), referente à lavratura de escritura de
inventário e partilha em 21.10.2009. O Sr. Tabelião de Notas da Capital apresentou manifestação às fls. 60/62 e fl. 72,
aduzindo suas razões. Instado a se manifestar o Sr. Representante quedou-se silente (cf. certidão de fls. 71-verso). A
Dra. representante do Ministério Público manifestou-se às fls. 76/77. É o breve relatório. DECIDO. Aos 21 de outubro de
2009, foi lavrada escritura de inventário e partilha sob responsabilidade do escrevente, Sr. T C S, ao tempo que
integrava o quadro de pessoal do Tabelião de Notas da Capital (a fls. 17/22), porquanto dele se retirou em 30 de julho
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de 2010 (a fls. 72). No ano de 2014, a Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda SP constatou a falsidade na guia
GARE ITCMD apresentada, notificando o Sr. Representante a efetuar o pagamento com valor atualizado do referido
imposto, sob pena de inscrição em dívida ativa. O Sr. Tabelião referiu não ter conhecimento anterior dos fatos e que a
falsificação não era grosseira; além disso, efetuou o pagamento do imposto em atraso em nome do interessado (a fls.
63/65). Está excluída a responsabilidade administrativa do Sr. Tabelião por somente ter conhecimento dos fatos em
razão desta representação, bem como, encerrar ato doloso de terceiro sem possibilidade de correção por dever de
fiscalização ou orientação da parte daquele. Também deve ser destacado não se cuidar de fraude perceptível de plano.
Enfim, não houve comportamento irregular da parte do Titular da Delegação, a par da irregularidade havida. O campo
de atuação desta Corregedoria Permanente é limitados ao aspecto administrativo e disciplinar,  destarte,  inviável
qualquer providência relativa a reparação de danos ou suspensão de efeitos de Auto Infração. Tais medidas possuem
pressupostos próprios e, se o caso, devem ser objeto de ação jurisdicional, extrapolando o plexo de atribuições desta
via administrativa. Apesar do Sr. Tabelião haver comunicado a Autoridade Policial, remetam-se cópia integral dos autos
a Central de Inquérito Policiais e Processsos - CIPP para conhecimento do ocorrido pelo Ministério Público e adoção das
providências tidas por pertinentes. Ante ao exposto, ausentes outras providências desta Corregedoria Permanente e
inexistentes indícios de ilícito administrativo, determino o arquivamento da representação. Cumprido o determinado nos
autos, arquive-se. Ciência ao Sr. Representante, Sr. Tabelião e ao Ministério Público. Comunique-se a decisão à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente sentença como ofício. P.R.I.C. - ADV: DOUGLAS PEREIRA
SALOMÉ (OAB 262039/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidney Santucci
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0272/2015
 
Processo 0108842-90.2008.8.26.0100 (100.08.108842-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Sidney Santucci - Certifico e dou fé que o(a) Sr(a). Advogado(a) deverá
retirar o(s) aditamento da sentença mandado(s) de retificação neste Ofício, NO PRAZO DE 15 DIAS, sendo que deverá
ser comprovado seu cumprimento EM ATÉ 60 DIAS . - ADV: ANDRÉ REIS CORTEZIA (OAB 189179/SP), CRISTIANO REIS
CORTEZIA (OAB 177429/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Esmeralda Bertuccelli
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0272/2015

Processo 0539961-63.1992.8.26.0100 (000.92.539961-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Maria Esmeralda Bertuccelli - Vistos. Reitero a decisão de fl. 43. Ao arquivo.
Intimem-se. - ADV: SONIA CARTELLI (OAB 44016/SP)



409

↑ Voltar ao índice

 Intimo o(a) Sr(a). Marco Antonio Passanezi, a comparecer perante este Juízo a
fim de verificar o resultado das buscas de assentos de Casamento e Óbito de
Carmine Pazzanese e de Nascimento, Casamento e Óbito de Raphael Passanezi
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

Edital nº 549/2015 Intimo o(a) interessado(a), Sr(a). Marco Antonio Passanezi, a comparecer perante este Juízo a fim
de verificar o resultado das buscas de assentos de Casamento e Óbito de Carmine Pazzanese e de Nascimento,
Casamento e Óbito de Raphael Passanezi. Adv.: Marco Antonio Passanezi OAB nº 330.800/SP.

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Carlos Ribeiro Parente Settanni, nada foi localizado nos Registros Civis das
Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação à busca de
assentos de Casamento de Humberto Lauletta ou Lauleta e Victoria Saliba
Lauletta
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

Edital nº 556/2015  Comunico ao interessado, Sr(a). Carlos Ribeiro Parente Settanni, que nada foi localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação à busca de assentos de Casamento
de Humberto Lauletta ou Lauleta e Victoria Saliba Lauletta ou Lauleta, sendo que as buscas foram realizadas no ano de
1938. Adv.: Carlos Ricardo Parente Settanni OAB 172.308/SP.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelo Antonio Moscogliato e outros
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0274/2015

Processo 1021729-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelo Antonio Moscogliato e outros - Ciência ao Ministério Público. - ADV: RUTH TEREZINHA RIBEIRO BONOTTO
(OAB 79128/SP), JULIANO BONOTTO (OAB 161924/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelo Antonio Moscogliato e outros
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0274/2015

Processo 1021729-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelo Antonio Moscogliato e outros - Que o(s) mandado(s) está(ão) à disposição do sr. Advogado para serem
retirados em até 10 dias, sendo que deverá ser comprovado no autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: RUTH
TEREZINHA RIBEIRO BONOTTO (OAB 79128/SP), JULIANO BONOTTO (OAB 161924/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Luiza Serie
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0274/2015
 
Processo 1032040-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Luiza Serie - Tendo em vista que a decisão de fls. 40 foi cumprida pela autora, conforme petição de fls.
44/46, protocolada em data anterior à publicação da sentença (fls. 43), torno esta insubsistente. Destarte, acolho como
emenda à inicial a petição de fls. 44/46. Ao Ministério Público. Após, tornem conclusos para as deliberações pertinentes.
- ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.M.M.D. e outro
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0274/2015

Processo 1045393-97.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.M.M.D. e
outro - Esclareçam as requerentes quanto ao andamento do recurso perante a E. Corregedoria Geral da Justiça. Sem
prejuízo, ao MP. Int. - ADV: RENATA FELDMAN HARARI (OAB 269448/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Miguel da Silva
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 849
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0274/2015

Processo 1056808-77.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Miguel da Silva - O sr. Advogado deverá retirar as cópias entregues neste ofício, em até 10 dias, e levá-
las diretamente ao cartório de registro civil  para cumprimento da sentença. Deve, ainda, comunicar nos autos o
cumprimento da sentença em até 60 dias. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel Alves dos Santos e outro
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0274/2015

Processo 1058963-53.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniel Alves dos Santos e outro - Ciência ao Ministério Público. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel Alves dos Santos e outro
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0274/2015

Processo 1058963-53.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniel Alves dos Santos e outro - Fls. 85: Homologo a renúncia ao direito de recorrer. Certifique a Serventia o
trânsito em julgado da sentença de fls. 83/84, expedindo-se, posteriormente, o necessário. - ADV: LUCIANA ZOUDINE
(OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Olga Savitckja
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 849
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0274/2015

Processo 1059035-40.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olga Savitckja - Vistos. Fls. 36/37: Defiro, se em termos. Oportunamente, cumpra-se a sentença. Intimem-se. -
ADV: GERSON RUZZI (OAB 205039/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.C.M.A
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0274/2015

Processo 1062442-54.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.C.M.A. - Ciência ao Ministério Público. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.C.M.A
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0274/2015

Processo 1062442-54.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  P.C.M.A.  -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.C.M.A
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0274/2015

Processo 1062442-54.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  P.C.M.A.  -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Américo da Costa Junior e outro
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0274/2015

Processo 1063075-65.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Américo da Costa Junior e outro - Ciência ao Ministério Público. - ADV: CIBELE APARECIDA MEROLA GIUVANETTI
(OAB 104859/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Américo da Costa Junior e outro
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0274/2015

Processo 1063075-65.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Américo da Costa Junior e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CIBELE APARECIDA MEROLA GIUVANETTI
(OAB 104859/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dejair Gerson Ferraiolo e outro
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0274/2015
 
Processo 1074968-53.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dejair Gerson Ferraiolo e outro - Vistos. Fl.  53: À parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: CAMILA
FERREIRA DA SILVA (OAB 224693/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Iracilda das Dores de Jesus
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0274/2015
 
Processo 1084226-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Iracilda das Dores de Jesus - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional de Tatuapé, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido. Intimem-
se. - ADV: JONATAS DIAS RODRIGUES (OAB 265882/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cláudio Soares Barreto
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0274/2015

Processo 1084364-54.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Cláudio Soares Barreto - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional de Santana, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o
pedido. Intimem-se. - ADV: RICARDO ANTONIO CHIARIONI (OAB 146496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - VIVETE VESPERO
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 850



415

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0274/2015

Processo 1098792-75.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - VIVETE VESPERO - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial (**e
emenda se for o caso). * PG - Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a
extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. *JG - Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais  competente.  *(PROCESSO FÍSICO) ESTA
SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça,
assinada digitalmente por este(a) Magistrado(a) e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive
da  certidão  de  trânsito  em julgado,  todas  numeradas  e  rubricadas,  com certidão  abaixo  preenchida  pela  Sra.
Coordenadora ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda
às retificações deferidas. *(PROCESSO DIGITAL) Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser
extraída  pela  parte  requerente  do  Sistema  Informatizado  Oficial,  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial,
quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em
julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal),  com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª
Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente,
para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-
SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo
Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ALEXANDRE CASTANHA (OAB 134501/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - VIVETE VESPERO
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0274/2015

Processo 1098792-75.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - VIVETE VESPERO - 1. Tendo em vista a certidão de fls. 246, informando o erro ocorrido no
sistema SAJ, torno sem efeito a sentença de fls. 243/245. 2. Defiro derradeira oportunidade para que a parte autora, no
prazo de dez dias,  cumpra o determinado na decisão de fls.  241. 3.  Com a providência,  tornem conclusos para
sentença. - ADV: ALEXANDRE CASTANHA (OAB 134501/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.L. e outros
Publicado em: 21/08/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0274/2015

Processo 1129404-93.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.L. e outros -
Fls. 96/97: Ciente. Nada mais sendo requerido, tornem os autos ao arquivo. - ADV: DANILO GONÇALVES MONTEMURRO
(OAB 216155/SP), ALEXANDRE BERTHE PINTO (OAB 215287/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - Alis Negocio E Partipaçoes Ltda
- Colobrás Colonizadora Brasileira Ltda - Municipalidade de São Paulo na pessoa
de seu procurador e outros
Publicado em: 24/08/2015 - Página Nº 774

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0345/2015

Processo 0050364-50.2012.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - Alis Negocio E Partipaçoes
Ltda - Colobrás Colonizadora Brasileira Ltda - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador e outros -
Certifico e dou fé que os autos aguardam que a requerente manifeste-se sobre o edital de notificação expedido e,
havendo concordância, recolha as custas de publicação, nos termos do Provimento CSM nº 2195/2014, sendo que o
arquivo do edital a ser publicado possui 1059 caracteres com espaços e brancos, e considerando o valor de R$ 0,15 por
caractere,  o cálculo do montante a ser depositado na guia do fundo especial  de despesa do Tribunal de Justiça
(F.E.D.T.J.) corresponde a R$ 158,85. Certifico ainda que o edital será publicado no DJE após a comprovação nos autos
do pagamento do valor na referida guia.(CÓDIGO DA GUIA 435-9). Prazo: 5(cinco) dias, sendo que a omissão da parte
em recolher as custas levará à extinção do processo por falta de pressuposto processual de constituição válida do
processo (Cód. de Proc. Civil, art. 267, IV), independentemente de qualquer intimação pessoal. O prazo aqui fixado é
improrrogável e este Juízo não conhecerá de requerimentos de reconsideração. Requerimento de reconsideração não
interromperá a contagem de prazo. - CP-351 - ADV: PAULO MACHADO DA SILVA (OAB 69089/SP), NELSON LUIZ NOUVEL
ALESSIO (OAB 61713/SP),  JOSE MARIA MARCONDES DO AMARAL GURGEL (OAB 22585/SP),  PATRICIA DO AMARAL
GURGEL (OAB 147297/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Clementina de Araujo
Vieira e outros - Cia
Publicado em: 24/08/2015 - Página Nº 777

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0345/2015

Processo  0159881-29.2008.8.26.0100 (100.08.159881-8)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
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Imóveis - Clementina de Araujo Vieira e outros - Cia. de Desenvolvimento Habitacional Urbano do Estado de São Paulo -
CDHU e  outros   1-Fls.  806vº:  Como  já  dito  às  fl.  805,  o  Nobre  Perito,  a  princípio,  já  ratificou  todas  os  seus
esclarecimentos, tudo levando a crer que o momento da decisão de mérito se avizinha. 2-Contudo, atendendo ao
requerimento do Ministério Público, manifeste-se o Sr. Perito quanto à fl. 783. Prazo 20 dias. Int. PJV 45 - ADV: JOSE
CANDIDO MEDINA (OAB 129121/SP), JOAO MARTINHO DE ARAUJO VIEIRA (OAB 80664/SP), JOAO MARTINHO DE ARAUJO
VIEIRA (OAB 80664/SP), RENATA BONACHELA DE CARVALHO (OAB 141239/SP), JORGE LÚCIO DE MORAES JUNIOR (OAB
153992/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), JOAO MARTINHO DE ARAUJO VIEIRA (OAB 80664/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Antonio Edson Barroso
Gomes
Publicado em: 24/08/2015 - Página Nº 779

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0345/2015

Processo 0208427-18.2008.8.26.0100 (100.08.208427-4)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Antonio Edson Barroso Gomes - Certifico e dou fé que a partir da publicação desta certidão estes autos serão
remetidos ao Sr. 15º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação
devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por
30 (trinta) dias na referida Serventia. - CP-489 - ADV: ANTONIO AUGUSTO FERREIRA (OAB 30159/SP), NELSON LUIZ
NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.E.G. e outros
Publicado em: 24/08/2015 - Página Nº 796

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2015

Processo 1022887-30.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.E.G. e
outros - Vistos. Tendo em vista a manifestação dos requerentes acerca da divergência entre a nota de devolução
expedida pelo Registrador (fls.75) e as informações apresentadas neste Juízo (fls. 150/152), abra-se vista ao Oficial,
para que informe com clareza no que consiste o segundo óbice registrário, ou seja, se refere à ausência de quórum para
as aprovações das matérias ou ausência de quórum mínimo para a instalação das assembléias. Com a juntada da
manifestação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: DAPHNIS CITTI DE LAURO (OAB 29212/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Condomínio de Construção do Edifício Top Tree
Tower Ibirapuera
Publicado em: 24/08/2015 - Página Nº 796
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2015

Processo 1059062-23.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Condomínio de Construção do Edifício Top
Tree Tower Ibirapuera - Vistos. Diante da petição de fls. 107/110, diga o Oficial do 1º Registro de Imóveis sobre a
exigência relativa a clara disposição da assembleia sobre a destituição da incorporadora. Após, prazo de 10 (dez) dias
para manifestação do suscitante. Por fim, ao Ministério Público. Int. - ADV: ALEX PFEIFFER (OAB 181251/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - GILSON LOURENÇO DOS ANJOS e
outros
Publicado em: 24/08/2015 - Página Nº 796

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2015

Processo 1069287-39.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - GILSON LOURENÇO DOS
ANJOS e outros - Vistos. Fls.161/162: Defiro a parte autora o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para regularização
da última parcela das despesas periciais. Com a juntada da documentação, à perícia. Int. - ADV: MARILDA MAZZINI (OAB
57287/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marina Reali
de Oliveira Ribeiro
Publicado em: 24/08/2015 - Página Nº 796

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2015

Processo 1088811-56.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marina
Reali de Oliveira Ribeiro - Vista ao Ministério Público de Registros Públicos. - ADV: DOMICIO PACHECO E SILVA NETO
(OAB 53449/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marina Reali
de Oliveira Ribeiro
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Publicado em: 24/08/2015 - Página Nº 796

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2015

Processo 1088811-56.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marina
Reali  de Oliveira Ribeiro -  Vistos. Fl.139: Ante as razões expostas, defiro à Municipalidade de São Paulo o prazo
suplementar de 30 (trinta) dias para manifestação sobre os fatos expostos na inicial, bem como do laudo pericial
juntado às fls.99/119. Ressalto que eventual e novo pedido de prorrogação de prazo, deverá ser feito por petição
devidamente fundamentada, a fim de se evitar a procrastinação desnecessária do feito. Int. - ADV: DOMICIO PACHECO E
SILVA NETO (OAB 53449/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital Caixa de
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil Sentença (fls.125/127)
Publicado em: 24/08/2015 - Página Nº 796

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual
 
1066953-95.2015  Pedido de Providências 2º Oficial  de Registro de Imóveis da Capital Caixa de Previdência dos
Funcionários do Banco do Brasil Sentença (fls.125/127): Pedido de providências - aluguel de área comum de condomínio
necessidade de aprovação unânime dos condôminos em assembleia - convenção de condomínio contraditória que
expressamente proíbe aluguel de área comum improcedência. Vistos. Recebo os autos como pedido de providências,
por ser o óbice relativo à averbação. Anote-se. Trata-se de pedido de providências suscitado pelo Oficial do 2º Registro
de Imóveis da Capital a requerimento de CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL REVI, após
qualificação  negativa  de  averbação  da  alteração  de  Convenção  de  Condomínio,  na  matrícula  nº  5.754  daquela
Serventia. A recusa se deu por estar inserida no título disposição sobre cessão onerosa de espaços de uso comum dos
condôminos, o que, na visão do Registrador, fere o artigo 3º da Lei 4.591/64. Juntou documentos às fls. 03/117. O
interessado alega que a onerosidade se dá para constituir Fundo de Contingência e que o citado dispositivo legal só
proíbe a cessão de área comum exclusivamente a um dos condôminos, não regulamentando a cobrança por uso
temporário. A certidão de fl. 118 atesta que não houve impugnação. O Ministério Público opinou pela procedência do
pedido, afastando-se o entrave (fls 121/123). É o relatório. Decido. Primeiramente, cabe esclarecer o significado do item
7.1 da retificação da Convenção de Condomínio que se pretende averbar, que dispõe sobre a “cessão onerosa” dos
espaços comuns do condomínio. Dispõe o art. 3º da Lei 4.591/64: “Art. 3º - [As áreas comuns] constituirão condomínio
de  todos,  e  serão  insuscetíveis  de  divisão,  ou  de  alienação  destacada  da  respectiva  unidade.  Serão,  também,
insuscetíveis de utilização exclusiva por qualquer condômino.” Com a leitura do artigo, conclui-se que são três as
vedações da lei no tocante as áreas comuns: a divisão, alienação e reserva para uso exclusivo. Por constituírem limites,
devem ser interpretados restritivamente, de maneira que, ao não dispor sobre locação, esta ficaria permitida. Entendo
como locação a “cessão onerosa” mencionada, uma vez que se prevê pagamento pelo uso de bem. Assim, o disposto
na convenção, por si só, não constituiria empecilho para o seu ingresso no fólio real. Contudo, o art. 1.335 do Código
Civil dispõe: “Art. 1.335. São direitos do condômino: II - usar das partes comuns, conforme a sua destinação, e contanto
que não exclua a utilização dos demais compossuidores;” Este artigo vincula a locação do bem comum à aceitação de
todos os condôminos, pois se é direito deles usar das partes comuns, qualquer limitação a este direito deve ser aceita
pelo seu titular. Na prática, a deliberação da assembleia que institui a locação deve ser unânime, não bastando uma
alteração  feita  com  outro  quórum  ou  por  órgão  instituído  previamente.  Esta  exigência  deve  ser  verificada  na
qualificação do título e, no caso em análise, não há informações suficientes para avaliar se ela foi cumprida. Ademais, o
título também não poderia ser  aceito por incongruência interna dos itens da Convenção,  conforme demonstrado
abaixo:. “1.2.1 - [Terreno e outras áreas do condomínio] são considerados partes de propriedade comum de todos os
condôminos e, como tais, insuscetíveis de divisão, locação, permuta e alienação (...)” (fls.09/10, g.N) “7.1 - [o fundo de
contingência] Será constituído pelos valores arrecadados decorrentes da cessão onerosa de espaços da área comum do
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condomínio” (fl. 43) Como já dito, a cessão onerosa equivale à locação, de forma que fica expressamente proibida pelo
item 1.2.1 da Convenção. Do exposto, julgo improcedente o pedido de providências suscitado pelo Oficial do 2º Registro
de Imóveis da Capital a requerimento de CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL REVI, pelas
razões expostas, mantendo o óbice para a averbação pretendida. Não há custas, despesas processuais ou honorários
advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 20 de agosto
de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 226)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça 15º Registro de Imóveis da
Capital Sentença (fls.838/840)
Publicado em: 24/08/2015 - Página Nº 796

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual
 
0028860-80.2015 Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça 15º Registro de Imóveis da Capital Sentença
(fls.838/840): Vistos. Trata-se de procedimento administrativo encaminhado pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça
para apuração de eventual conduta irregular praticada pelo Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital, consistente na
sobreposição de imóveis. Informa o MMº Juízo da 2º Vara Cível da Capital que houve a mencionada sobreposição de
imóveis da matrícula nº 108.404, com as matrículas nºs 145.540 e 52.720 (lotes 14 e 15). Juntou documentos às
fls.03/69. O Registrador manifestouse às fls.71/75. Esclarece que todos os atos foram praticados por determinação
judicial, ou seja, a abertura da matrícula nº 108.404 foi efetuada nos termos do mandado assinado pelo MMº Juízo da 2ª
Vara Cível da Capital, oriundo dos autos da Ação Demarcatória (processo nº 172/57), averbado sob nº 01 e registrado
sob nº 02 na referida matrícula, bem como averbado sob nº 03 à margem da transcrição originária nº 21.839 do 11º
Registro de Imóveis da Capital. Argumenta que a sobreposição do imóvel da matrícula nº 108.404, com os lotes 14 e 15
da Quadra “E” do Jardim Fonte do Morumbi, objeto das matrículas nºs 145.540 e 52.720 e demais lotes atingidos, foram
praticados e instruídos pelos mandados e demais pelos que o acompanharam, assinados pelo MMº Juízo da 2ª Vara
Cível da Capital, expedidos nos autos da Divisão e Demarcação (processo nº 583.00.1957.900410- 0/000000-000).
Juntou documentos às fls.76/837. É o relatório.  Passo a fundamentar e a decidir.  As informações prestadas pelo
Registrador, em cotejo com os documentos que as acompanham, são suficientes para levar ao convencimento de que
não há medida disciplinar a ser adotada por esta Corregedoria Permanente. Não há elementos seguros e eficientes para
demonstrar a ocorrência de falta funcional. Isto porque, diante de uma ordem judicial, o Registrador só poderá se
recusar a dar cumprimento quando restar caracterizado caso de absoluta impossibilidade e manifesta ilegalidade. No
caso em exame verifica-se que os atos foram praticados por mandados que reúnem todas as condições necessárias
para  a  efetivação das  averbações  e  registros  realizados  (fl.217).  Eventual  cancelamento  ou retificação dos  atos
atinentes à matrícula nº 108.404 deve ser efetuada através de ordem judicial emanada do MMº Juízo da 2ª Vara Cível
da Capital, tendo em vista que esta Corregedoria não pode revogar determinação expressa da autoridade judicial sobre
questão  levada  à  sua  apreciação,  não  cabendo  reavaliação  no  juízo  administrativo.  Apenas  matéria  diversa,
eminentemente  administrativa,  que  apontasse  vício  registrário,  e  não  no  título  causal  do  registro,  poderia  ser
examinada por este juízo. Diante do exposto determino o arquivamento do presente feito. Não há custas, despesas
processuais, nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Por fim, expeçam-se ofícios ao MMº Juízo da
2ª Vara Cível da Capital com cópia desta decisão, bem como à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, encaminhado
cópia desta sentença e de fls.71/837. P.R.I.C. São Paulo, 14 de agosto de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP
239)

↑ Voltar ao índice

Editais Bem de Família
Publicado em: 24/08/2015 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo.

FAZ SABER, aos que o presente edital ver e possa interessar que, lhe foi apresentada a registro por JAEDER GILBERT DA
SILVA,  brasileiro,  gerente  financeiro,  portador  do  RG  nº  MG  -7.162.820-SSP/MG  e  CPF/MF  nº  035.714.526-74,
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casado pelo regime da separação de bens, na vigência da lei 6.515/77, conforme escritura de pacto antenupcial lavrada
no 9º Oficial de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, no livro 2.014, fls. 25, em data de 19/07/2013, registrada sob o
nº 11.420, no livro 3 de Registro Auxiliar  desta Serventia,  com ANELISE CRISTINA CARLOS POLIDORO, brasileira,
autônoma, RG nº MG- 8.465.373-SSP/MG e CPF/MF nº 059.945.076-28, residente e domiciliado nesta Capital na rua dos
Capitães Mores nº 93, ap. 63, Belenzinho, a ESCRITURA lavrada em 22 de maio de 2015 (livro 3.568, pág. 125), no 8º
Tabelião de Notas desta Capital, pela qual o mesmo INSTITUIU em BEM DE FAMÍLIA, de acordo com os artigos 1711 e
seguintes, do Código Civil Brasileiro e de conformidade com os artigos 260 e seguintes da Lei n. 6015/73, os IMÓVEIS
consistentes no APARTAMENTO nº 63, localizado no 6º andar, do Edifício Da Vinci, bloco 1, possuindo a área útil de
61,41m², a área comum coberta de 13,51m², a área comum descoberta de 30,20m², a área total  construída de
105,12m² e a fração ideal de 0,6470% do terreno e na VAGA
nº 87, tipo M localizada no subsolo, possuindo a área útil de 11,50m², área comum de 14,33m², e a área total construída
de 25,83m² (incluindo a área de circulação) e uma fração ideal de 0,0955%, ambos do Condomínio Residencial Villa
Borghese, situado na rua Capitães Mores n. 93, no 10º. Subdistrito - Belenzinho, do distrito, município, termo e comarca
desta Capital,  7ª  Circunscrição Imobiliária.  Ditos  imóveis  foram adquiridos  pelo  outorgante instituidor  através da
escritura de 15/09/2014 (livro 3.517, fls. 321) do 8º Tabelião de Notas desta Capital, registrados sob o nº 06 nas
matrículas ns. 59.296 e 59.297, no 7º Registro de Imóveis da Capital. Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar
prejudicado que deverá dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste na Imprensa Oficial e
em jornal de circulação diária de São Paulo, reclamar contra a mesma instituição, por escrito, perante o 7o Oficial de
Registro de Imóveis desta Capital, situado à rua Augusta n. 356, no horário das 9:00h às 16:00h. São Paulo, 08 de julho
de 2015. O Oficial, (as.) Ademar Fioranelli.

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo.

FAZ  SABER,  aos  que  o  presente  edital  ver  e  possa  interessar  que,  lhe  foi  apresentada  a  registro  por  KATIA
CRISTINA BARROS BALBO, brasileira, estudante, portadora da cédula de identidade RG. n. 21.610.213-3-SSP-SP e do
CPF/MF n. 152.074.848-50, casada sob o regime da separação total de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, nos termos
da escritura de pacto antenupcial, registrada sob o nº 11.550, no livro 3 de Registro Auxiliar desta serventia, com
ALEXANDRE AMILCAR GOMES, brasileiro, analista de sistemas, portador da cédula de identidade RG. n. 22.264.246-4-
SSP-SP e do CPF/MF n. 140.799.608-83, residente e domiciliada nesta Capital na avenida Paes de Barros nº 1.006, ap.
51, a ESCRITURA lavrada em 17 de julho de 2015 (livro 3580, fls. 067), no 8º Tabelião de Notas desta Capital, pela qual
a mesma INSTITUIU em BEM DE FAMÍLIA, de acordo com os artigos 1711 e seguintes, do Código Civil Brasileiro e de
conformidade com os artigos 260 e seguintes da Lei n. 6015/73, os IMÓVEIS consistentes no APARTAMENTO nº 51,
localizado no 5º andar, do Edifício Grécia,
situado na avenida Paes de Barros n. 1.006, no 16º. Subdistrito - Mooca, nesta Capital, 7ª Circunscrição Imobiliária,
possuindo  a  área  útil  exclusiva  de  88,0950m²,  a  área  comum  de  23,29784m²,  perfazendo  uma  área  total  de
111,39284m², cabendo-lhe uma quota parte ideal no terreno de 1,276856%, adquirido pela outorgante instituidora
através da escritura de venda e compra de 14/09/2006 (livro nº 1141, fls.065/068), do 18º Tabelião de Notas desta
Capital, registrada sob o n. 11, e escritura de doação de 10/07/2009 (livro nº 3041, fls.209, do 14º Tabelião de Notas
desta Capital, registrada sob o nº 14, na matrícula nº 104.876, no 7º Registro de Imóveis desta Capital, e o BOX coberto
ou espaço em lugar indeterminado na garagem coletiva localizada no subsolo do referido Edifício Grécia, com uma área
de 30,811724m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,353182% no terreno e demais áreas de uso comum do
prédio, adquirido pela instituidora através da escritura de venda e compra de 14/09/2006 (livro nº 1141, fls.065/068), do
18º Tabelião de Notas desta Capital, registrada sob o n. 10, e escritura de doação de 10/07/2009 (livro nº 3041, fls.209,
do 14º Tabelião de Notas desta Capital, registrada sob o nº 13, na matrícula nº 34.424, no 7º Registro de Imóveis desta
Capital. Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar prejudicado que deverá dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data da publicação deste na Imprensa Oficial e em jornal de circulação diária de São Paulo, reclamar
contra a mesma instituição, por escrito, perante o 7o Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, situado à rua Augusta
n. 356, no horário das 9:00h às 16:00h. São Paulo, 11 de agosto de 2015. O Oficial, (as.) Ademar Fioranelli.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nair da Silva João -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 823

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0348/2015

Processo 0003725-08.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nair da Silva João -
Municipalidade de São Paulo - Certifico e dou fé que os autos aguardam que o requerente manifeste-se sobre o edital de
notificação expedido e, havendo concordância, recolha as custas de publicação, nos termos do Provimento CSM nº
2195/2014,  sendo  que  o  arquivo  do  edital  a  ser  publicado  possui  1469  caracteres  com espaços  e  brancos,  e
considerando o valor de R$ 0,15 por caractere, o cálculo do montante a ser depositado na guia do fundo especial de
despesa do Tribunal de Justiça (F.E.D.T.J.) corresponde a R$ 220,35. Certifico ainda que o edital será publicado no DJE
após a comprovação nos autos do pagamento do valor na referida guia.(CÓDIGO DA GUIA 435-9). Prazo: 5 (cinco) dias,
sendo que a omissão da parte em recolher as custas levará à extinção do processo por falta de pressuposto processual
de constituição válida do processo (Cód. de Proc. Civil, art. 267, IV), independentemente de qualquer intimação pessoal.
O prazo aqui fixado é improrrogável e este Juízo não conhecerá de requerimentos de reconsideração. Requerimento de
reconsideração não interromperá a contagem de prazo. - PJV-02 - ADV: MARCELO BESERRA (OAB 107220/SP), MARCIA
HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - J.D.V.R.P. - O.R.I.C.C
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 825

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0348/2015

Processo 0040806-83.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - J.D.V.R.P. - O.R.I.C.C. - Vistos.
Tendo em vista que as modificações necessárias são de pequena proporção, demandando obra pouco complexa,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias para as adaptações sugeridas. Após, intime-se o perito judicial para vistoria, no
prazo de 15 (quinze) dias. Expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com cópia do laudo do assistente
técnico e desta decisão. (CP 354) - ADV: MÁRIO LUÍS DUARTE (OAB 77863/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Nelson
Aparecido Del Nero - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 826

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0348/2015

Processo 0057515-04.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Nelson
Aparecido Del Nero - Municipalidade de São Paulo e outro - Cond. Edificio Maria Antonia e outro - Certifico e dou fé que a
partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 5º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde
as  partes  interessadas  no  registro  e/ou  averbação  devem  se  dirigir  para  as  providências  necessárias  ao  seu
cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia.-  PJV-38 - ADV:



423

RENATO PRICOLI MARQUES DOURADO (OAB 222046/SP), ANTONIO MIGLIORE FILHO (OAB 314197/SP), FAZENDA DO
ESTADO DE SÃO PAULO (OAB /SP), CLELIA MORAIS DE LIMA GONÇALVES (OAB 274820/SP), RUBENS SIMOES (OAB
149687/SP), RODOLFO FUNCIA SIMÕES (OAB 106682/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marina Reali
de Oliveira Ribeiro
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 833

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0353/2015

Processo 1088811-56.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marina
Reali de Oliveira Ribeiro - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Fl.139: Ante as razões expostas, defiro à Municipalidade
de São Paulo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para manifestação sobre os fatos expostos na inicial, bem como do
laudo pericial juntado às fls.99/119. Ressalto que eventual e novo pedido de prorrogação de prazo, deverá ser feito por
petição devidamente fundamentada, a fim de se evitar a procrastinação desnecessária do feito. Int. - REPUBLICADO
POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO - ADV: DOMICIO PACHECO E SILVA NETO (OAB 53449/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE
ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - L.E.A.B
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 834

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2015

Processo 0009912-95.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - L.E.A.B. -
DECIDO. Determino o seguimento do feito em razão da independência das esferas cível, penal e administrativa, bem
como o presente feito já aguardar desde há muito, as investigações em curso no Inquérito Policial instaurado em
decorrência deste expediente. Além disso, não há indícios de influência daquela investigação no ora decidido e, se o
caso, diante de novos fatos, novas providências de ordem administrativa poderão ser tomadas. De qualquer forma, não
é o caso deste feito ficar aguardando indefinidamente o andamento do Inquérito Policial, cujas finalidades são diversas.
Observo a limitação da atuação desta Corregedoria Permanente no plexo de medidas administrativas voltadas à
regularização e bloqueio dos atos realizados e apuração da responsabilidade administrativa disciplinar do Sr. Tabelião
não havendo poderes administrativos, conforme já mencionado em decisão anterior (a fls. 413), para providências
perante os serventuários da unidade. Não há dúvida na irregularidade das atas notariais objeto desta representação (a
fls. 36/37) por envolverem o mesmo fato e se haver inserido informações obtidas por telefone sem possibilidade de
confirmação da identidade do interlocutor. Já houve determinação e cumprimento do bloqueio administrativo preventivo
desses atos notariais, o que ora torno definitivo. Tomando o Sr. Tabelião conhecimento dos fatos efetuou sua apuração
e punição dos responsáveis, portanto, como ressaltado pela Dra. Promotora de Justiça, no aspecto disciplinar, pelo o
que consta dos autos, está exaurido o presente processo administrativo. Não se cogita de responsabilidade disciplinar
da parte do Sr. Tabelião por não haver participado diretamente dos atos notariais e, principalmente, a atuação ter sido
dolosa da parte do Srs. Escreventes por elementar a impossibilidade da prática dos atos notariais tal qual realizados
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ante aos problemas resultantes conforme largamente exposto pelo Sr. Representante; destarte, inviável se cogitar da
deficiência de fiscalização e orientação do Sr. Tabelião com relação a atos notariais com tal grau de irregularidade. De
outra parte, apesar desta Corregedoria Permanente não ter poderes administrativos em relação ao Sr. Escrevente T e
da manifestação do Sr. Tabelião de fls. 423/424, em razão dos conteúdo dos documentos de fls. 423/424 determino ao
Sr. Tabelião a abertura de procedimento preliminar com a ouvida dos declarantes, acaso colaborem, para apurar a
alegação do Sr. Escrevente supostamente haver se identificado como Oficial de Justiça quando da prática do ato
notarial. Observo ainda que houve comunicação à CIPP de todos os fatos do presente expediente como se tem da
manifestação do Ministério Público (a fls. 391/393) e do despacho de fls. 394, cumprido a fls. 400; havendo Inquérito
Policial em curso conforme acima mencionado. Não há indícios, a par da irregularidade supra referida, da participação
do Sr. Tabelião em contexto mais amplo para atuar em prejuízo do Sr. Representante, portanto, inviável a instauração
de procedimento administrativo em face do mesmo por esta razão pelo o que consta dos autos. No mais, seguem
investigações de cunho penal no referido Inquérito Policial em conformidade ao informado pelo Sr. Representante.
Reitero a independência desta esfera administrativa em relação à cível de forma que o ora decidido não tem influência
naquela ante a diversidade de pressupostos; e o mesmo quanto ao campo penal. Ante ao exposto, torno definitivo o
bloqueio dos atos notariais de forma que não sejam expedidas certidões sem expressa autorização desta Corregedoria
Permanente, determino ao Sr. Tabelião a abertura de expediente administrativo para apurar o supra exposto devendo
informar a abertura em dez dias e, por fim, o arquivamento desta representação e do processo em apenso por adotadas
as medidas cabíveis no âmbito administrativo. Ciência ao Sr. Tabelião e ao Ministério Público. Encaminhe-se cópia desta
decisão a E. Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo esta como ofício. P.R.I.C. - ADV: DANIELA TAIS ARAUJO
DE ATAIDE MORAES (OAB 312826/SP)

↑ Voltar ao índice

Impugnação ao Cumprimento de Sentença - Registro de Imóveis - Industria Textil
Tsuzuki S/a. - José Carvalho Alves - - Edi Angélica da Silva Carvalho Alves
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 835

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2015

Processo 0015772-77.2012.8.26.0100 (apensado ao processo 0171398-41.2002.8.26) (processo principal
0171398- 41.2002.8.26) - Impugnação ao Cumprimento de Sentença - Registro de Imóveis - Industria Textil Tsuzuki
S/a. - José Carvalho Alves - - Edi Angélica da Silva Carvalho Alves - Relação: 0272/2015 Teor do ato: Aos 20 de agosto de
2012 às 14:00h, na sala de audiências da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Comarca de SÃO PAULO,
Estado de São Paulo, sob a presidência do(a) MM. Juiz(a) de Direito Dr(a). Guilherme Madeira Dezem, comigo Escrevente
ao final nomeado, foi aberta a audiência de conciliação nos autos acima e entre as partes em epígrafe. Cumpridas as
formalidades legais e apregoadas as partes, verificou-se a presença do representenate da Industria Textil Tsuzuki S/a.
Sr. Valmir dos Santos Novais, que junta procuração nesta data, acompanhado de sua advogada Dra. Maria Luiza
Busnardo Mesquita. Ausentes os réus José Carvalho Alves e Edi Angélica da Silva Carvalho Alves e advogado que os
represetasse. Iniciados os trabalhos, a proposta conciliatória restou prejudicada. Pelo MM Juiz foi dito: Trata-se de
impugnação ao cumprimento de sentença em que a alega a impugnante que houve erro quanto ao valor cobrado. Foi
apresentada manifestação por parte do exequente às fls. 62 e seguintes em que alega não haver erro. Designada
audiência nesta data, apresente apenas o impugnante. A impugnate tem razão quanto aos erros apontados. Conforme
se depreende do acórdão de clareza solar atualização se dá apartir da data do acórdão (fls. 40 deste incidente). Desta
forma, há excesso por parte dos exequentes. Da mesma forma, não há que se falar em incidência da multa do artigo
475J. Pois foi oferecido bem em garantia. Desta forma, acolho a impugnação e estabeleço que a execução prossegue
pelo valor apontado pelo impugnante, ou seja, R$ 36.589, 37. Consoante o disposto no agravo regimental nos embargos
de declaração no recurso especial 1213658-RS de relatoria do ministro Herman Benjamim, julgado em 28/06/2012,
reconheço que são devidos honorários ao sucumbente na impugnação e desta forma, fixo R$5.000,00 a título de
honoráiros corrigidos a partir desta data. Publicado em audiência, saem os presentes intimados. Eu, CATIA MADEU,
digitei.  Advogados(s):  ANTONIO CELSO BAETA MINHOTO (OAB 162971/SP),  CRISTINA AKIE MORI (OAB 200585/SP),
MARIA LUIZA BUSNARDO MESQUITA (OAB 98338/SP) - ADV: ANTONIO CELSO BAETA MINHOTO (OAB 162971/SP), MARIA
LUIZA BUSNARDO MESQUITA (OAB 98338/ SP), CRISTINA AKIE MORI (OAB 200585/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - O.J.T
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2015

Processo 0027348-62.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - O.J.T. - Dê-se, inicialmente,
ciência à interessada, facultada manifestação, tendo em vista o teor das explicações apresentadas, bem como para que
diga acerca da satisfação da pretensão. Oportunamente, voltem à conclusão. Int. - ADV: MARCIA FELIX DA SILVA (OAB
88107/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. e outro - M.N.S. e outros
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2015

Processo 0069011-93.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. e outro - M.N.S. e
outros - Com a juntada da guia correta comprobatória do recolhimento da multa devida (fls. 425/426), determino o
arquivamento dos autos. Encaminhe-se cópia desta decisão e de fls. 425/426 à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
por e-mail, servindo a presente como oficio. Int. - ADV: ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP), HELIO LOBO
JUNIOR (OAB 25120/SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - David Podgaet
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2015

Processo 0077940-18.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - David Podgaeti - Vistos. Comprove o autor o cumprimento dos mandados no prazo de 20 (vinte)
dias. - ADV: GILMAR GOMES DA SILVA (OAB 227644/SP), CRISTIANA TAYLOR DE FARIA (OAB 236668/SP), DANILO ROCHA
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PEREIRA (OAB 328467/SP), VIVIANE DA MOTA (OAB 334747/SP), MARIA FERNANDA TEIXEIRA BRAZ (OAB 337946/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Ignez Varoni Schneider e outros
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2015

Processo 0141850-29.2006.8.26.0100 (100.06.141850-8) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Maria Ignez Varoni Schneider e outros - Certifico e dou fé que o(a) Sr(a).
Advogado(a) deverá retirar a 2ª via do(s) mandado(s) de retificação neste Ofício, NO PRAZO DE 15 DIAS, sendo que
deverá ser comprovado seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: NORBERTO ZACOUTEGUY LAGE (OAB 180463/SP

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.R. e outro
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2015

Processo 1072571-89.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.R. e outro - Cumpra a
serventia o deliberado na decisão de fls. 110. - ADV: SANDRO MARCELO RAFAEL ABUD (OAB 125992/SP), MARCO
ANTONIO ROCCATO FERRERONI (OAB 130827/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.R. e outro
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2015

Processo 1072571-89.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.R. e outro - Dê-se vista
dos autos ao representante do Ministério Público. Após, voltem à conclusão. - ADV: SANDRO MARCELO RAFAEL ABUD
(OAB  125992/SP),  MARCO  ANTONIO  ROCCATO  FERRERONI  (OAB  130827/SP),  ELISÂNGELA  DE  MORAIS  OLIVEIRA
NOGUEIRA  (OAB 315868/SP),  ANGELICA  PIN  DE  ALMEIDA  (OAB 316645/SP),  MICHAEL  VIEIRA  DOS SANTOS (OAB
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326037/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.R. e outro
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2015

Processo 1072571-89.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.R. e outro - Ciência ao
Ministério Público. Após, arquive-se. Int. - ADV: MARCO ANTONIO ROCCATO FERRERONI (OAB 130827/SP), ELISÂNGELA
DE MORAIS OLIVEIRA NOGUEIRA (OAB 315868/SP), SANDRO MARCELO RAFAEL ABUD (OAB 125992/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - MARIA DE LOURDES DA SILVA
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1001628-13.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - MARIA DE LOURDES DA SILVA - Vistos. Fl. 36: Manifeste-se a parte autora sobre o teor da certidão,
providenciando o cumprimento da sentença, em cinco dias. - ADV: MARIA CAMILA TEIXEIRA MALTESI (OAB 278205/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- REGINA GAGLIARDO
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1005099-03.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - REGINA GAGLIARDO - Ciência ao Ministério Público. - ADV: MARCUS WINSTON DI LOURENÇO (OAB 179838/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- REGINA GAGLIARDO
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1005099-03.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - REGINA GAGLIARDO - Que o sr. Advogado precisa juntar aos autos cópia legível da certidão de casamento
lavrada pelo Consulado do Brasil em Milão, de modo a ser possível a expedição de ofício ao Ministério das Relações
Exteriores, com os dados completos do assento, solicitando a retificação do mesmo. - ADV: MARCUS WINSTON DI
LOURENÇO (OAB 179838/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.B.F.P.S
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1009879-83.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.B.F.P.S. - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada, sendo que deverá ser
comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.B.F.P.S
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1009879-83.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.B.F.P.S. - Comprove a parte autora o cumprimento do mandado no prazo de cinco dias. - ADV: KAREN
SCHWACH (OAB 265768/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bruna Souza da Silva
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1013483-86.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bruna Souza da Silva - Vistos. Ao arquivo. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Kassia de Souza Alves Rodrigues e outro
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1034660-09.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Kassia de Souza Alves Rodrigues e outro - Vistos. Fl. 40: Manifeste-se a parte autora sobre o teor da
certidão,  providenciando o  necessário  ao  cumprimento  da  sentença,  em dez  dias.  Intimem-se.  -  ADV:  HERBERT
CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Joel Carlos Lastoria
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1035069-82.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Joel Carlos Lastoria - Comprove a parte autora o cumprimento do mandado no prazo de cinco dias.. - ADV: VERA
LUCIA MORALES VERTULLO (OAB 119735/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vera Lúcia Trettel Arruda e outros
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1035284-24.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vera Lúcia Trettel Arruda e outros - Vistos. Fls.66: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. -
ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.R
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1036200-92.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.R. - Vistos. Fl. 79: Manifeste-se a parte autora sobre o teor da certidão, comprovando o cumprimento do
mandado, em cinco dias. Int. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - PAULO SADAO TANAKA OLIVEIRA
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1040756-40.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - PAULO SADAO TANAKA OLIVEIRA - Providencie a parte autora nos termos do ato ordinatório de fls. 44
no prazo de cinco dias. - ADV: MARCIA SATICO IAMADA (OAB 190722/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015
 
Processo 1046384-10.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - THOMAS PHILIPP HAEMMERLI e outro - Vistos. Fl. 34: Manifeste-se a parte autora sobre o teor da certidão,
providenciando o cumprimento da sentença, em cinco dias. - ADV: RUI CELSO PEREIRA (OAB 215301/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcos Roberto dos Santos
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1047355-58.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcos Roberto dos Santos - Ao Ministério Público. - ADV: MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP), MARIA CECILIA
DE ARAUJO ASPERTI (OAB 288018/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vitor Augusto Schuck
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1050006-63.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vitor Augusto Schuck - Ciência ao Ministério Público. - ADV: MAURICIO LUIS DA SILVA BEMFICA (OAB 169061/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vitor Augusto Schuck
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1050006-63.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vitor Augusto Schuck - Que o sr. Advogado deverá retirar as cópias entregues neste ofício no prazo de 10 dias,
levando-as diretamente ao Cartório de Registro Civil. Outrossim, deverá comunicar o cumprimento do mandado a este
juízo em até 60 dias. - ADV: MAURICIO LUIS DA SILVA BEMFICA (OAB 169061/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.R.E.R
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1061634-83.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.R.E.R. - que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada, sendo que deverá ser
comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.R.E.R
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1061634-83.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.R.E.R. - Vistos. Comprove a parte autora o cumprimento do mandado no prazo de cinco dias. Int. - ADV:
KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dilene Oliveira Pedrosa e outro
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1068058-78.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dilene Oliveira Pedrosa e outro - Comprove a parte autora o cumprimento do mandado no prazo de cinco dias. -
ADV: ANTONIO CARLOS DE QUEIROZ ROGANO (OAB 212374/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ERIKA REGINA CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA DE MOURA e outros
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1069011-08.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ERIKA REGINA CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA DE MOURA e outros - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério
Público - ADV: RUBENS NUNES DE MORAES (OAB 222392/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ERIKA REGINA CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA DE MOURA e outros
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1069011-08.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ERIKA REGINA CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA DE MOURA e outros - que o mandado (s) está (ão) a disposição
do senhor advogado para retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: RUBENS
NUNES DE MORAES (OAB 222392/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ERIKA REGINA CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA DE MOURA e outros
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1069011-08.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ERIKA REGINA CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA DE MOURA e outros - Que o(s) mandado(s) está(ão) à disposição
do sr. Advogado para serem retirados em até 10 dias, sendo que deverá ser comprovado no autos o seu cumprimento
em até 60 dias. - ADV: RUBENS NUNES DE MORAES (OAB 222392/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JOSE JAIME DE ALMEIDA JUNIOR
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1074413-07.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  JOSE  JAIME  DE  ALMEIDA  JUNIOR  -  Vistos.  Fl.  110:  Manifeste-se  a  parte  autora  sobre  a  certidão  retro,
comprovando o cumprimento do mandado, em cinco dias. Intimem-se. - ADV: MARIO GENARI FRANCISCO SARRUBBO
(OAB 15955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- (Michely) Elenilson Gonçalves Barbosa
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1075532-03.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Michely) Elenilson Gonçalves Barbosa - Vistos. Fl. 71: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão retro,
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comprovando o cumprimento do mandado, em cinco dias. Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ederléia Souza Mesquita
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1078684-59.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ederléia Souza Mesquita - Vistos. Fls. 115/116: Diante do teor da manifestação do Oficial de Registro Civil da
Comarca de Maringá, informando que não foi possível cumprir o mandado de retificação por falta de comunicação do
divórcio da autora, determino ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do Subdistrito da Casa Verde (cf. Certidão
de casamento a fl. 29) que providencie a comunicação do divórcio da autora ao Oficial de Registro Civil da Comarca de
Maringá,  em cinco dias,  comprovando nesses  autos.  Intimem-se.  -  ADV:  GUILHERME DA SILVA PACHALIAN (OAB
249847/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elma Eunice Chincheres e outro
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1079074-29.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elma Eunice Chincheres e outro - Certifico e dou fé que o(a) interessado(a) deverá comprovar o cumprimento
do(s) do RESTANTE dos mandado(s) retirado(s) neste Ofício, no PRAZO DE 15 DIAS. - ADV: PATRICIA REALI DA SILVA
(OAB 267935/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- RENATA SANTOS NEIVA e outro
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1082816-62.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  RENATA SANTOS NEIVA e  outro  -  Vistos.  Fl.  47:  Manifeste-se  a  parte  autora  sobre  o  teor  da  certidão,
providenciando o cumprimento da sentença, em cinco dias. Int. - ADV: TATIANA RODRIGUES DA SILVA LUPIÃO (OAB
241087/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Luiza Tessler Gorelik
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1083724-51.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Luiza Tessler Gorelik -
Vistos.  A competência desta Vara de Registros Públicos se desenvolve na esfera administrativa,  no exercício  da
Corregedoria Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas da Capital. Anoto que no
exercício de atribuição conferida a esta 2ª Vara de Registros Públicos, que detém a Corregedoria Permanente dos
Tabelionatos de Notas da Capital,  a  matéria  será analisada,  exclusivamente,  na ótica formal  dos procedimentos
adotados pelo sr. Tabelião quanto à lavratura de escritura pública de inventário e adjudicação. Assim, esclareça o
requerente a sua pretensão. Defiro a prioridade na tramitação do feito em razão da idade da requerente, de acordo com
o Estatuto do Idoso. Providencie-se o necessário. - ADV: ELIAS SCHMUKLER (OAB 4701RS)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edison de Oliveira
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1084769-90.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Edison de Oliveira - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional da Penha, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido.
Intimem-se. - ADV: ADRIANA ZORUB FONTE FEAL (OAB 187280/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - DIRCE SEMAN CUFLAT
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1100116-03.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - DIRCE SEMAN CUFLAT - Vistos. Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
48 horas, sob pena de extinção. - ADV: LAURA ZANATELLI DE ALMEIDA (OAB 95602/SP), MARIA DA GRACA PIFFER
RODRIGUES COSTA (OAB 120127/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Michele Yen Hsieh e outros
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1113379-05.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Michele Yen Hsieh e outros - que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor
advogado para retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: ALCELIA MARIA DE
OLIVEIRA JAKUTIS (OAB 61007/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Michele Yen Hsieh e outros
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1113379-05.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Michele Yen Hsieh e outros - Vistos. Fl. 37: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
retro, comprovando o cumprimento do mandado, em cinco dias. Intimem-se. -  ADV: ALCELIA MARIA DE OLIVEIRA
JAKUTIS (OAB 61007/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JAYME GONÇALVES DOS SANTOS FILHO
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 844
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1113537-60.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JAYME GONÇALVES DOS SANTOS FILHO - que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para
retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB
138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JAYME GONÇALVES DOS SANTOS FILHO
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1113537-60.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JAYME GONÇALVES DOS SANTOS FILHO - Vistos. Comprove a parte autora o cumprimento do mandado no prazo
de cinco dias. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabio Hideki Tomiyoshi
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1117191-55.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabio Hideki Tomiyoshi - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: TEREZA RODRIGUES VIEIRA (OAB
193790/SP), ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabio Hideki Tomiyoshi
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 844
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1117191-55.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabio Hideki Tomiyoshi - * que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada, sendo
que deverá  ser  comprovado o  cumprimento  do  mandado.  -  ADV:  TEREZA RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP),
ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabio Hideki Tomiyoshi
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1117191-55.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabio Hideki Tomiyoshi - Vistos. Comprove a parte autora o cumprimento do mandado no prazo de cinco dias.
Int. - ADV: ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP), TEREZA RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.A.A.L
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1126568-50.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.A.A.L. - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada, sendo que deverá ser
comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.A.A.L
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 845
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1126568-50.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.A.A.L. - Vistos. Comprove a parte autora o cumprimento do mandado no prazo de cinco dias. - ADV: KAREN
SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MARCILIO MATEUS DE BARROS FILHO
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2015

Processo 1128466-98.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - MARCILIO MATEUS DE BARROS FILHO - Vistos. Diante do não cumprimento do despacho retro,
indefiro  os  benefícios  da  assistência  judiciária  gratuita.  Providencie  a  parte  autora  o  recolhimento  das  custas
processuais devidas, em cinco dias, sob pena de extinção. - ADV: CLEBIO BORGES PATO (OAB 233316/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- E.S.G
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0277/2015

Processo 1014151-23.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - E.S.G. - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse ofício judicial) as cópias para
conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Gilberto Alves da Silva e outro
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 852
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0277/2015

Processo 1031053-51.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Gilberto Alves da Silva e
outro - Ciência ao Ministério Público. - ADV: RILDO MARQUES DE OLIVEIRA (OAB 104122/SP), TATIANA DE CÁSSIA
GIMENES (OAB 207739/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Gilberto Alves da Silva e out
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0277/2015

Processo 1031053-51.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Gilberto Alves da Silva e
outro - Fl. 59: Ciente. Não havendo outras providencias a serem adotadas, arquivem-se os autos. - ADV: TATIANA DE
CÁSSIA GIMENES (OAB 207739/SP), RILDO MARQUES DE OLIVEIRA (OAB 104122/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - H.D
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0277/2015

Processo 1031728-48.2014.8.26.0100 (apensado ao processo 1031544-92.2014.8.26) - Pedido de Providências
- Registro Civil das Pessoas Naturais - H.D. - Não havendo mais providências a serem adotadas e diante da resolução
dos autos em apenso, ao arquivo. Ciência ao MP. Int. - ADV: JOSE ROBERTO DO AMARAL (OAB 24052/SP), CLAUDIA
MANISSADJIAN (OAB 154008/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil da
Pessoas Naturais - Eli Den Julio e outros
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0277/2015

Processo 1035601-22.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Eli Den Julio e outros - Ciência ao Ministério Público. - ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB
113891/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eli Den Julio e outros
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0277/2015

Processo 1035601-22.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Eli Den Julio e outros - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse
ofício judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN
(OAB 113891/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel Alves dos Santos e outro
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0277/2015

Processo 1058963-53.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniel Alves dos Santos e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Olga Savitckja
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0277/2015

Processo 1059035-40.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olga Savitckja - Vistos. Fls. 41: Quanto ao teor da certidão, para cumprimento da sentença, o advogado da parte
autora deverá imprimir a sentença, instruindo com as cópias necessárias e a certidão de transito em julgado, e levá-la,
juntamente com os documentos,  diretamente ao Oficial  de RCPN competente para cumprimento da sentença.  A
serventia deverá proceder da seguinte forma: após cerca de trinta dias do transito em julgado (prazo esse razoável para
que a parte autora providencie o necessário ao cumprimento da sentença), deverá intima-la para comprovar nos autos
o cumprimento da sentença por meio da juntada de cópia do assento retificado (por força da sentença). Esclareço à
serventia que as próximas dúvidas poderão ser esclarecidas diretamente junto desta juíza, sem necessidade de certidão
nos autos. Intimem-se. - ADV: GERSON RUZZI (OAB 205039/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - FELIPE DIAS FERNANDES e outro
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0277/2015

Processo 1076118-40.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito  após prazo legal  -  FELIPE DIAS FERNANDES e outro -  Vistos.  Intime-se pessoalmente a parte autora para
comprovar nos autos o cumprimento do mandado de averbação, no prazo de 15 dias. Expeça-se o necessário. - ADV:
ROBERTO FERRARI JUNIOR (OAB 290341/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - AMANDA CRISTINA DA COSTA
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 856

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0277/2015

Processo 1121326-13.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - AMANDA CRISTINA DA COSTA - Vistos. Conforme certidão de fls. 31 o mandado final já foi
expedido e até a presente data não foi retirado. Assim sendo, providencie a parte autora sua retirada no prazo de 5
dias,  comprovando-se o devido cumprimento no prazo de quinze dias.  -  ADV: NATALIE LOURENÇO NAZARE (OAB
284795/SP)
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↑ Voltar ao índice

Edital de Notificação
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Retificação de Registro de Imóvel,
processo nº 0030251-12.2011.8.26.0100 PJV-21

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Paulo César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a Noé Alves de Sá e s/m Sizinia da Silva Alves de Sá, seus herdeiros ou sucessores, que José Edson
Modesto ajuizou pedido de Retificação de Registro de Imóvel, referente ao imóvel localizado na Rua Francisco Rangel nº
199, 22º Subdistrito/Tucuruvi, matriculado sob nº 125.397 no 15º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, com área de
1.527,51 m². Estando em termos, expede-se o presente edital para notificação dos supra mencionados para, no prazo
de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, impugnem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo requerente. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS.

↑ Voltar ao índice

Editais de citação
Publicado em: 25/08/2015 - Página Nº 5

2ª Vara de Registros Públicos

Juiz Titular Doutor Marcelo Benacchio

1.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos  autos  da  Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº  0027716-
 13.2011.8.26.0100 - 607/11
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER a(o)  Ednalva  Macedo  Xavier,  Claudio  Jose  da  Silva,  Luciano  Trajano,  Flavio  Ferreira  Pinto,  Jeannete
Ferreira Pinto, Beatriz Queiroga Leal, pela inventariante Vilma Teresinha Queiroga Lazzarini, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Adriano Herculano dos Santos e
outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de domínio do imóvel usucapiendo situado à
Rua João Moura, 147, Jd. América, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

2.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos  autos  da  Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº  0039348-
 36.2011.8.26.0100 (868/11)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Julio Estevão da Silva, Maria José de Santana Silva, Luiz Alves de Freitas, Adelice Lucas de Freitas,
réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que
Francisco Vilton da Silva e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de domínio do
imóvel usucapiendo situado à Rua Flor de Mel, 220, Jardim São Jorge, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

3.2ª Vara de Registros Públicos
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026354-
 73.2011.8.26.0100 (577/11)
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O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)  Roberto  Silva  Costa,  Fatima  Aparecida  Umbelino  Pinha,  Leandro  Barbosa,  Walquiria  Marques
Osugi, Jesualdo Itsuo Osugi, Eduardo Dias, Maria Adelaide Dias, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luiz Valdemar de Souza e outra ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado à Rua Constantino do Amaral Tavares, 232, Vila
Ema, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

4.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos  autos  da  Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº  0005823-
 29.2012.8.26.0100 (137/12)
O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) Julio João Istchuk, Daniel  Josue Brandolin,  Deise Fernandes Fontella Brandolin,  Antonio Cordesco,
Carlos Gentil da Silva, Marilsa Leite da Silva, Dagoberto Domingos de Oliveira, Maria Esperança de Oliveira, Waldemir
Domingos de Oliveira, Eunice Guedes de Oliveira, Dagmar de Oliveira Garcia, Antonio Carlos Garcia, Sara de Oliveira
Leme, Rubens Leme, Neusa Oliveira Barra Mansa, Orlando Barra Mansa, Claudomiro Domingos de Oliveira, Karen
Cristina de Oliveira, Camilo Augusto de Campos Neto, Claudia Fernanda de Oliveira Santos, Carlos Roberto dos Santos,
David Domingos de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Peula Javarroni de Menezes e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Mario Mariani, 51, Vila Nova York, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze)  dias,  a  fluir  após o prazo de 20 dias,  contestem o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

5.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos  autos  da  Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº  0023078-
 68.2010.8.26.0100 (508/10)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Sidney da Silva Moraes, Cintia Fagundes de Moraes, Antonio Bueno de Moraes Filho, Altina Silva
de Moraes, Francisco Albino da Silva, Esther Albino Cardoso Siqueira ou Esther Albino da Silva, Izaura Tadeu Gonçalves,
Maria Selma da Conceição Silva,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Paulo Cesar Freitas e outra juizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel situado na Travessa Domenico Zipoli, 03, Vila Gustavo, São Paulo-SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

6.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos  autos  da  Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº  0031145-
 85.2011.8.26.0100 (668/11)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER a(o)  Mauro  Botino,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Tania Arevalo e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória
de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado à Rua Vilela nº 1042, Apartamento 16, Condomínio First Class Tatuapé,
Tatuapé, São Paulo-SP, CEP 03314-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.  Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

7.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos  autos  da  Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº  0019723-
 79.2012.8.26.0100 (437/12)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Edith de Toledo Lima, Espólio de Lavínia Teixeira Livramento, Waldemar do Livramento ou Valdemar
do Livramento, Espólio de Orcini de Toledo, Laura Elisa de Toledo dos Santos, Alípio Quirino Moutinho da Costa, Marcio
Toshiaki  Acamine,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônjuges e/ou
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sucessores, que Orlindo Wilson Donatangelo e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel situado na Rua Joaquim Figueira, 34/38, lote 31, quadra 57, Vila Formosa, São Paulo-SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.

8.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos  autos  da  Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº  0028318-
 67.2012.8.26.0100 (658/12)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Mario Martins Pereira, José Valentim Monteiro, Geraldo Firmino de Melo, Leonor Eliza Melo, Vilma
Nazaré Diniz, Wania Aparecida Diniz da Silva, Waleria de Fatima Diniz, Rorivaldo Squinzare Casado, Cleusa Vidotti
Monteiro, José Valentin Monteiro, Erica Vidotti Mikami, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Domingos Savio Mangabeira dos Santos e outro ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Francisco Faustino, 57, Itaim Paulista,
São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

9.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos  autos  da  Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº  0049033-
 33.2012.8.26.0100 (1168/12)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. 
FAZ  SABER a(o)  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Paulina Muller ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel situado na
Avenida Guilherme Dumont Villares, nºs 1370 e 1366, apartamento 23, 2º andar do Edificio Manhattan, Butantã, São
Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena
de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei.

10. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0004938-
 15.2012.8.26.0100 (128/12)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)  Francisco  Armani,  Afonso  Pizzatto,  Antonia  Irene  Barros  Silva,  Ediones  Laurencio  Santos,  Oscar
Amerciano de Caldas Filho, Maria Luisa Ferraz Americano de Caldas, Companhia Agrícola e Pastoril Nossa Senhora do
Carmo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Avani Maria dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na
Rua Ernest Renam, 11 (antigo 286), São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

11. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0029570-
 08.2012.8.26.0100 (697/12)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)  Paludo  Máquinas  de  Embalagens  Ltda,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Irene de Carvalho Santos e outros ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Renato, 306, casa 52, Vila Ré, São Paulo-
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 

12. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0061345-
 07.2013.8.26.0100 - 1137/13
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O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)  Pedro Camera,  Rafi  Miguel  Ackel,  Mathilde Abdud Ackel,  Mussa Sanna e Nadima Miguel  Sanna,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria
de Lourdes Câmera e Dorival Camera ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel situado na Rua Andes, 953, Guaianases, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

13. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0171677-
 17.2008.8.26.0100 - 608/08
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Letícia Fraga Benitez , na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Carlos de Paula, Ana Rosa de Paula, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Paulo Roberto de Paula ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua João Alves Pimenta, 541, Vila Miriam, São Paulo-SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 

14. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0240443-
 25.2008.8.26.0100 (1147/08)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER a(o)  Benedito  Simões,  Tulio  Schibuola,  Iracema Schibuola,  Daisy  Aparecida  Viesti  Guedes,  Henrique
Leite  Guedes,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Natália Cristina Silva Bozelli ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Travessa Roberto Santa Rosa, 61, Freguesia do Ó, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze)  dias,  a  fluir  após o prazo de 20 dias,  contestem o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

15. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0016883-
 96.2012.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)  Roberto Villela Martins,  Sonia Maria de Oliveira Martins,  Hermano Villela Martins,  Therezinha do
Menino Jesus Leal Martins, Secundino Dominguez Filho ou Secundino Alonso Dominguez Filho e Aida Matuck Dominguez,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ivone
De Marco Pinheiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua
Augusto Piacentini, 52, Jardim Independência, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

16.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0067931-
 94.2012.8.26.0100 (1481/12)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)  José  Pinto  da  Silva,  Geminiano  Bastos  Natel,  Jacy  Galvão  Novaes  Natel,  Joaquim  Natel,  Adail
Garcia Natel, Edgard de Novaes França Filho, Carmen Maria Prado França, João Baptista Leme do Prado Filho, Maria de
Lourdes Salles Prado, Antenor Ferreira, Imobiliária Umarizal Ltda ou Umarizal S/A Agro Pecuária-Comércio Industria, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Olaudo
Oliveira e Iranilda Silva Candido Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel
situado na Rua Juçaral, 345, Parada XV de Novembro, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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17.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0076286-
 93.2012.8.26.0100 (1582/12)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Francisco Claudio de Almeida Prado, Lucia Penteado de Almeida Prado, Sylvia Assumpção Bravo
Caldeira, Joaquim Augusto Bravo Caldeira, Jose Nazareno Teixeira de Assunção Filho, Clibas de Almeida Prado, Maria
Izabel Piza de Almeida Prado, Luiz Nazareno Teixeira de Assunção, Iracy Izabel Marques de Assumpção, Nelson de
Almeida Prado, Guanahyra Pereira de Almeida Prado, João Adhemar de Almeida Prado, Vicenta Nieto de Almeida Prado,
Stella de Almeida Barata Ribeiro, Jocondio Meira de Vasconcellos, Maria Elisa Meira de Vasconcellos, Maria Barata
Ribeiro, José Abreu Figueiredo, Madalena Assumpção Figueiredo, Valentina de Almeida Barata Ribeiro, Jecia de Almeida
Barata  Ribeiro,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Ana Maria Duarte Bechtold e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel situado na Rua Dom José de Barros, 301, apartamento 403, Edifício Ópera, Centro, São Paulo/SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

18.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0015655-
 57.2010.8.26.0100 (321/10)
O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Clemente Rodrigues, Ana Encarnação Rodrigues, Eurides Antonio Zanon, Maria Rodrigues Zanon, Carlos
Brouzati,  Therezinha Aparecida V.  Brouzati,  Irmãos Costa S/A Administração e Comércio,  Sonia Margarete Zanon,
Sueli Aparecida Zanon Costa, José Vanderlei Teixeira Costa, Sérgio Antonio Zanon, Marilene Ricci Ganen Zanon, Maria
de Fatima de Moura Carvalho, Sebastião Albuquerque de Carvalho, Alfredo José de Moura Soares, Adelaide Ferre Soares,
Carlos Alberto de Moura Soares, Silvia de Souza Moura Soares, Ines de Moura Silva, Gutemberg Pereira da Silva, Rosa
Moura Carreira, Joaquim Verissimo Carreira, Maria do Carmo Peixoto de Mora Soares, Benedito Cardoso Gomes, Maria
Cardoso Gomes, Luiz Gomes Filho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Eduardo Pereira da Silva e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença
declaratória de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado na Rua João Milton Galdão nº 46, Vila Carioca, São Paulo-
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

19.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0337799-
 83.2009.8.26.0100 (932/09)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)  Casimiro  Rodrigues  Bandeira,  Construtora  Bemik  Ltda,  Américo  Bond,  réus  ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Vilnete Alves Doria
Kalupgian e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de domínio de 3,20% (três vírgula
vinte por cento) sobre o imóvel usucapiendo situado na Rua Alfredo Pujol nº 556, Santana, São Paulo-SP, CEP 02017-
001, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 

20.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0074764-
 31.2012.8.26.0100 (1571/12) 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)  Espólio  de  Antonio  Gonçalves  Pereira  Bitencourt  e  Maria  do  Carmo  Trindade  Bittencourt,  pelo
inventariante Luiz Alves Passig, que também assina Luiz Mauricio Alves Passig, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Paulo Taborda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Rainha da Noite, 09-A, Parque Guarani, São Paulo-SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,  expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
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publicado na forma da lei.

21.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0029703-
 16.2013.8.26.0100 (452/13)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)  Marina  de  Almeida,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Aparecida Barbosa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel situado na Rua Doutor Neto de Araujo, 385, apartamento 03, São Paulo-SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. 

22. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0033130-
 21.2013.8.26.0100 (514/13)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)  José  Bueno  de  Gouveia  Horta,  Maria  Leonor  Marinho  de  Gouveia  Horta,  réus  ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Valdeci Arcanjo Lopes
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Francesco Solimena,
40, CEP 04333- 000, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.  Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

23. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0057836-
 39.2011.8.26.0100 - 1303/11
O(A) Doutor(a) Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Auto Posto de Gasolina Itapirussu, Santa Edwiges Engenharia e Mineração Ltda, Marcello Mariutti,
Andrea Mariutti, Dante Ludovico Mariutti, Juliano Mariutti, Maria Paula Delgado Gutierrez, Marysol Delgado Gutierrez,
Evandro Silva Goulart Lopes, Marcilia Galvão, Rubens Vallilo, Neida Correa Vallilo, Irene Benedita de Souza Terra, Daisy
Russiano, Conceição Branco Lossassi, Ricardo Luis Silva Curcio, Cristina Maria Silva Curcio, Renata Maria Silva Curcio,
Maria Fernanda Silva Curcio, José Hamilton Ribeiro, Maria Cecilia Romano Ribeiro, Beatriz Viegas Calvo, Marcia Joana
Astrini Gimenez, Marcelo Miraglia Chaubet, Carlos Francisco Nascimento, Maria Cristina Miranda Nascimento, Marinella
Binda Rossetti, Mariusa Tenorio de Filpo, Gabriela Mattos Mazzamati, Maria de Jesus Tenorio Filpo ou Maria de Jesus
Tenorio de Filpo, Almasa Negocios Imobiliarios S/C Ltda, Lucia Fraccaroli, Francisco Fraccaroli, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Anna Regina Mariutti Ribas e
outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Henrique
Schaumann, 404, Jardim América, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.  Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

 
↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A - EMAE - Empresa Metropolitana de
Águas e Energia S/A
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 695

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0351/2015

Processo 0004073-60.2010.8.26.0100 (100.10.004073-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área
de Imóvel - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A - EMAE - Empresa Metropolitana de Águas e Energia
S/A, pelo rep. legal - Despacho de Fls. 480: “Abra-se vista às partes para que se manifestem quanto à cota ministerial.
Prazo: 10 dias. Int. “ Dr. Paulo Cesar Batista dos Santos - Mm. Juiz de Direito . - ADV: EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO
(OAB 26548/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), DÉCIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE (OAB 191664/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - q’’’’’ELETROPAULO
METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 696

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0351/2015

Processo  0028229-10.2013.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  q’’’’’ELETROPAULO
METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador -
Certifico e dou fé que os autos supra mencionados estão arquivados no Pacote 12104/2015/2015 e, para a juntada da
petição de 13/08/2015, devese providenciar o recolhimento da taxa de desarquivamento no valor de R$ 24,40. - ADV:
CINTHIA NELKEN SETERA (OAB 172315/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 9ºvara de Fazenda Pública -
Municipalidade de São Paulo - - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e outros
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 719

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0356/2015

Processo 0011858-34.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 9ºvara de Fazenda Pública -
Municipalidade de São Paulo -  -  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e outros -  Vistos.  Tendo em vista a expedição do
Provimento nº 01/2015, que alterou o Provimento 09/80, remetam-se os autos para o Oficial do 15º Registro de Imóveis
da Capital para nova manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos fatos exposto na inicial. Com a juntada da
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: EMANUEL ZINSLY SAMPAIO
CAMARGO (OAB 234280/SP), SILVANA NAVES DE OLIVEIRA SILVA ROSA (OAB 78610/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - Posse - Jorge Barbosa David e outro
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Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 719

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0356/2015

Processo 1006908-34.2015.8.26.0001  - Procedimento Ordinário - Posse - Jorge Barbosa David e outro - Vistos.
Recebo os presentes autos somente nesta data, por equívoco a que este Juízo não deu causa. Tendo em vista que o
objeto do presente feito refere-se a eventual ato irregular praticado pelo Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital,
mais especificamente à ausência de intimação dos requerentes do atraso no pagamento das parcelas, resultando na
consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário HSBC, recebo o presente procedimento como
pedido  de  providências.  Anote-se.  Indefiro  o  pedido  de  antecipação de  tutela.  A  matéria  não  comporta  solução
provisória, que ofenderia a segurança jurídica que dos registros públicos se espera. E ainda há que se ressaltar que não
existe  previsão  legal  específica  para  a  aplicação do  instituto  da  tutela  antecipada em procedimento  puramente
administrativo, como o presente, que é regido pelo princípio da legalidade estrita e por esse motivo, não prevalecem as
normas de direito processual  contidas no Código de Processo Civil.  No mais,  a publicidade registral  enseja uma
presunção de direito, típica do sistema, incompatível com situações provisórias, sob pena de atingir direitos de terceiros
de boa fé. Tal questão encontra-se pacificada pelas reiteradas decisões da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (Proc.
Nº 1204335-17.2015/ AI nº 0013074-05.2015/CSM; Presidente da Seção de Direito Privado: Artur Marques da Silva
Filho). Ao Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital, para informações, no prazo de 10 (dez) dias. Com a juntada da
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Intime-se. - ADV: CRISTIANO LUISI
RODRIGUES (OAB 187096/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Imobel S/A Urbanizadora e
Construtora - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 719

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0356/2015

Processo 1037445-07.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Imobel S/A Urbanizadora e
Construtora - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Fls.319/30: Ante as razões expostas, defiro à Municipalidade
de São Paulo o prazo suplementar de 20 (vinte) dias para manifestação acerca dos fatos narrados na inicial. Após, abra-
se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.  Int.  -  ADV: SANDRA MAYUMI HOSAKA SHIBUYA (OAB
113559/SP), OVÍDIO VICENTE OLIVO JUNIOR (OAB 154090/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Sindicato Estadual
dos Guias de Turismo de São Paulo
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 719

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0356/2015

Processo 1052453-24.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Sindicato
Estadual dos Guias de Turismo de São Paulo - Sindegtur - Vistos. Junte a z. Serventia a petição de fl.83, nos autos do
procedimento administrativo instaurado, tendo em vista que este feito é exclusivamente de acompanhamento. Int. -
ADV: PAULA REGINA RODRIGUES (OAB 174125/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Lindinalva
Lima Leonardo
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 720

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0356/2015

Processo 1064285-54.2015.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
Lindinalva Lima Leonardo - Vistos. Tendo em vista os documentos juntados às fls.55/57, defiro à parte autora os
benefícios da gratuidade processual. Anote-se, tarjando os autos. No mais, abra-se vista ao Ministério Público e, após,
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARCIA APARECIDA FLEMING MOTA (OAB 173723/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Marcella Maris Rocha do Prado
Valério de Souza e outro
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 720

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0356/2015

Processo 1064502-97.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Marcella Maris Rocha do
Prado Valério de Souza e outro - Vistos. Fls.49/51: Certifique a z. Serventia o trânsito em julgado da sentença de
fls.41/43. Após, remetam-se os autos ao Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, para as providências cabíveis,
comunicando-se nestes autos. Int. - ADV: SANDRA REGINA VALERIO DE SOUZA (OAB 238901/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Sebastião Manoel Vieira Abenante
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 720

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0356/2015

Processo 1071732-93.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Sebastião Manoel Vieira Abenante - Dúvida -
partilha - comunhão universal de bens - separação com transferência de propriedade entre os ex-cônjuges - incidência
de tributo - procedência Vistos. Trata-se de dúvida inversa formulada por SEBASTIAO MANOEL VIEIRA ABENATE em face
da Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, após qualificação negativa de Escritura de Compra e Venda que tem
por objeto o imóvel da matrícula nº 41.118. A Registradora apresentou óbice exigindo o recolhimento de ITBI.  O
suscitante aduz que o tributo não é devido. Alega que o imóvel foi comprado em conjunto com a ex-cônjuge Zilé
Cavalcante de Souza quando ainda eram solteiros, e logo após a parte ideal de 50% foi vendida por Zilé a Sebastião,
tendo sido recolhido o devido imposto. Após a venda, casaram-se pelo regime de comunhão universal de bens. Com a
separação judicial, o bem foi partilhado em sua totalidade para o cônjuge-varão. Argumenta o requerente que o imóvel
sempre foi seu, em sua totalidade, não sendo devido imposto algum, caso contrário estaria sendo cobrado duas vezes
pelo mesmo fato gerador, qual seja, a transferência da parte de Zilé a ele. Juntou documentos às fls. 05/23. A Oficial
alega que o casamento ocorreu sob vigência do Código Civil de 1916, sendo que a comunhão universal de bens importa
a comunicação dos bens presentes e futuros, de forma que o imóvel, após o casamento, passou a pertencer a ambos os
cônjuges, pois não havia exceção alguma no pacto antenupcial. Destarte, com a partilha, houve transmissão, sendo
devido o imposto referente à parte que excedeu à meação (fls. 34/35). O Ministério Público opinou às fls. 39/40, no
sentido de procedência da dúvida. É o relatório. Decido. A alegação de que o bem não se comunicou com o casamento
é infundada. Tendo o ato acontecido na vigência do Código Civil de 1916, aplicam-se seus artigos 262 e 263: “Art. 262.
O regime da comunhão universal importa a comunicação de todos os bens presentes e futuros dos cônjuges e suas
dívidas passivas, com as excepções dos artigos seguinte”. (sic) “Art. 263. São excluídos da comunhão: II. Os bens
doados ou legados com a cláusula de incomunicabilidade e os subrogados em seu logar. VIII. As doações antenupciais
feitas por um dos cônjuges ao outro, com a cláusula de incomunicabilidade (art. 312).” Os dois incisos do artigo 263 em
destaque são os que mais se aproximam ao caso em análise. Contudo, não há cláusula de incomunicabilidade na
matrícula tampouco em pacto antenupcial. Assim, resta claro que o bem se comunicou e, a partir da celebração do
casamento, passou a pertencer a ambos os cônjuges em estado de mancomunhão. Desta forma, realizada a separação
judicial com acordo que determinou que o bem ficaria pertencendo ao ora suscitante, houve a partilha e respectiva
transferência da parte de Zilé a Sebastião, devendo ser recolhido o devido tributo, arrecadação esta que deve ser
verificada pela Oficial, conforme o art. 289 da Lei de Registros Públicos. Não há que se dizer que o imposto já foi
recolhido anteriormente, visto que foram dois os fatos geradores: a venda feita quando os proprietários eram solteiros e
a partilha após a separação judicial. Como bem exposto pela D. Promotora, “a cada ato realizado em que o direito real
foi  transmitido  é  devida  a  cobrança do  tributo.”.  Do exposto,  julgo  procedente  a  dúvida  inversa  formulada por
SEBASTIÃO MANOEL VIEIRA ABENATE em face da Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, mantendo o óbice
registrário.  Não  há  custas,  despesas  processuais  ou  honorários  advocatícios  decorrentes  deste  procedimento.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 24 de agosto de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito -
ADV: SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB 87176/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Anna Paola Secco de
Felice e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 720

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0356/2015

Processo 1072375-51.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Anna Paola Secco
de Felice e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Manifestem-se os interessados, no prazo de 10 (dez)
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dias, acerca das ponderações da Municipalidade de São Paulo (fls.287/291). Após, abra-se vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), DANIEL
MESQUITA DE PAULA SALLES (OAB 288510/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - DIREITO CIVIL - Otília Sanches Garcia -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 720

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0356/2015

Processo 1073894-61.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - DIREITO CIVIL - Otília Sanches Garcia -
Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Considerando que a interessada na retificação não se manifestou em
relação à última impugnação da Municipalidade, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que demonstre interesse na
causa, esclarecendo os fatos narrados na inicial. Após, tornem os autos conclusos para decisão. Intime-se. - ADV:
ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), ELIZEU ALVES DA SILVA (OAB 232077/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Expansão Atividades de Difusão
Cultural Ltda. EPP - Antonio Inácio Loiola Filho - - Municipalidade de São Paulo e
outro
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 720

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0356/2015

Processo 1074686-49.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Expansão Atividades de
Difusão Cultural Ltda. EPP - Antonio Inácio Loiola Filho - - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Manifeste-se o
perito, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações da requerente (fls.260/268), bem como do requerido
(fls.243/247). Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: DURAID BAZZI (OAB 242306/SP), LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS (OAB 100212/SP), FLADISNEI DA SILVA BEZERRA (OAB 145132/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Cezilia das Dores Cordeiro Pardal
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 720

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0356/2015

Processo 1085808-25.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Cezilia das Dores Cordeiro Pardal - Vistos.
Tendo em vista a certidão de fl.136, comprove o Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 10 (dez)
dias, a efetiva intimação da suscitada. Após, aguarde-se o decurso de prazo para apresentação de eventual
impugnação. Int. - ADV: MARCIO BASTIGLIA (OAB 207559/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Cristiano Vaz Peron
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 720

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0356/2015

Processo 1086003-10.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Cristiano Vaz Peron - Vistos. Tendo em vista
a certidão de fl.73, comprove o Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 10 (dez) dias, a efetiva
intimação do suscitado. Após, aguarde-se o decurso de prazo para apresentação de eventual impugnação. Int. - ADV:
VICENTE LIMA (OAB 17428/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel -
PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES ITAPARICA LTDA
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 720

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0356/2015

Processo 1088598-50.2013.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES ITAPARICA LTDA. -  Vistos.  Adite-se com urgência,  o mandado de notificação
expedido à fl.283, independentemente do recolhimento de novas diligências, devendo o Oficial de Justiça atentar-se
para a aplicação dos artigos 227 e 228 do CPC. Após, cumpra-se a decisão de fl.275. Int. - ADV: VALDEMIR JOSE
HENRIQUE (OAB 71237/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - Akira Muranaka - Nadia Rosalva
Araujo
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 721

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOSS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0278/2015

Processo 0005909-34.2011.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - Akira Muranaka - Nadia
Rosalva Araujo - - Cristiano Mestiço de Araujo - - Helena Maria Pereira de Araujo - - Marcos Francisco Araujo - - Ana
Cristina de Lima Araujo - - Dagmar de Lourdes Bulk - - Osvaldo Luis Moreira - Edificio Village Saint Jacques na pessoa do
Síndico - PMSP - - FESP / USU - Procuradoria do Patrimônio Imobiliário do Estado de São Paulo, na pessoa do Procurador -
Isabella de Azevedo Barbosa Pereira dos Santos - - Rosana Aparecida Telles - - Fernanda Cristina Pereira Duarte - ATO
ORDINATÓRIO  PROCESSO  FÍSICO  Nº:0005909-34.2011.8.26.0100  CLASSE  ASSUNTO:PROCEDIMENTO  ORDINÁRIO  -
REGISTROS  PÚBLICOS  REQUERENTE:AKIRA  MURANAKA  REQUERIDO:NADIA  ROSALVA  ARAUJO  E  OUTROS  JUSTIÇA
GRATUITA CERTIDÃO - ATO ORDINATÓRIO CERTIFICO E DOU FÉ QUE, NOS TERMOS DO ART. 162, § 4º,  DO CPC,
PREPAREI PARA REMESSA AO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO O(S) SEGUINTE(S) ATO(S) ORDINATÓRIO(S):  AUTOS
DESARQUIVADOS E,  EM CARTÓRIO.  RECOLHA OS  RÉUS,  A  TAXA DE  CERTIDÃO DE  OBJETO E  PÉ.  NO SILÊNCIO,
RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO. NADA MAIS. SÃO PAULO, 24 DE AGOSTO DE 2015. EU, ___, ROGÉRIO DINIZ,
ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO. CERTIDÃO - REMESSA AO DJE CERTIFICO E DOU FÉ QUE REMETI AO DIÁRIO DA
JUSTIÇA ELETRÔNICO O(S) ATO(S) ORDINATÓRIO(S) ACIMA EM 24.AGOSTO.2015 - RELAÇÃO 278/15. EU, ___, ROGÉRIO
DINIZ, ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO. - ADV: ANDERSON RODRIGUEZ GARCIA (OAB 299787/SP), CRISTINA HADDAD
(OAB 70865/SP), SHEILA DE SOUZA COSTA MASO (OAB 158820/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - DANTE GALASSI NETO - - ANA LUCIA GALASSI
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 722

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOSS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0278/2015

Processo 0019984-10.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - DANTE GALASSI NETO - - ANA LUCIA GALASSI - Vistos. Fl. 140: Defiro prazo de 30 dias. Intimem-
se. - ADV: MARCO AURELIO NYIKOS (OAB 359514/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.E.F.L. - Maria
Elizabete Ferreira Leiteiro
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 723

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOSS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0278/2015

Processo 0024903-71.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.E.F.L. -
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Maria Elizabete Ferreira Leiteiro - DECIDO. A representação diz respeito à dificuldade na obtenção de certidão de
contagem de tempo de serviço. Como consta dos autos não havia registro administrativo na unidade acerca da Dra.
Representante haver integrado o quadro de serventuários da unidade (a fls. 04); não obstante, conforme orientação da
Corregedoria Geral da Justiça, houve expedição de certidão com fundamento no livro de ponto (a fls. 16). De outra
parte,  o  conteúdo  da  certidão  reflete  o  anotado  no  livro  de  pontoda  unidade  não  sendo  possível,  nesta  via
administrativa, a inclusão de períodos senão os lá indicados. Já houve o recebimento da certidão pela interessada (a fls.
32). Não há indícios de informação de cinco anos para obtenção da certidão, ao que parece houve má compreensão de
diálogo, sabidamente, por vezes, as palavras são insuficientes para externar pensamentos, mormente em situações de
aparente conflito de pensamentos, como ocorria. Diante disso, excluídos indícios de informação equivocada. A demora
na expedição decorreu das vicissitudes do caso concreto no aspecto da inexistência de registros formais,  sendo
utilizado como fonte o livro de ponto. Nesse quadro, não há indícios de falha no serviço administrativo a determinar
qualquer atuação desta Corregedoria Permanente. Ante ao exposto, determino o arquivamento da representação.
Ciência a Sra. Oficial e a Dra. Representante. Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-
mail, servindo a presente como oficio. P.R.I.C - ADV: MARIA ELIZABETE FERREIRA LEITEIRO (OAB 68173/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.M.A.S
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 724

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOSS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0278/2015

Processo 0034540-51.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - R.M.A.S. - Vistos. Expedida a certidão e nada mais requerido, retornem ao arquivo. Intimem-se.
Certidão de Objeto e Pé expedida aguardando retirada pelo prazo de 10 dias. - ADV: CAISA CORRADI MOREIRA (OAB
247399/SP)

↑ Voltar ao índice

Registro de Casamento Nuncupativo - Casamento - U.P.S.N
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 731

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1002016-70.2015.8.26.0005 - Registro de Casamento Nuncupativo - Casamento - U.P.S.N. - Manifeste-se o
Dr. Advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento. Int. - ADV: JUSCÉLIO NUNES DE MACEDO (OAB
226632/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Helena Paiva da Silva
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Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 731

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1002730-15.2015.8.26.0010 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Helena Paiva da Silva - Ciência ao Ministério Público. - ADV: DALTON RODRIGUES MOREIRA
DE BRITO (OAB 339247/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Helena Paiva da Silva
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 731

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1002730-15.2015.8.26.0010 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais -  Maria Helena Paiva da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DALTON RODRIGUES
MOREIRA DE BRITO (OAB 339247/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no Exterior - Nancy Alves de Lima
Gouvea e outros
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 731

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1004948-13.2015.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no Exterior - Nancy Alves de Lima Gouvea e outros - Vistos. A parte autora
pretende retificar os assentos de Manoela Lamorte Chamarelli para constar Emmanuela Lamorte, ou seja, excluindo o
sobrenome Chamarelli do marido. Todavia, infere-se da certidão de casamento a fl. 11 que o matrimonio foi contraído
em 1.919, sob a égide do artigo 240 do Código Civil de 1.916, o qual estabelecia a obrigatoriedade da adoção do
patronímico do marido pela mulher. No silencio do assento, deduz-se a adoção obrigatória do patronímico do marido
por, qual seja: Emmanuela Lamorte Chamarelli. Neste quadro, providencie a parte autora a emenda da petição inicial,
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alterando os pedidos de retificação nos assentos elencados, eis que o nome de Manoela Lamorte deverá ser retificado
para  Emmanuela  Lamorte  Chamarelli.  Intimem-se.  -  ADV:  MAURIZIO MATRONE (OAB 155270/SP),  JOSE ROBERTO
ALONSO GARCIA (OAB 62530/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ROBERTO TAKESHI MAEKAVA
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 731

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1007950-49.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ROBERTO TAKESHI MAEKAVA - Vistos. Ciente da interposição do Agravo de Instrumento. Mantenho a decisão
recorrida por seus próprios fundamentos. Informe a parte agravante se foi concedido efeito suspensivo/ativo ao recurso
interposto. Aguarde-se, no mais, eventual requisição de informações. Int. Ciência ao MP. - ADV: JULIO CESAR SANCHEZ
(OAB 336300/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.R.S
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 732

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1020757-67.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - L.R.S. - Ciência ao Ministério Público. - ADV: ALESSANDRA DA SILVA (OAB 262876/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.R.S
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 732

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015
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Processo 1020757-67.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - L.R.S. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ALESSANDRA DA SILVA (OAB 262876/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Maria Roza de Jesus
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 732

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1024688-81.2015.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Maria Roza de Jesus - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional de Santo Amaro, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido.
Intimem-se. - ADV: NADIA NUNES PUP E PAULA (OAB 99087/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - ELIANE SANTOS DE OLIVEIRA BRAUN
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 732

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1026070-43.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - ELIANE SANTOS DE OLIVEIRA BRAUN - Vistos. Nos termos do artigo 80 da Lei de Registros
Públicos, esclareça, de forma detalhada, a parte autora, os dados que deverão constar do assento de óbito do falecido,
no prazo de dez dias. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. - ADV: JOSÉ MAURÍCIO PACHECO
JÚNIOR (OAB 185491/ SP), JOSE MAURICIO PACHECO (OAB 31817/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Talita Cristina da Silva Sousa
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 732

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1027196-94.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Talita Cristina da Silva Sousa - Vistos. Intime-se por carta a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
48 horas, sob pena de extinção, nos termos do art. 267 do CPC. - ADV: FERNANDA TARTUCE SILVA (OAB 182185/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Miguel Calmon Marata e outros
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 732

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1047514-98.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Miguel Calmon Marata e outros - Vistos. Intime-se por carta a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo
de 48 horas, sob pena de extinção, nos termos do art. 267 do CPC. - ADV: ALESSANDRO CARLO BERNARDI VALERIO
(OAB 267042/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Diogenes Pereira da Silva e outros
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 732

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1057548-69.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Diogenes Pereira da Silva e outros - Ciência ao Ministério Público. - ADV: ALAN MINUTENTAG
(OAB 230295/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Diogenes Pereira da Silva e outros
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 732

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1057548-69.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Diogenes Pereira da Silva e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ALAN MINUTENTAG (OAB
230295/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Larissa Graziele Almeida de Oliveira
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 733

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1058398-89.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Larissa Graziele Almeida de Oliveira - Ciência ao Ministério Público. - ADV: ÁLVARO BARBOSA DA
SILVA JÚNIOR (OAB 206388/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Larissa Graziele Almeida de Oliveira
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 833

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1058398-89.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Larissa Graziele Almeida de Oliveira - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ÁLVARO BARBOSA DA
SILVA JÚNIOR (OAB 206388/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - RAFAEL CAMELO DA SILVA
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 733

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1061590-64.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - RAFAEL CAMELO DA SILVA - Vistos. Cuida-se de ação de restauração de assento de nascimento.
Em que pese a manifestação da dedicada Defensoria Pública às fls. 34/37 e do ilustre representante do Ministério
Público, para prolação de sentença, reputo imprescindível a manifestação prévia do Oficial de Registro Civil da Comarca
de Imperatriz - MA, sobre o teor do ofício de fl. 33, eis que deverá esclarecer sobre a emissão da referida certidão sem a
respectiva lavratura do assento e sobre o número do registro que consta na certidão (nº 6.348). Por conseguinte, com
cópia do ofício expedido e não respondido e da presente decisão, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de São Paulo, solicitando o atendimento da diligência junto à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Maranhão. Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Luiz Expedito Montone - Luiz Expedito Montone
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 733

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1062124-71.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Luiz Expedito Montone - Luiz Expedito Montone - Ciência ao Ministério Público. - ADV: LUIZ
EXPEDITO MONTONE (OAB 141735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Luiz Expedito Montone
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 733

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1062124-71.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Luiz Expedito Montone - Luiz Expedito Montone - O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUIZ
EXPEDITO MONTONE (OAB 141735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Heronilde Sara Ferreira de Sousa Costa
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Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 733

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1062226-93.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Heronilde Sara Ferreira de Sousa Costa - Ciência ao Ministério Público. - ADV: HELENA MARIA GROLLA (OAB
129645/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Heronilde Sara Ferreira de Sousa Costa
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 733

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1062226-93.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Heronilde Sara Ferreira de Sousa Costa - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: HELENA MARIA GROLLA
(OAB 129645/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ivanovitch Alves Grum
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 733

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1064365-18.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Ivanovitch Alves Grum - Ciência ao Ministério Público. - ADV: MARIA CRISTINA DE SOUZA
RACHADO (OAB 95701/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
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após prazo legal - Ivanovitch Alves Grum
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 733

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1064365-18.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito  após  prazo  legal  -  Ivanovitch  Alves  Grum  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIA CRISTINA DE SOUZA
RACHADO (OAB 95701/SP

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sueli Bido Nassif Miguel e outros
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 733

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1065055-47.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sueli Bido Nassif Miguel e outros - Ciência ao Ministério Público. - ADV: ORLANDO MONTINI DE NICHILE (OAB
17321/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sueli Bido Nassif Miguel e outros
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 733

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1065055-47.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sueli Bido Nassif Miguel e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ORLANDO MONTINI DE NICHILE (OAB
17321/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Julcemir Versiane Morais
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 733

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1068909-49.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julcemir Versiane Morais - Ciência ao Ministério Público. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Julcemir Versiane Morais
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 733

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1068909-49.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julcemir Versiane Morais - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vitor de Aguiar Sanches
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 733

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1069830-08.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vitor de Aguiar Sanches - Vistos. Fls. 58/59: Defiro o prazo de 10 (dez) dias. Int. - ADV: ALFREDO CORSINI (OAB
179113/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Camila Castanheira
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 734

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1075332-25.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Camila Castanheira - Vistos. Fls. 33/34: Defiro o prazo de dez dias para manifestação da parte autora quanto ao
seu interesse no prosseguimento do feito, bem como para a juntada de certidão de nascimento atualizada de Maria
Ruth Dário. Intimem-se. - ADV: JORGE HENRIQUE MATTAR (OAB 184114/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - E.P.S
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 734

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1075367-82.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das  Pessoas Naturais  -  E.P.S.  -  Trata-se de pedido de providências  objetivando a  expedição de segunda via  de
documento de identidade pelo IIRGD, de pessoa falecida. Determinado esclarecimentos acerca do pedido, a requerente
quedou-se silente. É o breve relatório. Decido. Não se inclui no plexo de atribuições desta Corregedoria Permanente
atividades pertinentes à expedição de carteira de identidade civil, sendo certo sua não pertinência as atividades da
Delegações Extrajudiciais sob correição desta Vara. Da mesma forma, não há atuação jurisdicional desta Corregedoria
Permanente.  Ante ao exposto,  indefiro o requerido no âmbito administrativo de atribuições desta Vara na forma
requerida. P.R. I.C. - ADV: JOAQUIM LEAL GOMES SOBRINHO (OAB 178193/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rodrigo Gabriel Gomes
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 734

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015
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Processo 1075383-36.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rodrigo Gabriel Gomes - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o trânsito em
julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei
1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,  desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial,
quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em
julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao
Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.R.I.  -  ADV:  ROBERTO MOHAMED AMIN  JUNIOR (OAB
140493/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mayara Maia e outro
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 734

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1076018-17.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mayara Maia e outro - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e defiro a retificação dos assentos de
nascimento dos autores, a fim de que passem a se chamar “Mayara Bianchi Maia” e “Lucas Bianchi Maia”, como
requerido na inicial. Custas pela parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições
com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença;
certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal), incumbindo ao Sr. Oficial
da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos
digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as N.S.C.G.J. P.R.I. - ADV: PAULO FERNANDO SIRO (OAB
263197/SP), MARTA HELENA BIANCHI (OAB 92294/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Pamela Anfrisia Brito Ferreira
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 734

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015
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Processo 1082257-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Pamela Anfrisia Brito Ferreira - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional da Lapa, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido.
Intimem-se. - ADV: ARTUR FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB 320241/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Teresinha Araújo de Moura
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 735

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1082774-42.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Teresinha Araújo de Moura - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional de Itaquera, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido. Intimem-
se. - ADV: CAROLINE MENDES RIBEIRO (OAB 341982/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - H.J.G.
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 735

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1085109-34.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - H.J.G.C. - Vistos. Heitor
Jose Gonçalves Costa ajuizou a presente demanda para que seja efetivada averbação de bem de familia, em face do sr.
Oficial do 6º Registro de Imóveis da Capital. A 2º Vara de Registros Publicos detêm a Corregedoria Permanente dos
Registros Civil  das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Capital  do Estado de São Paulo,  não possuindo
atribuição sobre os Cartórios de Registro de Imóveis. Portanto, remetam-se os autos à 1ª. Vara de Registros Públicos
desta Capital. Comunique-se o Distribuidor. Int. - ADV: THAIS ENES FIGUEIREDO HENRIQUES (OAB 159534/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luzinete Oliveira
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 735

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1085904-40.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luzinete Oliveira - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro
Regional de São Miguel Paulista, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido. Int. -
ADV: EDENIR RODRIGUES DE SANTANA (OAB 115300/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Claudiorrane de Brito Santos
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 735

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2015

Processo 1085992-78.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudiorrane de Brito Santos - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Itaquera, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido.
Int. - ADV: MARIA DE LOURDES FERREIRA RUGNA (OAB 58827/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital Registro Público
Publicado em: 26/08/2015 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos
 
Flaviano Galhardo,  10º  Oficial  de Registro  de Imóveis  da Capital  do Estado de São Paulo,  faz  saber,  que pelas
proprietárias COMERCIAL E IMOBILIÁRIA ÁGUA BRANCA S/A, CNPJ nº 56.972.748/0001-00, com sede na Rua Dr. Cardoso
de Melo, nº 1340, 2º andar, conjunto 21, São Paulo-SP, e GAFISA SPE-104 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ
nº 11.004.776/0001-04, com sede na Avenida das Nações Unidas, 8501, 19º andar, parte, Eldorado Business Tower,
Pinheiros, São Paulo-SP, foi depositado no 10º Oficial de Registro de Imóveis, na Rua Cardeal Arcoverde, nº 1749, Bloco
A, 1º andar – Pinheiros, o memorial descritivo e demais documentos relativos ao pedido de registro do loteamento
denominado “JARDINS DA BARRA II”, no imóvel localizado no perímetro urbano do município de São Paulo-SP, no 14º
Subdistrito da Lapa, confrontando ao norte com imóveis da Rua Capitão Francisco Teixeira Nogueira, ao leste com a
Prefeitura Municipal de São Paulo, ao oeste com imóveis da Rua Francisco Luiz de Souza Júnior e da Avenida Marquês de
São Vicente, e ao sul com a Avenida Marquês de São Vicente, conforme desenho abaixo, (Cadastrado na Prefeitura
Municipal de São Paulo, sob nº de contribuinte 197.006.0153-5), objeto da matrícula nº 12.943 do 10º Oficial de
Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. Possui o loteamento as seguintes características: 07
lotes, com a área de 17.880,15m², equivalentes a 52,28% da área total loteanda, sendo destinados a implantação de
condomínios verticais em ZEIS, Áreas Públicas com 16.317,56m², equivalentes a 47,72%, sendo: Sistema Viário com
7.249,54m², equivalente a 21,20%; Área Verde com 9.068,02m², equivalente a 26,52%, finalizando assim, a área total
loteada de 34.197,71m², equivalente a 100,00%, devidamente aprovado pela Prefeitura Municipal de São Paulo-SP,
conforme Alvará de Loteamento nº 2014/27581-00 emitido em 08 de dezembro de 2014, decorrente do Processo nº
2010-0181198-0 e Apostilamento de Alvará de Loteamento emitido em 29 de maio de 2015. Consta da aprovação
exigência para os parceladores das seguintes obras de urbanização que deverão ser executadas nos seguintes prazos,
conforme cronograma físico: no prazo de até 03 (três) meses: Movimento de terra; no prazo de até 04 (quatro) meses:
Serviços Preliminares e Arborização/Paisagismo; no prazo de até 09 (nove) meses: guias e sarjetas, Reforço do sub
Leito, Bases Drenagem; no prazo de até 12 (doze) meses: Pavimentação Asfáltica e Serviços Complementares. A
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referida documentação está depositada na Serventia para exame dos interessados, em conformidade com a Lei nº
6.766/79 e demais disposições legais. Na ausência de impugnação após decurso de prazo de 15 (quinze) dias, contados
da data da última publicação do presente, será procedido o registro nos termos do artigo 19, §1º (primeira parte) da
referida Lei. Datado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de agosto de 2015.

Clique aqui e veja a localização no mapa.
↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Christina Loschiavo Miranda - - Augusto
Miranda - 18º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo - SP -
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 955

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0355/2015

Processo 0026967-25.2013.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Christina Loschiavo Miranda - - Augusto
Miranda - 18º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo - SP - BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - Vistos.
Tendo em vista a decisão do Egrégio Conselho Superior da Magistratura (fls. 220/240), que deu provimento ao recurso
interposto pela suscitante, remetam-se os autos ao Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital para as providências
cabíveis, comunicandose nestes autos. Após, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. (CP 125) -
ADV: GERSON HITOSHI MAEDA (OAB 196259/SP), RODRIGO ABREU SODRÉ SAMPAIO GOUVEIA (OAB 219745/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Edson Modesto -
IVONETE FRANCISCA VENÂNCIO E S/M. ANTONIO e outros
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 956

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0355/2015

Processo 0030251-12.2011.8.26.0100  -  Retificação de Registro de Imóvel  -  Registro de Imóveis  -  José Edson
Modesto - IVONETE FRANCISCA VENÂNCIO E S/M. ANTONIO e outros - Antonio Venancio - Certifico e dou fé que os autos
aguardam a comprovação da publicação do edital em dois jornais de grande circulação, conforme determina o CPC. -
Prazo: 15 dias - PJV- 21 - ADV: MARCOS PAULO NUNES VIEIRA (OAB 279754/SP), FRANCISCO APRIGIO GOMES (OAB
115754/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Associação do Conjunto
Residencial Sol Nascente - Departamento de Estradas de Rodagem S/A - DERSA e
outros
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 956

http://www.dje.tjsp.jus.br/cdje/consultaSimples.do?cdVolume=9&nuDiario=1954&cdCaderno=10&nuSeqpagina=1
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0355/2015

Processo 0062824-50.2004.8.26.0100 (000.04.062824-8)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Associação do Conjunto Residencial Sol Nascente - Departamento de Estradas de Rodagem S/A - DERSA e
outros - Fls. 641: Defiro a cota do parquet. Manifeste-se o Sr. Perito . Prazo 20 dias. Int. PJV 111 - ADV: FABIO LUIS
BARBOSA (OAB 186409/ SP),  MARIA EUGENIA DE CARVALHO SALGADO (OAB 73484/SP),  EDUARDO CHULAM (OAB
257347/SP), FABIO LUIS BARBOSA (OAB 186409/SP), RENATA DE FREITAS BADDINI (OAB 182601/SP), MARCOS ANTONIO
ZERBINI (OAB 119059/ SP), MARCOS ANTONIO ZERBINI (OAB 119059/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Darci Souza dos Reis -
Darci Souza dos Reis
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 956

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0355/2015

Processo 0067408-82.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Darci Souza dos
Reis - Darci Souza dos Reis - Às notificações e intimações necessárias. Int. PJV 49 - ADV: DARCI SOUZA DOS REIS (OAB
79798/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ernestino Ferreira
Gomes - - Guilhermino de Jesus Ferreira e outro
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 957

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0355/2015

Processo  0103645-91.2007.8.26.0100 (100.07.103645-2)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Ernestino Ferreira Gomes - - Guilhermino de Jesus Ferreira e outro - Municipalidade de São Paulo - CLUBE
ESPORTIVO DA PENHA - - COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM e outros - 1) Cota do MP: Foi
aberta oportunidade para que o impugnante se manifestasse (fl. 334), mas ele permaneceu inerte. Isso significa que
qualquer impugnação já feita agora está preclusa. 2) Certifique a z. Serventia se encerrado o ciclo notificatório. Int. PJV
65 - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), JAIME BRUNA DE BARROS BINDÃO (OAB 173022/SP),
EDUARDO AUGUSTO ALCKMIN JACOB (OAB 206675/SP), PAULO PEREIRA (OAB 43133/SP), ROSANGELA PENHA FERREIRA
DA SILVA EIRA VELHA (OAB 89246/SP),  JOSE GONCALVES RIBEIRO (OAB 42321/SP),  KARINA TOMÉ RIBEIRO (OAB
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208889/SP), KARINA TOMÉ RIBEIRO (OAB 208889/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Bernina Administradora e Exportadora Ltda. - Décimo
Oficial de Registro de Imóveis da Capital - Itajo Administração de Imóveis Ltda
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 957

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0355/2015

Processo 0106551-54.2007.8.26.0100 (100.07.106551-7) - Pedido de Providências - Bernina Administradora e
Exportadora Ltda. - Décimo Oficial de Registro de Imóveis da Capital - Itajo Administração de Imóveis Ltda - Vistos.
Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.177/183 e 190/193), que negou provimento ao
recurso interposto pela interessada, ocorrendo consequentemente, o transito em julgado da sentença proferida às
fls.128/129, remetam-se os autos ao Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital, para cancelamento da prenotação nº
307.604, realizada em 07.02.2007, comunicando-se nestes autos. Após, remetam-se novamente os autos ao arquivo,
com as cautelas de praxe. Int. (CP 45) - ADV: HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB
191338/SP), FABIO KADI (OAB 107953/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Corregedoria Geral
de Justiça - Mauro Hannud - Mauro Hannud
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 961

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOSS

RELAÇÃO Nº 0358/2015

Processo 0029974-88.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Corregedoria
Geral de Justiça - Mauro Hannud - Mauro Hannud - Vistos. Tendo em vista que a sentença proferida nos autos do
procedimento disciplinar (processo nº 0016669-03.2015.8.26.0100), que teve como origem a presente reclamação,
transitou em julgado em 13.07.2015, nada mais a ser decidido neste feito. Remetam-se os autos ao arquivo com as
cautelas de praxe. Int. - ADV: MAURO HANNUD (OAB 96425/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Walker Yudi Kanashiro - Walker
Yudi Kanashiro
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 961

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOSS

RELAÇÃO Nº 0358/2015

Processo 0030986-06.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Walker Yudi Kanashiro -
Walker Yudi Kanashiro - Vistos. O procedimento administrativo disciplinar tem o escopo único de apurar a conduta do
Oficial, o que parece não ser a intenção do reclamante. Diz o item 34.4 do capítulo XV das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo: “34.4. Não conformado com a razão da recusa, o apresentante pode
formular pedido de providência administrativa junto ao Juiz Corregedor Permanente competente, a quem se devolverá a
qualificação integral do cheque e da pretensão de protesto. “ Assim, reapresente o requerente os cheques devolvidos
ao 8º Tabelião de Protestos de Letras e Títulos da Capital, para que o referido pedido de providências possa ser
devidamente  processado,  no  prazo  de  10  (dez)  dias.  O  Tabelião  deverá  digitalizar  os  documentos,  apresentar
contrarrazões à manifestação de fls. 11/12, além de fundamentar a alegação de que a WG PRODUÇÕES FOTOGRÁFICAS
LTDA. é costumaz usuária dos serviços de protesto.  Após,  ao Ministério Público.  Intime-se.  -  ADV: WALKER YUDI
KANASHIRO (OAB 201640/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Condomínio de Construção do Edifício Top Tree
Tower Ibirapuera
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 961

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOSS

RELAÇÃO Nº 0358/2015

Processo 1059062-23.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Condomínio de Construção do Edifício Top
Tree Tower Ibirapuera - - os autos aguardam manifestação do suscitante, como determinado às fls. 111. Prazo: 10 dias -
ADV: ALEX PFEIFFER (OAB 181251/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
José Pedro de Oliveira Souza
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 961

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOSS

RELAÇÃO Nº 0358/2015

Processo 1066691-48.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Imóveis de São
Paulo - José Pedro de Oliveira Souza - Vistos. Fls.153/154: Ante as ponderações do interessado, como diligência do Juízo,
expeça-se a z. Serventia ofício à Fazenda Pública para que se manifeste acerca do montante do imposto recolhido às fls.
118 (cópia da guia do ITCMD), no valor de R$ 335.977,02. Junte ao ofício cópia integral do feito. Int. - ADV: MIRIAM
HELENA URVANEGIA GARCIA (OAB 111812/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Eduardo Morales Martinez -
“Retificação de registro de imóveis
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 961

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOSS

RELAÇÃO Nº 0358/2015

Processo 1086384-18.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Eduardo Morales Martinez
- “Retificação de registro de imóveis - alegação de vício intrínseco do título que deu origem ao registro - necessidade de
discussão em seara judicial (art 216 da Lei 6.015/73) - registro formalmente perfeito - indeferimento” Vistos. Trata-se de
ação declaratória de retificação de registro imobiliário proposta por Eduardo Morales Martinez. Relata, em síntese, que
possui nacionalidade boliviana e, pretendendo regularizar sua situação como cidadão estrangeiro, constituiu assessoria
jurídica com o Dr. Valter Fernandes Pereira, ocasião em que passou a usar os documentos pessoais de Antonio Edival
Zanusso, que lhe foram confiado pelo advogado. Alega que, em 25.09.1985, adquiriu por instrumento de compromisso
de venda e compra, lavrado perante o 15º Tabelionato de Notas da Capital, um terreno e, em 28.10.1988, houve o
registro (R.2) à margem da matrícula do imóvel nº 97.863, constando como titular de domínio Antonio Edival. Esclarece
que regularizou sua situação de estrangeiro, todavia, o único bem que adquiriu permaneceu em nome de Antonio, cuja
regularização extrajudicial está impedido de promover, tendo em vista que o anterior titular de domínio é a empresa
loteadora do bem (Previdência Nacional Ltda). Informa que o legítimo Antonio Edival Zanusso foi executado pelo Fisco
Estadual por conta de autuação administrativa por suposto transporte de passageiros em veículo não credenciado,
sendo que após diligências junto à ARISP foi penhorado o imóvel matriculado sob nº 97.863 (Av.06). Por fim, aduz que
opostos embargos à execução, estes foram julgados procedentes, concluindo-se que Antonio havia sido vítima de
falsificação por parte do requerente. Juntou documentos às fls.08/91. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.
Ante os documentos apresentados às fls.45/46, defiro ao requerente a prioridade na tramitação do feito. Anote-se,
tarjando os autos. A ação deve ser extinta, com o indeferimento da petição inicial, em razão da inadequação da via
eleita. As razões expostas pelo requerente para embasar o pedido tratam de vício intrínseco do título que deu origem
ao registro (fls.  09/13). Formalmente o ato está perfeito, decorrente de instrumento público devidamente lavrado
perante o 15º Tabelionato de Notas da Capital, e não encontra irregularidades que este Juízo deva reconhecer. Pelo
princípio da legitimação (eficácia do registro),  os vícios reconhecíveis pela via administrativa são apenas aqueles
comprováveis de pleno direito que resultem de erros evidentes extrínsecos ao título, sem necessidade do exame de
outros documentos ou fatos (artigo 214, caput, e 252 da Lei 6.015/73). O vício intrínseco, derivado do erro constante no
nome do comprador no contrato de compromisso de compra e venda de imóvel, deve ser reconhecido em procedimento
contencioso cível, com a participação da outra parte que participou da venda, bem como do legítimo Antonio Edival
Zanusso, devendo haver ampla dilação probatória. Configurado o vício do contrato, o cancelamento do registro (R.2),
feito na matrícula do imóvel ocorrerá como consequência, assim como determina o artigo 216 da Lei 6.015/73. Sabe-se
que o interesse processual é composto da necessidade e adequação. No caso posto, a despeito da necessidade,
verifica-se a ausência do quesito da adequação, sendo que este juízo tem competência censório disciplinar e, portanto,
não pode analisar questões de direito material que envolvam o negócio jurídico. Outrossim, não há como o Registrador,
no âmbito - ADV: SERGIO LUCIO RUFFO (OAB 82391/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARCILIO
RODRIGUES GALVÃO
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 961

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOSS

RELAÇÃO Nº 0358/2015

Processo 1087891-82.2013.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
MARCILIO RODRIGUES GALVÃO - Vistos. Tendo em vista a certidão de fl..92, e decorrido o prazo para depósito do
parcelamento dos honorários deferidos à fl. 90, deposite o requerente, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, o
valor  integral  para realização do trabalho pericial  (R$ 3.200,00).  Int.  -  ADV:  JOSÉ EDMUNDO DE SANTANA (OAB
185574/SP), EDIVALDO EDMUNDO DE SANTANA (OAB 78349/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências 9º Tabelião de Protesto de Títulos
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 961

1ª Vara de Registros Públicos 

Imprensa Manual

1001165-37.2015 Pedido de Providências 9º Tabelião de Protesto de Títulos - Vistos. Tendo em vista a resposta do
Delegado do 1º Distrito Policial (fl.15), informando acerca da instauração de inquérito policial (IP nº 26/2015), entendo
que todas as providências cabíveis no âmbito administrativo foram tomadas. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. (CP-132)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - P.R.M. - Paulo
Roberto Montoni
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 965

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0279/2015

Processo 0050169-94.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - P.R.M. - Paulo
Roberto  Montoni  -  Fl.  43:ciência  ao  interessado,  facultada manifestação.  Após,  ao  Sr.  Oficial  para  manifestação,
inclusive diante do teor das fl. 47. Com o cumprimento das providências supra, ao MP. Ciência ao MP. Int. - ADV: PAULO
ROBERTO MONTONI (OAB 125652/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - H.S
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 966

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0279/2015

Processo 0096131-58.2005.8.26.0100 (000.05.096131-4) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - H.S. - Certifico e dou fé que o(a) Sr(a). Advogado(a) deverá retirar o(s)
mandado(s) de retificação neste Ofício, NO PRAZO DE 15 DIAS, sendo que deverá ser comprovado seu cumprimento em
até 60 dias. - ADV: MONICA APARECIDA BRAGA SENATORE (OAB 107131/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MYCHARLANY DEYZE DE OLIVEIRA CABRAL
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1000075-91.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MYCHARLANY DEYZE DE OLIVEIRA CABRAL - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado
para retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB
138496/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MYCHARLANY DEYZE DE OLIVEIRA CABRAL
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1000075-91.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MYCHARLANY DEYZE DE OLIVEIRA CABRAL - Comprove a parte autora o cumprimento dos mandados no prazo
de dez dias. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- CATARINA MARCHON DA SILVA
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1007376-89.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - CATARINA MARCHON DA SILVA - Vistos. Fl. 29: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão retro, comprovando
o cumprimento do mandado, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ELSON JOSE DA SILVA (OAB 337087/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Seção Cível - B.S.S.
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1012028-40.2015.8.26.0007 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Seção Cível -
B.S.S. - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de
Itaquera, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido. Int. - ADV: ELIZABETH REGINA
CANDIDO DE OLIVEIRA GARCIA (OAB 314796/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.V.P.B.S.
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1012415-67.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.V.P.B.S. - Comprove a parte autora o cumprimento dos mandados no prazo de dez dias. - ADV: KAREN
SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Artur Morena Lombardi Junior
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1013875-89.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Artur Morena Lombardi Junior - Ciência ao Ministério Público. - ADV: JOSE ROBERTO ALONSO
GARCIA (OAB 62530/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Artur Morena Lombardi Junior
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1013875-89.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Artur Morena Lombardi Junior - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOSE ROBERTO ALONSO
GARCIA (OAB 62530/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- B.F.A.F.N.
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1024296-41.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - B.F.A.F.N. - Vistos. Fl. 84: Manifeste-se a parte autora sobre certidão, comprovando o cumprimento do mandado,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valéria Zanateli da Silva
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1024474-24.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valéria Zanateli da Silva - Vistos. Fl. 54: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão retro, providenciando o
necessário ao cumprimento da sentença, em dez dias. Intimem-se. - ADV: CAMYLA YAMASHIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
GUEDES (OAB 269116/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Suelênia Alves Izídio
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1026249-40.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Suelênia Alves Izídio - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IOLANDA APARECIDA MENDONÇA (OAB 72205/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Elisa Azevedo Tedesco de Luca
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1037318-69.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Elisa Azevedo Tedesco de Luca - Ciência ao Ministério Público. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA
AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Elisa Azevedo Tedesco de Luca
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1037318-69.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Elisa Azevedo Tedesco de Luca - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI
CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Cecilia de Souza
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1038433-62.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Cecilia de Souza - Ao Ministério Público. - ADV: CAROLINA BERGONSO PRADA LAROCCA (OAB 198132/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - THIAGO HENRIQUE COMPARINI
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1044012-88.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - THIAGO HENRIQUE COMPARINI - Vistos. Fl. 31: Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão retro, providenciando o necessário ao cumprimento do mandado, em conformidade com a sentença, em dez
dias. Int. - ADV: AGUINALDO MENDONÇA LEAL (OAB 191712/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Clara Maria de Oliveira da Silva e outros
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1050320-09.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Clara Maria de Oliveira da Silva e outros - Vistos. Diante dos esclarecimentos prestados pela parte autora,
tornem ao Ministério Público. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: MARCO AURELIO NYIKOS (OAB 359514/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Yara Santucci e outro
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1052521-71.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Yara Santucci e outro - Ciência ao Ministério Público. - ADV: CRISTIANO REIS CORTEZIA (OAB 177429/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Yara Santucci e outro
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1052521-71.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Yara Santucci e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CRISTIANO REIS CORTEZIA (OAB 177429/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.B.S.
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1053956-80.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.B.S. - Vistos. Defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Int. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca Gomes Montenegro
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1057712-97.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Francisca Gomes Montenegro - Vistos. Diante dos esclarecimentos prestados pela zelosa
Serventia na certidão retro, tornem ao Ministério Público. Intimem-se. - ADV: LUCAS FERREIRA FELIPE (OAB 315948/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Mandelli Filho
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1060748-84.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Mandelli Filho - Vistos. Manifeste-se a parte autora sobre a certidão retro, comprovando o cumprimento
do mandado, em dez dias. Intimem-se. - ADV: RENATA GAMBOA DESIE (OAB 109499/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.C.P.
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1061064-63.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.C.P. - Ciência ao Ministério Público. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.C.P.
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1061064-63.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.C.P. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento
a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - NEUZA APARECIDA SILVA NALESSO SANTOS e outros
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1062723-44.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - NEUZA APARECIDA SILVA NALESSO SANTOS e outros - Providencie a parte autora o
cumprimento do ato ordinatório de fls. 41 no prazo de cinco dias. - ADV: MARCELO FOGAGNOLO COBRA (OAB
264801/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luciana André Sanvito Bonilha
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1063074-80.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luciana André Sanvito Bonilha - Fls. 30/33: Ao Ministério Público. - ADV: CIBELE APARECIDA MEROLA
GIUVANETTI (OAB 104859/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Cristina Peres
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1063477-49.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Cristina Peres - Ciência ao Ministério Público. - ADV: MARIA BENEDITA ANDRADE (OAB 29980/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Cristina Peres
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1063477-49.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Cristina Peres - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIA BENEDITA ANDRADE (OAB 29980/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silvia Regina Massaro Rezende Corrêa
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1065476-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silvia Regina Massaro Rezende Corrêa - Ciência ao Ministério Público. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silvia Regina Massaro Rezende Corrêa
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1065476-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silvia Regina Massaro Rezende Corrêa - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB
149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vitorio Benvenuti - Vitorio Benvenuti
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1068022-02.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vitorio Benvenuti - Vitorio Benvenuti - Comprove a parte autora o cumprimento dos mandados no prazo de dez
dias. - ADV: VITORIO BENVENUTI (OAB 89512/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Yvone Biolcatti dos Santos e outros
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1069785-04.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Yvone Biolcatti dos Santos e outros - Ciência ao Ministério Público. - ADV: SHEILA MEZZARANO (OAB 71120/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Yvone Biolcatti dos Santos e outros
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1069785-04.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Yvone Biolcatti dos Santos e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SHEILA MEZZARANO (OAB 71120/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - João dos Santos Reis
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1071778-82.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - João dos Santos Reis - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Ciência ao Ministério Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: PAULO ROBERTO QUISSI (OAB 260420/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.M.E.M.
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 972
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1072095-80.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.M.E.M. - Ciência ao Ministério Público. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elvis Siqueira Abreu
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1075799-04.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elvis Siqueira Abreu - Vistos. Fls. 51/71: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias. - ADV: SOLANGE PEREIRA MARSIGLIA
(OAB 130873/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.M.S.N.
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1075933-31.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.M.S.N. - Ciência ao Ministério Público. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.M.S.N.
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1075933-31.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.M.S.N. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Florípedes Aparecida do Santos Alves
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1086122-68.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Florípedes Aparecida do Santos Alves - Vistos. Fl. 09: Ante o teor da certidão retro, noticiando a
incompetência deste Juízo para conhecer o processar o feito, esclareça a parte autora, em cinco dias, se pretende que o
feito seja redistribuído à Comarca de Suzano (local de seu domicílio) ou, em prol da celeridade, se prefere ajuizar
diretamente a ação de retificação perante o Juízo competente. Intimem-se. - ADV: MARCELO TETSUYA NAKASHIMA (OAB
286651/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Caio Atchabahian
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1086238-74.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Caio Atchabahian - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro
Regional da Lapa, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV:
SÉRGIO RICARDO VELOZA (OAB 217921/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Ritoneide Galdino Ribeiro
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Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1086442-21.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Ritoneide Galdino Ribeiro - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
para apreciar o pedido. Int. - ADV: ANGELA APARECIDA MUNIZ AGUIAR JUSTINIANO (OAB 245604/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- (Vanessa) Willian Urcidio Nascimento dos Santos
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1089032-39.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Vanessa) Willian Urcidio Nascimento dos Santos - Vistos. Fl. 66: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
retro, comprovando o cumprimento do mandado, em dez dias. Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Sucumbência -
Sergio Tiuzaburo Kobayashi e outros
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1091171-61.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Sucumbência -
Sergio Tiuzaburo Kobayashi e outros - *que foram conferidos 04 mandados que estão a disposição do senhor advogado
para retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento dos mandados. - ADV: FERNANDO JULIANO TORO (OAB
141560/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Sucumbência -
Sergio Tiuzaburo Kobayashi e outros
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1091171-61.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Sucumbência -
Sergio Tiuzaburo Kobayashi e outros - Vistos. Ante o teor da certidão retro, providencie a parte autora o cumprimento
dos mandados, em conformidade com a sentença, em dez dias. - ADV: FERNANDO JULIANO TORO (OAB 141560/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - EDUARDO COLLA RUVOLO e outros
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1091774-37.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - EDUARDO COLLA RUVOLO e outros - ADHEMAR COLLA RUVOLO FILHO - Vistos. Fl. 107: Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão retro, comprovando o cumprimento do mandado, em dez dias. Int. - ADV: CESAR
AUGUSTO PERRONE CARMELO (OAB 128399/SP), SILNEI SANCHEZ (OAB 219240/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.L.B.G.
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1109767-59.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.L.B.G. - Comprove a parte autora o cumprimento dos mandados no prazo de dez dias. - ADV: KAREN
SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Irene Calicchio
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1116739-45.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Irene Calicchio - Ciência ao Ministério Público. - ADV: FABIO ARDUINO PORTALUPPI (OAB 144371/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Irene Calicchio
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1116739-45.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Irene Calicchio - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: FABIO ARDUINO PORTALUPPI (OAB 144371/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- S.G.P.S.S.
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1118901-13.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - S.G.P.S.S. - Vistos. Comprove a parte autora o cumprimento dos mandados no prazo de dez dias. - ADV: KAREN
SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - SHIRLEY PENHA DE ASSIS MOREIRA
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1119135-92.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - SHIRLEY PENHA DE ASSIS MOREIRA - Vistos. Fl. 34: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
retro, comprovando o cumprimento do mandado, em dez dias. Intimem-se. - ADV: VALDEMAR CARLOS DA CUNHA (OAB
111513/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ELAINE THOMPSON MANARA e outros
Publicado em: 27/08/2015 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2015

Processo 1121039-50.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ELAINE THOMPSON MANARA e outros - Vistos. Fl. 62: Manifeste-se a parte autora sobre o teor da certidão retro,
comprovando o cumprimento do mandado, em dez dias. Intimem-se. - ADV: JOSE ROBERTO ALONSO GARCIA (OAB
62530/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Darcy Eliziário Mendes
de Oliveira e outros
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 823

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0357/2015

Processo 0179164-09.2006.8.26.0100 (100.06.179164-3)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Darcy Eliziário Mendes de Oliveira e outros - Certifico e dou fé que a partir da publicação desta certidão estes
autos serão remetidos ao Sr. 12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou
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averbação  devem se  dirigir  para  as  providências  necessárias  ao  seu  cumprimento,  esclarecendo  que  os  autos
permanecerão  por  30  (trinta)  dias  na  referida  Serventia.-  PJV-32  -  ADV:  PAULO CESAR DA CRUZ MORAIS  (OAB
138711/SP), PAULO CESAR DA CRUZ MORAIS (OAB 138711/SP), LEONEL CORDEIRO DO REGO FILHO (OAB 128197/SP),
MOACIR VIANA DOS SANTOS (OAB 143494/SP),  PAULO HATSUZO TOUMA (OAB 19450/SP),  NELSON LUIZ NOUVEL
ALESSIO (OAB 61713/SP), PAULO CESAR DA CRUZ MORAIS (OAB 138711/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Marcella Maris Rocha do Prado
Valério de Souza e outro
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 845

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0361/2015

Processo 1064502-97.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Marcella Maris Rocha do
Prado Valério de Souza e outro - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 14º Oficial de
Registro  de  Imóveis  da  Capital,  onde  as  partes  interessadas  no  registro  devem se  dirigir  para  as  providências
necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. -
ADV: SANDRA REGINA VALERIO DE SOUZA (OAB 238901/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 19ª Vara Cível Central -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 850

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0362/2015

Processo 0019014-39.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 19ª Vara Cível Central -
Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos. Manifestem-se os Oficiais do 2º e 18º Registros de Imóveis da Capital, no
prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, dos termos da cota ministerial de fl.57. Após, abra-se nova vista ao Ministério
Público  e  tornem os  autos  conclusos.  Int.  -  ADV:  LILIANA MARIA  CREGO FORNERIS  (OAB 100212/SP),  OSVALDO
FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Roseli Malafatti Nicoletti
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 850

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0362/2015

Processo 1004335-17.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Roseli Malafatti Nicoletti - Vistos. Manifeste-
se o Oficial sobre a atual situação da matrícula do imóvel objeto deste feito, no prazo de 10 (dez) dias. Int. - ADV:
NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Ramon Crespo Tremps -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 850

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0362/2015

Processo 1005695-84.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Ramon Crespo Tremps -
Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Fl.112: Defiro à Municipalidade de São Paulo o prazo suplementar de 05
(cinco) dias para cumprimento da decisão de fl.110. Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS (OAB 100212/SP), DANIELA SPAGNUOLO CRESPO (OAB 172748/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - K.K. e outro - M.S.P. e outro
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 850

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0362/2015

Processo 1006064-15.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - K.K. e outro - M.S.P. e
outro - Vistos. Manifeste-se o requerente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as ponderações da Municipalidade de São
Paulo. Com a resposta, intime-se a Prefeitura para apresentação de alegações, no prazo de 10 (dez) dias. Após, abra-se
nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB
98817/SP), GILDETE SOARES DA SILVA CRICHI (OAB 98212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Claudio das Graças Vaz da SIlva
- Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 850

1ª Vara de Registros Públicos



496

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0362/2015

Processo 1024232-65.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Claudio das Graças Vaz da
SIlva -  Municipalidade de São Paulo  -  Vistos.  Manifeste-se o  requerente,  no prazo de 10 (dez)  dias,  acerca das
ponderações do perito (fl.194), sendo certo que por ser beneficiário da gratuidade processual e diante da concordância
do expert, as despesas no valor de R$ 1.617,00, poderá ser pago em 6 parcelas mensais e consecutivas de R$ 269,50.
Ressalte-se que o saldo remanescente, no importe de R$ 883,00, será custeado pela Defensoria Pública. Int. - ADV:
ANTONIO MARIANO DE SOUZA (OAB 144797/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Maria Rosa Alves
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 850

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0362/2015

Processo 1034662-76.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Maria Rosa Alves - Vistos.
Intimese a Municipalidade de São Paulo, bem como os confrontantes, para apresentação de eventual impugnação à
pretensão, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada das manifestações, ou na inércia, abra-se nova vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARUM KALIL HADDAD (OAB 33888/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Fernanda Ferraz Dal Lago -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 851

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0362/2015

Processo 1052030-64.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Fernanda Ferraz Dal Lago -
Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Manifeste-se o Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de
10 (dez) dias, acerca dos termos da cota ministerial de fl.135. Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: CYNTHIA DE LIMA KRAHENBUHL (OAB 199170/SP), MARCIA
HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Abrão Tufik Mereb e
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outros
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 851

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0362/2015

Processo 1060243-59.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Abrão Tufik Mereb
e outros - Vistos. Manifestem-se os requerentes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da concordância na realização de
perícia. Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: JORDAO DE GOUVEIA (OAB 89789/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - Registro de Imóveis - Wagner Augusto Illitch Bauer
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 851

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0362/2015

Processo 1061860-54.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Wagner Augusto Illitch Bauer - Vistos. Tendo
em vista as informações do Registrador acerca do cumprimento dos óbices pelo suscitante, resultando no registro do
título apresentado (fls.113/118), nada mais a ser decidido neste feito. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada
sendo requerido, remetamse os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: JESUINA APARECIDA CORAL A.
LINS DE ALBUQUERQUE (OAB 169281/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Aliança Pró Evangelicação das
Crianças
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 851

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0362/2015

Processo 1073959-56.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Aliança Pró Evangelicação
das Crianças - Vistos. Primeiramente verifico que o primeiro óbice referente à autenticação do Livro Diário Geral nº 84
apresentado  pela  entidade  denominada  Aliança  Pró  Evangelização  das  Crianças,  encontra-se  superado,  ante  a
concordância dos registradores e do Ministério Público em proceder à unificação dos registros junto ao 3º Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Capital, Serventia na qual foi efetivado o ato primitivo, ou seja, o
primeiro registro da entidade. Em relação ao segundo óbice, qual seja, a observância da ordem sequencial numérica
dos livros, que deve ter início com o de número 01, seguindo-se numeração sucessiva, manifeste-se a interessada, no
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prazo de 10 (dez) dias, acerca da possibilidade de superação desta exigência. Após, tornem os autos conclusos para
decisão. Int. - ADV: DANIEL SOARES ZANELATTO (OAB 263141/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - M.S.C
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 851

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0362/2015

Processo 1086834-58.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - M.S.C. - Vistos. Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão posta a desate,
redistribua-se o presente feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de
praxe. Int. - ADV: ERIKA CARLONI ROMANO GASPARIN (OAB 313179/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Silvio Teotonio e outros
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 851

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0362/2015

Processo 1086920-29.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Silvio Teotonio e
outros - Vistos. Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se. Ao Oficial do 9º Registro de
Imóveis da Capital para informações, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, intime-se a Municipalidade de São Paulo
para manifestação acerca dos fatos narrados na inicial. Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: DORA LUCIA SILVA DE ALMEIDA (OAB 72825/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - VERA LUCIA
SETTE GUIZO
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 851

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0362/2015
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Processo 1101063-91.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - VERA
LUCIA SETTE GUIZO - Vistos. Intime-se a Municipalidade de São Paulo, para que se manifeste acerca dos fatos narrados
na inicial, bem como do laudo apresentado às fls.70/103. Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os
autos conclusos. Int. - ADV: BERNARDO MELMAN (OAB 46455/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alvaro Vieira da Cunha
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0281/2015

Processo 0005097-89.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais  -  Alvaro Vieira da Cunha -  Certifico e dou fé que o(a)  interessado(a)  deverá comprovar o
cumprimento do(s) mandado(s) retirado(s) neste Ofício, no prazo de 15 dias. - ADV: LEAO VIDAL SION (OAB 8136/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - T.N.C.C. e outro
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0281/2015

Processo 0021283-85.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - T.N.C.C. e outro
- Recebo o recurso interposto em seu regular efeito. Mantenho a decisão recorrida, não convencido pelos argumentos
invocados nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato novo. Por conseguinte, remetam-se os autos
à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, observadas as formalidades necessárias. Int. - ADV: ANA PAULA MUSCARI LOBO
(OAB 182368/ SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP), HELIO
LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jose Nelson da Silva
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0281/2015

Processo 0022275-85.2010.8.26.0100 (100.10.022275-6) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Jose Nelson da Silva - Vistos. Cumpra-se o V. Acórdão de fls. 201/207.
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao
arquivo. - ADV: MARIA APARECIDA BOAVENTURA BERNARDO (OAB 124352/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - V.G
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0281/2015

Processo 0025139-23.2015.8.26.0100  -  Pedido de Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas Naturais  -  V.G.  -
DECIDO. A reclamação diz respeito à averbação de divórcio no assento de casamento da Dra. Representante, a ser
realizada pelo Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Subdistrito, Capital. A Sra. Oficial e Tabeliã
manifestou-se a fl. 07, esclarecendo que recebeu mandado de averbação de divórcio em questão, todavia o mesmo foi
objeto de devolução para a Vara de origem, porquanto não constava o trânsito em julgado. Atualmente, aguarda-se a
devolução  do  mandado  para  cumprimento.  Diante  desse  painel,  a  representação  formulada  não  dá  margem à
configuração de violação normativa ou afronta à lei, inexistindo caracterização de falha funcional. Nessas condições, à
míngua de providência censório-disciplinar a ser adotada, determino o arquivamento dos autos. Ciência a Sra. Oficial e
Tabeliã e a Dra. Interessada. Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a
presente sentença como ofício. P.R.I.C. - ADV: VIVIAN GILIO (OAB 204733/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - F.J.R.C
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0281/2015

Processo 0033299-37.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - F.J.R.C. - Vistos. Ciência ao
interessado do teor das explicações apresentadas pelo delegatário, facultada manifestação. Intime-se. Publique-se. -
ADV: JOSE NELSON LOPES (OAB 42004/SP), TANIA MARA CARNEIRO FREIRE (OAB 47417/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elias Calil Naffah Madi
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2015

Processo 1003534-38.2014.8.26.0003 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elias Calil Naffah Madi - Providencie a parte autora o cumprimento do ato ordinatório de fls. 31 no prazo de
cinco dias. - ADV: SILVIA REGINA RODRIGUES ANGELOTTE DOS SANTOS (OAB 191567/SP)

↑ Voltar ao índice

Cautelar Inominada - Registro de nascimento após prazo legal - L.A
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2015

Processo 1007343-36.2014.8.26.0100 - Cautelar Inominada - Registro de nascimento após prazo legal - L.A. - Ato
Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: ADRIANO AMARAL BERNARDES (OAB 283266/SP)

↑ Voltar ao índice

Cautelar Inominada - Registro de nascimento após prazo legal - L.A
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2015

Processo 1007343-36.2014.8.26.0100 - Cautelar Inominada - Registro de nascimento após prazo legal - L.A. - Vistos.
Indefiro o pedido de fls. 47/48, vez que não há mais providencias a serem tomadas no âmbito desta Corregedoria
Permanente, considerando que a ação teve regular prosseguimento até a prolação da sentença. Tornem ao arquivo.
Intime-se. - ADV: RUY AMARANTE (OAB 57960/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ANA BEATRIZ OLIVETI GOES LIMA
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 856

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2015

Processo 1018654-24.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ANA BEATRIZ OLIVETI GOES LIMA - Ciência ao Ministério Público. - ADV: NIVIA CAROBA FERREIRA (OAB
143284/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jose Luiz Alfredo Contrucci
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 856

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2015

Processo 1021715-53.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Jose Luiz Alfredo Contrucci - Que o mandado de retificação está à disposição do senhor advogado
para ser retirado no prazo de 10 dias, sendo que deverá se comprovado o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV:
ELIANE PRADO DE JESUS (OAB 141126/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caio Augusto Zabeu Serzedello e outros
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 856

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2015

Processo 1024508-62.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Caio Augusto Zabeu Serzedello e outros - Ciência ao Ministério Público. - ADV: FABRIZZIO
MATTEUCCI VICENTE (OAB 182421/SP), FELLIPE PEREIRA BARRETTO GALANI (OAB 323205/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caio Augusto Zabeu Serzedello e outros
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 856

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2015

Processo 1024508-62.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Caio Augusto Zabeu Serzedello e outros - Entregar neste ofício, no prazo de 10 dias, cópias para
o mandado com a autenticação digital  legível.  -  ADV: FABRIZZIO MATTEUCCI VICENTE (OAB 182421/SP),  FELLIPE
PEREIRA BARRETTO GALANI (OAB 323205/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caio Augusto Zabeu Serzedello e outros
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 856

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2015

Processo 1024508-62.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Caio Augusto Zabeu Serzedello e outros - Que o(s) mandado(s) está(ão) à disposição do sr.
Advogado para serem retiradas no prazo de 10 dias, sendo que deverá ser comprovado o seu cumprimento em até 60
dias. - ADV: FELLIPE PEREIRA BARRETTO GALANI (OAB 323205/SP), FABRIZZIO MATTEUCCI VICENTE (OAB 182421/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria do Socorro Alves Wakabayashi e outro
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 856

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2015

Processo 1026676-71.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria do Socorro Alves Wakabayashi e outro - Providencie a parte autora o cumprimento do ato ordinatório de
fls. 79 no prazo de cinco dias. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.E.T.L
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 856

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2015

Processo 1031442-70.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - L.E.T.L. - * remeto estes autos à Defensoria Pública para ciência. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.E.T.L
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 856

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2015

Processo 1031442-70.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - L.E.T.L. - Ciência ao Ministério Público. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
(OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.E.T.L
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 856

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2015

Processo 1031442-70.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais -  L.E.T.L.  -  *  remeto estes autos à Defensoria Pública para ciência da r.  Sentença.  -  ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.E.T.L
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 856

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2015

Processo 1031442-70.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - L.E.T.L. - Fls. 196/198: Primeiramente, certifique a Serventia o ocorrido. Após, tornem para as
deliberações pertinentes. Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria José de Paiva
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 856

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2015

Processo 1039854-53.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Maria José de Paiva - Ciência ao Ministério Público. - ADV: LEILA SALOMAO (OAB 73881/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria José de Paiva
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 856

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2015

Processo 1039854-53.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Maria José de Paiva - Que o(s) mandado(s) está(ão) à disposição do sr. Advogado para serem
retiradas no prazo de 10 dias, sendo que deverá ser comprovado o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: LEILA
SALOMAO (OAB 73881/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.C.B.P.C. e outro
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2015

Processo 1044559-94.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.C.B.P.C. e outro - Vistos.
Intimem-se as requerentes para que cumpram o r. Despacho de fls. 58, comprovando que A. C. B. P. C. se submeteu a
procedimento de fertilização in vitro, com a concordância de S. S., bem como que Pedro é fruto desse procedimento,
anexando  relatórios  médicos  de  acompanhamento  do  procedimento  ou  outros  documentos  que  entenderem
convenientes, sob pena de indeferimento. Com a manifestação ao Ministério Público. Após, tornem conclusos. Int. -
ADV: CARLA GONZALES DE MELO ROMANINI (OAB 212497/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - MARLENE ALEXANDRE DA SILVA
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2015

Processo 1052101-03.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - MARLENE ALEXANDRE DA SILVA - Que o(s) mandado(s) está(ão) à disposição do sr. Advogado
para serem retiradas no prazo de 10 dias, sendo que deverá ser comprovado o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV:
ESSI DE CAMILLIS (OAB 72435/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MAURÍCIO KEHDI MOLAN
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2015

Processo 1069426-88.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MAURÍCIO KEHDI MOLAN - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse ofício
judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA
AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Talita Seiscento Baptista
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Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2015

Processo 1070723-96.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Talita Seiscento Baptista - Ciência ao Ministério Público. - ADV: BEATRIZ FANTON DALALIO
(OAB 255667/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Talita Seiscento Baptista
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2015

Processo 1070723-96.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Talita Seiscento Baptista - Vistos. Ao Ministério Público. Intimem-se. - ADV: BEATRIZ
FANTON DALALIO (OAB 255667/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Roseli Aparecida Doratioto
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2015

Processo 1071525-94.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Roseli Aparecida Doratioto - Ciência ao Ministério Público. - ADV: RAFAEL LIMA SIMÕES (OAB
267259/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Roseli Aparecida Doratioto
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Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2015

Processo 1071525-94.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal -  Roseli  Aparecida Doratioto -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RAFAEL LIMA SIMÕES (OAB
267259/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Ana Paula Dantas de Almeida
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2015

Processo 1086793-91.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Ana Paula Dantas de Almeida - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o
pedido. Int. - ADV: LUCINA CONCEIÇAO DE ARAUJO SANT’ANA (OAB 122871/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carolina Cheng
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2015

Processo 1086971-40.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carolina Cheng - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro
Regional de Santo Amaro, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido. Int. - ADV:
ATILIO PITARELLI (OAB 66842/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- EMILIO LIMA DE OLIVEIRA
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2015

Processo 1099048-18.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - EMILIO LIMA DE OLIVEIRA - Vistos. Esclareça a parte autora, no prazo de cinco dias, se pretende a produção de
outras provas, justificando sua pertinência. Após, ao Ministério Público e conclusos para as deliberações pertinentes.
Intime-se. - ADV: JOSE CARLOS CALLEGARI (OAB 285692/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Aparecida Dias Garcev e outros
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 858

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2015

Processo 1105446-15.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Aparecida Dias Garcev e outros -  Manifeste-se o Dr.  Advogado, no prazo de 05 (cinco) dias,  quanto ao
cumprimento do mandado. Int. - ADV: ELLEN GARCEV VILANOVA (OAB 165360/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.A.C.P
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 858

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2015

Processo 1109832-54.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.A.C.P. - Vistos. Fl. 73: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão retro, comprovando o cumprimento do
mandado, em dez dias. Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.A.C.P
Publicado em: 28/08/2015 - Página Nº 858

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2015

Processo 1109832-54.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.A.C.P. - Vistos. Manifeste-se a parte autora sobre a certidão retro, comprovando o cumprimento do mandado,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Associação
dos Moradores do Sítio Itaberaba I e outro
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 904

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0360/2015

Processo 0012790-61.2010.8.26.0100 (100.10.012790-7) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área
de Imóvel - Associação dos Moradores do Sítio Itaberaba I e outro - Antonio Marcos Canha - - Raquel de Carvalho Alvico
Canha - Diante das informações complementares prestadas pela Sra. Perita, às notificações e intimações necessárias.
Int. PJV 13 - ADV: EDVALDO VIEIRA DE SOUZA (OAB 189781/SP), DOROBEL CABRERA (OAB 92112/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Antonio José
de Andrade Souto - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 904

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0360/2015

Processo 0020817-28.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Antonio
José de Andrade Souto - Municipalidade de São Paulo - Prossiga-se com as notificações e intimações faltantes. Int. PJV
09 - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), ELISABETE DECARIS PEREIRA (OAB 142969/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Hassan Ahmad Ali
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 905

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0360/2015

Processo  0024712-11.2001.8.26.0005 (005.01.024712-2)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis -  Hassan Ahmad Ali  -  Reporto-me à decisão de fls.  217. Tornem ao arquivo.  Int.  PJV 75 -  ADV: DILSON
CONCEIÇÃO DA SILVA (OAB 180563/SP), ABIGAIR RIBEIRO PRADO (OAB 122091/SP), BENEDITO GONÇALVES PEREIRA
(OAB 166640/SP),  RAFAEL THOMAS SCHINNER (OAB 258383/SP),  NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP),
ORIOVALDO PEREIRA (OAB 109540/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Maria das Dores Bueno - Golf
Village Empreendimentos Imobiliários S/A
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 906

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0360/2015

Processo 0039231-45.2011.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Maria das Dores Bueno - Golf
Village Empreendimentos Imobiliários S/A - ‘’’’ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A e
outros - Fls. 1090: Defiro o prazo de 10 dias. Int. PJV 25 - ADV: CELZA CAMILA DOS SANTOS (OAB 170587/SP), OLGA
MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), LEANDRO DAVID GILIOLI (OAB 211614/SP), ARTHUR LISKE (OAB 220999/SP), EDGARD
SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), MARCELO TERRA (OAB 53205/SP), LUCIANO NICOLA RIOS (OAB 264228/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Faria Veículos
Ltda. - 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 906

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0360/2015

Processo 0051993-59.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Faria
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Veículos Ltda. - 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital - - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Ante a informação
de fls. 318/319, expeçam-se mandados de levantamento, do valor depositado em duplicidade referente aos honorários
periciais  (R$ 14.000,00),  conforme comprovante  do Banco do Brasil  (fl.323)  à  interessada,  bem como ao perito
nomeado (fl.314), ante a apresentação do trabalho técnico. Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo comum de
20 (vinte) dias, sobre o laudo pericial (fls.  326/389). Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos.  Int.  (CP 368) -  ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP),  CESAR DE SOUZA (OAB
133459/SP), CLAUDIA LONGO (OAB 100051/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Cteep - Companhia de
Transmissão de Energia Elétrica Paulista - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 911

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0360/2015

Processo  0131626-37.2003.8.26.0100 (000.03.131626-3)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Cteep - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - Municipalidade de São Paulo e outro -
Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP - Fls. 1075/1076: Remetam-se os autos ao 1º RISP para
as devidas providências de retificação junto a matrícula do imóvel. Int. PJV 263 - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS
(OAB 100212/SP),  ALFREDO ZUCCA NETO (OAB 154694/SP),  AITAN CANUTO COSENZA PORTELA (OAB 246084/SP),
CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI (OAB 88084/SP), FLAVIO LUIZ YARSHELL (OAB 88098/SP), EDGARD SILVEIRA
BUENO FILHO (OAB 26548/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP)

↑ Voltar ao índice

Cautelar Inominada - Coisas - Jurandir Pinto de Lana
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 918

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0365/2015

Processo 1083557-34.2015.8.26.0100 - Cautelar Inominada - Coisas - Jurandir Pinto de Lana - Trata-se de ação
cautelar de atentado proposta por JURANDIR PINTO DE LANA. DECIDO. Impositiva a extinção do feito por carência de
ação. A Vara de Registros Públicos não tem competência funcional (absoluta) para conhecer de pedidos possessórios
(art. 38 do Decreto Lei Complementar nº 3/1969); ações somente podem ser cumuladas se o Juízo for competente para
o julgamento de todas elas (art. 292, §1º, inciso II do CPC). Com efeito, a ação de usucapião é proposta erga omnes, o
que motiva seu procedimento editalício, e significa dizer que qualquer interessado, certo ou incerto, habilita-se como
réu na ação dominial, podendo contestar o pedido, tudo a retirar o interesse de agir via intervenção de terceiro.
Precedentes da jurisprudência. No mais, como dito, a proteção possessória é completamente estranha à competência
desta Vara especializada. A análise da posse neste Juízo de Registros Públicos se limita ao tempo exigido para a
usucapião, com a consequente declaração de domínio, se for o caso; proteção possessória, por sua vez, é medida que
deve ser requerida perante uma das Varas Cíveis da Capital. Assim, mostrase impositiva a extinção do feito, por
indeferimento da inicial, por ausência de interesse de agir. Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e DECRETO A
EXTINÇÃO da ação, sem julgamento do mérito (art. 267, VI, do CPC). CONDENO os autores em custas e despesas
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processuais, que fica SUSPENSA em razão da gratuidade que ora se DEFERE. Oportunamente, arquivemse. P.R.I. - ADV:
EDVALDO VIEIRA DE SOUZA (OAB 189781/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 920

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0363/2015

Processo 0031859-06.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da
Justiça -  Vistos. Dê-se ciência à reclamante, bem como expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
informando sobre as ponderações do Registrador (fls.50/97). Após, tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV:
EUCARIS ANDRADE DE ALMEIDA (OAB 104901/SP), DANIEL MARCHIORI REMORINI (OAB 162577/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - C.E.B.F.C.F.S
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 920

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0363/2015

Processo 1070586-17.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - C.E.B.F.C.F.S. - Vistos. Dê-se ciência ao
Registrador da decisão de fl.55. Após, aguarde-se o decurso de prazo. Int. - ADV: MARCELO GUIMARAES MORAES (OAB
123631/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - E.M.F.L
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 920

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0363/2015

Processo 1072167-67.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - E.M.F.L. -
Vistos. Fl.98: Defiro ao requerente o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para integral cumprimento da decisão de
fls.94/95. Após, tornem os autos conclusos. Int - ADV: LUCIANA SANTUCCI (OAB 142324/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Silvio Teotonio e outros
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 920

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0366/2015

Processo 1086920-29.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Silvio Teotonio e outros - - os
autos aguardam o depósito de uma diligência para intimação da Municipalidade. - ADV: DORA LUCIA SILVA DE ALMEIDA
(OAB 72825/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - VERA LUCIA
SETTE GUIZO
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 920

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0366/2015

Processo 1101063-91.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - VERA
LUCIA SETTE GUIZO - Vistos. Dê-se ciência, com urgência, ao perito, das informações e documentos apresentados pelos
Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital (fls. 61/67). No mais, tendo em vista o lapso temporal (aproximadamente
06 meses), para apresentação do trabalho, deverá o laudo ser juntado a estes autos no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, sob pena de substituição, uma vez que a parte não poderá sofrer prejuízo por atraso a que não deu causa.
Int. - ADV: BERNARDO MELMAN (OAB 46455/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - VERA LUCIA
SETTE GUIZO
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 920

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0366/2015

Processo 1101063-91.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - VERA
LUCIA SETTE GUIZO - - os autos aguardam o depósito de uma diligência para intimação da Municipalidade. - ADV:
BERNARDO MELMAN (OAB 46455/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - P.P
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 928

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0283/2015

Processo 0154669-90.2009.8.26.0100 (100.09.154669-4) - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas
Naturais  -  P.P.  -  Fls.  358/371,  ciência aos interessados e ao MP.  Após,  tornem os autos ao arquivo.  Int.  -  ADV:
ALEXANDRE  DIAS  AFONSO (OAB  161980/SP),  JOAO ALBERTO AFONSO (OAB  36351/SP),  ALVARO DA  SILVA  (OAB
68745/SP), MARIA CECILIA TAVARES CAMPOS (OAB 337146/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- LUCAS CARVALHO FONTANETE
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 929

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0286/2015

Processo 1008902-13.2014.8.26.0008 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - LUCAS CARVALHO FONTANETE - * que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada,
sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: LUIS FREIRE JUNIOR (OAB 331476/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- LUCAS CARVALHO FONTANETE
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 929

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0286/2015

Processo 1008902-13.2014.8.26.0008 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - LUCAS CARVALHO FONTANETE - O(s) mandado(s) deverá(ão) ser retirados no prazo de 10 dias, sendo que
deverá ser comprovado o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: LUIS FREIRE JUNIOR (OAB 331476/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- rosana aparecida duque
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 930

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0286/2015

Processo 1013615-41.2013.8.26.0016 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - rosana aparecida duque - Ciência ao Ministério Público. - ADV: MARIA DO CARMO AFFONSO QUINTO (OAB
144854/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- rosana aparecida duque
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 930

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0286/2015

Processo 1013615-41.2013.8.26.0016 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - rosana aparecida duque - Vistos. Fl. 126: De fato, datas religiosas devem ser respeitadas. Todavia, em pesquisa
feita por esta magistrada pelo site google, na internet, sobre o calendário do Yom Kippur para o ano de 2.015, constatou
que no corrente ano a referida data religiosa cairá nos dias 22 e 23 de setembro. Logo, a parte autora poderá manter
seu compromisso religioso e também comparecer à audiência. Assim, indefiro o pedido de redesignação da audiência.
Por fim,anoto que não passou despercebido que a parte autora declara-se judia e menciona na petição que assumiu
compromissos “junto a sua igreja”. Intimem-se. - ADV: MARIA DO CARMO AFFONSO QUINTO (OAB 144854/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Retificação de Nome - S.M.S.M
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 930

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0286/2015

Processo 1026003-78.2014.8.26.0100 - Dúvida - Retificação de Nome - S.M.S.M. - Vistos. Ciente do parecer. Dê
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ciência a interessada e ao sr. Oficial. Oportunamente, arquive-se. - ADV: MAIRA SOARES TEIXEIRA GOMES GIMENES
(OAB 246329/ SP), JOSE LEONARDO TEIXEIRA GOMES (OAB 71198/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.P.F
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 930

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0286/2015
 
Processo 1029717-12.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.P.F. - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda à inicial de fls. 55/66;
73/88;  106/108.  Custas ex lege.  Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MARIA
CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB 288018/SP), MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thiago Rodrigues Benelli e outros
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 930

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0286/2015

Processo 1031575-78.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Thiago Rodrigues Benelli e outros - Que o(s) mandado(s) est(á)ão à disposição do sr. Advogado
para ser(em) retirado(s) no prazo de 10 dias, sendo que deverá ser comprovado o seu cumprimento em até 60 dias. -
ADV: RAMON EMIDIO MONTEIRO (OAB 86623/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- H.C.S
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 930

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0286/2015

Processo 1035243-57.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - H.C.S. - Que o(s) mandado(s) est(á)ão à disposição do sr. Advogado para ser(em) retirado(s) no prazo de 10
dias, sendo que deverá ser comprovado o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cláudia Rossi
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 930

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0286/2015

Processo 1043277-55.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cláudia Rossi - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada, sendo que deverá
ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: ROBSON KENNEDY DIAS DA COSTA (OAB 221466/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cláudia Rossi
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 930

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0286/2015

Processo 1043277-55.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cláudia Rossi -  Providencie a parte autora a retirada do mandado, comprovando seu encaminhamento e
cumprimento no prazo de dez dias. - ADV: ROBSON KENNEDY DIAS DA COSTA (OAB 221466/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sonia Maria Geane Morales e outros
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 930

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0286/2015

Processo 1075772-21.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sonia Maria Geane Morales e outros - Vistos. Fls. 53/54: Como já assinalado na decisão de fls. 47/48, este Juízo
entende que os documentos estrangeiros apresentados na presente ação de retificação assumem apenas o papel de
meio de prova apto a demonstrar a existência da correção dos assentos originários e a divergência com os assentos
posteriores. Tais documentos não foram juntados aos autos para gerar seus precípuos efeitos perante terceiros, tal
como preconiza o “caput” do artigo 129 da Lei de Registros Públicos, gerando consequências apenas indiretas, de
maneira que também sob esse prisma a providência (exigir o registro dos documentos estrangeiros perante o RTD) se
mostra desnecessária. No caso dos autos, não há motivo para suspeitar de documento estrangeiro apresentado e,
ademais, tal como acontece em outras situações, a parte se responsabiliza pela veracidade daquilo que apresenta, sob
as penas da lei. Em sendo assim, respeitosamente, indefiro o requerimento de fls. 53/54 e determino o retorno dos
autos ao Ministério Público para oferecer recurso contra a presente decisão ou apresentar parecer sobre o mérito.
Intimem-se. - ADV: SHEILA MEZZARANO (OAB 71120/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marilena Orsoni e outro
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 930

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0286/2015

Processo 1081181-75.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marilena Orsoni e outro - Vistos. Com o devido respeito que posição contrária merece, tenho que a providência
exigida a fl. 33 é, para o caso presente, desnecessária. Isso porque, os documentos estrangeiros apresentados na
presente ação de retificação assumem apenas o papel de meio de prova apto a demonstrar a existência da correção
dos assentos originários e a divergência com os assentos posteriores. Tais documentos não foram juntados aos autos
para gerar seus precípuos efeitos perante terceiros, tal como preconiza o “caput” do artigo 129 da Lei de Registros
Públicos, gerando consequências apenas indiretas, de maneira que também sob esse prisma a providência (exigir o
registro dos documentos estrangeiros perante o RTD) se mostra desnecessária. No caso dos autos, não há motivo para
suspeitar de documento estrangeiro apresentado e, ademais, tal  como acontece em outras situações, a parte se
responsabiliza pela veracidade daquilo que apresenta, sob as penas da lei. Em sendo assim, respeitosamente, indefiro o
requerimento de fls. 33 e determino o retorno dos autos ao Ministério Público para oferecer recurso contra a presente
decisão ou apresentar parecer sobre o mérito. Intimem-se. - ADV: SHEILA MEZZARANO (OAB 71120/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Alberto Germano - Alberto Germano
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 931

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0286/2015

Processo 1082392-49.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Alberto Germano - Alberto Germano - Ao Ministério Público. - ADV: ALBERTO GERMANO
(OAB 260898/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JANA KHODR
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 931

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0286/2015

Processo  1098427-21.2014.8.26.0100  (apensado  ao  processo  1098423-81.2014.8.26)  -  Retificação  ou
Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - JANA KHODR - Vistos. Ao MP. Após, tornem. - ADV:
FADI HASSAN FAYAD KHODR (OAB 344210/SP), VIVIANE PAULA FERNANDES TIBALLI (OAB 344873/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tally Strul e outro
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 931

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0286/2015

Processo 1099030-31.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tally Strul e outro - Ao Ministério Público. - ADV: CLAUDIA MARIA CARVALHO DO AMARAL VIEIRA (OAB 86890/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Laide Helena Casemiro Pereira
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 932

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0286/2015

Processo 1123307-77.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Laide Helena Casemiro Pereira - Ciência ao Ministério Público. - ADV: MAIDA SILVESTRI (OAB 70404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Laide Helena Casemiro Pereira
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 932

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0286/2015

Processo 1123307-77.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Laide Helena Casemiro Pereira - Que deve ser juntado aos autos, no prazo de 10 dias, cópia da certidão de
nascimento de Laide Helena Casemiro Pereira, para que possa ser expedido o mandado de retificação ao cartório
competente. - ADV: MAIDA SILVESTRI (OAB 70404/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 31/08/2015 - Página Nº 5

2ª Vara de Registros Públicos

Juiz Titular Doutor Marcelo Benacchio

1.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0037604-
 35.2013.8.26.0100 (608/13)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Maria Manrubia Bianco, Clovis Heladio Nogueira, Maria Eunice Gualberto Ribeiro, Dinorah Laodice
Kaklis Nogueira, João Parello, Silvia J. Parello, Antonieta Nogueira da Silva Rego, João Manuel de Freitas Valle, Cinira
Martins  Costa,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que VALDESSE MARQUIS DA SILVA e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel situado na Avenida Nove de Julho, 1021, Apartamento 43, Centro, São Paulo-SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.

2.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0023700-
 16.2011.8.26.0100 (508/11)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER a(o)  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Jose Carlos Madio Junior ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel situado na Rua Brentano, 580, apartamneto 164 e Vaga, 16º andar, Lapa, São Paulo-SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
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prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

3.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0047787-
 36.2011.8.26.0100 (1058/11)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Rafael Caramico, Orlando Verducci, Silvestre Boczkovski, João Lopes do Prado, Helena Felicia do Prado,
réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que
JOSÉ AUGUSTO NOVAES DE BARROS ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de domínio
sobre o imóvel usucapiendo situado à rua Zilda n° 527, Casa Verde, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

4.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0003621-
 45.2013.8.26.0100 (38/13)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)  Imobiliária  e  Comercial  Bussocaba  Ltda,  Aguinaldo  Rabelo  ou  Aguinaldo  Rabelo  de  Carvalho,
Sebastião Francisco Rufino e Dirce Sanches Rufino, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria do Carmo Vilela e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Tasseli Ugo, 171, Vila Dalva, São Paulo/SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.

5.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0024114-
 43.2013.8.26.0100 (348/13)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) João Isidro Abreu Mendonça, Vera Lucia de Souza Mendonça, Rosalina Silva Santos, Raimundo Bastos
dos Santos Freitas, Julia Maria da Conceição ou Julia Matia de Camargo, Brasilio Izaltio de Camargo, Rosa Domingues de
Camargo, Atilia Vieira Domingues de Camargo, Alzira Beneita Domingues de Camargo, José Pereira da Silva, Maria de
Lourdes Camargo, Expedito Divino Nogueira, Santo Izaltino de Camargo, Vera Lucia de Camargo, Brasil de Imóveis e
Construções  Ltda,  Valdir  Gil,  Silvia  Lopes  de  Souza  Gil,  Roberto  Franquetto  Lugatto,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Vera Lucia Ramos da Silva
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Elias Zitune, 237,
Jardim Campo Limpo, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.  Será o
presente edital, por extrato, afixado e  publicado na forma da lei.

6.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0060458-
 91.2011.8.26.0100 (1408/11)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER a(o)  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Ariovaldo Martins e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Travessa Francisco Renzo, 79, Imirim, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

1.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0007609-
 45.2011.8.26.0100 (192/11) 
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o) Espólio de Carlos Roberto Palombo, Espólio de Marco Antonio Palombo, Edite Andrade de Souza,
Osmar Andrade Siqueira, Marlene Mamede Siqueira, Elisangela Andrade de Souza, Elizandra Andrade de Souza, Ailton
dos Santos Marques, Catia Alves Martins Marques, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luciana Matias Cabral Silva e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a sentença declaratória de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado na rua Crisoloras nº 70, Jardim Cris, São Paulo-
SP, CEP 05834-060, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

2.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0164380-
 56.2008.8.26.0100 (541/08)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)  Renato  Pires,  Odette  Piacentine  Pires  ou  Odete  Piacentini  Pires  ou  Odete  Pires,  Americo  Pires,
Isabel Garcia Pires ou Isabel Pires, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Sueli Arruda e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel situado na Rua Torquato Ponte Lima, 167, Vila Carmosina, Itaquera, São Paulo-SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.

3.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0078598-
 42.2012.8.26.0100 (1632/12) 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER a(o)  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Wilma Umbelina Da Conceição ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel situado na Rua Sapitica, 28 (antigo 21), Jardim São Judas Tadeu, São Paulo/SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e  publicado na forma da lei.

4.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013743-
 54.2012.8.26.0100 (302/12)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Argemiro da Silva Freitas, Noemia Aparecida Freitas Gonçalves, Amilcar de Jesus Gonçalves, Geraldo
da  Silva  Freitas,  Hilda  Sipereke  Ciarla,  Gustavo  Alves  Caldas  e  Shirley  Pereira  Ramos,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Benedito Delfino e outros
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Manuel Mendes
Ribeiro, 277, Penha, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.  Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

5.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0055018-
 46.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Genebra Imóveis Ltda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores,  que Lindomar Loredo Alves e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Moyses Baumtein, 18, lote 18, quadra B, Capela da Lagoa, São
Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena
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de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei.

1.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0007564-
 70.2013.8.26.0100 - 84/13
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)  Maria  Vita  de  Souza,  Ivonete  Nascimento,  José  Carlos  de  Lima,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que Erika  Pereira  dos  Santos
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre o imóvel situado à Rua Malmequer do Campo nº
1.960, Gleba do Pêssego, São Paulo SP, CEP 08265-385, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

2.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034103-
 78.2010.8.26.0100 -  783/10
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)  Leonardo  Ramos da  Silva,  Antonio  Gabriel  de  Santana,  Valderez  Vital  da  Silva,  réus  ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou sucessores,  que Nelson Sanches
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Ilha do Cardoso nº antigo
36, atual 54, Jardim Éster, São Paulo SP, CEP 08330-200, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

3.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0069162-
 40.2004.8.26.0100 - 533/04
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)  João  Garcia  Alvarez;  Antonia  Aguiar  Ruiz,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Antonio  Vicente  dos  Santos  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Amélia de Freitas Bevilacqua nº 213, Vila Ré,
São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

4.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013872-
 59.2012.8.26.0100 - 314/12
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Lindolfo José de Magalhães, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Osvaldo Alves Júnior e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Manoel Pires Maciel nº 118, Jardim Vera Cruz, São Paulo SP, CEP
08310-610, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 

5.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028491-
 91.2012.8.26.0100 - 664/12
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.



525

FAZ  SABER  a(o)  Carmen  Jane  Nascimento,  Espólios  de  Antonio  Galdino  Pinto  e  Rita  Gomes  Pinto,  pela
representante legal Nadja de Morais Salgado, Ismael Padovani ou Israel Padovani, Amilcar Fonseca dos Santos, Edelmiro
Gomes de Araujo, Ecileide dos Santos Gomes Araujo, Sebastião de Abreu, Ida de Andrade Abreu, Manoel Ferreira
Correia, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Carmine Remo Leone e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Doutor Benedito Antonio, 21, Parque Edu Chaves, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

6.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045653-
 02.2012.8.26.0100 (1083/12)
O(A) Doutor(a) Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) Abrahão Zarzur, Odette Abdalla Zarzur, Adib Zarzur, Leticia Furegatti Zarzur, Wuasfi Julio Zarzur,
Elias Antonio Zogbi, Abiba Zarzur Zogbi, Nelson Antonio Zogbi, Elisabeth Camasmie Zogbi, João Antonio Zogbi, Elenir
Elias Zogbi, Jamil Antonio Zogbi, Derci de Oliveira Zogbi, Marco Meyer Nigri, Helena Nigri, Yhouda Meyer Nigri, Jamile
Selim Nigri, Alberto Meyer Nigri, Alegria Zeitune Nigri, Antonio Januario da Silva, Leonilda Lima da Silva, Johnny Alvarez
da Silva, Giselle Bazarin Alvarez, Audemir Suniga, Mauri Suniga, Maria Aparecida de Alcântara, Antônio Carlos Salles,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Sonia
Maria da Silva Martin e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado
à Avenida Roberto Pires Maciel nº 48, Parque São Rafael, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

7.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0204050-
 38.2007.8.26.0100 (654/07)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)  Espólio  de Rene Paul  Baudet,  Espólio  de Elfrieda Peters representado pelo inventariante Patrick
Dan Boghiu, Jacqueline Baudet, Lydie Baudet, José Gaspar Alves Mendes, Margarida Teresa Machado de Faria, Francisca
Lourenço da Silva, Maia Alves Mendes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ ou sucessores, que João Ferreira e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel situado na Estrada do Alvarenga nº 5357, Prainha Eldorado, Santo Amaro, São Paulo-SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.

8.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0348800-
 65.2009.8.26.0100 (1163/09)
O(A) Doutor(a) Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)  Sonia  de  Moura  Silva,  Eliane  Torres  Teixeira,  Expedito  Santana,  Espólio  de  Vicente  de  Paula
Baumann, rep. pela inventariante Zelinda Maria Nori Baumann, Dina Veiga, Euclides da Silva, Espólio de Lydia Felipe,
Sonia Silva Caldeira, Elizabete Luiz Fontanela, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Roseani da Silva ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando sentença declaratória
de dominio do imóvel usucapiendo situado na Rua Juarez Fagundes, 98, Jardim São Vicente, Subdistrito de Itaquera,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice
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